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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 214/2010 – São Paulo, quarta-feira, 24 de novembro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

Ata Nr.: 6301000082/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 01 de outubro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal PETER DE 

PAULA PIRES, Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais MARILAINE ALMEIDA SANTOS e BRUNO CÉSAR LORENCINI. Participaram por 

meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais PETER DE PAULA PIRES, MARILAINE ALMEIDA 

SANTOS e BRUNO CÉSAR LORENCINI. Ausentes, em razão de férias, os Meritíssimos Juízes Federais CLAUDIO 

ROBERTO CANATA e PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 

1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2004.61.84.025396-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ABRAHÃO GALVÃO YOUNIS 

ADVOGADO(A): SP147496  - ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.228378-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCESCO GIOVANNINI  

ADVOGADO: SP056949  - ADELINO ROSANI FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.260164-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: SILVIO CAGNO JUNIOR  

ADVOGADO: SP160970  - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.283620-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAULINO PINSEGHER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.526072-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ORSENI SEBASTIANA MARIANO  

ADVOGADO: SP012827  - CLAUDIO MARIA CAMUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.580677-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DORIVAL MAGUETA  

ADVOGADO: SP154352  - DORIVAL MAGUETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.025728-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: JOSE HAGEN FILHO 

ADVOGADO(A): SP149816  - TATIANA BOEMER 

RECTE: BELANIZE BRUNETTI CALIXTO 

ADVOGADO(A): SP149816-TATIANA BOEMER 

RECTE: JOSE JOÃO PASCHOAL BESCHIZZA PINI 

ADVOGADO(A): SP149816-TATIANA BOEMER 

RECTE: MARIA ANALBA URANO DE CARVALHO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP149816-TATIANA BOEMER 

RECTE: VALDIR MANSUR BOEMER 

ADVOGADO(A): SP149816-TATIANA BOEMER 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.006620-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: MARIA AUXILIADORA CARDONIA 

ADVOGADO(A): SP227586  - ANTONIO CARLOS CARDONIA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.007587-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011101 - REGIME ESTATUTÁRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOAO CARLOS FERREIRA BRAGA  

ADVOGADO: SP124489  - ALCEU LUIZ CARREIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.025636-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO PIRES  

ADVOGADO: SP194756  - MAURICIO BARROS MORETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.035979-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010401 - REGISTROS PÚBLICOS - SERVIÇOS - DOCUMENTOS 

RECTE: EDSON CIRIACO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP173520  - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.094156-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030102 - ISENÇÃO - LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO MENDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.099902-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ROBERTO LUIZ BARREIROS 

ADVOGADO(A): SP124077  - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.133454-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: JOSE CHAVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP089588  - JOAO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.147744-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: LOURIVAL DE ARAUJO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP203655  - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.147881-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP219114  - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

RECDO: HAILTON ALVES DE FRANCA  
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ADVOGADO: SP177147  - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.244243-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: LUIZ HENRIQUE PINHEIRO BITTENCOURT 

ADVOGADO(A): SP147224  - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.275765-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO LUIZ BUENO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.275771-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROSANA IACONIS  

ADVOGADO: SP139487  - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.277818-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030102 - ISENÇÃO - LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR 

RECTE: LEONOR BERTASI 

ADVOGADO(A): SP231959  - MARCELO CARVALHO ZEFERINO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.278175-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040311 - DEMONSTRATIVO DAS IMPORTÂNCIAS PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TOME DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.284289-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: ANA BALEK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.285354-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: CELSO DE MELLO  

ADVOGADO: SP194995  - EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.300351-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO HENRIQUE SILVA  

ADVOGADO: SP158144  - MARCO ANTONIO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.305900-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WILLIAN EDISON ZANCARLI  

ADVOGADO: SP093727  - CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.341529-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AURORA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP240454  - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.353961-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO DANIEL DOS SANTOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP067351  - EDERALDO MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.354979-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EMILIA GAMA DE CASTRO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP244065  - FÁBIO LUÍS PAPAROTTI BRBOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.355946-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA SABINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.012860-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.013567-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO PELANDRANI 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.013568-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.014239-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANIELA CRISTINA SILVA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP114397  - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015481-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.005846-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EONILDE SUCHOW BRINGHUENTI NAKAMOTO 

ADVOGADO(A): SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001660-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 
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PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA ZACARELLI FALCAO  

ADVOGADO: SP218775  - MARIA CAROLINA NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001852-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003334-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA REZENDE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP143148  - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003611-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARGARIDA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP131812  - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003777-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL BRISOLA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP143148  - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004222-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE GUEDES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.000687-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MADALENA DE ALBUQUERQUE BOVO 

ADVOGADO(A): SP233993  - CAROLINA DA SILVA GARCIA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009383-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SILVIO FERNANDES  

ADVOGADO: SP215263  - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.012861-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ ROBERTO DA SILVA SOARES (REP. P/ SUA IRMÃ) E OUTRO 

RCDO/RCT: JOSÉ CARLOS DA SILVA SOARES (REP. P/ SUA IRMÃ) 

ADVOGADO(A): SP202304-MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.000133-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: ROBERT KISLUS 

ADVOGADO(A): SP217371  - PEDRO LUCIANO COLENCI 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT  

ADVOGADO: SP098800  - VANDA VERA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.000761-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILARIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP269394  - LAILA RAGONEZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.001778-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: FRANCISCO LAZARO BORGES CAMPOS  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.005451-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040303 - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIMIR DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP213907  - JOAO PAULO MILANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.16.002242-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EDENIR BARBOSA, REPRESENTADA POR SUA GENITORA 

ADVOGADO(A): SP215342  - JAMIL FADEL KASSAB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002682-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DOS SANTOS GOLTIN 

ADVOGADO(A): SP139595  - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002804-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LEVI LOPES SALES 

ADVOGADO(A): SP144002  - ROGERIO SIQUEIRA LANG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002836-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NERCI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156538  - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.004240-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILMAR GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.006408-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MARGARETE GOMES PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.010122-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CELSO JOSE BARALDI 

ADVOGADO(A): SP102024  - DALMIRO FRANCISCO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.015862-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AURORA MARIA APARECIDA PEREIRA  

ADVOGADO: SP210226  - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.01.018065-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: APARECIDA MOLERO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP189961  - ANDREA TORRENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.01.018831-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE BISPO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024418-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSA RAMOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.045181-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AUREA MARI AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.055041-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MAURICIO HERBST SANTOS  

ADVOGADO: SP139487  - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.058631-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO BALBINO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.067331-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO SIMÕES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070325-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MILTON SOARES BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070750-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE PDV 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HITOSHI NAMIKI  

ADVOGADO: SP172168  - RENATA CAMACHO MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.072622-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZA MONTEIRO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP200685  - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.01.075747-4 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: KEWIN BRIAN SANTOS SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075881-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDOMAR FERREIRA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075990-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ROBSON MENDES 

ADVOGADO(A): SP163552  - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.076278-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ROGER JUNIOR  

ADVOGADO: SP169484  - MARCELO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.077044-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALEXANDRE JULIANO BIANCHI  

ADVOGADO: SC020140  - PATRICIA NUNES LIMA BIANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.081815-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROSANA GONCALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP170879  - SANDRO NORKUS ARDUINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086384-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO BATISTA HUMMEL 

ADVOGADO(A): SP144049  - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088013-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA MARIA DA CONCEIÇAO SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.090031-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALTER SCHNEIDER PACIFICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.004023-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP089934  - MARTA HELENA GERALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.005391-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONILDA APARECIDA ANDRE 

ADVOGADO(A): SP175721  - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.009474-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ARLINDO ANTONIO BRUSCHINI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013020-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MANOEL PINTO SARAIVA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013024-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ CLAUDIO DITADI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.014507-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: NELY ANNA TRAVAINI PASTORELI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016696-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR JOSE MEIRELES  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018916-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA LEANDRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006063-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REINALDO ALVES 

ADVOGADO(A): SP085070  - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.002284-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSÉ SARRO JÚNIOR  

ADVOGADO: SP233553  - EVANDRO JOSE SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.002291-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLÁUDIO LUÍS GUARNIERI  

ADVOGADO: SP233553  - EVANDRO JOSE SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.002836-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE CARLOS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.003972-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DJALMA ANTONIO BORTOLUCCI  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.005785-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MOACYR CASATTI 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.006887-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERINALDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.011371-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ DALTON DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP290844  - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001849-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ROQUE VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP239115  - JOSÉ ROBERTO STECCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003285-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE APARECIDO FAVARETTO  

ADVOGADO: SP108478  - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000717-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LAZARA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001759-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO APARECIDO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.000942-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE APARICIO RITA FILHO 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003127-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CARLOS MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003426-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FERNANDO VALDEMIRO ANDERSON 

ADVOGADO(A): SP104964  - ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.006702-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.006703-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANUEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.007036-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AGUINALDO BISPO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.007462-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS AUGUSTO RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP153054  - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.001808-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERRARI CHAVES 

ADVOGADO(A): SP223589  - VANESSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001506-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA HIRAYAMA SHINDO 

ADVOGADO(A): SP031306  - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001674-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS ALVES DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP031306  - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002481-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: MARIA INACIA DOS PRAZERES  

ADVOGADO: SP180793  - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002916-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: VALDIR FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.008216-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SIRLEI CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.014405-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA CORDELIA DE SOUZA LIMA GALASSO  

ADVOGADO: SP231737  - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.018380-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DAGMAR HELENA CAMATTI  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.021247-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ALBERTO NISHI  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.023352-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MILTON BRAGA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.024277-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AURORA ASCENSO ZANETTI  

ADVOGADO: SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.035022-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SANDRA CELIDONIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.042586-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL GOMES BONOTTO  e outro 

RECDO: IERIS BONOTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049749-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDGARD AUGUSTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050737-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA FONTE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO DUTRA AGUILAR DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP148387  - ELIANA RENNO VILLELA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.052058-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOMAS VENETIANER  

ADVOGADO: SP177891  - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.054685-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060303 - INSCRIÇÃO SPC/SERASA - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CELSO NERI E OUTRO 

ADVOGADO: SP126220  - LUIZ FERNANDO VIGNOLA 

RECDO: CELSO NERI JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.064506-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ALBERTO FINCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.069740-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA REGINA FERREIRA CERDEIRINHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071156-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO EDUARDO PINHEIRO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071339-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDA PEREIRA DE JESUS  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075206-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR PEREIRA BRANDÃO  

ADVOGADO: SP213848  - ALVARO ROBERTO BERNARDES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075791-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANE LAVELLI  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.077473-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAULINA DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.082124-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEODOLINO ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP215087  - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.083630-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES FERNANDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.084855-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA DE OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP095415  - EDWARD GASPAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.088139-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTO FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP233407  - VIVIANI ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.089286-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMMA CASTANHA MARTINS  

ADVOGADO: SP259591  - MILENA MARIA MARTINS SCHEER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091460-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 22/605 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DIAS BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP260997  - EURIPIDES VICENTE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092380-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANE CONCEIÇAO DA FONSECA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.095079-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACI INACIO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP205361  - CLAUDVANEA SMITH VAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000684-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HELDER DE MELO TOLEDO  

ADVOGADO: SP251561  - ERIKA PEDROSA PADILHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000843-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SERGIO RUBENS PERINA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003607-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP104129  - BENEDITO BUCK 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.009579-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DIRCEU PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP103486  - LUIS CLAUDIO MARIANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 23/605 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010434-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA DI ALESSANDRO FAZZIO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.012767-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE OLIVEIRA CORASSINI  

ADVOGADO: SP182845  - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014701-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP190766  - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.014987-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO ROSARIO SANTOS  

ADVOGADO: SP191385  - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016458-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA ABELARDI  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007398-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO MELLA  

ADVOGADO: SP228595  - FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.05.002012-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL VIEIRA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.009701-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALEXSANDRA GOMES FERREIRA  

ADVOGADO: SP110308  - ALBERTO CARLOS SOUTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.002649-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ROSA MARIA ADRIANA BIGHE WENCESLAU 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.09.004902-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELENIR NEGRÃO MOREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009078-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIS CARLOS BALABEM 

ADVOGADO(A): SP054513  - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010279-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS CHRISTINA MENDONCA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.000134-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AURORA MARCUSI 
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ADVOGADO(A): SP131256  - JOSE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.000293-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: APARECIDA MAGALI LOURENCO  

ADVOGADO: SP220411  - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003306-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: GILSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323  - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004140-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAIR MENDES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004507-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ABSALAO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004656-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004962-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MATHEUS  

ADVOGADO: SP250546  - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH 
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RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.11.006659-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ARILUS RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RCDO/RCT: CESARIO IGNACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP165842-KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007150-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP153054  - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007782-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARELI DOS PASSOS NUZA 

ADVOGADO(A): SP278692  - ALMIR GUERREIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010089-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CIDERLANDIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010561-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP194116  - ANDRES ARIAS GARCIA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011431-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FRANCISCO VIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011541-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
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PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EDINALDO MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.001952-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SANDRA DE CASSIA SCANDOLA FROSSARD  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001146-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DORIVAL ZONARO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000720-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA LUIZA INACIO BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002297-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CARMELIA MARIA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP073571  - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000688-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: CICERO PORFIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.001161-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: JOSE ROBERTO TARASCA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.001168-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: LAZARO INACIO BARRIOS DE TOLEDO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003032-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIR CANDEIA ROCHA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004107-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: FLAVIO APARECIDO CLAUDIO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004116-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: JOSE APARECIDO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004231-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: PEDRO MOREIRA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005187-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO FERNANDES NEGRÃO  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005215-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: MARIA FRANCISCA DA COSTA  

ADVOGADO: SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006156-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: MILTON EUPHRAZIO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007123-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CLAUDINEI MARTINES JUNIOR  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011375-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: MATUZINHO ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011415-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CUSTODIO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP022523  - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012665-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: JOÃO CAETANO  

ADVOGADO: SP165450  - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.000562-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA FONTE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAQUIM DOMINGOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.17.001732-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE NOGUEIRA FELIX 

ADVOGADO(A): SP238612  - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001766-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INACIO RUBENS APOLINÁRIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006285-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MALVINA MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150513  - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006541-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO MORAIS FORMIGONI 

ADVOGADO(A): SP168062  - MARLI TOCCOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008211-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU NICOLAI  

ADVOGADO: SP108248  - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008348-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NELSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP168062  - MARLI TOCCOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008485-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONIZIO RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP188708  - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000300-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSILDA APARECIDA DE LIMA  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000939-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DA SILVA BILENKY  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001267-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVA ANTONIA DA APARECIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001922-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL BORGES  

ADVOGADO: SP047319  - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001954-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA ANTONIA FINOTO FERRAREZI  

ADVOGADO: SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002072-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURDES VIEIRA DE PADUA  

ADVOGADO: SP175030  - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.18.002441-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDET LACERDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP022048  - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002822-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONIZIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202481  - RONEY JOSÉ  VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.003564-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONCALO GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001945-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI SOUZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP237476  - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001956-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOVINO RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.002602-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA DOMICIANO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.007121-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BARBIRATO  

ADVOGADO: SP202608  - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.008027-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUREIDE MARIA MARINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010247-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA SARI PANTANI  

ADVOGADO: SP162588  - DOMINGOS PELLEGRINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011994-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EVA DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP208949  - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012297-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SAMUEL GOMES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012548-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ENILDA ANICETO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013490-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WANCLEVIA FERREIRA DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.013652-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GONCALVES PEREIRA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP191385  - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014345-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELISBERTO DE FREITAS FILHO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014849-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KARINA FERNANDES  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015388-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA RAIMUNDA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015464-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO SOUTO BONIFACIO  

ADVOGADO: SP240729  - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015611-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILVAN CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP234769  - MÁRCIA DIAS DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada MÁRCIA DIAS DAS NEVES - OAB/SP234769 

PROCESSO: 2008.63.01.017361-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO PERES  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018298-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEZIA RODRIGUES CAMPOS DE LIMA  

ADVOGADO: SP119799  - EDNO ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018766-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DINALVA DA SILVA CARVALHO  

ADVOGADO: SP270551  - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019562-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA BERLOFFA CATTO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019993-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DA APARECIDA PERES DE MORAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020051-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA CRISTINA PAULINO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021027-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA FELIZARDO MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021261-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOLFO RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.022125-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YURI GOMES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023157-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAYDEE NASCIMENTO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023915-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO VERISSIMO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024054-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MOLINA  

ADVOGADO: SP200710  - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024580-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PIRES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.025089-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP108363  - SERGIO SCHWARTSMAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026019-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI BENTO DOS REIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027587-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LASALETE LEITE DA SILVA  

ADVOGADO: SP124418  - GILBERTO ARAUJO SENA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027646-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028274-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE SALLUM  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028281-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028430-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMINIA PINTOR MARCELINO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028535-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: URSULA SELENE ZEPPELINI CIONI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029262-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR GOES VICENTE SALAMONI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.030407-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES MORAES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.030457-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SOARES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031520-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DEMPSEY URENHA  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031815-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR DE ALMEIDA CAMPOS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031878-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL CRISTINA MARQUES DA SILVA SANTANA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031889-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VINHEGRA COELHO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033224-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LEANDRO DE FREITAS  

ADVOGADO: SP081286  - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033515-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EGBERTO VIEIRA LIMA  

ADVOGADO: SP071954  - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034076-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELENE ROSA ALVES PIRES  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034172-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP233368  - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.034746-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MIGUEL  

ADVOGADO: SP052783  - CESAR ROMEIRO GUIMARAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034821-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM MACEDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035130-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORIANO PINTO BARCIELA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036831-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SONIA APARECIDA FINETTO 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036977-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER PIRES  

ADVOGADO: SP187234  - DENILSON LÁZARO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037213-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA GONCALVES BERGAMO  

ADVOGADO: SP116159  - ROSELI BIGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037462-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA DE LOURDES PALERMO  

ADVOGADO: SP055820  - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037646-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO NOGUEIRA LUIZ  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037754-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE SOUZA PONTES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038456-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATALIA CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038621-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA DE JESUS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038853-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAYME NARDY VASCONCELLOS  

ADVOGADO: SP101291  - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038915-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MUNIA PINIS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038984-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGELIO LOPEZ BELLO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039210-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO GAUNA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039218-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS JOSE FORNERO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039402-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CALDEIRA  

ADVOGADO: SP215087  - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041512-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH SECCO CARRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041913-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDA ALEXANDRE GARCIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.042108-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIANO GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042481-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDIR MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP218761  - LICIA NOELI SANTOS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042590-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERUKO GOTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042676-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIOLETA KUMASAKA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042681-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMANDINA VIEIRA MARIANELI  

ADVOGADO: SP174554  - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043210-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO APARECIDO MARCONDES  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043390-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER BERNARDINO PANCELLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043458-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA BEZERRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043724-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES MORAES SANT ANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043856-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE MENDES BORGES  

ADVOGADO: SP077259  - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043951-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BELMIRO PACKER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044207-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIER JOSE DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044925-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS PERA  

ADVOGADO: SP107999  - MARCELO PEDRO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.045828-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARTHUR PUCCIARIELLO  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045861-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO MESSINA JUNIOR  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045868-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEU MORAES BENTO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045904-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETTE DE SOUZA GANEM  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.046073-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.046904-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAIJI TOOGE  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047319-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048142-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLGA DA SILVA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 15 de outubro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 1.º de outubro de 2010. 

PETER DE PAULA PIRES 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000082/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 01 de outubro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal PETER DE 

PAULA PIRES, Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais MARILAINE ALMEIDA SANTOS e BRUNO CÉSAR LORENCINI. Participaram por 

meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais PETER DE PAULA PIRES, MARILAINE ALMEIDA 

SANTOS e BRUNO CÉSAR LORENCINI. Ausentes, em razão de férias, os Meritíssimos Juízes Federais CLAUDIO 

ROBERTO CANATA e PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 

1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.01.048431-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049953-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ PACHECO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP269321  - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.050171-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP136709  - MARCELO DORACIO MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.050893-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIALVA LOPES SCHROCKENFUCHS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051118-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BARBANTE  

ADVOGADO: SP240929  - PAULO ANTONIO LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051881-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO DE LIMA ZAMBRANO  

ADVOGADO: SP089205  - AURO TOSHIO IIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052458-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLVIO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052582-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ANTONIO BARBOSA FAIRBANKS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053625-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIETA DIAS DE LIMA  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053651-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA MOTA CHCRAPETZ  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053927-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BAPTISTA CRESTONI  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054311-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO OSCAR SAMPAIO ARRUDA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054396-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO RUSSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054555-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WALKIRIA SOARES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP141851  - EDILENE BALDOINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.054671-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CABRERA LOPES  

ADVOGADO: SP153047  - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055206-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETURO KATO  

ADVOGADO: SP177908  - VIVIAN KATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055309-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO BONANCEA VAIANO E OUTRO 

ADVOGADO: SP227789  - DANIELA VERONEZE DE MORAES MAROSTIGA 

RECDO: ROBSON BONANCEA VAIANO 

ADVOGADO(A): SP229036-CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055321-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA CAROLINA BERTOCHI SALVADOR  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055401-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYBERIA CELESTRINO ZANIOLO  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055665-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA RICARDO CAMILO GOMES  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.055674-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ROBERTO DA SILVEIRA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056343-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP261270  - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056355-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DA LUZ  

ADVOGADO: SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056541-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA VICENTE VIEIRA  

ADVOGADO: SP078030  - HELIO DE MELO MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057171-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MACIEL DOS SANTOS MELLO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057845-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CECARA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058023-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO DA PENHA CAETANO E OUTROS 

ADVOGADO: SP158754  - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA 

RECDO: MARIA JOSE DA PENHA CAETANO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA SILVA 

RECDO: RICARDO DA PENHA CAETANO 

ADVOGADO(A): SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA SILVA 

RECDO: MARCIA DA PENHA CAETANO BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA SILVA 

RECDO: MARLI CAETANO 

ADVOGADO(A): SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058115-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SONIA REGINA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP169578  - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058223-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO SALLES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058236-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADIB THOME  

ADVOGADO: SP130879  - VIVIANE MASOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058258-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA ALVES DE ALMEIDA GEISLER  

ADVOGADO: SP130879  - VIVIANE MASOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058525-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO ASTURIANO PRADO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.058528-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO GRIGOLETTO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058529-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON SACCOCHI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058539-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PALMA FILHO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058543-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ EUGENIO QUEIROZ BARCELLOS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058586-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA TELLES CRUZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059528-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075237  - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059550-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS FELIX  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059553-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RUIZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059566-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO APARECIDO PEDROSO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059794-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OACIR ALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060156-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IDALIA FERREIRA FIASCHI 

ADVOGADO(A): SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060275-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS FERNANDES DE FARIA  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060518-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTONIO CAPELATI  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061348-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI ROCHA PINHEIRO  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061691-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOELMA DANTAS DOS REIS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP187711  - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061760-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA CASTILHO DAS NEVES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061769-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON GOES BARRETO FILHO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062340-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA WILMA FREIRES DA SILVA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062343-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON CHEMMER  

ADVOGADO: SP079644  - ALCIDES TARGHER FILHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062344-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERENICE DE SOUZA LIMA  

ADVOGADO: SP079644  - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062404-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062418-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CARVALHO  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063268-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBINO VICTORINO  

ADVOGADO: SP222472  - CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063347-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIDEO MATSUURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063473-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARION BERGER  

ADVOGADO: SP217687  - MARCELO SANCHEZ CANTERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.063482-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA DOS SANTOS BARBOSA  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063861-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO DOMINGOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP075933  - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064880-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE JOSE ROCCO  

ADVOGADO: SP165265  - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064889-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO NARDINI DE LIMA  

ADVOGADO: SP026031  - ANTONIO MANOEL LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064991-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE TERTULIANO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.066011-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP219014  - MARIA ALICE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.066822-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENA PISCIOTTANO PISANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.067562-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZILDINHA ALMEIDA ZANIN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.067694-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA AMOROZO PAVAN  

ADVOGADO: SP136433  - LINCOLN PASCHOAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000693-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FIORI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001719-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THOMAZ PIZAURO  

ADVOGADO: SP214626  - RODRIGO MALERBO GUIGUET 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002070-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO RICARDO CESARIO COSTA  

ADVOGADO: PR040500  - SORAYA LOPES GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002439-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO RUFINO  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.02.002784-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GONCALO BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.004454-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVINO ALVES MORENO  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004583-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SILVA CUNHA  

ADVOGADO: SP183973  - ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007989-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA ELIDIA DOS REIS CASTRO  

ADVOGADO: SP229113  - LUCIANE JACOB 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.008805-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON AUGUSTO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009730-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON CANDIDO CARVALHO  

ADVOGADO: SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010816-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EDNA LUCIA PEZZOLO  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012992-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN CECILIO ALVES PIZZO  

ADVOGADO: SP117464  - JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013433-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZENI GOMES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP136687  - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003459-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL VALDECI LOPES  

ADVOGADO: SP134685  - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004708-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BRAZ NASCIMENTO GOMES 

ADVOGADO(A): SP184574  - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005696-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIAN OLIVEIRA JUSTINO  

ADVOGADO: SP259455  - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008367-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012185-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERCI ALVES MARTINS  

ADVOGADO: SP131305  - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012640-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY ZVOLANEK  

ADVOGADO: SP092790  - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001836-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EMILIA CANTARINI SILVA  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.04.005375-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID PEREIRA DE CARVALHO  

ADVOGADO: GO023056  - FABIANA MANUELA CARVALHAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007311-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO ROBERTO BALDO  

ADVOGADO: SP262778  - WAGNER RENATO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001926-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP272246  - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001964-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GILMAR FAUSTINO APARECIDO REP P/ BENEDICTA DOS P. APPARECIDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.002130-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO VIEIRA MENEZES JUNIOR  

ADVOGADO: SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009015-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIMAS ALVES MIRA  

ADVOGADO: SP138599  - CLEONICE DA SILVA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009157-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO BISPO DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP165956  - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009834-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO GAIDARGI  

ADVOGADO: SP247353  - HELCIO PERRUCCI FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009915-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE RODRIGUES NETO 

ADVOGADO(A): SP254300  - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011570-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZA CREPALDI KRUMPANZL 

ADVOGADO(A): SP201276  - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.014025-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA MACEDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP265953  - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014756-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LOURDES DE OLIVEIRA MACHADO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002200-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DE JESUS ALBANEZE  

ADVOGADO: SP108478  - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002896-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO ANTONIO VAROLI ARIA 

ADVOGADO(A): SP212706  - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003595-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUDIT DOS REIS DA CONCEICAO PINHEIRO  

ADVOGADO: SP170553  - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.07.006099-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR PENNA ZACHARIAS  

ADVOGADO: SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006383-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO HENRIQUE LOPES 

ADVOGADO(A): SP253433  - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006393-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANETI CORREA GREGORIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001140-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZAQUEO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003636-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ANDRADE DALAQUA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005307-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CELIA SOARES 

ADVOGADO(A): SP137561  - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000703-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JULIO MAURICE DE OLIVEIRA RADNAI, POR SUA REP. LEGAL 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003363-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ROSA DA SILVA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 64/605 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005524-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSENERE DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005581-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA ISABEL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP116424  - ANA ANGELICA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007030-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANDERLEI CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007981-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DA GLORIA NAKAYAMA  

ADVOGADO: SP072299  - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009902-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CARLOS ALBERTO ANTEQUERA 

ADVOGADO(A): SP189938  - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010715-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO CARLOS AGUIARI 

ADVOGADO(A): SP243609  - SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.11.000731-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO DA GRACA MOTTA  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001346-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: REGINALDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001656-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CAMILO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP071993  - JOSE FRANCISCO PACCILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001847-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HERBERT CILUZZO PERDIGAO 

ADVOGADO(A): SP104555  - WEBER DA SILVA CHAGAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002242-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSIAS MARQUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003833-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DAILSON ARAUJO  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006459-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA DA PENHA ULE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATORA DESIGNADA: Juíza Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.11.007371-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO GOMES Y GOMES FILHO  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.008619-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RICARDO JORGE DA SILVA  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000553-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE LUIZ ROSA  

ADVOGADO: SP158418  - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001865-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: SERGIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP165450  - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004031-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DORIVAL DE PAULA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006418-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008888-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011157-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: ANGELA MARIA ORSI LARIZZATTI  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000033-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEICO IOGUI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003456-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO SANTANA GROSSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003860-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OTAVIO BERALDO  

ADVOGADO: SP261994  - ANA LUIZA VIEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004017-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP197203  - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004107-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA CANDIDA DE LIMA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004370-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO NEVES MACEDO  

ADVOGADO: SP239482  - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004890-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA ZEFERINO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005244-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS ALVES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP146932  - LUIZ AMERICO FRATIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005548-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU XAVIER  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005660-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA-REPRESENT.POR EUNICE S. VICENTE  

ADVOGADO: SP159750  - BEATRIZ DAMATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005811-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MARTINS GARCIA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.005950-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ANTONIA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP110134  - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006177-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIETE ALICE DANTAS  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006428-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUGENIA DA CRUZ MARIANO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006457-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTO COSTA ASSUMPCAO  

ADVOGADO: SP234019  - JOSE IRINEU ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006882-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENILDA MARIA ANTUNES  

ADVOGADO: SP266251  - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007021-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA COMENALLI  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007487-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDO MARIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007777-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE IZOLA  

ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008184-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008474-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GUILHERME FILHO  

ADVOGADO: SP197641  - CLAUDIO ALBERTO PAVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008492-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSEFA FORMIGONI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP178596  - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008659-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008666-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOACY OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008864-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES FRANCO FONSECA  

ADVOGADO: SP151834  - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008891-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS LUIS GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009149-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER LUIZ DE PINHO  

ADVOGADO: SP190636  - EDIR VALENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001014-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP251625  - LUIS FERNANDO DE PAULA MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001856-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALCIDES CORREA 

ADVOGADO(A): SP196067  - MARCIO JOSE MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002687-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RCDO/RCT: JURANDIR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP196067  - MARCIO JOSE MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.19.004622-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP181813  - RONALDO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.000937-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA PRETO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP194042  - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001101-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001119-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO MASETTI  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001166-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EPAMINONDAS DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001282-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO MOLENA  

ADVOGADO: SP166193  - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001736-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: NIVEA THEREZINHA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP253792  - ADELENE VIRGINIA LASALVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada ADELENE VIRGINIA LASALVIA - OAB/SP253792 

PROCESSO: 2009.63.01.002736-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO CORSINO BISPO FILHO 

ADVOGADO(A): SP158758  - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003097-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO RAIMUNDO DE BARROS  

ADVOGADO: SP224072  - WILLE COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003220-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ DE FRANCA  

ADVOGADO: SP224631  - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003357-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL BEZERRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP233162  - FABIANO FRANKLIN SANTIAGO GRILO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003838-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEVIA ALVES DIAS  

ADVOGADO: SP143281  - VALERIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.005045-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ZULMIRA DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 74/605 

ADVOGADO(A): SP212834  - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.006576-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMELIA PORTELA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.008043-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDEIQUE BATISTA COSTA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.008109-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMIR BENITES 

ADVOGADO(A): SP257004  - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA - OAB/SP257004 

PROCESSO: 2009.63.01.008157-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULINA MARIA PINTO DE MAGALHAES  

ADVOGADO: SP178460  - APARECIDA SANDRA MATHEUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.009166-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MAZER  

ADVOGADO: SP148841  - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.010293-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACIRA FREIRE SILVA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.010372-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINA KUCINSKIS PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP283725  - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.011761-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SIMONINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.011893-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO NUNES JUNIOR  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012571-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIA ANTOCHESKI PARRA 

ADVOGADO(A): SP285036  - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.014355-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA SOARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.015562-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEZER OLIMPIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP065444  - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.015603-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SUELY RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO(A): SP180541  - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016025-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA MONTE PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016035-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ELENA DE SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016721-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP085353  - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016964-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE EDIZIO SOUZA AIRES 

ADVOGADO(A): SP220640  - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017056-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA MARIA DA SILVA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017243-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDOMAR DE SALES 

ADVOGADO(A): SP104886  - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017598-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLAVO ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017626-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE CESARIO DIAS  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017853-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DA SILVA RAMOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018115-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP272535  - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018212-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120570  - ANA LUCIA JANNETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019061-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GONCALA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.020319-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA MARIA O DONNELL PINTO  

ADVOGADO: SP079091  - MAÍRA MILITO GÓES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021389-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONCALVES MORAES - ESPÓLIO  

ADVOGADO: SP211944  - MARCELO SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021956-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO AILTON MODESTO  

ADVOGADO: SP099099  - SAMIR MUHANAK DIB 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022638-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAROLDO PRADO  

ADVOGADO: SP227621  - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022688-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUDOALDO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023321-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VITORIA CAMPANHARO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023383-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: JONAS BISPO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP145862  - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023424-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENAL PANTALEAO FIGUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023501-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO TODESCO  

ADVOGADO: SP079644  - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023957-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMERICO JOSE DOMINGOS  

ADVOGADO: SP216241  - PAULO AMARAL AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023967-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AZINETE TEIXEIRA LIMA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.024928-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YASUO AGATA  

ADVOGADO: SP160801  - PATRICIA CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025273-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI DE JESUS CARVALHO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 80/605 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025595-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDETE MARIA TORRES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202562  - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.026816-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IRENE SOARES ALVES  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.026844-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA CASSETTI BIZARRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.027427-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO LISBOA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.028203-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REOMAR BENEDITO MARQUES  

ADVOGADO: SP129628  - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.028612-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP178355  - ALESSANDRO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.029303-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA MADALENA DE LIMA DOS PASSOS 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029640-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIZABETH CORDEIRO EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030027-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABIO LUIS GONZALEZ 

ADVOGADO(A): SP208767  - GISELE MACEA DA GAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030594-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO IBARRA DE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP258398  - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030970-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP243266  - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031124-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CALIXTO DA FONSECA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031162-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTONIO BORGES FILHO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031219-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.032590-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOILSON ALVES MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.033400-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVETE ALEXANDRE DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP131172  - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.034475-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DOS REIS CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP279952  - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.035935-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATUDI MATSUDA  

ADVOGADO: SP140004  - REGIANE LOPES DE BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.036701-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMIRO FERREIRA TAVARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.037650-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILEUSA FELIX DE MELO 

ADVOGADO(A): SP151943  - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.038376-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINAH MALUF ORDINE  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.040470-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GENILDO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP037209  - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.041933-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE NILSON DIAS DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP228175  - RENATA PERNAS NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.048078-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUPIRA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP268987  - MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.050835-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MOISES MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067293  - JOAO DE SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.052049-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP273772  - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 84/605 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.052820-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MAURI DELMIRO NEVES 

ADVOGADO(A): SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.000513-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS DA SILVA VIEIRA  

ADVOGADO: SP244661  - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002432-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR SOLDATI  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003645-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONCALO ALEIXO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP160496  - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003853-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON CESAR GERONIMO  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004415-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA BORGES  

ADVOGADO: SP199776  - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.004482-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004521-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005843-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ONOFRE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP091480  - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006588-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA SIMOES  

ADVOGADO: SP109697  - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007292-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARTHUR FRUJUELLO  

ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009211-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA APARECIDA DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.000100-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VILANY LIMA VITAL  

ADVOGADO: SP249048  - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002556-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002979-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS CARDODO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003203-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESPOLIO DE FRANCISCO DE PAULA SOUZA REP MERCEDES A B P SOUZA  

ADVOGADO: SP063990  - HERMAN YANSSEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005468-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LIMA SIRQUEIRA  

ADVOGADO: SP120251  - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005755-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP249048  - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000163-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA MARIA NERI 

ADVOGADO(A): SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.04.003701-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE JACOMO CAMPANER 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001258-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002323-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELAINE TURRA 

ADVOGADO(A): SP121176  - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002533-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP253433  - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000595-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE ABUJAMRA  

ADVOGADO: SP158844  - LEANDRY FANTINATI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000852-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMERICO BERNARDINO MARQUES  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002710-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002897-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA LUIZ DE LIMA  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002947-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SARAH VILAS BOAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.004938-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005450-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP276750  - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005594-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002190-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE BARBOSA VELISTA  

ADVOGADO: SP249392  - ROBERTA LIMA E SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003979-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA STELLA RODRIGUES DE ALVARENGA  

ADVOGADO: SP085715  - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004392-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALIA NERYS DE AMBROSIO  

ADVOGADO: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000325-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLEUMARLI MARIA DE SOUZA ZAMPIERI 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008357-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CAMPOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP131812  - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001175-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE REGINALDO SANTANA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001405-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA BARBINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP221063  - JURANDI MOURA FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 90/605 

PROCESSO: 2009.63.17.001545-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ANITA BRANCO PERES  

ADVOGADO: SP018412  - ARMANDO CAVINATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001818-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO DA COSTA PINTO  

ADVOGADO: SP088641  - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001896-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERLI PAULO ABRANCHES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001943-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER VICENTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002174-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FIRMINO DA SILVA VILA NOVA  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002961-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMES CANALE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003633-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATANAEL SALLES 

ADVOGADO(A): SP222133  - CARLOS EDUARDO GABRIELE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004416-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE MARCUSSI SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP093614  - RONALDO LOBATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004723-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE SOARES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP116265  - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 15 de outubro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 1.º de outubro de 2010. 

PETER DE PAULA PIRES 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 14/10/2010. 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001779 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2005.63.03.021364-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368083/2010 - ANTONIO BIANCHETTI (ADV. 

SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO FIXADA COM LIMITAÇÃO NO 

SALÁRIOS MÍNIMO. VIOLAÇÃO FEDERAL. EMBARGOS REJEITADOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,rejeitar os embargos de 
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declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                                 São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pela parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: Fernando 

Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.06.008906-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367960/2010 - JACOMO DONADON (ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.008643-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367961/2010 - JOSE FRANCISCO DIAS (ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001773 

  

LOTE Nº 119672/2010 

  

DESPACHO JEF 
  

2005.63.01.346854-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301405277/2010 - JOSE ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP213340 - 

VANESSA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Assim, providencia a parte interessada a juntada aos autos dos seguintes documentos: 1) certidão de óbito do autor; 2) 

certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 
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Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Int. 

  

2009.63.01.035860-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402001/2010 - RONALDO MARTINS (ADV. SP212528 - EDVAL 

PEDROSO TEIXEIRA); ROSELY LIMA MARTINS (ADV. SP212528 - EDVAL PEDROSO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o 

termo de prevenção, não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o processo lá apontado e o presente 

eis que tratam de correção monetária decorrente de contas poupança distintas. 

Considerando a decisão proferida no AI 754745 de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, suspendo o julgamento do 

presente feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.039566-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405063/2010 - IVAN MIGUEL DA SILVA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a cópia do RG acostada aos autos mostra-se ilegível, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 05(cinco) dias, anexe novamente a cópia legível do seu RG. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.036718-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301407479/2010 - LUIS CARLOS HYPOLITO (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, que salientou a necessidade da parte 

autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 28/01/2011, às 11h00min, com o Dr. Luiz 

Soares da Costa, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à contadoria 

para elaboração de parecer. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

2008.63.01.014318-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301406022/2010 - SERGIO ROZENDO ALVES (ADV. SP206330 - 

ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.019811-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301406041/2010 - JOSUE DA SILVA REIS (ADV. SP244044 - 

VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.064613-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301400235/2010 - FLAVIO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP236208 - SERGIO RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Expeça-se mandado de busca e apreensão do procedimento administrativo da parte autora - com todos os documentos 

que o instruíram, inclusive o pedido de isenção constante de fls. 20 da petição inicial. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

2010.63.01.034274-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301405310/2010 - PRISCILA DA SILVA THEIXEIRA (ADV. 

SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 21/01/2011, às 18h00, 

com o Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.065382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402722/2010 - CAROLINA MALLUTA AGUIAR (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.022678-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301404071/2010 - EDIO GIOVANNETTI (ADV. SP140213 - CARLA 

GIOVANNETTI MENEGAZ, SP250691 - LUCIANA SANCHES GONZALEZ, SP273292 - BRUNO IGOR 

RODRIGUES SAKAUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo n.º 20086301000011278, apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, por desistência da parte autora, e a 

sentença transitou em julgado 20/04/2010, conforme se observa da certidão de objeto e pé acostada aos autos em 

17/11/2010. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Após, ao Gabinete Central para oportuna inclusão na pauta de julgamento (FGTS). 

  

2009.63.01.529251-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301396240/2010 - PAULO DE TARSO PORRELLI (ADV. SP234586 - 

ANA CAROLINA DO AMARAL SAMPAIO GRAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se CEF para manifestar-se acerca de alegação do autor 

de que o suposto pagamento pela CEF de crédito não se deu, vez que, na data, a conta mencionada na manifestação 

anterior da CEF estava encerrada, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.020156-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301407368/2010 - PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, determino a 

realização de perícia médica, na especialidade clínica geral, a ser realizada no dia 26/01/2011, ás 18:00 horas, com a 

Drª. Lucilia Montebugnoli dos Santos, na sede desse Juizado Especial Federal, Av. Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

Deverá a parte autora, no dia da perícia, apresentar todos os documentos médicos de que dispõe, no original. Caso 

exames consistam em imagens, estas também deverão ser apresentadas. 

  

Após a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, no prazo de dez dias, juntarem suas 

considerações. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Int. 

  

2009.63.01.029647-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301404284/2010 - FRANCISCO JACINTO SALES (ADV. SP261464 - 

SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio doença ou subsidiariamente, concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Para o deslinde do feito entendo ser necessário a efetiva comprovação, por meio documental ou por depoimento 

testemunhal, que o autor estava laborando nos períodos em que houve o recolhimento da contribuição previdenciário ao 

RGPS como contribuinte individual. Poucos recolhimentos, após vários anos fora do sistema previdenciário, pouco 

antes de requerimento de benefício por incapacidade são indícios de incapacidade préexisnte à refiliação. 

Desta feita, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente documentos que possuir em seu poder 

e que comprovem o alegado trabalho. Deverá, na ausência dos documentos, informar se possui testemunhas que 

poderiam comprovar o fato. Entendo adequado informar quando iniciou o tratamento para a doença que o incapacitou 

para o trabalho e os locais em que se tratou.  

Após a manifestação, tornem os autos conclusos a este Magistrado. Int. 

  

2009.63.01.009783-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301407086/2010 - ANTONIO CELSO FINOTELLI (ADV. SP262518 - 

ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 20096301009779-7 tem como objeto a atualização monetária dos saldos das contas poupanças de números 

100.012.709-2 e 120.012.709-6, já o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo são das contas 

poupanças nº 99037363-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Verifico, outrossim, que a parte autora não cumpriu integralmente as determinações contidas na decisão exarada em 

01.06.2010, assim, determino que a parte autora apresente cópia de comprovante de endereço do autor conforme 

determinações da referida decisão, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Observo ainda que a parte autora apresentou extratos bancários em que constam informações do período de janeiro e 

fevereiro de 1989, concedo prazo adicional de 30 dias para que a parte autora apresente cópias dos extratos de todo o 

período pleiteado nesta ação, sob pena de preclusão da prova. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.078702-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301402736/2010 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO (ADV. ); LIA 

ELIANA OSUNA RUBINIAK (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópias legíveis dos extratos faltantes que possam 

comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado 

na inicial, sob pena de julgamento do feito da forma como instruído. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.047839-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301404871/2010 - AGOSTINHO GRIGORIO DOS SANTOS (ADV. 

SP223953 - ELAINE CRISTINA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Ainda, verifico que não há nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado na presente 

ação. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                  Por fim, no mesmo prazo e sujeito à mesma penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante 

de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.223766-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301404508/2010 - JOÃO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP077048 - 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Peticiona a parte autora requerendo a expedição de RPV complementar, a seu favor e 

referente aos honorários sucumbenciais, expondo ali seus motivos. 

Todavia, observo que, a r. Sentença condenou a Autarquia-ré ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 3.970,68 

(TRÊS MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), a favor do autor, e conforme 

proferido no V. Acórdão: .... “Condeno o recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da 

condenação, limitados a seis salários mínimos, conforme entendimento desta Turma Recursal...” grifo nosso. 

Assim, INDEFIRO o requerido, uma vez que os valores requisitados a favor do autor e a título de honorários de 

sucumbências estão corretos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.048217-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301405397/2010 - LUZIA RUANO VIDOTTO (ADV. SP211326 - 

LUIS JOSE CAVADAS, SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

2007.63.01.066429-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301405889/2010 - ADRIANO DOS REIS LIMA (ADV. SP163344 - 

SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA); EDUARDO DOS REIS LIMA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023448-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301407699/2010 - ADEMIR PINHEIRO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.003834-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301408155/2010 - LUZIA RODRIGUES - ESPÓLIO (ADV. SP114523 

- SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos 

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para fazer constar no pólo ativo da demanda o autor Mário 

Romeiro. 

Após, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

  

2009.63.01.018661-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301407400/2010 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DECIO NUNES DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos apresentados pela parte autora, verifico que o 

processo de nr. 2003.61.21.003883-6 foi extinto sem julgamento do mérito, não havendo, portanto, litispendência. 

Observo, outrossim, que a parte autora deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em nome do autor 

Décio Nunes da Silva, determino que a parte autora forneça cópia do referido comprovante da época de ingresso com 

esta ação ou até 3 meses anteriores à propositura do feito ou justifique impossibilidade de fornecimento do documento, 

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.018994-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301405386/2010 - JOSE ANDREOTTI (ADV. SP088989 - LUIZ 

DALTON GOMES); AVELINO ANDREOTTI - ESPOLIO (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

requerido para cumprimento da decisão anterior: 90 dias. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.002033-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301405720/2010 - MARIA CLARA FARGACS TRAVAGLINI (ADV. 

SP222980 - RENATA PERES RIGHETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a manifestação da parte autora em sua petição datada de 

08/11/2010, remetam-se os autos ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.022807-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301406631/2010 - OSMARINA SOARES DO NASCIMENTO 

CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o cancelamento, pelo TRF3ª 

Região, da requisição de pequeno valor expedida a favor da parte autora, uma vez que já consta expedição de 

pagamento referente a processo distribuído junto ao Juízo de Direito da 2ª Vara de Diadema - SP, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de condenação por litigância de má-fé. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.028064-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301402477/2010 - JOSE EDILSON DE LIMA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Abrão Abuhab, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 
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processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/01/2010, às 19h00min, com o Dr. Bechara 

Mattar Neto, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.032241-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301405359/2010 - ESMERALDO DE LIMA (ADV. SP085959 - 

MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Maria das Graças Lima formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 07/04/2007. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria das Graças Lima, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº. 246.571.278-02, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se ofício ao Banco do Brasil em nome da habilitada para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.112761-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301405281/2010 - ANESIO POSSETTI (ADV. SP107435 - CASSIA 

PATRICIA GARCIA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sônia Maria e outras formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 11/09/2008. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação das 

requerentes das suas qualidades de herdeiras do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Sônia Maria Possetti Néia - CPF 508.376.139-49, Maria José Possetti - 

CPF 308.480.438-98, Vera Lúcia Possetti - CPF 052.846.498-18, Natalina de Jesus Possetti Silva - CPF 048.191.338-

61 e Marlene de Jesus Possetti - CPF 043.942.818-14, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/5 do valor depositado, a 

cada herdeira habilitada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035217-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301402598/2010 - ISRAEL DO NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da contraproposta 

juntada pela parte autora. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.079985-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405338/2010 - SANDRA SINELLI SIMOES FERRAZ LUZ (ADV. 

SP167713 - ANTONIO ROLNEI DA SILVEIRA); FERNANDO BATISTA SIMOES - ESPOLIO (ADV. SP167713 - 

ANTONIO ROLNEI DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se os requerentes para que, no prazo de 30(trinta) dias acoste aos autos a 

certidão de Objeto e Pé do processo de inventário de Fernando Batista Simões. 

 Intime-se. Cumpra-se. 
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2009.63.01.055384-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301405853/2010 - SEBASTIAO LIMA (ADV. SP141975 - JOAQUIM 

CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Venham os autos conclusos para julgamento nos termos do artigo 285-A do CPC. Int 

  

2009.63.01.030387-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301009796/2010 - ANA MARIA CONRADO RODRIGUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
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Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.057871-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301407886/2010 - ANTONIO DAVID MORA (ADV. SP173357 - 

MÁRCIO MEDEIROS DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057638-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301407908/2010 - RUBENITA AYDAR (ADV. SP231737 - CLAUDIO 

AYDAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.036716-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301404579/2010 - MOTO YUKI (ADV. SP257361 - FELIPE 

PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 

200763010397723 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267 do CPC,já tendo transitado em julgado, 

conforme certidão nos autos. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.042665-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301405280/2010 - ANTONIO CARLOS MEDEIROS (ADV. SP122546 

- MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se. 

  

2008.63.01.054781-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301405194/2010 - ANTONIA DA SILVA ALEXANDRINO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expecionalmente, defiro o prazo improrrogável de dez dias para 

cumprimento integral do despacho, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após o decurso do prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.067574-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301406031/2010 - DAMIAO JOSE DA SILVA (ADV. SP215865 - 

MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, 

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio 

de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.048263-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301405513/2010 - LUIS PAULO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041352-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301406481/2010 - MARIA LIGIA CELE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.048460-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301404960/2010 - MANOEL JOAO DA SILVA (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.038785-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301405203/2010 - FRANCISCO FERNANDES ADEMMER (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes da anexação do laudo pericial, para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

  

2008.63.01.054988-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301405176/2010 - ROBERTO REIS (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o quanto informado pela contadoria, intime-se o INSS 

para que traga aos autos cópia do processo administrativo em questão, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a resposta, 

tornem à contadoria para parecer. Após, voltem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.040879-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301406143/2010 - JOSE BATISTA DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos juntados ao processo, determino ao setor competente que 

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo da demanda os herdeiros André Batista, Maria Teresa e Edson Batista, devendo permanecer como pólo ativo 

principal o espólio. 

Após, remetam-se os autos ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.032952-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301079181/2010 - ANEZIA FERNANDES DO CARMO (ADV. 

SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI 

JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em despacho, 

  

Considerando-se o que restou decidido em Ata de Reunião, ocorrida em 30.03.2010, determino a remessa dos autos ao 

Gabinete Central para redistribuição. 

  

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.035825-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301405921/2010 - MARIA BENEDITA DE ALMEIDA GABARRON 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos prestados pelo perito judicial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.060011-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301405545/2010 - ROSEMARI IRMA SPORTELLO (ADV. SP163349 

- VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo mais 10(dez) dias para cumprimento da decisão de 03/09/2010, sob pena de 

preclusão da faculdade de apresentar provas posteriormente. Int. 

  

2010.63.01.046069-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301405222/2010 - LINDRACI DE JESUS SANTOS (ADV. SP234767 - 

MARCIA CRISTINA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado, esclareça a autora o pedido, tendo em vista a 

tramitação do feito 2009.63.01.019324-5, em grau de recurso. Int. 

  

2009.63.01.031525-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301404676/2010 - ARLINDO VIGOLA (ADV. SP087645 - CACILDA 

VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em 

respeito aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, intimem-se as partes acerca do relatório médico 

de esclarecimentos. 

Após, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. 
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Int. 

  

2010.63.01.021920-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301407165/2010 - CESAR ROBERTO ARAUJO PIMENTEL (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não obstante a razão 

apresentada para o não comparecimento na perícia não se revele justificativa a contento, comparecendo, agora, a parte 

autora e manifestando sua pretensão em prosseguir com o feito, dimana-se, a princípio, seu interesse de agir. Contudo, 

observo que, nova ausência injustificada implicará no julgamento da lide no estado em que se encontra, pois assente 

estará, então, considerando duas ausências, a falta de interesse processual. 

  

Posto isso, designo perícia na especialidade clínica geral, para o dia 14/01/2011, às 15:00 horas, com o Dr. Paulo Sergio 

Sachetti, na sede deste Juizado localizado na Av. Paulista 1345, 4º andar. 

  

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 10 (dias), sob pena de preclusão de 

prova. 

  

Sem embargo, fica ciente a parte autora que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. 

  

Int. 

  

2010.63.01.022606-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405425/2010 - MARIA LUIZA VIEIRA (ADV. SP141396 - ELIAS 

BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Não obstante os esclarecimentos apresentados pela parte autora, na petição acostada aos autos em 25/10/2010, observo 

que, consoante CNIS constam recolhimentos como contribuinte autônoma desde 1995 e, os atos administrativos gozam 

de presunção de veracidade, o qual, embora, relativa, apenas pode ser elidida por prova bastante em contraditório. Logo, 

devendo ser considerado o salário de contribuição em relação ao qual as contribuições são vertidas (um salário mínimo) 

e a atividade de autônoma, dimana-se, a princípio, quadro incompatível com a renda per capta relatada pela assistente 

social, embora se alegue, que as contribuições são pagas pela filha da autora. A propósito, sequer há nos autos 

demonstração da regularização das contribuições efetuadas, apenas, mera alegação. 

Assim sendo, não há que se falar em prova inequívoca do alegado. 

Dessa feita, deixo por ora, de apreciar o pedido de tutela. 

Intimem-se. Após, ao Gabinete Central para oportuna inclusão na pauta de julgamento (incapacidade). 

  

2009.63.01.007843-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301404519/2010 - PATAPIO SENA VIANA (ADV. SP235092 - 

PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Comprove o autor documentalmente a resistência da ré em fornecer os extratos da conta poupança 42855-8 com 

referência aos meses de janeiro e fevereiro de 1989. Prazo: dez dias. Int. 

  

2010.63.01.050753-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301405887/2010 - DEBORA CRISTINA DE TOLEDO BOARETTO 

(ADV. SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor a emendar o valor atribuído à inicial, que deve se 

confundir com o valor atualizado do bem cuja arrematação requer seja anulada. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.01.048723-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301406069/2010 - AMONIO DA SILVA RAMOS (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.038193-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301404148/2010 - ATILIO ROCHA FILHO (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista que a ré não complementou as custas de preparo, conforme determinado no despacho 

anterior, julgo deserto o seu recurso de sentença e determino o prosseguimento da execução. 

Intime-se. 
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2010.63.01.035673-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301402122/2010 - CESAR AUGUSTO BRAZ RIBEIRO (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Arlete Rita Siniscalchi, 

que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 02/12/2010, às 13h00min, aos 

cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema 

do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

A ausência injustificada à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.055751-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301404754/2010 - EDIVAR FRANCISCO MARTINS MARQUES 

(ADV. SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA, SP212154 - FERNANDA FERREIRA ALMEIDA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). Em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, dê-se ciência aos réus acerca dos 

documentos juntados pela parte autora. 

Int. 

  

2008.63.01.064302-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301402362/2010 - PEDRO KNEBL FILHO (ADV. SP060178 - 

BENJAMIM MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o presente 

feito e o descrito no termo de prevenção eis que não há identidade de parte no pólo passivo das ações. 

Promova a parte autora a emenda à inicial nos termos do despacho retro no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento. 

  

2010.63.01.010430-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301380736/2010 - ELISA KATSUTANI (ADV. ); JULIO KATSUTANI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Face aos processos apontados pelo termo de prevenção anexo, verifico não haver identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. 

Inicialmente, com relação ao feito de número 200763010595557, apesar de tratar-se de pedidos relativos à mesma 

conta-poupança, os períodos pleiteados são diversos (Bresser naquele, Collor I no presente). Já com relação aos demais 

feitos apontados, trata-se de pedidos relativos a contas-poupança diversas, quais sejam a de final 6120.10 no feito de 

número 201063010104196, a de final 9296 no feito de número 201063010104240, e de final 61188 no feito 

201063010104329. 

Assim, diversos os pedidos, dê-se regular prosseguimento ao presente e baixa no sistema. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.009967-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301407457/2010 - ADAUTO VITORIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário até 07/07/09, sendo diagnosticado segundo o CID 

10 como lesão no ombro (M 75), e passou a receber o benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho a partir de 

12/07/10, com data de cessação prevista em 27/01/11, por tendossinovite (M65). 

A parte autora não exerce atividade remunerada desde 06/06, segundo o documento CNIS. 

Assim, para definir a competência deste Juizado Especial Federal, nos termos do art. 109, I da Constituição da república 

de 1988, faz-se necessária a vinda do processo administrativo referente ao acidente do trabalho recebido pela parte 

autora. 

Oficie-se o INSS para que apresente o processo administrativo NB 541064470-7 no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a vinda do processo administrativo, intime-se o perito médico para que esclareça se a enfermidade da parte autora 

é decorrente de acidente do trabalho, desde seu início em 10/08. 

Após, venham os autos conclusos a esta magistrada, para deliberações, por se tratar de processo de aputa incapacidada 

já distribuído. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.048480-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301405095/2010 - OLINDA TASUKO FUJISAWA KITAHARA 

(ADV. SP211326 - LUIS JOSE CAVADAS, SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de sessenta (60) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte os seguintes documentos: 

  

a) cópia legível e integral dos autos do processo administrativo e de eventuais carteiras de trabalho, 

  

b) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Outrossim, cumpra a Secretaria o despacho exarado em 22/11/2010. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.047979-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301405051/2010 - JOSE SOARES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.032952-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301107575/2010 - ANEZIA FERNANDES DO CARMO (ADV. 

SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI 

JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Após, retornem os autos a este magistrado. 

São Paulo, 29 de abril de 2.010 

  

2004.61.84.292522-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301408164/2010 - JULIO RODRIGUES ZILLI (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL); YOLANDA FALCAO ZILLI (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº 

97.02076234, que tramitou junto à 6º Vara do Fórum Federal de Santos, foi JULGADO IMPROCEDENTE, e o 

processo nº 2003.61.04.010014-7, da 3ª Vara do Fórum Federal de Santos refere-se a REAJUSTAMENTO DO 

VALOR DOS BENEFICIOS - REVISAO DE BENEFICIOS - DIREITO PREVIDENCIARIO IGP-DI 

97/99/2000/2001 REVISAO / REAJUSTE, conforme consulta ao site da Justiça Federal anexada aos autos, não 

havendo assim, hipótese de litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

 Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 

os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.054269-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301405179/2010 - VINCENZO DEMARCO (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora para que providencie os documentos necessários para a elaboração dos cálculos, nos termos do 

parecer da contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Com a 

resposta, tornem os autos à Contadoria para parecer. Após, voltem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.054908-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301404382/2010 - ALFEU RODRIGUES (ADV. SP222021 - MARCOS 

GABRIEL CARPINELLI PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a juntada dos extratos, remetam-se os autos ao gabinete 

central para inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 
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2009.63.01.018274-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301407150/2010 - DECIO NUNES DA SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); BENEDITO DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos apresentados pela parte autora, verifico que o 

processo de nr. 2003.61.21.003883-6 foi extinto sem resolução do mérito, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Verifico, outrossim, que a parte autora deixou de apresentar comprovante de endereço em nome do autor Décio Nunes 

da Silva, assim, faz-se necessário que a parte autora apresente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, cópia 

do referido documento da época de ingresso com esta ação ou até 3 meses anteriores à propositura da ação, ou justifique 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.047103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301407064/2010 - ANA MARIA BUCCINI ROSE (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, determino prazo de 10 (dez) dias 

para regularização do feito, juntando procuração condizente com a ré declinado na petição inicial. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2003.61.84.082271-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301402568/2010 - FRANCISCO CAETANO BUGIN (ADV. SP116420 

- TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos do INSS em virtude das alegações de erro 

material da parte autora. 

Int. 

  

2008.63.01.058980-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301404916/2010 - CLAUDIO MARTIN (ADV. SP019053 - ANTONIO 

MARTIN, SP051363 - CONCEICAO MARTIN); MARIA DA CONCEIÇÃO DE NASCIMENTO MARTIN (ADV. 

SP019053 - ANTONIO MARTIN, SP051363 - CONCEICAO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 15.10.2010: Recebo como 

aditamento à exordial. À Divisão de Atendimento para retificação do cadastro. 

Após, ciência à ré. 

Por fim, remetam-se os autos ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.029272-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301405304/2010 - WESLEY ALVES DA COSTA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a juntada do termo de curatela, determino a remessa dos autos ao setor competente para cadastramento 

do curador como representante do autor. 

Após, remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.046254-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301405269/2010 - NEILDES ANDRE CARDOSO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 20 (vinte) dias, a fim de que a parte autora dê 

integral cumprimento à decisão de 28/09/2010, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2009.63.01.027506-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301407353/2010 - ANA ROSA DA SILVA FONSECA (ADV. 

SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM, SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em 

controle de prevenção 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de 

mérito. Int. 

  

2009.63.01.008524-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301406189/2010 - MARIA CLAUDIA SOARES DE ARRUDA (ADV. 

SP065784 - EDNA AMBROSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição datada de 10/11/2010: Indefiro, tendo em vista que não houve o cumprimento 

do despacho anterior, no sentido de comprovar as tentativas de obtenção dos extratos junto à CEF e sua recusa em 

fornecê-los. Faça-se conclusão para sentença de extinção. Int. 
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2009.63.01.036869-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301404581/2010 - ANTONIO CALDEIRA (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, tendo em 

vista que o processo de nº. 200963010368690 tem como pedido à aplicação dos expurgos inflacionários do Plano Collor 

I e Plano Collor II e o processo de nº. 20076301087871tem como pedido à aplicação do expurgo inflacionário do Plano 

Verão e Plano Bresser. 

  

Ademais, diante dos demais processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, 

documentalmente, no prazo de 90 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.035226-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301404601/2010 - MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP243273 

- MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.002476-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402235/2010 - THOMAZ LINCOLN DA LUZ BARROSO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083893-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301403158/2010 - GILVANE DE SOUZA AMARO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.048474-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301405875/2010 - FELISBELA DA CONCEICAO MIGUEL (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.031224-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301405259/2010 - VALMIR GOMES DE SENNA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 24/09/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2007.63.01.013236-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301389170/2010 - GERALDO TABAJARA CHAGAS (ADV. 

SP107512 - GERALDO TABAJARAS CHAGAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2009.63.01.015430-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301406243/2010 - JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 60(sessenta) dias para 

cumprimento do quanto determinado em 08/10/2010. Intime-se. Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 106/605 

2008.63.01.053879-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301185862/2010 - ANTONIA CLAUDIA LAGO TEIXEIRA (ADV. 

SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o quanto alegado na inicial e que a contestação da CEF não 

é conclusiva sobre o tema, intime-se a ré para que esclareça se é possível identificar quem efetuou os saques 

mencionados nos itens 5 a 10 da inicial, ou, em caso negativo, o que significa o código “104/0357-9 - Cod. 01” 

constante do extrato analítico juntado pela parte, informando, ainda, se os saques se referiam a conta(s) inativa(s) da 

requerente. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.024879-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301406465/2010 - YOLANDA CITRARO AGOSTINHO (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da audiência agendada para 03/03/2011, às 13:00 horas. 

  

2010.63.01.022050-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301407231/2010 - GILBERTO IZIDORO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a decisão proferida em 25/10/2010. 

                   Após os esclarecimentos do i. perito, poderá ser reapreciado o pedido de tutela. 

                   Int. 

  

2010.63.01.043613-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301401071/2010 - ADILSON ARLINDO PEREIRA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, à conclusão. Intime-se. 

  

2010.63.01.038957-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301407495/2010 - EUNICE SOARES (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 28/01/2011, às 

11h30min, com o Dr. Sergio Rachman, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.017184-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301405846/2010 - DORIAM JOSE MALUF (ADV. SP170162 - 

GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos prestados pelo perito judicial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.030387-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301392102/2010 - ANA MARIA CONRADO RODRIGUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo n°. 200863010680188, apontado no termo de prevenção, possui identidade 

parcial quanto à atualização monetária do saldo da conta de poupança nº. 00067280-9 no tocante ao mês de janeiro de 

1989 com este feito, conforme se verifica do site da Justiça Federal bem como dos documentos anexados aos autos. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à correção monetária referente ao mês de 

janeiro de 1989. 

A hipótese é de litispendência em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 
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Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta poupança nº. 00067280-9, 

no mês de janeiro de 1989, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação às contas poupanças quanto à aplicação do índice referente aos meses 

de abril e maio de 1990. 

Intime-se na forma da lei. 

  

2010.63.01.036599-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301407427/2010 - ROQUE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP210450 - 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, que salientou 

a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de neurologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 28/01/2011, às 

10h00min, com o Dr. Gustavo Bonini Castellana, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.081066-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301406265/2010 - JOEL BATISTA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a autora o despacho anterior, de modo integral, no prazo de 5 

dias. 

  

2010.63.01.047878-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301402775/2010 - IVANILDO MIGUEL DE ARAUJO (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. 

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.047816-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301404438/2010 - ROBERTO SCAQUETI DO NASCIMENTO (ADV. 

SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora providencie as seguintes regularizações: 

a) adite a inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide, nos termos dos arts. 5º, inc. LV, 

da C.F., 282, inc. IV, 284, 286, “caput” e 267, inc. I, do C.P.C., 

b) junte cópias legíveis do cartão do CPF e do documento de identidade, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, 

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.020172-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301406773/2010 - WALDEMAR DE SOUZA CARVALHO- ESPOLIO 

(ADV. SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE); MARIA DA GLORIA SILVEIRA PRADO- ESPOLIO (ADV. 

SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No que tange ao espólio, observo que consta dos autos a carta de 

adjudicação em favor de Osnir Souza Carvalho. Logo, não mais há se falar em espólio. Por conseguinte, remetam-se os 

autos ao setor competente deste Juizado para que conste no pólo ativo da presente demanda Osnir Souza Carvalho. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.057773-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301405437/2010 - NELSON DE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos cópia do extrato referente ao mês de abril de 

1990 da Conta 22245.1. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do extrato supra 

mencionado. 

Em mesmo prazo providencie o autor cópia do extrato de maio de 1990 da Conta 22245.1 e do extrato do mês de abril 

de 1990 da Conta 41935.2, tendo em vista que as cópias juntadas estão ilegíveis. 
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Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.029608-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301405284/2010 - GERALDO MORINI (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexada em 08/11/2010: O ônus da prova incumbe ao autor em relação aos fatos constitutivos do seu direito 

(art. 333, I, do Código de Processo Civil), de modo que, se o autor entende devidamente comprovadas as suas 

alegações, deve simplesmente aguardar o julgamento, não cabendo a este Juízo o aconselhamento das partes, nos termos 

do art. 135, IV, do CPC. Portanto, defiro ao autor o prazo de 5 dias para que manifeste eventual interesse na produção 

de novas provas. Após, voltem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.061580-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301407669/2010 - DORALINA BUENO DOS SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Seção de Atendimento II, para que providencie a retificação dos 

dados cadastrais e faça constar o novo endereço da parte autora. 

                         Após, retornem os autos à Seção de Execução no aguardo do cumprimento da tutela antecipada, bem 

como, o decurso de prazo recursal. 

                         Cumpra-se. 

  

2010.63.01.033144-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301407238/2010 - WALLACE BACELAR VIEIRA (ADV. SP141372 - 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS para manifestar-se sobre laudo pericial e documentos juntados pelo autor em 

10 (dez) dias. Em seguida, intime-se perito a manifestar-se sobre petição e documentos do autor, dizendo se mantém ou 

altera suas conclusões, justificando-se e enfrentando as razões e documentos de inconformismo do autor, no prazo de 20 

(vinte) dias. 

  

2010.63.01.048454-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405123/2010 - IRACI PEREIRA LOPES (ADV. SP206157 - 

MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  

2009.63.01.036788-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301407403/2010 - SEBASTIAO ORVATTI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o Ofício encaminhado ao Banco Bradesco pela CEF, para 

encaminhamento dos extratos vinculados à conta de FGTS da parte autora, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias para que 

a CEF possa cumprir o quanto determinado em decisão proferida em 20/09/2010. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.029747-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301376078/2010 - DORIVAL APARECIDO MOREIRA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que se manifeste quanto ao alegado na petição apresentada pelo autor, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.060589-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301406180/2010 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação 

ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes 

da atualização monetária de sua(s) caderneta(s) de poupança. 

Diante da falta de êxito na intimação do autor da decisão anterior o que se constata pela indicação de endereço 

desconhecido no aviso de recebimento, determino nova intimação da requerente via oficial de justiça, confirmando-se 

antes seu endereço por telefone. Restando infrutífera tal diligência, faça-se conclusão para sentença de extinção sem 

julgamento do mérito. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.061723-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301407410/2010 - LUIZ CARLOS MOREIRA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes a manifestarem-se acerca do relatório médico de esclarecimentos 

juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

  

Int. 

  

2010.63.01.011971-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301406036/2010 - MARIA ALICE GARRUCHO VARELLA (ADV. 

SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA, SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA, SP281743 - ANGELA 

AGUIAR DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.079980-1, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 57675-0 referente ao mês de janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do 

mês de abril de 1990 em relação a conta-poupança nº 13.00126465-0, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas, uma vez que tratam acerca de contas-poupança e períodos diferentes. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio da parte autora 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial e 

cópia de extrato bancário pertinente ao período pleiteado neste processo, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.038157-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301404264/2010 - LEANDRO MAMEDES DA SILVA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva, perito em clínica geral, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 03/12/2010 às 13h30, aos cuidados 

do Dr. Luiz Soares da Costa, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor deverá comparecer ao setor de perícias deste juizado, no 4º andar, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     A ausência injustificada à perícia implicará em preclusão de prova. 

                     Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.067112-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301407001/2010 - GUIOMAR PORTO DA MOTTA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); IVAN MARIA DA MOTTA- ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao setor competente deste Juizado para que seja incluído no pólo 

ativo da demanda: Antônio César Porto da Motta. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.036374-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301401998/2010 - LIGIA FERREIRA DE MAGALHAES (ADV. 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora, na íntegra, o disposto no despacho datado de 24.09.2010, 

juntando cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e 

pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

2010.63.01.042619-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301405090/2010 - ROMERITO HERCULANO ROSA NOGUEIRA 

(ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com a juntada do documento exigido, agurade-se a realização da perícia agendada. 

  

2010.63.01.006518-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405055/2010 - EDVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP282407 - 

WALTER TADEU TRINDADE FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do INSS na qual o autor pleiteia a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Primeiramente recebo a petição de 05/04/2010 como aditamento à inicial. 

O autor foi submetido à perícia médica em 23/06/2010, tendo sido constatada a existência de incapacidade total e 

temporária para o desempenho de atividade laborativa. 

No intem "Discussão" do laudo pericial, o perito atestou que:"O autor EDVALDO JOSE DOS SANTOS apresenta 

quadro seqüelar de Osteoartrose em quadris sendo realizado tratamento cirúrgico de artroplastia bilateral há 3 anos, 

segundo dados do autor. Apresenta dor a mobilização de quadris com limitação funcional a flexão completa e abdução 
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com redução da capacidade funcional. Associa quadro de insuficiência vascular em pernas com ulceras em tornozelos 

apresentando saída de secreção a direita. Apresenta marcha doloroso e claudicante." 

Diante das ponderações do perito e levando-se em conta o fato do autor ter sido beneficiário de auxílio doença, quase 

que ininterruptamente, por aproximadamente 8 anos (21/08/2001 a 20/04/2007 e de21/05/2007 a 17/01/2009), entendo 

necessários esclarecimentos do perito. 

Sendo assim, remetam-se os autos ao setor de perícia para que o experto esclareça no prazo de 15 (quinze) dias, se 

existe possibilidade de melhora definitiva do quadro de saúde do autor de modo que possa desenvolver sua atividade 

laborativa habitual (lavador de carros) após o período fixado para reavaliação. O perito deverá considerar, o grau de 

instrução do autor, bem como sua atividade laborativa e o histórico de evolução da doença do autor, incluindo o fato do 

autor ter sido operado e não ter apresentado melhora, tendo revebido benefício por incapacidade por 08 (oito) anos. 

Com a juntada do realtório de esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação. Após, voltem os autos 

conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.029503-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301405888/2010 - JOSE JOAQUIM REGO (ADV. SP248419 - 

ALEXANDRE FERNANDES, SP244396 - DANILO AFONSO DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

Intime-se autor acerca da petição da CEF, para manifestar-se, se desejar, em cinco dias. Nada sendo requerido, aguarde-

se audiência agendada. 

  

2009.63.01.015417-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301408498/2010 - MANUEL JOAQUIM DO VALE (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Fazendo destaque ao art. 11, Lei nº 10.259/01, intime-se INSS para manifestar-se sobre 

certidão de AR negativo de entrega de ofício no Rio de Janeiro, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cancele-se audiência. 

 Int. 

  

2008.63.01.065557-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301405709/2010 - TARCISIO SOARES----ESPÓLIO (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Preliminarmente, defiro o pedido de habilitação de MARIA 

CARMELITA DE OLIVEIRA SOARES e determino o encaminhamento do feito ao setor responsável para a sua devida 

inclusão no pólo ativo. No mais, razão assiste à parte autora em sua petição datada de 08/11/2010, motivo pelo qual 

torno sem efeito o despacho datado de 04/10/2010, quanto à necessidade de certidão de dependentes habilitados à 

pensão por morte junto ao INSS. Ao gabinete central para inclusão do presente feito em pauta de julgamento. Int. 

  

2010.63.01.034271-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402145/2010 - CATARINO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Gustavo 

Bonini Castellana, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de neurologia, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

20/01/2010, às 18h30min, com o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, no Setor de Perícias deste Juizado Especial 

Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.060594-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301405580/2010 - BRONISLAVA PRADO (ADV. SP181029 - 

CLÁUDIA ALVES); BENJAMIM ORTIZ PRADO - ESPOLIO (ADV. SP181029 - CLÁUDIA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Primeiramente, não comprovou a parte autora a co-titularidade da conta poupança mencionada na inicial, o que lhe 

daria o direito de postular, sozinha, a presenta demanda. 

Dessa forma, incabível a exclusão dos demais herdeiros, eis que, a conta poupança tem como titular principal 

BENJAMIM O. PRADO. 

Dessa forma, comprove o causídico o falecimento de dois dos herdeiros, bem como providencie a documentação do 

filho CLÁUDIO. 

Sem prejuízo, cumpra a parte final da determinação exarada em 26/08/2010, juntando comprovação da co-titularidade 

da conta poupança. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento desta determinação. 

Int. 
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2010.63.01.005070-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301404900/2010 - MARIA LUISA DA SILVA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 

(dez) dias acerca do Laudo Pericial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.019981-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301405879/2010 - ISABEL CRISTINA CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a manifestar-se 

sobre parecer da contadoria, petição e documentos juntados pela autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.01.048721-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301405225/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS RABELO (ADV. 

SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 20 

da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual (até 03 meses anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.032242-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301405481/2010 - IRINEU DE SOUZA SANTOS (ADV. SP288523 - 

FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  

 Petição protocolada em 28/10/2010: Defiro. 

  

Providencie a secretaria o necessário. Int. 

  

2007.63.01.039990-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301402284/2010 - SIGUEKO IWAZAKI (ADV. ); NOBU 

MIYASHIRO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Deixo de receber o recurso do réu por falta de interesse recursal, ante a absoluta ausência de sucumbência. 

Int. 

  

2009.63.01.009048-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301405692/2010 - MARIA BRANCA DA SILVA PACHALIAN (ADV. 

SP249847 - GUILHERME DA SILVA PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro a realização de novas pesquisas, pois a CEF já anexou 

os extratos encontrados. Aguarde-se o julgamento do feito. 

Int. 

  

2009.63.01.028855-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301407656/2010 - ALESSANDRA PESSOTTI GALLO (ADV. 

SP196179 - ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Requeira a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias o que de 

direito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.065910-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301405400/2010 - ELENA TICHONENKO TUMENAS (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos apresentados não estão em nome da 

parte autora. 

Desta forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora junte documento hábil a comprovar que a conta 

objeto da presente demanda é de sua titularidade ou justifique a divergência.  

            Int. 
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2010.63.01.042460-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301406090/2010 - ANTONIO JOAO DA SILVA (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se a realização da perícia. 

Int. 

  

2008.63.01.023068-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301407132/2010 - REGINA CELIA RIGHETTI (ADV. SP189626 - 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo os recursos do autor e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038835-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301405174/2010 - PEDRO MARTIM FERREIRA (ADV. SP107008 - 

GILMAR CHAGAS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em que pese o teor da certidão anexada aos autos, a fim de evitar eventual alegação de 

cerceamento de defesa, em respeito aos princípios do contraditório, ampla defesa e economia processual, norteadores 

dos Juizados Especiais Federais, determino a realização de perícia a ser realizada pelo oftalmologista, Dr. Orlando 

Batich, no dia 27.01.2011 às 13:00 horas, à RUA DOMINGOS DE MORAIS,249 - VL MARIANA - SAO 

PAULO(SP), oportunidade em que o autor deverá comparecer munido de documento de identificação pessoal com foto, 

além de todos os documentos médicos de que tiver posse. 

                        Por fim, esclareço que a ausência à perícia implica em extinção do processo sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.033031-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301406349/2010 - LUIZ MARQUES DA COSTA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição acostada aos autos em 15/10/2010 como aditamento à incial, passando a 

fazer parte do pedido apenas o benefício assistencial ao deficiente. 

  

Em relação à nova perícia, não obstante a razão apresentada para o não comparecimento não se revele justificativa a 

contento, comparecendo, agora, a parte autora e manifestando sua pretensão em prosseguir com o feito, dimana-se, a 

princípio, seu interesse de agir. Contudo, observo que, nova ausência injustificada implicará no julgamento da lide no 

estado em que se encontra, pois assente estará, então, considerando duas ausências, a falta de interesse processual. 

  

Posto isso, designo perícia na especialidade psiquiatria, para o dia 28/01/2011, às 10:00 horas com o Dr. Luiz Soares da 

Costa. 

  

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 10 (dias), sob pena de preclusão de 

prova. 

  

Sem embargo, fica ciente a parte autora que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. 

Int. 

  

2004.61.84.292479-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301404955/2010 - JOSE GOMES MACHADO (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 

os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se requisição de pagamento conforme apurado 

pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.036384-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301404352/2010 - JOSE GONÇALVES BEZERRA - ESPOLIO (ADV. 

SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO, SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO); JANAILDA GONCALVES 
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BEZERRA (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO); JOSE GENILSO GONCALVES BEZERRA (ADV. 

SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO); JANAINA GONCALVES BEZERRA (ADV. SP136658 - JOSÉ 

RICARDO MARCIANO); GILDA CORDEIRO BEZERRA (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não há identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo apontado no termo de prevenção e o 

presente eis que, naquele, o objeto era a concessão de pensão por morte, ao passo que neste, a concessão de auxílio-

doença. 

Int. 

  

2009.63.01.057854-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301407537/2010 - MARIA DAS CANDEIA BESSA FEITOSA (ADV. 

SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Laudo Pericial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.048564-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301404198/2010 - VALDETE APARECIDA BERNARDES DE 

ALMEIDA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA 

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                No mesmo prazo e penalidade, providencie a parte autora a juntada aos autos do termo de curatela atualizado. 

 Forneça, ainda, referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.048423-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405130/2010 - SEVERINO JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA, SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.022457-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301405365/2010 - LUZIA MARIA DE MORAIS (ADV. SP136658 - 

JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino a intimação do interessado para providenciar, no prazo de 30 

(trinta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.012595-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301405410/2010 - ELIZETE SANTOS SILVA (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie o Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu 

CPF uma vez que se trata de documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se 

requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos. Int. 

  

2007.63.01.057706-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301404594/2010 - CRISTIANE SANTOS DO CARMO 

NASCIMENTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora 

discute a cobrança de diferenças decorrentes da correção monetária de caderneta de poupança com relação ao Plano 

Collor II, suspendo o julgamento do presente feito em cumprimento à determinação exarada nos autos do AI 754745 de 

Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em contrário. 
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Int. 

  

2010.63.01.011461-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301392213/2010 - FRANCISCO ANTONIO FROTA (ADV. SP286516 

- DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por isso, no prazo de 90 dias, a parte autora deverá apresentar cópia dos processos administrativos NB 531902980-9, 

532567886-4 e 5602432180 ou comprovante de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido 

prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

  

2010.63.01.048820-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405347/2010 - MARIA EVANGELISTA VIEIRA (ADV. SP124450 

- MONICA GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.083982-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301404479/2010 - JOSE CARLOS FRANCO DOS SANTOS (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.007899-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301407278/2010 - GIOVANNI BATTISTA ANTONIO SAVINO 

(ADV. SP278370 - MARCO ANTONIO SAVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciente da documentação juntada aos 11/11/2010. Porém, necessário o 

efetivo cumprimento do despacho anterior, a fim de ser comprovado que se trata de acões distintas, haja vista a 

possibilidade de conta conjunta. Prazo, 10 dias, sob pena de extinção. 

  

2009.63.01.020079-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301405403/2010 - JURACY RODRIGUES DE FREITAS (ADV. 

SP109253 - IRAI JOSE DE FREITAS, SP116799 - MARIA JUCILEIDE OLIVEIRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial anexado ao processo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos a este Magistrado (Lote PI). 

Int. 

  

2009.63.01.007777-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301404130/2010 - LISETE APARECIDA DRUBI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a justiça gratuita 

conforme requerido. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.            

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.039854-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301406239/2010 - MANOEL FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de sobrestamento do feito e concedo mais 10 (dez) dias para cumprimento 

da decisão anterior, sob pena de extinção. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de retratação. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2007.63.01.078994-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301407111/2010 - BENEDITO ALENCAR CARVALHO AUN (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); BENEDITA LOURDES AUN - ESPOLIO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.046608-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301407114/2010 - HIROMICHI NISHIJIMA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.016449-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301406276/2010 - JOSE ANDREOTTI (ADV. SP088989 - LUIZ 

DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo n.º 

2008.61.00.027179-2 (15ª Vara Cível), bem como, do processo nº 2008.61.00.027180-9 (23ª Vara Cível), no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Ainda, verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Sendo assim, no mesmo prazo e sob as mesmas penalidades, deverá a parte autora regularizar o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043721-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401624/2010 - CLEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora apresente CÓPIA DO DOCUMENTO CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nº 441, 

de 09/06/2005, art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo 

único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito. 

Int. 

  

2007.63.01.040505-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301406671/2010 - MANOEL COELHO PEREIRA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

  

Int. 

  

2007.63.01.087132-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301401048/2010 - CLAUDIO ROGERIO DE SOUZA MARCONDES 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que as custas foram recolhidas no mesmo dia da 

interposição do recurso (20.08.2010) e que apenas a juntada do comprovante foi posterior, defiro o pedido da parte 

autora e reconsidero a decisão anterior e recebo o recurso interposto em seu regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões. 

Decorrido o prazo para oferta da resposta ao recurso, encaminhe-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.007700-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301405073/2010 - SOELI MARIA FERREIRA PEDROSO----ESPOLIO 

(ADV. SP241646 - CARMEN CRISTINA FERREIRA PEDROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos, verifico que a parte 

autora não cumpriu o quanto determinado na r. decisão proferida em 06/10/2010. Posto isso, concedo o prazo 

suplementar de 10 (dez) dias, para o seu integral cumprimento, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.040641-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301407172/2010 - MILTON LAGUA FILHO (ADV. SP117833 - 

SUSAN COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a desmonstrar cumprimento de tutela de urgência no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o prazo, será estipulada multa diária por descumprimento em favor da parte autora. 
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2009.63.01.009142-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301405364/2010 - RUBEN BERNSTEIN- ESPOLIO (ADV. SP093183 

- ISABEL LEITE DE CAMARGO); ROSA BERNSTEIN- ESPOLIO (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia legível dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.041794-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405381/2010 - JOAO MILTON BEZERRA LEITE (ADV. 

SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL); BANCO BMG (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.045484-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301407312/2010 - HILDETE FERREIRA PASSOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025987-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301407639/2010 - GERALDO FIRMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.046794-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301406544/2010 - ISABEL MELERO BELLO (ADV. RO001793 - 

ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A fim 

de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da 

Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.048011-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301404234/2010 - ELESENITA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a 

competência do Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o domicílio do autor (art. 3, parágrafo 3º, da Lei 

10.259/2001), tenho que o comprovante de endereço é documento essencial à instrução do processo. 

Nesse sentido, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, juntando, se o caso, declaração com firma reconhecida. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.017183-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301404408/2010 - GILVANDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando 

que a parte autora comprovou titularidade e opção da conta fundiária, ao gabinete central para julgamento oportuno. 

Int. 

  

2009.63.01.036366-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301401999/2010 - JOSE BATISTA DE GOUVEIA FILHO (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de prazo 

requerido pela parte autora. Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para extinção do processo sem resolução 

do mérito. 

Int. 

  

2008.63.01.044413-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301403845/2010 - GENEZILDA DE OLIVEIRA LEAO (ADV. 

SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestações acerca do relatório médico 

de esclarecimentos acostado aos autos em 10/11/2010. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.048105-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301405937/2010 - ANDREIA RAMOS DE SOUZA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora: 

  

a) em face da certidão de óbito, informando que há filhos menores, emende a inicial, incluindo os filhos menores no 

polo ativo, juntando as respectivas procurações, cópias dos CPF's e dos documentos de identidade; 

  

b) junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.035839-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301404034/2010 - ROQUE COELHO (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr.Wladiney Monte Rubio Vieira, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de clinica geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 13/01/2011, às 

17h00min, com o Dr. Roberto Antonio Fiore, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.002051-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405703/2010 - ANA NICOLAU CARDOSA (ADV. SP268515 - 

CAROLINA SOARES JOAO BATISTA); ROGERIO NICOLAU CARDOSO (ADV. SP268515 - CAROLINA 

SOARES JOAO BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, 

parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como os extratos 

referentes ao pedido formulado na inicial. 

  

2005.63.01.279176-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301407541/2010 - GREGORIO ASCENCIO MARTINEZ (ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS, SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não assiste razão 

à executada CEF, há dados suficientes, inclusive nome do banco depositário, extratos ao tempo demandado, CNPJ e 

outros suficientes a localização da conta pelo gestor do FGTS e banco depositário, documentos anexados em 

29/09/2005 e 21/07/2008. 

Concedo prazo suplementar de 60 dias para localização, atualização e comprovação nos autos. 

Com a anexação, nada impugnado em 10 dias pelo exeqüente, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.040043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301407234/2010 - RITA GOMES DA SILVA (ADV. SP220037 - 

GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie o Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu 

CPF uma vez que se trata de documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se 

requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos. 

                         Cumpra-se. 

  

2004.61.84.488989-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301404702/2010 - APARECIDO SALERA (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT, SP290848 - TALITA DIAS DOS SANTOS TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido 

de habilitação de Dirce Morales Salera, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº 29137091840, na qualidade de 
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dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do 

FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.045341-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301406536/2010 - JOVERCI PEREIRA CARDOSO (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o despacho de 28/10/210, acostando aos autos cópia de comprovante 

de endereço atual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

2010.63.01.048438-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301405057/2010 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP196983 

- VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que os documentos de fls. 09/10 e 12/21 não pertencem ao autor.  

                        Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de indeferimento da inicial para que a parte autora 

promova a juntada de cópias legíveis do cartão do CPF e do documento de identidade do autor JOSÉ BENEDITO DOS 

SANTOS, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região. 

                        Ainda, em igual prazo e sujeito à mesma pena, considerando que a competência do Juizado Especial 

Federal é fixada de acordo com o domicílio do autor (art. 3, parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), tenho que o 

comprovante de endereço é documento essencial à instrução do processo, razão pela qual determino à parte autora que 

promova a juntada de referido documento em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                        Por fim, junte os demais documentos que comprovem suas alegações a exemplo do disposto nos artigos 

283 e 284 do CPC. 

                        Intime-se. 

  

2008.63.01.054988-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369373/2010 - ROBERTO REIS (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos à contadoria para parecer. 

Após, voltem à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.012307-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301407382/2010 - CARMEN LUCIA MARCON PAES DE BARROS 

(ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que se pede atualização monetária de saldo em conta-

poupança. 

Consta dos autos, termo indicativo de possibilidade de prevenção com outro processo. 

  

Todavia, para que se possa efetuar a análise de eventual litispendência, em relação ao processo mencionado no referido 

termo, urge a necessidade de que o autor emende a inicial, nos termos do que determina o artigo 284 do Código de 

Processo Civil Brasileiro, esclarecendo o número da conta-poupança sobre a qual versa estes autos, uma vez que tal 

dado não foi mencionado na inicial. 

  

Destarte, emende o autor a inicial, no prazo de dez dias, informando o número da conta-poupança alvo deste processo, 

bem como apresente, no mesmo prazo, cópias dos extratos bancários pertinentes aos períodos pleiteados neste feito ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Intime-se a parte autora acerca desta decisão. Após, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.01.031225-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301405254/2010 - MARIA RAMALHO DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de prazo assim como requerido pela parte autora, para 

integral cumprimento do despacho datado de 24/09/2010, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2009.63.01.008378-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301405316/2010 - FLORENCIO CAMARGO- ESPOLIO (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos juntados, ao setor competente para alteração do 
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cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a herdeira 

ELAINE MARTINS DE CAMARGO. Int. 

  

2007.63.01.065581-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402748/2010 - FULVIO CAVALHERI PARAJARA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao 

gabinete central para julgamento da forma como instruído. 

Int. 

  

2010.63.01.045847-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301406317/2010 - DJALMA SALES (ADV. SP166521 - EUCLIDES 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.046782-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301405238/2010 - TACIANA TRIBIS LIMA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a manifestação da parte autora, intime-se o Chefe da Unidade Avançada do 

INSS, para cumprimento do obrigação de fazer fixada no título, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 (cinquenta reais), sem prejuízo, caso se mantenha a inércia, da ulterior apuração de responsabilidade penal e 

administrativa. Int. 

  

2005.63.01.327956-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405248/2010 - ISRAEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso. Diante do exposto, 

determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação no arquivo. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2007.63.01.039436-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301407303/2010 - YOSHINORI SATO (ADV. ); MARIA DALVA DE 

SOUZA MELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Assim, concedo a parte autora prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de preclusão da prova, para que junte 

aos autos os extratos de janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão) e abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I) 

referentes à conta-poupança nº 18377-4, agência 0253. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.039389-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301403255/2010 - RAIMUNDA FAUSTINO MENDES (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora seu requerimento formulado em 05 de outubro p.p. eis que o 

benefício lá mencionado se refere ao pedido administrativo de concessão de benefício por incapacidade, objeto de 

demanda transitada em julgado. 

              Nesse sentido, promova a emenda à exordial, com a juntada de cópia do respectivo requerimento 

administrativo de modo a justificar o interesse na presente demanda no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do processo sem resolução do mérito. 

              Int. 

  

2009.63.01.036610-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301404582/2010 - JESUS ANTONIO LIZARZABURU BEILLARD 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente, tendo em vista que o processo de nº. 200963010366103 tem como pedido à aplicação dos 

expurgos inflacionários do Plano Collor I e Plano Collor II e o processo de nº. 20076301056337 tem como pedido à 

aplicação do expurgo inflacionário do Plano Verão e Plano Bresser. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.012160-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301407426/2010 - LEDA VANZETTO COBO (ADV. SP206668 - 

DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 200763010688572, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta 

poupança referente ao mês de junho de 1987 e janeiro de 1989; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do saldo da conta poupança referente aos meses de março, abril, maio e julho de 1990 e janeiro e fevereiro de 

1990 e, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, verifico que os extratos juntados aos autos estão ilegíveis, razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.050990-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301399513/2010 - MARIA TEREZA ORACIC (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que as 

testemunhas do juízo não foram localizadas, informe a autora, em 10 dias, se possui outros endereços em que Anna 

Maria de Oliveira Morais e de Marta Rocha possam ser encontradas. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.026260-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301408497/2010 - MARCIO PEREIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-

se o réu, com urgência, para que se manifeste acerca dos documentos apresentados pela parte autora, na petição anexada 

em 10/11/2010, até a data de audiência. 

Analisando os autos, tendo em vista que a matéria do feito versa apenas sobre direito, mantenho a data de audiência 

apenas para fins de conhecimento de sentença, dispensado o comparecimento das partes, com posterior intimação 

normal acerca da sentença a ser proferida. 

Int. 

  

2009.63.01.033342-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301406005/2010 - JOSE PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP244443 - 

WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA, SP280707 - FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS dos 

documentos juntados pelo autor em cinco dias. Após, intime-se perito a dizer se mantém ou altera suas conclusões, 

diante dos documentos médicos juntados pelo autos, no prazo de 20 (vinte) dias, justificando-se. 

  

2010.63.01.048473-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301405623/2010 - NILMAR RODRIGUES DE ALMEIDA TREVISAN 

(ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031917-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301406028/2010 - ELIZETE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP232470 

- ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que a parte não cumpriu o quanto determinado na decisão 

anteriormente proferida, não juntando aos autos o comprovante de residência, razão pela qual concedo o prazo 

suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.048465-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301405100/2010 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP104328 - 

JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do 

processo nº 20006114000134655, originário da 2a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO), 

bem como comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.    

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.065813-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405539/2010 - MARLENE DE MORAES ALBUQUERQUE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos juntados referentes aos planos Collor I e 

Bresser, bem como o extrato do mês de fevereiro de 1989 estão ilegíveis. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia, com caracteres nítidos, dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.048475-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301405374/2010 - MARLENE CRUZ DA SILVA (ADV. SP104328 - 

JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo 2005.63.01.328541-8, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.038078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301403038/2010 - DIONISIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.            

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.035874-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402000/2010 - AMADEU RODRIGUES DA SILVA NETO (ADV. 

SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR, SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG, SP073152 - 

REGIA MARIA RANIERI, SP207163 - LUCIANO MARCEL MANDAJI DE MEDEIROS); NAIR CAPATO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora, na íntegra, o disposto 

no despacho proferido em 24.09.2010 no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. 

Int. 

  

2009.63.01.026473-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301390527/2010 - NOE MARTINS (ADV. SP208488 - LAI LUNG 

CHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Deixo de receber os embargos de declaração interpostos pela parte autora, em razão de sua intempestividade. 

Int. 

  

2008.63.01.010527-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301404359/2010 - JOSE CARLOS BORGES (ADV. SP071927 - VERA 

LUCIA BORGES BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra o despacho datado de 22/06/2010, 

no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.01.048463-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301404596/2010 - EVA DA CONCEICAO PENNA (ADV. SP120835 - 

ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2007.63.01.079026-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301404546/2010 - SELMA DA SILVA VEIGA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.           

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035798-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405282/2010 - MARIA DA CONCEICAO LUIZ (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo feito a ordem para corrigir o termo de despacho 6301402483/2010 de 17/11/2010 e 

constar onde se lê "...avaliação em oftalmologia e ortopedia", leia-se apenas "...avaliação em oftalmologia". 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.065812-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301404545/2010 - RENATA DI TOMASSO PAULINO (ADV. 

SP208538 - SONIA DI TOMASSO MUNIZ, SP233512 - EMERSON DE PAULO MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constarem anexados 

aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em sua conta em 

relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.035907-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405202/2010 - MARCIA OLIVI MARUJO (ADV. SP235286 - 

CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A implantação de aposentadoria por invalidez deu-se em razão de decisão de tutela 

de urgência, e não sentença. Ainda, naquela decisão, não havia previsão de multa. Os pedidos em pertições sucessivas 

da autora são manifestamente descabidos. 

Cumpra-se parte final da decisão de 21/05/2010, com remessa dos autos à contadoria. 

Int. 

  

2008.63.01.009645-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301407359/2010 - ALBERTO MENDONÇA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o objeto do processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos é a atualização monetária de saldo em conta-poupança referente aos meses de 06/87 e 

01/89 (documentos anexados em 22/10/2010) e o objeto destes autos é a atualização monetária de saldo em conta-

poupança referente ao mês de 02/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

2004.61.84.402655-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301408062/2010 - BENEDITO LEONCIO SCUDELETTI (ADV. 

SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dúvida quanto a provável ocorrência de litispendência ou coisa 

julgada, verifico que o processo nº 630/94 tem como objeto a concessão de aposentadoria por tempo de serviço julgado 

improcedente; enquanto o objeto destes autos refere-se a revisão da renda mensal inicial por meio da aplicação do 

índice do IRSM de fevereiro/1994 (39,67%), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, oficie-se ao INSS, para que no prazo de 30(trinta) dias, elabore os cálculos de liquidação de sentença. Após, à 

conclusão. Int. 
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2008.63.01.063771-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301407236/2010 - CICERO ALEXANDRE DE LIMA (ADV. 

SP094506 - MANOEL FERREIRA DE ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da renúncia expressa do autor, expeça-se RPV, observado o limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

  

2010.63.01.016812-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301406275/2010 - ANTONIO GONCALO JUSTINO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca da proposta de acordo ofertada 

pelo réu. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.010930-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301405494/2010 - SHIRLEY DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP058639 - MARCELINO PIRES DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para integral 

cumprimento do quanto determinado em 24/08/2010. 

Ressalto que compete à parte autora comprovar os fatos que fundamentam sua pretensão e que eventual resistência da ré 

em fornecer documentos imprescindíveis ao julgamento do pedido deverá ser formalmente comprovada, sendo 

insuficientes a mera alegação ou requerimento de inversão do ônus da prova. 

         Ademais, no caso em tela, a parte autora está representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos 

documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias 

(art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.010865-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301407078/2010 - MARIA DE LOURDES GUSMAO CAVALCANTE 

(ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30(trinta) dias, 

forneça a este Juízo a cópia do cartão de abertura da conta-poupança 64613-6 74960-1, agência 0271, para comprovar a 

co-titularidade de Maria de Lourdes Gusmão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2003.61.84.109485-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301407402/2010 - ALICIO ATHANAZIO (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cadastrem-se os advogados Edson Ricardo Pontes, OAB/SP 179.738 e Cássia Martucci Melillo, OAB/SP 211.735 para 

que dêem cumprimento ao determinado em despacho anterior, juntando aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias a 

Certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo INSS (setor de benefício). 

Com o cumprimento, remetam-se os autos à conclusão. 

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. 

  

2008.63.01.022864-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301404881/2010 - VINICIUS VIEGER DE ASSIS GABRIEL (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, 

deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. Dê-se baixa nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.048008-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405318/2010 - GECILDO ELIAS GOMES (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.036867-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301404578/2010 - JOSE BENEDITO DE PAULA NETO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente, tendo em vista que o processo de nº. 200963010368677 tem como pedido à aplicação dos 

expurgos inflacionários do Plano Collor I e o processo de nº. 200963010296125 tem como pedido à aplicação do 

expurgo inflacionário do Plano Collor II. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.024673-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301404958/2010 - NEUZA LOPES VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a perita 

Assistente Social Sra. Maria Madalena Bicudo de Albuquerque Araújo para que junte aos autos o laudo socioeconômico 

e justifique o atraso na entrega do laudo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de fixação de multa nos termos do art. 

424 do CPC. 

         Intimem-se, com urgência. 

  

2005.63.01.249764-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301378852/2010 - ELZA RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP034721 

- ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de vista dos autos por mais 10 (dez) dias. 

Após, dê-se baixa. 

Int. 

  

2004.61.84.101564-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301394878/2010 - JOSE ESMAEL GAVA (ADV. SP222420 - BRUNO 

SOARES DE ALVARENGA, SP227590 - BRENO BALBINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). defiro o pedido de habilitação de Maria Virginia 

Calcagno Machado Gava, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias proceda à elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença 

proferida de forma individualizada. 

  

2009.63.01.038074-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301405204/2010 - SUZANA INACIO LEITE DE LIMA (ADV. 

SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 17/11/2010: nada a decidir, visto que a parte autora vem 

recebendo regularmente o benefício de auxílio doença NB 31 / 518.210.033-3, por força de liminar deferida em 

12/01/2010. 

Aguarde-se a realização da perícia agendada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a competência do 

Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o domicílio do autor (art. 3, parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), 

tenho que o comprovante de endereço é documento essencial à instrução do processo.  

Nesse sentido, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.046801-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301403658/2010 - MARIA LUCIA REHDER DE ANDRADE (ADV. 

RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.047826-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301402691/2010 - OTAVIO DE SOUZA (ADV. SP294748 - ROMEU 

MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.048307-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301403704/2010 - MANOEL MARIANO SANTIAGO FILHO (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.048490-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301405079/2010 - ROSELI DIAS FRANCO DOS SANTOS (ADV. 

SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.077653-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301405591/2010 - MARIA APARECIDA IERVOLINO (ADV. 

SP216774 - SANDRO BATTAGLIA); NAIR BRIGIDA BORGES IERVOLINO - ESPOLIO (ADV. SP216774 - 

SANDRO BATTAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF, cópia legível do documento de identidade 

e comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento do feito, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.048414-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301406015/2010 - JOSE FERNANDO RODRIGUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Int. 

  

2010.63.01.019382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402869/2010 - MARINALDA APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP124637 - RENATO ARMANDO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao gabinete central para inclusão em pauta de incapacidade. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.038486-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301383355/2010 - LUPERCIO MIRANDA (ADV. SP220716 - VERA 

MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal e determino a 

remessa do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta subseção judiciária. 

Proceda a Secretaria à remessa dos autos com cópia de todo o processado nos autos virtuais. Após, dê-se baixa, com as 

formalidades de estilo. 

  

2010.63.01.002476-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301372080/2010 - LARISSA MARQUES CORREIA (ADV. SP070067 - 

JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência 

deste Juizado em razão do valor da causa. 

  

Encaminhem-se os autos ao setor competente para retificação do assunto no cadastro deste processo. 

  

Após, remetam-se, COM URGÊNCIA, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em 

arquivo digitalizado (inclusive a perícia, os cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que 

seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais de São Bernardo do Campo - SP. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.036389-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301404583/2010 - YOLANDA BELMONTE DE CARVALHO (ADV. 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de conta poupança mantidas junto à Caixa 

Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação para a recomposição de 

perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. 
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O feito foi redistribuído a este juizado especial em razão do valor dado à causa. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

Sem adentrar na discussão acerca da natureza do procedimento cautelar e de sua inadequação ao procedimento comum 

sumaríssimo dos juizados especiais federais, entendo que a medida cautelar preparatória guarda relação de 

instrumentalidade, sendo acessória à ação principal. 

Assim, se impossível apurar, no momento da preparação, o proveito econômico que obterá em caso de procedência da 

ação principal, deve a cautelar se proposta no juízo comum, não no especial. 

Este foi o entendimento adotado pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a relatoria do Ministro 

Fernando Gonçalves, no julgamento do Conflito de Competência 94810 (processo 200800661442, data de publicação: 

21/08/2008): 

  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CAUTELAR 

PREPARATÓRIA. AFERIÇÃO PRECOCE DO CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito 

de competência instaurado entre Juízo Federal e Juizado Especial 

Federal da mesma Seção Judiciária. 

2. Por força do disposto no art. 800 do Código de Processo Civil, as 

cautelares preparatórias serão propostas perante o juiz competente 

para conhecer da causa principal. 

3. No caso em tela, não há como aferir o benefício econômico 

pretendido com a ação principal, razão pela qual recomenda a 

prudência seja a cautelar preparatória julgada pelo Juízo comum 

para, somente com a propositura da ação principal, se decidir pela 

modificação de competência para os Juizados Especiais. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

- PR , o suscitado. 

  

Posto isso, com fundamento no art. 104, I, alínea “d” da Constituição da República c.c. arts. 115, II e 118, I, do CPC, 

suscito conflito negativo de competência com a 12ª Vara, devendo ser expedido ofício ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3º Região instruído com cópia dos autos, com nossas homenagens. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.045602-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301371984/2010 - LENIVALDO GUIMARAES MARQUES (ADV. 

SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.040204-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301404039/2010 - VERA LUCIA AURICHI (ADV. SP267038 - 

ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o descrito 

no termo de prevenção eis que naquele a autora postulou a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

ao passo que neste, a concessão de benefício assistencial. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de 

benefício assistencial.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícias médica e social, cuja conclusão esclarecerá a 

alegada incapacidade e hipossuficiência econômica. 
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Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.040232-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301400649/2010 - VALDEMI MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se a juntada do laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.01.043519-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301405148/2010 - NOEL ALVES MACHADO (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DEFIRO a tutela de urgência, para determinar a implantação do benefício assistencial de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor do autor. Oficie-se ao INSS com urgência, assinalando 

prazo de 30 dias para cumprimento, sob as penas da lei. 

Int. Oficie-se. Após, remetam-se os autos para inclusão em lote de pauta por incapacidade. 

  

2009.63.01.030505-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301372776/2010 - JOSE MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, determino a 

intimação da parte autora para que se manifeste acerca do valor da alçada na data do ajuizamento (calculo 1 - valor de 

alçada.xls-22/11/2010), devendo, em caso de renúncia, providenciar o aditamento à inicial. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

2010.63.01.034603-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301403999/2010 - ETELVINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a 

obtenção da aposentadoria, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.039019-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301401613/2010 - WLADEMIR PESSEGATTI (ADV. SP267038 - 

ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre os processos apontados no 

termo de prevenção e o presente eis que aqueles foram extintos sem resolução do mérito. 

Assim, dando prosseguimento ao feito, profiro a seguinte decisão: 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de 

benefício de aposentadoria por idade.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício 

pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base 

nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a 

verificação da carência necessária. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

P.R.I. Cite-se o INSS. 
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2007.63.01.047730-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301192466/2010 - CONSUELO REY CARAMES (ADV. SP188514 - 

LILIAM BRAGA DAL MAS PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, DEFIRO a liminar e determino à ré que apresente os extratos referentes a conta 

nº 0271.13.90172-1, citada na inicial do período de junho/julho de 1987, no prazo de 15 dias. 

Intime-se a autora para esclarecer qual a sua pretensão definitiva, uma vez que na inicial não a indicou de forma clara, e 

a ré para comprovar quem são os titulares da conta citada 

Prazo: 15 dias.  

Int. 

  

2010.63.01.048410-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301405213/2010 - EDIVAN ALVES DOS SANTOS (ADV. SP101735 - 

BENEDITO APARECIDO SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico, de plano, a alegada irregularidade dos saques impugnados, 

sendo necessária instrução probatória. 

Ainda, caso a ação seja julgada procedente, a devolução dos valores será corrigida monetariamente, o que afasta a 

alegação de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Int. 

  

2009.63.01.053513-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301380971/2010 - ISABEL CRISTINA ROSA TELLES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 16/05/2011. 

  

2010.63.01.048236-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301406029/2010 - AILTON JOSE SALLES (ADV. SP240079 - SUZANA 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a existência de fato novo capaz de 

ensejar nova causa de pedir, sob pena de extinção do processo em face da existência de coisa julgada. 

Fica indeferido o pedido de antecipação do pedido da tutela. 

Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos, ocasião em que a manutenção da perícia judicial prevista para ser 

realizada no dia 17.01.2011 será avaliada. 

Intimem-se com urgência. Traslade-se a estes autos a cópia da petição inicial, da sentença e da certidão de trânsito em 

julgado do processo apontado no termo de prevenção. 

  

2008.63.01.024933-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301394120/2010 - ANTONIO QUARENTA (ADV. SP065427 - ADMAR 

BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). À vista da manifestação da parte ré, determino a parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça 

cópia completa da CTPS, com os vínculos empregatícios durante o período de janeiro/1989 e abril/1990, bem como a 

opção pelo FGTS. Aportando, o dado, nos autos virtuais, determino que seja oficiado à Caixa Econômica Federal, a fim 

de que esta, no prazo de 10 (dez) dias, forneça os extratos de todas as contas vinculadas, em nome da parte autora. A 

seguir, tendo em vista ser o feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  

2010.63.01.046367-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301405372/2010 - ALEX DA COSTA SOBRAL (ADV. SP291939 - 

JEAN LUCIO MARQUES VENTILARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de benefício assistencial.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícias médica e social, cuja conclusão esclarecerá a 

alegada incapacidade e hipossuficiência econômica. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 
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2010.63.01.038959-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301404046/2010 - MARCOS MACHADO LOBO (ADV. SP235324 - 

LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

  

                                Ciência às partes do laudo pericial anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.01.048270-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301405217/2010 - FRANCISCO TADEU NUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora considerando que a parte autora é portadora de enfermidade 

psiquiátrica, mas não apresentou documento médico posterior à cessação do benefício, havendo necessidade de 

interpretação técnica dos documentos médicos anexados com a inicial para descrição da evolução. Essa questão fática 

referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos para distribuição em lote de pauta de incapacidade. 

  

2007.63.01.045114-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301192582/2010 - MARIA JOSE SALDANHA REGO (ADV. SP222323 - 

LEANDRO PEREIRA PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, sendo os extratos referentes às contas nº. 00005571-2 e 160043-0 do período de 

junho/julho de 1987 essenciais para análise do pedido de pagamento de diferença de correção do saldo da caderneta de 

poupança, DEFIRO a liminar e determino à ré que apresente os respectivos extratos em 15 dias. 

  

2009.63.01.048447-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301406538/2010 - MARCELLA BARBOSA ROCHA MIGLIACCI 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A autora pretende seja concedido benefício assistencial. 

Em despacho do dia 12.08.10 foi determinado que fosse providenciada a interdição da autora considerando que o laudo 

pericial médico anexado atestou a deficiência mental desde o nascimento e incapacidade para os atos da vida civil, bem 

como necessidade de cuidador. 

Decorrido o prazo in albis, para que não haja prejuízo à autora pelo decurso do tempo, passo a me manifestar quanto à 

liminar solicitada. 

O requisito subjetivo (deficiência) é evidente, não obstante o requerimento administrativo de 02.05.08 foi indeferido por 

ausência de cumprimento do art. 20, § 2º da Lei n. 8.742/93 (fls. 40) - deficiência. 

No entanto, o laudo pericial anexado revela o seguinte: 

“O retardo mental é uma condição que acompanha o indivíduo desde a infância, caracterizada por diminuição sensível 

da inteligência e comprometimento de competências sociais diretamente proporcional ao grau do déficit cognitivo. Esse 

quadro clínico se caracteriza por ser permanente, sendo que o tratamento se constitui basicamente em medidas de 

adaptação social. No caso da pericianda, verifica-se que se trata de quadro moderado. Há incapacidade para as 

atividades de vida diária e necessidade de cuidador. VIII. Conclusão Com base nos elementos e fatos expostos e 

analisados, conclui-se: Está caracterizada situação de deficiência mental, com incapacidade parcial para as atividades de 

vida diária e necessidade de cuidador.” 

Ou seja, o perito foi expresso em afirmar que a autora é deficiente mental e, ainda, precisa de alguém para cuidar de 

suas vida diária. Evidente o cumprimento do requisito do art. 20, § 2º! Impossível alguém assim conseguir qualquer 

atividade laborativa. 

Quanto ao requisito da hipossuficiência, há elementos nos autos apontando seu cumprimento. 

O laudo social revela que a autora reside com em imóvel alugada com mais sete pessoas (a genitora e mais cinco 

irmãos, sendo quatro deles menores de idade). Todos sobrevivem da renda de R$ 620,00 da genitora da autora auferida 

como empregada doméstica, o que gera uma renda per capta de R$ 77,50, evidentemente inferior a ¼ de salário mínimo 

atual (R$127,50). 

Presentes a prova inequívoca e o fundado receio de dano irreparável, que resulta também do caráter alimentar do 

benefício postulado, CONCEDO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício 

assistencial de um salário mínimo em favor da autora, no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-

se com urgência, após a apresentação da documentação pessoal da curadora especial conforme passo a dispor a seguir. 

Outrossim, diante da constatação da incapacidade civil da autora, para que não haja prejuízo a ele pela demora, nomeio 

como curadora especial da autora a sua genitora, Ursulina Barbosa Rocha Migliaci (RG de fls. 13 pdf inicial e 

qualificação completa a fls. 02 do laudo social), nos termos do art. 9º do CPC, 
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A curadora especial deverá apresentar cópia do CPF para que possa ser cadastrado e acompanhar a autora no 

recebimento liminar das parcelas. Após a apresentação do CPD, OFICIE-SE para cumprimento da liminar. 

Neste ínterim, deverá ser providenciada, no prazo de 06 (seis) meses, a interdição, ao menos provisória da autora, sob 

pena de cassação da liminar. 

Int. Com o decurso do prazo, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da 

parte autora, concedo o prazo de 15 (quinze) dias. A seguir, voltem os autos conclusos a este órgão judicial, uma 

vez que o feito é meta do CNJ. 

  

2008.63.01.024753-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301400255/2010 - MARIA LUCIA MAIA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024862-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400262/2010 - BENEDITO CASADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056947-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400652/2010 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP241638 - 

FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Realizada perícia médica, foi constatado pelo sr. Perito que a autora é alienada mental. 

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus 

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 60 dias, para que eventual responsável pelo autor providencie 

sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório. 

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

Int. 

  

2008.63.01.043712-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301175699/2010 - MARIA RITA RODRIGUES (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora para apresentar a documentação que contenha os valores de décimo 

terceiro salário a serem acrescidos e do respectivo desconto previdenciário, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.01.044357-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301405227/2010 - TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2007.63.01.045118-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301192591/2010 - GIOVANA RAIMUNDO MACHADO (ADV. 

SP157281 - KAREN RINDEIKA SEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, sendo os extratos referentes a conta nº 00021869-1 citadas na 

inicial do período de junho/julho de 1987 essenciais para análise do pedido de pagamento de diferença de correção do 

saldo da caderneta de poupança, DEFIRO a liminar e determino à ré que apresente os respectivos extratos em 15 dias. 

Int. 

  

2009.63.01.045035-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301383341/2010 - JOAO ALVES DE SOUZA (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido com DIB em 

11/11/1991. 

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento nº. 786200, que 

determinou a sua conversão em Recurso Extraordinário para submissão ao procedimento de repercussão geral da 

questão relativa ao prazo de decadência previsto no caput do artigo 103, da Lei nº. 8.213/91, introduzido pela Medida 

Provisória nº. 1.523-9/1997, convertida na Lei nº. 9.528/97, com redação atual pela Lei nº. 10.839/2004; e 

considerando, ainda, o despacho exarado pelo Presidente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais nos autos do Incidente de Uniformização nº. 2009.51.51.013281-0, onde também se discute 

acerca da matéria relativa à decadência, determinando o sobrestamento daquele feito e dos demais que se encontram nos 

Juizados Especiais Federais e na Turma Nacional de Uniformização, determino o sobrestamento do presente processo 

até o julgamento definitivo da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. 

Dê-se ciência às partes e, ato contínuo, remeta-se ao Gabinete Central, para inclusão em pasta própria - sobrestados, 

para oportuno julgamento, através livre distribuição. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.044351-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301407209/2010 - DAMIAO ANJOS DOS SANTOS (ADV. SP281600 - 

IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, 

a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. 

Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão 

do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2009.63.01.041017-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301405999/2010 - VALDECI FRANCISCA DOS SANTOS DA CRUZ 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a 

norma de regência do benefício pedido, concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS 

implante benefício assistencial em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos 

cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, à contadoria, para cálculo de atrasados, considerando DIB desde DER de 22/11/07. 

Diante da extensão da incapacidade, detectada pela perícia, determino: intimação da DPU para atuar como curador 

especial da autora no feito; intimação do MPF, diante de presença de incapaz; intimação do MPE, a fim de promover-se 

interdição da autora (remetendo cópia integral destes autos). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.047877-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301192443/2010 - SIRLEY GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, sendo os extratos referentes às contas dos autores dos períodos de 

junho/julho de 1987, janeiro/fevereiro de 1989, de março a junho de 1990 e fevereiro/março de 1991 essenciais para 

análise do pedido de pagamento de diferença de correção do saldo das cadernetas de poupança, DEFIRO a liminar e 

determino à ré que apresente os respectivos extratos em 15 dias. 

Int. 

  

2010.63.01.046250-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301406088/2010 - JORGE FAGUNDES DE LIMA (ADV. SP180830 - 

AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

de 17.11.10 - Número do benefício e endereço do autor - anote-se. 

Aguarde-se a realização de perícia agendada. 

Int. 

  

2010.63.01.044670-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301407222/2010 - SEBASTIAO DOS REIS SANTANA (ADV. SP187859 

- MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário, não constato 

"periculum in mora" que possa justificar concessão de tutela de urgência, nos termos do art. 4, Lei nº 10.259/01. Disso, 

indefiro a tutela antecipatória. Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.039629-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301401615/2010 - MARIA DO CARMO RODRIGUES LIMA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por 

ausência de verossimilhança. Int. 
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2010.63.01.045202-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301407215/2010 - VALMIR RIOS MASCARENHAS (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre o 

processo apontado no termo de prevenção e o presente eis que aquele foi extinto sem resolução do mérito. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.048584-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301405622/2010 - THEREZA NUNES MENDES (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o "fumus boni juris" justificador da 

concessão da medida pleiteada. 

                              A verificação da eventual qualidade de segurado do de cujus exige análise detalhada de documentos, 

o que não pode ser feito em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.016770-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301405998/2010 - BRASILINO CANTUARIA MARTINS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recolhiodo 

individualmente ao INSS já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à 

perícia. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB em 19/07/2010 (data de intimação do INSS acerca do laudo pericial), compensando-se pagamentos 

administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 133/605 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão 

demonstraria a alegada incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.048312-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301402409/2010 - MARIZA MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047976-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301402423/2010 - LUCIANA LOPES RIBEIRO (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043901-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301402448/2010 - ANTONIETA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047411-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301403968/2010 - JOSE DONIZETE PEREIRA (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.045854-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301403998/2010 - SEBASTIAO DE LOURDES (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.045501-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301404012/2010 - CIRCO COSTA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA 

GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042921-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301404025/2010 - CLAYTON NOGUEIRA OLIVATO (ADV. SP208953 

- ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.048309-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301404292/2010 - VERA LUCIA SILVA PINTO (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.048255-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301405215/2010 - THAIS VELOSO MARQUES (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.046974-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301405228/2010 - LUZINELIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP124279 - 

FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.048817-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301406061/2010 - FRANCISCO FERREIRA GOMES (ADV. SP076764 - 

IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043414-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301407202/2010 - MARIA TEREZINHA DE LUCENA (ADV. SP228885 

- JOSE SELSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.012022-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400651/2010 - MAXIMIANO HELENO- ESPOLIO (ADV. SP089307 

- TELMA BOLOGNA TIERNO); AMANDIO HELENO (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO); 

MAXIMIANO HELENO- ESPOLIO (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO); AMANDIO HELENO 

(ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO); MARIA EULALIA HELENO FREITAS (ADV. SP089307 - 

TELMA BOLOGNA TIERNO); MARIA LEONOR HELENO (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO); 

MARIA MARGARIDA FELIX (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que há pedido 

referente ao Plano Collor II, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro 

Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

2010.63.01.039631-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301406797/2010 - RAFAEL BRUNO SANTOS (ADV. SP110481 - 

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO); MARIANA ALVES SANTOS (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA 

CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-se 

de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS, entendo indispensável observar contraditório e 

regular instrução. No momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória.           

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

2008.63.01.044616-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301174323/2010 - ROBERTO ANTONIO MINELLI (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o autor para apresentar a documentação que contenha os valores de décimo 

terceiro salário a serem acrescidos e do respectivo desconto previdenciário, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.044312-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301404013/2010 - SINESIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042137-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301404026/2010 - ELISABETE BERNARDINA SANTOS (ADV. 

SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.044878-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301192610/2010 - MARCELO REIS DE MORAIS (ADV. SP211859 - 

ROBERTO ZANDONA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, sendo os extratos referentes à sua conta, do período de junho/julho de 1987, 

essenciais para análise do pedido de pagamento de diferença de correção do saldo da caderneta de poupança, DEFIRO a 

liminar e determino à ré que apresente os respectivos extratos em 15 dias. 

Int. 

  

2010.63.01.026688-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301400131/2010 - MARIA CRISTINA RODRIGUES DO PRADO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora está atualmente em gozo de auxílio-doença, não entendo 
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presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela por ausência do fumus boni iuris, razão pela qual 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Int. 

  

2009.63.01.037384-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301406001/2010 - FABIO VITOR JANUARIO (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente até outubro de 2008 (menos de um ano da data de início da incapacidade, 02/03/2009) já 

demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à 

perícia. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB na data de citação (29/06/2009), compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.067514-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400419/2010 - RUI CESAR CECCI DE CASTRO (ADV. SP238294 - 

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para apresentar os extratos das contas-poupança do autor, 

relativas ao período em que ele pretende a correção, no prazo improrrogável de 10 dias. 

  

2010.63.01.048464-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301404101/2010 - ABILIO SABINO SILVA (ADV. SP207238 - MARIA 

DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

  

2010.63.01.045128-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301405358/2010 - FERNANDO LEVY DIAS DE FEREITAS (ADV. 

SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2007.63.01.047879-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301192431/2010 - ELIAS ANTUNES DE MACEDO (ADV. SP173303 - 

LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, sendo os extratos referentes à conta nº. 10025511-9 do período de junho/julho 

de 1987, janeiro/fevereiro de 1989 e março de 1990 a março de 1991 essenciais para análise do pedido de pagamento de 

diferença de correção do saldo da caderneta de poupança, DEFIRO a liminar e determino à ré que apresente os 

respectivos extratos em 15 dias. 

  

2007.63.01.045237-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301192577/2010 - WALDEMAR BARONI SANTOS (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Entretanto, como há prova da existência de duas outras contas, às fls. 05 e 06 do documento da parte, 

determino à ré que exiba nos autos, nos termos dos artigos 355 e 358, III, do Código de Processo Civil, os extratos 

relativos aos meses de junho e julho de 1987 da conta corrente nº 20.682-1, bem como informe e comprove a data de 

abertura e de eventual encerramento das contas nº 29.515-8 e 24.515-8, a fim de verificar se não contemplam o período 

pleiteado na inicial, no prazo de 15 dias. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.048600-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301405107/2010 - MARTA ROGERIA RIBEIRO MARTINS (ADV. 

SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043750-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301405226/2010 - TEREZA PEREIRA LACERDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041838-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301406539/2010 - VANDETE DA SILVA BISPO (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora comprova que 

requereu administrativamente os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive antes do 

ajuizamento do presente feito.  

Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 10 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os extratos 

respectivos, sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados, aplicando-se, nesse caso, a inversão do 

ônus da prova, em favor do consumidor (parte autora). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  

Intime-se. 

  

2007.63.01.042263-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301405116/2010 - VILMA SILVEIRA CORREA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042748-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301405117/2010 - SIRLEI APARECIDA MAFEI SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista do pedido da parte ré, 

concedo à parte autora, prazo de 10 (dez) dias, para manifestação. A seguir, voltem os autos conclusos a este 

órgão judicial, uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  
2008.63.01.024912-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301404694/2010 - JOAO RODRIGUES DE SA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025294-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301394118/2010 - JOSEFA SOARES DE CARVALHO (ADV. SP208487 

- KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.044742-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301407221/2010 - HILDO PAULO DE ARRUDA (ADV. SP264067 - 

VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de reparação civil, apresentado em face da Caixa Econômica Federal. Alega a parte autora que a ré 

permitiu que terceiro abrisse conta em seu nome, fraudulentamente, e recebesse o valor de empréstimo obtido, também 

mediante fraude, pelo banco BMG, cujas prestações passaram a ser consignadas de benefício que recebe junto ao INSS. 

Noticiou a parte a propositura de ação em face do BMG, versando sobre a concessão ilícita do empréstimo. 

Decido. 

A narrativa inicial é verossímil ante os documentos apresentados e o perigo da demora é presente, haja vista que a 

manutenção de conta aberta fraudulentamente enseja movimentações ilícitas em nome do autor. 

Quanto ao pedido de cessação de descontos em seu benefício, verifico que o autor obteve tal providência na ação que 

move em face do BMG. 
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Ante o exposto, DEFIRO em parte a tutela de urgência, para determinar à CEF que proceda ao bloqueio da conta aberta 

em nome do autor, referida na petição inicial, até decisão em contrário nestes autos expedida. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.052434-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301406063/2010 - ANTONIO CARLOS CARVALHO PASSO (ADV. 

SP221554 - ANA CAROLINA CASTRO REIS PASSOS, SP220478 - ANA LYGIA TANNUS GIACOMETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos 

presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito-os, mantendo a 

decisão em todos os seus termos. 

Int. 

  

2008.63.01.042588-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301176997/2010 - CELSO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-

se o autor para apresentar a documentação que contenha os valores de décimo terceiro salário a serem acrescidos e dos 

respectivos descontos previdenciários, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.01.031250-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301400107/2010 - MARIA MARTA DE ARAUJO VIEIRA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro a tutela. Aguarde-se julgamento. Int 

  

2010.63.01.048728-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301405337/2010 - JOSE DE OLIVEIRA FRAGA (ADV. SP246903 - 

LUÍS ANTÔNIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.010502-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301379181/2010 - ROBERTO OSHIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a Caixa 

Econômica Federal para que apresente os extratos de abril, maio e junho de 1990, em nome da parte autora, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Com o cumprimento, ao Gabinete Central para oportuno julgamento. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.011627-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301172990/2010 - MARIA FEITOSA DENSER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, justifique a divergência constatada em sua 

qualificação e documentos constantes dos autos, apresentando os documentos pertinentes que comprovem eventual 

alteração de seu nome (MARIA FEITOSA DENSER/MARIA FEITOSA MAXIMO/MARIA FEITOSA 

ALMEIDA/MARIA FEITOSA DE ALMEIDA). Após, voltem conclusos. 

  

2009.63.01.038627-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301371954/2010 - JOSE BROGIATO (ADV. SP087611 - MARCIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para 

processar e julgar a causa, e DETERMINO a remessa do presente feito a uma das Varas Previdenciárias da Subseção 

Judiciária de São Bernardo do Campo.  

  

Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se. 
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2009.63.01.023798-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301371932/2010 - ISAURA SILVA RAPHAEL (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à proposta de acordo do INSS, tornando conclusos para 

sentença. 

Int. 

  

2007.63.01.042652-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301404715/2010 - MARIA CANDIDA DA COSTA PINTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação 

da parte autora de que a agência é a da Praça da Sé, cumpra a CEF a decisão proferida, juntando os extratos necessários, 

no prazo de 5 dias. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.044315-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301192873/2010 - MARIA CELESTE RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP022347 - FRANCISCO LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, homologo a desistência da autora referente à condenação da 

correção monetária decorrente do Plano Bresser. Remanesce apenas o pleito referente ao Plano Verão. Baixo os autos 

em diligência para que a CEF junte os extratos das contas nº 0117844-9 e nº 43117844-4 dos períodos pleiteados pela 

parte autora (Plano verão) ou informe a inexistência destas contas nestes períodos, no prazo de 15 dias. 

  

2010.63.01.045564-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301405230/2010 - FRANCISCO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a apresentação de comprovante de endereço recente, passo a me manifestar 

quanto à liminar. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

incapacidade da parte autora considerando que a parte autora é portadora de enfermidade cardiopática, mas não 

apresentou documento médico atual comprobatório de grave condição clínica, havendo necessidade de interpretação 

técnica dos documentos médicos anexados com a inicial para descrição da evolução. Essa questão fática referente à 

incapacidade não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória 

nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos para distribuição em lote de pauta de incapacidade. 

  

2010.63.01.037856-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301408422/2010 - RUBENS BONFIM (ADV. SP255312 - BRUNO DE 

OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Defiro os benfícios de assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.040247-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301405392/2010 - MARCIA ELIANE AMISTHA FABRIS (ADV. 

SP158303 - HERCULES AUGUSTUS MONTANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora. 

Após, cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.044036-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301405210/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora considerando que a parte autora é portadora de enfermidade 

ortopédica, mas não apresentou documento médico atual comprobatório de grave condição clínica, havendo necessidade 

de interpretação técnica dos documentos médicos anexados com a inicial para descrição da evolução. Essa questão 

fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo 

verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos para distribuição em lote de pauta de incapacidade. 

  

2010.63.01.016276-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301404060/2010 - MARLUCE SOARES DA SILVA (ADV. SP270552 - 

PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO, SP157330 - ROBSON BARBOSA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a 

antecipação da tutela pleiteada, determinando ao INSS que restabeleça em favor da autora o benefício 31/122.526.472-

0, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.012287-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301400650/2010 - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); JOSEFA MARIA VILELA DA SILVA (ADV./PROC. ). Vistos. 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão de 26/07/2010, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.042408-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301408212/2010 - CRISTIANE DA SILVA (ADV. SP154213 - ANDREA 

SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Ante o documento de fls. 24 do processo administrativo, intime-se a autora a inserir no polo passivo todos os titulares 

de pensão por morte tendo como instituidor Raul Alex Salinas Casanova. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.011525-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301404257/2010 - VITORIA DO CARMO ROMERO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o tempo decorrido, concedo o prazo final de 05 (cinco) 

dias para que a parte autora cumpra o determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito, comprovando sua 

condição de dependente, perante a Previdência Social ou, em caso de não o ser, a inexistência de tais dependentes, 

mediante a apresentação da Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão 

por morte e, se o caso, Carta de Concessão do benefício (estas últimas fornecidas pelo INSS). Em caso de inexistência 

de dependentes habilitados perante a Previdência Social, deverá a parte autora comprovar sua condição de inventariante 

quando do ajuizamento da presente ação, apresentando certidão de objeto e pé do respectivo inventário, ou regularizar o 

pólo ativo da lide com a inclusão de todos os herdeiros, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do 

interessado. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2008.63.01.054269-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301390643/2010 - VINCENZO DEMARCO (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o quanto alegado na inicial, remetam-se os autos à Contadoria para parecer, pois imprescindível a 

realização de cálculos. Após, tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.044959-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301192612/2010 - NAIR GUERRA MASTRO PIETRO (ADV. SP198995 

- GEÓRGIA YOHANA OSHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, sendo os extratos referentes às contas citadas na inicial dos períodos de 

junho/julho de 1987 e janeiro/fevereiro de 1989 essenciais para eventual ação condenatória ao pagamento de diferença 

de correção do saldo da caderneta de poupança, DEFIRO a liminar e determino à ré que apresente os respectivos 

extratos em 15 dias. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

2010.63.01.046066-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301405235/2010 - EUFRASIA PEREIRA ROCHA OLIVEIRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043746-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301406290/2010 - MARLENE FERREIRA DE LIMA DOS SANTOS 

(ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.045122-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301192570/2010 - APARECIDA MACHADO (ADV. SP157281 - 

KAREN RINDEIKA SEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, sendo os extratos referentes a conta nº 00021868-3 citadas na inicial do período 

de junho/julho de 1987 essenciais para análise do pedido de pagamento de diferença de correção do saldo da caderneta 

de poupança, DEFIRO a liminar e determino à ré que apresente os respectivos extratos em 15 dias. 

Int. 

  

2010.63.01.046347-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301405379/2010 - LAFAIETE NILTON DE SOUZA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acolho as alegações do autor na petição do dia 18.11.10, não só de justificativa para a 

apresentação de endereço em nome de terceiro (residência em área de invasão, ficando por sua conta e risco os demais 

atos processuais que dependerem de sua localização) como da desnecessidade de fornecimento de certidão de inteiro 

teor do processo apontado no termo de prevenção (2010.63.01.033467-0) visto que correu por este Juizado e foi extinto 

sem resolução de mérito, não havendo, portanto, coisa julgada. 

Passo a examinar o pedido de liminar. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

incapacidade da parte autora considerando que a parte autora é portadora de enfermidades ortopédica (cirurgia da face 

mas sem indicação de sintomas incapacitantes para o labor pós cirurgia - fls. 22 pdf inicial) e psiquiátrica (atestado de 

fls. 20/21, datado de 12.04.10), mas não apresentou documento médico atual comprobatório de grave condição clínica, 

havendo necessidade de interpretação técnica dos documentos médicos anexados com a inicial para descrição da 

evolução. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento processual, não 

havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos para distribuição em lote de pauta de incapacidade. 

  

2010.63.01.005104-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301407177/2010 - ELIANA DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). DEFIRO a tutela de urgência, para determinar a implantação do benefício 

assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da autora. Oficie-se ao INSS com 

urgência, assinalando prazo de 30 dias para cumprimento, sob as penas da lei. 

Int. Oficie-se. Após, remetam-se os autos para inclusão em lote de pauta por incapacidade. 

  

2008.63.01.024857-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400259/2010 - OSCAR DOS SANTOS (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a manifestação 

da parte autora, concedo o prazo de 15 (quinze) dias. A seguir, voltem os autos conclusos a este órgão judicial, uma vez 

que o feito é meta do CNJ. 
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2010.63.01.015076-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301403982/2010 - ARIANE DI GIORGIO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que em referido período, aparentemente, a autora exerceu 

atividade laboral, razão pela qual não há verossimilhança nas alegações, razão pela qual indefiro o pedido de tutela 

antecipada, que poderá ser reapreciado quando da prolação de sentença. Int. 

  

2010.63.01.045513-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301405342/2010 - GEORGE DA SILVA (ADV. SP224661 - ANA 

MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Por fim, tendo em vista que não há alteração do pedido e que a contestação foi corretamente ofertada pelo INSS, recebo 

o aditamento ofertado pela parte autora como mera correção dos termos da inicial. Quanto ao comprovante de endereço 

acostado aos autos, proceda-se a secretaria às anotações de praxe. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio doença.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão 

demonstraria a alegada incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.047811-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301402436/2010 - SELMA DE JESUS ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047771-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301403761/2010 - JOAO NUNES DA SILVA (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.458002-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301407067/2010 - NILCE SALLES NAVARETTO ESPOLIO (ADV. 

SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA); MARIA APARECIDA SALLES NAVARRETO (ADV. 

SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA); NILCE SALLES NAVARETTO ESPOLIO (ADV. SP204718 - 

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA); JOSE EDUARDO SALLES NAVARRETO (ADV. SP204718 - PAULA 

MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extinGO A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os 

quais aplico subsidiariamente. 

Intimem-se. 

Dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.01.036588-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301403974/2010 - EMANUELLA VERONE JANUARIO (ADV. 

SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por Emanuella Verone Januario visando ao restabelecimento 

do auxílio-doença. 
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DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

O auxílio-doença tem por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício das atividades profissionais 

habituais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de 

incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei.     

No caso em análise, trata-se de restabelecimento de benefício, isto é, resta, em análise perfunctória, comprovada a 

qualidade de segurado e o cumprimento da carência eis que a autora esteve em gozo de benefício no período de 

31.08.09 a 04.08.10 (NB 537.088.087-1), segundo consulta ao sistema TERA - DATAPREV anexado aos autos, 

restando, pois, incontroversa a qualidade de segurado. 

Realizada perícia com especialista, o laudo foi concluído no sentido de que a autora encontra-se incapacitada total e 

temporariamente para o exercício de atividade laborativa desde 21.09.07, devendo ser reavaliada num período de 12 

(doze) meses da perícia. 

Assim, presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência ante a verossimilhança das alegações 

da autora. 

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, determinando o restabelecimento do auxílio-doença pelo prazo 

fixado inicialmente pelo perito. 

Oficie-se ao INSS para que este implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.067783-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301400415/2010 - IZILDINHA HAYASHIDA (ADV. SP142271 - YARA 

DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para apresentar os extratos da parte autora, conforme os dados 

constantes da última petição, no prazo improrrogável de 10 dias. 

  

2010.63.01.048513-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301403261/2010 - MARIA ROSA NASCIMENTO CAETANO (ADV. 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.048402-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301405214/2010 - JOSE DE FREITAS AQUINO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A 

medida buscada, por implicar em verdadeira execução provisória da sentença, exige necessária intervenção da ré. Tal 

procedimento por certo, é incompatível com a natureza precária e provisória de qualquer medida inaudita altera pars. 

Dessa forma, estando ausentes os pressupostos necessários à concessão da medida buscada, indefiro a medida 

antecipatória requerida. 

Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.045693-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301404111/2010 - JUDITE SOARES SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresentados comprovantes de endereço recentes, passo a me manifestar quanto ao 

pedido de liminar. 

A autora apresenta CTPS onde consta a qualificação cozinheira (fls. 12/15 pdf inicial), comprovante do requerimento 

administrativo indeferido por perícia médica contrária (fls. 22) e alega ser portadora de surdez acompanhada de 

“zumbidos no ouvido”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

incapacidade da parte autora considerando que a parte autora é portadora de hipoacusia moderada em decurso de 

tratamento adequado (fls. 46 da inicial) havendo necessidade de interpretação técnica dos documentos médicos 

anexados com a inicial. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos para distribuição em lote de pauta de incapacidade. 

  

2010.63.01.042052-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301404027/2010 - MILZA MARIA DE ARAUJO SILVA (ADV. 

SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresentados comprovante de endereço e prova 

do pedido de alteração do nome no Cadastro de Pessoas Físicas (recibo Banco do Brasil a fls. 03 pdf anexo do dia 
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09.11.10), determinada a imediata alteração do nome da autora com o acréscimo do sobrenome “Silva” passo a me 

manifestar quanto ao pedido de liminar. 

A autora pretende restabelecer benefício de auxílio doença e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em decorrência 

de esclerose múltipla. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora e os documentos médicos apresentados, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por 

esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora considerando que a autora é portadora de enfermidade 

neurológico que possui vários níveis de manifestações e há necessidade de interpretação técnica dos documentos 

médicos anexados com a inicial. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse 

momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido justamente por perícia médica contrária e, a despeito da possibilidade 

de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos para distribuição em lote de pauta de incapacidade. 

  

2010.63.01.002977-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301406730/2010 - JOSE ROBERTO EUGENIO BARBOSA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do 

INSS em São Paulo, o Senhor Jackson de Almeida Pequeno para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer determinada na decisão prolatada em 24/08/2010 e 

implante o benefício de auxílio-doença nos termos da tutela concedida. 

  

Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

  

2009.63.01.032952-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400716/2010 - ANEZIA FERNANDES DO CARMO (ADV. 

SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI 

JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação proposta por Anézia Fernandes do Carmo visando ao restabelecimento do auxílio-doença. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

O auxílio-doença tem por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício das atividades profissionais 

habituais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de 

incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei.     

No caso, trata-se de restabelecimento de benefício, restando comprovada a qualidade de segurado e o cumprimento da 

carência eis que a autora esteve em gozo de benefício até 27.04.2009 (NB 533.297.797-9), segundo consulta ao sistema 

TERA - DATAPREV anexado aos autos. 

Realizada perícia com especialista em ortopedia, o laudo foi concluído no sentido de que a autora encontra-se 

incapacitada total e temporariamente para o exercício de atividade laborativa desde 02.12.2009, devendo ser reavaliada 

num período de 06 (seis) meses da perícia. 

Contudo, considerando que a perícia foi realizada em janeiro de 2010, necessária a reavaliação da autora com o mesmo 

especialista, Dr. Sérgio José Nicoletti, cuja perícia será realizada em 24 de janeiro de 2011 às 14:30 horas, no setor de 

perícias deste juizado, oportunidade em que a autora deverá comparecer munida de documento pessoal com foto, além 

de todos documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade. 

Entretanto, estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência ante a verossimilhança das 

alegações da autora. 

Ante o exposto, de ofício, concedo a tutela antecipada, determinando o restabelecimento do auxílio-doença. 

Oficie-se ao INSS para que este implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.047735-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301192463/2010 - EXPEDITO BONILHA FERNANDES (ADV. 

SP124848 - RENATA EMY KIRIZAWA, SP106927 - ROZANA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Assim, sendo os extratos referentes às contas nº 

99000725-2 e nº 56.135-6, dos períodos de junho/julho de 1987, janeiro/fevereiro de 1989, abril/maio/junho de 1990 e 

janeiro/fevereiro de 1991 essenciais para análise do pedido de pagamento de diferença de correção do saldo da 

caderneta de poupança, DEFIRO a liminar e determino à ré que apresente os respectivos extratos em 15 dias. 

Int. 
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2010.63.01.048317-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301404510/2010 - ARLINDA LUIZA DA SILVA SA (ADV. SP175857 - 

NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2008.63.01.028716-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301404291/2010 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO OTAVIANO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando as alegações do senhor perito acerca da possível ocorrência de acidente de 

trabalho, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. 

Aguarde-se a resposta ao ofício expedido. 

Int. 

  

2009.63.01.060589-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301381246/2010 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, 

considerando-se que o feito não foi devidamente instruído, concedo ao autor o prazo de trinta dias para que comprove a 

falência da empresa JMS, bem como, dirija-se à Delegacia Regional do Trabalho a fim de obter a anotação de baixa em 

sua CTPS, sob pena de preclusão da prova. 

  

Sem prejuízo, determino a intimação da Empresa JMS, por oficial de Justiça, no endereço indicado a fl. 28, do arquivo 

provas, para que, em dez dias, informe a este Juizo qual o efetivo período em que o Autor trabalhou para esta 

empregadora, a qual também deverá trazer aos autos todos os documentos que possuir quanto ao vínculo em questão, 

tais como, ficha de registro de empregados, contrato de trabalho, termo de rescisão, entre outros. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.043708-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301175626/2010 - BENEDITO FERREIRA (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o autor para apresentar o demonstrativo de cálculo da RMI do benefício, bem 

como a documentação que contenha os valores de décimo terceiro salário a serem acrescidos e do respectivo desconto 

previdenciário, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.01.026422-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301402380/2010 - ELISABETE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de concessão de auxílio-doença com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

  

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é necessário, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

O auxílio-doença tem por requisitos para sua concessão a incapacidade, para o exercício das atividades profissionais 

habituais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de 

incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em análise, trata-se de restabelecimento de benefício, isto é, resta, em análise perfunctória, comprovada a 

qualidade de segurado e o cumprimento da carência. Os dados do CNIS e da CTPS também demonstram o atendimento 

a esses requisitos.  

  

  

Passo a analisar a questão relativa à incapacidade para o trabalho. Observo que há um laudo recente elaborado por 

médico judicial. Ademais, o segurado permaneceu cerca de seis anos recebendo o auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que a tutela exige apenas uma probabilidade de êxito da demanda e não a certeza da procedência, 

entendo que encontram-se presentes os requisitos para sua concessão. 
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                             Pelo exposto, concedo a tutela no sentido de que seja restabelecido o benefício do auxílio-doença 

previdenciário, no prazo de 45 dias, sob as penas da lei. Int. 

  

2010.63.01.047796-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301402845/2010 - CRISTIANE GARCIA (ADV. SP203452 - SUMAYA 

CALDAS AFIF, SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela 

parte autora visando à concessão de aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, comprove ter efetuado requerimento administrativo 

prévio ao ajuizamento da presente ação, para a isenção e restituição pretendidas nestes autos perante a Receita 

Federal. Após, voltem conclusos. 

  

2008.63.01.012964-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301172289/2010 - ACIR MONTEIRO DA ROCHA (ADV. SP251055 - 

LARA DOURADO SVISSERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.025554-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301393648/2010 - LEONILDO DE BIAZZO (ADV. SP241892 - 

ARIELLA D`PAULA RETTONDINI, SP268466 - RODRIGO ALBERTO DA SILVA, SP278929 - FELIPE 

GONCALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.037244-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301404054/2010 - FABIO DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os documentos juntados aos autos virtuais, não entendo presente a 

verossimilhança dos atos alegados, uma vez que o acidente se deu em 21.2.87, data na qual não existia auxílio-acidente 

de qualquer natureza, razão pela qual indefiro o pedido de tutela antecipada. Int. 

  

2010.63.01.030007-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301407184/2010 - GRAZIELLE NAMBA DE LIMA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA); CRISTIANE NAMBA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista às partes, para que 

se manifestem sobre os laudos pericial e socioeconômico, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.01.043517-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301402449/2010 - MARIA DA PAZ RAMOS GOMES (ADV. SP228885 - 

JOSE SELSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Recebo o aditamento da inicial. 

  

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício 

das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias consecutivos, e no segundo 

caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. 
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Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de 

doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte 

autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de 

doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, 

como afastá-la.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 

D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido.  

  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.045531-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301404000/2010 - ANDRE LUIS DE AGUIAR (ADV. SP080599 - JOSE 

PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Apresentados comprovantes de endereço recentes, passo a me manifestar quanto ao pedido de liminar. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

incapacidade da parte autora considerando que a parte autora é portadora de enfermidade ortopédica com adequado 

decurso de tratamento com fisioterapia e medicamentos para dor em geral, havendo necessidade de interpretação 

técnica dos documentos médicos anexados com a inicial. Essa questão fática referente à incapacidade não está 

suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins 

de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos para distribuição em lote de pauta de incapacidade. 

  

2010.63.01.048455-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301403987/2010 - LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO); GABRIEL DA SILVA SOARES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE 

ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação 

probatória, tal como a oitiva de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser 

reapreciado em sede de audiência de instrução e julgamento. Ademais, não restou comprovado se o falecido possuía 

qualidade de segurado quando do óbito. 

              Tendo em vista que no atestado de óbito consta a informação de outros filhos menores de idade, esclareça a 

patrona no prazo de 10 dias. Int. 

  

2010.63.01.048581-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301405120/2010 - MARIA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a 

competência do Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o domicílio do autor (art. 3, parágrafo 3º, da Lei 

10.259/2001), tenho que o comprovante de endereço é documento essencial à instrução do processo. 

Nesse sentido, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
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2007.63.01.047740-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301192449/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES DE PAULA (ADV. 

SP188514 - LILIAM BRAGA DAL MAS PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, sendo os extratos referentes à conta nº 58350-9, 69415-7 e 69.702-

4, citadas na inicial, do período de junho/julho de 1987, essenciais para análise do pedido de pagamento de diferença de 

correção do saldo da caderneta de poupança, DEFIRO a liminar e determino à ré que apresente os respectivos extratos 

em 15 dias. Neste mesmo prazo ora concedido a ré deverá indicar quem são os titulares das contas citadas. 

Intime-se a autora para se manifestar acerca da titularidade das contas apresentadas e, se for o caso, comprovar a 

legitimidade para apresentar os pedidos constantes da inicial. 

  

2010.63.01.010506-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301379339/2010 - LENY RAGNOLE (ADV. SP044603 - OSMAR 

RAPOZO, SP232507 - FELIPE PAVAN ANDERLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, quanto ao processo de nº. 20086100001442650 ajuizado 9a VARA CIVEL - FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA - São Paulo comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão 

de objeto e pé do processo ali referido, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. Decorrido o prazo, 

conclusos. Int. 

  

2010.63.01.048770-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301407188/2010 - JOAO BOSCO DE SIQUEIRA (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de ser 

determinada a imediata implantação de aposentadoria por tempo de contribuição, com o cômputo e conversão dos 

tempos de serviço especiais. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Passo ao exame da medida de urgência. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício 

pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base 

nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a 

verificação da carência necessária, assim como o contagem de tempo de serviço comum e especial. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Cite-se. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.044356-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301404014/2010 - LAURENTINA DO CARMO BINHARDI (ADV. 

SP203513 - JOÃO MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresentado comprovante de endereço atual do esposo e Certidão de Casamento, entendo 

comprovada a residência da autora e passo a examinar o pedido de liminar. 

A autora pretende restabelecer benefício de auxílio doença e convertê-lo em aposentadoria por invalidez. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora e os documentos médicos apresentados, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por 

esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte pois há necessidade de interpretação técnica dos documentos 

médicos anexados com a inicial, ainda mais considerando que ao atestado de fls. 09 pdf da inicial aponta boa evolução 

da enfermidade. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos para distribuição em lote de pauta de incapacidade. 

  

2010.63.01.048732-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301406082/2010 - ELISABETH SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. 

SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora considerando que não há sequer um documento médico apontando a 

enfermidade da autora. Há apenas prova de requerimento administrativo indeferiro justamente pela falta de 

comprovação da incapacidade (fls. 15 pdf da inicial). Essa questão fática referente à incapacidade, requisito essencial do 

benefício postulado, não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido justamente por perícia médica contrária e, a despeito da possibilidade 

de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Por outro lado, a autora não apresentou CTPS e/ou carnês de recolhimentos. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

A autora deverá apresentar toda a documentação comprobatória do direito ora postulado, no prazo de 90 (noventa) dias, 

sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos para distribuição em lote de pauta de incapacidade. 

  

2010.63.01.044750-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301402398/2010 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP149085 - 

RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão pelos seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se a realização da perícia. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.053513-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252401/2010 - ISABEL CRISTINA ROSA TELLES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). OIFICIE-SE à administradora do cartão - MASTERCARD, e OUVIDORIA DA CEF, para que informe 

todos os registros da ocorrência em nome da autora, esclarecendo, inclusive, o horário em que foi utilizado o cartão cuja 

compra é contestada nesta ação. A resposta deverá ser encaminhada com a respectiva gravação. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de serem admitidos os fatos relatados pela parte. 

O ofício deverá ser instruído com cópia dos documentos anexados a fls. 6, 8, 21/23 do arquivo "provas". 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 16/05/2011 às 14hs, para oitiva da 

gerente que atendeu a autora no dia 13/04/2009, junto à agência localizada na Rua Emília Marengo 731, Jardim Anália 

Franco, Senhora Luciane. A testemunha deverá ser intimada em seu atual local de trabalho, na Avenida Paes de Barros, 

agência Artur Azevedo. 

Anexe-se a contestação apresentada pela CEF. 

  

2009.63.01.038477-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371952/2010 - FRANCISCO DA TRINDADE 

MOREIRA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende o autor a majoração do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, mediante o reconhecimento, como especiais, dos períodos de 23/02/1970 a 04/09/1973( MACOTEC 

INDUSTRIA MECÂNICA E COMÉRCIO LTDA) e 11/09/1973 a 16/04/1975( DEVILBISSS-Equipamentos para 

Pintura LTDA). 

Contudo, não juntou os documentos necessários para julgamento. 

Assim, concedo o prazo de 30(trinta) dias, para que o autor junte cópias completas de todas as CTPS,bem como laudo 

técnico pericial, devidamente preenchidos, uma vez que o laudo do período da MACOTEC(fls. 25), não descreve o 

períodos e tampouco o aparelho utilizado para medição do ruído constatado 

Da mesma forma, o documento de fls. 30, apresenta campos em branco e não é possível aferir o nome do profissioanla 

responsável pelas informações , dados indispensáveis para a validade do documento.  

         Decorrido o prazo para juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

          P.R.I 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.06.004065-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301405805/2010 - ROBERTO JESUS CARDOSO (ADV. SP179609 - 

HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Ciência às partes da redistribuição do presente feito. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, em que se objetiva a tutela jurisdicional para obter benefício fundado na 

incapacidade. 

  

O autor foi avaliado por perito de confiança do juízo, não sendo constatada incapacidade do ponto de vista psiquiátrico, 

e diagnosticado epilepsia: G 40.2 do CID-10 (G 40.2 do CID-10 - Epilepsia e síndromes epilépticas sintomáticas 

definidas por sua localização (focal) (parcial) com crise parcial complexas. 

Em petição acostada aos autos em 28/10/2010, requer o autor a designação de perícia na especialidade neurológica. 

Posto isso, determino a realização de perícia, na especialidade neurológica , com a Dra. Cynthia Altheia Leite dos 

Santos, no dia 31/01/2011 as 09:00 hs, na sede deste Juizado, situado na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César 

- São Paulo/SP. 

  

Deverá a parte autora, no dia da perícia, apresentar todos os documentos médicos de que dispõe, no original. Caso 

exames consistam em imagens, estas também deverão ser apresentadas. 

  

Após anexação dos laudos periciais, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca dos 

mesmos. 

  

Int. 

  

2007.63.20.001814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301405369/2010 - JOÃO BATISTA RAMOS (ADV. SP250817 - 

SANDRA MARIA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Peticiona a 

parte autora requerendo guia de levantamento ou alvará judicial para levantamento dos valores referentes à requisição 

de pagamento. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1º e artigo 21 da Resolução nº. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº. 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Assim, o autor poderá efetuar pessoalmente o levantamento em qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal 

do Estado de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de residência 

emitido nos últimos três meses anteriores ao levantamento. 

Já o advogado que tenha poderes específicos para dar e receber quitação e pretenda efetuar o levantamento dos valores 

em nome da parte, deve solicitar cópia autenticada da procuração que instruiu a petição inicial, conforme dispõe o 

artigo 1º do provimento já citado. Está solicitação é feita diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial 

Federal, localizado no 1º andar deste prédio. 

Pelas razões acima expostas, indefiro o pedido de expedição de alvará, pois existe outro meio para atingimento do 

mesmo fim. 

Intime-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001774 

  

PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, ACERCA DO 

LAUDO/ESCLARECIMENTOS PERICIAIS, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  
2010.63.01.038137-4 - NILSON SILVEIRA DE SOUZA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001775 
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INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTE - 

TRAZENDO, OUTROSSIM, AOS AUTOS -, OS EXTRATOS DA CONTA-POUPANÇA DA PARTE 

AUTORA, NOS TERMOS E PRAZO DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

2007.63.01.073742-0 - JACINTHO ROBERTO ZICCARDI (ADV. SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA 

MORANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001776 

  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTE - 

TRAZENDO, OUTROSSIM, AOS AUTOS -, OS EXTRATOS DA CONTA-POUPANÇA DA PARTE 

AUTORA, NOS TERMOS E PRAZO DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  
2007.63.01.073436-3 - IRENE MARCOS DOS SANTOS (ADV. SP195445 - REGINALDO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001777 

  

2009.63.01.022645-7 - AILTON OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP275927 - NÍVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 30 dias para regularização 

da representação processual, sob pena de não recebimento do recurso. Publique-se, excepcionalmente, esta decisão para 

a advogada Nívea Martins dos Santos, OAB/SP 275927. Intime-se. Cumpra-se. " 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001778 

LOTE Nº 119720/2010  

  

Ciência ao advogado, Dr.: JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO, OAB/SP 264779 A - acerca do r. 

despacho/decisão retro:- 

  

Defiro pelo prazo de 5 (cinco) dias, com fulcro na Portaria nº 110/2008, deste Juizado Especial Federal. Nada sendo 

requerido, os autos serão novamente baixados. Intime-se. 

  

  

2003.61.84.106726-2 - JOÃO GREGOLI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2004.61.84.139290-6 - GORO TONABE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 
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2004.61.84.162363-1 - ANTONIO ZAZO ORTIZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2004.61.84.175772-6 - OCTAVIO MELQUIADES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2004.61.84.358585-2 - EDGARD DIAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2004.61.84.401149-1 - MARLUCE PEREIRA DE BRITO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.01.132469-0 - MARIO TANAKA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001780 

LOTE 119879/2010 

ACÓRDÃO 

2007.63.09.010046-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301379813/2010 - SEBASTIAO ALVES SOARES (ADV. SP163809 - 

DOMENICO ANGELO SERGIO MONTALBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 16 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

2010.63.01.039768-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301405292/2010 - MANOEL TAVARES 

DA SILVA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de agravo de instrumento, processado neste Juizado 

como recurso de medida cautelar, em face de decisão que não acolheu o pedido do autor nos autos da ação principal. 

Postula a parte autora que o presente recurso seja recebido lhe seja dado provimento, no fito de reformar referida 

decisão.   

       

Fundamento e decido. 
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Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir ou indeferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória, inclusive a que indefere a concessão de tutela antecipada, denega antecipação de produção de 

prova pericial, deixa de conhecer ou não recebe recurso, etc. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2010.63.01.031624-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301404607/2010 - JOSEFA SANTOS DE 

MENDONCA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de recurso inominado, com efeito de 

agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, processado neste Juizado como recurso de medida cautelar, 

em face de decisão que não acolheu o pedido do autor nos autos da ação principal. 

Postula a parte autora que o presente recurso seja recebido lhe seja dado provimento, no fito de reformar referida 

decisão.   

       

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir ou indeferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória, inclusive a que indefere a concessão de tutela antecipada, denega antecipação de produção de 

prova pericial, exibição de documentos, determina a adequação do pólo ativo, etc. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ademais, a análise do presente recurso está prejudicada, uma vez que o feito originário foi sentenciado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2010.63.01.044489-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301405298/2010 - MARIA DA PENHA 

DIAS (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agrado de instrumento, interposto originariamente no Eg. Tribunal 

Regional Federal da 3a Região, processado neste Juizado como recurso de medida cautelar, em face de sentença que 

julgou improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio doença previdenciário. 

Postula a parte autora que o presente recurso seja recebido lhe seja dado provimento, no fito de reformar referida 

decisão.   
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Fundamento e decido. 

                   Deixo de receber o recurso de agravo de instrumento interposto em face da r. sentença que julgou 

improcedente o pedido, em face de sua absoluta inadequação. 

              

                   Havendo específica previsão legal para o recurso cabível, não há que se falar em aplicação do princípio da 

fungibilidade dos recursos. 

                   Após as formalidades de praxe, determino o arquivamento do presente feito. 

                    

                   Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.035763-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301404721/2010 - LEONTINA 

ROMANO PICININ PERUCCI (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de 

instrumento, processado neste Juizado como recurso de medida cautelar, em face de decisão que determinou a 

apresentação de prova de prévio requerimento administrativo em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Postula a parte autora que o presente recurso seja recebido lhe seja dado provimento, no fito de reformar referida 

decisão.   

       

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir ou indeferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória, inclusive a que indefere a concessão de tutela antecipada, denega antecipação de produção de 

prova pericial, exibição de documentos, etc. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2010.63.01.028070-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301404516/2010 - ANTONIO LOPES 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); ISALTINA AUGUSTO AFONSO LOPES (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspesivo ativo, processado 

neste Juizado como recurso de medida cautelar, em face de decisão que não acolheu o pedido do autor nos autos da 

ação principal. 

Postula a parte autora que o presente recurso seja recebido lhe seja dado provimento, no fito de reformar referida 

decisão.   

       

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir ou indeferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 
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Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória, inclusive a que indefere a concessão de tutela antecipada, denega antecipação de produção de 

prova pericial, apresentação de documentos, etc. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ademais, a análise do presente recurso está prejudicada, em razão de o feito originário ter sido sentenciado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2010.63.01.028577-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301404577/2010 - MARIA DE 

LOURDES ARAUJO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de agravo de instrumento, com 

pedido de efeito suspensivo ativo, processado neste Juizado como recurso de medida cautelar, em face de decisão que 

não acolheu o pedido do autor nos autos da ação principal. 

Postula a parte autora que o presente recurso seja recebido lhe seja dado provimento, no fito de reformar referida 

decisão.   

       

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir ou indeferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória, inclusive a que indefere a concessão de tutela antecipada, denega antecipação de produção de 

prova pericial, exibição de documentos, etc. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2010.63.01.035773-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301404688/2010 - EDIMAR 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso inomidado 

interposto em face de decisão denegatória de pedido de realização de perícia técnica, processado neste Juizado como 

recurso de medida cautelar, em face de decisão que não acolheu o pedido do autor nos autos da ação principal. 

Postula a parte autora que o presente recurso seja recebido lhe seja dado provimento, no fito de reformar referida 

decisão.   

       

Fundamento e decido. 
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Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir ou indeferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória, inclusive a que indefere a concessão de tutela antecipada, denega antecipação de produção de 

prova pericial, exibição de documentos, etc. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Anoto que em caso de o julgamento do processo lhe ser desfavorável, em razão da ausência de produção de prova, o 

autor poderá alegar referida irresignação pela via processual adequada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2007.63.19.004563-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301403507/2010 - OSVALDINO JOSE 

PEREIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO 

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). A parte autora pleiteou a revisão da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário por meio da aplicação do índice integral do IRSM de 02/1994, aos correspondentes salários-

de-contribuição, com o pagamento dos respectivos reflexos monetários.  

O pedido foi julgado improcedente pelo juízo de primeiro grau. 

Desta forma, interpõe a parte autora o presente recurso pleiteando a ampla reforma da sentença, uma vez que presentes 

os requisitos legais para a revisão do benefício. 

É o relatório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a matéria já estiver pacificada pela 

jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, aplicando-se analogicamente o disposto no Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o cômputo da 

renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n.° 8.542/1992. 

A Lei n.° 8.880/1994, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, 

em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, 

conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, “caput”, da Constituição Federal, em sua redação 

original. 

Por tal razão, não se trata de analisar a existência ou não de direito adquirido à correção integral dos salários-de-

contribuição, na medida em que a Lei n.° 8.880/1994 cuidou apenas de atualizar o comando do aludido dispositivo 

constitucional.  

Apesar da clareza da determinação legal, o então Ministro da Previdência Social baixou a Portaria n.° 930, de 

02/03/1994, excluindo a correção pelo IRSM dos salários-de-contribuição no referido mês. 

Por seu turno, o Judiciário posicionou-se pela ilegalidade do entendimento administrativo estampado na Portaria n.° 

930/1994, firmando o Superior Tribunal de Justiça posição em prol da correção dos salários-de-contribuição na 

competência de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%), conforme ementas abaixo transcritas: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MARÇO DE 1994. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). LEGALIDADE. 1- Na atualização 

dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve ser incluído o IRSM de fevereiro do 

mesmo ano, no percentual de 39,67%, antes da conversão em URV, nos termos da Lei n.° 8.880/94, art. 21, § 1°. 

Precedentes. 2- Recurso não conhecido.” (STJ, REsp 241.239/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Edson Vidigal, julgado 

em 11/04/2000, votação unânime, DJ de 22/05/2000). 

“PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 1- A atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em 

manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% 

(artigo 21, parágrafo 1º da Lei nº 8.880/94). 2 - Embargos conhecidos, mas rejeitados.” (STJ, EREsp 226.777/SC, 3ª 

Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 28/06/2000, votação unânime, DOU de 26/03/2001). 

A matéria em questão já se encontra pacificada, por meio da Súmula n.º 04, destas Turmas Recursais, a saber: “É devida 
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a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário cujo período básico de cálculo considerou o salário de 

contribuição de fevereiro de 1994, a ser corrigido pelo índice de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por 

cento), relativo ao IRSM daquela competência.” 

Nessa mesma linha de raciocínio, a Súmula n.º 19, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, “in verbis”: “Para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário deve ser 

considerado, na atualização dos salários de contribuição anteriores a março de 1994, a variação integral do IRSM de 

fevereiro de 1994, na ordem de 39,67% (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).” 

Assim, a conversão em URV do salário-de-contribuição referente à competência do mês de fevereiro de 1994 pelo valor 

em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994, no valor de Cr$ 637,64 (seiscentos e trinta e 

sete cruzeiros reais e sessenta e quatro centavos), deverá ser precedida da devida atualização pelo IRSM integral 

daquele mês. 

No presente caso, da análise das provas trazidas aos autos virtuais, observa-se que a correção pleiteada não pode ser 

realizada, uma vez que, no período básico de cálculo do benefício da parte autora, não foi utilizado o salário-de-

contribuição relativo à competência fevereiro de 1994. 

Desse modo, o título judicial vindicado pela parte autora seria inexequível. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726.283/RJ, 

Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008). 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios face o deferimento dos beneplácitos da gratuidade de 

justiça. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.011839-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301404448/2010 - GIUSEPPE FAVERO 

(ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de instrumento, processado neste Juizado como recurso de medida 

cautelar, em face de decisão que julgou deserto o recurso da parte autora em razão de ausência de preparo. 

Postula a parte autora que o presente recurso seja recebido lhe seja dado provimento, no fito de reformar referida 

decisão.   

       

  Fundamento e decido. 

Inicialmente, anoto que a matéria ventilada no recurso julgado deserto não encontra respaldo na jurisprudência desta 

Turma Recursal. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir ou indeferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória, inclusive a que julga deserto recurso, denega antecipação de produção de prova pericial, etc. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso de medida cautelar 

interposto pela parte autora visando à reforma da decisão proferida nos autos da ação principal, que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

Na ação principal foi prolatada sentença, julgando o pedido. 

É o breve relatório. Decido  

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, por força do disposto no artigo 557, do Código 

de Processo Civil, quando este for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

No mesmo sentido, a Súmula 37 das Turmas Recursais de São Paulo: 

 “É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de 

Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas Recursais.” 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

art. 5º da Lei nº 10.259/2001. 

Com efeito, o juízo de cognição das tutelas de urgência não é exauriente, mas sim sumário, em razão do evidente perigo 

de dano e da verossimilhança das alegações da parte autora, nos exatos termos do art. 273, do Código de Processo Civil. 

Assim, as tutelas de urgência são concedidas de forma precária, estando sua eficácia subordinada à prolação da 

sentença, concedida após cognição exauriente. 

Portanto, após o julgamento final da lide no primeiro grau de jurisdição, esgota-se a finalidade da medida antecipatória, 

prevalecendo comando normativo da sentença que confirma o deferimento ou o indeferimento da antecipação da tutela, 

ou ainda, extingue o processo sem julgamento de mérito. 

Logo, da sentença para frente as tutelas de urgência deverão ser apreciadas pelo Relator do recurso de sentença, nos 

termos do art. 4º da Lei nº 10.259/2001. Tal conclusão, descortina, consequentemente, a perda do objeto do recurso 

sumário, posto que a decisão recorrida não mais subsiste, ante a prolação da sentença. Nesse sentido já se posicionou o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. (REsp 818169/CE;  MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI -  PRIMEIRA 

TURMA -  DJ 15.05.2006 ). 

No caso dos autos, foi proferida sentença julgando o processo principal, o que evidencia a perda do objeto no presente 

recurso.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.000148-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301388210/2010 - LAURA APARECIDA 

MONTEIRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2010.63.01.003089-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301388211/2010 - MARIA ELIZA 

CARVALHO ARAUJO (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.022029-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301388212/2010 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X ANGELO RICARDO MISSAGLIA 

(ADV./PROC. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto 

pela parte ré visando à reforma da decisão proferida nos autos da ação principal, que deferiu o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Na ação principal foi prolatada sentença, julgando o pedido. 

É o breve relatório. Decido  

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, por força do disposto no artigo 557, do Código 

de Processo Civil, quando este for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

No mesmo sentido, a Súmula 37 das Turmas Recursais de São Paulo: 

 “É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, prejudicado, 
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improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de 

Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas Recursais.” 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

art. 5º da Lei nº 10.259/2001. 

Com efeito, o juízo de cognição das tutelas de urgência não é exauriente, mas sim sumário, em razão do evidente perigo 

de dano e da verossimilhança das alegações da parte autora, nos exatos termos do art. 273, do Código de Processo Civil. 

Assim, as tutelas de urgência são concedidas de forma precária, estando sua eficácia subordinada à prolação da 

sentença, concedida após cognição exauriente. 

Portanto, após o julgamento final da lide no primeiro grau de jurisdição, esgota-se a finalidade da medida antecipatória, 

prevalecendo comando normativo da sentença que confirma o deferimento ou o indeferimento da antecipação da tutela, 

ou ainda, extingue o processo sem julgamento de mérito. 

Logo, da sentença para frente as tutelas de urgência deverão ser apreciadas pelo Relator do recurso de sentença, nos 

termos do art. 4º da Lei nº 10.259/2001. Tal conclusão, descortina, consequentemente, a perda do objeto do recurso 

sumário, posto que a decisão recorrida não mais subsiste, ante a prolação da sentença. Nesse sentido já se posicionou o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. (REsp 818169/CE;  MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI -  PRIMEIRA 

TURMA -  DJ 15.05.2006 ). 

No caso dos autos, foi proferida sentença julgando o processo principal, o que evidencia a perda do objeto no presente 

recurso.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2005.63.04.009692-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301118425/2010 - SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). A parte autora requereu a concessão/revisão de benefício previdenciário.  

Em sede de juízo de primeiro grau, o processo foi extinto sem resolução do mérito. 

A parte autora interpôs recurso, pleiteando a ampla reforma da sentença, reiterando o pedido formulado na petição 

inicial.  

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei, na Constituição Federal, na jurisprudência 

pacificada no âmbito de nossos Tribunais pátrios e no entendimento usualmente adotado por esta Turma Recursal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726.283/RJ, 

Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJE de 27/11/2008). 

As alegações aduzidas pela parte autora não guardam qualquer similitude com a documentação acostada aos autos, de 

modo que há de ser também reconhecida a falta de interesse processual da parte autora, conforme o sempre brilhante 

entendimento esposado pelos juristas Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, em sua obra “Código de 

Processo Civil Comentado“, 4ª edição, Editora RT, 1999, página 728: 

“Para que o juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo, deve examinar questões preliminares que antecedem 

lógica e cronologicamente a questão principal: o mérito, isto é, o pedido. Este é a última questão que, de ordinário, o 

juiz deve examinar no processo. Estas questões preliminares dizem respeito ao próprio exercício do direito de ação 

(condições da ação) e à existência e regularidade da relação jurídica processual (pressupostos processuais). As 

condições da ação possibilitam ou impedem o exame da questão seguinte (mérito). Presentes todas, o juiz pode analisar 

o mérito, (...). Ausente uma delas ou mais de uma, ocorre o fenômeno da carência da ação (CPC, artigo 301, X), ficando 

o juiz impedido de examinar o mérito. A carência da ação tem como consequência a extinção do processo sem 

julgamento do mérito (CPC, artigo 267, VI). As condições da ação são três: legitimidade das partes, interesse processual 
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e possibilidade jurídica do pedido.” 

A sentença recorrida observou estes ditames, motivo este pelo qual há de ser mantida em todos os seus termos. 

Diante o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. 

Não haverá condenação em custas e honorários, ante o deferimento dos beneplácitos da gratuidade de justiça. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.048282-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301405301/2010 - SIRLEIDA DE 

MATTOS MICHELETO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A ação rescisória está prevista no art. 485, IV do 

Código de Processo Civil e visa à rescisão de sentença de mérito ou acórdão que  transitou em julgado, mediante  certas 

condições. 

O procedimento processual dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10259/01 e, subsidiariamente a Lei 9.099/95. 

O art. 59 da Lei 9.099/95 determina expressamente que “Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao 

procedimento instituído por esta Lei.”. 

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo 

transcrito, expressamente veda a ação rescisória nos JEFs: 

 “Não cabe ação rescisória no JEF . O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”. 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir. 

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento e a necessidade do provimento jurisdicional 

para o atendimento do direito postulado. 

O Recorrente para demonstrar o seu inconformismo deveria ter propostos os recursos adequados nos respectivos prazos 

legais, mas não o fez. 

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei 

10.259/01, não há como processar a presente ação rescisória. 

Logo, restou prejudicada a apreciação da presente ação rescisória por esta Turma Recursal. 

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com base no art. 267, VI do Código de Processo 

Civil. 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2010.63.01.046752-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301405490/2010 - JOSE PEREZ GOMES 

(ADV. SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SANTOS (ADV./PROC. ). Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado pela parte autora em 

face da decisão proferida nos autos n. 2006.63.11.009652-2 que negou seguimento ao recurso contra a sentença que 

extinguiu a execução. 

Aduz o impetrante que a obrigação não foi corretamente cumprida. 

Requer a concessão da segurança para determinar o processamento do recuso inominado interposto. 

  

Estabelece a Lei n.º 1.533/1951, em seu art. 5.º, inciso II, que: “não se dará mandado de segurança quando se tratar de 
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despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado por via de 

correição”.   

Nesse sentido, dispõe a Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal: 

 “Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição.” 

 A discussão sobre o teor da sentença deve ser feito em recurso próprio, nos termos do art. 5º da Lei 10.258/01 e art. 41 

da Lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente e não por mandado de segurança. 

 Assim, ausente a condição de interesse processual, uma vez que o Impetrante  utilizou-se de meio processual 

inadequado para a pretensão deduzida em juízo. 

Ante o exposto, indefiro a inicial deste Mandado de Segurança, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 8º da Lei nº 1.533/1951, combinado com art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

Desnecessário parecer do Ministério Público Federal, pois está ausente o interesse público que exija a manifestação 

ministerial. 

 Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.  

  

Intime-se. 

2010.63.01.044921-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301402465/2010 - NELSON QUIRINO 

(ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto contra a decisão 6316008989/2010, datada de 24/09/2010, proferida nos autos do 

processo 2009.63.16.000165-9, em fase de execução. 

A ação principal foi julgada favoravelmente e houve posterior trânsito em julgado.  

Em sede de execução, o juízo “a quo” considerou adimplida a execução, tendo por base o parecer elaborado pela 

contadoria judicial, com o qual a parte autora manifestou sua discordância. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001.  

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15).  

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo Civil, a 

fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial desses órgãos 

judiciários. 

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados Especiais, 

pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do pequeno valor 

econômico em querela. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 

contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 
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EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  

DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA 

LEI N.º 10.259/2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz singular do Juizado 

Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo Civil,  aplica-o por 

analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o mérito da impetração. 3. 

A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se aplica às causas 

previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na interpretação do 

novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem como a 

viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido.” (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos nossos). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

2010.63.01.040941-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301402226/2010 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X PIETRO OLIVEIRA DA SILVA (ADV./PROC. 

). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela parte ré contra a decisão de natureza interlocutória proferida em 

sentença (6306022449/2010, datada de 24/08/2010) pelo Juízo “a quo”, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, nos autos do processo 2009.63.06.005280-3. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a concessão de benefício auxílio-reclusão. 

O Juízo de primeiro grau, em sentença, entendeu por bem julgar procedente a ação e deferir o pedido liminar, uma vez 

que entendeu estarem presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

O entendimento majoritário da jurisprudência e da doutrina é no sentido de que, se proferida sentença de mérito no 

processo principal, perde o objeto eventuais recursos interpostos contra decisão que defere ou indefere a antecipação 

dos efeitos da tutela, motivo este pelo entendo que o presente recurso em medida cautelar não merece seguimento. 

Na obra Aspectos Polêmicos e atuais dos Recursos Cíveis e de outros meios de impugnação a decisões judiciais 

(Editora Revista dos Tribunais, 2003 - Série Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos, Volume 7, páginas 532/533), 

Nelson Nery Júnior esclarece que, nos casos de medidas liminares de caráter antecipatório, "a superveniência de 

sentença de mérito não depende da manutenção ou da cassação da liminar antecipatória, já que ambas - liminar e 

sentença - decidirão sobre a mesma matéria (mérito ou efeito dele decorrente). Se a interlocutória (liminar antecipatória) 

aprecia o mérito ou algum de seus efeitos e a sentença de mérito também, são decisões da 'mesma classe', razão por que 

a sentença absorve a liminar antecipatória". 

No mesmo sentido, a orientação de Tereza Arruda Alvim Wambier (ob. cit., páginas 691/692): 

"É por isso que me parece poder-se afirmar que agravos que impugnem decisões concessivas ou não concessivas de 

medidas urgentes, tanto antecipatórias de tutela quanto cautelares, não devem ser julgados. Na verdade, todo o 

segmento recursal derivado de decisões interlocutórias concessivas ou denegatórias de liminares cai por terra, depois de 

proferida a sentença, estando aí abrangidos também os embargos de declaração, o recurso especial e o recurso 

extraordinário. A prolação da sentença é o piparote que derruba a primeira carta, que, caindo, faz com que todas as 

outras que estão de pé, enfileiradas, à sua frente, caiam também. Todos os recursos que tenham sido sucessivamente 

interpostos da decisão concessiva ou denegatória de liminar 'perdem o objeto'. Ou melhor, perdem a utilidade. (...). 

Prolatada a sentença, é esta que prevalece. Até porque quando o Tribunal reformasse a decisão concessiva ou 

denegatória da liminar o faria com base num universo de dados constantes do processo até o momento em que a liminar 

foi concedida ou denegada pelo juiz de primeiro grau, fase esta que já terá sido ultrapassada. Não teria também, por 

isso, sentido falar-se na prevalência desta decisão do Tribunal sobre a sentença. Claro está que a providência poderá ser 

pleiteada novamente no Tribunal, quando da interposição da apelação, num outro contexto, em que o Tribunal contará 

com outro quadro para decidir, de que fará parte a própria sentença." 

No julgamento do Recurso Especial 818.169/CE (DJ de 15/05/2006), em seu voto condutor, o Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, teceu as seguintes considerações a respeito do tema, in verbis: 

"(......). 2. As medidas liminares, tanto as antecipatórias quanto as tipicamente cautelares, são provimentos jurisdicionais 

com características e funções especiais. São editados em situações peculiares de ocorrência ou de iminência de risco ou 

de perigo de dano ao direito ou ao processo. Justamente em razão da urgência, são medidas tomadas à base de juízo de 
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verossimilhança, que, por isso mesmo, se revestem de caráter precário, não fazem coisa julgada e podem ser 

modificadas ou revogadas a qualquer tempo. Elas exercem, no contexto da prestação jurisdicional, uma função de 

caráter temporário, vigorando apenas pelo período de tempo necessário à preparação do processo para o advento de 

outro provimento, tomado à base de cognição exauriente e destinado a dar tratamento definitivo à controvérsia. 3. É 

importante realçar esse aspecto: as medidas liminares desempenham no processo uma função essencialmente 

temporária. Ao contrário dos provimentos finais (sentenças), que se destinam a trazer soluções com a marca da 

definitividade, as liminares são concedidas em caráter precário e com a vocação de vigorar por prazo determinado. É o 

que já ensinava Calamandrei, em seu conhecido e didático estudo sobre as medidas cautelares: "temporal es, 

simplesmente, lo que no dura siempre; lo que, independientemente de que sobrevenga outro evento, tiene por si mismo 

duración limitada; provisorio es, en cambio, lo que esta destinado adurar hasta tanto que sobrevenga un evento 

sucesivo, en vista y en espera del cual el estado de provisoriedad subsiste durante el tiempo intermedio " (...). Teniendo 

presentes estas distinciones de terminología, la cualidad de provisoria dada a las providencias cautelares quiere 

significar en sustancia lo siguiente: que los efectos jurídicos de las mismas no sólo tienen duración temporal (...), sino 

que tiene duración limitada a aquel periodo de tiempo que deberá transcurrir entre la emanación de la providencia 

cautelar y la emanaciona de outra providencia jurisdicional, que, en la terminología común, se indica, en contraposición 

a la calificación de cautelar dada a la primera, con la calificación de definitiva . La provisoriedad de las providencias 

cautelares sería, pues, un aspecto y una consecuencia de una relación que tiene lugar entre los efectos de la providencia 

antecedente (cautelar) y los de la providencia subsiguiente (definitiva), el inicio de los cuales señalaria la cesación de 

los efectos de la primera" (CALAMANDREI, Piero. Introducción al estudio sistemático de las providencias cautelares . 

Trad. de Santiago Sentis Melendo, Buenos Aires, Editorial Bibliográfica Argentina, 1945, p. 36). Convém anotar que, 

no entendimento de Calamandrei, uma das espécies do que denomina de medida cautelar está a medida que antecipa 

provisoriamente providências relacionadas com o mérito (tutela antecipatória), "...destinada a durar hasta el momento 

en que a esta regulación provisoria de la relación controvertida se sobreponga la regulación de carácter estable que se 

puede conseguir a través del más lento proceso ordinario" (op.cit., p. 59). O signo da temporariedade das medidas 

liminares decorre, portanto, do necessário vínculo de referência e de dependência que guardam em relação aos 

provimentos de tutela definitiva, cujos efeitos ela antecipa provisoriamente. É a tutela definitiva, com a qual mantêm 

elo de referência, que demarca a função e o tempo de duração da tutela provisória. Isso significa que, em relação às 

liminares, o marco de vigência situado no ponto mais longínquo no tempo é justamente o do advento de uma medida 

com aptidão de conferir tutela definitiva. 4. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar. Daí 

em diante, prevalece o comando da sentença, tenha ele atendido ou não ao pedido do autor ou simplesmente extinguido 

o processo sem exame do mérito. Procedente o pedido, fica confirmada a liminar anteriormente concedida bem como 

viabilizada a imediata execução provisória (CPC, art. 520, VII). Improcedente a demanda ou extinto o processo sem 

julgamento de mérito, a liminar fica automaticamente revogada, com eficácia ex tunc (súmula do 405 do STF), ainda 

que silente a sentença a respeito. A partir de então, novas medidas de urgência devem, se for o caso, ser postuladas no 

âmbito do próprio sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, 

medidas que são cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação 

(CPC, art. 558, § único) e, como medida cautelar, em recursos especiais e extraordinários (Regimento Interno do STF, 

art. 21, IV; Regimento Interno do STJ, art. 34, V). Conseqüentemente, a superveniente sentença julgando a causa torna 

inútil qualquer discussão sobre o cabimento ou não da liminar, ficando prejudicado o objeto de eventual recurso sobre a 

matéria."  

No mesmo sentido é maciça a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como dão conta os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta 

prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou 

indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 2. Por 

conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso especial 

intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que foi confirmada por sentença de 

mérito superveniente. 3. Agravo regimental prejudicado." (AgRg no REsp 408.648/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, 

DJ de 03/04/2006). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO SOBRE MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO. 1. Perde objeto o 

recurso relativo à antecipação da tutela ou à medida liminar quando a sentença superveniente (a) revoga, expressa ou 

implicitamente, a liminar antecipatória (o que pode ocorrer com juízo de improcedência ou de extinção do processo sem 

julgamento de mérito), ou, (b) sendo de procedência (integral ou parcial), tem aptidão para, por si só, irradiar os 

mesmos efeitos da medida antecipatória. Em qualquer dessas situações, o provimento do recurso relativo à liminar não 

teria o condão de impedir o cumprimento da sentença superveniente. 2. No caso concreto, a liminar determinou a 

suspensão das infrações de trânsito, e esse mesmo efeito é produzido pela sentença de procedência do pedido, que não 

tem efeito suspensivo. 3. Recurso especial não conhecido." (REsp 738.028/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

DJ de 27/03/2006). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

SENTENÇA SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO DO RECURSO NO REFERIDO TÓPICO. 

PREJUDICIALIDADE RECONHECIDA. PRECEDENTES DO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SEM 
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CARÁTER PROTELATÓRIO. EXCLUSÃO DA MULTA. SÚMULA 98/STJ. PROVIMENTO PARCIAL DO 

AGRAVO REGIMENTAL. 1. O entendimento majoritário desta Corte Superior é no sentido de que, se proferida 

sentença no processo principal, perde o objeto o recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão deferitória 

da antecipação de tutela. 2. Nesse sentido, os seguintes precedentes deste Tribunal Superior:EREsp 506.887/RS, 1ª 

Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3.4.2006, p. 208; AgRg no REsp 408.648/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

DJ de 3.4.2006, p. 388; REsp 738.028/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.3.2006, p. 197; AgRg 

no Ag 520.480/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 24.10.2005, p. 242; AgRg no REsp 

655.475/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 21.2.2005. 3. Entretanto, deve ser afastada a multa processual 

aplicada com fundamento no parágrafo único do art. 538 do CPC, tendo em vista o propósito de prequestionamento dos 

embargos de declaração apresentados. Aplica-se ao caso o disposto na Súmula 98 desta Corte, verbis: "Embargos de 

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido, apenas para excluir a multa fixada com base no art. 538, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil.” (AgRg no REsp 899315/PR, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 07/02/2008). 

Cumpre lembrar que, a teor do artigo 558, do Código de Processo Civil, pode ser formulado, no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, pedido de antecipação da pretensão recursal no bojo do próprio recurso inominado interposto. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

2010.63.01.042013-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301367631/2010 - UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV.  ) X FELICIO FLEURY DE MORAES - REP. REGINA MORAES DE SOUZA (ADV./PROC. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto contra a decisão interlocutória proferida em 19/08/2010 nos autos do processo 

2007.63.16.000829-3, que recebeu o recurso interposto pela parte ré apenas no efeito devolutivo. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas aqueles que 

o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15).  

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo Civil, a 

fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial desses órgãos 

judiciários. 

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados Especiais, 

pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do pequeno valor 

econômico em querela. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 

contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  

DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA 

LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz 

singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo 

Civil,  aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o 

mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se 

aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na 

interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem 

como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, 
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2003/0171424-2, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos 

nossos). 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se, expedindo-se o necessário. 

2010.63.01.045102-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301402401/2010 - BRUNA DE 

LOURDES LOURENSATO BRAGAGNOLLO (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO, 

SP230395 - NICODEMOS ROCHA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto contra a decisão 6315034124/2010, datada de 21/09/2010, proferida nos autos do 

processo 2008.63.15.013548-1, em fase de execução. 

A ação principal foi julgada favoravelmente e houve posterior trânsito em julgado.  

Em sede de execução, o juízo “a quo” considerou adimplida a execução, tendo por base o parecer elaborado pela 

contadoria judicial, com o qual a parte autora manifestou sua discordância. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001.  

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15).  

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo Civil, a 

fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial desses órgãos 

judiciários. 

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados Especiais, 

pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do pequeno valor 

econômico em querela. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 

contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  

DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA 

LEI N.º 10.259/2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz singular do Juizado 

Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo Civil,  aplica-o por 

analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o mérito da impetração. 3. 

A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se aplica às causas 

previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na interpretação do 

novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem como a 

viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido.” (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos nossos). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 
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2010.63.01.045098-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301402374/2010 - MARIA AMÉLIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso interposto contra a decisão 6315034111/2010, datada de 21/09/2010, proferida nos autos do 

processo 2009.63.15.004474-1, em fase de execução. 

A ação principal foi julgada favoravelmente e houve posterior trânsito em julgado.  

Em sede de execução, o juízo “a quo” considerou adimplida a execução, tendo por base o parecer elaborado pela 

contadoria judicial, com o qual a parte autora manifestou sua discordância. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001.  

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15).  

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo Civil, a 

fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial desses órgãos 

judiciários. 

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados Especiais, 

pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do pequeno valor 

econômico em querela. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 

contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  

DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA 

LEI N.º 10.259/2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz singular do Juizado 

Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo Civil,  aplica-o por 

analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o mérito da impetração. 3. 

A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se aplica às causas 

previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na interpretação do 

novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem como a 

viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido.” (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos nossos). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

2005.63.01.047235-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301393584/2010 - VALTER VIEIRA 

DANTAS (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); MARIA EUNICE DE OLIVEIRA DANTAS 

(ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); SORAIA DE OLIVEIRA DANTAS (ADV. SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação visando a revisão de contrato de financiamento 

imobiliário. 

Em sentença o pedido foi julgado improcedente. 

Dessa decisão recorreu a parte autora. 
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Ato seguinte, peticiona a parte autora pleiteando a renúncia ao direito que funda a ação nos termos do artigo 269, V do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que promoverá o pagamento/renegociação/transferência/substituição da 

garantia/liquidação da dívida. 

É o relatório. Decido. 

Trata-se de pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, ora recorrente. 

A demanda versa sobre a revisão de contrato de financiamento imobiliário, tendo sido proferida sentença de 

improcedência (artigo 269, I, CPC). 

Considerando o teor da sentença de mérito proferida nestes autos, tenho que é facultado à parte autora desistir do 

recurso ou renunciar ao próprio direito no qual se funda a ação.  

Em ambos os casos a conseqüência será a improcedência da demanda. Neste sentido, precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça (REsp 555.139/CE, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, Julgado em 12/05/2005, DJ de 

13/06/2005, página 240).  

Assim, defiro o pedido formulado julgando improcedente o pedido da parte autora com fundamento no artigo 269, V do 

Código de  Processo Civil. 

Intimem-se. 

2005.63.02.008215-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301405333/2010 - VANDER LUIS 

ALVES (ADV. SP185706 - ALEXANDRE CESAR JORDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP73732 - MILTON VOLPE, SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI); ALMEIDA MARIN 

CONSTRUÇOES E COM/ LTDA (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido expresso de renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito com 

julgamento de mérito nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2005.63.07.000904-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301405427/2010 - LUIZ SANTO 

FURLANETTO (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Homologo a desistência requerida pela parte autora, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, VIII do Código de Processo Cível. 

Intime-se. 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2007.63.08.003613-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385559/2010 - ELZA FERNANDES GIL (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. Acórdão proferido em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Não subsunção às hipóteses legais previstas no artigo 48, da lei n. 9.099/95. 

3. Via inadequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e discutidas. 

4. Manutenção do acórdão. 

5. Embargos rejeitados. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

  

DECISÃO TR 

2008.63.01.019609-6 - DECISÃO TR Nr. 6301403594/2010 - ALEXANDRE MARQUES DA SILVA MARTINS 

(ADV. SP184317 - DANIELE MEDINA BRAZOLOTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de reconsideração ou, subsidiariamente, agravo legal interposto em 
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face de decisão colegiada desta Turma Recursal, que em análise de recurso de Embargos de Declaração em recurso de 

medida cautelar, manteve a r. decisão singular que recebeu o recurso da União Federal tão somente no efeito 

devolutivo. 

Em se tratando de decisão colegiada de Turma Recursal, é manifesta inadmissibilidade do recurso previsto no parágrafo 

primeiro do artigo 557 do Código de Processo Civil na espécie. 

Também não há que se falar em reconsideração da r. decisão colegiada desta Turma Recursal, eis que em absoluta 

conformidade com reiterada jurisprudência da Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a r. decisão por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Após as formalidades de praxe, determino o arquivamento do presente feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2007.63.01.029788-1 - DECISÃO TR Nr. 6301393591/2010 - FRANCISCO JOSE DE BRITO (ADV. SP229823 - 

JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Decisão proferida em sede recursal. 

Trata-se de pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, ora recorrente. 

Considerando o teor da sentença de mérito proferida nestes autos (improcedência), tenho que é facultado à parte autora 

desistir do recurso ou renunciar ao próprio direito no qual se funda a ação.  

Em ambos os casos a conseqüência será a improcedência da demanda. Neste sentido, precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça (REsp 555.139/CE, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, Julgado em 12/05/2005, DJ de 

13/06/2005, página 240).  

Todavia, a desistência pura a simples da ação, neste caso, não é possível, sob pena de ofensa ao princípio do juiz 

natural, tendo em vista que o recorrente, por ato voluntário e unilateral, alteraria o resultado de julgamento de 

improcedência para extinção do processo sem a resolução do mérito (artigo 267, CPC), permitindo a propositura de 

nova ação sobre o mesmo tema (idem, artigo 268). 

Assim, indefiro o pedido formulado, sem prejuízo de sua reapreciação em eventual julgamento por esta Turma 

Recursal. 

Fica facultada à parte autora a possibilidade de renúncia ao direito no qual se funda a ação (artigo 269, V, CPC) ou a 

desistência do recurso. 

Intimem-se. 

2009.63.02.003129-1 - DECISÃO TR Nr. 6301404454/2010 - JERONIMO RIBEIRO DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Reporto-me aos fundamentos da decisão proferida 

em 23/06/2010 (doc. 033) e indefiro o pedido formulado. 

Publique-se, intimem-se. 

2009.63.17.004641-0 - DECISÃO TR Nr. 6301393545/2010 - PEDRO BALBINO NELSON (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela formulado pela parte autora, tendo já havido sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o 

processo com resolução do mérito. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, 

insculpidos no artigo 273, do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar 

a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, as medidas liminares, tanto as antecipatórias quanto as tipicamente cautelares, são provimentos 

jurisdicionais com características e funções especiais; são emitidas em situações peculiares de ocorrência ou de 

iminência de risco ou de perigo de dano ao direito ou ao processo. Justamente em razão da urgência, são medidas 

tomadas à base de juízo de verossimilhança, que, por isso mesmo, se revestem de caráter precário, não fazem coisa 

julgada e podem ser modificadas ou revogadas a qualquer tempo. Elas exercem, no contexto da prestação jurisdicional, 

uma função de caráter temporário, vigorando apenas pelo período de tempo necessário à preparação do processo para o 

advento de outro provimento, tomado à base de cognição exauriente e destinado a dar tratamento definitivo à 

controvérsia. 

Em tal perspectiva, impende por em relevo que as medidas liminares desempenham no processo uma função 

essencialmente temporária. Ao contrário dos provimentos finais (sentenças), que se destinam a trazer soluções com a 

marca da definitividade, as liminares são concedidas em caráter precário e com a vocação de vigorar por prazo 

determinado.  

É o que já ensinava Calamandrei, em seu conhecido e didático estudo sobre as medidas cautelares: "temporal es, 

simplesmente, lo que no dura siempre; lo que, independientemente de que sobrevenga otro evento, tiene por si mismo 

duración limitada; provisorio es, en cambio, lo que está destinado a durar hasta tanto que sobrevenga un evento 

sucesivo, en vista y en espera del cual el estado de provisoriedad subsiste durante el tiempo intermedio" (...). Teniendo 

presentes estas distinciones de terminología, la cualidad de provisoria dada a las providencias cautelares quiere 
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significar en sustancia lo siguiente: que los efectos jurídicos de las mismas no sólo tienen duración temporal (...), sino 

que tiene duración limitada a aquel periodo de tiempo que deberá transcurrir entre la emanación de la providencia 

cautelar y la emanaciona de otra providencia jurisdicional, que, en la terminología común, se indica, en contraposición a 

la calificación de cautelar dada a la primera, con la calificación de definitiva. La provisoriedad de las providencias 

cautelares sería, pues, un aspecto y una consecuencia de una relación que tiene lugar entre los efectos de la providencia 

antecedente (cautelar) y los de la providencia subsiguiente (definitiva), el inicio de los cuales señalaria la cesación de 

los efectos de la primera". (Piero Calamandrei in “Introducción al estudio sistemático de las providencias cautelares”, 

tradução de Santiago Sentis Melendo, Buenos Aires, Editorial Bibliográfica Argentina, 1945, página 36) 

O signo da temporariedade das medidas liminares decorre, portanto, do necessário vínculo de referência e de 

dependência que guardam em relação aos provimentos de tutela definitiva, cujos efeitos ela antecipa provisoriamente. É 

a tutela definitiva, com a qual mantém elo de referência, que demarca a função e o tempo de duração da tutela 

provisória. Isso significa que, em relação às liminares, o marco de vigência situado no ponto mais longínquo no tempo é 

justamente o do advento de uma medida com aptidão de conferir tutela definitiva. 

Em tal contexto, o julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar. Daí em diante, prevalece o 

comando da sentença, tenha ele atendido ou não ao pedido do autor ou simplesmente extinguido o processo sem exame 

do mérito. Procedente o pedido, fica confirmada a liminar anteriormente concedida bem como viabilizada a imediata 

execução provisória (artigo 520, VII, CPC).  

Improcedente a demanda ou extinto o processo sem julgamento de mérito, a liminar fica automaticamente revogada, 

com eficácia “ex tunc” (Súmula n.º 405/STF), ainda que silente a sentença a respeito. A partir de então, novas medidas 

de urgência devem, se for o caso, ser postuladas no âmbito do próprio sistema de recursos, seja a título de efeito 

suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, medidas que são cabíveis não apenas em agravo de 

instrumento (artigos 527, III e 558, CPC), mas também em apelação (artigo 558, parágrafo único, CPC) e, como medida 

cautelar, em recursos especiais e extraordinários. 

O pedido de medida emergencial exposta ao crivo desta Turma Recursal pertence a capítulo processual já superado.  

O processo está sentenciado, a fase instrutória encerrada e o mérito definitivamente apreciado, o que evidencia, neste 

momento, que a verossimilhança do direito material alegado não restou sequer demonstrada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido formulado. 

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

2006.63.01.046863-4 - DECISÃO TR Nr. 6301363641/2010 - EVARISTO FERREIRA (ADV. SP140776 - SHIRLEY 

CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

Providencie a parte ré-recorrente, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos (petição inicial, sentença, 

acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver) que comprovem a ocorrência de litispendência destes com os 

autos do processo 2005.61.029816-4, uma vez que esta é a incumbência que lhe cabe, a teor do disposto no artigo 333, 

II, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento, independentemente da manifestação das 

partes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2005.63.01.075497-3 - DECISÃO TR Nr. 6301404576/2010 - OMAR ALBINO PRUDENCIO (ADV. SP191218 - 

LUCIANA DIAS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o encerramento do ofício jurisdicional deste órgão, nos termos do art. 463 do 

Código de Processo Civil, deixo de analisar a petição protocolada pela parte autora em 05/11/2010 (doc. 038). 

Ressalto, contudo, que a matéria objeto do recurso foi analisada, conforme se depreende do teor do acórdão que 

confirmou a sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Publique-se, intimem-se. 

2006.63.02.013707-9 - DECISÃO TR Nr. 6301403798/2010 - MARIA VIEIRA DOS REIS (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Edson Timóteo Reis Andrade e Edileuza Timóteo Reis Andrade formulam 

pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, Maria Vieira dos Reis, ocorrido em 

22/03/2009. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/1991, em seu artigo 112, “in verbis”: “O valor não recebido 

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

A documentação acostada aos autos é suficiente para a apreciação do pedido e demonstram que os requerentes são os 

únicos filhos, herdeiros e sucessores da parte falecida.  

Assim, declaro habilitados EDSON TIMÓTEO REIS ANDRADE e EDILEUZA TIMÓTEO REIS ANDRADE, na 
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qualidade de sucessores da autora Maria Vieira dos Reis. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os sucessores habilitados.  

Após, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2007.63.01.021749-6 - DECISÃO TR Nr. 6301403763/2010 - JOAQUIM NAZARIO FELIX (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia (arquivo P08102010.PDF) a antecipação dos efeitos da tutela por 

entender que preenche os requisitos legais inerentes à sua concessão. 

O Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, que estatui que o juiz poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, 

se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano de difícil reparação e/ou fique caracterizado 

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que é mais do que o “fumus boni júris” 

do processo cautelar. A aparência ou fumaça do direito é mais frágil do que a prova inequívoca da verossimilhança. 

Aquela se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; esta exige forte probabilidade de acolhimento do 

pedido.  

O segundo requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou seja, é o perigo 

da infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação.  

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente.  

No caso em tela, a parte autora é titular de benefício previdenciário que se encontra ativo. 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação fica afastado uma vez que a parte autora já está recebendo 

benefício de natureza alimentar (ainda que entenda em valor inferior ao devido), conforme provas constantes nos autos. 

O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação igualmente ainda não se encontra presente, uma vez 

que ainda sobeja controvérsia acerca do preenchimento dos requisitos necessários à revisão do benefício, face à prova 

documental constante nos autos. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.01.036736-0 - DECISÃO TR Nr. 6301400286/2010 - SERGIO UBIRAJARA DE ALMEIDA (ADV. 

SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de cumprimento de decisão formulado pela parte autora, tendo em 

vista que em nenhum momento ocorreu a concessão da tutela antecipada. Logo, o cumprimento da decisão só deverá ser 

realizado após o seu trânsito em julgado. 

      Intime-se. 

2007.63.03.010425-7 - DECISÃO TR Nr. 6301403291/2010 - PAULO GUERREIRO FILHO (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

(ADV./PROC. SP152827 - MARIANA VILLELA JUABRE). Vistos, em decisão. 

Com razão à parte autora. 

Consoante se sabe, a Assistência Judiciária “lato sensu” abrange: a) a gratuidade da justiça mediante a isenção de 

custas, emolumentos e despesas processuais em geral; e b) a prestação gratuita de defesa técnica pelo Estado, 

diretamente ou não, também denominada de Assistência Judiciária “stricto sensu”. Para a concessão da Justiça Gratuita, 

basta a demonstração da pobreza, prestando-se para isso a apresentação da declaração de que trata o art. 4º da Lei 

1.060/50. Quanto à Assistência Judiciária “stricto sensu”, para a concessão da benesse, necessário que seja evidenciada 

a impossibilidade de a parte se ver defendida em Juízo sem o amparo do Estado. 

É exatamente o que expõe o autor quando da petição protocolizada em 04-10-2010. 

Assim, sendo encargo do Estado a defesa dos cidadãos, não é justo que seja obrigada a parte ao pagamento de 

honorários, na eventualidade de uma condenação. 

Por essa razão, oficie-se a Defensoria Pública da União para que indique, no prazo de 10 (dez) dias, outro profissional a 

patrocinar os interesses do autor, sob as penas da lei. 

Com o decurso do prazo, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

2010.63.01.046758-0 - DECISÃO TR Nr. 6301402160/2010 - AUGUSTO DE FIGUEIREDO BOMBARDA (ADV. 

SP273641 - MARILIA MATTOS CASTANHEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos.  
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Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto contra decisão (6302030189/2010, datada de 04/10/2010) proferida 

pelo Juízo “a quo”, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 

2010.63.02.008297-5. 

A fim de melhor instruir o feito, intime-se a parte recorrida para resposta. 

Após, apreciarei o pedido de liminar. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

2010.63.01.047948-9 - DECISÃO TR Nr. 6301402153/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X MARIA DO CARMO BUENOS AIRES (ADV./PROC. SP286757 - RONNY 

APARECIDO ALVES ALMEIDA); KARINA BUENOS AIRES (ADV./PROC. SP286757 - RONNY APARECIDO 

ALVES ALMEIDA). Vistos.  

Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto contra decisão (6301330528/2010, datada de 04/10/2010) proferida 

pelo Juízo “a quo”, que reconheceu a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a causa, face a 

superação do limite de alçada e que deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do 

processo 2009.63.01.058488-0. 

A fim de melhor instruir o feito, intime-se a parte recorrida para resposta. 

Após, apreciarei o pedido de liminar. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

2007.63.01.043732-0 - DECISÃO TR Nr. 6301393094/2010 - HISAKO FUJIWARA (ADV. SP113151 - LUIZ 

AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Compulsando os autos, verifico que houve o cumprimento da tutela concedida, de forma que resta exaurida a 

providência solicitada pela parte autora por meio da petição de fls. 

Intime-se . 

2010.63.01.044225-9 - DECISÃO TR Nr. 6301404226/2010 - GIVANILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de RECURSO DE DECISÃO interposto pela parte autora em face de decisão que 

lhe indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Fundamento e decido. 

Em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso de 

decisão encontra-se sentenciado. 

Assim, o presente recurso contra decisão que negou a antecipação dos efeitos da tutela em favor da parte autora perdeu 

o objeto, na medida em que o feito foi julgado. 

Dessa forma, em face de manifesta perda do objeto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de decisão. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.01.047727-2 - DECISÃO TR Nr. 6301404223/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X MARIA ALVES 

(ADV./PROC. ). Trata-se de RECURSO DE DECISÃO interposto pela União Federal contra decisão que concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela em favor do autor, garantindo-lhe o fornecimento de medicamento. 

O recorrente requereu liminarmente a revogação da decisão do juízo monocrático e a imediata suspensão do benefício, 

diante da ausência de verossimilhança e periculum in mora. 

Esse pedido foi indeferido. 

Fundamento e decido. 

Em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso de 

decisão encontra-se sentenciado. 
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Assim, o presente recurso contra decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela em favor da parte autora 

perdeu o objeto, na medida em que o feito foi julgado. 

Dessa forma, em face de manifesta perda do objeto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de decisão. 

Cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa dos presentes autos da Turma Recursal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.043017-8 - DECISÃO TR Nr. 6301367630/2010 - SANDRA MARIA RIBEIRO (ADV. SP189162 - 

ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ANTONIA RODRIGUES DA SILVA (ADV./PROC. PR051335 - EDSON CHAVES 

FILHO). Providencie a parte autora-recorrente, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda da petição inicial, esclarecendo 

qual é a decisão (número do termo, data de prolação e publicação no diário oficial) que ensejou a interposição do 

presente recurso de medida cautelar. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

2008.63.18.001890-9 - DECISÃO TR Nr. 6301405514/2010 - TEREZINHA CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Nego seguimento ao recurso de apelação interposto contra o v. 

acórdão prolatado nos autos, ante a manifesta inadmissibilidade da via processual eleita e ausência de previsão legal, 

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpridas as formalidades de praxe, determino o arquivamento do presente feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2005.63.11.010103-3 - DECISÃO TR Nr. 6301364055/2010 - ALBINO MARQUES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Converto o 

julgamento em diligência. 

Esclareça a parte autora, as razões que a levaram a propor a presente ação judicial, tendo-se em vista a informação 

prestada pela Caixa Econômica Federal (arquivos P13.12.07.PDF e P14.01.08.PDF) da ocorrência de litispendência e 

coisa julgada em relação ao processo 1999.61.04.000391-2, da 2ª Vara Federal de Santos. 

Para a correta apreciação do alegado pela parte ré, ficará a parte autora incumbida de trazer, aos presentes autos, cópia 

da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, uma vez que esta é a incumbência que 

lhe cabe, a teor do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento, independentemente da manifestação das 

partes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2005.63.02.011912-7 - DECISÃO TR Nr. 6301405278/2010 - VENIRA DE OLIVEIRA JORGE (ADV. SP084670 - 

LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Em face da inércia do Juizado Especial Cível de Ribeirão Preto, determino a conversão dos autos em diligência 

para que referido Juizado Especial anexe o v.acórdão prolatado pela 1ª Turma Recursal, em 27.11.2006, ou se o caso 

certifique a D. Secretaria a impossibilidade da anexação do mencionado documento. 

2009.63.11.003736-1 - DECISÃO TR Nr. 6301404542/2010 - SHIRLEY VIEIRA KROLL (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois 

pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, 

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Neste caso concreto, vislumbro a presença dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada. 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação está configurado pela própria natureza alimentar da verba 

pretendida. 

O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação igualmente encontra-se presente, uma vez que o juízo 

de origem acolheu o pedido formulado na inicial, consignando que a autora preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício, como provam os documentos apresentados e depoimentos colhidos em audiência. 
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Isso posto, DEFIRO a antecipação de tutela requerida, para determinar que seja implantado o benefício de pensão por 

morte em favor da autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária no importe de R$100,00 

(cem reais) por dia de atraso. 

Oficie-se ao Chefe do Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS responsável, com urgência. 

Publique-se, intime-se. 

2006.63.10.003474-0 - DECISÃO TR Nr. 6301381259/2010 - ANTONIO AVERSA (ADV. SP030449 - MILTON 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o lapso temporal desde a distribuição inicial do feito e a idade bastante 

avançada da parte autora, defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito. Todavia, deverá ser respeitada a ordem 

cronológica em relação aos jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da 

parte autora, por respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições. 

Outrossim, determino à assessoria desta Relatora que proceda à anotação do número do processo na relação de 

prioridades. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS sobre o pedido de 

desistência formulado pela parte autora. 

Após, venham os autos novamente conclusos para decisão. 

Intime-se. 

2007.63.18.001505-9 - DECISÃO TR Nr. 6301403741/2010 - CLARICE SERRANO FERREIRA (ADV. SP027971 - 

NILSON PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.03.006309-0 - DECISÃO TR Nr. 6301403747/2010 - MARIA HELENA BRAGA (ADV. SP275788 - 

ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.02.001953-9 - DECISÃO TR Nr. 6301404521/2010 - ANTONIO CARLOS QUADRI (ADV. SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que não há recurso pendente de análise 

por esta Turma Recursal e tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, determino a remessa dos autos à origem, 

com urgência, para análise da petição protocolada pela parte autora em 25/10/2010 (doc. 034). 

Publique-se, intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que, nos termos do artigo 501 

do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade 

de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a r. decisão 

proferida no juízo de origem.   

 Após as formalidades de praxe, dêem-se baixa dos presentes autos da Turma Recursal. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.01.022263-4 - DECISÃO TR Nr. 6301405484/2010 - ANDREA PALMA FEDRE (ADV. SP177079 - 

HAMILTON GONÇALVES, SP245755 - ROSANA TEREZA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.15.009387-5 - DECISÃO TR Nr. 6301405488/2010 - VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA (ADV. 

SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.01.002146-6 - DECISÃO TR Nr. 6301405489/2010 - MARIA SILVA DE SOUSA (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.08.000139-3 - DECISÃO TR Nr. 6301405486/2010 - BENEDITO CARLOS ALVES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.02.013682-8 - DECISÃO TR Nr. 6301405487/2010 - GERSON APARECIDO PEREIRA (ADV. SP136389 - 

EVELINE CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007768-0 - DECISÃO TR Nr. 6301405485/2010 - SANDRA MARIA SILVERIO (ADV. SP184412 - 

LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.02.005274-5 - DECISÃO TR Nr. 6301396771/2010 - NELSON FRANCISCO MARCO ANTONIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de feito já julgado pela Turma Recursal, de cujo 

acórdão foi a parte intimada por publicação. 

Encerrado o ofício jurisdicional desta relatoria, deixo de apreciar o pedido. 

Dê-se baixa destas Turmas recursais. 

2009.63.02.003959-9 - DECISÃO TR Nr. 6301367688/2010 - WILSON ISRAEL DE SOUZA JUNIOR (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A 

presente ação foi distribuída em 04/03/2009, tendo o processo regular trâmite, com citação, realização de prova pericial, 

laudo de estudo socioeconômico, sendo, por fim sentenciado em 11/09/2009. 

Em 15/09/2010, foi protocolizada petição (arquivo 15.09.2010.PDF) na qual foi informado o falecimento da parte 

autora, ocorrido em 18/02/2010, com requerimento de habilitação de sucessores para prosseguir na demanda. 

É o relatório. Decido. 

Como é sabido, o benefício assistencial de que trata a Lei n.º 8.742/1993 tem cunho personalíssimo, uma vez que é 

intransferível, cessa com a morte do titular e não gera direito à pensão por morte (artigo 36, “caput”, do Decreto n.º 

1.744/1995 e artigo 23, Decreto n.º 6.214/2007). 

A questão é saber se o caráter intransferível do benefício geraria, ou não, a intransmissibilidade da ação, no que tange 

aos atrasados (artigo 267, IX, CPC). 

Estabelece o artigo 23, do Decreto n.º 6.214/2007 que “o benefício de prestação continuada é intransferível, não 

gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores” e o seu parágrafo único estatui que “o valor do resíduo 

não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil.” 

Se o falecimento ocorreu após a prolação da sentença, há valores incorporados ao patrimônio do “de cujus”, que geram 

direito adquirido à sua percepção pelos sucessores do falecido. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:  

“PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MORTE DA AUTORA. DIFERENÇAS DEVIDAS. 1. Não é o caso de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, como manifestado pelo Ministério Público Federal, porque a autora faleceu em 

12.05.2003, após a prolação da sentença, que se deu em 25.07.2002. Assim, a autora beneficiou-se do provimento 

judicial até o dia do seu falecimento, sendo o caso de examinar-se se, em razão disso, era ele devido. 2. Comprovada a 

ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, e a sua incapacidade, é devida a 

concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n.º 8.742/93. 3. O 

falecimento da autora, quase um ano depois da data da prolação da sentença fez com que cessasse o pagamento do 

benefício, o qual, por ter caráter personalíssimo, não gera qualquer direito a sucessores, relativamente a pensão por 

morte. Todavia, como a sentença determinou como data do início do benefício (DIB) aquela da entrada do requerimento 

na esfera administrativa (DER), ou seja, 18.02.2000, e, pela antecipação da tutela, o benefício teve seu início de 

pagamento (DIP) em 19.08.2002, a autora teria o direito de receber as diferenças relativas ao período de 18.02.2000 a 

18.08.2002. 4. Como a autora não pôde receber em vida essa diferença, seus sucessores podem habilitar-se a fazê-lo, 

nestes autos, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, perante o juízo de primeiro grau, em execução de sentença. 5. 

Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS não provida.” (TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, Processo 

2003.03.99.009253-6, Relator Juiz Nino Toldo, julgado em 03/06/2008, votação unânime, DJU de 25/06/2008). 

Analisando os autos, verifico que os requerentes provaram suas qualidades de herdeiros do autor, tendo, portanto, o 

direito de receber eventuais valores que venham a ser reconhecidos em sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida.  

Ante todo o exposto, defiro o pedido de habilitação dos requerentes MARIA DO CARMO NUNES DE JESUS DE 

SOUZA e WILSON ISRAEL DE SOUZA, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112, da 
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Lei n.º 8.213/1991, conforme requerido em petição, devidamente instruída da documentação necessária.  

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os ora habilitados.  

Após, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.15.005582-8 - DECISÃO TR Nr. 6301404556/2010 - LUIS CARLOS SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). Considerando o encerramento do ofício jurisdicional deste órgão, nos termos do art. 463 do Código de 

Processo Civil, determino a remessa dos autos ao juízo de origem, com urgência, para análise da petição protocolada 

pela parte autora em 23/09/2010 (doc. 019). 

Publique-se, intimem-se. 

2006.63.02.017053-8 - DECISÃO TR Nr. 6301405482/2010 - JEAN CLEBER CAYRES SELANI (ADV. SP081707 - 

CARLOS ROBERTO CELLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP140659 - SANDRO 

ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI). Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é 

lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, 

homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a r. decisão proferida no juízo de origem.   

 Autorizo o levantamento dos depósitos judiciais realizados pela parte autora em seu favor. 

 Após as formalidades de praxe, dêem-se baixa dos presentes autos da Turma Recursal. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.020541-9 - DECISÃO TR Nr. 6301404501/2010 - FRANCISCO MARQUES DAS NEVES (ADV. 

SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o erro material no cadastramento do protocolo número 

2010/6301091457, de 22/04/2010, uma vez que não se trata de "PETIÇÃO INICIAL - REC MEDIDA CAUTELAR - 

DO AUTOR" mas sim de "PETIÇÃO COMUM" a qual noticia que os extratos solicitados na r. decisão que converteu o 

julgamento do feito 2007.63.11.010245-9 em diligência encontram-se anexados àqueles autos, determino a anexação do 

referido protocolo aos autos daquele processo, para oportuna análise quando de seu julgamento. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.06.000618-0 - DECISÃO TR Nr. 6301393090/2010 - RICARDO ANTONIO BRISOTTI (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos, verifico que houve a implantação da tutela 

concedida, exaurindo, desta forma, a providência solicitada pela parte autora. 

Intime-se. 

2009.63.02.001953-9 - DECISÃO TR Nr. 6301346335/2010 - ANTONIO CARLOS QUADRI (ADV. SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando a ocorrência de erro no cadastramento 

da Ata nº. 29/2010, da sessão realizada no dia 05/05/2010, onde se lê “MANTÉM A SENTENÇA V.U.” leia-se 

“RETIRADO DE PAUTA”. 

Aguarde-se o julgamento do(s) recurso(s). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2007.63.06.018425-5 - DECISÃO TR Nr. 6301396770/2010 - JOSE FERREIRA PIMENTEL (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre a petição anexada em 

29/09/10 e se há interesse no prosseguimento do recurso. 

Após, conclusos. 

2006.63.02.015234-2 - DECISÃO TR Nr. 6301367618/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA MONTEIRO (ADV. 

SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo-se em vista a manifestação da parte autora 

(arquivo 27.09.2010.PDF), deixo de conhecer dos embargos de declaração (arquivo 22.09.2010.PDF) opostos ao 

acórdão. 

Certifique, a Secretaria, o trânsito em julgado. 
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Após, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2005.63.11.010089-2 - DECISÃO TR Nr. 6301364082/2010 - RAFAEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Converto o julgamento em diligência. 

Esclareça a parte autora, as razões que a levaram a propor a presente ação, tendo-se em vista a informação prestada pela 

Caixa Econômica Federal (arquivo P10.07.07.PDF) de que já houve o creditamento dos índices expurgados por meio de 

outro processo judicial. 

Para a correta apreciação do alegado pela parte ré, ficará a parte autora incumbida de trazer, aos presentes autos, cópia 

da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, do feito mencionado, uma vez que 

esta é a incumbência que lhe cabe, a teor do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento, independentemente da manifestação das 

partes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.01.072740-8 - DECISÃO TR Nr. 6301382866/2010 - THEREZINHA MARIA SANTOS SASSAROLI (ADV. 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prioridade na tramitação do feito, tendo em vista o lapso temporal desde a 

distribuição do feito e a idade avançada da parte autora. Todavia, deverá ser respeitada a ordem cronológica em relação 

aos jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por respeito 

ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições. 

Outrossim, determino à assessoria desta Relatora que proceda a anotação do número do processo na relação de 

prioridades. 

Intimem-se. 

2007.63.08.003613-2 - DECISÃO TR Nr. 6301386870/2010 - ELZA FERNANDES GIL (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isso posto, determino o 

cancelamento do termo nº 6301230568/2010 e a remessa dos autos à pasta própria, para oportuna inclusão em pauta de 

julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

2006.63.01.018214-3 - DECISÃO TR Nr. 6301393087/2010 - IRINEU MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a imediata inclusão em pauta de julgamento do presente feito. 

Argumenta que o processo encontra-se, injustificadamente, sem qualquer movimentação por esta Turma Recursal e 

requer o acolhimento do pedido, sustentando ocorrer-lhe grave prejuízo em virtude da demora.  

Com efeito, em que pese os esforços despendidos por parte deste Relator, com jornada de trabalho que com freqüência 

chega a 12 (doze) horas diárias, com várias audiências por dia, de 2ª a 6ª feira, o fato é que, diante desse quadro de 

invencível acúmulo de trabalho, não será possível a imediata inclusão em pauta de julgamento deste processo. 

Há de se observar a quantidade considerável de feitos pendentes de análise por este Relator e sua assessoria, muitos 

deles com data de distribuição anteriores a 2004, mas que só me foram redistribuídos em setembro de 2008, quando 

foram formadas as novas Turmas Recursais, ocasião em que, de pronto, recebi cerca de 6.000 (seis mil) processos. 

Corroboram esta justificativa os boletins estatísticos das Turmas Recursais do Juizado Especial de São Paulo, que 

informam a existência de 110.000 feitos pendentes de julgamento.  

Informo que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) já foi por mim informado no que tange à grande quantidade de 

feitos redistribuídos, tendo este Juiz apresentado listagem com todos os processos sob sua responsabilidade. 

É verdade que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (LOMAN) diz ser dever do juiz “não exceder 

injustificadamente os prazos para sentenciar ou despachar” (artigo 35, inciso II). Mas note-se que o dispositivo utiliza o 

advérbio “injustificadamente”, de modo que o excesso causado por um número elevadíssimo de processos, nas 

proporções acima narradas, constitui causa que explica o atraso verificado. 

De seu turno, o artigo 80, do Regimento Interno do CNJ também fala em “excesso injustificado de prazo”. Aliás, o 

Conselho Nacional de Justiça tem reconhecido que o excesso justificado de prazo não caracteriza infração funcional. No 

julgamento do Recurso Administrativo em Representação por Excesso de Prazo n.º 832, relator o Conselheiro 

MAIRAN GONÇALVES MAIA JUNIOR, aquele órgão decidiu que, “uma vez presente motivo justificador da demora 

no trâmite, não se configura hipótese de aplicação de sanção, por inexistir descumprimento de dever funcional”. 

Reitero: a redistribuição a este Juiz Recursal (totalizando cerca de 6.000 processos) deu-se em setembro de 2008. 

O processo em comento demanda análise acurada de todas as provas carreadas, não sendo possível imprimir maior 
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celeridade no julgamento dos feitos, sob pena de comprometer a qualidade da prestação jurisdicional. Ademais, deve-se 

observar a rigorosa ordem cronológica de distribuição dos feitos e a existência de processos com prioridade legal de 

julgamento (idosos, por exemplo), critérios utilizados para inclusão em pauta. 

Compartilho das angústias da parte, na espera de uma decisão final, porque presido um Juizado Especial Federal e tenho 

contato diário com as necessidades e as privações que passam aqueles que tiveram um benefício negado na esfera 

administrativa. Este Juiz não medirá esforços para imprimir toda a celeridade possível no julgamento dos feitos. 

Assim, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

. 

2007.63.09.010046-3 - DECISÃO TR Nr. 6301396790/2010 - SEBASTIAO ALVES SOARES (ADV. SP163809 - 

DOMENICO ANGELO SERGIO MONTALBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. Chamo o feito à ordem. 

                  Verifico a ocorrência de erro material no acórdão proferido nos autos, pelo que determino a sua publicação 

em conjunto com esta decisão, que retifica a parte final daquela, passando a ter a seguinte redação: 

" Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego 

provimento ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizados até a data da 

sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

 Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados 

ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto.” 

      Publique-se. Intimem-se. 

2010.63.01.003488-1 - DECISÃO TR Nr. 6301404220/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X RENEGILDA MARIA VIANA DE LIMA (ADV./PROC. ). Trata-se de RECURSO DE 

DECISÃO interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra decisão que concedeu a antecipação dos efeitos 

da tutela em favor do autor. 

O recorrente requereu liminarmente a revogação da decisão do juízo monocrático e a imediata suspensão do benefício, 

diante da ausência de verossimilhança e periculum in mora. 

Fundamento e decido. 

Em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso de 

decisão encontra-se sentenciado. 

Assim, o presente recurso contra decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela em favor da parte autora 

perdeu o objeto, na medida em que o feito foi julgado. 

Dessa forma, em face de manifesta perda do objeto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de decisão. 

Cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa dos presentes autos da Turma Recursal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.02.010833-0 - DECISÃO TR Nr. 6301405512/2010 - ADAIR DE JESUS DE SOUZA (ADV. SP201689 - 

EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Nego seguimento ao recurso inominado interposto contra o v. 

acórdão prolatado nos autos, ante a manifesta inadmissibilidade da via processual eleita e ausência de previsão legal, 

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpridas as formalidades de praxe, determino o arquivamento do presente feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2010.63.02.001186-5 - DECISÃO TR Nr. 6301404495/2010 - MANOEL PEREIRA CARVALHO (ADV. SP159340 - 

ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para que se manifeste sobre os documentos obtidos em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

(doc. 031). 

Publique-se, intimem-se. 

2005.63.11.009917-8 - DECISÃO TR Nr. 6301364151/2010 - FERNANDO VALDEMIRO ANDERSON (ADV. 

SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Converto o julgamento em diligência. 

Esclareça a parte autora, as razões que a levaram a propor a presente ação, tendo-se em vista a informação prestada pela 

Caixa Econômica Federal (arquivo P29.06.07.PDF) de que já houve o creditamento dos índices expurgados por meio de 

outro processo judicial. 

Para a correta apreciação do alegado pela parte ré, ficará a parte autora incumbida de trazer, aos presentes autos, cópia 

da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, do feito mencionado, uma vez que 

esta é a incumbência que lhe cabe, a teor do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento, independentemente da manifestação das 

partes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2007.63.01.005873-4 - DECISÃO TR Nr. 6301404461/2010 - ANTONIO PRUDENCIO (ADV. SP146186 - KLEBER 

LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP068334 - ANGELINA MARIA DE JESUS   (MATR. SIAPE  Nº  0.658.463)). A parte autora pleiteia o pagamento 

das verbas em atraso. 

Observo, contudo, que há recurso de sentença pendente de julgamento, razão pela qual, considerando a impossibilidade 

de execução provisória, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 10.259/01, indefiro o pedido formulado. 

Aguarde-se o julgamento do recurso de sentença interposto pela autarquia-ré. 

        

       Publique-se, intimem-se. 

  

DESPACHO TR 

2007.63.02.011898-3 - DESPACHO TR Nr. 6301403336/2010 - CESAR AUGUSTO FAVARO SIENA (ADV. 

SP093002 - VERA LUCIA FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, em despacho. 

Requer a parte autora, em petição anexada aos autos em 03-09-2010, o imediato andamento do feito.                    

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o 

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente dentro das possibilidades do Juízo. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 17-11-2010. 

2006.63.02.009142-0 - DESPACHO TR Nr. 6301382007/2010 - SILVIO COSTA (ADV. SP176725 - MARCIA 

MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, em despacho. 

Reputo prejudicada a análise da petição, protocolizada pela parte autora em 10-09-2010, já que, com a prolação do 

acórdão, essa Relatora encerrou sua prestação jurisdicional.  

Ressalto, ainda, que o pedido de desistência da ação é descabido neste momento processual, isto é, após o julgamento 

do mérito, em que caberia apenas a renúncia ao direito ou, ainda, à execução. 

Cito julgado a respeito: 
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"A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida, ainda, sentença de mérito, sendo que, contestada, requer o 

consentimento do réu" (STF 2ª Turma, RE163976-1 -MG-EDcl, j.11.3.96, receberam os embs, DJU16.4.96, P. 13.122). 

 

Após as formalidades legais, dê-se baixa dos autos nas Turmas Recursais. 

  Intimem-se. 

 

São Paulo/SP, 26-10-2010. 

2007.63.02.010769-9 - DESPACHO TR Nr. 6301403591/2010 - ANTONIO DOS REIS LIMA (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, em despacho. 

Indefiro o pedido formulado pela parte autora, pertinente à prioridade do julgamento, lastreado em sua faixa etária e 

estado de saúde. Não lhe assiste razão. 

A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou 

seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

Igualmente, em grande parte desse acervo processual apresenta a parte algum tipo de patologia grave. 

Assim sendo, a inclusão do respectivo processo em pauta de julgamento deverá ser realizada de acordo com as 

possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 17-11-2010. 

2009.63.06.005799-0 - DESPACHO TR Nr. 6301403596/2010 - MARIA DA FONSECA CAMARA (ADV. SP210976 

- SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, em despacho. 

Requer a parte autora, em petição anexada aos autos em 03-09-2010, o imediato andamento do feito.                    

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o 

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente dentro das possibilidades do Juízo. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 17-11-2010. 

2008.63.11.003720-4 - DESPACHO TR Nr. 6301403703/2010 - MARCIA REGINA SANTIAGO (ADV. SP106267A 

- MARCILIO RIBEIRO PAZ, SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP247204 - LARISSA PIRES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, em 

despacho. 

Reputo prejudicada a análise das petições protocolizadas pelo Dr. Antônio Carlos de Azevedo Costa Júnior, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 260.711, respectivamente em 30-03-2010 e em 1º-09-2010, já que não autua mais nesses autos. 

Consoante redação inserta no art. 44 do CPC, que aplico subsidiariamente, pode a parte revogar o mandato outorgado 

ao seu advogado, devendo constituir outro que assuma o patrocínio da causa. 

Perscrutando detidamente os autos, verifico que a autora juntara em 26-09-2008 comunicação de revogação da 

procuração "ad judicia" endereçada ao próprio Dr. Antônio Carlos de Azevedo Costa Júnior, tendo, em seguida, 

constituído novos advogados, de acordo com a petição anexada em 20-10-2008. 
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Não bastasse, em cumprimento à determinação judicial exarada em 28-10-2008, o respectivo patrono fora devidamente 

intimado do fato em 30-10-2008, consoante certidão de mesma data. 

Assim, por ser o teor das petições estranho ao objeto do presente feito, deve o interessado buscar o seu direito pelas vias 

próprias. 

Por cautela, dê-se ciência dessa decisão aos patronos da autora. 

Por fim, aguardem as partes a oportuna inclusão do processo em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as 

possbilidades do juízo. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 17-11-2010. 

 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001772 

  

LOTE Nº 119357/2010 

  

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  
2005.63.01.275366-2 - LUIZ CARLOS BUSTAMANTE (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2006.63.01.025380-0 - CAMILO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2006.63.01.067552-4 - ROMEU SERGIO MORDENTTE (ADV. SP026810 - ROMEU TOMOTANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2006.63.01.070952-2 - BAHIJ ANAUATE (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2006.63.01.077043-0 - LUIZ RODOLPHO SCHOLZ (ADV. SP174735 - ALEXANDRE ROZENTRAUB ALVES 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2006.63.01.078419-2 - OLINDO FELICIO DE SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2006.63.01.084761-0 - PEDRO ANTONIO ZAGATTO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR e ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS e ADV. SP187114 - DENYS CAPABIANCO e 

ADV. SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e ADV. SP222977 - RENATA MAHFUZ e ADV. 

SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.000112-8 - ARCINEU RODRIGUES DO AMARAL (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.000116-5 - ALZENIR MARIA PREVIATTO BUENO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.000117-7 - ALZENIR MARIA PREVIATTO BUENO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.001321-0 - MARCELO GONZAGA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.001344-1 - IVO MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.002678-2 - AKIO WILSON KOSSAKA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.004124-2 - MARIA OLINDA BERNARDO UMBELINO CABRAL (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO 

LIMA e ADV. SP021861 - JORGE ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.004150-3 - SEBASTIAO TELES DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.004517-0 - MAURICIO PONTES AGUIAR (ADV. SP151871 - MAURO PONTES AGUIAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.004519-3 - MANOEL FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP061132 - DELFINA APARECIDA 

FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.005495-9 - LUZIA MOLINARI BRUZASCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.005680-4 - JOSE APOLINARIO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.007976-2 - GISLENE HAGER (ADV. SP212137 - DANIELA MOJOLLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.008037-5 - JOSE ALVES SANTOS (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.008039-9 - JOSE CARLOS DE MATTOS (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.008042-9 - JOSE ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.008043-0 - JOSE AGENOR DOS SANTOS (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.008044-2 - AFONSO DE LIGORIO SIMOES FERREIRA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA 

XAVIER RIBEIRO MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.008045-4 - JOSE LOPES (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.008504-0 - ANTONIO MAURO DE SOUZA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.009162-2 - DETLEP SCHNEESCHE (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.009168-3 - GERMANO VEGA NETO (ADV. SP141753 - SHEILA DAMASCENO DE MELO e ADV. 

SP193972 - ANA LUIZA MIGUEL BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.009170-1 - NILZA GONCALVES PEREIRA (ADV. SP147548 - LUIS FERNANDO REZK DE 

ANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.009181-6 - JOSE BISPO DE O FILHO (ADV. SP178237 - SHEILA GUEDES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.009187-7 - FRANCISCO MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP215437 - BERNARDO LOPES CALDAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.009932-3 - LEANDRO POLETTI FINZETTO (ADV. SP134582 - NEIVA MARIA BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.009963-3 - TEREZA PINKAS CAMPOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.010032-5 - ADROALDO SANTANA DE SOUSA (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.010052-0 - ZULMIRA DE SOUZA DIAS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP215437 - BERNARDO LOPES 

CALDAS); ROBERTO DA SILVA(ADV. SP215437-BERNARDO LOPES CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.010058-1 - MARCOS DE MACEDO (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.010060-0 - JOAO INACIO RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012695-8 - ALEX SANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012710-0 - JOAO ARABAGE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012725-2 - ADELI SANTOS DE MENDONÇA (ADV. SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS e ADV. 

SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012823-2 - MARIA TERESA PALANDY (ADV. SP218499 - ULYSSES FRANCO DE CAMARGO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.012830-0 - JOSE LUIZ DE LIMA (ADV. SP125643 - CLÁUDIA CRUZ DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.013121-8 - GUIOMAR PEREIRA DE FARIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA e ADV. SP268456 - RAFAELA PACHECO ATHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.014393-2 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.014735-4 - ALCINO JOAQUIM PACHECO (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.018414-4 - RICARDO DA ROCHA BORTOLETTO (ADV. SP218589 - FABIANA DOS SANTOS 

MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: . 

  

2007.63.01.018549-5 - ANTONIO OLIVEIRA DE SANTANA (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.018576-8 - MEURES ORILDA CORSATO (ADV. SP140083 - MEURES ORILDA CORSATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022076-8 - RAIMUNDO NAZARENO AYRES BULHOSA (ADV. SP083616 - MARIA ANGELA DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.022182-7 - SIMONE BENEDITO DIAS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.022186-4 - CELITA MARIA JARDIM (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022189-0 - MARIA APARECIDA PEDRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022190-6 - EVA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022194-3 - MARIA DOS SANTOS MOTA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022378-2 - ANTONIO GASPAR DE SOUZA ALMEIDA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022421-0 - CLEUZA PEREIRA DA FONSECA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022570-5 - RAIMUNDO FELIX DO NASCIMENTO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022580-8 - JOSE CICERO MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022582-1 - BISMARQUE FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022584-5 - BENEDITO CORREIA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022596-1 - NILTON SANTOS DE CASTRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022604-7 - HUMBERTO MARTINS VIEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022608-4 - JOSEFA RITA DA CONCEIÇAO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022612-6 - MIGUEL FERNANDO SOUSA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022616-3 - SILVANA APARECIDA MENDES RICARDO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022649-7 - TOPIARA DA SILVA KERN (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022673-4 - MARIA PEREIRA NOVAES DE BARROS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022696-5 - MANOEL EMILIANO RIBEIRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022944-9 - BENEDITO APARECIDO DIAS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022949-8 - GENILDO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022957-7 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.022960-7 - VILMA MAGALHÃES DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022974-7 - MARCIA APARECIDA CORRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.022977-2 - WILLIAM DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023030-0 - LUIZ FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023110-9 - IVAN ALVES DE ALBUQUERQUE (ADV. SP236634 - SANDRA BUCCI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.023111-0 - MARIA DA SILVA GUARDIANO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023114-6 - FRANCISCO JOSE APARECIDO OKIDA (ADV. SP236634 - SANDRA BUCCI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.023134-1 - EUCLIDES MORENO DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023150-0 - MARIO PROCOPIO DE JESUS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023161-4 - JOSE MILTON DA TRINDADE (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023163-8 - REINALDO GOSDAG (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023171-7 - SEVERINO AMARO DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023178-0 - EDMILSON RODRIGUES RAMOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023183-3 - MARCOS DIAS CARDOZO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023381-7 - ANTONIO CARLOS FERNANDES RAMOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023383-0 - ROMEU SAS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023386-6 - IOLANDA SARTORI (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023392-1 - JAIME RODRIGUES MACHADO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023400-7 - JOSE ANTONIO NOVELLI (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023404-4 - CLEONICE MARIA DA SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023406-8 - ESMERALDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.023412-3 - JOSE PEREIRA SARMENTO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023455-0 - JUSTINIANO GOMES DA LUZ (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023487-1 - GILVAN PEREIRA BASTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023497-4 - RUBEM BASSO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023515-2 - JOANA MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023516-4 - DAMIÃO GOMES JARDIM (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.023768-9 - JOAO PARRALEJO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.023774-4 - JOAO MELO DA SILVA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.023777-0 - JUVENCIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.023780-0 - JOAO DOS SANTOS LIMA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.023786-0 - FRANCISCO JOSE SANTANA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.023804-9 - PEDRO TESSITORE (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.023809-8 - PIO MARTINEZ VILLANUEVA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.023814-1 - QUINTINO GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.023820-7 - ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.023823-2 - SANTO FRANCISCO NASCIMENTO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  : . 

  

2007.63.01.023827-0 - SEBASTIAO GANDOLFI (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.023831-1 - SEVERINO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.023834-7 - ARISTIDES DA CONCEICAO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.023841-4 - ULISSES DOS SANTOS (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.024636-8 - DIONISIO GUERRA (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.024644-7 - ADEVIRSON LEITE LIBERALESSO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. 

SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES e ADV. SP253149 - DIOGO BITIOLLI RAMOS 

SERAPHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.024871-7 - IRACEMA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP026341 - MAURICIO GRANADEIRO 

GUIMARAES e ADV. SP004109 - JOSE GRANADEIRO GUIMARAES e ADV. SP149207 - GUSTAVO 

GRANADEIRO GUIMARAES); WAGNER NOGUEIRA FRAGOSO(ADV. SP026341-MAURICIO GRANADEIRO 

GUIMARAES); WAGNER NOGUEIRA FRAGOSO(ADV. SP004109-JOSE GRANADEIRO GUIMARAES); 

WAGNER NOGUEIRA FRAGOSO(ADV. SP149207-GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.024922-9 - GILBERTO BARRADAS DE PAULA E SILVA (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.026063-8 - VALTER LEAL DOS REIS (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : . 

  

2007.63.01.026170-9 - VERA DE VERA CRUZ SAMPAIO (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.026356-1 - MANOELITO ROMAO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.026376-7 - NESTOR CARLOS DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.026389-5 - HILÁRIO JOSÉ FRANCISCO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.026405-0 - EDEMAR LAMAS CASTRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.027723-7 - RITA BARROS GAETA E OUTRO (ADV. SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL); ROCCO 

GAETA NETO(ADV. SP015502-ISAC MOISES BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.027810-2 - HERMES RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.029283-4 - DENIS PINTO MONTEIRO (ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.029817-4 - EMILIANA MORAIS DE MELO E OUTROS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI); KATIA VIVIAN MORAES ESTEVES ; EDUARDO LUIZ ESTEVES X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030249-9 - PAULA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030629-8 - JULIA CANDIDA DE HOLANDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030638-9 - JAIR DUARTE (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030641-9 - MARIA GRIGORIO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030660-2 - RICHARD NIXON GUEDES COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 186/605 

2007.63.01.030663-8 - RENE FRANCISCO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030677-8 - EDNALDO FARIAS TEIXEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030683-3 - RAIMUNDO GONCALVES SOBREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030690-0 - SILAS BORGES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030700-0 - PAULO JONAS LAISE (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030709-6 - MARINO MARQUES PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030728-0 - ARMANDO VICENTE DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030732-1 - OSCAR CABRAL DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030749-7 - MAURITO IWAO MIAGUCHI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030770-9 - OSWALDO DA COSTA JUNIOR (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030781-3 - MARLENE MACHADO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030792-8 - MARIA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030800-3 - YOLANDA APARECIDA VICENTE CUSTODIO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.030810-6 - MANOEL ANTONIO DE BRITO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.031742-9 - MARLENE MARIA PILLON E OUTROS (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO 

HIRAKAWA); ALBERTO PILLON - ESPOLIO(ADV. SP111080-CREUSA AKIKO HIRAKAWA); ALBERTO 

PILLON JUNIOR(ADV. SP111080-CREUSA AKIKO HIRAKAWA); CAROLINE EUGENIA PILLON(ADV. 

SP111080-CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032272-3 - ELIETE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032273-5 - IRINEU GUIMARAES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032275-9 - JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032276-0 - JOAO ALVES DE SANTANA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032279-6 - NEUZA CAVALCANTE LIMA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.032281-4 - EDNA DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032283-8 - FELISMINO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032285-1 - SUELY SARAIVA LEÃO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032287-5 - CONCEICAO DE SALES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032290-5 - RONALDO EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032293-0 - ELCIO FERREIRA FRANCA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032295-4 - LUIZ FERNANDO BASTOS NOGUEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032931-6 - MARLENE CLEMENTE (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032947-0 - PEDRO APARECIDO CERCOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032955-9 - GILVAM FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032957-2 - JOSE MAURICIO FERREIRA ALVES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032959-6 - MARINA DE OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032960-2 - TEREZA DA SILVA MATEINI (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032961-4 - RENATO SILVA MACHADO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032970-5 - JOSEFA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032971-7 - WALTER MONTEIRO ALVES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032973-0 - WILSON BARROS DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032975-4 - APARECIDA DE FATIMA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032976-6 - MITIYO OSHIRO TAKEMOTO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032977-8 - GERALDO SIMAO DE CASTRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032978-0 - JOÃO FERNANDES DA COSTA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.032980-8 - BENEDITO CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032981-0 - BENEDITA LAZARA DE SIQUEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032984-5 - MARIA APARECIDA DE SOUZA MACEDO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032986-9 - TEOFILO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032988-2 - DEOCLECIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032991-2 - ANTONIO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.032992-4 - FRANCISCO FIDENCIO CRUZ (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.033077-0 - IVAN DANTAS (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : . 

  

2007.63.01.033359-9 - ANGELITA KENEDI DA SILVA E OUTRO (ADV. SP140868 - HUMBERTO CIRILLO 

MALTEZE); ROZINETE BEZERRA DA SILVA - ESPOLIO(ADV. SP140868-HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.033886-0 - CLAUDIO MAZIER FIORAVANTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.034638-7 - ELVIRA CORREA DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA); 

PEDRO JOSE NETO - ESPOLIO(ADV. SP212029-LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.034646-6 - JOSE DE ARIMATEA CUNHA DA SILVA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.034889-0 - BERNADETE ARBEX SUZUKI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.035255-7 - CATARINA ZAGO (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.036790-1 - MASSIMO MASSAHARU SATO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036793-7 - DINORAH DA SILVA VARELLA (ADV. SP243565 - MURILO FERNANDES PAGANINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036799-8 - MARIA LUCIA BALDI NARANJO (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES 

MONTEMURRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036805-0 - ADELAIDE GARCIA (ADV. SP022956 - NEIDE RIBEIRO DA FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036857-7 - ANDRE LUIS UELO CALUO (ADV. SP035195 - JOSE EDUARDO DA CRUZ e ADV. 

SP267024 - JOSE EDUARDO DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.036870-0 - LUCIA TERZIAN (ADV. SP078241 - NELSON NOGUEIRA e ADV. SP278218 - NILVANIA 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 
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2007.63.01.036887-5 - WALKIRIA ELIANA CERRATO MELLONE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036900-4 - DENISE RONDON SIMOES MORENO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036921-1 - MARIA VILANY BRITO DE ALCANTARA (ADV. SP295388 - FERNANDO MAKINO DE 

MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.036981-8 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036987-9 - LUCIA FUSAKO SHIOTOKU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036994-6 - JUCARA LOPES PULGROSSI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037011-0 - ANTONIO IDELFONSO NETO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037035-3 - PAULO SERGIO GABARRON (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037048-1 - APARECIDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037054-7 - JOSE PEDRO FOGLIA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037098-5 - GISELDA CIRILLO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037099-7 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037100-0 - JOAO VIANA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037102-3 - ETUKO NOMURA YABASSE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037104-7 - NELSON GERVONE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037105-9 - PIETRO NAPOLITANO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037107-2 - ANTONIO BIKELIS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037108-4 - IZABEL FERREIRA BORGES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037111-4 - ANTONIO APARECIDO PULGROSSI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARIA HELENA LOPES PULGROSSI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037112-6 - MILTHON ALVARES TORRES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037113-8 - MARIO CAMPI CAVALHEIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.037115-1 - CONCEIÇAO APARECIDA VIEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037117-5 - AMERICO MUSCIONICO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037118-7 - LUZIA DONHAKE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037122-9 - IOLANDO GUISOBERTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037126-6 - SUZEL MARISA BLATNER VESCOVI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037127-8 - TIYOKO SOKABE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037128-0 - ESTHER SINEGAGLIA MONTE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037131-0 - JOSEFA GIMENEZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037133-3 - ANTONIO CARLOS CANUTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037134-5 - LUIZ ANTONIO PIRES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037136-9 - MARIA MILAN (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037140-0 - MARLI APARECIDA VASCONI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037156-4 - RAMIRO ASCENCIO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037157-6 - RENATA ASCENCIO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037159-0 - NILSON JOSE RAGAZZI (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037160-6 - ANTONIO SERGIO BRILHANTE (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA e ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037256-8 - LEODENIZ MARQUES (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037490-5 - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e 

ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037559-4 - VALTER BULZICO (ADV. SP114809 - WILSON DONATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037714-1 - ARNALDO AUGUSTO CIQUIELO BORGES (ADV. SP272415 - CESAR AUGUSTO DE 

ALMEIDA SAAD e ADV. SP157444 - ADRIANA SIMONIS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.037817-0 - SALVADOR BUENO DOS SANTOS (ADV. SP214152 - MÔNICA RIBEIRO DE 

AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037856-0 - VALTER FORCASSIN (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037859-5 - HAKUY ONODA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037864-9 - IVAN BARBOSA DOS REIS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037866-2 - AMAURI BUENO (ADV. SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037945-9 - MARCIO CONTADOR CAMARGO (ADV. SP196261 - GUILHERME PALANCH 

MEKARU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037949-6 - FERNANDA CONTADOR CAMARGO (ADV. SP196261 - GUILHERME PALANCH 

MEKARU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037951-4 - THIAGO CONTADOR CAMARGO (ADV. SP196261 - GUILHERME PALANCH 

MEKARU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037953-8 - PEDRO FERNANDES DE CAMARGO FILHO E OUTROS (ADV. SP196261 - GUILHERME 

PALANCH MEKARU); MARIA QUINTANILHA DE CAMARGO (ESPÓLIO) ; SERGIO PAULO QUINTANILHA 

CAMARGO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.037992-7 - JOSEPHINA MACHADO SALOMÃO E OUTRO (ADV. SP070405 - MARIANGELA 

MARQUES e ADV. SP132753 - LUIZ CLAUDIO MARQUES e ADV. SP272540 - THALITA SILVÉRIO 

MARQUES); FRANCISCO DE PAULA SALOMAO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.038233-1 - KATIUSCIA MACEDO TORRI (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE 

e ADV. SP242253 - ALESSANDRA DANIELLA MATALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO e ADV. SP116026 - EDUARDO CARLOS DE 

MAGALHÃES BETITO      (BACEN)) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.038244-6 - MARIA APARECIDA CAVALLARI (ADV. SP267188 - LEANDRO APARECIDO DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.038248-3 - MARIA CASTANHEIRA MACEDO (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU 

MARCHESE e ADV. SP242253 - ALESSANDRA DANIELLA MATALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO e ADV. SP116026 - EDUARDO CARLOS DE 

MAGALHÃES BETITO      (BACEN)) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.038251-3 - MARIA CASTANHEIRA MACEDO (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU 

MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO e 

ADV. SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO      (BACEN)) ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.038260-4 - MARIA CASTANHEIRA MACEDO (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU 

MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO e 

ADV. SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO      (BACEN)) ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.038288-4 - ELSON TRAJANO (ADV. SP255009 - CLAUDIO DA COSTA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.039336-5 - HELIO MENDES DO PRADO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.039490-4 - MONICA ANA APARECIDA BUCCI (ADV. SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.040523-9 - BENEDITA DOS SANTOS VERGILIO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA e ADV. SP013063 - LEILA BARA e ADV. SP144587 - CRIVANI DA SILVA SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.040532-0 - MARCIA APARECIDA PELEGRINI PASSOS (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.040570-7 - CLOVIS RONCHI (ADV. SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.040578-1 - LORE LIESE SONTAG (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA e ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.040580-0 - EMIKO HORI (ADV. SP121874 - TANIA MARIA NASCIMENTO ALMENDRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.040913-0 - MARIA TERESA GALVAO PANNO (ADV. SP226831 - JOSÉ CARLOS SAKOVIC e ADV. 

SP015975 - OPHELIA PANNO e ADV. SP235607 - MARIA TERESA GALVÃO PANNO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.041147-1 - MARIA MERCEDES NUNES (ADV. SP249210 - MICHELLE HERNANDES RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.041233-5 - YASUKO HATAMOTO (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA e ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.041296-7 - CLEUSA SIZUKA JIMBO E OUTROS (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO 

RIMOLA e ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); ANA PAULA JIMBO(ADV. SP170126-

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); FAUSTO JIMBO(ADV. SP170126-ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); 

PAULO TOMIO JIMBO - ESPOLIO(ADV. SP170126-ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); ANA PAULA 

JIMBO(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR); FAUSTO JIMBO(ADV. SP182845-MICHELE 

PETROSINO JUNIOR); PAULO TOMIO JIMBO - ESPOLIO(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.041613-4 - ALEXANDRE DE AZEVEDO PALMEIRA E OUTRO (ADV. SP166376 - ANDREA 

PALMEIRA FAUSTINO ); JULIETA CURY PALMEIRA(ADV. SP166376-ANDREA PALMEIRA FAUSTINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.041998-6 - HIDEGI KAKEASHI MATSUMOTO E OUTRO (ADV. SP228437 - IVONE TOYO 

NAKAKUBO); SUELI TIEKO TAKAYAMA(ADV. SP228437-IVONE TOYO NAKAKUBO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042014-9 - LEONARDO FRANCISCHINELLI FERNANDEZ (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA 

SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042018-6 - ANNA MARIA KEHL JABUR (ADV. SP239199 - MARIA VIRGINIA REZENDE NEGRI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042020-4 - ANNA MARIA KEHL JABUR (ADV. SP239199 - MARIA VIRGINIA REZENDE NEGRI e 

ADV. SP183233 - ROGÉRIO GAVIOLLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042024-1 - ANNA MARIA KEHL JABUR (ADV. SP239199 - MARIA VIRGINIA REZENDE NEGRI e 

ADV. SP183233 - ROGÉRIO GAVIOLLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042030-7 - NEUZA MARIA CAVALETTI DE SOUZA CRUZ (ADV. SP076171 - NEUZA MARIA 

CAVALETTI SOUZA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042037-0 - TIECO SUGURO ABE (ADV. SP258975 - THAYS TONIN MACHADO e ADV. SP222048 - 

RENATO TAKASHI IGARASHI e ADV. SP273293 - BRUNO REDONDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.042058-7 - DEONIRA DRESLER (ADV. SP057648 - ENOCH VEIGA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042188-9 - ANA MARIA ONÇA FEOLA E OUTROS (ADV. SP175865 - THAISA MARIA DE LEMOS 

ALMEIDA ANTUNES); JOSE ARNALDO CO ONÇA(ADV. SP175865-THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA 

ANTUNES); MARIA ANGELA ONCA ROSETI(ADV. SP175865-THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA 

ANTUNES); JOSE ONCA - ESPOLIO(ADV. SP175865-THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES); 

JOSE ANTONIO CO ONCA(ADV. SP175865-THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES); EDUARDO 

ANTONIO CO ONCA(ADV. SP175865-THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042222-5 - FUJIKO SAIKI RUELA (ADV. SP146364 - CESAR CRUZ GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042324-2 - IGNEZ TONGLET MARCHESI (ADV. SP287484 - FERNANDA GATTI MARCHESI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043336-3 - CATHARINA MASSABKI (ADV. SP088694 - WALDEMAR ANTONIO BRAKNYS e ADV. 

SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043631-5 - RUBENS JULIANI E OUTRO (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO); NELY 

SARTORI JULIANI(ADV. SP210473-ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043864-6 - LUIZ GONZAGA CORDEIRO (ADV. SP162124 - ALEXANDRE BESERRA KULLMANN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043943-2 - SUZANA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP154308 - LUIZ FELIPE GUIMARÃES 

SANTORO e ADV. SP222456 - ANDREZA ANDRIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.044263-7 - ARI POSSIDONIO BELTRAN E OUTRO (ADV. SP149754 - SOLANO DE CAMARGO e 

ADV. SP209236 - MILENA VACILOTO RODRIGUES e ADV. SP241099 - FABIANA DE PAULA VEDOVATO); 

MARIA APARECIDA DA SILVA BELTRAN(ADV. SP149754-SOLANO DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.044339-3 - FRANCISCO DE ASSIS MORAES BACCI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.044612-6 - CELIA REGINA BETTO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.045575-9 - MARINA LARA BEZERRA E OUTROS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR e ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); ELAINE APARECIDA LARA 

BEZERRA(ADV. SP170126-ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); OSVALDO LARA BEZERRA(ADV. 

SP170126-ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); ELAINE APARECIDA LARA BEZERRA(ADV. SP182845-

MICHELE PETROSINO JUNIOR); OSVALDO LARA BEZERRA(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.047805-0 - PAULO CAPATO (ADV. SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.047830-9 - FATIMA GERTRUDES GUASTALLI (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.048108-4 - ELIZABETH EMERICI PINTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.048174-6 - TEREZA APARECIDA CELES ALBERINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.048303-2 - SONIA REGINA KESSELBARTH (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.050062-5 - EDIANEZ ROSA LIOTTE (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO e ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050269-5 - GILBERTO PERUCHI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050291-9 - ANGELO CARRUBA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050371-7 - JIVANDO JOSE DE AMORIM (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050383-3 - EUNICE VIEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.051110-6 - ROBERTO GROSZ E OUTRO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO e 

ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA); MARIA CZECH GROSZ - ESPOLIO(ADV. SP158647-FABIANA 

ESTERIANO ISQUIERDO); MARIA CZECH GROSZ - ESPOLIO(ADV. SP160801-PATRICIA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.051113-1 - HEITOR KAZUO TOYOSUMI E OUTRO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO e ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA); MARICO SHIRAKAWA TOYOSUMI(ADV. SP158647-

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO); MARICO SHIRAKAWA TOYOSUMI(ADV. SP160801-PATRICIA 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.051451-0 - JUSSARA CARNIEL DE MORAES E OUTRO (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ 

BANNOUT); IVO PRAUM DE MORAES - ESPOLIO(ADV. SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.051663-3 - EMIKO KAWANO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.051746-7 - ANTONIO WALDIR FREIRE (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA e 

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.051761-3 - FRANCISCA JACO LOPREATO (ADV. SP231591 - FERNANDO ROCHA FUKABORI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.051763-7 - MARIA CELIA DOS SANTOS (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.052368-6 - JOSE INACIO FERREIRA FILHO E OUTRO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO 

VALLE); MARIA CELIA DOS SANTOS(ADV. SP196347-PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053127-0 - MARGARIDA AGUIRRA DE OLIVEIRA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.053543-3 - ELVIRA RINA MALERBI RICCI (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056178-0 - ERCILIA LUCENTINI SANTI (ADV. SP223275 - ANA PAULA PERRELLA VERONEZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056684-3 - MARCOS LUCIANO SANTANA SANTOS (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.057043-3 - CLELIA NANCI MARQUES RADICCHI (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.057716-6 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.057742-7 - CLEIDE MARCELINA DE MORAES FAICAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058500-0 - DIONILDO CORADI (ADV. SP237802 - DOUGLAS AUN KRYVCUN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058694-5 - JOSEPHINA APARECIDA BARBOZA MEDIS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058734-2 - LILIANE RENEE DUVAL (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059086-9 - THIAGO AUGUSTO DA COSTA NOVO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.059337-8 - ORLANDO MARTINS OLIVEIRA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059576-4 - JOAO EDUARDO SERRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059595-8 - KATSUE SAITO (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059615-0 - CARLOS ALBERTO FERNANDES MARTINS (ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059617-3 - NOBUKA TAKAHASHI (ADV. SP200284 - ROBERTA APARECIDA MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059624-0 - HELIO GADDUCCI E OUTRO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO); OLGA ZASCOUSCE GADDUCCI(ADV. SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059633-1 - LUIZ CEZAR HANSEN BICUDO (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059634-3 - ALBERTO MICHELANI (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059638-0 - CICERO JOAO ELIZEU DA SILVA (ADV. SP174853 - DANIEL DEZONTINI e ADV. 

SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059640-9 - NEUSA GARCIA (ADV. SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059727-0 - JULIETA CARDOSO SIMOES (ADV. SP200563 - ANSELMO CARRIERI QUEÇADA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059736-0 - ELAINE CAVALHERI (ADV. SP054953 - JOSE ROZENDO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059744-0 - CONSTANTINO RUOTOLO (ADV. SP185530 - RENATA RUOTOLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059748-7 - VANIA SIMOES DO AMARAL E SILVA RUOTOLO (ADV. SP185530 - RENATA 

RUOTOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059770-0 - ADOLAR JOSE LUNELLI (ADV. SP076753 - ANTONIO CARLOS TRENTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059814-5 - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO (ADV. SP162763 - MAURICIO LOPES TAVARES e 

ADV. SP196717 - OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.059853-4 - OSWALDO ACCARINI E OUTRO (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES); 

ANTONIO ACCARINI(ADV. SP244494-CAMILA ACARINE PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059856-0 - ALEXANDRE DA CRUZ LEITE (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059870-4 - FERNANDO AUGUSTO PIRES E OUTRO (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO 

CAMPOY); MARIA DE LOURDES PIRES(ADV. SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059879-0 - OSMAR GARCIA STOLAGLI E OUTRO (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO 

CAMPOY); MARIZA BIGUZZI STOLAGLI(ADV. SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059888-1 - HELENA MENSATTO GEORGETTI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059892-3 - NEUSA GEORGETTI DOMINGUES (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059898-4 - ELIANA BORAZO (ADV. SP213396 - ELIANA BORAZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059902-2 - MARCIA FATIMA BORAZO ALVES (ADV. SP213396 - ELIANA BORAZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059907-1 - MONICA FATIMA BORAZO (ADV. SP213396 - ELIANA BORAZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059911-3 - EDUARDO BORAZO (ADV. SP213396 - ELIANA BORAZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059914-9 - ARMANDO BORAZO (ADV. SP213396 - ELIANA BORAZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059917-4 - INES DIAS DA SILVA (ADV. SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059919-8 - LEONE BENTO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C 

R DE SOUZA); INES DIAS DA SILVA(ADV. SP152083-TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059941-1 - ODAIR VIANNA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059951-4 - VANDA REGINA PRANSKUNAS GOMES (ADV. SP159550 - CÉLIA DE FÁTIMA 

VIESTEL LAGUNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059954-0 - MANUEL DIAS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059997-6 - MARIA APARECIDA M RODRIGUES (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060008-5 - CLEUSA MUNIS SATO SILVA (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060009-7 - VALTER RUBENS PERUGINI (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060058-9 - SILVANA PRADO DE OLIVEIRA FRANCESCHINI (ADV. SP176423 - SIMONE PAULA 

DE PAIVA GÊ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.060059-0 - ELICE PRADO DE OLIVEIRA (ADV. SP176423 - SIMONE PAULA DE PAIVA GÊ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060060-7 - ANGELA PRADO DE OLIVEIRA  (ADV. SP176423 - SIMONE PAULA DE PAIVA GÊ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060061-9 - ANNA MARIA PRADO DE OLIVEIRA (ADV. SP176423 - SIMONE PAULA DE PAIVA 

GÊ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060062-0 - LAUDELINA LEAL DOS SANTOS (ADV. SP069052 - EDUARDO JOSE MARCAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060232-0 - JOÃO FERNANDES MANHA (ADV. SP138400 - RICARDO GERALDES FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060240-9 - CARLOS CAVALHEIRO (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060258-6 - ISA MARIA BORBA (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060270-7 - MARLI URATANI (ADV. SP043870 - CLEUSA BUCIOLI LEITE LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060279-3 - VERA FRANCIULLI CALDERARO E OUTRO (ADV. SP211354 - MARCIO 

CALDERARO); FRANCISCO FRANCIULLI - ESPOLIO(ADV. SP211354-MARCIO CALDERARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060293-8 - RUBENS FELICE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060294-0 - OSVALDO SILVEIRA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060303-7 - VIRGILO MENINEL (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060305-0 - RAIMUNDO PONTES DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060307-4 - MARIA CONSTANTE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060314-1 - SERAFIM BONTEMPI E OUTRO (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS); 

MARIA DE ABREU BONTEMPI(ADV. SP220696-ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060317-7 - ALCINO DIAS BATISTA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060320-7 - ELENICE TOKUNAGA E OUTRO (ADV. SP204776 - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES); 

FUMICO TOKUNAGA(ADV. SP204776-DALMO OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

2007.63.01.060324-4 - SEBASTIAO DADONA (ADV. SP069717 - HILDA PETCOV) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060328-1 - MARAVILHA CONÇEIÇAO FERNANDEZ MADERO E OUTRO (ADV. SP159477 - 

PAULA CRISTINA CRUDI); ROQUE MADERO(ADV. SP159477-PAULA CRISTINA CRUDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.060353-0 - VALDETE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060354-2 - JOSE SHUNJI OKANO (ADV. SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060355-4 - GERALDO MAURICIO BRANDAO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060395-5 - MARIA ALICE NUNES DE CARVALHO (ADV. SP131731 - MARIA ALICE NUNES DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060404-2 - ANTONIO AMBINELLI (ADV. SP164494 - RICARDO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060408-0 - JUSSARA APARECIDA BATISTA PIMENTEL MARTINS (ADV. SP113800 - GISELE 

XERFAN MATTAR STEFANSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060495-9 - RICARDO LORENZI BUSO E OUTRO (ADV. SP202541 - MARCELA STORELLI 

LORENZI BUSO); VIRGINIA LUCIA STORELLI LORENZI BUSO(ADV. SP202541-MARCELA STORELLI 

LORENZI BUSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060513-7 - FERNANDO GOMES DA SILVA (ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060543-5 - GIULIANA RAGOSTA OMETTO (ADV. SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060550-2 - ALEXANDRE DE ZORZI (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060611-7 - WLADIMIR PORTA CAPUTO (ADV. SP017261 - DINO PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060616-6 - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI (ADV. SP232143 - TATIANA ANDREIA 

SIAUDZIONIS BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060630-0 - NELSON ZELLI (ADV. SP185530 - RENATA RUOTOLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060648-8 - NEUZA DE MACEDO AZARA ROZA (ADV. SP208251 - LUCIANE GONÇALVES DOS 

SANTOS e ADV. SP231652 - MARTA FORTUNATO DE NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060660-9 - ELISETE APARECIDA AFFONSO GIMENES (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO 

DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060665-8 - MARCELO LEITE MARTINS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060668-3 - MARIA TERESA PINHEIRO EMILIO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060673-7 - NELSON CAMPOS FERREIRA  E OUTRO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA); YARA MARIA LEITE ALVES(ADV. SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060675-0 - SERGIO CREMON (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060681-6 - ANA PAULA LEITE MARTINS LUCIANO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.060697-0 - GILBERTO MESSIAS ALBERTI (ADV. SP235750 - BRAZIL ITIROU ATOBE JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060713-4 - JOSE MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP257232 - FABIANO MONTEIRO DE MELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060733-0 - EVALDO BELZ (ADV. SP187143 - LEONARDO GREGORIO GROTTERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060809-6 - EDISON ROMAO (ADV. SP048432 - PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060832-1 - MARCOS VILAS BOAS MOREIRA (ADV. SP134425 - OSMAR PEREIRA MACHADO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060850-3 - DURVAL GALERANI (ADV. SP232744 - ALVILES ADOLPHO CASTELLARI 

PROCOPIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060864-3 - RENATA SOARES (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060865-5 - MOACYR LOPES VIUDES (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060871-0 - PRENTICE MULFORD PEDROSO (ADV. SP017004 - SERGIO CIOFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060888-6 - HILDA AIACH (ADV. SP226822 - ERIKA ALVES BORGES LUCILA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060889-8 - MARGARIDA DO CEU ALVES HARADA (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060902-7 - MARIA CAROLINA SOARES (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060904-0 - JAIR SUBAM (ADV. SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060907-6 - TEREZINHA DOS REIS SILVA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060910-6 - CELSO ELIZEU SCARPARO (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060925-8 - JOSE ALVES CABRAL (ADV. SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060928-3 - VAGNER MELERO RUYS (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060965-9 - RITA DE CASSIA NOGUEIRA DAMASCENO (ADV. SP226029 - RITA DE CASSIA 

NOGUEIRA DAMASCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060967-2 - NOELIA NOGUEIRA DAMASCENO (ADV. SP226029 - RITA DE CASSIA NOGUEIRA 

DAMASCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061656-1 - NEUSA MARIA AIKO ASATO SILVESTRI (ADV. SP071885 - NADIA OSOWIEC) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061660-3 - WILMA CORDOVANI (ADV. SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.061667-6 - DARCY DONATELLI (ADV. SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061670-6 - MARIA APARECIDA CORREIA (ADV. SP022347 - FRANCISCO LOPES JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061713-9 - ANTONIO DATTILIO (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU VIRGINIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061737-1 - ROSANGELA ALVES DE MATTOS (ADV. SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061740-1 - NEIDE COSTA ALVES (ADV. SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061743-7 - MARIA APARECIDA LARA CANTEIRO (ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061745-0 - SLAVKA BOCHEV VISSECHI (ADV. SP250689 - LEANDRO BOCHEV VISSECHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061766-8 - CAROLINA ASSAD RODRIGUES LOPES PINHEIROS E OUTRO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR e ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); FLAVIA ASSAD 

RODRIGUES LOPES PINHEIRO DE CASTRO(ADV. SP170126-ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); FLAVIA 

ASSAD RODRIGUES LOPES PINHEIRO DE CASTRO(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061786-3 - APARECIDA BATISTA DE MATOS (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.061812-0 - MARCIO YUDI TANADA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061821-1 - LUCIANA SAYURI TANADA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061827-2 - BIANCA TIEMI DE PAULA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061835-1 - LUIZ SHIGUERU TANADA E OUTRO (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA); 

MASAKO TOMINAGA(ADV. SP232323-BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061861-2 - NELSON FERNANDES E OUTRO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO); ESTELINA SCORSONI FERNANDES(ADV. SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062030-8 - IGNEZ AUGUSTO MIRANDA E OUTRO (ADV. SP242128 - AROLDO CAMPOS DA 

SILVA JUNIOR); AGOSTINHO ALVES MIRANDA - ESPOLIO(ADV. SP242128-AROLDO CAMPOS DA SILVA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062060-6 - LILIA ROBERTA LINDA VILLI E OUTROS (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); AMALIA BOGGIANI VILLI - ESPOLIO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); 

AUGUSTO VILLI - ESPOLIO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062090-4 - HERONDINA CIONGOLI (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO 

BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062092-8 - MARIGILDO DE CAMARGO BRAGA (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO 

CAMARGO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.062096-5 - ONNER RENNO E OUTRO (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA); MARIA 

CELESTE CAMPOS RENNO(ADV. SP148387-ELIANA RENNO VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

2007.63.01.062102-7 - NALCIA ALDRED (ADV. SP125197 - SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062124-6 - RONALDO GEMENTE (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062139-8 - MARIA FIDENCIO SCHUNK (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062142-8 - JOSE AMERICO ALVES (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062148-9 - JOEL CANDIDO SILVA FERREIRA (ADV. SP254778 - KELLY CRISTINA DE ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062156-8 - JOEL CANDIDO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP254778 - KELLY CRISTINA DE 

ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062177-5 - JOSE DA SILVA LIMA E OUTRO (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA); 

NAIR DOS SANTOS LIMA(ADV. SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062180-5 - LEILA MARIA BUSO (ADV. SP211859 - ROBERTO ZANDONA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062181-7 - TADAAKI UESUGUI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062187-8 - LEANDRO DISTRUTTI FIGUEIRA (ADV. SP155239 - RODRIGO WEISS PRAZERES 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062189-1 - MARIA REGINA DISTRUTTI FIGUEIRA (ADV. SP155239 - RODRIGO WEISS 

PRAZERES GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062192-1 - LAERCIO FIGUEIRA (ADV. SP155239 - RODRIGO WEISS PRAZERES GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062211-1 - MARIA DOMINGUES (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062262-7 - APARECIDA VILMA SARTORI E OUTRO (ADV. SP216232 - MARIANA ZAMBELLI 

BORGES); GERALDA CANDIDA SARTORI(ADV. SP216232-MARIANA ZAMBELLI BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062266-4 - MARIA ELIETE LANDIM DE SOUSA (ADV. SP247522 - SONIA SEMERDJIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062306-1 - MARLENE DONA (ADV. SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062318-8 - CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO (ADV. SP252839 - FERNANDO GANDELMAN e 

ADV. SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062319-0 - DANIEL PERES E OUTRO (ADV. SP182824 - LUCIA FABBRINI DOS SANTOS); 

FATIMA APARECIDA PERES(ADV. SP182824-LUCIA FABBRINI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062325-5 - AMELIA TOMIKO YAMAMOTO (ADV. SP033069 - HELIO CRESCENCIO FUZARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.062333-4 - ANTONIO CARLOS PEREIRA RUSSO (ADV. SP038085 - SANTO FAZZIO NETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062335-8 - JEFFERSON DOS SANTOS SALLES (ADV. SP038085 - SANTO FAZZIO NETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062336-0 - NORIO SINDULFO OKA OBARA (ADV. SP038085 - SANTO FAZZIO NETTO e ADV. 

SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062345-0 - ANTONIO ROSSI E OUTRO (ADV. SP154308 - LUIZ FELIPE GUIMARÃES SANTORO e 

ADV. SP222456 - ANDREZA ANDRIES); MATILDE TERESINHA URSINI ROSSI(ADV. SP154308-LUIZ FELIPE 

GUIMARÃES SANTORO); MATILDE TERESINHA URSINI ROSSI(ADV. SP222456-ANDREZA ANDRIES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062360-7 - CHARLES KRIECK (ADV. SP228499 - VERA LUCIA TIROTTI GIACON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062362-0 - ALICE DE SOUZA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062367-0 - ISMAEL GONCALVES BATISTA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062373-5 - SHIORI KATO OKURA (ADV. SP125197 - SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062380-2 - FERNANDO TAKASH MASSUCADO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP071954 - VERA 

LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062384-0 - SERGIO GRANATO DANTUR (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062477-6 - VANIA MARIA BONI DE MENEZES (ADV. SP103205 - MARIA LUCIA KOGEMPA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062479-0 - LEANDRA DE SOUZA DIB (ADV. SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA e ADV. 

SP235658 - REGINA SOUZA MARQUES DE SÁ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062482-0 - LUCIANE DE SOUZA DIB (ADV. SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062504-5 - NEUSA APARECIDA DOS SANTOS ROSSI (ADV. SP115190 - JOSE DE SOUZA PAIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062524-0 - VERA LUCIA ROSEIRO (ADV. SP220884 - ELAINE CRISTINA ROSEIRO RUBIAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062530-6 - ALEXANDRE ROSEIRO RUBIAO (ADV. SP220884 - ELAINE CRISTINA ROSEIRO 

RUBIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062534-3 - ELAINE CRISTINA ROSEIRO RUBIAO (ADV. SP220884 - ELAINE CRISTINA ROSEIRO 

RUBIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062556-2 - CARMEN NEUSA LETTIERI (ADV. SP221415 - LIGIA MARIA NISHIMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062679-7 - JOSE ROBERTO SANTANA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.062700-5 - TOSSIO SANNOMIYA (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.062799-6 - EVERALDO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.064134-8 - CRISTINA MARIA SALVADOR E OUTRO (ADV. SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE 

OLIVEIRA); ELENICE TEREZINHA SALVADOR(ADV. SP207926-ANDRÉ CORRÊA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.065431-8 - DELZIVA DIVINA DE SOUSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.065432-0 - VICENTE SOARES DE MELLO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.066030-6 - LUCILA AIDA GHIZZI E OUTRO (ADV. SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK 

GHIZZI ); FLORISA FERREIRA GHIZZI(ADV. SP230459-JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066032-0 - HELENA MIRTES DE CASTILHO E OUTRO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT); MARIA DANIELA DE CASTILHO FALASCA(ADV. SP027175-CILEIDE CANDOZIN 

DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066047-1 - KAORU KIRYU (ADV. SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066048-3 - TANIA TIE MIURA ISHIY HANADA (ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066072-0 - NOE DIOGO SIMAO E OUTRO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); SANDRA 

ANGELICA SIMAO(ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066085-9 - MAURINA MALVA BRAZ E OUTRO (ADV. SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO 

KACHAN); TEMISTOCLES RIBEIRO DA CRUZ(ADV. SP138712-PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066122-0 - JOSE GALDINO FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.066126-8 - ANTONIO CASTRO SOBRINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.066132-3 - JOAO SEITOKU KANASHIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.066390-3 - SYLVIO SILVADO SIQUEIRA E OUTRO (ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA 

LOPES FERNANDES); VERA LUCIA DA COSTA OLIVEIRA SIQUEIRA(ADV. SP055101-NINA ROSA DE 

ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066399-0 - EZIO IAFRATE (ADV. SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066400-2 - PEDRO GERENA MARQUES (ADV. SP168191 - CREUSA CAVALCANTI REIS 

POLIZELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066407-5 - MURILO FIORITTI DE ASSIS (ADV. SP173566 - SÉRGIO RICARDO MATHIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066421-0 - MARIA MARCELINA DE CARVALHO (ADV. SP244910 - TATIANE SCHREIBER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066439-7 - LUIZ DE SOUZA (ADV. SP196290 - LENER PASTOR CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.066451-8 - CRISTINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066454-3 - TEREZA YASSUKO HASEGAWA (ADV. SP181462 - CLEBER MAGNOLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066466-0 - KUMICO YAMAMOTO (ADV. SP140256 - MONICA MARIA BUFFO DE CALLIS e ADV. 

SP222867 - FERNANDA BALDIM MARQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066468-3 - CLAUDIO BOCOZZI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA e 

ADV. SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066489-0 - LOURDES GARCIA DE ALMEIDA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066515-8 - WILSON ROBERTO CONCEICAO (ADV. SP085502 - CELIA CRISTINA MACEDO 

ALMEIDA DE O LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066523-7 - SERGIO TETURO MIYAZAKI (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066530-4 - SEBASTIAO MATTIOLI (ADV. SP074115 - DALVA APARECIDA GONCALVES 

BAKALEIKO e ADV. SP219826 - GISELE ACHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066536-5 - MASSANOBU AGUENA (ADV. SP074115 - DALVA APARECIDA GONCALVES 

BAKALEIKO e ADV. SP219826 - GISELE ACHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066540-7 - MARINA DE LOURDES ZARDI (ADV. SP074115 - DALVA APARECIDA GONCALVES 

BAKALEIKO e ADV. SP219826 - GISELE ACHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066546-8 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA GUILHERME (ADV. SP235170 - ROBERTA DIB CHOHFI e 

ADV. SP236093 - LUCIANO CORREIA BUENO BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066551-1 - EMIKO SUGUIO CASA SANTA (ADV. SP196290 - LENER PASTOR CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066554-7 - GENI RAMALHO LOURENCO (ADV. SP221390 - JOAO FRANCISCO RAPOSO SOARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066556-0 - GERSON BOHAC SENE (ADV. SP221390 - JOAO FRANCISCO RAPOSO SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066593-6 - LUCIANA MUNIZ BERNARDO (ADV. SP173566 - SÉRGIO RICARDO MATHIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066597-3 - SIDNEY PASSOS BERNARDO E OUTRO (ADV. SP173566 - SÉRGIO RICARDO 

MATHIAS); ANA MARIA MUNIZ(ADV. SP173566-SÉRGIO RICARDO MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066599-7 - MARIANA MUNIZ BERNARDO (ADV. SP173566 - SÉRGIO RICARDO MATHIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066607-2 - ZILDA RODRIGUES BRAGGION (ADV. SP109924 - PAULO SERGIO BRAGGION) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066617-5 - KATIA SANCHES FRANÇOSO (ADV. SP146364 - CESAR CRUZ GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066628-0 - MARILENE DE VUONO CAMARGO PENTEADO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.066631-0 - ADRIANA VUONO DE CAMARGO PENTEADO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066636-9 - SILVANA VUONO DE CAMARGO PENTEADO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066638-2 - EDITH MORALES GARCIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066644-8 - KIO OSHIRO TAMASHIRO (ADV. SP128444 - MARIA ISABEL JACINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066655-2 - OLINDA BENEDITO JERONYMO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066891-3 - MARIA CECILIA AMORIM LIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066981-4 - JÚLIA KENMATSU YAMAGUCHI (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066986-3 - HIDEO KAMIYA (ADV. SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067026-9 - MARIA NASARE GONCALVES (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067036-1 - HELENA DE ANDRADE COLELLA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067038-5 - WOLFGANG WALTER SHULZE (ADV. SP109355 - MARIA HELENA DUDA e ADV. 

SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067044-0 - LETICIA MONTREZOL SHULZE (ADV. SP109355 - MARIA HELENA DUDA e ADV. 

SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067050-6 - CARLOS ALBERTO SARTI (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA e ADV. 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067051-8 - ROCCO BASILE (ADV. SP073516 - JORGE SATORU SHIGEMATSU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067056-7 - MANUEL LOPES GAMEIRO (ADV. SP163989 - CLARISSA RODRIGUES ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067065-8 - RENATA CARVALHAIS DA SILVA (ADV. SP258407 - VALERIA JESUS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067095-6 - VIVIANE DIAS AGUILA (ADV. SP095240 - DARCIO AUGUSTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067104-3 - MARCO AURELIO VAZ PORTO (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO 

PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067110-9 - ANA REGINA MINUTELLA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067111-0 - MARCIA MARIA MINUTELLA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067126-2 - MAURO RIBEIRO GAMERO E OUTROS (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO 

MORO e ADV. SP190477 - MURILO FERNANDES CACCIELLA e ADV. SP235389 - FERNANDO SARTORI 

ZARIF e ADV. SP238133 - LETICIA ANDREA INABE SIMON); AMANDA CELENTANO GAMERO(ADV. 
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SP042557-MARCOS CINTRA ZARIF); THIAGO CELENTANO GAMERO(ADV. SP042557-MARCOS CINTRA 

ZARIF); AMANDA CELENTANO GAMERO(ADV. SP238133-LETICIA ANDREA INABE SIMON); THIAGO 

CELENTANO GAMERO(ADV. SP238133-LETICIA ANDREA INABE SIMON); AMANDA CELENTANO 

GAMERO(ADV. SP084482-DENISE VIANA NONAKA A RIBEIRO); THIAGO CELENTANO GAMERO(ADV. 

SP084482-DENISE VIANA NONAKA A RIBEIRO); AMANDA CELENTANO GAMERO(ADV. SP235389-

FERNANDO SARTORI ZARIF); AMANDA CELENTANO GAMERO(ADV. SP188925-CRISTIANE DE 

CARVALHO CALDEIRA); AMANDA CELENTANO GAMERO(ADV. SP190477-MURILO FERNANDES 

CACCIELLA); THIAGO CELENTANO GAMERO(ADV. SP235389-FERNANDO SARTORI ZARIF); THIAGO 

CELENTANO GAMERO(ADV. SP188925-CRISTIANE DE CARVALHO CALDEIRA); THIAGO CELENTANO 

GAMERO(ADV. SP190477-MURILO FERNANDES CACCIELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067136-5 - LUIZ ALFREDO SIMOES LOURENÇO (ADV. SP033232 - MARCELINO ATANES NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067146-8 - OLIVIO VIEIRA DE LIMA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067147-0 - ELISANGELA GARCIA MARTIN (ADV. SP065907 - DELCIO FERREIRA DO 

NACIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067152-3 - NOBUYUKI DOKI (ADV. SP166398 - EVELISE MARIA MARTOS HAIASHI N. DE 

ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067818-9 - MARLY BITTENCOURT (ADV. SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA e ADV. 

SP183747 - RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA e ADV. SP212922 - DANIEL MOREIRA MARQUES DA 

COSTA e ADV. SP237078 - FABIO DE ALMEIDA GARCIA e ADV. SP240052 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE 

LOPES e ADV. SP269690 - JAQUELINE P) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067855-4 - CANDIDA ALVES DA SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067856-6 - ADHEMAR RUDGE (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067880-3 - PAULO ROBERTO VIEIRA VILANI (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067988-1 - HELIA PARRAS DE MAURO (ADV. SP208538 - SONIA DI TOMASSO MUNIZ e ADV. 

SP233512 - EMERSON DE PAULO MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068005-6 - PALMIRA FRANCISCO (ADV. SP236040 - FERNANDA GOMES e ADV. SP122622 - ANA 

LUCIA DE REZENDE C RUDGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068008-1 - HATSUYA KIMURA (ADV. SP223868 - SHARON YURI PERUSSO HORIKAWA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068048-2 - ALFONSO SQUILLARO (ADV. SP022347 - FRANCISCO LOPES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068054-8 - MARIA CARMEN DAMACENO (ADV. SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068093-7 - GELSON RISERIO DO BONFIM (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068094-9 - IRACI RISERIO DO BONFIM (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068114-0 - MIGUEL GARCIA LHORENTE E OUTRO (ADV. SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA); 

ELAINE NUNES GARCIA(ADV. SP211244-JULIANA NUNES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068171-1 - JOAO EVANGELISTA BRITO (ADV. SP061288 - IVAO IVO CAMILLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.068225-9 - WILSON CARVALHO DE ARAUJO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068232-6 - CUSTODIO GUIMARAES FILHO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068233-8 - IOLANDA NASTE CHAMANAJIAN (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068396-3 - MARGARIDA CARDOSO MARZULO (ADV. SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA 

MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068451-7 - EDUARDO LIMA MENNOCCHI (ADV. SP140231 - FREDERICO JOSE AYRES DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068540-6 - MADALENA GOMES DA CRUZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA e ADV. SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS e ADV. SP221096 - REGIS NEVES FUNARI e 

ADV. SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO   ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068543-1 - ANTONIO BISPO CARDOSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068647-2 - LUIZ CARLOS ZACARI E OUTRO (ADV. SP185451 - CAIO AMURI VARGA e ADV. 

SP222824 - CAROLINE CRUZ AGOSTINI); MARIA EMILIA SANTOS ZACARI(ADV. SP185451-CAIO AMURI 

VARGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068648-4 - JULIA KINUKO HINOUE (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068681-2 - FRANCISCO DE SOUZA RIBEIRO DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP195236 - MARCOS 

CESAR SERPENTINO); JOSE CESAR JUNQUEIRA RIBEIRO DE ALMEIDA X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068700-2 - MARTA MARTINEZ TEIXEIRA (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068728-2 - HUBER ARISTOTELES NOGUEIRA DA GAMA (ADV. SP190009 - FRANCISCO NELSON 

DE ALENCAR JUNIOR e ADV. SP236725 - ANDRESSA IZIDORO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068731-2 - JOSE CARLOS CRIADO E OUTRO (ADV. SP195194 - EVERSON ALMEIDA SANTOS); 

ENEIDE DOS REIS(ADV. SP195194-EVERSON ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068737-3 - ROSIMAR APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP169403 - MARCO ANTONIO TAVARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068763-4 - CARLOS DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP187694 - FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069009-8 - JOSE AFONSO TIERI (ADV. SP070758 - AURELIO CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069053-0 - CLAUDETE NICOLETTI (ADV. SP226822 - ERIKA ALVES BORGES LUCILA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069116-9 - JOSE MAIRENA SERRETIELLO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069381-6 - PRISCILA PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C 

RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.069562-0 - CLARISSA GIANESE FERRONATO (ADV. SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069775-5 - LUIZ GONZAGA PEREIRA BOM (ADV. SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA SOARES 

DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069796-2 - HISAKO YANO (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069811-5 - IRACIRA MARTINS CASTILHO (ADV. SP216236 - MILTON FRANCO DE LACERDA 

FILHO e ADV. SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069918-1 - ELZA EIKO YAMACITA (ADV. SP105037 - SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069930-2 - EDILEUZA MENDES FURLAN (ADV. SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069939-9 - DILMA YAMACITA (ADV. SP105037 - SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA e 

ADV. SP128428 - FABIO SOUZA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069945-4 - JOSEFINA APARECIDA CHICHINATO YOSHIHARA (ADV. SP174929 - RAQUEL 

BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069956-9 - FRANCISCO RUEDA (ADV. SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069960-0 - LUIZ CARLOS GOMES DA COSTA (ADV. SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069966-1 - HILDA ALVES SANTOS (ADV. SP089842 - MARCIA MARIA DOLCCI DE VECCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069969-7 - ARMINDA DE BARROS FARIA (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070119-9 - ANTONIO NAPOLIONE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070125-4 - SERGIO TERRA (ADV. SP211859 - ROBERTO ZANDONA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070155-2 - MILTON PARRO (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070188-6 - ANTONIO GOZZO FILHO - ESPOLIO (ADV. SP020900 - OSWALDO IANNI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070225-8 - KARINA FERNANDES BIRELLI (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070259-3 - GILMAR TADEU MERETTI E OUTRO (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS); FERNANDA TALARICO MERETTI(ADV. SP055820-DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070263-5 - VIRGINIA LEA BONFA ASTORINO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070274-0 - ARLETTE ARDORUCCIO BROSSI (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070320-2 - ROSEMEIRE JOSE ZAMANA (ADV. SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.070358-5 - GUSTAVO HIDEKI YOKOYAMA (ADV. SP222379 - RENATO HABARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070359-7 - LARISSA MAYUMI YOKOYAMA (ADV. SP222379 - RENATO HABARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070376-7 - LUIZ ALBERTO TRINDADE (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

e ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS e ADV. SP232145 - EDUARDO 

OSMAR DE OLIVEIRA e ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA          e ADV. SP246462 - MARCELO 

IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA e) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070382-2 - ROBERTO GARCIA (ADV. SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070387-1 - LUIZA THEREZINHA VILLACA LEAO (ADV. SP213418 - HANS GETHMANN NETTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070388-3 - ENI APARECIDA GARCIA (ADV. SP064892 - MARGARIDA MARIA DE A P 

HELLMUTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070392-5 - MARIO BELPIEDE E OUTRO (ADV. SP072540 - REINALDO BERTASSI); NADYR 

MARQUES BELPIEDE(ADV. SP072540-REINALDO BERTASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070394-9 - ALZIRA PEREIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP236074 - JOSÉ MUÑOZ FERNANDEZ); 

ESPOLIO DE ANTONIO JOAQUIM ALVES(ADV. SP236074-JOSÉ MUÑOZ FERNANDEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070397-4 - MARIA DA GLORIA CAMPOS DE ANDREA (ADV. SP020090 - ANTONIO CORREA 

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070431-0 - MARIA APARECIDA MARINI (ADV. SP162346 - SERGIO FIGUEIREDO GIMENEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070433-4 - FRANCISCA GOMES BARBOSA E OUTRO (ADV. SP162346 - SERGIO FIGUEIREDO 

GIMENEZ); MARIA APARECIDA MARINI(ADV. SP162346-SERGIO FIGUEIREDO GIMENEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070447-4 - ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA e ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071645-2 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.072223-3 - ROSELY DE BARROS ITIKAWA (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO e 

ADV. SP244424 - SONIA PONZETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072597-0 - JACQUELINE BORSALI SARIAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072673-1 - ARNALDO DAVID (ADV. SP211590 - DANIELA MATTIUSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072684-6 - PAULO ALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR); 

TEREZINHA DE JESUS(ADV. SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072687-1 - ALINE NATHALY BARREIRA ESPINELLI (ADV. SP169020 - FABIANA PACE 

ALBUQUERQUE FLORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072689-5 - MARIA GORETE SANTOS COQUE (ADV. SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.072691-3 - FIORINA DAVINI DE ALMEIDA (ADV. SP044575 - ILZA LEONATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072694-9 - ELOI RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072696-2 - DAULAH COLLETTI DE OLIVEIRA SPINELLI (ADV. SP188185 - RICARDO HAJAJE 

SPINELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072701-2 - ANGELO ESTROTRA NETO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072703-6 - JULINDA VIEIRA FONSECA - ESPÓLIO (ADV. SP222268 - DANIELLA FERNANDA 

PORTUGAL COELHO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072704-8 - MARIA HELENA DA COSTA ASSIS (ADV. SP203943 - LUIS CESAR MILANESI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072719-0 - ELIZA OLIVEIRA SOUZA E OUTRO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO); 

PAULO SOUZA DE OLIVEIRA - ESPOLIO(ADV. SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.072737-1 - NORBERTO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072770-0 - SACHIIO KIMURA HIROTA (ADV. SP101752 - PAULO CEZAR SANTOS VERCEZE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072774-7 - FABIANA SAYURI HIROTA (ADV. SP101752 - PAULO CEZAR SANTOS VERCEZE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072810-7 - WALTER RICCI (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072824-7 - PAULO ALVES COSTA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072826-0 - LIA MARIA CARLOTTI ZARPELON (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072839-9 - SABRINA HARUMI HIROTA (ADV. SP101752 - PAULO CEZAR SANTOS VERCEZE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072841-7 - GIOVANNA AGOSTINELLI CAVANNA (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072843-0 - CARLAILE CARONE (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072844-2 - ELCY GORGONI CHERUTI (ADV. SP115292 - ROSELI DO CARMO VERCEZE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072852-1 - MARIA FERNANDA DALLE VEDOVE SILVEIRA CABRAL (ADV. SP026497 - 

ELEONORA MARIA NIGRO KURBHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072888-0 - ANA MARIA DE MENEZES (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072895-8 - EDA ABBATEPIETRO GIMENEZ (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072899-5 - RUY JOSE CAMPINO MONTEIRO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.072901-0 - CYNTHIA AUN KHOURI (ADV. SP110135 - FERNANDO ANTONIO COLEJO e ADV. 

SP206932 - DEISE APARECIDA ARENDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072902-1 - CYNTHIA AUN KHOURI (ADV. SP110135 - FERNANDO ANTONIO COLEJO e ADV. 

SP206932 - DEISE APARECIDA ARENDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072905-7 - CYNTHIA AUN KHOURI (ADV. SP110135 - FERNANDO ANTONIO COLEJO e ADV. 

SP206932 - DEISE APARECIDA ARENDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072926-4 - KIMICO SASAKI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072942-2 - GELSE FRANCES LAZZARO (ADV. SP243309 - RICARDO LUIZ FERREIRA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072985-9 - CARMEN MARIA FAGGIN ELIAS E OUTRO (ADV. SP184137 - LILIAN BARRETO 

FINCO ARANEDA); ESPOLIO DE JOSE ROBERTO ELIAS(ADV. SP184137-LILIAN BARRETO FINCO 

ARANEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072990-2 - RICARDO HUGO BECKER (ADV. SP237700 - SIMÃO VITERBO LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072995-1 - ANDREA BECKER (ADV. SP237700 - SIMÃO VITERBO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072999-9 - KAZUE AKISUE (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073022-9 - FERNANDA CIANCIARULLO DIAS (ADV. SP204154 - VANES AUREA 

CIANCIARULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073026-6 - INAIA AURORA DE OLIVEIRA (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073029-1 - RODRIGO NAVARRO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073033-3 - CONSUELO RUBIO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073035-7 - RAMZA DIB CARDEAL E OUTRO (ADV. SP217223 - KARINA CORSI DIB); ANTONIO 

GARCIA CARDEAL(ADV. SP217223-KARINA CORSI DIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073038-2 - WILSON RODRIGUES DE MELLO (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073053-9 - ALESSANDRO GONZALEZ SALERNO (ADV. SP101305 - RENATO CESAR 

LARAGNOIT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073056-4 - DANIELA GONZALEZ SALERNO (ADV. SP101305 - RENATO CESAR LARAGNOIT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073061-8 - PRISCILA CONCA DE LUCCIA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073066-7 - YUKIO FUJIYAMA E OUTRO (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS); 

CHIKAKO FUJIYAMA(ADV. SP220696-ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073067-9 - CARLOS ALBERTO MAGALHAES E OUTRO (ADV. SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO); MARIA DE LOURDES GUIZE MAGALHAES(ADV. SP093648-REINALDO FRANCISCO 

JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.073072-2 - VERENA DO AMARAL (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073073-4 - MISHITOSHI TANAKA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073075-8 - MARIA DA CONCEIÇAO DA SILVA (ADV. SP052872 - ELZIRA DE CARVALHO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073079-5 - NILTON GOMES (ADV. SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073106-4 - MARIA ISIOKA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073139-8 - YAEKO NAGATOSHI (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073142-8 - NELSON MARTINS IVO (ADV. SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073145-3 - TEREZINHA GONCALVES COELHO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073152-0 - ORLANDO CANDIDO BENTO (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073158-1 - JOSE EDURDO GONÇALVES LAMAS (ADV. SP169020 - FABIANA PACE 

ALBUQUERQUE FLORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073161-1 - DIVA APARECIDA CUSTODIO (ADV. SP200301 - JOEL DA SILVA FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073169-6 - MARIA ELIZIA DE SOUZA RYLO (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073170-2 - MASANOBU ABE E OUTRO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO); NAIR 

ABE(ADV. SP093648-REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073172-6 - CECILIA NOBUKO ABE HONDA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073175-1 - IZABEL KIMIKO HATSUMURA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073183-0 - MENCHOR TAPIA MEIADO (ADV. SP207020 - FABIO POLLI RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073185-4 - CELIA MARIA MEGALE BIAJOTO (ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073189-1 - SERGIO SIBILLA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN e ADV. SP086802 - ROSANA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073192-1 - CAMILLA GIANNOCCA (ADV. SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073338-3 - JOSE ROBERTO DA COSTA E OUTRO (ADV. SP078083 - MIYOSHI NARUSE e ADV. 

SP116231 - MARIA JOSE RODRIGUES NARUSE); EDSON ROBERTO DA COSTA X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073403-0 - AMELIA DOS ANJOS MUNHOZ (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.073410-7 - SALVADOR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073604-9 - MARIO MARTIN (ADV. SP062390 - SILVIO PREBIANCHI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073785-6 - AURORA RODRIGUES (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.074465-4 - FLAVIO ERBOLATO (ADV. SP163579 - DANIEL ORFALE GIACOMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.074468-0 - SILVIA MARIA DE FREITAS MUNIA E ERBOLATO (ADV. SP163579 - DANIEL 

ORFALE GIACOMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.074729-1 - HILZA GUIMARAES MICHELONE (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.074757-6 - NOEMI FABRICIO DE LIMA (ADV. SP077259 - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.074879-9 - IEDA DE PAIVA SANTOS (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.075013-7 - ZALDY SOUZA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.075047-2 - DOMINGOS SAVIO COELHO DE AQUINO TANAKA E OUTRO (ADV. SP237228 - 

ADRIANO NAGADO); MARIA AUXILIADORA COELHO DE AQUINO TANAKA(ADV. SP035567-JOSE 

VALDEMAR HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.075236-5 - TATIANA TASCHETTO PORTO (ADV. SP183483 - RODRIGO VENTIN SANCHES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - 

INCRA : . 

  

2007.63.01.075563-9 - DEBORA SOTTO (ADV. SP162994 - DEBORA SOTTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) : . 

  

2007.63.01.075603-6 - EUNICE DE SANTANA DA SILVA (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.076387-9 - ANA PAULA BIRRER (ADV. SP176193 - ANA PAULA BIRRER (MATR. SIAPE 

Nº 1.358.293 )) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) : . 

  

2007.63.01.076394-6 - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (ADV. SP176193 - ANA PAULA 

BIRRER (MATR. SIAPE Nº 1.358.293 )) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) : . 

  

2007.63.01.076395-8 - DALVA LUIZA CURCIO FREITAS E OUTRO (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES 

MONTEMURRO e ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); MARILENA JOAQUINA CURSI 

SANCHEZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076398-3 - ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI (ADV. SP176193 - ANA PAULA BIRRER (MATR. 

SIAPE Nº 1.358.293 )) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) : . 

  

2007.63.01.076401-0 - RODRIGO DE BARROS GODOY (ADV. SP176193 - ANA PAULA BIRRER (MATR. 

SIAPE Nº 1.358.293 )) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) : . 

  

2007.63.01.076471-9 - ANGELA VANETTI GRANJA (ADV. SP253822 - BEATRIZ LAUER CARVALHO 

NARETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.076636-4 - LEANDRO SOARES COUTINHO (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.077772-6 - SILVERIO ALVES DOS REIS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.077820-2 - EDEMIR PINHEIRO DE ARAUJO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.077853-6 - EDIO CARNEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.077858-5 - EDSON GOMES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR 

JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.079043-3 - CLAUDIO SOLDI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079073-1 - GERALDO FABOSSI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079098-6 - OLGA ZENAIDE SODRE JARDIM (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079111-5 - NESTOR SOARES FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079283-1 - CLAUDIO ROQUE (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079483-9 - CARLOTA JOAQUINA DE OLIVEIRA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079660-5 - MARCELO DELLA MÔNICA SILVA (ADV. SP029977 - FRANCISCO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079908-4 - ROBINSON CHRISTIANINI MARCHINI (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.080050-5 - MARCIA DE OLIVEIRA PACHECO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

2007.63.01.081144-8 - AMELIN CURY MALULY (ADV. SP118753 - MARIA RITA MIKHAIL ABOU REJAILI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081366-4 - MARIA APARECIDA GALVEZ DE SOUZA (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA 

SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081370-6 - MARIA DE LOURDES GERVILHA E OUTRO (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA 

SERRANO); FRANCISCO GERVILHA MOSCARDI - ESPÓLIO(ADV. SP189073-RITA DE CÁSSIA SERRANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081457-7 - HERMINIA FUCHS MAYER (ADV. SP227649 - HILTON LISTER PERRI JUVELE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081783-9 - JOSE DOMINGOS DA SILVA MARINHO  (ADV. SP175180 - MARINO PAZZAGLINI 

FILHO e ADV. SP240030 - FERNANDA DE OLIVEIRA NOETHEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082043-7 - VANDERLI TAROSSO E OUTRO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA e ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS); CELIA MARIA 

BONASSI TAROSSO(ADV. SP213388-DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.082059-0 - ROSA LUZIA BONASSI (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e 

ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082128-4 - RODRIGO YOSHISHIGUE MIKAN (ADV. SP181462 - CLEBER MAGNOLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082134-0 - PATRICIA HARUMI MIKAN (ADV. SP181462 - CLEBER MAGNOLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082139-9 - IRENE FERNANDES GOMES CAMACHO (ADV. SP188611 - SILVANA MARCONI e 

ADV. SP189767 - CÍNTIA DANIEL LAZINHO e ADV. SP210214 - LESLE GISETE DETICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082147-8 - LIDA PALMERI DE DALIA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082162-4 - JULIETA CONDON SAVARESE (ADV. SP211133 - RICARDO NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082165-0 - SUMIKO CHIMABUCURO DOS SANTOS (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO 

HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082246-0 - NILZA DOS SANTOS BENIGNO ALVES (ADV. SP189734 - ALESSANDRE FERREIRA 

CANABAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082398-0 - MARIA RUTH DE SOUZA (ADV. SP020900 - OSWALDO IANNI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082407-8 - FANI GRUBER WAJSBERG E OUTRO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); RENATO 

SALO SALZMAN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082426-1 - STELLA MARIS FAGNANI E OUTRO (ADV. SP191133 - FLÁVIA FAGNANI DE 

AZEVEDO e ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA); ESPÓLIO DE HUGO FAGNANI(ADV. 

SP191133-FLÁVIA FAGNANI DE AZEVEDO); ESPÓLIO DE HUGO FAGNANI(ADV. SP190352-WELLINGTON 

ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082442-0 - FERDINAND MARTIN GEHARD BUDWEG (ADV. SP095239 - DALTON FELIX DE 

MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082449-2 - YOLANDA MARIA DE MACEDO LAMBERT (ADV. SP080235 - WILSON ROBERTO 

TODARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082521-6 - BELZA BIONDI (ADV. SP125417 - CLAUDIA VILLAGRA DA SILVA MARQUES e ADV. 

SP173575 - SILVIA VILLAGRA DA SILVA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083464-3 - AFONSO GARCIA FILHO (ADV. SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA e ADV. 

SP235658 - REGINA SOUZA MARQUES DE SÁ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083719-0 - CARLOS VITOR SIMOES REBELO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083721-8 - CARLOS ROBERTO PANSANI DE HARO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083729-2 - MARCIA CHRISTINA MAKIYA RIBEIRO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083730-9 - CLEBER VASQUEZ DE MESQUITA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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2007.63.01.083733-4 - CLOVIS MIGUEL DE LIMA JUNIOR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083739-5 - ANTONIO CARLOS MUSSIO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083741-3 - APOLONIO DIAS DA SILVA FILHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083742-5 - FERNANDO LOPES DE ABREU (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083752-8 - FERNANDO FERREIRA FERNANDEZ (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083763-2 - REGINALDO AVELINO DO NASCIMENTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083772-3 - RENATO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083774-7 - RICARDO CALLEGARI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083776-0 - ROBERTO TROCCOLI JUNIOR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083781-4 - CLAUDIA KRYSTHINNE BARROS DO NASCIMENTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083783-8 - JANIO ORBOLATO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083794-2 - MAURICIO SANTOS ANGELUCCI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083796-6 - DONISETE NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083801-6 - CARLOS EDUARDO ALMEIDA BARRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.083816-8 - JOSE MARIO HIPOLITO (ADV. SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE 

TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083835-1 - DEOLINDA FIRMINA DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA e ADV. SP264640 - THAMI RODRIGUES AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083840-5 - JOAO BATISTA RANGEL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083841-7 - MASAO HASHIZUME (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083847-8 - MARIA ROSA HIPOLITO (ADV. SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE 

TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083984-7 - CLEUSA APARECIDA CAMILO (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084047-3 - JOAO AMBROSIO CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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2007.63.01.084049-7 - LEONARDO DEL GUERRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084051-5 - GUSTAVO ADOLFO TELO DE FARIA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084053-9 - DONIZETI LEONEL FERREIRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084054-0 - MARCIO APARECIDO ROSADO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084056-4 - ILDA PRATES LEAO (ADV. SP237059 - DANIEL DE MORAES SAUDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084058-8 - ROBERTO THEODORO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084062-0 - MARCIO REGIS TOLEDO RODRIGUES (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084063-1 - LUIZ CARLOS DE ARAUJO LIMIA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084065-5 - FABIO NASCIMENTO DE AZAMBUJA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084066-7 - PEDRO RIBEIRO LEITE NETO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084068-0 - JOAO CELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084069-2 - DORACI APARECIDO MOREIRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084093-0 - JOSEPHA OLIVA ZAMBELLI (ADV. SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084097-7 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA SANTOS E OUTRO (ADV. SP218158 - SANDRA 

REGINA DE CARVALHO SOUZA); JOSE CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS(ADV. SP218158-SANDRA 

REGINA DE CARVALHO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084099-0 - VALDEREZ MANSANO LANÇA (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084104-0 - RENATO PEREIRA (ADV. SP218158 - SANDRA REGINA DE CARVALHO SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084105-2 - PAULO HENRIQUE SCARENSE (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084112-0 - PAULO CELIO MENDES FONSECA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084113-1 - HELCIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084115-5 - JESSE LEITE DA SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084119-2 - DANIEL FLORENCIO VIANA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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2007.63.01.084124-6 - ANTONIO PINTO LOPES (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084127-1 - RUBENS NORIO SUZUKI (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084129-5 - ODENIR DE ALMEIDA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084132-5 - ADALTO AVELINO GOMES (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084133-7 - CICERO DONISETE PEDRO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084134-9 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084139-8 - EUZEBIO HERNANDEZ FILHO (ADV. SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084165-9 - PAULO ROMANO NETO (ADV. SP074162 - JAIME SILVA TUBARAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084180-5 - SONIA MARIA DANGHESI DUAILIBI (ADV. SP013200 - HAYDEE MARIA 

ROVERATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084227-5 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084311-5 - JOSE EDGARD SETUBAL DE TOLEDO E OUTRO (ADV. SP209103 - HELOÍSA PERRUD 

GROTHE); MARIA AUGUSTA VIDOTTO DE TOLEDO(ADV. SP209103-HELOÍSA PERRUD GROTHE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084319-0 - HILDA CAIADO TEGA E OUTROS (ADV. SP101651 - EDJAIME DE OLIVEIRA); TANIA 

REGINA TEGA(ADV. SP101651-EDJAIME DE OLIVEIRA); HUMBERTO TEGA(ADV. SP101651-EDJAIME DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084322-0 - LUIZ ALVARES FELIPPE (ADV. SP101651 - EDJAIME DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084340-1 - REJANE SILVA RIBEIRO (ADV. SP090732 - DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084342-5 - GUIOMAR CALEGARETTI AZEVEDO (ADV. SP211562 - RODRIGO JANES BRAGA e 

ADV. SP238512 - MARIO DE ANDRADE RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084344-9 - FERNANDA MARIA COELHO (ADV. SP211562 - RODRIGO JANES BRAGA e ADV. 

SP238512 - MARIO DE ANDRADE RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084372-3 - DANIEL PIRES (ADV. SP218576 - DANIELLA MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084482-0 - JOSE CARLOS FERREIRA DE ABREU (ADV. SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084676-1 - MARIA FERNANDA LUCAS PIRES (ADV. SP184003 - ALESSANDRO EDOARDO 

MINUTTI e ADV. SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084703-0 - MANOEL CASIMIRO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI 

FILHO); MANOEL CLEMENTE DE SOUZA(ADV. SP151636-ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.084730-3 - MARIA CANDIDA DE FARIA (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084732-7 - MAURA DIVA MEANDA MESSAGGI (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084944-0 - ANTONIO JOAO MOREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084945-2 - JOAO FRANCISCO DE SOUSA NETO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084946-4 - LUCIANO GODOY ARTHUR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084947-6 - LUIS HENRIQUE PINTO MALIZIA ALVES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084948-8 - JOAO AVELINO DOS SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084949-0 - JOAO ADOLFO BORGES MORENO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084950-6 - JOSE AUGUSTO REIS ANDRADE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084952-0 - JOSE CARLOS CECARELLI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084953-1 - ALCINO JOSE DE FREITAS NETO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084958-0 - JESUEL RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084959-2 - SADAJI TARUMI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR 

JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084960-9 - JOSE MARCELO COELHO PALAZZO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084962-2 - JOSE EMANUEL FERREIRA DA NOBREGA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084968-3 - JOSE DIVINO RIBEIRO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084969-5 - SHIGUERU MASAGO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084975-0 - JOAQUIM ANTONIO DE PAULA DIAS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084979-8 - SILVIO ROGERIO RUIZ PEREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084982-8 - CARLOS ALBERTO COELHO DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084985-3 - DELMON CARVALHO MONCKS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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2007.63.01.084990-7 - DOMINGOS SAVIO BASSI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.084993-2 - ERNANI DOS SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.085106-9 - MARILIA VALERIO ROCHA (ADV. SP016650 - HOMAR CAIS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : . 

  

2007.63.01.085735-7 - FELIPE ARMANDO PODOLANO (ADV. SP118684 - DENISE ELAINE DO CARMO e 

ADV. SP189993 - ERICA AUGUSTA DE CAMARGO MARQUES e ADV. SP217979 - KAREN DE FATIMA 

BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.085894-5 - JOSE SUKEKAJU OSHIRO (ADV. SP078193 - SONIA MARIA GARCIA ORMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086213-4 - MARLENE MARQUES HERVATIN (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086221-3 - NEUZA MARTINS ALTRAN (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086282-1 - LAERTE NAVARRO (ADV. SP152713 - ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO e ADV. 

SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI e ADV. SP196179 - ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086311-4 - THEREZINHA KOBATA MEDEIROS E OUTRO (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO 

e ADV. SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA); LUIZ MEDEIROS - ESPÓLIO(ADV. 

SP097365-APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086608-5 - ANTONIO NAKAMURA (ADV. SP189535 - EVANDRO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086610-3 - ONICE BALSANELLI ZOCARATTO (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA 

ZOCARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086739-9 - MARIA HELENA DE PAULA RODRIGUES (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  : . 

  

2007.63.01.086929-3 - RICARDO NAVES DE ARAUJO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086932-3 - WALDEMAR CULLEN (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086935-9 - RUBELIO DE SOUZA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086940-2 - RONALDO MOREIRA BELTRAO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086942-6 - MARCELO LOPES SALGADO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086946-3 - RICARDO PRADO DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086949-9 - ROBERTO YOSHIO OSIMA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086955-4 - TORASHI BO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR 

JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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2007.63.01.086958-0 - RODRIGO TUPINAMBA MONTEIRO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086965-7 - NILTON ROGERIO GONCALVES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086967-0 - WANDERSON REIS PEREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086969-4 - VALDIR PINHEIRO PINTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086974-8 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086976-1 - JORGE MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086979-7 - ALEXANDRE CAETANO DE AGUIAR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086980-3 - JORGE DELA ROSA JUNIOR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086985-2 - KLEBER CAMARGO REZENDE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086986-4 - EMILIO TADEU ROSSI DE ALMEIDA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.086994-3 - EDUARDO MUNIZ BARRETO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.087000-3 - HELIO DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.087004-0 - LINDOMAR APARECIDO DE MENDONCA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.087005-2 - KAORU SASAKI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR 

JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.087007-6 - SILVIA ROGERIA DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.087013-1 - AGOSTINHO RIBEIRO DE MAGALHAES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.087817-8 - ELAINE BELUCCI TEIXEIRA (ADV. SP156992 - ALESSANDRA RENATA MAIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087964-0 - TOSHIO KOJIMA E OUTRO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); JANDIRA 

SETSUKO KOJIMA(ADV. SP102024-DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088011-2 - ERNESTO FUKUJI IMAMURA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088013-6 - MARIZA DE ANDRADE LEMOS (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088245-5 - EUGENIO EMERY CONTI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.088482-8 - FATIMA OLIVOTTI (ADV. SP191312 - VALTER PIZZI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088524-9 - CECILIA MICHIKO SIMONO (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088572-9 - NADIA CRISTINA MISSALI (ADV. SP152713 - ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO e 

ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI e ADV. SP196179 - ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088650-3 - JOSE HUGO DA SILVA (ADV. SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA 

VECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088682-5 - MARIALICE TESSARI DE MATOS E OUTRO (ADV. SP078854 - ALENCAR RIBEIRO 

PIMENTEL); FREDERICO REINALDO DE MATOS - ESPÓLIO(ADV. SP078854-ALENCAR RIBEIRO 

PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088689-8 - MARCIA REGINA SIQUEIRA BARBOSA (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO 

RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.088691-6 - RUBENS SANCHEZ (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.088693-0 - LAZARO JOSE PAGEU AZEDO (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.088816-0 - LUIZ ALBERTO PALADIM (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.088860-3 - ANTONIO MONTEIRO (ADV. SP167135 - OMAR SAHD SABEH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.089267-9 - ROBERTA MARIZETE GONCALVES LUCHINI (ADV. SP264796 - HUMBERTO 

LUCHINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.089344-1 - VERONILDA HOLANDA DINIZ (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.089358-1 - LAERCIO DE SOUZA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.089399-4 - ANDRE LUIZ FONTES MENDES (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.089403-2 - EDUARDO FEDERICI GUEDES (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.089405-6 - PAULO FERNANDO GUIMARAES DA SILVA (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.089406-8 - ROGERIO NACIMENTO COSTA PINTO (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.089407-0 - MARIA CANDIDA DE FARIA (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.089410-0 - REINALDO SHUHEI SAKUMOTO (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.089412-3 - JULIANO DUARTE (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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2007.63.01.089414-7 - RONALDO BOLOGNA ABRAO (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.089453-6 - MARCELO NOGUEIRA (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : . 

  

2007.63.01.089464-0 - SHUNSUKE ISHIKAWA (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : . 

  

2007.63.01.089469-0 - MARCO ANTONIO AMORE CECCHINI (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.089473-1 - ARIOVALDO PRADA (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

. 

  

2007.63.01.089477-9 - EDILSON TEIXEIRA CARDOSO (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.090107-3 - IRINEU CANDIOTO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.091051-7 - EDMILSON ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.091057-8 - WALTER AFFONSO JUNIOR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.091061-0 - EDUARDO GOMES BIGOSSI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.091064-5 - AGNALDO TARCISIO GUIMARAES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.091065-7 - ALTAIR SALES DO AMARAL (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.091066-9 - AYSLAN ANHOLON (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN)  : . 

  

2007.63.01.091067-0 - ALDEMIRO LORENZINI FILHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.091287-3 - JOSE EDUARDO TEIXEIRA BARBOSA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.091290-3 - HENRIQUE BOROWIEC (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.091294-0 - ERNESTO TRAVAIOLI NETO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.091297-6 - EDSON SILVA DE ANDRADE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.091515-1 - GILBERTO FERNANDES MARTINS (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.091762-7 - THIAGO PAULINO DA COSTA (ADV. SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS e ADV. 

SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091852-8 - JOSE DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.092175-8 - CLEIDE FERREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.094551-9 - NEVONEI PAGNAN GALINDO (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094554-4 - JOSE CASSIO PINHEIRO CARDOSO (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094556-8 - MARIO ISHISAKA (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094560-0 - JOSE DONIZETTI FRAGA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094563-5 - JOSE CARLOS CANINEO DE FARIA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094566-0 - JOSE TADEU CARVALHO FREIRE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094569-6 - ANTONIO LUIS SOARES BESSA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094570-2 - JUSTO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094572-6 - CARLOS ALBERTO ANDERSON (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094573-8 - PEDRO VICENTE LORDELO BAMBERG (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094574-0 - ISABEL MARIA CESAR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094575-1 - DARCIO FERREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094577-5 - ERNANI GONCALVES PEREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094578-7 - CLARIANA SALES GALHARDO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094580-5 - JOSE BENEDITO NUNES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094582-9 - JOSE ROBERTO MOURA DO VALLE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094584-2 - CARLESTON SANTANA ALVARENGA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094585-4 - FLAVIO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094589-1 - WALDEMAR GONSALES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094593-3 - WESLEY ANDERSON MARQUES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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2007.63.01.094600-7 - SERGIO OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094605-6 - PAULO ALEXANDRE SILVA DE TOLEDO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094609-3 - RODRIGO DE SOUZA LIMA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094613-5 - PASCOAL MIYOSHI AKUTAGAWA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094616-0 - PAULO SERGIO MARRA DE SOUZA PINHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.094620-2 - JOSE CARLOS PRAEIRO DE ARAUJO (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA 

ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.094986-0 - PAULO ROBERTO DALMAZZO (ADV. SP153871 - CARLOS ALBERTO MUCCI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095267-6 - MARIA ARAI KAMIYAMA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095270-6 - ANTONIO NARDINO GARBELOTTI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.095524-0 - ANDRE LUIZ FONTES DA SILVA (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.095550-1 - HARIEL MAROSO MASSUIA (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : . 

  

2007.63.01.095552-5 - LUIS CARLOS PIRES DE CAMPOS FREITAS (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.01.095627-0 - LEILA SAID CORREIA DE ARAUJO (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE 

LUNA ROSA e ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.20.002428-0 - JOÃO BATISTA BALDUQUE (ADV. SP099221 - MARIA DE FATIMA PIRES RAMOS e 

ADV. SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.20.002485-1 - NILDE RUESCH (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR e ADV. SP193911 - 

ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.20.003384-0 - IVAN APPARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS 

SANTOS ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003421-2 - TAKEO NAGAOKA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003425-0 - ROBSON LUIS GIACOMELLO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003432-7 - OCIMAR LEMOS DA SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003435-2 - MARCELO NOGUEIRA ANDRADE (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003463-7 - BENEDITO SIDINEI PEREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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2007.63.20.003465-0 - ANGELO NARESSI MARCON DE CARVALHO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003475-3 - LUIZ ALBERTO GUIMARAES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003480-7 - ALEX BATISTA DE MEDEIROS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003481-9 - JOSE CARLOS VENTURA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003494-7 - AMAURI OUTUKY (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003549-6 - JOSE FERREIRA CUBA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003551-4 - MARCOS ROBERTO DOS REIS (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003553-8 - MARCO ANTONIO VIEIRA DE PAULA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003559-9 - LUIZ MARCIO DA CRUZ (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003560-5 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003568-0 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2007.63.20.003570-8 - ALCIDES ALBERTO DE CAMARGO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.000148-0 - MARIA ALICE JACELINA DE JESUS SIQUEIRA (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.000417-1 - LUCIANA PASTORE ANTONIO (ADV. SP047285 - ANGELA MARIA APPEZZATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.000418-3 - SONIA MARIA PASTORE ANTONIO (ADV. SP047285 - ANGELA MARIA 

APPEZZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.000823-1 - CARLOS ALBERTO FURLAN (ADV. SP083960 - SIDNEY IDNEY ROSATTI e ADV. 

RS013798 - SÉTIMO VALDOMIRO BIONDO e ADV. RS050850 - RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES e ADV. 

SP128400 - DENISE BENITE ROSSI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.000824-3 - JOAO CARLOS FERNANDES (ADV. SP128400 - DENISE BENITE ROSSI e ADV. 

RS013798 - SÉTIMO VALDOMIRO BIONDO e ADV. RS050850 - RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES e ADV. 

SP083960 - SIDNEY IDNEY ROSATTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.000827-9 - ALEXANDRE EDUARDO DE LIMA (ADV. SP083960 - SIDNEY IDNEY ROSATTI e ADV. 

RS013798 - SÉTIMO VALDOMIRO BIONDO e ADV. RS050850 - RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES e ADV. 

SP128400 - DENISE BENITE ROSSI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.000828-0 - MARCELLO HAROLDO (ADV. SP083960 - SIDNEY IDNEY ROSATTI e ADV. RS013798 - 

SÉTIMO VALDOMIRO BIONDO e ADV. RS050850 - RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES e ADV. SP128400 - 

DENISE BENITE ROSSI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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2008.63.01.000829-2 - MANUEL AUGUSTO PINTO (ADV. SP083960 - SIDNEY IDNEY ROSATTI e ADV. 

RS013798 - SÉTIMO VALDOMIRO BIONDO e ADV. RS050850 - RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES e ADV. 

SP128400 - DENISE BENITE ROSSI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.000868-1 - FLAVIO FREIRE TELES (ADV. RS050850 - RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.000875-9 - ALEXANDRE VEIT (ADV. SP128400 - DENISE BENITE ROSSI e ADV. RS013798 - 

SÉTIMO VALDOMIRO BIONDO e ADV. RS050850 - RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES e ADV. SP083960 - 

SIDNEY IDNEY ROSATTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.000877-2 - VICENTE TRISKA NETO (ADV. SP083960 - SIDNEY IDNEY ROSATTI e ADV. RS013798 

- SÉTIMO VALDOMIRO BIONDO e ADV. RS050850 - RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES e ADV. SP128400 - 

DENISE BENITE ROSSI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.000884-0 - CLAUDIO JOSE BIASUS (ADV. SP128400 - DENISE BENITE ROSSI e ADV. RS013798 - 

SÉTIMO VALDOMIRO BIONDO e ADV. RS050850 - RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES e ADV. SP083960 - 

SIDNEY IDNEY ROSATTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.000895-4 - PAULO ROMILDO MACHADO (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.001156-4 - NATALINA MARIA ZUCOLI FERNANDES (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA 

e ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA e ADV. SP266952 - LETICIA LASARACINA 

MARQUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001581-8 - GERALDO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.001584-3 - GERHART STERNAO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.001594-6 - GRAZIELA PERUZZO PERSICO DE OLIVEIRA (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.001595-8 - RODRIGO PERSICO DE OLIVEIRA (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.001598-3 - JOSE RABELO ARAUJO (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : . 

  

2008.63.01.001600-8 - LAURO SEISHI DOI (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.001601-0 - PAULO YASUTAKA TAKAKI (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.001615-0 - VALTER DOS SANTOS (ADV. SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : . 

  

2008.63.01.001691-4 - OALDIR CAVINATTI E OUTRO (ADV. SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO 

DE GOUVEIA); ALAYDE MANZATO CAVINATTI(ADV. SP213298-RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE 

GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001695-1 - IVANI MICHELINI DOS SANTOS (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001699-9 - MOACIR SOFIA (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001705-0 - ANTONIO LUIS DE SOUSA (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.001709-8 - HELIO SATIO YAMASAKI (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001721-9 - MARCELO KAZUO KOYANAGUI (ADV. SP045245 - DARCY AFFONSO LOMBARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001722-0 - RICARDO YUJIRO KOYANAGUI (ADV. SP045245 - DARCY AFFONSO LOMBARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001726-8 - GERTRUD SZOLIMOWSKI (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001729-3 - CLAUDIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP132435 - ANTONIA APARECIDA 

TAVELLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001731-1 - MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001734-7 - HEITOR VIOTTI DEZAN (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001739-6 - SEBASTIAO DIAS (ADV. SP220886 - ELDA GIANINI FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001837-6 - MARIO LUCIO CONTI ALMEIDA (ADV. SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001842-0 - CLARISMINA BELMIRA RAMOS (ADV. SP149680 - MARCIO ROBERTO GUIMARAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001906-0 - MARIA DA CONCEICAO FERNANDES FARIAS E OUTRO (ADV. SP163116 - RENATA 

ELAINE VIEIRA DA SILVA); SILFREDO GONCALVES QUEIROZ(ADV. SP163116-RENATA ELAINE VIEIRA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.001917-4 - LAERTES DA SILVA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.001943-5 - ROSANGELA ESTEVAM MARQUES RIBEIRO (ADV. SP111398 - RENATA GABRIEL 

SCHWINDEN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.002020-6 - PAULO ROBERTO ASSAD (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002023-1 - NORMA BELLINI BERNINI (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002069-3 - VINICIUS MARCIO DA SILVA PRADO (ADV. SP235741 - ANDREIA MENDES SVEDAS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.002074-7 - NICOLAS ANTUNES DE CAMARGO MENDES (ADV. SP235741 - ANDREIA MENDES 

SVEDAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.002077-2 - WALKIRIA CONCEICAO DO VALE DANTAS (ADV. SP043043 - GLAUBERIO ALVES 

PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.002107-7 - JOSE MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002109-0 - EMILIA GIOVANNONE FRANCESCHELLI (ADV. SP087708 - ROBERTO GOMES 

LAURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002116-8 - MARIA PINTO DO NASCIMENTO (ADV. SP032035 - JOSE LUIZ AMENDOLA 

CALDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.002215-0 - MARTIM TSUBOI (ADV. SP128400 - DENISE BENITE ROSSI e ADV. RS013798 - 

SÉTIMO VALDOMIRO BIONDO e ADV. RS050850 - RAFAEL STRAGLIOTTO MENDES e ADV. SP083960 - 

SIDNEY IDNEY ROSATTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.002240-9 - FLAMARION CORREIA DE ALMEIDA (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002241-0 - ALAIDE ECHEM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002244-6 - FLAMARION CORREIA DE ALMEIDA (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002248-3 - ANTONIA FRUTUOSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002251-3 - RICARDO CALDEIRA DE SOUZA ARANHA (ADV. SP191822 - ADRIANO TAVARES DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2008.63.01.002257-4 - AFONSO DE MOURA LEAL (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002267-7 - JOSEPHINA PASTORE (ADV. SP047285 - ANGELA MARIA APPEZZATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002299-9 - JOAO GILBERTO FIORENTINI FILHO E OUTRO (ADV. SP016026 - ROBERTO 

GAUDIO); ARLETE DE FIORENTINI(ADV. SP016026-ROBERTO GAUDIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002374-8 - ABI COLETTI (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002379-7 - RAMIRO REBEIS (ADV. SP211530 - PATRICIA DELFINA PENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002523-0 - PAULO CESAR SHULER REMIAO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.002534-4 - MARCELO HIGAN RAMIRES VARGAS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.002659-2 - SEVERINO JOSE DE MELO (ADV. SP240237 - AUGUSTO PEREIRA DE AQUINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002661-0 - ANSELMO ROSA (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002663-4 - JOAO DA COSTA REAL (ADV. SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS e ADV. 

SP271039 - KELVIN MARCIO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002666-0 - ANDREIA IAHN GONCALVES (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002670-1 - MUTSUYO AKINAGA OKADA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002709-2 - IRENE KIDA (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002711-0 - MARIA DA GLORIA FERREIRA (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.002802-3 - JOAO WAGNER PEREIRA (ADV. SP142326 - LUCINEIA FERNANDES BERTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.002806-0 - JOAO CARLOS APARECIDO PEREIRA (ADV. SP142326 - LUCINEIA FERNANDES 

BERTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.002863-1 - SHIRLEY SANTOS BELARMINO (ADV. SP212098 - ALEXANDRE ALVES DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002958-1 - FRANCISCO LUIZ PEIXOTO LEITE (ADV. SP150700 - JANAINA ZANETTI 

STABENOW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002968-4 - ROBERTO TADAO MAGAMI E OUTRO (ADV. SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI 

JUNIOR); MARIKO MAGAMI(ADV. SP244363-ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002970-2 - MITSUO YAMASHIRO ISHIZAKI (ADV. SP163336 - ROSALINA DE FÁTIMA SANTOS 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002985-4 - HAKUO NAKABASHI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002988-0 - JOAO RAMOS (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.002989-1 - ERALDO SATYRO DA SILVEIRA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003027-3 - ALBINO MALGA BUGARIN (ADV. SP177901 - VERGILIO RODRIGUES MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003028-5 - PEDRO DE SOUZA ANDRADE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003063-7 - EDGARD SANTORO (ADV. SP207965 - GIULIANO LOPES SANTORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003065-0 - DEONILDA PANZANI SANTORO E OUTRO (ADV. SP207965 - GIULIANO LOPES 

SANTORO); PAULINO SANTORO - ESPOLIO(ADV. SP207965-GIULIANO LOPES SANTORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003092-3 - NEUZO LOPES DA SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003178-2 - HORACIO GOMES PEREIRA E OUTRO (ADV. SP052322 - PEDRO SILVEIRA DE 

FREITAS); ARMINDA VIEIRA PEREIRA(ADV. SP052322-PEDRO SILVEIRA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003195-2 - ESMERALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA 

GAWENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003330-4 - SEBASTIAO RODRIGUES DE CARVALHO FILHO (ADV. SP164086 - VINICIUS PAVANI 

RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003476-0 - LUIS ALEXANDRE ANDRIOLO RAMOS LOPES  (ADV. SP221390 - JOAO FRANCISCO 

RAPOSO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003547-7 - AMOREZIA ROCHA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS 

VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003549-0 - ELDA IOLANDA CAVATTONI BIANCHI (ADV. SP047285 - ANGELA MARIA 

APPEZZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.003554-4 - GICELDA VILELA PETROLE (ADV. SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA e ADV. 

SP171527 - ELISABETH MARIA DE TOLEDO ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003555-6 - AMPARO BELENGER GARCIA E OUTROS (ADV. SP184126 - KAREN CHRISTINA 

CAPOTE); MARIA CRISTINA BELENGUER GARCIA(ADV. SP184126-KAREN CHRISTINA CAPOTE); 

CAROLINE BELENGUER GARCIA(ADV. SP184126-KAREN CHRISTINA CAPOTE); ANA LUCIA 

BELENGUER GARCIA(ADV. SP184126-KAREN CHRISTINA CAPOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003584-2 - MARCOS NOGUEIRA GOMES (ADV. SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003608-1 - ALVARO AUGUSTO ROSSATTO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003629-9 - NEIDE RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003691-3 - AGNELO PEIXOTO DOS SANTOS (ADV. SP207949 - EDUARDO APARECIDO LIGERO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003729-2 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003730-9 - MARIA DE LOURDES SOARES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003779-6 - DULCE CARDOSO DE SEQUEIRA (ADV. SP155098 - DANIEL PAULO NADDEO DE 

SEQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003782-6 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003783-8 - CAETANO IBIDI FILHO (ADV. SP181512B - ALESSANDRA MORAES TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003861-2 - MARION REBECCA GOULD (ADV. SP161406 - MARIA JANETE VALONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003862-4 - FERNANDO DE ABREU (ADV. SP204167 - CAMILA VENTURI TEBALDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003962-8 - IRACEMA JANUARIO BERNARDES (ADV. SP126994 - DAISY LUIZA KOZLAUSKAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003964-1 - HELENA DE OLIVEIRA PEDRO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003966-5 - MARIA SALETE MENDONCA MARQUES (ADV. SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003970-7 - MARIA REGINA CARVALHO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP247487 - MICHELLE 

REGINA ALBUQUERQUE DE SA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003971-9 - NADIA LETICIA FUZETTI AZEVEDO (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES 

SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003984-7 - ADEMAR JOSE TONIN (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.003989-6 - ENEIDA FLEURY CAJADO OLIVEIRA (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO 

BERTOLUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.004120-9 - MILTON LARRUBIA (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004122-2 - ALTACIR DE ARAUJO (ADV. SP177116 - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004127-1 - MARIA HELENA FRANCISCO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004128-3 - SOLANGE DOS SANTOS BUONO CORREA (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004196-9 - LAURENCIA INACIA DE JESUS (ADV. SP162316 - MARCUS ROBERTO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004205-6 - LUDEMILA KROLIKOSKI DICHTCHEKENIAN (ADV. SP177901 - VERGILIO 

RODRIGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004208-1 - FRANCISCO ELISMAR FREITAS PEREIRA (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA 

LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004267-6 - MITSUKO MATSUMURA MAIA (ADV. SP030625 - WIVALDO ROBERTO MALHEIROS 

e ADV. SP234574 - MARIANA RODRIGUES MALHEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004271-8 - FUSAKO MATSUMURA (ADV. SP030625 - WIVALDO ROBERTO MALHEIROS e ADV. 

SP234574 - MARIANA RODRIGUES MALHEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004304-8 - ANTONIO MORETTO E OUTRO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO); ALICE UEJO MORETTO(ADV. SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004305-0 - ABDIEL PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004306-1 - WILSON NEVES BEZERRA (ADV. SP131208 - MAURICIO TASSINARI FARAGONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004310-3 - LEONINA BRAGAIA CUDIZIO (ADV. SP149742 - MAURO JOSE BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004312-7 - NELIA GUSHIKEN (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004316-4 - JOSE WIAZOWSKI E OUTRO (ADV. SP022657 - JOSE WIAZOWSKI e ADV. SP146755 - 

LARISSA WIAZOWSKI); ELIANA CECILIA ABAD WIAZOWSKI(ADV. SP022657-JOSE WIAZOWSKI); 

ELIANA CECILIA ABAD WIAZOWSKI(ADV. SP146755-LARISSA WIAZOWSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004426-0 - MYRIAM GOMES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP023814 - LAZARO MARTINS DE 

SOUZA FILHO); ANNA MARIA DA SILVA(ADV. SP023814-LAZARO MARTINS DE SOUZA FILHO); 

EVANDRO GOMES DA SILVA - ESPOLIO(ADV. SP023814-LAZARO MARTINS DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004429-6 - MARIA DE LOURDES PEREIRA GURIAN (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004464-8 - ELVIRA PIRONDI (ADV. SP262619 - EDNEIA DE SOUZA CARMO TENORIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004542-2 - EDUARDO MACHADO RODRIGUES (ADV. SP091486 - SUELI GISSONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.004544-6 - AMABILE BERGAMO MATHIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004767-4 - MARIA JOSE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004771-6 - MARLI FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004786-8 - ROSEMEIRI JANUARIO DA SILVA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004790-0 - ANNA MILLER ZINATO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004792-3 - LAERTE ARAKAKI (ADV. SP192829 - SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004794-7 - FELIPE ROS SANCHES (ADV. SP196001 - ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.004866-6 - HIDEO MIZUKAWA (ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005088-0 - FLEURY EGYPTO DE FARIA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  : . 

  

2008.63.01.005090-9 - DULCINEA GOMES MARTINS (ADV. SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005091-0 - FABIO MARTINS ROCHA (ADV. SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005092-2 - RENATO MARTINS ROCHA (ADV. SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005094-6 - MILTON SIMOES (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005095-8 - MARIA JOANA OBLACK RODRIGUES (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005261-0 - KAICHI NAGIO E OUTRO (ADV. SP129601 - CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA); 

SETSU NAGAO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005361-3 - ELMIRA GENY HACHMANN D AGOSTINI (ADV. SP250023 - GUILHERME ETTIENE 

SILVA D AGOSTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005363-7 - JORGE SUGUINO KASUO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005364-9 - AIDA CELESTE BENTANCORT ARIAS E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS); JOSE MARIA ARIAS(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005365-0 - ISAURA FURLANETO DOS SANTOS (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005425-3 - RAMIRO GOMES (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005426-5 - TETHUO SIMOMURA (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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2008.63.01.005429-0 - EMMA VILLA GUTIERRA (ADV. SP203984 - RICARDO ANDRÉ GUTIERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005430-7 - EMILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005465-4 - CHUCRI ASSAD NETO (ADV. SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005466-6 - ALBERTO ASSAD NETO (ADV. SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005468-0 - APPARECIDA BRUSCHI (ADV. SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005469-1 - LUCIA KARIM MANSOUR (ADV. SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005478-2 - RAPHAEL TOBAL JUNIOR E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); WANDA CATHARINA BATTAGLIA TOBAL(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.005670-5 - LEANDRO FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP159536 - WALDEREZ LOPES FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.006393-0 - JOAO GERALDO DAS CHAGAS E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); MARIA JOSE DAS CHAGAS(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.006547-0 - ALCINA MOURAO ANTONIO SALGADO E OUTROS (ADV. SP159536 - WALDEREZ 

LOPES FERREIRA); MARIA EUGENIA SALGADO ROLA(ADV. SP159536-WALDEREZ LOPES FERREIRA); 

YARA SALGADO MARFARAGI(ADV. SP159536-WALDEREZ LOPES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.006609-7 - PAULINA GIMENEZ LINCK E OUTROS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ); JOSE LINCK- ESPOLIO(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); 

ELIANE GIMENEZ LINCK DA SILVA(ADV. SP140996-ROBERTO NISHIMURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.006862-8 - MEIRE HENRIQUE DE MELO ZIMOVSKI (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.007452-5 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS (ADV. SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.007537-2 - ROBERTO CASO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.007546-3 - MAURICIO MUNHOZ COELHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.007585-2 - ADRIANA HAIEK DE MARI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.007736-8 - MAXIMO JACINTHO DE MELLO (ADV. SP210763 - CÉSAR ORENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.007818-0 - AKIKO HACIMOTO TEYOZI (ADV. SP113877 - ANTONIO MARCOS BARBOSA 

FONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.007871-3 - MIYOKO KINJO KUMAGAI (ADV. SP228437 - IVONE TOYO NAKAKUBO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.007881-6 - MANOEL SIMON CANO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008121-9 - MILTON SERGIO MICHELIN (ADV. SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008260-1 - MARCOS HENRIQUE RODRIGUES (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO 

TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008265-0 - TETUO YAMAMOTO E OUTRO (ADV. SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ e 

ADV. SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE); TOYOCO YAMAMOTO(ADV. SP067665-ANTONIO EUSTACHIO 

DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008312-5 - SUELI EUGENIA CORNELIO NICASSIO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.008501-8 - MARILENE PALADINO ROSA (ADV. SP034720 - VALDEMAR GEO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008514-6 - ISAMU NAKAMATA E OUTRO (ADV. SP181378 - WILLIAN ROBERTO PEREIRA); 

ELIZABETH TSUCAMOTO(ADV. SP181378-WILLIAN ROBERTO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008517-1 - ELIZABETH TSUCAMOTO E OUTRO (ADV. SP181378 - WILLIAN ROBERTO 

PEREIRA); ISAMU NAKAMATA(ADV. SP181378-WILLIAN ROBERTO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008537-7 - MARIA LUCIA PINHEIRO (ADV. SP234834 - NELSON DEL RIO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008722-2 - SILVANA ARAUJO DOS SANTOS PIVA E OUTROS (ADV. SP265281 - EDNA RIBEIRO 

DE OLIVEIRA); GUILHERME ARAUJO PIVA(ADV. SP265281-EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA); GABRIELA 

ARAUJO PIVA(ADV. SP265281-EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.008765-9 - ENIO CONFORTO (ADV. SP234939 - ANDRE PINTO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008817-2 - LUCIO GARCIA FILHO (ADV. SP246525 - REINALDO CORRÊA ); DIRCE MARTINS 

GARCIA(ADV. SP246525-REINALDO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008836-6 - LEONTINA CORREIA ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009032-4 - EDISON SABOYA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009355-6 - MARLENE RICARTI BEZERRA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.009535-8 - ESTELA SANTOS BATISTA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA e ADV. 

SP199147 - ALEXANDRE OMAR YASSINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) E OUTROS ; ROSENE DOS SANTOS CABRAL (ADV. ) ; ALAN SANTOS CABRAL (ADV. ) : . 

  

2008.63.01.009985-6 - ALCIDES DE CAMPOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.010410-4 - SARA VICENCIA AFONSO (ADV. SP101044 - IVAN MATHEOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.010849-3 - LEONILDA LANDUCCI PIRES (ADV. SP130509 - AGNALDO RIBEIRO ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.011752-4 - ONDINA PORTO PAROLINE E OUTRO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT); JULIANA WENTZCOVITCH(ADV. SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.012425-5 - NED MOREIRA SALINAS (ADV. SP031321 - CARLOS ALBERTO FERRARI e ADV. 

SP264188 - FERNANDO BRULOTTI FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.012565-0 - MARIA INES DE JESUS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.012949-6 - JOSE VIVIAN (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.013066-8 - MARIA LIDIA DAS CHAGAS E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARIA SOCORRO DE SOUZA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

CLIMERIA FERNANDES FERRARI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); NEIDE DAS 

CHAGAS MENEZES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); SINAI CHAGAS(ADV. 

SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); DORIVAL DAS CHAGAS(ADV. SP221160-CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); JORGE FERNANDES DAS CHAGAS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); JOSE FERNANDES DAS CHAGAS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); LUIZ FERNANDES DAS CHAGAS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.013111-9 - GENIVAL LUIZ DE BARROS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.013309-8 - HUMBERTO PAIM (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.013310-4 - LUIZ CLAUDIO FELIX MACHADO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.013313-0 - MARINALVA DO NASCIMENTO PIVATO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.013315-3 - MENINO CAMILO DINIS (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.013316-5 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.013317-7 - AGUILAR GOMES DIAS (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.013319-0 - ROSEMARY APARECIDA DE LIMA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.013338-4 - EUNICE SALGADO (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.013551-4 - MARIA DE LOURDES BRANDAO E OUTROS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ); PATRICIA BRANDAO(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA); MARCO ANTONIO BRANDAO(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.013582-4 - ANTONIETA PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.013614-2 - UELDON DE OLIVEIRA MIRANDA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.014008-0 - LUCILA TERESINHA MIGLIAVACCA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.014029-7 - MANOEL CARLOS DIAS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.014052-2 - ROBERTO RUDGE RAMOS (ADV. SP109690 - EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS e 

ADV. SP158374 - MARCIO FERNANDES RIBEIRO e ADV. SP251328 - MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA 

RADDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.014116-2 - JONICE SANTOS RUIZ E OUTRO (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO 

NASCIMENTO e ADV. SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE e ADV. 

SP228178 - RENATO COELHO PEREIRA); EUNICE SANTOS RUIZ(ADV. SP026886-PAULO RANGEL DO 

NASCIMENTO); EUNICE SANTOS RUIZ(ADV. SP100305-ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE 

FONTENELLE); EUNICE SANTOS RUIZ(ADV. SP228178-RENATO COELHO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.014257-9 - RAQUEL BERNARDON (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO e ADV. SP251022 

- FABIO MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.014270-1 - MARIO MIGLIANI E OUTRO (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO e ADV. 

SP251022 - FABIO MARIANO); JUDITH RODRIGUES DE OLIVEIRA(ADV. SP138568-ANTONIO LUIZ 

TOZATTO); JUDITH RODRIGUES DE OLIVEIRA(ADV. SP251022-FABIO MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.015250-0 - JOSE MIGLIANI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.016274-8 - GILDA SPINASSI DE MELLO E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ); FELICIO SPINASSE- ESPOLIO(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.016289-0 - GUILHERME ROMEU CASSIA (ADV. SP107953 - FABIO KADI e ADV. SP090975 - 

MARIA CRISTINA GUEDES GOULART e ADV. SP094758 - LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI e ADV. 

SP124524 - MONICA RIBEIRO DOS SANTOS KADI e ADV. SP176641 - CICERO COELHO DA SILVA 

COPPOLA e ADV. SP196190 - ANDREA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.016381-9 - FELIPE CANDURA E OUTRO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI); CLEUFE 

CANDURA(ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.016922-6 - CRISTIANE SAWADA YOKOTA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.017422-2 - ADEMAR VASCONCELOS VIEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.017430-1 - LUIZ LORIM E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); LUZIA 

FECCHIO LORIM(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.017432-5 - AMIR GOMES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); MARIA APARECIDA MARINHO DOS SANTOS(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.017439-8 - IGNES SCHUTG- ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); ELADIR FUCKNER(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.017447-7 - LEONOR DO NASCIMENTO ALVES E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP178027 - JOSÉ 

ANTONIO MENINI JUNIOR e ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA e ADV. SP249436 - 

DANIEL PIZARRO CASONATTI); JOSE ANDRE ALVES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA APARECIDA ALVES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.017461-1 - TERRY LEONARDI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.017493-3 - IRACY TRENTIN AFFONSO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.017584-6 - MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN e 

ADV. SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.017761-2 - GENNY TARRAF VITKAUSKAS (ADV. SP018149 - BENEDICTO JONES FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.017805-7 - MARIA JOSE BULLA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.017817-3 - MARIA APARECIDA LENCEK SOARES E OUTRO (ADV. SP207200 - MARCELO 

MARQUES); JOSE SOARES MOYA(ADV. SP207200-MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.017841-0 - CARLA REGINA FERREIRA COUTINHO (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE 

FRANZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.018241-3 - LUZIA LEANDRO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP139729 - MAURICIO ALEXANDRE 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.018379-0 - MIRIAM RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.018411-2 - CARLOS ALBERTO JESUS DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.018928-6 - LAURA NORMA GIACOMINI BELLOTTI (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA 

ZOCARATTO e ADV. SP067445 - OTACILIO PEDRO DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.018929-8 - JOSE BELLOTTI DOS SANTOS (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO e 

ADV. SP067445 - OTACILIO PEDRO DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.019400-2 - OSMAR LUIZ SILVA FERREIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.019780-5 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS 

SANTOS e ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.019867-6 - NONNA DEMKE (ADV. SP032994 - ROBERTO GOMES SANTIAGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.019888-3 - FRANCISCO ANTONIO RUEDA (ADV. SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.019950-4 - EDMUNDO BENEDICTO ALVES DE MATTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.020562-0 - ERASMO FERRACIN (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.020713-6 - SEVERINO JERONIMO DA COSTA E OUTRO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); CARMEN DOLORES DA COSTA(ADV. SP076488-

GILBERTO DOS SANTOS); CARMEN DOLORES DA COSTA(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.021192-9 - VERA LUCIA DE LUCCA E OUTROS (ADV. SP073172 - VERA LUCIA DE LUCCA 

SANTOS); SUELY MARY DE LUCCA MARTINS(ADV. SP073172-VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS); 

THEREZA MAFALDA BRUNO DE LUCCA(ADV. SP073172-VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.021497-9 - JOSEFINA MARTINS DA COSTA E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); FERNANDO AUGUSTO DA COSTA ALMEIDA(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.021601-0 - FERNANDO AUGUSTO DA COSTA ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS); MARIA CARMEN GRASSI ALMEIDA(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.021915-1 - EDUARDO TODISCO (ADV. SP228561 - DANIEL HENRIQUE SANCHES e ADV. 

SP177968 - CESAR PINHEIRO MORALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.022040-2 - FRANCISCA DA SILVA BRAGA (ADV. SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO 

PUGLESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.022188-1 - NINA SOLOVENCO MOROZ (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES 

DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.022385-3 - JOAO KELENCZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.022409-2 - MARIA MADALENA DE ANDRADE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.022432-8 - THAIS MITRE VAMPRE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.022434-1 - LEVEN VAMPRE NETO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.022450-0 - JOSE CARLOS XAVIER (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.022462-6 - ITSUO YOKOMIZO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.022491-2 - HORTENCIA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ); JOAO ANTONIO SANTOS- ESPOLIO(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.023053-5 - ROSELY SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.023125-4 - JOAO PATRICIO SOBRINHO (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.023403-6 - MARTA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.023707-4 - PEDRO FREITAS DE OLIVEIRA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.023714-1 - JOSE LODOVICO DE ALMEIDA (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.023835-2 - ALAIDE RIBEIRO BRITO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO e ADV. 

SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO       ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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2008.63.01.024156-9 - ANA LUISA VEIGA MARTINHO SIMOES (ADV. SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.024340-2 - IRTES MUSSINATI (ADV. SP231345 - FLAVIO BONIOLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.024705-5 - FERNANDA EBERHARDT DO AMARAL (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA 

OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.024956-8 - ALAIDE ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.025027-3 - WALDEMAR HAMMERL E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA DO CARMO ARRUDA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.025196-4 - DARCI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.025227-0 - MARIA DA SILVA CUNHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.025241-5 - BENEDICTO DIAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.025558-1 - JOAO FABIANO DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); DINORAH LIMA DE ANDRADE(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.025914-8 - NIVALDO DE SALVI E OUTROS (ADV. SP146303 - TELMA DIAS FERREIRA BERALDI 

BRANDINI e ADV. SP201119 - RODRIGO ANTONIO CABRAL); NEIDE DE SALVI MAINARDI(ADV. 

SP146303-TELMA DIAS FERREIRA BERALDI BRANDINI); NEIDE DE SALVI MAINARDI(ADV. SP201119-

RODRIGO ANTONIO CABRAL); FATIMA PERES DOS SANTOS(ADV. SP146303-TELMA DIAS FERREIRA 

BERALDI BRANDINI); FATIMA PERES DOS SANTOS(ADV. SP201119-RODRIGO ANTONIO CABRAL); 

ROBERTO PERES DOS SANTOS(ADV. SP146303-TELMA DIAS FERREIRA BERALDI BRANDINI); ROBERTO 

PERES DOS SANTOS(ADV. SP201119-RODRIGO ANTONIO CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.026285-8 - HILZA GUIMARAES MICHELONE (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.027025-9 - ADROALDO LINS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.027049-1 - LILIA UESATO (ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.027057-0 - ALZIRA TEIXEIRA BANDEIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.027060-0 - RENATA AMORIM MAIA (ADV. SP134912 - MARIA LUCIA BASKERVILLE DE 

MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.027355-8 - DILCEU CARLOS MAGNO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.027388-1 - MARIA DE LOUDES BOGUSIAK E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); ZILDA GUZZO BOSCHIERO--ESPÓLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.027820-9 - JOMAR MONTEIRO (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.027926-3 - IZAEL FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES 

ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.028164-6 - GINO PEREIRA CARDOSO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028165-8 - NALZEDIR DO NASCIMENTO BRIANO MELO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028166-0 - ERNESTO MARQUES DE MELO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028344-8 - JOSE BENEDITO PRAXEDES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028347-3 - LUIZ ROBERTO BENEDITO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028349-7 - SILVIO DA COSTA LIMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028350-3 - SAMIRA SHAKER AHMAD (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028352-7 - MARIA CRISTINA PATTO ROMEIRO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028353-9 - CLOVIS SOLANO PEREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028354-0 - MARCIA GARCIA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028355-2 - BENJAMIM DA SILVA MEDEIROS CORREIA GALVAO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028358-8 - MARIA DAS DORES SANTOS COSTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028360-6 - MARINHO SILVA DA CUNHA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028361-8 - MARIO SHEYEI THINEN (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028363-1 - NAILSON MAGNO BATISTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028366-7 - LUIZ ANTONIO DIMAS DEBS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028367-9 - JOSE RODRIGUES SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028369-2 - IRANI DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028371-0 - IZILDA DE FATIMA MATIAS NUNES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028375-8 - JOAO BATISTA SEMAN CUFLAT (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.028377-1 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028379-5 - LUIZ MONTEIRO E OUTRO (ADV. SP028217 - MARLI PRIAMI); MARIA APARECIDA 

CAIRES MONTEIRO(ADV. SP109867-CARLOS ALBERTO BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028380-1 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028381-3 - JOSE ROBERTO MENDES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028383-7 - SONIA BERNARDES GAMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028385-0 - REGIANE GONCALVES ZALPA FRASSINETTI (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028387-4 - ROCCO LA SERRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028389-8 - LUCIENE PEREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028440-4 - MARI ZELMA SACHETTO KALCZKUK (ADV. SP147127 - LUIZ CARLOS DE 

ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028443-0 - WSEVOLOD KALCZUK (ADV. SP147127 - LUIZ CARLOS DE ALVARENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028449-0 - LEVI JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028452-0 - ADEWILSON ELIAS DA SILVA (ADV. SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  : . 

  

2008.63.01.028453-2 - LEONILDE FERREIRA (ADV. SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028629-2 - DEMACIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP141991 - MARCIO HOLANDA TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028689-9 - HERMES INACIO DE LIMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028704-1 - RAIMUNDO BARROS DA SILVA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES 

INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028720-0 - LUZIA GIOVANONI (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.028959-1 - LUIZ FERNANDES DE CARVALHO (ADV. SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME 

NAKASHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  : . 

  

2008.63.01.028964-5 - ADEMIR DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES e ADV. SP263151 - 

MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028966-9 - JOAO GALDINO DE LIMA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES e ADV. SP263151 

- MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028967-0 - EROY APARECIDA DA SILVA (ADV. SP257546 - VINICIUS TADEU JULIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.029053-2 - RENATO MARTINS ROCHA (ADV. SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029057-0 - MARIA JOANA OBLACK RODRIGUES (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029126-3 - IRINEU MONTEIRO (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029135-4 - ORLANDO RODRIGUES PRADO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029151-2 - SILVIO RUFFO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029155-0 - FRANCISCO STAQUICINI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029168-8 - MARCOS ANTONIO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029234-6 - JACOB GOMES DA COSTA (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029235-8 - SECIO LUIZ JULIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029236-0 - MANOEL CLAUDINO FERREIRA (ADV. SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029333-8 - ORFEU SORIANO DE LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029337-5 - PEDRO PATTARO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029357-0 - JOSE DE JESUS LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029358-2 - MAURO ROCIGNO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029371-5 - GERONIMO ROBERTO DOS REIS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029383-1 - JOSELITO RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029388-0 - JOAO FRANCISCO GARCIA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029390-9 - BERNARDINO GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029451-3 - IWAO KUDO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029457-4 - ANTONIO GREGIO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029470-7 - PASCHOAL MIETTI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.029498-7 - JORGE POCO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029501-3 - CLAUDETE RODRIGUES CARLOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029511-6 - RAUL BONELLO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029514-1 - HELIO PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029518-9 - HEITOR MURBACH (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029526-8 - JOAQUIM FREIRES DE ALMEIDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029581-5 - RAIMUNDO TARGINO ALVES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029584-0 - ANTONIO DUARTE SEVERIAN (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029585-2 - CELSO HONORIO CESARIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029586-4 - DENISE MARIA MEDEIROS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029588-8 - EVANDO HUMBERTO COSTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029589-0 - EDUARDO DE JESUS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029591-8 - ELIETE SESSIN (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 

- NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029592-0 - ELISABETH BERNARDES GAMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029595-5 - ENZO BELFIORE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029597-9 - HELIO JUVENAL DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029598-0 - HENRIQUE DOUGLAS AURELIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029599-2 - EDILSON JOSE BRAZ (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029601-7 - DANIEL PEREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029602-9 - ROMUALDO CALIXTO DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029605-4 - CICERA MARIA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.029606-6 - WALTER ALVES DA COSTA FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029607-8 - JOSE MONTANHA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029608-0 - LILIAN SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029609-1 - LADISLAU NUNES DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029610-8 - DARC DEROIDE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029611-0 - EDNA MARIANO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029616-9 - HELIO FALOPA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 

- NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029618-2 - WAGNER DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029621-2 - SANDOVAL COSME DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029622-4 - KAZUO MORINAGA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029625-0 - WALTER VISONI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029626-1 - ANTONIA APPARECIDA MEDEIROS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029629-7 - LUIZ FRANCISCO VAIRO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029633-9 - MARIA ELIZABETH DE SOUZA GUIMARAES (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029634-0 - MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029639-0 - IRANILDO CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029645-5 - JOSE ALVACI DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029649-2 - JOSE THOMAZ MAGDALENA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029650-9 - PAULO JAIR PAGLIUZI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029668-6 - ADEMAR CABRAL (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029671-6 - TAKEKAZU SHIMADA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.029672-8 - MARIA FATIMA DE ALMEIDA CASTILHO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA 

RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029674-1 - FRANCISCO GUILHERME SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029719-8 - DEOCLIDES GOMES RAPOSO (ADV. SP212037 - NEIDE MATOS DE ARAUJO E SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029721-6 - SEBASTIAO LUIZ PEREIRA (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029938-9 - MARIA LUCIA TOMOKO NISHINAKA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE e ADV. SP245745 - MARCELO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.029957-2 - SERGIO RICARDO E SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030022-7 - JOAQUIM PINHEIRO NETTO (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030023-9 - GERALDO DE LIMA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030191-8 - IZILDINHA DE FATIMA LEME (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.030349-6 - MARCO FABIO CECCHINI (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030442-7 - ANNA MARINA DA CRUZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030446-4 - VANESSA MENDES DE JESUS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030448-8 - SERGIO ZAVATA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030462-2 - ALBERTO MENDONÇA DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030467-1 - EDDA DE CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030485-3 - ANGELICA BITTENCOURT BASTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030575-4 - NELSON POCHINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030577-8 - TERYO NAKANO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030584-5 - MATEO AMADOR ARRIAGADA VIELMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030661-8 - JUNILDE CHARANTOLA MARCOMINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030664-3 - ANTONIO BALBINO DE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.030674-6 - ANTONIO MARTINS BRAGA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030675-8 - ANA DOS SANTOS SERNAGLIA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030887-1 - JOSE DA COSTA XAVIER JUNIOR (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030891-3 - MOISES CORREA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030929-2 - AMELIA EMERICI DEL AQUILA E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ); NELSON DEL AQUILA--ESPÓLIO(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030962-0 - ARIOVALDO CAETANO TOZATTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030969-3 - RUBENS DA COSTA PATRAO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.031627-2 - CLAUDIO FERREIRA COUTO E OUTRO (ADV. SP146700 - DENISE MACEDO 

CONTELL); MARLEY SCATENA COUTO(ADV. SP146700-DENISE MACEDO CONTELL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.031669-7 - LAURETE DA SILVA MORAIS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.031794-0 - ATTILIO CANAL (ADV. SP050452 - REINALDO ROVERI e ADV. SP258974 - TATIANA 

IAZZETTI FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.031946-7 - MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.031948-0 - VASCO MARTINS NETO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.031950-9 - LUIZ ALVES MOURA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.031967-4 - ALICE MISAKO TAKAHASHI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.031968-6 - HIDEKA WATARI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

YAEKO WATARI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

2008.63.01.031989-3 - HELENO MANOEL MAURICIO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.031994-7 - MARIA REGINA DA CUNHA (ADV. SP204448 - JOSE RICARDO MACIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.032255-7 - NELSON BENTO (ADV. SP141220 - JOSELITO BATISTA GOMES e ADV. SP160813 - 

EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.032676-9 - MARIA NANZAROTTO TOZATTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033152-2 - JANETE MOLINARI URBANEJA (ADV. SP167135 - OMAR SAHD SABEH e ADV. 

SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.033153-4 - MESSIAS VICENTE DE SOUZA ELEUTERIO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO 

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2008.63.01.033154-6 - ARLINDO CARAMARI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN e ADV. 

SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033424-9 - WAGNER TAMBELLINI E OUTRO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA); ROSA 

MARIA TAMBELLINI(ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033427-4 - LURDES BELINI E OUTRO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA); LUCIA 

BELLINI HERNANDES(ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033439-0 - EUCLYDES PERTICO E OUTRO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA); 

CONCEICAO APARECIDA VICENTINI PERTICO(ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033442-0 - LOURDES ALMEIDA SANTOS E OUTRO (ADV. SP189535 - EVANDRO RIBEIRO DE 

LIMA); ORLANDO DOS SANTOS(ADV. SP189535-EVANDRO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033532-1 - PAULO EDUARDO FINARDI PELLEGRINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033533-3 - ANGELO EUGENIO PELLEGRINI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); DIVA FINARDI PELLEGRINI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033541-2 - ARNALDO ROCHA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033586-2 - ANA LUCIA LIBORIO SILVA (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033843-7 - MARIANA VIEIRA MULLER (ADV. SP239955 - ANDRE DUARTE DE MELO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : . 

  

2008.63.01.033977-6 - ANTONIO SALVADOR (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.034109-6 - RAUL GASPAR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.034110-2 - MOACIR RIBEIRO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.034113-8 - JOITI NAGATO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.034148-5 - ULISSES PEREIRA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.034155-2 - PEDRO PLACIDO DA SILVA (ADV. SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.034160-6 - HELIO VERALDINO DE CAMPOS ALVES (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE 

CARVALHO MOREIRA e ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.034178-3 - JOANNA GONÇALVES JIACINTO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE 

RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.034454-1 - JOSE CARLOS TINE (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.034463-2 - JOSE ANTONIO DE ALVARENGA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.034603-3 - EMILIO PIZZINI (ADV. SP217470 - CARINA FREDERICO STEFANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.034666-5 - AYDESON NOGUEIRA SILVA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.034707-4 - JOAQUIM ZACARIAS FERREIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.034718-9 - MARIA DE LOURDES LOURENCO BATISTA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.034938-1 - EMILIA PENNA PAROLO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.034977-0 - SONIA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2008.63.01.034991-5 - EMILIO VIEITEZ FIRVIDA E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); PILAR MARTINEZ MORON - ESPOLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

LUIS EMILIO VIEITEZ MARTINEZ(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ROBERTO 

VIEITEZ MARTINEZ(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.035262-8 - IRACEMA FONTES ROXO (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA 

FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.035794-8 - JOSEFA TERESA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.035995-7 - LOURENCA HERNANDES (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.036003-0 - FRANCISCA NEUMA ARRUDA JACO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.036140-0 - MARIA CELIA PEDOTTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.036142-3 - NEUSA NUNES SABINO ESTEVAM (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.036148-4 - THIAGO CONTADOR CAMARGO (ADV. SP196261 - GUILHERME PALANCH 

MEKARU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.036166-6 - SEVERINO IDELFONSO OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.036216-6 - NEYZA APPARECIDA FERNANDES DA COSTA PINTO (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN e ADV. SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.036309-2 - JOAO VIEIRA DE SIQUEIRA (ADV. SP239877 - GLAUCO MAZETTO TAVARES 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.036323-7 - VICENTE FERNANDES VALENTE (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.036392-4 - JOSE LUIZ BARBOSA E OUTRO (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI); TEREZINHA 

GUIMARAES BARBOSA(ADV. SP268965-LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.036522-2 - ABIDIAS OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.036956-2 - MASAHUMI SEGAWA (ADV. SP065387 - MARIO LUCIO FERREIRA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.037295-0 - SUSETE BALDACIN (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.038084-3 - IRACEMA SILVA MARTINS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.038192-6 - ANTONIO LUIZ DIVINO (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.038199-9 - CARLOS BARBOZA (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.038201-3 - CARLOS MANOEL MARQUES (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.038260-8 - ANTONIO JOSE CLEITON DE SOUZA (ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES 

LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.038262-1 - RODRIGO BIASINI SANCHEZ (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO 

JUNIOR e ADV. SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.038293-1 - SERGIO EDUARDO MONTE (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO 

JUNIOR e ADV. SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.038300-5 - LUIZ RICARDO MATTOS (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.038307-8 - FABIO ROSENDO PEREIRA (ADV. SP097685 - DUILIO BELZ DI PETTA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.038656-0 - SERAFIM BEZERRA NICOLAU E OUTROS (ADV. SP106771 - ZITA MINIERI); ANACI 

COELHO BEZERRA----ESPÓLIO(ADV. SP106771-ZITA MINIERI); VIOLETA BESERRA COELHO(ADV. 

SP106771-ZITA MINIERI); SILVANA BEZERRA COELHO(ADV. SP106771-ZITA MINIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.038714-0 - ANTONIO DE DEUS MATOS (ADV. SP143656 - DECIO HORTENCIANO JUNIOR e ADV. 

SP257519 - ROSANGELA FERNANDES GRANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.038726-6 - NICOLA MAXIMILIANO WALLERSTEIN (ADV. SP051497 - MARIA CELESTE 

CARDOZO SASPADINI e ADV. SP124440 - DENISE HELENA DA SILVA e ADV. SP174099 - CLÁUDIA 

FERNANDES ESTEVES ALCARAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.039092-7 - GERMANO GONCALVES PERES (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.039173-7 - IRACEMA PIRES PASTOR (ADV. SP260335 - KELE CRISTINA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.039929-3 - MARIA HELOISA CARDOSO PETERS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI e ADV. SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.040188-3 - JOANA JARDIM DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.040335-1 - MILTON MASSARU YAMAMOTO (ADV. SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO 

SANTO FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.040367-3 - MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA (ADV. SP286115 - ELIENE MARIA DA 

SILVA e ADV. SP286265 - MARLI ANTONIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.040572-4 - THEREZINHA SILVEIRA GARGARO (ADV. SP151701 - JOSE GUSTAVO SILVA e ADV. 

SP176075 - LUCIA ADELAIDE DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.040625-0 - JOSEPHINA DA CONCEICAO ARRAIS (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA 

FOZ e ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.040731-9 - VITORINO DIAS FILHO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.040735-6 - MARI ZELMA SACHETTO KALCZKUK (ADV. SP147127 - LUIZ CARLOS DE 

ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.040796-4 - EVERALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.040807-5 - WILSON ZACARIAS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.040811-7 - ADOLFINO NUNES DE CAMARGO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.040834-8 - CAIO ROBERTO BUSSAB (ADV. SP152068 - MARCOS ROBERTO BUSSAB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.040890-7 - WALTER RIBEIRO CHAVES (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.041002-1 - DIRCE VANCO BRIZZI (ADV. SP177637 - AGNALDO DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.041153-0 - MARIA SENHORINHA SANTOS GOMES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 

BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.041224-8 - ARMANDO CARVALHO LEANDRO (ADV. SP231373 - EMERSON MASCARENHAS 

VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.042156-0 - ISAURA SOARES GRANDE (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.042289-8 - EMMA DE ARAUJO LUONGO E OUTRO (ADV. SP032018 - CESAR ROMERO e ADV. 

SP267482 - LIGIA SILVA CACCIATORE); IVETE LUONGO(ADV. SP032018-CESAR ROMERO); IVETE 

LUONGO(ADV. SP267482-LIGIA SILVA CACCIATORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.042714-8 - DOMINGOS GIANPAULO DONATI (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO 

REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043023-8 - NELSON LUIZ DE CAMPOS (ADV. SP104811 - ROBINSON TABOADA e ADV. SP261601 

- EDILA CASSIA BAZZO PAVIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043199-1 - VANIA TIMOTHEO NOGUEIRA (ADV. SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA e 

ADV. SP269690 - JAQUELINE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043219-3 - BENEDITA RAMINELLI DE ARRUDA (ADV. SP200612 - FERNANDO MELRO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.043289-2 - INEZ MANTOVANI DE PAULA E OUTRO (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO 

BATISTA          e ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA); CLAUDINEI ALABARCE DE 

PAULA(ADV. SP236314-CARLOS EDUARDO BATISTA); CLAUDINEI ALABARCE DE PAULA(ADV. 

SP130874-TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043518-2 - ANTONIO BERNARDO DOS SANTOS (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS 

BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.043684-8 - MARIA ALICE SOARES RUSALEN E OUTRO (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS 

RODRIGUES e ADV. SP236780 - ELAINE GONCALVES MUNHOZ); SYLVIO DE BARROS CASTILHO(ADV. 

SP073296-VANILDA CAMPOS RODRIGUES); SYLVIO DE BARROS CASTILHO(ADV. SP236780-ELAINE 

GONCALVES MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043816-0 - ELIANGE MARIA MARTINS (ADV. SP247522 - SONIA SEMERDJIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043861-4 - MARIA HELUANY ALABY (ADV. SP132654 - LUCI MIRIAN CACITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.044035-9 - JOSE DOMINGOS CANDIDO (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL e 

ADV. SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.044090-6 - HILDA DIAS OLIVEIRA (ADV. SP134294 - ADAUTO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044168-6 - CINTHIA ROMAN MONTEIRO SOBRAL (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044172-8 - ALEXANDRE ROMAN MONTEIRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044183-2 - MAURICIO TETSUO MIZOHATA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044218-6 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.044339-7 - DANIEL POLIMANTI (ADV. SP228663 - HELCONIO BRITO MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044350-6 - LINDA GIBELLI BASSIL BATMAN (ADV. SP163038 - KAREN BERTOLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044612-0 - LUIZ PIAUILINO DE CABEDO (ADV. SP236113 - MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044707-0 - RALPHO EGYNO MACHADO (ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044781-0 - RENATA AYROSA GALVAO (ADV. SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA 

GALVAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044790-1 - RICARDO JOSE VERDILE (ADV. SP207602 - RICARDO JOSÉ VERDILE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.044792-5 - TADASHI NELSON KAWASAKI (ADV. SP230759 - MARTA NOGUEIRA MARTINS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.045106-0 - ALTAMIRA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.045111-4 - BENEDITO DAMAS (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.045113-8 - MIGUEL HERNANDES  (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO e ADV. 

SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.045114-0 - WANDERLEI DE MELLO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO e ADV. 

SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.045115-1 - ROBERTO NICK GYORFY (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO e ADV. 

SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.045134-5 - FERNANDO JOSE LEITE RIBEIRO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.046111-9 - JOSE DA SILVA SILVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.046389-0 - PEDRO VIANA DA ROCHA JUNIOR (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.046520-4 - NAIR VIRTO DE SOUZA SPACCAQUERHE (ADV. SP170811 - LUCILENA DE MORAES 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.046536-8 - MIYAKE KIYOKO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE e ADV. SP203535 - 

MARIA JOSÉ VITAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.046707-9 - JULIA GONCALVES PINTO ANDREATTA (ADV. SP243786 - ELIZABETH MOREIRA 

ANDREATTA MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.046995-7 - HAROLDO DE OLIVEIRA (ADV. SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA e 

ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.047202-6 - AGNES PANTEIN (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.047544-1 - SIDONIO FIGUEIRA FILIPE (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.047640-8 - ARISTEO TEDESCO (ADV. SP140256 - MONICA MARIA BUFFO DE CALLIS e ADV. 

SP222867 - FERNANDA BALDIM MARQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.047902-1 - MARIA ROSA NUNES OBRECHT (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

e ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.047903-3 - MARLY CORREA NUNES UMLAUF (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO e ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.047907-0 - MARIA ROSA NUNES OBRECHT (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

e ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.047923-9 - ARMANDO ROMANO (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN e ADV. 

SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.048181-7 - JOSE ALFREDO RODRIGUES FILHO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.048192-1 - MYRELLA LANSKY MEDEIROS PINTO (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE e 

ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.048331-0 - LAURO BARRETO DA SILVA (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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2008.63.01.048332-2 - IRINEU MAESTRELLO (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.048334-6 - PATRICIA OTANI (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.048335-8 - ANNAMARIA MINELLA (ADV. SP244918 - ANA CAROLINA PAES DE MELLO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.048336-0 - GILBERTO GARCIA DA COSTA JUNIOR (ADV. SP244918 - ANA CAROLINA PAES DE 

MELLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.048390-5 - MARIA JOSE CASSINI E OUTRO (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS); 

MARIA RAQUEL CASSINI(ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.048931-2 - ARACY FERNANDEZ BARBIERI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); GODOFREDO BARBIEIRI FILHO------ESPÓLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.048933-6 - NAIR CABRERA ORMIGO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); ADELAIDE CABRERA ORMIGO----ESPÓLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.048982-8 - SONIA MARIA GAVRANICH E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARIO GAVRANICH(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

CATHARINA NOBILO MARIJETIC GAVRANICHI----ESPÓLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); FRANCISCA GAVRANICH CAMARGO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049000-4 - ODETE DO NASCIMENTO AUGUSTO ZORZETO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); ILDA DO NASCIMENTO AUGUSTO-----ESPOLIO(ADV. SP221160-CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049018-1 - ANTONIO RODRIGUES DE LIMA NETTO (ADV. SP231811 - RODRIGO DE ANDRADE 

MACHADO BOTELHO e ADV. SP238449 - ELISABETE DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049022-3 - FERNANDO SILVEIRA D' AVILA (ADV. SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049024-7 - DORACI AZZALI DA COSTA (ADV. SP170620 - SALVIANOR FERNANDES ROCHA e 

ADV. SP189908 - SIMONE BARBIERI ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049083-1 - NEUSE THEREZINHA GODOY E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); VICENTE MENDES DE GODOY----ESPOLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); SERGIO FERNANDO DE GODOY(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

WILSON JOSE DE GODOY(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049094-6 - MERCEDES SOLE NIDERCHO E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); JORGE NIDERCHO-----ESPÓLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

APARECIDA NIDERCHO BOVOLON(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049100-8 - MARTA ZORZETTO DE PONTES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049310-8 - KARLA MARIA GOUVEA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.049319-4 - ADRIANO VALIO (ADV. SP216929 - LUIS GUSTAVO ANTUNES VALIO COIMBRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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2008.63.01.049332-7 - WILSON MACHADO SILVA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.049346-7 - TARCISO DA SILVA (ADV. SP199564 - FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049350-9 - DIVONETE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA 

ARANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049352-2 - ROBERTO DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA 

ARANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049357-1 - MARIA DE MIRANDA (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.049376-5 - LEOPOLDO TADEU LOPES (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049377-7 - DARCIO CESAR GIOVANNETTI (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  : . 

  

2008.63.01.049430-7 - ELIANE DE MORAES (ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE e ADV. 

SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049434-4 - VICTALIANO GAIOTTO (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049496-4 - LEONARDO FERREIRA NASCENA (ADV. SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.049605-5 - PEDRO JOSE DE CASTRO (ADV. SP072068 - EDGARD DE OLIVEIRA SANTOS e ADV. 

SP275006 - LUARA MONTEIRO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049613-4 - JOAQUIM PAULINO LEITE NETO (ADV. SP072068 - EDGARD DE OLIVEIRA SANTOS 

e ADV. SP275006 - LUARA MONTEIRO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049671-7 - ANDRE ARAUJO (ADV. SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.049675-4 - LAURENTINA MARIA RODRIGUES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.049677-8 - MARIA LUIZA DIAS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.049684-5 - ROSELI BOLPETTI SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.049686-9 - MOACYR CORREA DA SILVEIRA (ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049691-2 - ALZIRA PEREIRA DIAS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.049696-1 - TEREZINHA MIGUEL NAKED ZARATIN (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049697-3 - DANIEL NAKED ZARATIN (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049698-5 - ANTONIO GALDINO DE ARAUJO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.049702-3 - MARCIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.049703-5 - JULIANA LANFRANCHI (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.049707-2 - MARTIMIANO DE SOUZA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049708-4 - CELSO EUGENIO VIDAL (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049742-4 - JOSE CARLOS NEVES LOPES (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e 

ADV. SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049800-3 - SUZANA ELIAS (ADV. DF020631 - LUCIANA CUNHA SCHETTINI e ADV. DF002021 - 

ESLY SCHETTINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049813-1 - LUIZ PAULO DA CRUZ (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049817-9 - ANTONIO ERIVALDO FANTINATTI (ADV. DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA e 

ADV. DF020631 - LUCIANA CUNHA SCHETTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049832-5 - SILVIA DE ARAUJO SILVA (ADV. DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA e ADV. 

DF020631 - LUCIANA CUNHA SCHETTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049833-7 - JOSE CARLOS DE SIQUEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049838-6 - TERESINHA BORGES (ADV. DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA e ADV. DF020631 

- LUCIANA CUNHA SCHETTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049850-7 - VALTER DA SILVA FARIA (ADV. SP203959 - MARIA SÔNIA ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049852-0 - ANA LUCIA DA PAIXAO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049855-6 - ANTONIO ALVES RIBEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049863-5 - MARILDA APARECIDA PAGGIORO GONCALVES (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049864-7 - FRANCISCO MOACIR FERNANDES DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049865-9 - PEDRO VIEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 

- NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049866-0 - RUTE BARBOSA TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049869-6 - WILSON CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049871-4 - CLAUDINEI LUIS DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049873-8 - CRISTINO DA PENHA ROSA NETO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.049874-0 - ELUZARD COSTA MOREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049876-3 - JOSE CAMILO ALVES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049879-9 - MARIA DE FATIMA RAYMUNDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049880-5 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049881-7 - ADÃO CAMILO DA CRUZ (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049883-0 - EURIVAL DE ALENCAR COSTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049884-2 - CARLOS FERREIRA LIMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049886-6 - ANA MARIA DA PAIXAO LOPES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049887-8 - AMARO JOAO FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049888-0 - SILMARA GUERCIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049889-1 - SEBASTIAO MARCOS DE LIMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049890-8 - ANTONIO SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049891-0 - JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049893-3 - FRANCISCO DAMASIO COSTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049896-9 - ROSANA REVOLTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049909-3 - JORGE LOURENCO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049915-9 - EMILIO FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049919-6 - MARIA DA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049941-0 - JAIME WAINER (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 

- GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049973-1 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049976-7 - ESTELA MARI UEDA (ADV. SP250943 - ESTELA MARI UEDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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2008.63.01.049982-2 - ROBERT SELIM LOUTFI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049984-6 - JOAQUIM FERNANDES SOBRINHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049995-0 - CLARA ORNAGHI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049996-2 - JOSE FRANCISCO LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050017-4 - ABIDIAS ALVES (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050019-8 - ALCIDES MARTINS DA SILVA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050021-6 - RAIMUNDA SANTOS VIANA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050023-0 - ZELITA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050024-1 - GERSON BARBOSA SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050026-5 - MANUEL VALBERTO CALIOPE MACEDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050028-9 - KATHRYN GRACE VALDRIGHI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050030-7 - MARIA HELENA BARROS GALLO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050032-0 - JAIR LUCIO RAMALHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050035-6 - RONEI DOS SANTOS PINHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050037-0 - IRMA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050040-0 - ARLETE APARECIDA JOVINO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050041-1 - JOSE MARIA FERNANDES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050044-7 - APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS VIANA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050117-8 - ALCIDES DOMINGUES DE MENDONCA CHAVES (ADV. SP052361 - ANTONIO 

CARLOS AMARAL DE AMORIM e ADV. SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : . 

  

2008.63.01.050118-0 - ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE 

AMORIM e ADV. SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

2008.63.01.050120-8 - DJANIRA LINHARES SIQUEIRA (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE 

AMORIM e ADV. SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 
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2008.63.01.050122-1 - DEJANIRA QUEIROZ UNGER (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE 

AMORIM e ADV. SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

2008.63.01.050123-3 - VERA DE HOLLANDA MOLLO (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE 

AMORIM e ADV. SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

2008.63.01.050378-3 - TADEU ANGELO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP265234 - BENEDITO COSME BRITO 

MOREIRA); TEREZINHA CONCEICAO BARBOSA DASILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050394-1 - VALDIR TOLEDO (ADV. SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : . 

  

2008.63.01.050403-9 - ROBERTO PIRES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050407-6 - ARMANDO SANCHES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050409-0 - MARIO DA COSTA PEREIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050413-1 - JOAO BRANCO DE MIRANDA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050415-5 - JOAO AMANCIO DE MELLO SANTOS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050418-0 - SONIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050486-6 - RONALDO PEREIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050487-8 - MARIA STELA DA SILVEIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050489-1 - MARIA DAS GRACAS SILVA DE JESUS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050490-8 - VERA CRUZ GONCALVES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050491-0 - MARIA HELENA DE AZEVEDO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050492-1 - NADIR DE OLIVEIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050495-7 - MISAEL BARBOZA DA SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050502-0 - ANTONIO FLAVIO DE ABREU RICCO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050503-2 - GILBERTO MENDES GONCALVES TORKOMIAN (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050504-4 - DANIEL PEREIRA DA SILVA VERALDI (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050505-6 - EDUARDO VITALE (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.050507-0 - MARIA DA CONCEICAO VAZ ARAUJO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050509-3 - MARCIA MARIA MARRA POLITI (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050512-3 - CARMELIA PEREIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050513-5 - EDY TERESINHA SCHWAB TIMM (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050515-9 - CLAUDIA MENDES GONCALVES TORKOMIAN (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050516-0 - FERNANDO ANTONIO PEDRO ALLIEGRO ALVES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050518-4 - JAMES RYO KOBAYASHI (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050520-2 - JOSE ROBERTO RAMOS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050523-8 - ANTONIO BARBOSA FILHO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050554-8 - DERMIVAL SANTANA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050559-7 - CLAUDETE FREU PINTO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050566-4 - MANOEL MESSIAS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050572-0 - MARILSON BARBOSA DA SILVA CASANOVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050574-3 - MARCO ANTONIO AREZES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050576-7 - BENEDITO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050735-1 - LEONOR MARCONDES MACHADO MIGLIARI (ADV. SP248685 - MERCIA MARIA 

RIBEIRO RAMALHO e ADV. SP270240 - STEFÂNIA DE OLIVEIRA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.050921-9 - NATAL PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  : . 

  

2008.63.01.051417-3 - ROLF NELSON KUNTZ (ADV. SP215845 - LUIZ FERNANDO PINHEIRO ELIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051532-3 - LANDO LOMBARDI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051545-1 - TAKASSI TASHIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.051547-5 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051549-9 - FRANCISCO PASCHOARELLI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051550-5 - LISELOTTE PRIESS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051556-6 - MANOEL PEDRO DE SANTANA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051557-8 - RICARDO CARLOS PINTO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051558-0 - EDSON DUARTE MENDES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051560-8 - DORA LIA WISCHNEVSKY DE HALABAN E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); RUBENS HALABAN(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051562-1 - LUIZ ANTONIO PAIVA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); NEUSA GONCALVES PAIVA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051572-4 - LUIZ CORPO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051579-7 - MANOELINA PIRES DA LUZ PIVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051583-9 - MARCELINO GIMENES FLORES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051585-2 - MARIA OLLER JOSE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051587-6 - BRUNO CESAR BARBOSA MEO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051588-8 - CAROLINA SBROGGIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051592-0 - JOAO LUIZ COELHO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); NEUZA DOS SANTOS COELHO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051632-7 - LEONTINA CORREIA ROSINI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); LUIZ ANTONIO ROSINI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051751-4 - DORINDA VAZ DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP277290 - MARIA CRISTINA DOS 

ANJOS BUENO DOS SANTOS e ADV. SP277719 - SORAYA BATISTINI ADAMUSSI); ELIZABETH MARIA 

DOS SANTOS(ADV. SP277290-MARIA CRISTINA DOS ANJOS BUENO DOS SANTOS); ELIZABETH MARIA 

DOS SANTOS(ADV. SP277719-SORAYA BATISTINI ADAMUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051764-2 - ROGERIO RODRIGUES (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051822-1 - MILSON MARSOLA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.051832-4 - ANTONIO CATARDO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051833-6 - GEANETTE TIROLLO GONCALVES NUJO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051834-8 - LUZIA PUTINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051837-3 - YOSHIKO SASSAKI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051839-7 - YOSIMITI MURAOKA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051848-8 - SEBASTIAO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051849-0 - SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051851-8 - JOSE CASSIANO BARBOSA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051852-0 - JOSE PREDEBOM (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051854-3 - MARIA DO CARMO DE SANTANA MONTEIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051966-3 - PEDRO LUIZ PRESTUPA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051969-9 - RENE DE AQUINO XAVIER (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051972-9 - RUBENS PRATA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051980-8 - NIVALDO POPPI (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052031-8 - JOSE GONCALO DA SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052037-9 - MARTA SCHOENDORF (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052038-0 - MANOEL LEITAO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052042-2 - JERONIMO BARROCO PEREIRA (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052060-4 - LEONOR MOSTEIRO DA SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052062-8 - JOSE CARLOS CUNHA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052065-3 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.052070-7 - NELSON HENRI SILVA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052071-9 - OLIVIA CINTRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052074-4 - LUIS ANTONIO TERRIBILE (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052221-2 - MARCOS ALFREDO SAMARA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052225-0 - JOAQUIM FRANCISCO SERRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052231-5 - JAIME MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052234-0 - TOSHIMI SASSAKI (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052235-2 - RUTH RODRIGUES DALBEN (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052236-4 - HERMINIO FRANCO FILHO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052240-6 - SEBASTIAO PEDRO LONGO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052242-0 - JOSE GONCALVES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052243-1 - LUIZ PIMENTEL DE SOUZA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052324-1 - MARIA RODILEIA NOGUEIRA LADEIRA E OUTRO (ADV. SP270222 - RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI); HELIO DE SOUZA LADEIRA----ESPÓLIO(ADV. SP270222-RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052539-0 - NOEMY DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

2008.63.01.052659-0 - HEROMAR AQUILES GAIATO (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052728-3 - THOME ALVES DE LIMA E OUTRO (ADV. SP099985 - GUARACI RODRIGUES DE 

ANDRADE); MARIA DE OLIVEIRA DE LIMA(ADV. SP099985-GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052807-0 - NEYDE JULIANI (ADV. SP271564 - LARISSA SZABLOCZKY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052846-9 - JOSEFA ANGELA CAMPOS DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.053139-0 - JOSEPHA ALONSO E OUTRO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); 

DULCE ALONSO VENEZIANO(ADV. SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053141-9 - CARLOS ALBERTO HONFI (ADV. SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA 

REHDER e ADV. SP236041 - FERNANDO PACHECO SIMONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.053163-8 - DISNEU SANTIAGO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053165-1 - IRINEU ALVES DE SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053167-5 - EUCLIDES BORGES SOUSA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053170-5 - PEDRO PINHEIRO ALVES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053171-7 - MAURICIO RABACA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053173-0 - TOSIKO OSHIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053174-2 - MARIA DE FATIMA PIRES DE CAMPOS GODOY (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053175-4 - MARIA DAS GRACAS COUTINHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053183-3 - JESUINA DOS SANTOS COUTINHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053185-7 - MARIA APARECIDA MORAIS FISCHER (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053186-9 - DALVA BACHESCHI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053188-2 - OLGA NAGIB (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053189-4 - ALICE MARIA DIAS DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053190-0 - LUCILIA GONÇALVES MANCO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053191-2 - CARMELINA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053193-6 - PAULO PEDRO SARTORI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); CREUSA SUELI RIBEIRO SARTORI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053195-0 - DORGIVAL BINGA DA ROCHA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); ALZIRA CORDULINA ROCHA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053198-5 - AZIZ ANTONIO BUNDUKI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); REGINA MARIA DE AGUIAR BUNDUKI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053199-7 - DOMINGOS CAMILLO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARIA APARECIDA DE SOUSA LIMA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.053202-3 - MAFALDA GIACOMETTI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); ALMI GIACOMETTI RECSO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053205-9 - LUIZ DE MAGALHAES PEREIRA JUNIOR E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); HELENA MAYER DE MAGALHAES PEREIRA(ADV. SP221160-CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053308-8 - AKIRA ISHIKAWA (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053388-0 - MOTOCO MUROYAMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053395-7 - RAUL PAULO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP231811 - RODRIGO DE ANDRADE 

MACHADO BOTELHO e ADV. SP238449 - ELISABETE DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053422-6 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARIA MERCES PEREIRA DA SILVA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053590-5 - BENEDITO LINO ANDRADE TAQUES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053591-7 - DANIEL NARCISO DA CUNHA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053598-0 - GUIOMAR BOQUEMBUZO PRATA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053601-6 - ADILSON APARECIDO VEZENFARD (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053604-1 - ZUALDO FLORINDO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.054098-6 - MARIA CRISTINA DE VECCHIO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.054521-2 - ADEMIR ARGENTIN E OUTRO (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO e 

ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES); ANA MARIA PAVANI ARGENTIN X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.054556-0 - LUCIANA DE MAGALHAES PEREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.054647-2 - REGINA MARIA DELIA COLLELL (ADV. SP014779 - CLAUDETTE VALLONE DE 

CAMARGO SHELDON e ADV. SP154018 - FERNANDO DE CAMARGO SHELDON JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.054683-6 - CARLINDA COBAYASHI (ADV. SP211236 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.054882-1 - FRANCISCO COSTA JUNIOR (ADV. SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055718-4 - MARCELO GIANANTONIO (ADV. SP025250 - VICENTE ORENGA FILHO e ADV. 

SP210763 - CÉSAR ORENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.056198-9 - FRANCISCO MOREIRA DE BRITO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARIA RITA RAMOS MOREIRA DE BRITO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.056205-2 - NAZIRA BITAR RAMOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.056239-8 - MOACIR MAZZALI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.056429-2 - DIRCE RONCALHO GIANINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056435-8 - FRANCISCO RABANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056436-0 - NELSON APARECIDO DE MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056437-1 - NAPOLEAO CORVETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056439-5 - ANTONIO SALES NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056441-3 - ALCIDES CARRASCOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056445-0 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056446-2 - BENEDITO SCAPATICI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056447-4 - EDEVAR CARLOS RAMPAZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056448-6 - ERNESTINA DANHOLO SERAVO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056449-8 - MARIA TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056450-4 - CLEODIVAL GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056451-6 - AGENOR MAXIMO VARESCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056452-8 - SEBASTIAO DE LUCCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056453-0 - FLORIANO MAXIMIANO LEMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056501-6 - ARESTIDES MARCHETTI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); REGINA GARZIM MARCHETTI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.056558-2 - JOSE ALISON NUNES DOS SANTOS (ADV. SP162813 - RENATO ANTONIO VILLA 

CUSTODIO e ADV. SP252919 - LUCILDA TAGLIEBER DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO ; MASTERCARD BRASIL S/C LTDA (ADV. ) : . 

  

2008.63.01.056581-8 - MARIA DE LOURDES LOGI E OUTROS (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO 

HIEBRA); ANA PAULA LOGI LEITE(ADV. SP085353-MARCO ANTONIO HIEBRA); TATIANE LOGI 

LEITE(ADV. SP085353-MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.056620-3 - ANTONIO GLORIA (ADV. SP176481 - ZILDA APARECIDA BALDASSA MARCELINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056831-5 - FERNANDO JOSE LEITE RIBEIRO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.056844-3 - PAULO DE SOUZA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.056850-9 - IRACI MARTINS PEDROSO (ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES e ADV. 

SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

2008.63.01.057139-9 - MOACIR DE QUEIROZ NOGUEIRA E OUTRO (ADV. SP082106 - CLAUDIO GREGO DA 

SILVA e ADV. SP279734 - ÉRICA DE CÁSSIA PACHECO); ROSA MARIA CALIL NOGUEIRA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.057223-9 - TSUTAE MIZOGUCHI (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO e ADV. 

SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.057229-0 - ISAURA DE MOURA LACERDA STRECKERT (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.057298-7 - ANA MARGARIDA DA SILVA CARUSO (ADV. SP240816 - GIANFRANCO SILVA 

CARUSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.057300-1 - SERGIO CARLOS SILVA CUNHA (ADV. SP138732 - RONALDO MORAES PETRUITIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.057381-5 - NILTON SELLMER (ADV. SP198494 - KEILA PAULA GRECHI MERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.057386-4 - PAULA MORENO LEMES DA SILVA (ADV. SP129644 - FLAVIO ARONSON 

PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.057446-7 - JAIR IMAIZUMI (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.057601-4 - TANIA MARIA CANTAGALLI (ADV. SP159536 - WALDEREZ LOPES FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.057944-1 - PAULO DE JESUS SAEZ E OUTROS (ADV. SP058288 - CARLOS AUGUSTO 

CARVALHO LIMA REHDER e ADV. SP236041 - FERNANDO PACHECO SIMONATO); MARIA INES SAEZ 

CONCILIO(ADV. SP058288-CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER); MARIA INES SAEZ 

CONCILIO(ADV. SP236041-FERNANDO PACHECO SIMONATO); EMILIA DE JESUS SAEZ(ADV. SP058288-

CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER); EMILIA DE JESUS SAEZ(ADV. SP236041-FERNANDO 

PACHECO SIMONATO); EMILIO SAEZ CARRERA- ESPOLIO(ADV. SP058288-CARLOS AUGUSTO 

CARVALHO LIMA REHDER); EMILIO SAEZ CARRERA- ESPOLIO(ADV. SP236041-FERNANDO PACHECO 

SIMONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058176-9 - ROSSINI DE AQUINO XAVIER (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058234-8 - DOROTHY RUTLEDGE REJOWSKI (ADV. SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058318-3 - MARIA APPARECIDA GUIMARAES (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 

ALVES e ADV. SP236874 - MARCIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

2008.63.01.058408-4 - APPARECIDA FERNANDES BENVENUTI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.058411-4 - MARLY DA PENHA SCHUMA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058617-2 - IRENE MATERNA (ADV. SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058715-2 - ARLINDO GOMES CARDOSO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.058717-6 - EDIVALDO SILVEIRA GADELHA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.058724-3 - MARIA EPHIGENIA NEVES SAAVEDRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.058987-2 - JOAO PEDRAO (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN e ADV. SP261720 - 

MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.059162-3 - ANGELICA SILVESTRE VALENTINO (ADV. SP170595 - GIOVANA VALENTINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.059172-6 - PAULO ROBERTO TERVOLINO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.059282-2 - MARIA HELENA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP245552 - LUCIANA 

MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.059361-9 - CARMINA DOS PASSOS (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.059499-5 - ELISETE PEREIRA DE FREITAS (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.059669-4 - JOAO BALDI SOBRINHO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.059673-6 - IRINEU BREVES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.059934-8 - FLAVIO HENRIQUE BESERRA COSTA (ADV. SP068809 - SANDRA REGINA DUARTE 

DOS SANTOS e ADV. SP223080 - HELION DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2008.63.01.060031-4 - RUBIA MAGNOLIA LOBO DA COSTA (ADV. SP254007 - MARIA APARECIDA 

OLIVEIRA CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.060162-8 - IZAURA CASTILLA RECHES (ADV. SP239000 - DJALMA CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.060449-6 - CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI 

JUNIOR e ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.060611-0 - CLAUDIO PRADO (ADV. SP181029 - CLÁUDIA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.060614-6 - CELSO MASSATO KONISHI (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.060734-5 - MARIA PISCINATTI SCOMPARIN- ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); MARTA ZORZETTO DE PONTES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.060825-8 - RENATO TORINESE (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.060840-4 - MILTON ALVES E OUTRO (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 

OLIVEIRA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO); BENTA ANDRIOLI ALVES(ADV. SP129789-DIVA 

GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA); BENTA ANDRIOLI ALVES(ADV. SP255402-CAMILA BELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.060881-7 - EUCLYDIA CHERCO ZANELLA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.061047-2 - BENEDITO AMBROSIMO (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061187-7 - LYDIA RINKUS LUTFI (ADV. SP012143 - MANTURA JORGE LUTFI) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061198-1 - MARIA EUZEBIA DE RESENDE DE OLIVEIRA (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061407-6 - JOSE REINALDO CARRASCOSSA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061409-0 - MARIA APPARECIDA MARCONDES DE ARAUJO (ADV. SP101900 - MARISA 

SANCHES e ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.061410-6 - CARLOS MENDES GONCALVES TORKOMIAN (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061413-1 - ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA VERALDI (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061414-3 - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061416-7 - NOBORU SATO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061417-9 - EDNA ALVES SOBREDA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061419-2 - WANDERLEY GOMES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061421-0 - ODAIR DA SILVA COSTA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061422-2 - JOEL SANTOS VIEIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061431-3 - AMELIA DE MELO SOUZA E OUTROS (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI); APARECIDA DE MELO SOUZA(ADV. SP270222-RAQUEL CELONI DOMBROSKI); NEIDE DE 

MELO SOUZA VENTURINI(ADV. SP270222-RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061444-1 - ANTONIO LEO ANDRADE (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.061446-5 - MARIA DA GLORIA MACEDO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061469-6 - RUTE DIAS DE FRANCA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); LECINIO DIAS DE FRANÇA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061470-2 - JOÃO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

SUELI DA FONSECA RODRIGUES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061471-4 - SOELY SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061472-6 - ANTONIO ALMEIDA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARIA ALMEIDA DA SILVA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061473-8 - ANTONIO VIEIRA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

LUZIA FERNANDES DE AGUIAR VIEIRA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061474-0 - MILTON FERREIRA LEITE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061475-1 - JULIA MITIKO HAYASHI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); ALICE MASSAKO HAYASHI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061477-5 - ALZIRA PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); BRANDINA PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061479-9 - ANA NATALIA BELLUCO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061480-5 - GILBERTO GALDI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

DOLORES FALCON GALDI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061483-0 - MIGUEL DURAN VIEITES E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA ALICE ABREU DURAN(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061484-2 - JULIO HAYASHI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061573-1 - PERCIVAL MILAN E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

NEUSA GALLINI MILAN(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061574-3 - KETRI CUNHA LEMES E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); JOAO BATISTA LEMES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061577-9 - ZULMIRA CONDE NOBRE E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); PEDRO NOBRE(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061579-2 - CARMEM CASTILHO GOBETTI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); ABILLIO GOBETTI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.061582-2 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061588-3 - LUZINETE SOARES DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061591-3 - LEDA RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061602-4 - JURANDIR PANTALEAO DE ARAUJO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); JURANDYR PEREIRA FERREIRA DE ARAUJO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061938-4 - DALVA LOPES SACOCCHI (ADV. SP196353 - RICARDO EURICO WASINGER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061954-2 - JOSE LUIZ MIGUITA E OUTRO (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA); 

ODILA MIDORI KUSUNAKI TAKAHASHI MIGUITA(ADV. SP180609-MAURÍCIO MALUF BARELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061979-7 - ANTONIO GERARDO (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO e ADV. 

SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.061985-2 - JOSE LUIZ SOUZA BATTAIOLA (ADV. SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO 

ZANICHELLI CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.062001-5 - APPARECIDA SHIRLEY NALIN (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062023-4 - FRANCISCA CÂNDIDA LAURENÇO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); BENEDITO LAURENÇO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062028-3 - NAIR MINGUCI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

MARIA DE LURDES MINGUCCI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062032-5 - NELSON OKAMURA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062045-3 - ARLINDO RUBEN SANTOS E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARILIA DE CARVALHO TELLES DOS SANTOS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062048-9 - GILBERTO DEMEIS E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

EUNICE BONIFACIO DEMEIS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062053-2 - RITA TEREZA DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062054-4 - EDUARDO TAKESHI ISHII (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062055-6 - RIEDEL PEDROSA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062056-8 - MICHEL ANTONIO FARAH (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.062060-0 - IVO DA SILVA COSTA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); JANETE DE JESUS MESCHINE COSTA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062062-3 - SEBASTIAO LOPES PEREIRA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA DAS GRACAS LOPES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062074-0 - ANDREA SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062076-3 - MARIA IRENE JANUARIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062083-0 - EUDES FRANCISCO SA LEITAO E SOUZA (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062085-4 - OLGA PEREIRA MARTINO E OUTRO (ADV. SP096209 - FATIMA DE CARVALHO 

RAMOS); NELMA MARTINO ROLAND(ADV. SP096209-FATIMA DE CARVALHO RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062093-3 - RENATA TAKAHASHI MIGUITA (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062095-7 - RENAN TAKAHASHI MIGUITA (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062106-8 - NORIKO NISHIDA SASSAKI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); KAZUO SASSAKI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062114-7 - OLGA CIBOK SCALESE E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA CRISTINA SCALESE(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062115-9 - OLGA AKIKO TANAKA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062118-4 - ELIANA SPECIALI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062121-4 - DORLI LUCIENE BELLUCO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062123-8 - DARCY DE MELO CONDE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062155-0 - NAMI NAKAMURA (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062174-3 - MILTOM ALVIM (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES e ADV. SP102968 - MARINEI 

ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.062197-4 - MITSUKO NAKAZATO (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES e ADV. SP102968 - 

MARINEI ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.062280-2 - HELENA DA ASSUMPCAO CARLOS (ADV. SP224125 - CAMILA ALVES BRITO 

BARBOSA e ADV. SP232082 - GABRIELA SERGI MEGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062333-8 - IRENE DE OLIVEIRA (ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.062440-9 - VERONICA DORATIOTTO GARCIA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARLENE GARCIA DORATIOTI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062446-0 - ADA MARIA DELLA LATTA ANDRADE E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA APARECIDA RODRIGUES DE ANDRADE(ADV. SP221160-CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); ARY RODRIGUES DE ANDRADE FILHO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); ARY RODRIGUES DE ANDRADE- ESPOLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062459-8 - MARIA DA GLORIA LIMA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); DERACY PEREIRA DA SILVA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062691-1 - JOAO APARECIDO MARIANO (ADV. SP167902 - ROBERSON THOMAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062693-5 - VALE VEPSTAS (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.062694-7 - GUSTAVO LUIS CARDOSO (ADV. SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062704-6 - PETRUS EUGENIO LENCIONI (ADV. SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.062836-1 - MARCELO ANTONIO SALGADO (ADV. SP075666 - ROSA MARIA ILLISON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062842-7 - EDUARDO GAGIZI (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA e ADV. 

SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.062844-0 - PAULO VIEIRA BATALHA (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.062845-2 - PAULO ROGERIO PERETA FERREIRA (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE 

OLIVEIRA e ADV. SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.063109-8 - MATHILDE MITSUKO IOSHIMOTO E OUTROS (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA 

SALGADO FERRO CAETANO e ADV. SP185486 - IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO); CARLOS MASSAHIRO 

IOSHIMOTO(ADV. SP164038-LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO); CARLOS MASSAHIRO 

IOSHIMOTO(ADV. SP185486-IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO); RENATO YOSHIO IOSHIMOTO X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.063112-8 - AILTON MARZULLO (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO e 

ADV. SP185486 - IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.063214-5 - SONIA MARIA TARANTA VALENTIM (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.063293-5 - ROLANDO GRILLO---ESPÓLIO E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MERCEDES DE JESUS GRILLO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

ROSELI GRILLO DE SOUZA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); REGINALDO DE JESUS 

GRILLO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ANGELO DE JESUS GRILLO(ADV. 

SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.063325-3 - VERA ANSELMI DEMARCO (ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI e ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.063487-7 - LUCIA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 274/605 

2008.63.01.063542-0 - LYDIA DE ANDRADE NEVES (ADV. SP026337 - MARIA TEREZA DUTRA CARRIJO e 

ADV. SP237091 - GREYCE CARLA SANTANA CARRIJO) X CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO : . 

  

2008.63.01.063602-3 - LUZIA TIEMI HOCAMA (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI e ADV. 

SP105937 - IEDA MARIA MARTINELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.063682-5 - ANTONIA ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO 

FERRO CAETANO e ADV. SP185486 - IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.063869-0 - JOSEFA ZELIA DE ANDRADE DIAS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.063876-7 - ROSINA BARBIERI (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.064128-6 - EDUARDO KASUGA OSHIMOTO E OUTRO (ADV. SP212734 - DANIELA YURI 

SHINKAI); KAZUO OSHIMOTO(ADV. SP212734-DANIELA YURI SHINKAI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.064144-4 - CRISTINA CANTOLLI (ADV. SP221687 - MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 

GUERRA e ADV. SP251725 - ELIAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

2008.63.01.064151-1 - AYRTON JOSE PEREIRA (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.064286-2 - WANDERLEY QUINTERNI- ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP051532 - ROBERTO 

CAETANO MIRAGLIA e ADV. SP176460 - CLAUDIA DOS SANTOS CRUZ); NATHALINA ARIOLI 

QUIDERMO(ADV. SP051532-ROBERTO CAETANO MIRAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.064359-3 - MARISA BELLO TEIXEIRA ALVES E OUTRO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN 

DE OLIVEIRA BERNARTT e ADV. SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR     e ADV. SP259709 - 

GREGÓRIO ZI SOO KIM); GUILHERMINA DE GOES BELO(ADV. SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT); GUILHERMINA DE GOES BELO(ADV. SP248762-MARCO ANTÔNIO ROSSINI 

JÚNIOR); GUILHERMINA DE GOES BELO(ADV. SP259709-GREGÓRIO ZI SOO KIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.064382-9 - FABIO BOMBONATI MIGUEL (ADV. SP102922 - PEDRO FRANCISCO PIRES MOREL e 

ADV. SP236635 - SERGIO HINNIGER FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.064455-0 - MARIA DA CONCEICAO CARDOSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.064660-0 - CLEYTON TSUKUDA KANO (ADV. SP073516 - JORGE SATORU SHIGEMATSU e ADV. 

SP183249 - SORAYA NAGAKO VILA ROSA ODA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.064681-8 - APPARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP278388 - PAULO CESAR SILVA DA 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2008.63.01.064783-5 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI (ADV. SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO 

ROMANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.064821-9 - JORGE UTIMURA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065010-0 - GIUSEPPE PUGLIESE (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065214-4 - LEONARDA CLEMENTINA DOS SANTOS (ADV. SP141820 - ELZA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.065227-2 - CARLOS EDUARDO BAKTCHEJIAN (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE 

A LEITE e ADV. SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065239-9 - RICARDO AUGUSTO HIRSCH (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO e 

ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065240-5 - RENATO AUGUSTO HIRSCH (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO e 

ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065241-7 - CAMILA HIRSCH (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO e ADV. 

SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065244-2 - DANIELA HIRSCH (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO e ADV. 

SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065253-3 - IVAN ESTEVAO DA COSTA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065254-5 - SERGIO JOSE CELESTINO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065274-0 - MARIA ANGELA MAURICIO (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065281-8 - NELZA RIZZETTO PHINTENER E OUTROS (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER e 

ADV. SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA); MARCELO DE JESUS PHINTHNER(ADV. 

SP146479-PATRICIA SCHNEIDER); MARCELO DE JESUS PHINTHNER(ADV. SP209473-CELIA KASUKO 

MIZUSAKI KATAYAMA); REGIANE APARECIDA PHINTHENER(ADV. SP146479-PATRICIA SCHNEIDER); 

REGIANE APARECIDA PHINTHENER(ADV. SP209473-CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065721-0 - JAIRO JUNQUEIRA KALIFE (ADV. SP291681 - MARCUS ALEXANDRE GARCIA 

NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.065734-8 - AMARILDO SEIXAS SANTOS (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.065743-9 - FRANCISCO PAULO NASCIMENTO SOBRINHO (ADV. SP220411A - FLAVIO 

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.065759-2 - MIRIAM MARION PELUSO (ADV. SP266543 - RODRIGO MARTINS TAKASHIMA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.065773-7 - HELIO JOSE DELLABARBA (ADV. SP201502 - SABRINA DE CARVALHO LINHARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065787-7 - HELIO JOSE DELLABARBA E OUTRO (ADV. SP201502 - SABRINA DE CARVALHO 

LINHARES); MARILENE VIDAL BLAITE DELLABARBA(ADV. SP201502-SABRINA DE CARVALHO 

LINHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.065906-0 - ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA (ADV. SP016914 - ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066286-1 - EMILIANO DE SÁ CARDOSO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066301-4 - LEANDRO PASCHOAL DE SEIXAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066522-9 - MARIA BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.066644-1 - ZENAIDE FATIMA BRAGHIN (ADV. SP249767 - FLAVIO ROCCHI JUNIOR e ADV. 

SP249915 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA NAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; JOAO PEDRO BRAGHIM MOREIRA (ADV. ) : . 

  

2008.63.01.066692-1 - NORMA FREDIANI LESSA (ADV. SP244941 - FELIPE RONCON DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066757-3 - RENATA MARCONDES DE BARROS CORREA E OUTRO (ADV. SP019924 - ANA 

MARIA ALVES PINTO); ZULMIRA MARCONDES DE BARROS CORREA(ADV. SP019924-ANA MARIA 

ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067082-1 - MARIA BARROSO KOKAY FASSINA (ADV. SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL 

SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067110-2 - ROZELI SANCHES VALVERDE GONCALVES (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067117-5 - ANTONINO KIMAID (ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067123-0 - JOSE ROBERTO DURANTE (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067188-6 - EDNEIA MONTEIRO NOGUEIRA (ADV. SP215741 - EDUARDO FERRARI GERALDES e 

ADV. SP188395 - ROGÉRIO CEZÁRIO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO) : . 

  

2008.63.01.067199-0 - TEREZINHA INAGAKI MOUTA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO e 

ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067217-9 - SUELI PALOMBO VIEGAS (ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.067225-8 - MARIA APARECIDA GOMES DA CRUZ (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO 

VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.067288-0 - MARIA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP257150 - SERGIO CARVALHO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP271180 - ANA CAROLINA MONTEZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067305-6 - LUIZ FERNANDO RIBEIRO PINTO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067379-2 - VILMA ANDRADE FUCHER E OUTROS (ADV. SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE 

OLIVEIRA e ADV. SP171527 - ELISABETH MARIA DE TOLEDO ORLANDI); NEYDE ANDRADE 

PONTES(ADV. SP025540-LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA); NEYDE ANDRADE PONTES(ADV. SP171527-

ELISABETH MARIA DE TOLEDO ORLANDI); NILSA ANDRADE CYRNE(ADV. SP025540-LUZIA QUEIROZ 

DE OLIVEIRA); NILSA ANDRADE CYRNE(ADV. SP171527-ELISABETH MARIA DE TOLEDO ORLANDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067618-5 - SIDNEY OLIVIERI ROSIM (ADV. SP242697 - SEBASTIAO MARIANO CAVALARO e 

ADV. SP242709 - THAIS MARAFANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067726-8 - MARIA CEU DO CARMO PACHECO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067904-6 - MARIA ADILIA MOREIRA ESTEVES----ESPOLIO (ADV. SP120150 - VITAL ALBERTO 

RODRIGUES DE ALMEIDA e ADV. SP091445 - ANTONIO FIRMINO DE CARVALHO E SILVA NETO e ADV. 

SP227906 - LOURDES BALSAMAO ESTEVES ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067962-9 - MARIO LOURENCO MARTINS (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.067979-4 - ANTONIO DIAS (ADV. SP132294 - HOMERO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067980-0 - ADILSON MALTEZE (ADV. SP084089 - ARMANDO PAOLASINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067988-5 - MANOEL VENCERLAU NETO (ADV. SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO 

MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.068306-2 - LUCINEIDE PEREIRA DAS NEVES (ADV. SP249123 - JUSCÉLIO GOMES CURACA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.068316-5 - CAMILLA AFONSO DI SIRQUEIRA E DUARTE (ADV. SP278982 - ORLANDO LUIZ 

SANCHEZ DUARTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.068322-0 - HUMBERTO JOSE CARNEIRO (ADV. SP273171 - MATHEUS DE ABREU CHAGAS e 

ADV. SP278982 - ORLANDO LUIZ SANCHEZ DUARTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.068334-7 - PEDRO ANTONIO MORENO FILHO (ADV. SP149211 - LUCIANO SOUZA DE OLIVEIRA 

e ADV. SP173214 - JULIO CESAR FONSECA SPINEL e ADV. SP254127 - RODRIGO MARCHI CARRASCO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.068344-0 - PAULO MAURICIO DOS SANTOS AGUIAR (ADV. SP247939 - SABRINA 

NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.068346-3 - HISSAMI SHASHIKE (ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.068372-4 - CLEONICE MUNIZ MANZOTTE E OUTROS (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO 

MARINS); CLELIA MUNIZ ROVERI(ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS); CLEIRE MUNIZ 

MARTIN(ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS); CELIA REGINA MUNIZ DIAS(ADV. SP184108-

IVANY DESIDÉRIO MARINS); CELINA MUNIZ DELBONI(ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.068611-7 - IRINEU DA SILVA ALVES (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.06.010875-0 - NICOLAU BARANENKO (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 - RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.06.013513-3 - ANTONIO CANDIDO MELO (ADV. SP210438 - ERIKA SANTOS DAS CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.000200-2 - GERALDO CHIARADIA (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT e ADV. SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR     e ADV. SP259709 - GREGÓRIO ZI 

SOO KIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.000477-1 - VERA LUCIA DE ASSIS (ADV. SP242569 - EDISON GONCALVES TORRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.000918-5 - CARLOS SERGIO GOMES DE LIMA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.000989-6 - LAURICE MARIA DE SOUZA (ADV. SP246906 - NILZA HILMA DE SOUZA 

RODRIGUES CASTANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.001542-2 - MARCOS BIGUCCI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.001582-3 - MARIA CELESTE CAMPOS RENNO (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.001603-7 - TEREZINHA MIGUEL NAKED ZARATIN (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.001616-5 - JOAO BATISTA CARDOSO NETO (ADV. SP253298 - GUSTAVO LUZ BERTOCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.001677-3 - PASQUALINA APPUGLIESE NEVES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.001853-8 - ROSANGELA GOBBIS SOEIRO (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.002099-5 - LOURIVAL DE ALMEIDA MARCELINO (ADV. SP136309 - THYENE RABELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.002793-0 - ADEMARIO FRANCISCO CASTAO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.002997-4 - SACHIKO KAJIYAMA (ADV. SP017589 - SAMUEL MASSANORI YOSHIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.003104-0 - RICARDO SANTOS DE AGUIAR (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.003236-5 - MARIVALDO QUIRINO DA SILVA (ADV. SP158083 - KLEBER GUERREIRO BELLUCCI 

e ADV. SP196749 - ALINE BARROS MORETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.003714-4 - JOSE VALDEMIR POLIZEL (ADV. SP153370 - SAMANTHA VYRNA PALHARES DE 

FRANÇA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003715-6 - ALINI MAYUMI KUADA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA e 

ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003716-8 - RICARDO CAMARDA VASQUES (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY 

ILHA e ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003717-0 - MARCOS AURELIO DELCONTI (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY 

ILHA e ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003719-3 - ELISA TOMIE NAKASHIMA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA e 

ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003720-0 - CRISTINA LELLIS DE SA FRIZO (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY 

ILHA e ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003721-1 - JOSE MAURO DE ABREU (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003723-5 - JOSE ROBERTO CARREIRA (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003724-7 - ROBERTO CALIXTO DA SILVA (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003727-2 - ANIBAL KAZUTAKA ONO (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003728-4 - ALEXANDRE PASCHOAL (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA e 

ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003732-6 - MARCELO DE PADUA RIBEIRO (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 
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2009.63.01.003736-3 - JORACI MEIRELLES (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003740-5 - ARTURS JOLY STRELIS (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003743-0 - JOSE ALDAIR DE MIRANDA (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003744-2 - HELIO MENDES RIBEIRO (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003745-4 - ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003746-6 - JOSE WILSON DA SILVA (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003747-8 - JOSE DONIZETE AMARO (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.003749-1 - WAGNER ROBERTO FERREIRA (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.004045-3 - JOAO BERNARDO DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.004646-7 - FRANCISCO RUSSO (ADV. SP122197 - CARLA ANDREA DE ALMEIDA OURIQUE 

GARCIA e ADV. SP015084 - ROSALIA MARRONE CASTRO SAMPAIO e ADV. SP198132 - CAROLINA 

BERGONSO PRADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005370-8 - MARIA DA ASSUMPCAO GAGLIANO - ESPÓLIO (ADV. SP106170 - CARLOS 

MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005520-1 - LUCIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005562-6 - MARIA SANCHES PALAZZO (ADV. SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005738-6 - NAEDE FATIMA FAVORETTO DIAS (ADV. SP147127 - LUIZ CARLOS DE 

ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005763-5 - ADILIO DE SOUZA (ADV. RJ069398 - JOSUE COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.006191-2 - PAULO FAUSTINO CARNEIRO (ADV. SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.006628-4 - OSVALDO RODRIGUES DA FONSECA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. 

SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA e ADV. SP250739 - DANIELA VILLARES DE 

MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.006925-0 - ODETTE DE PATTO RIVERA (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007231-4 - ARISTIDES ADRIANI E OUTROS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA); JOSE PAULO ADRIANI(ADV. SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); FLAVIA 

ADRIANI(ADV. SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ZELIA OLIVEIRA ADRIANI- 

ESPOLIO(ADV. SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.007269-7 - CLEZIA CUSIN E OUTRO (ADV. SP119476 - ANA MARIA MOREIRA ARAUJO); 

ANGELO SINISCALCHI - ESPOLIO X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007293-4 - ROSANGELA FERREIRA GONCALVES CAMPOS (ADV. SP213483 - SIMONE 

INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007520-0 - SUELI CARDOSO (ADV. SP096501 - TADEU LOURENCO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007863-8 - ANGELINA AMALIA BURIN GOMES (ADV. SP177026 - FABÍOLA OTELAC e ADV. 

SP164918 - ROSIMEIRE GARCIA BADIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007930-8 - NEIDE GOUSSAIN ALMEIDA LABAT E OUTRO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR); SERGIO DE ALMEIDA LABAT(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007931-0 - MARIA SONIA DA SILVA ESPOSITO (ADV. SP189862 - MARCO AURÉLIO BARROS 

CÂMARA e ADV. SP059192 - AURELIO CARLOS RAMALHO CAMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

2009.63.01.007938-2 - MARCOS ROBERTO AHORN (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007951-5 - YONE PIO LOURENÇO (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007956-4 - TEREZINHA GARCIA RIBEIRO (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007966-7 - JOSE DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP212632 - MAURO KIMIO MATSUMOTO 

ISHIMARU e ADV. SP223854 - RENATO SILVERIO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007968-0 - RAIMUNDA DAS DORES LIMA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007970-9 - CEZARINO JOSE MACHADO DE LIMA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007972-2 - ANTONIA BATISTA MACHADO (ADV. SP268470 - VALDENICE DAN MACHADO 

FAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007998-9 - APARECIDA DO CARMO SANTOS (ADV. SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS 

DE ALMEIDA e ADV. SP166058 - DANIELA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008026-8 - JULIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP273421 - HILDA MARIA DOS SANTOS 

ALENCAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008268-0 - JOAO SALUSTIANO DE SOUZA NETO (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008283-6 - CARLOS VEZZO (ADV. SP261185 - TELMA REGINA MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008292-7 - MARIA DE LOURDES DA SILVA BATISTA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE 

ALMEIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008390-7 - MARIA DE LOURDES DE CARVALHO C E SILVA (ADV. SP084169 - RONALDO 

MOREIRA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008952-1 - EUNICE DE OLIVEIRA (ADV. SP221022 - FABIANO ABUJADI PUPPI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.008995-8 - ANTONIO MENICHELLI FILHO (ADV. SP211689 - SERGIO CAMPILONGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009325-1 - MARIO GRIMALDI- ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP042856 - CELSO EMILIO 

TORMENA); VALERIA GRIMALDI(ADV. SP042856-CELSO EMILIO TORMENA); ERNESTO 

GRIMALDI(ADV. SP042856-CELSO EMILIO TORMENA); ANA PAULA GRIMALDI(ADV. SP042856-CELSO 

EMILIO TORMENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009720-7 - PAULO ANTONIO NANNI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009920-4 - NAIR SILVERIO ROCHA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.010218-5 - SONIA MARIA RAMOS (ADV. SP259949 - RODRIGO AUGUSTO FALCÃO VAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010338-4 - MARIA JOSE OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010370-0 - MARIA CRISTINA DE CASTRO E OUTROS (ADV. SP064665 - JOAO BATISTA 

RODRIGUES DE ANDRADE); MARIA APARECIDA DE CASTRO - ESPÓLIO ; REGINA LUCIA DE CASTRO ; 

RENATA APARECIDA DE CASTRO ; ANTONIO CARLOS DE CASTRO ; NEUSA DE CASTRO DA SILVA ; 

JOSE LUIZ DE CASTRO(ADV. SP064665-JOAO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.010390-6 - HELENA ZEINAD SERRANO CAVALCANTE E OUTROS (ADV. SP068522 - SILVIO ILK 

DEL MAZZA); THEODORO SERRANO---ESPOLIO(ADV. SP068522-SILVIO ILK DEL MAZZA); DORA 

ZEINAD SERRANO(ADV. SP068522-SILVIO ILK DEL MAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010499-6 - PAULO SHIZUO DOI (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010507-1 - RAUL JOSE DA COSTA FERNANDES (ADV. SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010548-4 - DUSAN PAULO VOLK (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT e ADV. SP248762 - MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR     e ADV. SP259709 - GREGÓRIO ZI 

SOO KIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010584-8 - SYLVIA AURORA FERNANDES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010586-1 - LAURA LIVINA DA SILVA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010602-6 - SIDINEA TRIVELATO COELHO (ADV. SP019776 - RUFINO HORACIO PINTO e ADV. 

SP162984 - CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010619-1 - LOEY GONCALVES (ADV. SP155951 - MONICA MENDONÇA PIERRO LOGIUDICE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010664-6 - HIPOLITO FELIPE GONZALEZ GONZALEZ (ADV. SP130979 - MARIA ROSEMEIRE 

CRAID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010709-2 - ALVARO TEDESCHI E OUTRO (ADV. SP259739 - PAULO TAUNAY PEREZ); ILMA 

RODRIGUES TEDESCHI(ADV. SP259739-PAULO TAUNAY PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010800-0 - MARIA LUCIA RODRIGUES JORDAO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010827-8 - JOSE DUARTE DE OLIVEIRA (ADV. SP278405 - ROBERTO GRANIG VALENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.010830-8 - HIROSHI FURUKAWA (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010877-1 - MARINA COSTA CAPELI (ADV. SP171172 - VALDIR CARVALHO DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010878-3 - BRONISTAWA BRZOZOWSKI (ADV. SP173628 - HUGO LUÍS MAGALHÃES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010979-9 - OLAVO EGIDIO OZZETTI (ADV. SP207949 - EDUARDO APARECIDO LIGERO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011039-0 - MONICA MITIKO MINEMATSU (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011040-6 - CLAUDIA NOBUKO MINEMATSU (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011103-4 - ANTONIA DA CONCEICAO ESPIRITO SANTO (ADV. SP237382 - RAFAEL ESTEVES DE 

ALMEIDA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011188-5 - MITUE IYDA MINEMATSU (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011195-2 - CLAUDIA NOBUKO MINEMATSU (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011201-4 - MONICA MITIKO MINEMATSU (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011248-8 - BERNARDO ORTEGA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011250-6 - MARIA DOS SANTOS MALVA SILVA (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M 

DE OLIVEIRA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

2009.63.01.011311-0 - MARIA LUCIA FERREIRA (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA e ADV. 

SP254552 - MARCELO DE MELO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011423-0 - JEANNETTE KASSIS WARD (ADV. SP053496 - CARLOS ALBERTO FERNANDES R DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011503-9 - OSVALDO DA COSTA (ADV. SP113351 - LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE ARAUJO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011512-0 - OLGA FALBO (ADV. SP166782 - LUIZ CAETANO COLACICCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011684-6 - JOSE SANCHES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012669-4 - FERNANDA MARIA SILVEIRA  (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.013142-2 - MAURICIO SCARPELE CHAR (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. 

SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.013403-4 - KAISSAR MIKHAIL NASR (ADV. SP151561 - CESAR KAISSAR NASR e ADV. SP107220 

- MARCELO BESERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.013658-4 - LICINIO DE JESUS ROLO (ADV. SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.013713-8 - LAERTE PELLIN PADOVANI (ADV. SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.014398-9 - LUIZA APARECIDA PULSONI BONACHELA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE 

SOUSA FOZ e ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.014719-3 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.014977-3 - MARGARETE MARIA DE JESUS (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.015872-5 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.015888-9 - LUIZ ALDO DA SILVA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.016447-6 - CELIA AKEMI HASHINAGA NAKAMURA (ADV. SP172597 - FERNANDA 

ALEXSANDRA SOVENHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.016475-0 - ANTONIA DA CONCEICAO ALMEIDA MARTINS E OUTRO (ADV. SP215845 - LUIZ 

FERNANDO PINHEIRO ELIAS); MARIA ROSA ALMEIDA CABRAL(ADV. SP215845-LUIZ FERNANDO 

PINHEIRO ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.016505-5 - ROBERTO MENEGATTI (ADV. SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.016710-6 - MARIA IGNACIA MORA BERNARDES (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.018026-3 - LUIZ ORESTE LEAO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. SP158291 

- FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.018027-5 - LUZIA MARTA RIBEIRO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. 

SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.018743-9 - JOAO GARCIA DE SOUZA (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.018744-0 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.019346-4 - ANDRELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.019977-6 - JAIR GOMES FERREIRA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.020389-5 - MICHELA COSTA SIQUEIRA E OUTROS (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI e ADV. 

SP235337 - RICARDO DIAS e ADV. SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE); KEVIN ERINALDO 

SIQUEIRA DA SILVA(ADV. SP167186-ELKA REGIOLI); KEVIN ERINALDO SIQUEIRA DA SILVA(ADV. 

SP235337-RICARDO DIAS); KEVIN ERINALDO SIQUEIRA DA SILVA(ADV. SP249944-CLAUDIO ROBERTO 

GOMES LEITE); KEROLEN SIQUEIRA DA SILVA(ADV. SP167186-ELKA REGIOLI); KEROLEN SIQUEIRA 

DA SILVA(ADV. SP235337-RICARDO DIAS); KEROLEN SIQUEIRA DA SILVA(ADV. SP249944-CLAUDIO 

ROBERTO GOMES LEITE); KETELEM SIQUEIRA DA SILVA(ADV. SP167186-ELKA REGIOLI); KETELEM 

SIQUEIRA DA SILVA(ADV. SP235337-RICARDO DIAS); KETELEM SIQUEIRA DA SILVA(ADV. SP249944-

CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2009.63.01.020476-0 - FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA DE CASTRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.020513-2 - VALDECIR ALVES PENINGA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.020985-0 - EDION BARROS DE LIMA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.021145-4 - JOAO DE SOUZA FILHO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP250739 - 

DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES e ADV. SP266524 - PATRICIA DETLINGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.021461-3 - LICIA ODETE PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.021639-7 - JOSE PEREIRA DOMINGUES (ADV. SP246877 - OTAVIO AUGUSTO GRECO 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

2009.63.01.022021-2 - PAULO DA SILVA SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.022068-6 - BERNARDINO BRUNO DO ROSARIO (ADV. SP204776 - DALMO OLIVEIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.022075-3 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.022118-6 - VERA LUCIA VIEIRA DE MORAIS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.022385-7 - LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA 

PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.022393-6 - JOSE VANILDO VASCO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.022627-5 - JOSE ELIAS GOMES (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.023177-5 - VANIA LISTA (ADV. SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.023836-8 - JOAO GERMANO SILVA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI e ADV. 

SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.023839-3 - JOAO EVANGELISTA FERNANDES (ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.023951-8 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.023986-5 - JOSEFA CORDEIRO DE SOUTO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.024184-7 - MARIA IVONETE CORDEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.024191-4 - MANOEL JOAO DOS SANTOS (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2009.63.01.024613-4 - VALDELEN COELHO DE CASTRO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.025471-4 - JUSTINIANA NAVAS (ADV. SP202233 - CARLOS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.025521-4 - DAISI PERRONI GENTIL E OUTROS (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e 

ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); JOSE GENTIL - ESPOLIO(ADV. SP019449-WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ); JOSE GENTIL - ESPOLIO(ADV. SP158291-FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); 

FERNANDO GENTIL(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); FERNANDO GENTIL(ADV. SP158291-

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); MILENA GENTIL(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); 

MILENA GENTIL(ADV. SP158291-FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.025655-3 - GREGORIO DELGADO HERRERA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.025657-7 - JOAO MARCIANO DE SANTANA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.025689-9 - AROLDO PASCOAL DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.025928-1 - AURORA MOREIRA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA DE LOURDES MOREIRA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.025964-5 - LEONTINA SILVERIO PINTO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.026061-1 - YASUO HIGA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.026222-0 - ALECIO BARADEL (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.026315-6 - JAIR SACRAMENTO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.026662-5 - LYGIA RACHEL TESTA TORELLI (ADV. SP228134 - MARCELO ADRIANO ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.026795-2 - FRANCISCO DE ASSIS ALCANTARA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.026928-6 - AYRTON INAMINE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.026989-4 - ELECIO ROCHA OLIVEIRA (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.027046-0 - VERA LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP060974 - KUMIO NAKABAYASHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.027261-3 - ROBERTO FERNANDES TORRES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.027874-3 - JOAQUIM SIQUEIRA VERAS E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA SALETE DE SOUZA SIQUEIRA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.028616-8 - IVETE INES LAMIM DE OLIVEIRA (ADV. SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2009.63.01.028842-6 - MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.028844-0 - RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.028966-2 - RICARDO COLELLA MARQUES (ADV. SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.030274-5 - MARIA LOPES FERREIRA E OUTROS (ADV. SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA 

PINTO); ELISABETE FERREIRA(ADV. SP240543-SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO); ELAINE 

FERREIRA(ADV. SP240543-SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO); ELIANE FERREIRA(ADV. SP240543-

SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

2009.63.01.030540-0 - FABIANO TORRES RAMOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.030864-4 - PEROLINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.031542-9 - GILBERTO ANTONIO ORTIZ (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.031699-9 - EDSON ANTONIO TETTI (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.031777-3 - JOSE LUIZ MARQUES E OUTRO (ADV. SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA e 

ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA); AIDEE DOS REIS MARQUES(ADV. 

SP055226-DEJAIR PASSERINI DA SILVA); AIDEE DOS REIS MARQUES(ADV. SP127128-VERIDIANA 

GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.032260-4 - TEREZINHA CONCEICAO DE MACEDO SANTOS (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.032391-8 - ALOISIO DOMINGOS BARBOSA BRITO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.032583-6 - ANTONIA JESUS DE CARVALHO (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.032596-4 - MARIA DA SOLIDADE MEDEIROS (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.033208-7 - MARIA JOSE GOMES MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE 

SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.033683-4 - VILMA BREGION DA SILVA (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.034459-4 - LUCY TERENZANI BUZIAN (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.035174-4 - JOSAFA GOMES PEREIRA (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e 

ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.035307-8 - ANTONIO ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.035781-3 - OSVALDO JACINTO DO NASCIMENTO (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS 

GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2009.63.01.036096-4 - ARLETE DUARTE DE ALMEIDA (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.036494-5 - FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. 

SP252167 - VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.037257-7 - MARIA OSNEY GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.037560-8 - RAFAEL RAMOS FERNANDES (ADV. SP106254 - ANA MARIA GENTILE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.038736-2 - NAIR CHANG (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.038761-1 - CELESTINO BELAVENUTA (ADV. SP190675 - JOSÉ AUGUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.038762-3 - ROMILDO TAIATELA (ADV. SP190675 - JOSÉ AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.038763-5 - SEBASTIAO PEREIRA (ADV. SP190675 - JOSÉ AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.038764-7 - GERALDO NOGUEIRA (ADV. SP190675 - JOSÉ AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.039854-2 - CLODOALDO JORGE POVOA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.040292-2 - CARMEM MARIA PEREIRA (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.040318-5 - CELINA ROSA DE MORAES (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.041013-0 - JANDIRA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP248958 - JULIANO DE OLIVEIRA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.043092-9 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP211416 - MARCIA PISCIOLARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.043894-1 - NELSON DOMINGOS BRAZAO (ADV. SP131315 - IZABEL APARECIDA MILANI 

BRAZAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.043926-0 - ANTONIO ROQUE FILHO E OUTRO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e 

ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); ROSELI MOREIRA ROQUE(ADV. SP019449-WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ); ROSELI MOREIRA ROQUE(ADV. SP158291-FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.043929-5 - LEOPOLDO WARMBRAND (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. 

SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.044311-0 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.044711-5 - OLGA DE ANDRADE REIS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA e ADV. SP263715 

- TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.045473-9 - CELSO LUIZ CRISPIM (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2009.63.01.046284-0 - TEREZA ANNA CORAZZA MANTESSO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.048019-2 - ANGELO DA GUARDA CERQUEIRA (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.050093-2 - VANDERLEI SALES (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.050274-6 - IVAN MIGUEL VICARI (ADV. SP048910 - SAMIR MARCOLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.050414-7 - MARCIO DA SILVA ROCHA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.052373-7 - JOSÉ FERREIRA NETO (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO e ADV. 

SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.052386-5 - MITSUYOSHI KAWASHITA E OUTRO (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA 

PEGORARO e ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM); HISAKO KAWASHITA(ADV. SP246004-

ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO); HISAKO KAWASHITA(ADV. SP216241-PAULO AMARAL AMORIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.052393-2 - SENAVAL ANTUNES GUEDES (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO e 

ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.052395-6 - YOUKO ADACHI KANAZAWA E OUTROS (ADV. SP216241 - PAULO AMARAL 

AMORIM); CARLOS TADAO KANAZAWA(ADV. SP216241-PAULO AMARAL AMORIM); FLAVIO KOITI 

KANAZAWA(ADV. SP216241-PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.052404-3 - CARLO BALLARDINI E OUTRO (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO 

e ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM); LETICIA ARRUDA BALLARDINI(ADV. SP246004-

ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO); LETICIA ARRUDA BALLARDINI(ADV. SP216241-PAULO AMARAL 

AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.052692-1 - ERMEMLINDO FORTE (ADV. SP195608 - SABRINA LIGUORI SORANZ e ADV. 

SP209515 - KARINA FERNANDES FRACASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.052843-7 - PAULA COSTA BARROSO COTO (ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.052975-2 - ANESIO SERTORIO (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.053025-0 - ALESSANDRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA 

SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.053408-5 - MARIETA DE PAULA BORSATO (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.053441-3 - IVANETE MINIZ E OUTROS (ADV. SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO); LEONARDO 

AURELIO MUNIZ DE AZEVEDO(ADV. SP118930-VILMA LUCIA CIRIANO); ANDRE AURELIO MUNIZDE 

AZEVEDO(ADV. SP118930-VILMA LUCIA CIRIANO); FERNANDO AURELIO MUNIZ DE AZEVEDO(ADV. 

SP118930-VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.053572-7 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.053825-0 - THIAGO DE CASTRO PATAH (ADV. SP215763 - FELIPE DE CASTRO PATAH) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

  

2009.63.01.054229-0 - MARCOS LUIZ ABDO DE SIQUEIRA (ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE 

PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2009.63.01.054656-7 - RAQUEL ADILIA TAVARES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.054807-2 - FABRICIA DOS SANTOS SALES (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS 

CORRÊA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; CARTORIO ELEITORAL DA 422ª ZONA ELEITORAL 

(ADV. ) : . 

  

2009.63.01.054890-4 - SONIA MARIA BUENO D ANGELO CARRERA (ADV. SP272758 - SILNEY 

YOSHIMITSU ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.055084-4 - EURIDES ACIOLI PERES MILAN (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.055333-0 - HILTON OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.055413-8 - MARIA BENTA DE LIMA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.055440-0 - MARIA JOSULINA PINHEIRO VAZ (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.056124-6 - JACIRA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.056138-6 - ANABEL LUIZ SONCIN (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR e ADV. SP191218 - 

LUCIANA DIAS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.056212-3 - ELIANA BEZERRA DA FONSECA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.056314-0 - MARIA DE LOURDES ROCHA DOMINGOS (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE 

CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.056318-8 - ROSEMARI GASPAR (ADV. SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.056391-7 - ISAAC FELIX DA CRUZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.056467-3 - MARIA GAMA AZEVEDO (ADV. SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.056518-5 - GENILSON MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.056578-1 - ALICE ANDRE DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.056808-3 - JOSIAS MIGUEL DE SANTANA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.057168-9 - WALDOMIRO SEVERNO DE SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.057198-7 - LUIZ CARLOS DE MATOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.057279-7 - JOSE MARIA ARAUJO DE FREITAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2009.63.01.057443-5 - ZENIR ALVES AMORIM (ADV. SP288936 - CHARLES SANDRO ANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.057490-3 - GRACINDA RODRIGUES PINTO DA SILVA (ADV. SP060981 - MARLI FIRMINO 

PEREIRA GROTKOWSKY e ADV. SP262989 - EDSON GROTKOWSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.057881-7 - ANTONIA MARIA REIS COUTO VIGORITO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE 

MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.057893-3 - MARCIA DONATO (ADV. PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.057894-5 - JOEL BATISTA DE PAULA (ADV. PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.057895-7 - NACILZA JESUS DE SOUZA (ADV. PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.057896-9 - JUVENAL MARCELINO DE FREITAS OLIVEIRA (ADV. PR038740 - JOAO EUGENIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.057897-0 - PEDRO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. PR038740 - JOAO EUGENIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.057934-2 - ANTONIO KIYOSI IGAWA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.059420-3 - ITUKO YAMAMOTO (ADV. PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.059421-5 - JOSE CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.059425-2 - MARIA HELENA ALVES SANTANA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.059432-0 - ADAILTON FARIAS DE CARVALHO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.059445-8 - OSWALDO LUPPI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.059622-4 - ANTONIO CARLOS GUEDES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.060320-4 - AFFONSO MEGDA DE SOUZA (ADV. SP180877 - MÔNICA APARECIDA DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.060516-0 - GUILHERME DANICH (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES e ADV. PR028789 - 

DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.061413-5 - MARIA ELUZIA PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE 

ARAUJO e ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI e ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.062214-4 - JOSEFINA MARCILIO ROSA E OUTROS (ADV. SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK 

e ADV. SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA); JOSE MARIO MARCILIO(ADV. SP196875-MARLENE 

ROICCI LASAK); JOSE MARIO MARCILIO(ADV. SP217516-MEIRI NAVAS DELLA SANTA); HELIO 

MARCILO(ADV. SP196875-MARLENE ROICCI LASAK); HELIO MARCILO(ADV. SP217516-MEIRI NAVAS 

DELLA SANTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.062248-0 - MARILENE MARTINS BARBOSA (ADV. SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.063363-4 - JAIME DE JESUS PEDRA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.063373-7 - FABIO MENDES DE SOUSA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.063981-8 - JOAO ROBERTO ROLDI (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.064335-4 - WALTER BAGAGINE (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.064452-8 - ANA MARIA APARECIDA COLACCHIO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA 

FRANZIN e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.064461-9 - ANTONIO MINEO KUGUIO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.064499-1 - JOAO GITUO KUGUIO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.064695-1 - VALQUIRIA DO NASCIMENTO SANTANA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.064774-8 - VERA LUCIA DA SILVA BEZERRA (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.001552-7 - ADILSON AMARAL GURGEL (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.002021-3 - MARIA TEREZA DA ROCHA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.002180-1 - ANTONETE GONCALVES LIMA (ADV. SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.002500-4 - MARIA SUZANA ANGELO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

2010.63.01.002620-3 - CHRISTINO BENTO LEITE - ESPOLIO (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2010.63.01.002919-8 - MARIA HELOISA PEREIRA SANTOS (ADV. SP149298 - CASSIANO JOSE TOSETO 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.003149-1 - HELIO COSTA SILVA (ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.003154-5 - VALDECI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.003159-4 - VANESSA APARECIDA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.003219-7 - DEUSIMAR ALVES DA SILVA (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 292/605 

2010.63.01.003586-1 - LAERCIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.003589-7 - ELAINE OLIVEIRA PORFIRIO (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.003616-6 - VAUACIR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.003626-9 - ANTONIO CARLOS DE FREITAS (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.003678-6 - MARIA DE LOURDES ARAUJO  (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.003683-0 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.003881-3 - DAIR APARECIDO ANTONIETTI (ADV. SP276976 - ELAINE CRISTINA 

ERMENEGILDO BITTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.004085-6 - JOSE DO SOCORRO GOMES DE ANDRADE (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA 

BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.004209-9 - JOSE ADILSON COSTA DOS SANTOS (ADV. SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.004340-7 - ROSALVO BELEM DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.004366-3 - LUIZA HELENA NOGUEIRA FONTES (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO 

COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.004375-4 - IVONE ALVES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.004543-0 - AIRTON ROVERAN (ADV. SP253135 - SAMUEL BARBOSA SOARES e ADV. SP246903 - 

LUÍS ANTÔNIO ROSA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.007696-6 - ANA D ARC MONTEIRO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA e ADV. 

SP075376 - JOSE MARIA WHITAKER e ADV. SP231760 - FERNANDO PINHEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.008336-3 - EDIMILSON DE ARAUJO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.011182-6 - PAULO GILBERTO KATZ (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.012540-0 - JOSE RAIMUNDO PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

2010.63.01.013323-8 - GENI DE OLIVEIRA AFONSO E OUTRO (ADV. SP266917 - BENEDITO MOREIRA 

SILVA e ADV. SP270276 - ODINEI ALVES DA SILVA); JANE DE OLIVEIRA AFONSO(ADV. SP266917-

BENEDITO MOREIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2010.63.01.014040-1 - JOSE LUIZ DO CARMO (ADV. SP285417 - JOÃO CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.015504-0 - AGENOR RIBEIRO DA CRUZ E OUTRO (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA); KATIA 

JESUS DA CRUZ(ADV. SP160801-PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2010.63.01.015858-2 - MARIA MARTINS DE PAULA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.015877-6 - RAIMUNDA NONATA DOS REIS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.015989-6 - CLAUDIO CESAR CAIRES (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.015998-7 - ERALDO GONCALVES CORREIA (ADV. SP285114 - SANDRO MARCOS SATURNINO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.016328-0 - MARIA ROSA DE ARRUDA (ADV. SP210767 - CLOBSON FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.016331-0 - ALEXANDRE LOURENCO DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.016799-6 - FERNANDA CRISTINA COSTA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.016829-0 - ERINEUDO SOUSA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.016987-7 - MARGARIDA CARNEIRO BEZERRA LIMA (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.018254-7 - DELFINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS 

MARTINS SILVA e ADV. SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.018492-1 - RONI DA SILVA (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.018504-4 - CARMELITA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.018516-0 - JOSE HERMES DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.018632-2 - WASHINGTON WANDERLEY LINS DOS SANTOS (ADV. SP285036 - RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.018703-0 - NEUZA MARIA RODRIGUES COSTA (ADV. SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES 

GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.018740-5 - HILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.021105-5 - ANTONIO MIGUEL DA COSTA (ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2010.63.01.031149-9 - NILTON EUCLIDES PEREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o médico(a) 

perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia médica. 

Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/11/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.007876-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDAIR THOMAZ VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007877-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES ELEUTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007878-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2011 15:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.007880-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA RIOS 

ADVOGADO: SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/04/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007881-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA FERNANDES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2010 
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UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.007753-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA PAPA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP236350 - ERIKA INES CORTES ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007756-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN GERALDO DOS SANTOS GOMIDE 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007785-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SILVA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007794-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA OLIVEIRA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007795-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN GERALDO DOS SANTOS GOMIDE 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007796-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007797-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007798-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO THOMAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237967 - ANTONIO CARLOS PENTEADO ANDERSON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007800-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRYELLY DE OLIVEIRA ELIAS 

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.007847-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BRAGHETI DAL BIANCO 

ADVOGADO: SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.007849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YURIE JUSSARA DE PAULA LEITE 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192927 - MARCELO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007867-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007868-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JASMELINDA DE BARROS 

ADVOGADO: SP140428 - MARIA DE LOURDES ALBERGARIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007870-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA CAMPANER RODRIGUES 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007871-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA STECK GOBATTO 

ADVOGADO: SP258319 - THÁSSIA PROENÇA CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007872-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS ROSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007874-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA ANICESIO 

ADVOGADO: SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007882-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA PAULA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL JOAO MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007884-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BARDUZZI 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/04/2011 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007885-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007886-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA TEIXEIRA CALDEIRAS ROCHA 

ADVOGADO: SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/02/2011 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007887-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIKO UEDA AKIYAMA 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007888-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007889-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007890-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON LOPES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2011 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007891-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP254258 - CRISTIANE APARECIDA PATELLI GALORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.007892-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY APARECIDA DE MELLO 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007893-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BORGONOVI 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007894-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE REIS 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007895-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS GIATTI 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007896-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO MARTINS 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCA LA ROCCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204989 - PATRÍCIA ELISABETH FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007898-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIONE FELIX CAETANO 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007899-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU CAETANO 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007900-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES BARIJAN 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007901-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE GARBELINI 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.007903-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUWAO SHIMAMOTO 

ADVOGADO: SP219247 - VERIDIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007904-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA MARIA PALMEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP269178 - CLAUDIA CRISTINA CONSTANTINO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007905-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LONGHINI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007906-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206470 - MERCIO RABELO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.007907-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007909-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA GONCALVES BELLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007945-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2011 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007948-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA JULIO 

ADVOGADO: SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007949-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ELIAS DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO FREALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 10:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.007951-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007953-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP250387 - CLÁUDIO SANTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.007954-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA FERREIRA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007955-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.007902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA LEONTINA TORRO MARTINS 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 53 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 54 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.007960-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007961-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA DOS SANTOS PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007962-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA ROCHA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007963-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007975-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.007879-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONA 

ADVOGADO: SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007912-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE TEIXEIRA ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007914-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFRA FIGUEIREDO PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP204161 - LIDIA ELIZABETH PANALOZA JARAMILLO GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RUBIO 

ADVOGADO: SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007920-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007923-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP259014 - ALEXANDRE INTRIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007928-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DUARTE ALEXANDRINO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007930-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA COLTRO PAVIOTTI 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007932-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA CANDIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP273530 - GERLANE GRACIELE PRAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/02/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007936-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTUCHE 

ADVOGADO: SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR GABRIEL FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP251552 - DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007944-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ALBERTO LUIZ 

ADVOGADO: SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007946-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR ANTONIO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLORESTAM DA SILVA 

ADVOGADO: SP275189 - MARIA  HELENA LOVIZARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007957-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DOMINGOS BOSNARDO 

ADVOGADO: SP064566 - ALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007959-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO CASTELO 

ADVOGADO: SP164211 - LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007976-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVILASIO DELLA BELLA 

ADVOGADO: SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007982-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA ROZA DE OLIVEIRA FRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007983-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAITE CRISTINE DE TOLEDO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/01/2011 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.007984-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY VAZ DA SILVA GUEDES 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007985-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES RAGANHAN 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007986-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MATIAS DAX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261530 - VALMIR NANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.007987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP273654 - MOACIR DE FREITAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007988-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MEDRADO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007989-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VENANCIO 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.007990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS HENRIQUE MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP300222 - ANDREIA LUISA DOS SANTOS BERGAMASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/04/2011 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007991-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007992-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA MARIA BRANDAO 

ADVOGADO: SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007993-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIZETE APARECIDA RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007994-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU CARNEIRO ALVES REPR. DORALINA ALVES 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/02/2011 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/01/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.007995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS NEVES 

ADVOGADO: SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/02/2011 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/01/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.007996-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007997-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA SARTORATO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007998-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SABINO ALVES 

ADVOGADO: SP258269 - PRISCILLA MOSNA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007999-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.008000-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/02/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.008001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DA GLORIA LOPES DO CARMO 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008002-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206470 - MERCIO RABELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008003-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BERALDO 

ADVOGADO: SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008005-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA FLORIANO JOAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 10:00:00 
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3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.007958-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008009-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO CARBONI 

ADVOGADO: SP186726 - CIBELE CONTE CARBONI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.04.005168-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PAULINO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.007952-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES TOMAZ 

ADVOGADO: SP044886 - ELISABETH GIOMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DE LIMA 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/02/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007965-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS TEOFILO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007967-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BASSANEZI 
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ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007968-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIMIRO TEOFILO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007969-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007970-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MANSANO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/04/2011 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007971-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GALVÃO LIVRAMENTO NEVES 

ADVOGADO: SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007972-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PAIVA FAGANELLI 

ADVOGADO: SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007974-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREONICE PADOVANI 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

02/12/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.007980-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PAGNI 

ADVOGADO: SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008017-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008018-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR MAURICIO DA ROCHA 
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ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008019-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LAZARO MACHADO - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008020-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARIA DA ROSA 

ADVOGADO: SP133669 - VALMIR TRIVELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.008021-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES BARIJAN 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008022-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA PEREIRA COZONO 

ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008023-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CHIORATO 

ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008025-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008026-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO ERCIDIO RAMOS 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008027-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO AUGUSTO STANCATTI 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008028-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLÁVIO EVARISTO RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI TEODORO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008030-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008031-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008033-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CATARINA ROSSI FARIA 

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008034-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO VIDAL 

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008035-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FAVINI 

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008036-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL JOSE PINTO 

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008037-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO FONTANINI 

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008039-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA MULLER 

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SOUZA TONELINE 
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ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008042-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA UMBILINA DOS ANJOS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008043-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SANTANA DE LIMA 

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008044-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008045-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA PIRES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008047-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA LEMES VITIELO 

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.008049-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEIDE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 130/2010 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

2008.63.03.012804-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033881/2010 - ALENCAR MARTINS PEREIRA (ADV. SP225787 

- MARCOS PAULO MOREIRA, SP218697 - CARLA REGINA CHAIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie o INSS a juntada da contagem do 
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tempo de serviço da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de 

atraso. 

Com a juntada, remetam-se à Contadoria deste Juizado para elaboração dos cálculos. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.002642-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303018814/2010 - MARCILENE APARECIDA SOUZA (ADV. 

SP136087 - AIRES MARTINEZ DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo a petição anexada em 7/05/2010 como emenda à inicial. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo passivo da ação, para constar UNIÃO FEDERAL - AGU. 

Cumpra-se. Cite-se. 

  

2010.63.03.004242-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303023204/2010 - AZAEL MANZONI JUNIOR (ADV. SP036541 - 

VANDERLEI DE ARAUJO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO). Tendo em vista a petição da AGU anexada em 20/07/2010, providencie o Setor de Distribuição a retificação do 

pólo passivo da ação, para constar União Federal - PFN. 

Cumpra-se. Cite-se. 

  

2007.63.03.008341-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303034093/2010 - ODORICO APPARECIDO FERRACIN (ADV. 

SP137639 - MARIA BERNADETE FLAMINIO); MARIANA LEME FERRACIN (ADV. SP137639 - MARIA 

BERNADETE FLAMINIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, na petição anexada em 

26/10/2010, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

as penas da lei. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004268-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033788/2010 - JANE MARY BALDINI (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Defiro o prazo suplementar IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora cumpra o despacho proferido em 14/09/2010, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Transcorrido o prazo in albis ou requerida nova dilação de prazo, voltem os autos conclusos para sentença de extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.000233-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303033793/2010 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PAULICEIA I 

(ADV. SP168370 - MARCO ANTONIO DE SOUSA GIANELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista o despacho proferido pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, designando este Juizado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, deverá o 

processo permanecer em situação de “baixa-sobrestado”, até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2009.63.03.009158-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303033858/2010 - GENILDA CASTOR DE MELO (ADV. SP293842 - 

LUCIOMAR EDSON SCORSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BLINK COMERCIO DE BOX E VIDROS TEMPERADOS LTDA. (ADV./PROC. 

SÉRGIO KOLOSZUK RODRIGUES E OUTRA). Tendo em vista a devolução da carta precatória expedida nestes 

autos sem cumprimento, a certidão do Oficial de Justiça (fl. 6 do arquivo “carta precatória devolvida.pdf”) e, ainda, o 

documento anexado em 17/11/2010, expeça-se carta precatória para citação da co-ré Blink Comércio de Box e Vidros 

Temperados Ltda., na pessoa de seus sócios/proprietários Sérgio Koloszuc Rodrigues e/ou Karina Marquesini Hansted 

Koloszuc, bem como sua intimação da data da audiência de instrução e julgamento, que se realizará em 23/02/2010, às 

14:00 horas, na sede deste Juizado Especial Federal de Campinas/SP, devendo ser procedida nos seguintes endereços: 

Rua Lorenzo Valla, nº 621, Apto 21, Jardim Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP: 04116-220; ou 

Rua Visconde de Inhaúma, nº 552, Apto 11, Bosque da Saúde, São Paulo/SP, CEP: 04145-030; ou 

Rua Ernesto de Oliveira, nº 40, Apto 144, Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP: 04116-170. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.006898-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033959/2010 - IDEMAR TOLOI (ADV. SP194212 - HUGO 

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora por meio da petição anexada em 18/11/2010. 

Expeça-se carta precatória. 

Com isso, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/04/2011, às 14:30 horas. 

Cumpra-se e intimem-se. 
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2010.63.03.004027-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303030687/2010 - JUDITE DE ALMEIDA DIAS (ADV. SP148323 - 

ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); CECILIA TERRA DOS SANTOS (ADV./PROC. SP244952 - 

GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA); MATHEUS TERRA DOS SANTOS (ADV./PROC. SP244952 - 

GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA). Considerando a natureza do pedido, designo audiência de instrução e 

julgamento para 22/02/2011 às 16:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.010284-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303034099/2010 - VALTER TOMAZOTI BENFATI (ADV. SP110545 

- VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do conflito de competência suscitado, quanto ao 

cumprimento da carta precatória expedida nestes autos, conforme documento anexado em 18/11/2010. 

Com isso, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/04/2011, às 16:30 horas. 

Cumpra-se e intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.03.006946-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303033958/2010 - MARIA HELENA CALDEIRA TOLOI (ADV. 

SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora por meio da petição anexada em 18/11/2010. 

Expeça-se carta precatória. 

Com isso, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/04/2011, às 15:00 horas. 

Ainda, verifico que a parte autora não deu integral cumprimento ao despacho proferido em 20/10/2010. 

Assim, cumpra a parte autora o terceiro parágrafo do despacho referido anteriormente, no prazo IMPRORROGÁVEL 

de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.000509-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303034019/2010 - ZULEIDE LUCKE FERREIRA GAIO FOGAROLI 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que 

cumpra o despacho proferido em 07/10/2010, sob pena de extinção. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.007736-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033884/2010 - MARCIA NEEME PEREIRA BONFIM (ADV. 

SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007734-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303033885/2010 - SANDRA ELAINE DA COSTA GUADAGNINI 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO, SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007727-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033886/2010 - PEDRO BRUNETO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007822-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303033887/2010 - SALETE ALVES DA SILVA (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007820-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033888/2010 - MARIA APARECIDA NICODEMOS (ADV. 

SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.007818-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033889/2010 - FRANCISCO BISPO DE LIMA (ADV. SP126124 - 

LUCIA AVARY DE CAMPOS, SP201946 - JOSÉ DONIZETE BOSCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007728-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303033968/2010 - THAIS ANTONIA DA ROCHA FERREIRA (ADV. 

SP258083 - CIBELE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007732-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033980/2010 - NADIR MARTINS DE FREITAS (ADV. SP143028 - 

HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007705-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033965/2010 - JOSE HELENO DOS SANTOS (ADV. SP151353 - 

LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007823-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303033995/2010 - KEVIN RAMOS DO AMARAL (ADV. SP123914 - 

SIMONE FERREIRA); DRIELE RAMOS DO AMARAL (ADV. ); DEREQUE RAMOS DO AMARAL (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007739-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303033883/2010 - EXPEDITO CORREIA DOS SANTOS (ADV. 

SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007741-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303033882/2010 - MARIA JOSEFA AVELINO (ADV. SP044886 - 

ELISABETH GIOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007655-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033890/2010 - ADOLPHO ANTONELLI JUNIOR (ADV. 

SP078991 - ALCIDES TEIXEIRA, SP070304 - WALDIR VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.000925-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033952/2010 - LAURITA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); MARIANA FELIX DA SILVA NONATO (ADV./PROC. ). Dê-

se ciência às partes da designação do dia 03/12/2010 às 13:30 horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas 

pelo autor, no Juízo de Direito da Comarca de Ponte Nova/MG. 

Intimem-se, com urgência. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

Após, remetam-se à Contadoria deste Juizado para elaboração dos cálculos. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.03.006766-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033875/2010 - ADALBERTO FRANCINO DE SOUZA (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007285-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033877/2010 - JOAO JOSE DE MORAES (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007344-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033879/2010 - SILVENIA GONÇALVES (ADV. SP193087 - 

SILVIA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.007092-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033880/2010 - SERGIO VALDIR DE OLIVEIRA (ADV. SP193168 

- MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008726-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033876/2010 - ELI ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009906-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303033878/2010 - APARECIDO GOMES (ADV. SP272906 - JORGE 

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.011870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303034098/2010 - JOSE BATISTA FILHO (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 24/11/2010 às 16:20 horas para 

audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo de Direito da Comarca de Marilândia do Sul/PR. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.03.007555-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303033859/2010 - ROSA VAZ DE LIMA DA CUNHA (ADV. 

SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória expedida 

à Comarca de Neves Paulista/SP, devidamente cumprida. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.006325-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303034092/2010 - SIMONE MARCIEL MOREIRA (ADV. SP219775 - 

ADRIANO DE SOUZA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em que pese os argumentos trazidos pela parte autora na petição anexada em 

19/10/2010, trata-se de documentos indispensáveis para propositura da ação, mesmo quando os autores são menores. 

Com isso, providencie a parte autora a juntada de cópia do protocolo de requerimento dos documentos pessoais (CPF e 

RG) dos menores Bianca e Getúlio, no prazo de IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito. 

Advirto a parte autora de que tão logo haja a expedição de referidos documentos, deverá providenciar a juntada de cópia 

dos mesmos nestes autos. 

Com o cumprimento, deverá o Setor de Distribuição incluir os menores no pólo ativo da ação, devidamente 

representados pela responsável legal. 

Finda a instrução, voltem conclusos para sentença. 

Intime-se e, após, cumpra-se. 

  

2010.63.03.006356-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303031505/2010 - PEDRO DE AGUIAR (ADV. SP218687 - ANDREIA 

MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição anexada em 

06/10/2010, devendo trazê-las na data designada para audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.002576-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303033857/2010 - AMBROSIO PAIXAO SOBRINHO (ADV. 

SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 01/12/2010 às 15:50 

horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juizado Especial Federal de Apucarana/PR. 

Intimem-se, com urgência. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Expeça-se ofício ao juízo deprecado 

solicitando informações acerca do cumprimento da carta precatória expedida. 

Cumpra-se. 

  
2008.63.03.011870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011802/2010 - JOSE BATISTA FILHO (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.011870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303025378/2010 - JOSE BATISTA FILHO (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.007829-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303033999/2010 - MARCIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP273031 

- WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. 

Em igual prazo, apresente a parte autora o rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o 

máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.007132-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303034017/2010 - MARIA DAS DORES PINHEIRO (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 12/11/2010 e, tratando-

se de documento indispensável para a propositura da ação, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a 

parte autora cumpra o terceiro parágrafo do despacho proferido em 20/10/2010, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.007293-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303034091/2010 - CARMELITA MENEZES DE ALMEIDA MATTEI 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição anexada em 17/11/2010. 

Expeça-se carta precatória. 

Com isso, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/04/2011, às 15:30 horas. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2008.63.03.009947-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303034100/2010 - CELSO PIRES (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES 

DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a expedição de carta precatória para oitiva de testemunhas fora da terra, 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/04/2011, às 16:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004027-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303022845/2010 - JUDITE DE ALMEIDA DIAS (ADV. 

SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Assim, determino à parte autora que promova a citação de Cecilia 

Terra dos Santos e Matheus Terra dos Santos, representados por Maria Aparecida Terra, com endereço na Rua Nelson 

Barbosa da Silva, n. 280, CEP 13056-328, Campinas-SP aditando a petição inicial para a inclusão destes no pólo 

passivo da lide, em litisconsórcio necessário com o INSS. 

  

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que os litisconsortes apresentem contestação e se manifestem sobre as provas 

produzidas nos autos. 

  

Observo que os litisconsortes poderão constituir um advogado ou solicitar a designação de Defensor Público junto à 

Defensoria Pública da União, situada nesta cidade, na Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100, 

Fone (19) 3234-9299. 

  

Decorrido o prazo para defesa dos litisconsortes, venham-me os autos conclusos para sentença. 

  

Saem as partes intimadas em audiência. 

  

Publique-se. Registre-se. 
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2009.63.01.016633-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303033971/2010 - ODILON EDUARDO SKONIECZNY (ADV. 

SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à parte autora do ofício encaminhado pela Delegacia da Receita Federal, 

que se encontra arquivado em pasta própria, na Secretaria deste Juizado, por se tratar de informação protegida por sigilo 

fiscal. 

Tendo em vista que a Delegacia da Receita Federal de Campinas encaminhou o mandado de intimação para a Delegacia 

que detém a competente jurisdição fiscal, aguarde-se o cumprimento pelo prazo de 15 dias. 

Após, façam-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.000882-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033837/2010 - JOHN ANTONY WINDER (ADV. SP063318 - 

RENATO FUSSI FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de 

honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor 

relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intime-se. 

  

2007.63.03.002924-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033438/2010 - FERNANDO HAMILTON FRANZOLIN (ADV. 

SP154060 - ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência às partes do parecer apresentado pela contadoria judicial. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se ofício ao PAB da Caixa Econômica Federal, localizado na 

sede deste Juizado, autorizando a parte autora a efetuar o levantamento dos valores depositados em seu favor, mediante 

apresentação de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado, após a anexação do ofício liberatório 

aos autos virtuais. 

Após, expeça-se o RPV complementar, nos termos do parecer da contadoria anexado aos autos em 08/06/2010. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.002924-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303016676/2010 - FERNANDO HAMILTON FRANZOLIN (ADV. 

SP154060 - ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para manifestação acerca dos 

cálculos apresentados pela Ré na petição anexada aos autos em 06/08/2009. Com a vinda do parecer, venham os autos 

conclusos. 

  

Campinas/SP, 25/05/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do ofício 

encaminhado pela Delegacia da Receita Federal, que se encontra arquivado em pasta própria, na Secretaria 

deste Juizado, por se tratar de informação protegida por sigilo fiscal. 

Tendo em vista que a Delegacia da Receita Federal de Campinas encaminhou o mandado de intimação para a 

Delegacia que detém a competente jurisdição fiscal, aguarde-se o cumprimento pelo prazo de 15 dias. 

Após, façam-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.007787-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033970/2010 - ISMAEL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2009.63.03.004499-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303033964/2010 - LANDELINO TRIFONIO VLADIMIR RIOS 

DELGADO (ADV. SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2009.63.03.007831-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033966/2010 - DAIRSON ALEXANDRE PINTOR (ADV. 

SP161946 - ANDRÉ VANDERLEI VICENTINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2009.63.03.005425-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303033967/2010 - MARCOS CESAR TREPADOR (ADV. SP203066 - 

ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). 
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2009.63.03.007171-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303033676/2010 - ROSANA VIEIRA DELFI (ADV. SP159253 - 

HENRIQUE SHIMABUKURO, SP166977 - DIRCEU QUINALIA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto 

ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

No mesmo prazo poderá o patrono da parte autora fazer juntar aos autos cópia do contrato de honorários, caso pretenda 

o destacamento do montante da condenação. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.010967-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303033437/2010 - BENEDICTA MARIA AGUIAR ERHARDT (ADV. 

SP188716 - ERICK ALFREDO ERHARDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Indefiro o requerido pela parte autora na petição anexada aos autos em 13/07/2010, tendo 

em vista a facilidade de se obter a segunda via da Carteira de Identidade, viabilizando, assim, o levantamento dos 

valores depositados. 

Intimem-se. Após, arquive-se. 

  

2009.63.03.010364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033421/2010 - TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a petição da CEF anexada em 31/05/2010, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada de cópia legível da CTPS e PIS, a fim de viabilizar a execução. 

  

2007.63.03.012545-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303033432/2010 - BASILIO PEDRO LUCON (ADV. SP239173 - 

MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, os requerentes 

deverão buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores 

depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito deverá permanecer 

em nome do titular da conta poupança. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.005223-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033424/2010 - OSCAR TRIBST FILHO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Ré anexada 

aos autos em 05/07/2010. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.008760-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033425/2010 - DANIEL RODRIGUES DE QUEIROZ (ADV. 

SP182047 - LUCIANO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a petição anexada aos autos em 23/04/2010, providencie a Secretaria a 

anotação do nome do patrono do autor no sistema deste Juizado. Republique-se a sentença proferida em 30/04/2010: 

“Trata-se de ação que a parte autora, já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos 

anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos do feito 

virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se”. 

  

2008.63.03.002332-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033658/2010 - MAIR PIOVEZAN (ADV. SP101848 - MARIA 

APARECIDA DE ALMEIDA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer elaborado pela contadoria judicial. 
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Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista a inexistência de valores em atraso, conforme o parecer 

da contadoria, expeça-se o ofício requisitório do valor referente à perícia realizada no presente feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.001364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033559/2010 - VILMAR PEREIRA SANTOS (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para 

a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

caso pretenda o destacamento do montante da condenação.  

Intime-se. 

  

2008.63.03.002424-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303033938/2010 - JOSE ROSA LORENTI (ADV. SP117426 - 

ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA); JESUINA MARTINS LORENTI (ADV. SP117426 - ARNALDO 

APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001923-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033802/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001042-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033803/2010 - SEBASTIAO FELISBINO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.002107-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033936/2010 - LOURDES APARECIDA GIANOTTI BRONETTI 

(ADV. SP116726 - ROBERTO BONALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.009997-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303033937/2010 - ANTONIA RAMOS DA SILVA - ESPÓLIO 

(ADV. ); DIONE DA SILVA FRANÇA (ADV. SP187712 - MARCOS PAULO MODESTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2005.63.03.009697-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303033654/2010 - ELIDIA LOPES PEREIRA (ADV. SP115503 - 

CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu CPF, no prazo de 10 

(dez) dias. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intime-se. 

  

2008.63.03.002889-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303033944/2010 - TEREZINHA DE ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que no presente caso não foi deferida a antecipação da tutela, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores, ressaltando que deverão ser incluídos no 

cálculo os atrasados até a data da sentença, bem como o valor do benefício mensal devido à parte autora de 06/2009 até 

a data do trânsito em julgado do acórdão, com o acréscimo de correção monetária e juros de mora, se o caso. 

Após, oficie-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, observados os 

parâmetros fixados e o pagamento de atrasados que engloba as parcelas devidas somente até o trânsito em julgado, o 

que implica pagamento administrativo das parcelas devidas a partir de referida data. 
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Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando 

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual 

previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.002638-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303033804/2010 - EDER APARECIDO BORGES (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o pedido de destacamento de honorários, ressaltando, 

contudo, que o valor a ser destacado corresponderá a 30% (trinta por cento) do valor a ser requisitado em favor da parte 

autora, considerando a Tabela de Honorários Advocatícios instituída pelo Conselho Seccional da OAB. 

Intime-se. 

  

2008.63.03.010285-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033657/2010 - BENEDITA MARIA DA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada de cópia do contrato de honorários, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao 

percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.001602-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303033420/2010 - LUIZ ANTONIO FRANCO (ADV. SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o falecimento do autor, bem como a informação da existência de ação de 

retificação de registro civil em trâmite perante a Justiça Estadual, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 6 

(seis) meses, com fundamento no § 1º do art. 265 do CPC. 

Findo o prazo de suspensão, nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

caso pretenda o destacamento do montante da condenação.  

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

2005.63.03.004981-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033653/2010 - MARIA JOSÉ CUCATTI FROHM (ADV. SP035574 

- OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.015927-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303033652/2010 - LIDIA SOLFES MAIA (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2006.63.03.003964-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303033942/2010 - SEBASTIANA SILVÉRIO (ADV. MG095633 - 

MARIA JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que no presente caso não foi deferida a antecipação da tutela, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores, ressaltando que deverão ser incluídos no cálculo os atrasados 

até a data da sentença, bem como o valor do benefício mensal devido à parte autora de 11/2006 até a data do trânsito em 

julgado do acórdão, com o acréscimo de correção monetária e juros de mora, se o caso. 
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Após, oficie-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, observados os 

parâmetros fixados e o pagamento de atrasados que engloba as parcelas devidas somente até o trânsito em julgado, o 

que implica pagamento administrativo das parcelas devidas a partir de referida data. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando 

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual 

previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intimem-se. 

  

2005.63.03.010531-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303033934/2010 - NAIR TESCARI MOREIRA (ADV. SP248321 - 

VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os valores devidos em atraso, 

somados à condenação do INSS ao pagamento dos honorários sucumbenciais superam 60 (sessenta) salários, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 5 dias, se renuncia ou não ao referido excedente, observado o disposto no parágrafo único 

do artigo 4º da Resolução 559 de 26 de junho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, sendo que a ausência de 

manifestação implicará no recebimento integral dos valores via Ofício Precatório. 

Saliente-se que, em caso de opção pelo recebimento via Requisitório de Pequeno Valor - RPV, os montantes devidos à 

parte autora a título de atrasados e ao seu respectivo patrono atinentes aos honorários sucumbenciais não deverão 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da execução. 

Ressalte-se ainda que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou 

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.002432-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303033426/2010 - SERGIO RUSSO (ADV. SP126124 - LUCIA 

AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores 

excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças 

devidas em atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Em igual prazo, poderá o patrono da parte autora juntar cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento 

do montante da condenação, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição 

de Pequeno Valor/Precatório. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.007952-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303033957/2010 - PAULO CESAR PEREIRA ASSIST MARIA DO 

SOCORRO OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de auxílio-doença, proposta por PAULO CESAR PEREIRA, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

Verifico ser a parte autora pessoa que apresenta incapacidade, conforme constatado por meio de laudo acostado aos 

autos, impossibilitando a mesma, por si própria, proceder ao levantamento dos valores devidos em atraso. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora providencie a juntada de cópia do termo de curatela 

definitiva a ser providenciado junto à Justiça Estadual. 

Tendo em vista que a curadora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização, junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, providencie a regularização de seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu 

cumprimento. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

 Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. 

 Intime-se 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, 

intime-se o Autor para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no 

prazo de 15 (quinze) dias.  

Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório.  

Intime-se. 
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2010.63.03.002604-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033560/2010 - JOSE AFONSO ARAUJO LOPES (ADV. SP229070 

- ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001795-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303033562/2010 - GILBERTO BARBOSA ROCHA (ADV. SP179680 - 

ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

2010.63.03.000809-7 - ERNESTO LOPES DE CARVALHO NETO (ADV. SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.001286-6 - IRINEU MEDINA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.001569-7 - JOSÉ CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.002583-6 - CESAR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.002707-9 - ALMIRO RODRIGUES (ADV. SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.002708-0 - GEREMIAS RODRIGUES (ADV. SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003108-3 - JOSE BATISTA DE FREITAS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003331-6 - ONICE ZAULI (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado 

aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003487-4 - SILVIO CECILIO DE LIMA (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003553-2 - REYNALDO DOS REIS PAULA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.005122-7 - CLEMENTE BENEDITO ALVES (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.005149-5 - JOSE ROBERTO MERIGO (ADV. SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.006814-8 - UBALDO MAXIMO DA SILVA (ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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2010.63.03.006896-3 - ANTONIO ACIR DOS SANTOS (ADV. SP119373 - ARGEMIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.007473-2 - LORENY PURCELO NERVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.006691-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034129/2010 - SILVERIO COUTO 

CARETTA (ADV. SP121962 - VANIA MARA MICARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

    Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, de 

ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica de pedido excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre que não se 

trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, 

razão pela qual rechaço as prefaciais invocadas. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

O perito judicial considerou que o autor apresenta incapacidade total e permanente, em razão de neoplasia maligna de 

cólon, desde 2009 data de início da doença (DID) e fixou a data de início da incapacidade (DII) em 31.08.2009. 

  

Conforme o extrato de vínculos constantes do CNIS a parte autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da 

Previdência Social, na condição de empregado, até 28.08.2001. 

  

Após tal vínculo, perdeu a qualidade de segurada, reingressando ao RGPS em Dezembro/2009, vertendo as 

contribuições sociais, como contribuinte individual, de Dezembro/2009 a Agosto/2010. 

  

Tem-se o seguinte quadro: 
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Extinção do último vínculo de emprego: 28.08.2001 

  

Perda da qualidade de segurado: Setembro/2002 (art. 15, II c/c seu §2º, Lei n. 8.213/91) 

  

DID: 2009 

  

DII: 31.08.2009 

  

Reingresso ao RGPS: Dezembro/2009 

  

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 31.08.2009, antecede ao reingresso da parte 

autora ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em Dezembro/2009. Em se tratando de doença preexistente 

ao reingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide a vedação prevista no parágrafo 

único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.  

  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, rejeitando as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, poderá constituir um 

advogado ou solicitar a designação de Defensor Público junto à Defensoria Pública da União, situada nesta cidade, na 

Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.006154-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034229/2010 - OSCARINA 

DOURADO DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, argüindo, no mérito, pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

A autora buscou a concessão do benefício assistencial ao idoso, junto ao INSS, amparado no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, indeferido sob o fundamento de que a renda per capita familiar ultrapassa o valor de ¼ de salário 

mínimo. 

  

O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 
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possuir idade igual ou superior a 65(sessenta e cinco) anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei nº 8.742 de dezembro de 1993); 

não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

  

Em relação ao requisito etário, o mesmo encontrava-se preenchido na data do requerimento administrativo, ocasião na 

qual já estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos. 

  

De outro lado, no tocante à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para viver dignamente. Busca beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Assistência Social. 

A autora, segundo laudo sócio-econômico, anexado aos autos virtuais, reside com o marido, Senhor Raimundo Juvenal 

da Silva, aposentado por idade pelo regime geral de previdência, com renda mensal no valor R$ 578, 88, (quinhentos e 

setenta e oito reais e oitenta e oito centavos), em casa própria de alvenaria, acabada interna e externamente, em boas 

condições, com quatro quartos, cozinha e banheiro. 

Dispõe o artigo 20, § 3º da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica, uma vez que a renda familiar “per capita” percebida é 

superior a ¼ do salário mínimo. 

Do exposto, depreende-se que a autora não se encontra em desamparo social e econômico, posto encontrar-se o seu 

cônjuge percebendo renda mensal de benefício previdenciário no valor de R$ 578, 88, não preenchendo desta feita o 

requisito da miserabilidade, necessário à concessão do benefício pleiteado. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

Note-se, demais disso, aos familiares da autora cabe o seu sustento, em caso de necessidade, conforme dispõe o art. 

1.694 c/c o art. 1.696 do Código Civil. 

Deve-se ressaltar que a obrigação do Estado prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no 

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do Estado 

de prover o benefício assistencial. 

Embora a autora seja pessoa idosa, nos termos da lei e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não preenche 

o requisito da hipossuficiência, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus ao 

benefício pretendido. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.004992-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034127/2010 - MARIA DE 

LOURDES BILGREN DA SILVA (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 

8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 
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A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora vive com seu cônjuge, sendo o 

grupo familiar composto por 02 (duas) pessoas. O cônjuge é funcionário público municipal da SETEC e recebe um 

salário R$ 1.818,00. As despesas básicas da família totalizam R$ 1.403,90. 

  

Entendo que não está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

A renda familiar per capita supera ¼ (um quarto) de salário, o que afasta a alegação de miserabilidade, notadamente 

levando-se em consideração que não há outros elementos de prova que autorizem o reconhecimento do estado de 

miserabilidade. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.007287-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034154/2010 - IRENE PEDRO 

DANIEL DURAES (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-

doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 
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início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.03.002998-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029230/2010 - LEONISIO GUERRA 

(ADV. SP128971 - ANTONIO AUGUSTO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação ajuizada pela parte autora Leonisio 

Guerra, já qualificada nos autos, em face da ré, constante da exordial. 

Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte autora. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n. 9.099/95, c/c 

com artigo 1º da Lei n. 10.259/01.  

Custas e honorários na forma da lei. 

Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas. 

  

  

2010.63.01.026524-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033950/2010 - IRACI CIESCA 

RAMA (ADV. SP262230 - GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem 

por objeto a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a parte ré, União, quanto à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91 incidente sobre a receita bruta auferida pela comercialização realizada por 

empregador rural individual pessoa física; a consequente suspensão da exigibilidade e da respectiva cobrança, mediante 

tutela antecipada; e, em decorrência, a restituição, em dinheiro ou mediante compensação, das contribuições sociais 

recolhidas pelos responsáveis tributários compradores dos produtos rurais da parte autora, que promovem a retenção da 

exação por substituição, em face da sub-rogação nas obrigações da parte autora, sob o argumento da 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que alterou a redação do art. 25 da Lei 8.212/91. 

Na contestação apresentada, argui a parte ré preliminar de ausência de comprovação de fato constitutivo do direito 

alegado, bem como a prejudicial da prescrição; e, no mérito propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito, no caso, de cada retenção indevida. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, o Superior Tribunal de Justiça - STJ pautava-se pela orientação segundo a qual “a 

contribuição ao FUNRURAL sobre o valor da comercialização dos produtos rurais foi devida até o advento da Lei n. 

8.213/91, que passou a viger em novembro de 1991. Todavia, no caso de pessoa física empregadora rural, tal 

contribuição voltou a ser devida a partir de 23.3.1993, por ocasião da Lei n. 8.540/92. Precedentes: AgRg no REsp 

1.119.692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 25.11.2009; AgRg nos EDcl no REsp 

846.026/MT, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009; REsp 730.894/PR, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJe de 26.5.2008; REsp 871.852/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 12.5.2008. 

2. Na espécie, os recorrentes, produtores rurais empregadores, impetraram o presente mandado de segurança buscando a 

restituição de valores recolhidos indevidamente a partir de agosto de 1994, após, portanto, o período compreendido 

como indevido, que se deu entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª T, 

AGRESP 200602188584 - n. 892176, 20/04/2010, DJE DATA:05/05/2010). 

Não era só a 2ª, mas também a 1ª Turma nos mesmos moldes pacificava a orientação: “TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA EMPREGADORA RURAL. 

CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA NO PERÍODO ENTRE AS LEIS N. 8.212/91 E 8.540/92. 1. A Lei 7.787/89 não 

suprimiu o artigo 15, I, da Lei Complementar n. 11/71, mas, tão somente, a hipótese prevista em seu inciso II, a saber, a 

contribuição sobre a folha de salários; todavia, a contribuição incidente sobre a comercialização de produto rural fora 

extinta com a unificação do regime de previdência urbana e rural, especificamente no artigo 138 da Lei n. 8.213/92. 2. 

A Lei n. 8.540/92 tornou a contribuição exigível e, em atenção ao princípio da anterioridade nonagesimal, teve vigência 

a partir de 23/3/1993. Dessarte, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento na linha de que a contribuição 

incidente sobre a comercialização de produtos rurais a cargo da pessoa física empregadora rural somente é indevida no 

período entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Todavia, in casu, conforme se verifica da sentença de fls. 119-128, o 

recorrente, produtor rural empregador, impetrou o presente mandado de segurança buscando a restituição de valores 

recolhidos indevidamente a partir de março de 1997, após, portanto, o período compreendido como indevido. 4. Agravo 

Regimental não provido.” (STJ, 1ª T, AGRESP 200900148852, n. 1119692, 17/11/2009, DJE DATA:25/11/2009). 

Não se tratava mais, portanto, da contribuição denominada FUNRURAL, inexigível a partir da Lei 8.213/91, quando foi 

uniformizada a Previdência, sendo substituída pela contribuição da Lei 8.212/91 incidente sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural, destinada ao Regime Geral da Previdência Social, e que, por força da Lei 8.540/92, 

tornou-se, segundo essa orientação do STJ, exigível a partir de 23/03/93. 

A ementa do acórdão produzido no AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1098545 

(AGRESP 200802286431) de 18/06/2009, publicado em agosto daquele ano (DJE DATA:06/08/2009), traça um 

apanhado ontológico do caso: “1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, 

foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota 

fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a 

extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era 

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor 

comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à 

folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. 

A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 
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mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A 

instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência 

urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua 

redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi 

gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a 

atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a 

autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, “a”), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), 

passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 

22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. Posteriormente, o 

legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em detrimento da incidente 

sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das 

vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de 

contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de 

seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 

regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao 

PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu 

incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural 

pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 

8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a 

ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a 

contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, 

somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 

07/12/1991, verbis:“Art. 161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou 

estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. 

Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela 

legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.” 11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 

332..663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, 

verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas 

de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 

2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da previdência 

social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL 

sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido 

para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da 

Lei 8.213/91). 12. In casu, os recorrentes, produtores rurais empregadores, consoante consignado no acórdão recorrido 

(fls. 164/167), limitaram a sua pretensão aos fatos ocorridos a partir de maio de 1997, após a entrada em vigor da Lei 

8.540/92 (23/03/93), que obrigava ao recolhimento da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais, razão 

pela qual não merece qualquer reforma o aresto recorrido. 13. Agravo regimental desprovido.”. 

O Supremo Tribunal Federal, STF, entretanto, declarou a “inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição”, no acórdão produzido no Recurso Extraordinário - RE 363852. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, TRF3, porém, veicula orientação segundo a qual o comando externado no 

referido julgamento produzido no RE 363852 já fora atendido: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA 

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI 

8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI 10.256/2001. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA RELATIVA AO PERÍODO POSTERIOR À ÉGIDE DA LEI 

10.256/2001. 1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova 

legislação venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573). 2. Somente o produtor 

rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição prevista no art. 25 da Lei 

8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente modificou a redação do artigo 25 

da Lei n.º 8.212/1991. 3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima 

transcrito, todavia em substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o 

fundamento pelo qual se controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela Colenda Corte máxima 

ressalvou expressamente a legislação posterior. 4. Considerando que a União não instruiu o recurso com documentos 

que permitam verificar qual tipo de atividade era exercida pelo agravado, isto é, se ele atuava como "empresário 

empregador rural", valendo-se de empregados, ou se atuava em regime de economia familiar, bem como tendo e vista 

que não foi possível extrair essa informação da petição ora recebida como contraminuta (fls.52/73), entende-se que, 
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com relação ao período anterior à vigência da Lei n.º 10.256/2001, deve permanecer suspensa a exigibilidade da 

contribuição. 5. Já com relação ao período posterior à égide da Lei n.º 10.256/2001, deve ser restabelecida a 

exigibilidade da contribuição, ante a ausência de qualquer inconstitucionalidade nesta exigência. 6. Agravo de 

instrumento da UNIÃO a que se dá parcial provimento, para reestabelecer a exigibilidade das contribuições 

correspondentes ao período posterior à vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 7.Prejudicado o agravo regimental de fls. 

52/73, que foi recebido como contraminuta, tendo em vista ter transcorrido o prazo para que esta fosse apresentada e 

considerando que, nos termos do art. 527, § único, do CPC, não cabe recurso da decisão do relator que delibera sobre 

concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411003 - 

2010.03.00.019855-1-MS - TRF300306675 - Data do Julgamento 26/10/2010 - Data da Publicação/Fonte - DJF3 CJ1 

DATA:04/11/2010 PÁGINA: 231.). 

Sendo assim, no caso dos autos, as parcelas comprovadas com a inicial sofreram retenção devida e, portanto, tiveram 

incidência válida, considerando-se que a contribuição social previdenciária em questão tornou-se legítima a partir da 

vigência da Lei n. 10.256/01. 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2010.63.03.005596-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033998/2010 - DIRCEU DO 

CARMO BAPTISTELLA (ADV. SP104199 - FERNANDO CESAR THOMAZINE, SP301107 - ISABELLA A. 

THOMAZINE MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por 

objeto a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a parte ré, União, quanto à contribuição prevista 

no art. 25 da Lei 8.212/91 incidente sobre a receita bruta auferida pela comercialização realizada por empregador rural 

individual pessoa física; a consequente suspensão da exigibilidade e da respectiva cobrança, mediante tutela antecipada; 

e, em decorrência, a restituição das contribuições sociais recolhidas pelos responsáveis tributários compradores dos 

produtos rurais da parte autora, que promovem a retenção da exação por substituição, em face da sub-rogação nas 

obrigações da parte autora, sob o argumento da inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que alterou a redação 

do art. 25 da Lei 8.212/91. 

Na contestação apresentada, argui a parte ré preliminar de ausência de comprovação de fato constitutivo do direito 

alegado, bem como a prejudicial da prescrição; e, no mérito propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito, no caso, de cada retenção indevida. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, o Superior Tribunal de Justiça - STJ pautava-se pela orientação segundo a qual “a 

contribuição ao FUNRURAL sobre o valor da comercialização dos produtos rurais foi devida até o advento da Lei n. 

8.213/91, que passou a viger em novembro de 1991. Todavia, no caso de pessoa física empregadora rural, tal 

contribuição voltou a ser devida a partir de 23.3.1993, por ocasião da Lei n. 8.540/92. Precedentes: AgRg no REsp 

1.119.692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 25.11.2009; AgRg nos EDcl no REsp 

846.026/MT, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009; REsp 730.894/PR, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJe de 26.5.2008; REsp 871.852/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 12.5.2008. 

2. Na espécie, os recorrentes, produtores rurais empregadores, impetraram o presente mandado de segurança buscando a 

restituição de valores recolhidos indevidamente a partir de agosto de 1994, após, portanto, o período compreendido 

como indevido, que se deu entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª T, 

AGRESP 200602188584 - n. 892176, 20/04/2010, DJE DATA:05/05/2010). 

Não era só a 2ª, mas também a 1ª Turma nos mesmos moldes pacificava a orientação: “TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA EMPREGADORA RURAL. 

CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA NO PERÍODO ENTRE AS LEIS N. 8.212/91 E 8.540/92. 1. A Lei 7.787/89 não 

suprimiu o artigo 15, I, da Lei Complementar n. 11/71, mas, tão somente, a hipótese prevista em seu inciso II, a saber, a 

contribuição sobre a folha de salários; todavia, a contribuição incidente sobre a comercialização de produto rural fora 

extinta com a unificação do regime de previdência urbana e rural, especificamente no artigo 138 da Lei n. 8.213/92. 2. 

A Lei n. 8.540/92 tornou a contribuição exigível e, em atenção ao princípio da anterioridade nonagesimal, teve vigência 

a partir de 23/3/1993. Dessarte, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento na linha de que a contribuição 

incidente sobre a comercialização de produtos rurais a cargo da pessoa física empregadora rural somente é indevida no 

período entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Todavia, in casu, conforme se verifica da sentença de fls. 119-128, o 

recorrente, produtor rural empregador, impetrou o presente mandado de segurança buscando a restituição de valores 

recolhidos indevidamente a partir de março de 1997, após, portanto, o período compreendido como indevido. 4. Agravo 

Regimental não provido.” (STJ, 1ª T, AGRESP 200900148852, n. 1119692, 17/11/2009, DJE DATA:25/11/2009). 

Não se tratava mais, portanto, da contribuição denominada FUNRURAL, inexigível a partir da Lei 8.213/91, quando foi 

uniformizada a Previdência, sendo substituída pela contribuição da Lei 8.212/91 incidente sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural, destinada ao Regime Geral da Previdência Social, e que, por força da Lei 8.540/92, 

tornou-se, segundo essa orientação do STJ, exigível a partir de 23/03/93. 

A ementa do acórdão produzido no AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1098545 

(AGRESP 200802286431) de 18/06/2009, publicado em agosto daquele ano (DJE DATA:06/08/2009), traça um 

apanhado ontológico do caso: “1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, 
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foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota 

fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a 

extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era 

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor 

comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à 

folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. 

A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A 

instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência 

urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua 

redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi 

gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a 

atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a 

autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, “a”), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), 

passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 

22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. Posteriormente, o 

legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em detrimento da incidente 

sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das 

vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de 

contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de 

seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 

regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao 

PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu 

incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural 

pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 

8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a 

ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a 

contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, 

somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 

07/12/1991, verbis:“Art. 161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou 

estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. 

Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela 

legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.” 11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 

332..663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, 

verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas 

de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 

2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da previdência 

social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL 

sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido 

para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da 

Lei 8.213/91). 12. In casu, os recorrentes, produtores rurais empregadores, consoante consignado no acórdão recorrido 

(fls. 164/167), limitaram a sua pretensão aos fatos ocorridos a partir de maio de 1997, após a entrada em vigor da Lei 

8.540/92 (23/03/93), que obrigava ao recolhimento da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais, razão 

pela qual não merece qualquer reforma o aresto recorrido. 13. Agravo regimental desprovido.”. 

O Supremo Tribunal Federal, STF, entretanto, declarou a “inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição”, no acórdão produzido no Recurso Extraordinário - RE 363852. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, TRF3, porém, veicula orientação segundo a qual o comando externado no 

referido julgamento produzido no RE 363852 já fora atendido: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA 

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI 

8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI 10.256/2001. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA RELATIVA AO PERÍODO POSTERIOR À ÉGIDE DA LEI 

10.256/2001. 1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova 

legislação venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573). 2. Somente o produtor 
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rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição prevista no art. 25 da Lei 

8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente modificou a redação do artigo 25 

da Lei n.º 8.212/1991. 3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima 

transcrito, todavia em substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o 

fundamento pelo qual se controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela Colenda Corte máxima 

ressalvou expressamente a legislação posterior. 4. Considerando que a União não instruiu o recurso com documentos 

que permitam verificar qual tipo de atividade era exercida pelo agravado, isto é, se ele atuava como "empresário 

empregador rural", valendo-se de empregados, ou se atuava em regime de economia familiar, bem como tendo e vista 

que não foi possível extrair essa informação da petição ora recebida como contraminuta (fls.52/73), entende-se que, 

com relação ao período anterior à vigência da Lei n.º 10.256/2001, deve permanecer suspensa a exigibilidade da 

contribuição. 5. Já com relação ao período posterior à égide da Lei n.º 10.256/2001, deve ser restabelecida a 

exigibilidade da contribuição, ante a ausência de qualquer inconstitucionalidade nesta exigência. 6. Agravo de 

instrumento da UNIÃO a que se dá parcial provimento, para reestabelecer a exigibilidade das contribuições 

correspondentes ao período posterior à vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 7.Prejudicado o agravo regimental de fls. 

52/73, que foi recebido como contraminuta, tendo em vista ter transcorrido o prazo para que esta fosse apresentada e 

considerando que, nos termos do art. 527, § único, do CPC, não cabe recurso da decisão do relator que delibera sobre 

concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411003 - 

2010.03.00.019855-1-MS - TRF300306675 - Data do Julgamento 26/10/2010 - Data da Publicação/Fonte - DJF3 CJ1 

DATA:04/11/2010 PÁGINA: 231.). 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2010.63.03.004639-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033997/2010 - SHIGERU YOSHIDA 

(ADV. SP141330 - HARUE YOSHIDA TANIGUTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Juizados Especiais 

Federais, que tem por objeto a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a parte ré, União, quanto à 

contribuição prevista no art. 25 da Lei 8.212/91 incidente sobre a receita bruta auferida pela comercialização realizada 

por empregador rural individual pessoa física, e, em decorrência, a restituição das contribuições sociais recolhidas pelos 

responsáveis tributários compradores dos produtos rurais da parte autora, sob o argumento da inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei 8.540/92, que alterou a redação do art. 25 da Lei 8.212/91, nos termos do acórdão produzido no Recurso 

Extraordinário - RE 363852 do STF, Supremo Tribunal Federal. 

A pretensão fora deduzida em face da SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, que não tem personalidade 

jurídica. Todavia, o processo foi corretamente cadastrado no Setor de Atendimento, Protocolo e Distribuição, constando 

no polo passivo a União-Fazenda Nacinal, razão pela qual, ausente qualquer prejuízo, não resta nulidade a considerar. 

Na contestação apresentada, argui a parte ré preliminar de ausência de comprovação de fato constitutivo do direito 

alegado, bem como a prejudicial da prescrição; e, no mérito propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito, no caso, de cada retenção indevida. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, o Superior Tribunal de Justiça - STJ pautava-se pela orientação segundo a qual “a 

contribuição ao FUNRURAL sobre o valor da comercialização dos produtos rurais foi devida até o advento da Lei n. 

8.213/91, que passou a viger em novembro de 1991. Todavia, no caso de pessoa física empregadora rural, tal 

contribuição voltou a ser devida a partir de 23.3.1993, por ocasião da Lei n. 8.540/92. Precedentes: AgRg no REsp 

1.119.692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 25.11.2009; AgRg nos EDcl no REsp 

846.026/MT, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009; REsp 730.894/PR, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJe de 26.5.2008; REsp 871.852/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 12.5.2008. 

2. Na espécie, os recorrentes, produtores rurais empregadores, impetraram o presente mandado de segurança buscando a 

restituição de valores recolhidos indevidamente a partir de agosto de 1994, após, portanto, o período compreendido 

como indevido, que se deu entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª T, 

AGRESP 200602188584 - n. 892176, 20/04/2010, DJE DATA:05/05/2010). 

Não era só a 2ª, mas também a 1ª Turma nos mesmos moldes pacificava a orientação: “TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA EMPREGADORA RURAL. 

CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA NO PERÍODO ENTRE AS LEIS N. 8.212/91 E 8.540/92. 1. A Lei 7.787/89 não 

suprimiu o artigo 15, I, da Lei Complementar n. 11/71, mas, tão somente, a hipótese prevista em seu inciso II, a saber, a 

contribuição sobre a folha de salários; todavia, a contribuição incidente sobre a comercialização de produto rural fora 

extinta com a unificação do regime de previdência urbana e rural, especificamente no artigo 138 da Lei n. 8.213/92. 2. 

A Lei n. 8.540/92 tornou a contribuição exigível e, em atenção ao princípio da anterioridade nonagesimal, teve vigência 

a partir de 23/3/1993. Dessarte, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento na linha de que a contribuição 

incidente sobre a comercialização de produtos rurais a cargo da pessoa física empregadora rural somente é indevida no 

período entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Todavia, in casu, conforme se verifica da sentença de fls. 119-128, o 

recorrente, produtor rural empregador, impetrou o presente mandado de segurança buscando a restituição de valores 

recolhidos indevidamente a partir de março de 1997, após, portanto, o período compreendido como indevido. 4. Agravo 

Regimental não provido.” (STJ, 1ª T, AGRESP 200900148852, n. 1119692, 17/11/2009, DJE DATA:25/11/2009). 
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Não se tratava mais, portanto, da contribuição denominada FUNRURAL, inexigível a partir da Lei 8.213/91, quando foi 

uniformizada a Previdência, sendo substituída pela contribuição da Lei 8.212/91 incidente sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural, destinada ao Regime Geral da Previdência Social, e que, por força da Lei 8.540/92, 

tornou-se, segundo essa orientação do STJ, exigível a partir de 23/03/93. 

A ementa do acórdão produzido no AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1098545 

(AGRESP 200802286431) de 18/06/2009, publicado em agosto daquele ano (DJE DATA:06/08/2009), traça um 

apanhado ontológico do caso: “1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, 

foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota 

fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a 

extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era 

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor 

comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à 

folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. 

A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A 

instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência 

urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua 

redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi 

gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a 

atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a 

autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, “a”), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), 

passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 

22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. Posteriormente, o 

legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em detrimento da incidente 

sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das 

vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de 

contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de 

seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 

regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao 

PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu 

incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural 

pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 

8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a 

ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a 

contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, 

somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 

07/12/1991, verbis:“Art. 161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou 

estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. 

Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela 

legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.” 11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 

332..663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, 

verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas 

de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 

2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da previdência 

social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL 

sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido 

para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da 

Lei 8.213/91). 12. In casu, os recorrentes, produtores rurais empregadores, consoante consignado no acórdão recorrido 

(fls. 164/167), limitaram a sua pretensão aos fatos ocorridos a partir de maio de 1997, após a entrada em vigor da Lei 

8.540/92 (23/03/93), que obrigava ao recolhimento da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais, razão 

pela qual não merece qualquer reforma o aresto recorrido. 13. Agravo regimental desprovido.”. 

O Supremo Tribunal Federal, STF, entretanto, declarou a “inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição”, no acórdão produzido no Recurso Extraordinário - RE 363852. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, TRF3, porém, veicula orientação segundo a qual o comando externado no 

referido julgamento produzido no RE 363852 já fora atendido: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA 

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI 
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8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI 10.256/2001. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA RELATIVA AO PERÍODO POSTERIOR À ÉGIDE DA LEI 

10.256/2001. 1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova 

legislação venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573). 2. Somente o produtor 

rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição prevista no art. 25 da Lei 

8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente modificou a redação do artigo 25 

da Lei n.º 8.212/1991. 3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima 

transcrito, todavia em substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o 

fundamento pelo qual se controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela Colenda Corte máxima 

ressalvou expressamente a legislação posterior. 4. Considerando que a União não instruiu o recurso com documentos 

que permitam verificar qual tipo de atividade era exercida pelo agravado, isto é, se ele atuava como "empresário 

empregador rural", valendo-se de empregados, ou se atuava em regime de economia familiar, bem como tendo e vista 

que não foi possível extrair essa informação da petição ora recebida como contraminuta (fls.52/73), entende-se que, 

com relação ao período anterior à vigência da Lei n.º 10.256/2001, deve permanecer suspensa a exigibilidade da 

contribuição. 5. Já com relação ao período posterior à égide da Lei n.º 10.256/2001, deve ser restabelecida a 

exigibilidade da contribuição, ante a ausência de qualquer inconstitucionalidade nesta exigência. 6. Agravo de 

instrumento da UNIÃO a que se dá parcial provimento, para reestabelecer a exigibilidade das contribuições 

correspondentes ao período posterior à vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 7.Prejudicado o agravo regimental de fls. 

52/73, que foi recebido como contraminuta, tendo em vista ter transcorrido o prazo para que esta fosse apresentada e 

considerando que, nos termos do art. 527, § único, do CPC, não cabe recurso da decisão do relator que delibera sobre 

concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411003 - 

2010.03.00.019855-1-MS - TRF300306675 - Data do Julgamento 26/10/2010 - Data da Publicação/Fonte - DJF3 CJ1 

DATA:04/11/2010 PÁGINA: 231.). 

Sendo assim, no caso dos autos, as parcelas comprovadas com a inicial sofreram retenção devida e, portanto, tiveram 

incidência válida, considerando-se que a contribuição social previdenciária em questão tornou-se legítima a partir da 

vigência da Lei n. 10.256/01. A pretensão relativa a eventuais parcelas anteriores à vigência da mencionada lei 

encontra-se prescrita. 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2010.63.03.005760-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034115/2010 - VALDOMIRO 

PEDRO (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a parte 

ré, União, quanto à contribuição prevista no art. 25 da Lei 8.212/91 e art. 25 da Lei n. 8.870/94, tanto a produtores 

rurais pessoas físicas quanto pessoas jurídicas, traçando, a parte autora, paralelo com o julgado produzido pelo STF, 

Supremo Tribunal Federal, no acórdão do RE 363852; a consequente suspensão da exigibilidade e da respectiva 

cobrança, mediante tutela antecipada; e, em decorrência, a restituição das contribuições sociais recolhidas pelos 

responsáveis tributários compradores dos produtos rurais da parte autora, que promovem a retenção da exação por 

substituição, em face da sub-rogação nas obrigações da parte autora. 

Na contestação apresentada, argui a parte ré preliminar de ausência de comprovação de fato constitutivo do direito 

alegado, bem como a prejudicial da prescrição; e, no mérito propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito, no caso, de cada retenção indevida. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, o Superior Tribunal de Justiça - STJ pautava-se pela orientação segundo a qual “a 

contribuição ao FUNRURAL sobre o valor da comercialização dos produtos rurais foi devida até o advento da Lei n. 

8.213/91, que passou a viger em novembro de 1991. Todavia, no caso de pessoa física empregadora rural, tal 

contribuição voltou a ser devida a partir de 23.3.1993, por ocasião da Lei n. 8.540/92. Precedentes: AgRg no REsp 

1.119.692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 25.11.2009; AgRg nos EDcl no REsp 

846.026/MT, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009; REsp 730.894/PR, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJe de 26.5.2008; REsp 871.852/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 12.5.2008. 

2. Na espécie, os recorrentes, produtores rurais empregadores, impetraram o presente mandado de segurança buscando a 

restituição de valores recolhidos indevidamente a partir de agosto de 1994, após, portanto, o período compreendido 

como indevido, que se deu entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª T, 

AGRESP 200602188584 - n. 892176, 20/04/2010, DJE DATA:05/05/2010). 

Não era só a 2ª, mas também a 1ª Turma nos mesmos moldes pacificava a orientação: “TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA EMPREGADORA RURAL. 

CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA NO PERÍODO ENTRE AS LEIS N. 8.212/91 E 8.540/92. 1. A Lei 7.787/89 não 

suprimiu o artigo 15, I, da Lei Complementar n. 11/71, mas, tão somente, a hipótese prevista em seu inciso II, a saber, a 
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contribuição sobre a folha de salários; todavia, a contribuição incidente sobre a comercialização de produto rural fora 

extinta com a unificação do regime de previdência urbana e rural, especificamente no artigo 138 da Lei n. 8.213/92. 2. 

A Lei n. 8.540/92 tornou a contribuição exigível e, em atenção ao princípio da anterioridade nonagesimal, teve vigência 

a partir de 23/3/1993. Dessarte, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento na linha de que a contribuição 

incidente sobre a comercialização de produtos rurais a cargo da pessoa física empregadora rural somente é indevida no 

período entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Todavia, in casu, conforme se verifica da sentença de fls. 119-128, o 

recorrente, produtor rural empregador, impetrou o presente mandado de segurança buscando a restituição de valores 

recolhidos indevidamente a partir de março de 1997, após, portanto, o período compreendido como indevido. 4. Agravo 

Regimental não provido.” (STJ, 1ª T, AGRESP 200900148852, n. 1119692, 17/11/2009, DJE DATA:25/11/2009). 

Não se tratava mais, portanto, da contribuição denominada FUNRURAL, inexigível a partir da Lei 8.213/91, quando foi 

uniformizada a Previdência, sendo substituída pela contribuição da Lei 8.212/91 incidente sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural, destinada ao Regime Geral da Previdência Social, e que, por força da Lei 8.540/92, 

tornou-se, segundo essa orientação do STJ, exigível a partir de 23/03/93. 

A ementa do acórdão produzido no AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1098545 

(AGRESP 200802286431) de 18/06/2009, publicado em agosto daquele ano (DJE DATA:06/08/2009), traça um 

apanhado ontológico do caso: “1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, 

foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota 

fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a 

extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era 

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor 

comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à 

folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. 

A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A 

instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência 

urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua 

redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi 

gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a 

atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a 

autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, “a”), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), 

passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 

22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. Posteriormente, o 

legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em detrimento da incidente 

sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das 

vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de 

contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de 

seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 

regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao 

PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu 

incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural 

pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 

8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a 

ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a 

contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, 

somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 

07/12/1991, verbis:“Art. 161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou 

estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. 

Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela 

legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.” 11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 

332..663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, 

verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas 

de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 

2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da previdência 

social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL 

sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido 

para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da 

Lei 8.213/91). 12. In casu, os recorrentes, produtores rurais empregadores, consoante consignado no acórdão recorrido 

(fls. 164/167), limitaram a sua pretensão aos fatos ocorridos a partir de maio de 1997, após a entrada em vigor da Lei 
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8.540/92 (23/03/93), que obrigava ao recolhimento da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais, razão 

pela qual não merece qualquer reforma o aresto recorrido. 13. Agravo regimental desprovido.”. 

O Supremo Tribunal Federal, STF, entretanto, declarou a “inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição”, no acórdão produzido no Recurso Extraordinário - RE 363852. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, TRF3, porém, veicula orientação segundo a qual o comando externado no 

referido julgamento produzido no RE 363852 já fora atendido: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA 

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI 

8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI 10.256/2001. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA RELATIVA AO PERÍODO POSTERIOR À ÉGIDE DA LEI 

10.256/2001. 1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova 

legislação venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573). 2. Somente o produtor 

rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição prevista no art. 25 da Lei 

8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente modificou a redação do artigo 25 

da Lei n.º 8.212/1991. 3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima 

transcrito, todavia em substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o 

fundamento pelo qual se controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela Colenda Corte máxima 

ressalvou expressamente a legislação posterior. 4. Considerando que a União não instruiu o recurso com documentos 

que permitam verificar qual tipo de atividade era exercida pelo agravado, isto é, se ele atuava como "empresário 

empregador rural", valendo-se de empregados, ou se atuava em regime de economia familiar, bem como tendo e vista 

que não foi possível extrair essa informação da petição ora recebida como contraminuta (fls.52/73), entende-se que, 

com relação ao período anterior à vigência da Lei n.º 10.256/2001, deve permanecer suspensa a exigibilidade da 

contribuição. 5. Já com relação ao período posterior à égide da Lei n.º 10.256/2001, deve ser restabelecida a 

exigibilidade da contribuição, ante a ausência de qualquer inconstitucionalidade nesta exigência. 6. Agravo de 

instrumento da UNIÃO a que se dá parcial provimento, para reestabelecer a exigibilidade das contribuições 

correspondentes ao período posterior à vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 7.Prejudicado o agravo regimental de fls. 

52/73, que foi recebido como contraminuta, tendo em vista ter transcorrido o prazo para que esta fosse apresentada e 

considerando que, nos termos do art. 527, § único, do CPC, não cabe recurso da decisão do relator que delibera sobre 

concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411003 - 

2010.03.00.019855-1-MS - TRF300306675 - Data do Julgamento 26/10/2010 - Data da Publicação/Fonte - DJF3 CJ1 

DATA:04/11/2010 PÁGINA: 231.). 

Por outro lado, os produtores rurais, que foram dispensados de contribuir sobre a folha de salários, suportam a 

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção, que é devida pelo empregador 

rural, e que pôde ser instituída por lei ordinária, porque compreendida no art. 195, I, da Constituição, haja vista que as 

categorias jurídicas receita bruta e faturamento constam do dispositivo constitucional desde a vigência da Emenda 

Constitucional 20/98. Note-se, ademais, que a declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 25 da Lei 

8.870/94, não atingiu os respectivos incisos I e II. Observe-se que, de acordo com jurisprudência colhida do já citado 

TRF3, a Lei n. 8.212/91, art. 25, com a redação dada pela Lei n. 10.256, de 09.07.91, institui a contribuição do 

empregador rural pessoa física e do segurado especial sobre a receita bruta da comercialização da produção, e, por outro 

lado, a Lei n. 8.870, de 15.04.94, art. 25, com redação dada pela Lei n. 10.256, de 09.07.01, estabelece a contribuição 

do empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, de maneira que, tanto o segurado especial, quanto o produtor rural pessoa física e o 

produtor rural pessoa jurídica, sujeitam-se à contribuição sobre o resultado da comercialização de sua produção, 

devendo ser arrecadada e recolhida pelo adquirente, consumidor, consignatário ou cooperativa, em conformidade com o 

art. 30, III e IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.528, de 10.12.97, e com fundamento 

constitucional, pois o art. 195, I, a, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 

20, de 25.12.98, prevê que "a receita ou o faturamento" sujeitam-se à incidência da exação. 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2010.63.03.004242-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033663/2010 - AZAEL MANZONI 

JUNIOR (ADV. SP036541 - VANDERLEI DE ARAUJO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto, mediante tutela antecipada, declaração de inexistência de relação 

jurídica entre a parte autora e a parte ré, possibilitando a alteração do quadro societário da sociedade Manpack Indústria 

e Comércio de Plásticos Ltda - EPP no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante registro do 

desligamento da parte autora da sociedade em 18/08/2003. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 336/605 

Os autos foram redistribuídos da Justiça Federal para este Juizado Especial Federal, ambos com sede em Campinas, SP, 

em razão do valor atribuído à causa. 

Por determinação judicial, promoveu a parte autora a emenda à petição inicial para aditamento quanto ao polo passivo 

da relação processual, mediante inclusão da União, já que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, SRFB, constitui 

órgão, ou seja, não ostenta a qualidade de pessoa jurídica. Superada a correção do órgão de representação judicial da 

União, ao invés da Advocacia Geral da União (AGU) - Procuradoria Seccional da União (PSU) em Campinas, SP, a 

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Campinas, SP, a parte ré, em sua contestação, pugna pela extinção do 

processo sem resolução de mérito, ante a ausência do interesse processual de agir da parte autora, sob o argumento de 

que o seu pleito já fora atendido administrativamente. 

Aduz a parte ré, que o “processo deve ser extinto sem julgamento do mérito, diante da ausência de interesse de agir da 

parte autora. II - Da extinção do processo por carência Pretende a parte autora que a União efetue a alteração do quadro 

societário da sociedade Manpack Indústria e Comércio de Plásticos Ltda - EPP no CNPJ, registrando seu desligamento 

da sociedade em 18/08/2003. Em decorrência das alegações da parte autora, solicitou-se que a Delegacia da Receita 

Federal do Brasil em Campinas (RFB/Cps), competente para a arrecadação e fiscalização dos tributos de 

responsabilidade da sociedade Manpack Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. - EPP, apresentasse manifestação 

acerca das alegações trazidas a Juízo. A RFB/Campinas, analisando os documentos anexados à petição inicial e a Ficha 

Cadastral Completa da sociedade Manpack Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. - EPP, verificou que houve registro, 

em 18/08/2003 e 21/10/2004, de alterações contratuais relativas à admissão e exclusão de sócios no quadro societário da 

citada sociedade. Em decorrência da comprovação das alterações societárias, a RFB/Campinas efetuou o registro da 

exclusão da parte autora do quadro societário da Manpack Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. - EPP, consignando a 

data do evento (18/08/2003), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.005/2010. Portanto, forçoso concluir que a 

parte autora não possui mais nenhum interesse de agir para a presente ação, vez que houve a alteração pretendida na 

esfera administrativa.”. 

Ocorre, porém, que o fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito referido no Código de Processo Civil 

(CPC), o qual, nos Jefs, tem aplicação integrativa, diz com circunstâncias anteriores ao ajuizamento do pedido. 

Aduz a parte autora que foi sócia da mencionada sociedade empresária, retirando-se do quadro societário mediante 

cessão de suas cotas sociais a Augusto José da Silva Costa (CPF nº 518.828.258-53), com registro da alteração 

contratual na JUCESP em 18/08/2003. Afirma que, em decorrência de os sócios remanescentes da sociedade empresária 

não terem promovido o registro das alterações societárias na Receita Federal do Brasil (RFB), iniciou procedimento 

eletrônico para averbação da modificação societária. Assevera a parte autora que sua solicitação não foi atendida, em 

razão da existência de pendência da sociedade perante a Fazenda do Estado de São Paulo, o que pode lhe causar 

inconvenientes e prejuízos. 

Verifica-se que a parte autora teve seu requerimento eletrônico desatendido em face de restrição que havia nos cadastros 

existentes na Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo. 

De acordo com a referida IN-SRFB_1005/2010, ou seja, Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 8 de fevereiro de 2010, 

que dispõe sobre o CNPJ, a consulta realizada pela ré foi decorrência de convênio estabelecido conforme a previsão dos 

respectivos arts. 5º e 6º. 

Por outro lado, porém, é de se observar a ausência de exigibilidade de conduta diversa por parte da ré, que exerce 

atividade vinculada às normas de regência, não sendo lícito exigir-lhe atitude distinta ao deparar-se com a informação 

de que havia restrições quanto à parte requerente, que não comprovou atendimento ao que dispõe a mencionada norma 

(IN-SRFB_1005/2010), especialmente no inciso II, do parágrafo 1º do art. 8º. Não havendo prova de que a parte autora 

cumpriu com sua parte para a solução administrativa da questão, e não servindo o Judiciário como atalho de superação 

de exigências administrativas, rejeita-se a pretensão alegada. 

Pelo exposto, afasto a preliminar de falta de interesse de agir e julgo improcedente o pedido. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a declaração de inexistência de relação 

jurídico-tributária com a parte ré, União, quanto à contribuição prevista no art. 25 da Lei 8.212/91 incidente 

sobre a receita bruta auferida pela comercialização realizada por empregador rural individual pessoa física; a 

consequente suspensão da exigibilidade e da respectiva cobrança, mediante tutela antecipada; e, em decorrência, 

a restituição das contribuições sociais recolhidas pelos responsáveis tributários compradores dos produtos rurais 

da parte autora, que promovem a retenção da exação por substituição, em face da sub-rogação nas obrigações da 

parte autora, sob o argumento da inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que alterou a redação do 

art. 25 da Lei 8.212/91. 

Na contestação apresentada, argui a parte ré preliminar de ausência de comprovação de fato constitutivo do 

direito alegado, bem como a prejudicial da prescrição; e, no mérito propriamente dito, pugna pela 

improcedência do pedido. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição 

previdenciária é de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito, no caso, de cada retenção indevida. 
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Quanto ao mérito, propriamente dito, o Superior Tribunal de Justiça - STJ pautava-se pela orientação segundo a 

qual “a contribuição ao FUNRURAL sobre o valor da comercialização dos produtos rurais foi devida até o 

advento da Lei n. 8.213/91, que passou a viger em novembro de 1991. Todavia, no caso de pessoa física 

empregadora rural, tal contribuição voltou a ser devida a partir de 23.3.1993, por ocasião da Lei n. 8.540/92. 

Precedentes: AgRg no REsp 1.119.692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 25.11.2009; 

AgRg nos EDcl no REsp 846.026/MT, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009; REsp 

730.894/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 26.5.2008; REsp 871.852/RJ, Rel. Min. Luiz 

Fux, Primeira Turma, DJe de 12.5.2008. 2. Na espécie, os recorrentes, produtores rurais empregadores, 

impetraram o presente mandado de segurança buscando a restituição de valores recolhidos indevidamente a 

partir de agosto de 1994, após, portanto, o período compreendido como indevido, que se deu entre as Leis n. 

8.212/91 e 8.540/92. 3. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª T, AGRESP 200602188584 - n. 892176, 

20/04/2010, DJE DATA:05/05/2010). 

Não era só a 2ª, mas também a 1ª Turma nos mesmos moldes pacificava a orientação: “TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA EMPREGADORA 

RURAL. CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA NO PERÍODO ENTRE AS LEIS N. 8.212/91 E 8.540/92. 1. A Lei 

7.787/89 não suprimiu o artigo 15, I, da Lei Complementar n. 11/71, mas, tão somente, a hipótese prevista em seu 

inciso II, a saber, a contribuição sobre a folha de salários; todavia, a contribuição incidente sobre a 

comercialização de produto rural fora extinta com a unificação do regime de previdência urbana e rural, 

especificamente no artigo 138 da Lei n. 8.213/92. 2. A Lei n. 8.540/92 tornou a contribuição exigível e, em atenção 

ao princípio da anterioridade nonagesimal, teve vigência a partir de 23/3/1993. Dessarte, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento na linha de que a contribuição incidente sobre a comercialização de produtos 

rurais a cargo da pessoa física empregadora rural somente é indevida no período entre as Leis n. 8.212/91 e 

8.540/92. 3. Todavia, in casu, conforme se verifica da sentença de fls. 119-128, o recorrente, produtor rural 

empregador, impetrou o presente mandado de segurança buscando a restituição de valores recolhidos 

indevidamente a partir de março de 1997, após, portanto, o período compreendido como indevido. 4. Agravo 

Regimental não provido.” (STJ, 1ª T, AGRESP 200900148852, n. 1119692, 17/11/2009, DJE DATA:25/11/2009). 

Não se tratava mais, portanto, da contribuição denominada FUNRURAL, inexigível a partir da Lei 8.213/91, 

quando foi uniformizada a Previdência, sendo substituída pela contribuição da Lei 8.212/91 incidente sobre a 

receita bruta da comercialização da produção rural, destinada ao Regime Geral da Previdência Social, e que, por 

força da Lei 8.540/92, tornou-se, segundo essa orientação do STJ, exigível a partir de 23/03/93.  

A ementa do acórdão produzido no AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

1098545 (AGRESP 200802286431) de 18/06/2009, publicado em agosto daquele ano (DJE DATA:06/08/2009), 

traça um apanhado ontológico do caso: “1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 

11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou 

a substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, 

que a unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 

1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, 

bem como pelo produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 

extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a 

comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. A extinção da contribuição sobre o valor 

comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, 

nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A instituição do 

novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência urbana 

e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua 

redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, 

verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que 

exerce a atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas 

equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, “a”), bem como pessoas 

jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados 

(idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, 

respectivamente. 8. Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições 

sobre a produção, em detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores 

pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação 

ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, 

e exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, 

acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em 

substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, 

para o produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a 

comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da 

Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à 

empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o 
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incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser 

exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a 

contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 

138, somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 

356, de 07/12/1991, verbis:“Art. 161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, 

majoradas ou estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência 

novembro de 1991. Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 

1991 são regidas pela legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.” 11. A corroborar referido 

entendimento o RESP n.º 332..663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL, 

incidente sobre as operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento 

da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua 

mensagem, unificou o regime de custeio da previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme 

claramente explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos 

rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL 

sobre o valor comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, os 

recorrentes, produtores rurais empregadores, consoante consignado no acórdão recorrido (fls. 164/167), 

limitaram a sua pretensão aos fatos ocorridos a partir de maio de 1997, após a entrada em vigor da Lei 8.540/92 

(23/03/93), que obrigava ao recolhimento da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais, razão pela 

qual não merece qualquer reforma o aresto recorrido. 13. Agravo regimental desprovido.”. 

O Supremo Tribunal Federal, STF, entretanto, declarou a “inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, 

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a 

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição”, no acórdão produzido no Recurso Extraordinário - RE 363852. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, TRF3, porém, veicula orientação segundo a qual o comando 

externado no referido julgamento produzido no RE 363852 já fora atendido: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA 

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º 

DA LEI 8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 

8.212/91. INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI 10.256/2001. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA RELATIVA AO PERÍODO POSTERIOR À ÉGIDE DA LEI 

10.256/2001. 1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação 

aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que 

nova legislação venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573). 2. Somente o 

produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição prevista 

no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente modificou a 

redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no 

julgamento do STF acima transcrito, todavia em substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua 

folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o 

julgado daquela Colenda Corte máxima ressalvou expressamente a legislação posterior. 4. Considerando que a 

União não instruiu o recurso com documentos que permitam verificar qual tipo de atividade era exercida pelo 

agravado, isto é, se ele atuava como "empresário empregador rural", valendo-se de empregados, ou se atuava 

em regime de economia familiar, bem como tendo e vista que não foi possível extrair essa informação da petição 

ora recebida como contraminuta (fls.52/73), entende-se que, com relação ao período anterior à vigência da Lei 

n.º 10.256/2001, deve permanecer suspensa a exigibilidade da contribuição. 5. Já com relação ao período 

posterior à égide da Lei n.º 10.256/2001, deve ser restabelecida a exigibilidade da contribuição, ante a ausência de 

qualquer inconstitucionalidade nesta exigência. 6. Agravo de instrumento da UNIÃO a que se dá parcial 

provimento, para reestabelecer a exigibilidade das contribuições correspondentes ao período posterior à vigência 

da Lei n.º 10.256, de 2001. 7.Prejudicado o agravo regimental de fls. 52/73, que foi recebido como contraminuta, 

tendo em vista ter transcorrido o prazo para que esta fosse apresentada e considerando que, nos termos do art. 

527, § único, do CPC, não cabe recurso da decisão do relator que delibera sobre concessão de efeito suspensivo 

em agravo de instrumento.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411003 - 2010.03.00.019855-1-MS - 

TRF300306675 - Data do Julgamento 26/10/2010 - Data da Publicação/Fonte - DJF3 CJ1 DATA:04/11/2010 

PÁGINA: 231.).  

Sendo assim, no caso dos autos, as parcelas comprovadas com a inicial sofreram retenção devida e, portanto, 

tiveram incidência válida, considerando-se que a contribuição social previdenciária em questão tornou-se 

legítima a partir da vigência da Lei n. 10.256/01. A pretensão relativa a eventuais parcelas anteriores à vigência 

da mencionada lei encontra-se prescrita. 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 
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2010.63.03.005196-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033960/2010 - ROLF HENRIQUE 

MEYER (ADV. SP285052 - CARLOS EDUARDO DUARTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.03.004885-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033986/2010 - ODILA DO CARMO 

PADRIN SINGLE (ADV. SP285052 - CARLOS EDUARDO DUARTE, SP286326 - RICARDO JOSÉ GOTHARDO); 

LEONISIO SINGLE - ESPÓLIO (ADV. ); NORBERTO MOMESSO DA CUNHA CALDEIRA (ADV. ) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.03.004884-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033992/2010 - ALESCIO 

GRANGHELLI (ADV. SP285052 - CARLOS EDUARDO DUARTE, SP286326 - RICARDO JOSÉ GOTHARDO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.03.005907-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034095/2010 - IRENE APARECIDA 

SPERANCA DA SILVA (ADV. SP285052 - CARLOS EDUARDO DUARTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.03.005906-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034096/2010 - MARLENE 

MASSONI CATAO (ADV. SP285052 - CARLOS EDUARDO DUARTE); FABIO PINTO CATAO (ADV. SP285052 

- CARLOS EDUARDO DUARTE); RONALDO PINTO CATAO (ADV. SP285052 - CARLOS EDUARDO 

DUARTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005204-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034000/2010 - TATSUKICHI 

YAMAZAKI (ADV. SP172775 - BRUNO EUGÊNIO DA SILVA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária com a parte ré, União, quanto à contribuição prevista no art. 25 da Lei 8.212/91 incidente sobre a receita bruta 

auferida pela comercialização realizada por empregador rural individual pessoa física; a consequente suspensão da 

exigibilidade e da respectiva cobrança, mediante tutela antecipada; e, em decorrência, a restituição das contribuições 

sociais recolhidas pelos responsáveis tributários compradores dos produtos rurais da parte autora, que promovem a 

retenção da exação por substituição, em face da sub-rogação nas obrigações da parte autora, sob o argumento da 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que alterou a redação do art. 25 da Lei 8.212/91. 

Na contestação apresentada, argui a parte indicada como ré, INSS, sua ilegitimidade passiva para a causa. 

O prazo prescricional para a restituição de parcelas recolhidas indevidamente a título de contribuição previdenciária é 

de cinco anos, contados a partir da extinção do crédito, no caso, de cada retenção indevida. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, o Superior Tribunal de Justiça - STJ pautava-se pela orientação segundo a qual “a 

contribuição ao FUNRURAL sobre o valor da comercialização dos produtos rurais foi devida até o advento da Lei n. 

8.213/91, que passou a viger em novembro de 1991. Todavia, no caso de pessoa física empregadora rural, tal 

contribuição voltou a ser devida a partir de 23.3.1993, por ocasião da Lei n. 8.540/92. Precedentes: AgRg no REsp 

1.119.692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 25.11.2009; AgRg nos EDcl no REsp 

846.026/MT, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009; REsp 730.894/PR, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJe de 26.5.2008; REsp 871.852/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 12.5.2008. 

2. Na espécie, os recorrentes, produtores rurais empregadores, impetraram o presente mandado de segurança buscando a 

restituição de valores recolhidos indevidamente a partir de agosto de 1994, após, portanto, o período compreendido 

como indevido, que se deu entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª T, 

AGRESP 200602188584 - n. 892176, 20/04/2010, DJE DATA:05/05/2010). 

Não era só a 2ª, mas também a 1ª Turma nos mesmos moldes pacificava a orientação: “TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA EMPREGADORA RURAL. 

CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA NO PERÍODO ENTRE AS LEIS N. 8.212/91 E 8.540/92. 1. A Lei 7.787/89 não 

suprimiu o artigo 15, I, da Lei Complementar n. 11/71, mas, tão somente, a hipótese prevista em seu inciso II, a saber, a 

contribuição sobre a folha de salários; todavia, a contribuição incidente sobre a comercialização de produto rural fora 

extinta com a unificação do regime de previdência urbana e rural, especificamente no artigo 138 da Lei n. 8.213/92. 2. 

A Lei n. 8.540/92 tornou a contribuição exigível e, em atenção ao princípio da anterioridade nonagesimal, teve vigência 

a partir de 23/3/1993. Dessarte, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento na linha de que a contribuição 

incidente sobre a comercialização de produtos rurais a cargo da pessoa física empregadora rural somente é indevida no 

período entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. 3. Todavia, in casu, conforme se verifica da sentença de fls. 119-128, o 

recorrente, produtor rural empregador, impetrou o presente mandado de segurança buscando a restituição de valores 

recolhidos indevidamente a partir de março de 1997, após, portanto, o período compreendido como indevido. 4. Agravo 

Regimental não provido.” (STJ, 1ª T, AGRESP 200900148852, n. 1119692, 17/11/2009, DJE DATA:25/11/2009). 
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Não se tratava mais, portanto, da contribuição denominada FUNRURAL, inexigível a partir da Lei 8.213/91, quando foi 

uniformizada a Previdência, sendo substituída pela contribuição da Lei 8.212/91 incidente sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural, destinada ao Regime Geral da Previdência Social, e que, por força da Lei 8.540/92, 

tornou-se, segundo essa orientação do STJ, exigível a partir de 23/03/93. 

A ementa do acórdão produzido no AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1098545 

(AGRESP 200802286431) de 18/06/2009, publicado em agosto daquele ano (DJE DATA:06/08/2009), traça um 

apanhado ontológico do caso: “1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, 

foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota 

fracionada de 18,2% para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a 

extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era 

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor 

comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à 

folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. 

A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A 

instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência 

urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua 

redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi 

gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a 

atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a 

autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, “a”), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), 

passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 

22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. Posteriormente, o 

legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em detrimento da incidente 

sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a recolher sobre o resultado das 

vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de 

contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da contribuição sobre a folha de salários de 

seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 

regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao 

PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu 

incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural 

pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 

8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a 

ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagesimal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a 

contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e 

trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, 

somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 

07/12/1991, verbis:“Art. 161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou 

estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. 

Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela 

legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.” 11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 

332..663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, 

verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas 

de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 

2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da previdência 

social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL 

sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido 

para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da 

Lei 8.213/91). 12. In casu, os recorrentes, produtores rurais empregadores, consoante consignado no acórdão recorrido 

(fls. 164/167), limitaram a sua pretensão aos fatos ocorridos a partir de maio de 1997, após a entrada em vigor da Lei 

8.540/92 (23/03/93), que obrigava ao recolhimento da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais, razão 

pela qual não merece qualquer reforma o aresto recorrido. 13. Agravo regimental desprovido.”. 

O Supremo Tribunal Federal, STF, entretanto, declarou a “inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição”, no acórdão produzido no Recurso Extraordinário - RE 363852. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, TRF3, porém, veicula orientação segundo a qual o comando externado no 

referido julgamento produzido no RE 363852 já fora atendido: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA 

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI 
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8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI 10.256/2001. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA RELATIVA AO PERÍODO POSTERIOR À ÉGIDE DA LEI 

10.256/2001. 1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova 

legislação venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573). 2. Somente o produtor 

rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição prevista no art. 25 da Lei 

8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente modificou a redação do artigo 25 

da Lei n.º 8.212/1991. 3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima 

transcrito, todavia em substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o 

fundamento pelo qual se controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela Colenda Corte máxima 

ressalvou expressamente a legislação posterior. 4. Considerando que a União não instruiu o recurso com documentos 

que permitam verificar qual tipo de atividade era exercida pelo agravado, isto é, se ele atuava como "empresário 

empregador rural", valendo-se de empregados, ou se atuava em regime de economia familiar, bem como tendo e vista 

que não foi possível extrair essa informação da petição ora recebida como contraminuta (fls.52/73), entende-se que, 

com relação ao período anterior à vigência da Lei n.º 10.256/2001, deve permanecer suspensa a exigibilidade da 

contribuição. 5. Já com relação ao período posterior à égide da Lei n.º 10.256/2001, deve ser restabelecida a 

exigibilidade da contribuição, ante a ausência de qualquer inconstitucionalidade nesta exigência. 6. Agravo de 

instrumento da UNIÃO a que se dá parcial provimento, para reestabelecer a exigibilidade das contribuições 

correspondentes ao período posterior à vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 7.Prejudicado o agravo regimental de fls. 

52/73, que foi recebido como contraminuta, tendo em vista ter transcorrido o prazo para que esta fosse apresentada e 

considerando que, nos termos do art. 527, § único, do CPC, não cabe recurso da decisão do relator que delibera sobre 

concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento.” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411003 - 

2010.03.00.019855-1-MS - TRF300306675 - Data do Julgamento 26/10/2010 - Data da Publicação/Fonte - DJF3 CJ1 

DATA:04/11/2010 PÁGINA: 231.). 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. 

Altere-se o polo passivo do processo, a fim de que, nos termos da Lei n. 11.457/2007, que instituiu a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, passe a ocupá-lo a União - Fazenda Nacional, com exclusão do INSS. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

  

2009.63.03.010767-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303031655/2010 - JANAINA 

APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP115464 - LEDA RAQUEL AGUIRRE D'OTTAVIANO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a condenação da parte ré, União, a promover a 

finalização da inscrição da parte autora como empreendedora individual e o cancelamento das tentativas de inscrição 

que restaram infrutíferas por causa do mau funcionamento do sistema eletrônico internético destinado a tal fim. 

Na contestação apresentada, a União requer a extinção parcial sem resolução de mérito por ausência de legítimo 

interesse de agir, quanto ao pedido de cancelamento das tentativas de inscrição, e pugna pela improcedência do pedido, 

quanto à formalização e finalização da inscrição da parte autora como empreendedora individual, ao argumento de que 

não comprovou o preenchimento das exigências necessárias. 

Não há como negar o tamanho do aborrecimento que causa a tentativa frustrada de utilização de um serviço que deveria 

funcionar muito bem, quando, na prática, funciona mal. 

Ocorre, porém, de um lado, a impossibilidade de concluir e finalizar quaisquer das tentativas de inscrição, tendo em 

vista o cancelamento automático, após o decurso do prazo previsto. 

Por outro lado, a conclusão da inscrição definitiva da parte autora como empreendedora individual depende da 

comprovação de que atende aos requisitos e demais exigências normativas, sendo que o documento de que necessita 

não depende de tais providências para que seja expedido. Para tanto, a parte autora pode receber orientação de órgãos 

ou entes como o SEBRAE, em auxílio para a superação das formalidades necessárias e tendentes ao mister almejado. 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2010.63.03.005339-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033656/2010 - ALEX SANDER 

GUIDE PEPINO (ADV. SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO, SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação judicial, 

pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a liberação do seguro-desemprego, sob o 

argumento de que a suspensão desse direito deu-se por conta de erro cadastral quanto ao número do NIT/PIS da parte 

autora. 

A parte ré, em sua contestação, esclarece que já havia providenciado as retificações cadastrais necessárias e o início das 

disponibilizações das respectivas parcelas do seguro-desemprego pretendido. 
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Esclarece ainda que os valores lhe foram devolvidos porque ultrapassou o prazo de sessenta dias para o saque. 

O benefício de seguro-desemprego está assegurado no art. 7º, inciso II, da Constituição da República e disciplinado na 

Lei n. 7.998/1990, e tem por escopo substituir a renda do trabalhador na hipótese de desemprego involuntário e auxiliá-

lo na busca ou preservação do emprego, através de ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional. Visa, ainda, prover assistência financeira temporária ao trabalhador resgatado de regime de trabalho 

forçado ou da condição análoga à de escravo. Nos termos do art. 3º, da Lei n. 7.998/1990, para a percepção do seguro-

desemprego, o trabalhador dispensado sem justa causa deve comprovar o implemento das seguintes condições: a) 

recebimento de salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada em cada um dos seis meses imediatamente 

anteriores à data da dispensa; b) ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido 

atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos quinze meses nos últimos vinte e quatro meses; 

c) não estar em gozo de benefício previdenciário, exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de 

permanência; d) não estar em gozo do auxílio-desemprego; e e) não possuir renda própria de qualquer natureza 

suficiente à sua manutenção e de sua família. 

Procede a parte ré de acordo com a legislação aplicável à espécie, para as averiguações necessárias para afastar qualquer 

dúvida quanto aos elementos objetivamente colhidos dos cadastros oficiais mantidos, dentre outras, com essa finalidade, 

qual seja, a de evitar o desvirtuamento fraudulento dos benefícios sociais conquistados pelos trabalhadores, enfim, pela 

sociedade em geral. 

Comprova a parte ré que, após corrigidos os dados imprecisos acerca da documentação da parte autora, disponibilizou 

três das quatro parcelas depositadas na Caixa Econômica Federal antes do ajuizamento da presente no Juízo de origem. 

Sendo assim, acolho a presente em parte, apenas para viabilizar à parte ré o reenvio das parcelas do seguro-desemprego 

do autor à Caixa Econômica Federal, o que deverá ser feito em trinta dias da intimação da presente sentença, já que, não 

havendo lide, não há trânsito em julgado material a certificar, razão pela qual fica prejudicado o pedido de tutela 

antecipada. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2010.63.03.002642-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033607/2010 - MARCILENE 

APARECIDA SOUZA (ADV. SP136087 - AIRES MARTINEZ DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto, mediante tutela antecipada, a correção nos cadastros do Instituto 

Nacional do Seguro Social, INSS, dos quais a parte autora consta como falecida; baixa no cancelamento do PIS, e o 

pagamento das parcelas do seguro-desemprego relativo ao seu vínculo empregatício com a empresa BAR E 

LANCHONETE QUAGLIO E DIBBERN LTDA ME, cujo desligamento, sem justa causa, deu-se em 27.05.2009; e, 

por fim, a condenação pelos danos materiais no importe de R$2.504,20, ou no valor integral do seguro-desemprego 

devido, mais indenização a ser fixada pelo Juízo, pelos danos morais sofridos. 

Os autos foram redistribuídos da Justiça Federal para este Juizado Especial Federal, ambos com sede em Campinas, SP, 

em razão do valor atribuído à causa. 

Por determinação judicial, promoveu a parte autora a emenda à petição inicial para aditamento quanto ao polo passivo 

da relação processual, mediante inclusão da União, representada pela Advocacia Geral da União (AGU) - Procuradoria 

Seccional da União (PSU) em Campinas, SP. 

O INSS, em sua contestação, argui sua ilegitimidade, ao argumento de que o seguro-desemprego é gerenciado pelo 

MTE, Ministério do Trabalho e Emprego, vinculado à União, a qual tem legitimidade para a causa. Pede 

prequestionamento das matérias constitucionais e legais aventadas. 

Em sua contestação, a União aduz que, após consulta realizada à Gerência Regional do Trabalho e Emprego em 

Campinas (GRTE), obteve-se a informação de que todo o trabalhador ao requerer o seguro-desemprego tem as suas 

informações averiguadas pela Coordenação-Geral de Seguro-Desemprego a Abono Salarial (CGSDAS) em Brasília/DF, 

que, através de um sistema de computadorizado, faz o cruzamento das informações com os dados relativos a diversos 

entes e órgãos públicos federais, inclusive o INSS, para comprovar a veracidade do vínculo empregatício, constando, 

então, divergência, ante a situação cadastral de falecimento do segurado nos registros do INSS, o que acarretou a a 

suspensão temporária do benefício de seguro-desemprego à autora. 

Refere a União que “A Constituição da República de 1988, em seu art. 7o, inciso II, erigiu o seguro-desemprego como 

direito dos trabalhadores urbanos e rurais, por ocasião de desemprego involuntário, expressão esta que deve ser 

entendida como a decorrente de despedida sem justa causa.”, e que, “por sua vez, é a dispensa do empregado por ato 

unilateral do empregador, estando ausentes os motivos elencados no art. 482 da CLT, vale dizer, sem que a hipótese de 

dispensa esteja previamente estabelecida na lei.”, eis que, “Acaso haja permissivo legal, a dispensa será por justa 

causa.”. Salienta, a União, que “De acordo com o art. 8o, inciso IV, da Lei no 7.998/1990, o pagamento do benefício de 

seguro-desemprego será cancelado se comprovada “falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação” 

ou “fraude visando à percepção indevida do benefício do seguro-desemprego”, e que “Essa norma foi compilada no art. 

19 da Resolução CODEFAT no 467, de 21/12/2005, que dispõe: 'Art. 19. O Seguro-Desemprego será cancelado: I - 

pela recusa, por parte do trabalhador desempregado de outro emprego condizente com sua qualificação e remuneração 

anterior; II - por comprovação da falsidade na prestação de informações necessárias à habilitação; III - por comprovação 

de fraude visando à percepção indevida do benefício do Seguro-Desemprego; e IV - por morte do segurado.'.”. Assevera 

a União que, “por força dessa norma, e tendo em conta que cabe ao Ministério do Trabalho “a fiscalização do 
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cumprimento do Programa de Seguro-Desemprego” (art. 23 da Lei no 7.998/1990), agiu com acerto a Administração 

Pública ao não proceder ao pagamento das parcelas do seguro-desemprego à parte autora quando se constatou o seu 

falecimento.”, e que “O não pagamento na oportunidade deve ser analisado como conduta preventiva a fim de evitar 

fraudes ao sistema e, por conseguinte, ao Erário.”, sendo que a cautela da União não deve ser reprochada.”, mesmo 

porque não foi responsável pela inserção da situação de “falecida” no banco de dados do INSS, fato gerador da 

pretensão da parte autora”. Reforça, então, a União, “que a União não cometeu nenhuma arbitrariedade em negar o 

benefício de seguro-desemprego na oportunidade.”, mesmo porque, “na hipótese, a atuação da Administração Pública é 

vinculada, não havendo margem de discricionariedade, vez que a legislação é taxativa quanto às hipóteses em que 

devem ser deferidas e indeferidas as solicitações (Lei no 7.998/90).”. Aduz, também, a União, “No que concerne ao 

dano moral requerido”, que “a parte autora não se deu ao trabalho de demonstrar e provar efetivamente sua dor, 

sofrimento, angústia e, por conseguinte, não ficou comprovada a existência do dano moral causado por parte da 

União.”, sendo que “em regra geral, 'no plano do dano moral não basta o fato em si do acontecimento, mas, sim, a prova 

de sua repercussão, prejudicialmente moral' (TJSP, 11.11.92, JTJ 143/89, RJTJRS 170/386).”, referindo-se, ainda, a 

“Entendimento do TRF da 3ª Região” extraído de acórdão produzido na AC 200461140086281, Rel. Juiz Valdeci dos 

Santos, Terceira Turma,DJ p.41 de 28/07/2009, pugnando pela improcedência do pedido. 

É a União, parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - CODEFAT exerce gestão mediante atribuições de caráter normativo, deliberativo e fiscalizatório (Lei n. 

7.998/90, art. 19), cabendo ao Ministério do Trabalho a Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo, bem como as 

tarefas técnico-administrativas relativas ao seguro-desemprego e abono salarial (Lei n. 7.998/90, arts. 20 e 23 a 25). À 

Caixa Econômica Federal cabe apenas a operação de caráter bancário correspondente, totalmente vinculada às 

orientações normativas provenientes da primeira (Lei n. 7.998/90, art. 15). 

Primeiramente, note-se que o pedido formulado não foi alterado por meio do aditamento promovido pela parte autora 

em cumprimento à decisão judicial que determinou a emenda à petição inicial para inclusão da União no polo passivo 

do processo, razão pela qual resta mantido o INSS na relação processual. 

O benefício de seguro-desemprego está assegurado no art. 7º, inciso II, da Constituição da República e disciplinado na 

Lei n. 7.998/1990. Tem por escopo substituir a renda do trabalhador na hipótese de desemprego involuntário e auxiliá-

lo na busca ou preservação do emprego, através de ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional. Visa, ainda, prover assistência financeira temporária ao trabalhador resgatado de regime de trabalho 

forçado ou da condição análoga à de escravo. Nos termos do art. 3º, da Lei n. 7.998/1990, para a percepção do seguro-

desemprego, o trabalhador dispensado sem justa causa deve comprovar o implemento das seguintes condições: a) 

recebimento de salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada em cada um dos seis meses imediatamente 

anteriores à data da dispensa; b) ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido 

atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos quinze meses nos últimos vinte e quatro meses; 

c) não estar em gozo de benefício previdenciário, exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de 

permanência; d) não estar em gozo do auxílio-desemprego; e e) não possuir renda própria de qualquer natureza 

suficiente à sua manutenção e de sua família. 

É de se observar a ausência de exigibilidade de conduta diversa por parte da ré, que exerce atividade vinculada às 

normas de regência, não sendo lícito exigir-lhe atitude distinta, ao deparar-se com a informação de que a requerente 

constava como segurada falecida. Ocorre, porém, que os pressupostos e requisitos legais haviam sido atendidos, razão 

por que, superado o motivo que obstava o pagamento, cabe o cancelamento da suspensão do seguro-desemprego a fim 

de que a parte autora possa receber as prestações que lhe são devidas. 

Pede a parte autora o ressarcimento por dano material, no importe do equivalente aos valores devidos a título de seguro-

desemprego, e também pelos danos morais, a serem suportados pelo INSS. Fica, entretanto, resolvido o dano material, 

mediante pagamento das prestações do seguro-desemprego devidas pela União, com os acréscimos legais. 

Quanto à indenização pelos danos morais, a Constituição consagrou a responsabilidade objetiva do Estado no § 6º, do 

artigo 37. Ao estender o dever de indenizar às sociedades empresárias privadas concessionárias ou permissionárias de 

serviços públicos, reforçou, a Constituição, a ideia de que o Estado responde pelo resultado de sua atuação ou de sua 

omissão, com base na relação de causa e efeito com o evento danoso, mesmo que não tenha atuado pessoalmente. Maior 

motivo, então, quando o faz pessoalmente. 

No caso dos autos, a autora constava como falecida nos registros cadastrais do INSS, o que repercutiu nos dados 

colhidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, obstando fosse a autora beneficiada com o seguro-desemprego a que 

fazia jus, conforme se extrai da análise da documentação que acompanha a petição inicial, instruindo o processo, 

inclusive com o boletim de ocorrência. 

O dever de indenizar, tanto em face do dano material quanto do dano moral, pressupõe a existência de liame entre a 

ação ou omissão e o resultado danoso suportado pela parte e, na hipótese dos autos, isso restou demonstrado. Não se 

trata de simples “atraso no pagamento/deferimento de benefício pela Administração Pública”, mas sim de transtornos 

morais que, segundo os elementos objetivos constantes dos autos, sequer foram de pronto resolvidos pelo INSS. É certo 

que “A doutrina e a jurisprudência também têm reiteradamente afirmado que a indenização por danos morais somente é 

possível em casos de constrangimentos, sofrimentos e humilhações que ultrapassem as angústias e dissabores do dia-a-

dia”, mas também é certo que a aflição sofrida pela parte autora transborda os acontecimentos rotineiros e a natural 

amargura da vida humana, restando evidenciado que o constrangimento que sofreu interferiu em sua esfera psicológica, 

pois os fatos demonstrados evidenciam, claramente, mais do que um mero aborrecimento passível de ocorrer no 

cotidiano das pessoas. 
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A clareza dos fatos documentados não foi obscurecida pela contraprova e pela contrariedade à pretensão deduzida. 

Nota-se que a autora sentiu-se surpresa e constrangida quando teve noção clara de que o equívoco lhe era uma realidade 

a enfrentar. 

Na fixação da indenização por danos morais, apura-se, em regra, acerca da extensão do dano; das condições 

sócioeconômicas dos envolvidos; das condições psicológicas dos afetados; e, o grau de culpa do agente, de terceiro ou 

da 'vítima'. Agregam-se a tais critérios, outros, segundos os quais, de um lado, a indenização deve ser um desestímulo 

para futuras condutas, e, de outro, não deve o valor pecuniário gerar enriquecimento sem causa. 

Com observância aos mencionados critérios, fixo o valor da indenização por danos morais em quantia próxima do 

dobro do valor das prestações devidas a título de seguro-desemprego à parte autora, no importe de R$5.000,00 (cinco 

mil reais). 

O pagamento será suportado pelo INSS que deu causa ao constrangimento sofrido pela parte autora, ao defrontar-se 

com a notícia de que seu direito não lhe cabia porque constava nos registros cadastrais do INSS como segurada falecida. 

Quanto ao pedido de tutela antecipada, tratando-se de pagamento de atrasados, por um lado, e, de outra banda, de 

providências administrativas e de quantia a ser paga mediante requisitório, fica indeferida a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para condenar a parte ré, União, a liberar os valores referentes às 

prestações do seguro-desemprego da autora, à custa do Fundo de Amparo ao Trabalhador, e, para condenar o INSS a 

pagar indenização à parte autora no importe de R$5.000,00. 

Incidirá correção monetária desde a data em que os respectivos valores eram devidos, conforme o que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, e, a partir de junho de 2009, incidirão juros e correção 

monetária nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação da Lei n. 11.960/09. 

Certificado o trânsito em julgado, terá a parte co-ré, União, trinta dias para comprovação do cumprimento da presente 

sentença, ou para justificar, fundamentadamente, eventual impossibilidade de fazê-lo; e quanto ao valor devido pelo 

INSS, expeça-se a requisição de pagamento. Terá o mesmo prazo de trinta dias o INSS, para comprovar nos autos as 

providências tomadas para a regularização dos registros cadastrais da parte autora. Com a comprovação supra, por parte 

do INSS, oficie-se à Caixa Econômica Federal, para regularização do respectivo PIS, também no prazo de trinta dias, 

somente quanto à referida providência do INSS, sem interferência em outros motivos que eventualmente houver. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2010.63.03.002010-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033489/2010 - JOSE VALMIR 

GOMES DA SILVA (ADV. SP241175 - DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a liberação do seguro-desemprego, sob o argumento de que a suspensão 

desse direito deu-se por conta de erro cadastral quanto ao número do NIT/PIS da parte autora, situação esta que deverá 

ser corrigida. 

A Caixa Econômica Federal, em sua contestação, esclarece que já providenciou as retificações cadastrais necessárias, 

não tendo legitimidade para responder quanto ao seguro-desemprego. 

Primeiramente, é de se notar que a União é a parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, quanto ao seguro-

desemprego. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT exerce gestão mediante 

atribuições de caráter normativo, deliberativo e fiscalizatório (Lei n. 7.998/90, art. 19), cabendo ao Ministério do 

Trabalho a Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo, bem como as tarefas técnico-administrativas relativas ao 

seguro-desemprego e abono salarial (Lei n. 7.998/90, arts. 20 e 23 a 25). No caso dos autos, à Caixa Econômica Federal 

cabe apenas a operação de caráter bancário correspondente, totalmente vinculada às orientações normativas 

provenientes da primeira (Lei n. 7.998/90, art. 15). 

Na contestação apresentada, a parte ré, União, esclarece que, segundo informações colhidas da Gerência Regional do 

Trabalho e Emprego em Campinas (GRTE), “obteve-se a informação de que todo o trabalhador ao requerer o seguro-

desemprego tem as suas informações averiguadas pela Coordenação-Geral de Seguro-Desemprego a Abono Salarial 

(CGSDAS) em Brasília/DF, que através de um sistema de computadorizado faz o cruzamento das informações com 

diversos órgãos públicos federais para comprovar a veracidade do vínculo empregatício”, sendo que, no caso, “houve 

divergência nas informações, o que acarretou a suspensão temporária do benefício seguro-desemprego ao autor”. 

Aduz a parte ré que “por força dessas normas, e tendo em conta que cabe ao Ministério do Trabalho “a fiscalização do 

cumprimento do Programa de Seguro-Desemprego” (art. 23 da Lei no 7.998/1990), agiu com acerto a Administração 

Pública ao não proceder ao pagamento das parcelas do seguro-desemprego à parte autora quando se constatou 

informações incorretas ou incompletas”; que o “não pagamento na oportunidade deve ser analisado como conduta 

preventiva a fim de evitar fraudes ao sistema e, por conseguinte, ao Erário”; que, como “é cediço, essa prática é comum, 

razão pela qual a cautela da União não deve ser reprovada”; destacando que “somente por decisão judicial poderá adotar 

as medidas administrativas necessárias à alteração dos dados supostamente equivocados referentes à parte autora no 

RAIS e CAGED e, assim, equacionar o problema e permitir que a parte autora obtenha o pagamento das parcelas a que 

fizer jus junto à Caixa Econômica Federal.”. 
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O benefício de seguro-desemprego está assegurado no art. 7º, inciso II, da Constituição da República e disciplinado na 

Lei n. 7.998/1990, e tem por escopo substituir a renda do trabalhador na hipótese de desemprego involuntário e auxiliá-

lo na busca ou preservação do emprego, através de ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional. Visa, ainda, prover assistência financeira temporária ao trabalhador resgatado de regime de trabalho 

forçado ou da condição análoga à de escravo. Nos termos do art. 3º, da Lei n. 7.998/1990, para a percepção do seguro-

desemprego, o trabalhador dispensado sem justa causa deve comprovar o implemento das seguintes condições: a) 

recebimento de salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada em cada um dos seis meses imediatamente 

anteriores à data da dispensa; b) ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido 

atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos quinze meses nos últimos vinte e quatro meses; 

c) não estar em gozo de benefício previdenciário, exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de 

permanência; d) não estar em gozo do auxílio-desemprego; e e) não possuir renda própria de qualquer natureza 

suficiente à sua manutenção e de sua família. 

Procede a parte ré de acordo com a legislação aplicável à espécie, e a suspensão do direito ao seguro-desemprego foi 

efetivada diante dos elementos objetivamente colhidos dos cadastros oficiais mantidos, dentre outras, com essa 

finalidade, qual seja, a de evitar o desvirtuamento fraudulento dos benefícios sociais conquistados pelos trabalhadores, 

enfim, pela sociedade em geral. 

Ocorre, porém, que da documentação que instrui o processo extrai-se que o autor realmente fora demitido de seu 

emprego, sem justa causa. 

Por outro lado, restou demonstrado nos autos que os outros vínculos empregatícios atribuídos ao mesmo NIT/PIS não 

diziam respeito ao autor, José Valmir Gomes Silva, mas referiam-se, sim, a outras pessoas, Ivanete kossian e Luiz 

Carlos Billatti. 

Sendo assim, não havendo o óbice até então existente, tendo em vista o que da documentação que instrui o processo 

consta, acolho a pretensão deduzida na petição inicial, quanto a retificação dos dados cadastrais da parte autora, o que já 

foi providenciado pela Caixa Econômica Federal, e, quanto ao seguro-desemprego, julgo procedente em parte o pedido, 

exceto quanto à antecipação da tutela, para decretar o cancelamento da suspensão do direito da parte autora, e condenar 

a parte ré, União, a liberar os valores referentes às respectivas prestações, servindo a presente como alvará de 

levantamento do seguro-desemprego devido à custa do Fundo de Amparo ao Trabalhador. Incidirá correção monetária 

desde a data em que os referidos valores eram devidos, conforme o que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, e, a partir de junho de 2009, incidirão juros e correção monetária nos termos do art. 1º-F, 

da Lei n. 9.494/97, com a redação da Lei n. 11.960/09. Certificado o trânsito em julgado, terá a parte ré trinta dias para 

comprovação do cumprimento da presente sentença, ou para justificar, fundamentadamente, eventual impossibilidade 

de fazê-lo. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2010.63.03.007629-7 - ZENIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP170368 - LUIS CARLOS RODRIGUES 

ALECRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove a parte autora a 

formulação de requerimento administrativo para a concessão de novo benefício, ou prorrogação do anteriormente 

percebido, EM DATA POSTERIOR AOS QUE FUNDAMENTARAM AS AÇÕES ANTERIORES, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se." 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000389 
  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 346/605 

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.02.006352-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302034733/2010 - ARCENIO GOMES DIAS (ADV-OAB-SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos 

autos que o autor faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se 

depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não 

recebidos em vida pelo autor na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte, nos 

termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91. Assim, intime-se o advogado para, no prazo de 10 (dez) 

regularizar o requerimento de habilitação, juntando aos autos RG, CPF e comprovante de residência da viúva do autor. 

Após, tornem conclusos. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.” 

  

2006.63.02.014435-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302034732/2010 - JOAO CORREA (ADV-OAB-SP154896 - 

FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando a documentação já anexada aos autos, 

ainda não é possível decidir o mérito da habilitação, razão pela qual determino a intimação do nobre causídico para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresente certidão de óbito dos descendentes falecidos e, em sendo o caso, o requerimento de 

habilitação de seus eventuais sucessores, juntando a documentação necessária para tanto, qual seja, documentos 

pessoais, bem como comprovante de endereços de todos os sucessores de João Correa. Após, com a apresentação dos 

documentos pertinentes, tornem conclusos. No silêncio, ao arquivo. Int.” 

  

2007.63.02.011171-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302034731/2010 - AILTON ALVES DOS SANTOS (ADV-OAB-

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que a decisão retro não foi 

atendida. Desta forma, DETERMINO a intimação da Gerencia Executiva do INSS de Araraquara para, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de multa diária, informar sobre o cumprimento da sentença, juntando aos autos documentação que 

comprove que o autor foi submetido a reabilitação profissional nos moldes fixados na sentença. Após, tornem 

conclusos.” 

  

2007.63.02.001245-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302034697/2010 - MARIA CAMILA DE SOUZA SANTOS (ADV-

OAB-SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Compulsando 

os autos, verifico que a petição de interposição recurso de apelação, embora tenha sido dado pelo causídico o número do 

presente processo, refere-se a outra parte autora, cujo processo recebeu o número 2007.63.02.012457-0. Assim, 

translade-se a referida petição para que seja anexada ao processo correto e proceda ao cancelamento do protocolo 

eletrônico. Após, com a exclusão da petição, bem como o cancelamento do protocolo, remetam-se os autos eletrônicos 

ao arquivo. Cumpra-se. Int.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Remetam-se os autos à 

contadoria para parecer/cálculo acerca da petição da parte autora. Após, tornem conclusos.” 

  
2007.63.02.000514-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302034729/2010 - MIRTES BORASTE GONCALVES (ADV-OAB-

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.003135-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302034740/2010 - BENEDITO DE AZEVEDO CANDUZ (ADV-OAB-

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2004.61.85.018324-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302034737/2010 - CARMEN HERNANDES GIANCOTTE (ADV-

OAB-SP216565 - JOÃO VITORETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.014597-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302034735/2010 - ALZEMAR RAMOS DE ARAUJO (ADV-OAB-

SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Por mera liberalidade deste juízo, determino novamente 

a intimação do advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a juntada do termo de curatela do autor. Após, 

tornem conclusos. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.” 

  

2006.63.02.017732-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302034923/2010 - JOCELINA RODRIGUES DA SILVA (ADV-OAB-

SP152756 - ANA PAULA COCCE MAIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro petição da parte autora. 

Consoante consulta ao sistema PLENUS e informação do INSS foi efetuado o pagamento do complemento positivo no 

valor de R$2.035,57 à autora. Expeça-se RPV relativo aos honorários de sucumbência. Após, com a guia de pagamento, 

remetam-se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Int.” 

  

2005.63.02.002947-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302034790/2010 - ALICE FABIO PAVOLIN (ADV-OAB-SP210357 - 

JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que assiste razão a parte autora, uma vez que 

conforme pesquisa ao sistema PLENUS, o complemento positivo realizado no benefício da autora possui valor muito 

inferior ao estabelecido no parecer da contadoria. Desta forma, intime-se novamente o Gerente Executivo do INSS para 

que, em 15 (quinze) dias, providencie o pagamento das diferenças apuradas no parecer da contadoria, por meio de 

complemente positivo, sob pena de aplicação de multa diária. Outrossim, determino também que seja informado a este 

juízo acerca do cumprimento desta decisão. Após, com a comprovação do pagamento, dê-se baixa findo. Int. Cumpra-

se.” 

  

2006.63.02.011276-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302034581/2010 - LUIZ ANTONIO MARCHINI (ADV-OAB-

SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que foi acostado aos autos 

documento que comprova a interdição da parte autora. Decido. Autorizo o desbloqueio e defiro o levantamento dos 

valores depositados no BB em nome do autor por sua curadora provisória OLGA CABRAL BORGES MARCHINI - 

CPF 026.484.368-12.  Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no 

prazo de 02 (dois) dias, manifestar, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com 

parecer favorável do MPF, expeça-se ofício ao BB. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham 

conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

2007.63.02.012713-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302034748/2010 - AVELINO IGNACIO (ADV-OAB-SP240207A - 

JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que a certidão de óbito da viúva do autor noticia a 

existência de outro filho, além dos requerentes, intime-se o advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer se José 

Cláudio também é filho do autor e se for o caso providenciar seu requerimento de habilitação nos autos. Após, tornem 

conclusos. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Cumpra-se. Int.” 

  

2007.63.02.009968-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302034937/2010 - ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA (ADV-OAB-

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que além da requerente o 

autor deixou filhos, razão pela qual determino a intimação do advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o 

requerimento de habilitação, juntando aos autos RG, CPF e comprovante de residência de todos os sucessores do autor. 

Após, venham conclusos.” 

  

2005.63.02.004950-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302035023/2010 - PEDRO NATALINO (ADV-OAB-SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). “Verifico que não assiste razão à parte autora ao impugnar o parecer da contadoria deste juízo, pois conforme 

consultas aos sistemas PLENUS e HISCREWEB anexadas aos autos, o autor recebeu o benefício de auxílio doença - 

NB/31-133.843.404-4 com DIB em 09/07/10 até a implantação do novo benefício decorrente do presente processo 

(NB/42-140.961.054-0), os quais, nos termos do art. 124, I, da Lei nº 8.213/91, são inacumuláveis. Desse modo, a 

contadoria agiu escorreitamente calculando a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição concedida ao autor e 

procedendo ao desconto dos valores mensais recebidos a título de auxílio-doença, no período entre a DIB (09/07/04) e a 

DIP (30/04/07), limitando o valor da renda mensal recebida a do benefício de aposentadoria, uma vez que o valor da 

renda mensal do auxílio-doença era maior que a do benefício concedido por força da sentença proferida nestes autos, de 

modo que nenhuma diferença é devida ao autor. Assim, considerando que a prestação jurisdicional encontra-se 

satisfeita, remetam-se os autos ao arquivo. Cumpra-se e int.” 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.02.000478-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302034519/2010 - ODETTE SILVEIRA FARIA (ADV-OAB-SP267995 - 

ANDRE ANTUNES); MARIA DO ROSARIO FARIA SILVEIRA FLORENZANO (ADV. ); HUMBERTO FARIA 

SILVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que restou reservado 1/3 (um terço) do valor da condenação 

aos herdeiros do filho pré-morto da autora, Gilberto Faria Silveira. Assim, defiro a habilitação dos sucessores de 

Gilberto Faria Silveira: Gabriel Maimoni Faria - CPF: 044.581.196-05, Paula Maimoni Faria - CPF: 031.665.616-09 e 
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Guilherme Maimoni Faria - CPF: 043.470.766-06. Outrossim, providencie a secretaria a inclusão dos r. sucessores nos 

autos, bem como expeça-se RPV na proporção de 1/3 da cota parte reservada ao filho pré-morto (1/3 do valor da 

condenação), para cada sucessor ora habilitado.” 

  

2007.63.02.012202-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302034745/2010 - PEDRO ROSA SOARES (ADV-OAB-SP240207A - 

JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que a autora faleceu e o valor da condenação 

(atrasados) referente ao seu benefício previdenciário foi depositado na CEF e levantado por CAROLINA PEREIRA 

SOARES, conforme guia de levantamento acostada aos autos. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se 

necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos em vida pelo autor na forma da lei previdenciária, quando há 

dependente habilitado à pensão por morte. Assim, defiro a habilitação da sucessora CAROLINA PEREIRA SOARES- 

CPF 385.667.998-79, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91. Outrossim, considerando que o 

levantamento irregular não acarretou prejuízo, já que foi efetuado pela sucessora legítima do autor, ratifico o 

levantamento realizado. Por derradeiro, dê-se ciência a CEF do ocorrido, reiterando que todos os levantamentos deverão 

ocorrer em conformidade com o provimento COGE Nº 80. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Int.” 

  

2006.63.02.004008-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302034730/2010 - JOSE OSVALDO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV-

OAB-SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que a autora 

faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se depositado na CEF. 

Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos em vida pelo 

autor na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte. Assim, defiro a habilitação 

dos sucessores ROSALINA GONÇALVES - CPF: 058.929.668-01 (1/5), WALTER GONÇALVES DE OLIVEIRA - 

CPF: 415.649.968-59 (1/5), VALDINEI GONÇALVES DE OLIVEIRA - CPF: 415.649.928-61 (1/5), ROSILENE 

GONÇALVES DE OLIVEIRA - CPF: 415.649.828-07 (1/5) e NATALIA GONÇALVES DE OLIVEIRA - CPF 

415.649.948-05 (1/5), nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.” 

  

2006.63.02.012254-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302034499/2010 - ANESIO SARNE JUNIOR (ADV-OAB-SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que o autor faleceu e o 

valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se depositado na CEF. Tratando-se 

de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos em vida pelo autor na forma 

da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte. Assim, defiro a habilitação da sucessora 

MARIA AURORA DE GIZ SARNE - CPF 930.191.308-91, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91. 

Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.” 

  

2008.63.02.007575-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302034707/2010 - FLORIPES MAROSTICA LOZANO (ADV-OAB-

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que a decisão retro, não mencionou 

o destaque de honorários da requisição de pagamento registrada no nosso Juizado sob o número 20100001722R, e, 

protocolada nesse E. TRF3, sob o número 2010133179. Assim, retifico a decisão anterior para esclarecer que aludida 

requisição no valor total de R$ 6.413,98, com cálculo para abril/2010, foi requisitada com destaque de honorários, 

sendo requerido o valor de R$ 5.131,18, para o autor e de R$ 1.282,80 para o advogado, quanto correto seria expedi-la 

no valor total de R$ 5.131,18, com cálculo abril/2010, no montante de R$ 4.104,94 para o autor e de R$ 1.026,24 para o 

advogado.  Outrossim, determino que seja expedido novo ofício ao E. TRF da 3ª Região. Cumpra-se. Int.” 

  

2005.63.02.008951-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302034835/2010 - ENEDINA FERNANDES DE ALMEIDA (ADV-OAB-

SP172814 - MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Em face da 

informação do sistema acerca da existência de outra ação ajuizada anteriormente do Juizado de São Paulo, sob n° 

2004.61.84.277997-3, em que à parte autora pleiteou a revisão da RMI do benefício n° 42/68.292.854-2, para corrigir a 

renda mensal inicial do seu benefício por meio da aplicação da variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição, com sentença transitada em julgado, concluo que 

nada há a ser executado nestes autos uma vez que a parte autora já foi contemplada pelo mesmo provimento judicial 

requerido nestes autos. Assim sendo, ressalvo ser inadmissível invocar os efeitos da coisa julgada para recebimento de 

crédito em duplicidade uma vez que nossa jurisprudência já pacificou entendimento de que a coisa julgada não pode se 

sobrepor aos princípios da moralidade pública, da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo indispensável ponderar 

todos esses elementos constitucionais quando da aferição de sua imutabilidade. Por oportuno, vale ressaltar, ainda, ser 

irrefutável a impossibilidade jurídico-constitucional do título judicial, considerada a significativa relevância da 

indisponibilidade dos bens da autarquia previdenciária tão elevada quanto à da coisa julgada. Isto posto, reconheço a 

inexigibilidade do título judicial, nada havendo a ser executado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Intime-se e cumpra-se.” 
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2006.63.02.012846-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302034888/2010 - MARIA DE FATIMA MONTEIRO FIGUEIREDO 

(ADV-OAB-SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES CASAROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). O INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), após considerar o trânsito em julgado da r. sentença e o início da sua execução pelo JEF 

(art. 16 da Lei 10.259/01), deduz pedido consistente na aplicação dos termos dos arts. 475-L, § 1º c.c. 741, Parágrafo 

Único, ambos do CPC, com o intuito de suspender referida execução, em face das decisões proferidas pelo STF nos 

REs nºs 416827/SC e 415454/SC. Por tais decisões, o E. STF posicionou-se no sentido de ser inadmissível qualquer 

interpretação da Lei 9.032/95 de modo a estender aos titulares da Pensão por Morte, antes da sua vigência, qualquer 

vantagem ou benefício não previsto à época da sua concessão, e também em face de reconhecimento de repercussão 

geral da matéria reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal. É o relatório. Decido. Com efeito, de início, é de se 

considerar que os Juizados Especiais Federais não possuem uma fase específica de execução, tal como a prevista na 

legislação processual civil ordinária ou mesmo no âmbito da Fazenda Pública. É cediço que o JEF não segue tais 

procedimentos. Se o seguissem, todo o seu propósito e os seus princípios informadores se tornariam “letra morta”. De 

lembrar que a informalidade, a simplicidade, a celeridade e economia-processual são os princípios basilares do JEF. Por 

tal, não havendo a fase executiva usual, mas de mero cumprimento do julgado transitado em julgado, não é de se 

admitir sucedâneo de “embargos à execução”. Some-se a isso que tal sucedâneo, inadmissível no âmbito do JEF, jamais 

poderia ter caráter rescisório, como o constante do art. 741, parágrafo único do CPC. O art. 59 da Lei 9099/95 veda o 

ajuizamento de Ação Rescisória na seara dos juizados especiais. Tal dispositivo é de se aplicar também os juizados 

federais, dada a similitude de causas entre um e outro. Tal fundamento teria o condão de procrastinar ainda mais a 

entrega efetiva da prestação jurisdicional à parte-autora. No mérito propriamente dito, entendo que tal dispositivo, o art. 

741, parágrafo único (“... considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a 

Constituição”) consagra regra importante, de valorização da eficácia do texto constitucional, salvaguardando o princípio 

da Supremacia da Constituição. É assente que não há nenhum direito ou garantia absoluta. A própria coisa julgada, ao 

mesmo tempo em que é erigida a uma garantia constitucional (art. 5º, inc. XXXV, CF/88), é limitada pela própria Ação 

Rescisória (art. 485, CPC), que traz hipótese de rescisão do julgado transitado em julgado quando ofender a lei. “In 

casu”, busca-se promover uma adequação entre tal garantia e o princípio da Supremacia da Constituição, de modo que 

decisões judiciais contrárias à Constituição Federal não operem efeitos. De todo modo, é preciso atentar para o 

momento oportuno em que considerar esse dispositivo, à guisa de se violar o primado da segurança jurídica, essencial a 

um Estado Democrático de Direito. Penso que, debalde posições em contrário, o melhor termo para tal consideração é o 

da data da publicação do precedente aberto pelo STF, em 15/02/2007. Ou seja, é atribuir ao mesmo efeito “ex nunc”, 

não retroagindo para alcançar situações já consolidadas pela coisa julgada. Com isso, tal precedente somente se 

aplicaria às sentenças que transitarem em julgado após o seu surgimento. A contrário senso, as sentenças transitadas em 

julgado antes da data de publicação do precedente - desfavorável, pois lhe traz a pecha de inconstitucionalidade - não 

podem ser mais rescindidas e no caso dos presentes autos, o INSS foi intimado da sentença em 16/10/2006, conforme 

certidão do Sr. Oficial de Justiça, portanto, a sentença transitou em julgado para o instituto-réu em 23/10/2006, muito 

embora tenha sido aposta certidão em data posterior. Ademais, as razões acima colocadas também devem ser invocadas 

para efeito de não se sobrestar o andamento do referido feito, uma vez que entendo que a repercussão geral também não 

teria o condão de atingir fatos pretéritos já albergados pelo trânsito em julgado. Isto considerado, ante as razões 

expendidas, indefiro a suspensão da execução em apreço e determino o seu prosseguimento até ulteriores termos. Int. 

Após, oficie-se a CEF determinando o desbloqueio do valor da condenação.” 

  

2006.63.02.018351-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302034734/2010 - MAURILIO VIZIN (ADV-OAB-SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que a parte autora faleceu e o valor da condenação (atrasados) 

referente ao seu benefício previdenciário encontra-se na fase de expedição de pagamento. Tratando-se de benefício 

previdenciário, sem dependentes habilitados à pensão por morte, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos na 

forma da lei civil. Assim, face à documentação acostada aos autos determino a divisão do valor da condenação em 03 

(três) cotas de igual valor, cada uma delas correspondente a 1/3 do valor da condenação apurado. Outrossim, ainda 

considerando a documentação anexada aos autos, DEFIRO a habilitação das sucessoras: CLAUDIA LUCINEIA VIZIN 

ZANANDREA - CPF: 062.676.488-26 (1/3); CARMEM LUCIANE VIZIN - CPF: 073.707.168-05 (1/3); e VALERIA 

CRISTINA VIZIN - CPF: 071.409.298-11 (1/3). Destarte, providencie a secretaria à substituição processual da parte 

autora no sistema do Juizado, bem como expeça-se RPV individualizada. Cumpra-se. Intimem-se.” 

  

2004.61.85.000219-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302034843/2010 - MILTON BERGO (ADV-OAB-SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que a parte autora faleceu e o valor da condenação 

encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, sem dependentes habilitados à pensão por 

morte, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos na forma da lei civil. Assim sendo, consoante documentação 

carreada aos autos, defiro a habilitação do sucessor MILTON FERNANDO BERGO (100%). Sem prejuízo, intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, carrear aos autos comprovante de endereço. Expeça-se ofício à CEF. 

Cumpra-se. Int.” 
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2009.63.02.008625-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302034840/2010 - MARINO APARECIDO PARMA (ADV-OAB-

SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que a autora faleceu e o 

valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se depositado na CEF. Tratando-se 

de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos em vida pelo autor na forma 

da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte. Assim, defiro a habilitação da sucessora 

VIRME TESSE PALMA - CPF 086.292.438-30, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91, bem como 

autorizo o levantamento. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.” 

  

2005.63.02.006345-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302034739/2010 - FLAVIO DUTRA DE OLIVEIRA (ADV-OAB-

SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Em face da documentação acostada aos autos, verifico a 

existência de outra ação ajuizada na 1ª Vara Civil da Comarca de Batatais, sob n° 1595/95, em que à parte autora 

pleiteou a revisão da RMI do benefício n° 42/79.386.759-2, para corrigir a renda mensal inicial do seu benefício por 

meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, com sentença transitada em julgado, concluo que 

nada há a ser executado nestes autos uma vez que a parte autora já foi contemplada pelo mesmo provimento judicial 

requerido nestes autos. Assim sendo, ressalvo ser inadmissível invocar os efeitos da coisa julgada para recebimento de 

crédito em duplicidade uma vez que nossa jurisprudência já pacificou entendimento de que a coisa julgada não pode se 

sobrepor aos princípios da moralidade pública, da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo indispensável ponderar 

todos esses elementos constitucionais quando da aferição de sua imutabilidade. Por oportuno, vale ressaltar, ainda, ser 

irrefutável a impossibilidade jurídico-constitucional do título judicial, considerada a significativa relevância da 

indisponibilidade dos bens da autarquia previdenciária tão elevada quanto à da coisa julgada. Isto posto, reconheço a 

inexigibilidade do título judicial, nada havendo a ser executado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Intime-se e cumpra-se.” 

  

2004.61.85.024926-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302033886/2010 - MARIO DONIZETI ALVES (ADV-OAB-SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Nada a reconsiderar. Ao contrário do afirmado pelo patrono do autor em seu 

pedido de reconsideração, na decisão datada de 01/06/2010 nada foi dito sobre o autor não fazer mais jus “à 

aposentadoria a qual tem direito, comprovado claramente nesses autos.” (sic)  O que ocorre é que o autor optou 

claramente pela percepção do benefício nos moldes do que lhe foi deferido administrativamente, por ser mais vantajoso 

e, dessa forma, tendo efetuado a opção, deve se sujeitar ao pagamento dos atrasados a lhe serem pagos naquela esfera, 

por meio de complemento positivo. Melhor dizendo: para obter o pagamento judicial das diferenças, deveria optar pela 

percepção do benefício nos parâmetros estabelecidos no título judicial. Como a opção foi efetuada pelo benefício 

administrativamente concedido, é naquela esfera que deve buscar a satisfação do crédito de proventos vencidos. Intime-

se. Após, ao arquivo, com as formalidades de estilo.” 

  

2004.61.85.021666-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302034704/2010 - ESTER DA SILVA DOURADO (ADV-OAB-

SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS, SP231903 - EDUARDO GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Vistos. I - DO REQUERIMENTO DE DESTAQUE DE HONORÁRIOS Considerando o falecimento da autora e 

ainda em consonância com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado, autorizo 

excepcionalmente o destaque de honorários. Assim, determino a separação de 30% do valor depositado nos autos, em 

nome da autora, em favor do advogado Dr. EDUARDO GOMES ALVARENGA - OAB/SP 231903, bem como 

autorizo o levantamento. II - DO REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO Verifico dos autos que à parte autora faleceu 

e o valor da condenação encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, sem dependente 

habilitado à pensão por morte, faz-se necessário decidir a substituição processual na forma da lei civil. Face à 

documentação acostada aos autos, determino a divisão do valor depositado em 06 (seis) cotas iguais, cada uma delas 

correspondente a 1/6 do valor da condenação, devendo uma cota ser reservada aos sucessores de Rosangela, filha 

falecida da autora. Outrossim, defiro a habilitação dos sucessores: VANDO DA SILVA - CPF: 181.020.978-17 (1/6) , 

RAFAEL HUMBERTO DA SILVA - CPF: 316.048.678-84 (1/6), PRISCILA FERNANDA DA SILVA - CPF: 

309.145.538-60 (1/6), VALDEMAR DA SILVA - CPF: 071.824.928-30 (1/6), TATIANA ROBERTA DA SILVA - 

CPF: 344.170.708-73 (1/6), bem como autorizo o levantamento. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.” 

  

2008.63.02.004211-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302034532/2010 - MARIZE PEREIRA SILVA (ADV-OAB-SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que a autora faleceu e o 

valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se depositado na CEF. Tratando-se 

de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos em vida pelo autor na forma 

da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte. Assim, defiro a habilitação da sucessora 

MARINA DE BARROS - CPF 409.293.188-38, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91. Quanto aos 

demais requerentes, indefiro. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.” 
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2007.63.02.000561-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302034863/2010 - MARIA BRONCHA CRUZ (ADV-OAB-SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que à parte autora faleceu e o valor 

da condenação encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, sem dependente habilitado à 

pensão por morte, faz-se necessário decidir a substituição processual na forma da lei civil. Assim, considerando a 

documentação anexada aos autos, determino a habilitação da sucessora: NATALINA BRONCHA CRUZ (100%) - 

CPF: 081.396.888-78, bem como autorizo o levantamento. Oficie-se à CEF.” 

  

2007.63.02.001657-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302034502/2010 - HIRMA FERREIRA CHAGAS (ADV-OAB-SP150596 

- ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que a autora 

faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se depositado na CEF. 

Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos em vida pelo 

autor na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte. Assim, defiro a habilitação 

do sucessor HORACIO CHAGAS - CPF 980.631.978-87, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91. 

Quanto as demais requerentes, indefiro. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.” 

  

2008.63.02.013190-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302034728/2010 - NILDA MARCAL (ADV-OAB-SP153691 - EDINA 

FIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que a parte autora faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu 

benefício previdenciário encontra-se na fase de expedição de pagamento. Tratando-se de benefício previdenciário, sem 

dependentes habilitados à pensão por morte, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos na forma da lei civil. 

Assim, face à documentação acostada aos autos determino a divisão do valor da condenação em 03 (três) cotas de igual 

valor, cada uma delas correspondente a 1/3 do valor da condenação apurado. Outrossim, ainda considerando a 

documentação anexada aos autos, DEFIRO a habilitação dos sucessores: VALTER DONIZETE MARÇAL - CPF: 

043.182.658-70 (1/3); VANDERLEI APARECIDO MARÇAL - CPF: 056.416.768-10 (1/3); e EDER JULIO 

MARÇAL - CPF: 157.911.298-66 (1/3). Destarte, providencie a secretaria à substituição processual da parte autora no 

sistema do Juizado, bem como expeça-se RPV individualizada. Cumpra-se. Intimem-se.” 

  

2008.63.02.000344-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302034736/2010 - GERSINO DE CARVALHO (ADV-OAB-SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que foi acostado aos autos 

termos de renuncia dos sucessores MARIA DO CARMO CARVALHO FERREIRA - CPF: 742.362.458-68, LUCILA 

CARVALHO DA SILVA - CPF: 033.554.158-55, JOSE MARIA DE CARVALHO - CPF: 864.606.508-10 (1/7), 

ROBERTO APARECIDA DE CARVALHO - CPF: 026.301.898-99, ADEMIR DE CARVALHO - CPF: 020.367.748-

06, SONIA FATIMA CARVALHO DE PAULA - CPF: 162.206.868-88, em favor do sucessor LUIS CARLOS 

DONIZETI DE CARVALHO - CPF: 087.323.578-93, autorizo o levantamento do total da condenação pelo sucessor 

LUIS CARLOS DONIZETI DE CARVALHO. Oficie-se a CEF.” 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.02.000738-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302034861/2010 - ARMELINDA GUNELA (ADV-OAB-SP214601 - 

OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Intime-se o advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularizar a petição de habilitação, requerendo o que entende devido, bem como juntando a documentação necessária. 

Após, tornem conclusos. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.” 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 
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AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

lote 17564 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011541-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDALVA NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011543-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALMA MATEUS 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011544-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANA CRISTINA BENEDITO 

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/07/2011 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/05/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011545-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011546-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS LUIS HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011547-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA GONCALVES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120737 - JUAREZ DONIZETE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011548-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP196096 - PEDRO NILSON DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011549-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEONARDO DOS REIS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011550-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011551-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279420 - THIAGO ROBERTO COLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011553-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALZIRA BORDONAL DO PRADO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/05/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011554-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DONIZETI MANCO SILVA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011555-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA INACIO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011556-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MARIA DE JESUS DA SILVA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011557-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL HERMENEGILDO 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011558-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA LOURENCO DE CASTRO 

ADVOGADO: MG035938 - SEBASTIAO LUCIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011559-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIRCE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011560-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BORBA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011562-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011567-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEICA DE SOUZA ZANUTO 

ADVOGADO: SP150571 - MARIA APARECIDA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011571-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALBINO 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/07/2011 10:25:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011584-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BARBOSA FARIA 

ADVOGADO: SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011585-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ANTONIO BIDIO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011586-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BARBOZA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011587-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011588-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO DELLA COLLETA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011589-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUBERLICE NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/02/2011 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011590-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO APARECIDO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011591-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011592-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011593-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO CABRAL 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011594-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP202011 - WLADIMIR SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011595-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP193159 - LEANDRO DONIZETE DO CARMO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011596-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MARIA LUCIO MONTEVERDE 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SERGIO SIVIERI 

ADVOGADO: SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011598-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011599-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO BRAIAN MARCUSSI GOMES 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011600-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO BORGES LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 
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PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011601-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLORIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011603-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCONE JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011604-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC NOVAES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011605-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO LOPES 

ADVOGADO: SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011606-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA JUREMA DURAO COSTA 

ADVOGADO: SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011607-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IBERE TADEU MICHELON PIROLLA 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DA COSTA DE PAULA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011609-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETTI GOMES 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011610-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOFIA DE ASSIS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011611-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA DA MATTA 

ADVOGADO: SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011612-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO LOPES BARBOSA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011613-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA BONINI FERREIRA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011614-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA ROSENDO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ANTERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011617-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011618-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL LOPES 

ADVOGADO: SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011619-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DIAS DOS REIS 

ADVOGADO: SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011620-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/07/2011 10:05:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011621-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011622-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM SAVIOLI 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011623-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO HENRIQUE PETRARCHI 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011624-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA MARRA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/07/2011 10:05:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011625-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE ROTTA GRATON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011626-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/06/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 08/04/2011 13:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011627-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR CALIXTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011628-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011629-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ORIGUELA LINARES MENDONCA 

ADVOGADO: SP095877 - HMED KALIL AKROUCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011630-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011631-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA JORENTI 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011632-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ROSALINA GARDIN DIAS 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON VICENTE ANATRIELLO 

ADVOGADO: SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011634-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS VACCHIANO ANATRIELLO 

ADVOGADO: SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011635-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253491 - THIAGO VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.011636-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAUDINA SARNI SICCHIERI 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011637-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE PEREIRA 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011638-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA RODRIGUES SCHIAVINATO 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011639-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI MARIA PIRES 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011640-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011641-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ QUERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011642-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LINO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP248923 - RENATO PEREIRA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011643-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO MACHADO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/07/2011 10:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011644-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA APARECIDA DAMASCENO FERREIRA 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011645-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA ASTOLFO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011646-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA ALEXANDRE FERREIRA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011648-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA GRANITO PIMENTA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011649-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIA VIEIRA CEZARIO 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011651-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMIRO TORQUATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011652-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGER TELES MARTINHO 
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ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011655-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO INACIO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011657-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MESQUITA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP225323 - PAULO CESAR DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 15:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011561-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDYR MONACO 

ADVOGADO: SP263440 - LEONARDO NUNES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011563-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ LIMA JORDAO 

ADVOGADO: SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011564-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ SCHMIDT GODOY BONADIO 

ADVOGADO: SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011565-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ODETE BONFIM ALVES 

ADVOGADO: SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIZ SANTIN 

ADVOGADO: SP263641 - LINA BRAGA SANTIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011569-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA STANZANI CITA 

ADVOGADO: SP263641 - LINA BRAGA SANTIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011570-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE ILHO YAMADA 

ADVOGADO: SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011572-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO TONHAO 

ADVOGADO: SP077475 - CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011574-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011576-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS BORGES 

ADVOGADO: SP186172 - GILSON CARAÇATO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011577-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE JOAQUIM TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP086859 - CELSO MARTINS NOGUEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011578-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE CRISTINA CAMARGO MAITO 

ADVOGADO: SP019188 - HYDER FREIRE PEREIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011579-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAISY TERRA CHRISTOVAO 

ADVOGADO: SP077560 - ALMIR CARACATO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011580-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE PONTIM 

ADVOGADO: SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011581-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA PRECIOSO CARRARA 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/04/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011582-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAIMUNDA NASCIMENTO SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011653-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA GALEGO 

ADVOGADO: SP217735 - ELISA ALI GREVE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011654-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HELENA TEIXEIRA DE ANDRADE CHAVES 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 93 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 19 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 112 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011615-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL REGINALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011656-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER LUCIO SILVERIO 

ADVOGADO: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011658-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOMINGOS 

ADVOGADO: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011659-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO JACOBINE 

ADVOGADO: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011660-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO TIMOTEO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011661-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS AMANCIO 

ADVOGADO: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011662-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IESO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011663-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR INHANI 

ADVOGADO: SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO GOMES 

ADVOGADO: SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011665-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON MODESTO ALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011666-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA LUCIA NALA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011667-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GOBI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011668-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA FELIPE 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011669-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011670-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011671-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA FRANCISCA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011672-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACA APARECIDA BRAZ PINTO 

ADVOGADO: SP174204 - MARCIO MINORU GARCIA TAKEUCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011673-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIR XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011674-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR TADEU AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011676-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS MIRANDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011677-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJALMA FREGNANI 

ADVOGADO: SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA SISTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011679-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR JOSE CAPATO 

ADVOGADO: SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011680-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALTER MOREIRA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERIANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:35:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011683-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL ANGELO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011684-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011685-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DO PRADO 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011686-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELLA VITORIA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011687-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE NERES DA SILVA 

ADVOGADO: SP274245 - OMAR MÁRIO GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011688-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA VASQUES DIAS 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011689-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA LEITE DE SOUZA LIMA 
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ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011691-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA VALENTIM CRUZ 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011692-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011693-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA CRISTINA RAMOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011694-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA PRADO 

ADVOGADO: SP079768 - DOLVAIR FIUMARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA MARQUES DE MELO 

ADVOGADO: SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011696-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011697-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID RAMON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP172822 - RODRIGO ASSED DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011698-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS MELONI 

ADVOGADO: SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011699-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR GODOY CAMARGO 

ADVOGADO: SP135527 - TELMA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA CONTART CAMPINAS 

ADVOGADO: SP178114 - VINICIUS MICHIELETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011701-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LAZZARETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011702-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI ALVES DINIZ 

ADVOGADO: SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011703-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIETA DE SOUZA CASTRO 

ADVOGADO: SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011704-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEBRANDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011705-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA MARIA GARCIA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/10/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011708-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA TEODORO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011709-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE HERCULANO 
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ADVOGADO: SP069303 - MARTA HELENA GENTILINI DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011711-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA APARECIDA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011712-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO DONIZETI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/09/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011713-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOAQUIM MANCO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011715-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP148195 - ADRIANO OSORIO PALIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/10/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011716-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MADEIRA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011717-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRA MODESTO ZANGUETIN 

ADVOGADO: SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011719-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CRUZ LIMA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2011 14:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011720-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON RODRIGUES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011721-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CILENE REIS GUERRA 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011723-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE PEREIRA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/08/2011 10:05:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011724-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIDA MARIA JOSE ZACKM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011725-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI ANTONIO FACIOLI 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011726-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CAMARGO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011727-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAVALINI 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011729-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FRANCISQUINI 

ADVOGADO: SP137263 - LUIZ GONZAGA MEZIARA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011730-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA BARRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE LOURDES MADURO PETTINE 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011733-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA MACHADO FERREIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011735-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL BARRA NOVA DE MELO 

ADVOGADO: SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011675-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR VOLGARINI 

ADVOGADO: SP157631 - NILCE HELENA GALLEGO FAVARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011682-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIANI 

ADVOGADO: SP176366 - ADILSON MARTINS DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011690-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE LOURDES FERRAREZ BORIN 

ADVOGADO: SP194638 - FERNANDA CARRARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011706-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: H & Y TELECOM LTDA 

ADVOGADO: SP074761 - CARLOS CESAR PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011707-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PUSSI 

ADVOGADO: SP137258 - EDUARDO SANDOVAL DE MELLO FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011710-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DAMASO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252277 - MARIO ROBERTO LEANDRO CASTOR FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011718-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS AUGUSTO DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP121275 - CLESIO VALDIR TONETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEISIANI DA SILVA GARDINI 

ADVOGADO: SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011732-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEU PEDRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011734-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BUTIAO 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.036275-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DOS ANJOS NETO FILHO 

ADVOGADO: SP112797 - SILVANA VISINTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 69 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 80 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011736-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL DE OLIVEIRA WOLGA 

ADVOGADO: SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011738-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011739-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO VIDAL DE MELO 

ADVOGADO: SP256092 - ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011740-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:05:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011741-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA PUPULIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011743-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011744-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAS GRACAS CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011746-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO OTONI DA SILVA 

ADVOGADO: SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011747-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011748-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TUPY DOS REIS 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011749-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSEFINA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011750-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SIMOES 

ADVOGADO: SP168417 - JOSE CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011751-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMICIANO MOREIRA NETTO 

ADVOGADO: SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011753-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA SATIKO IWATA 

ADVOGADO: SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011756-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES DANIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011760-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO PERES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/09/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011761-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CARLOS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA CHAVAGLIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011763-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP255484 - ANDRESSA CHAVES MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/09/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/06/2011 17:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011764-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011765-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERNANDO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011766-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO OYRA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011767-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011768-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OLIVEIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011769-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETH PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011770-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA NUNES BARBOSA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011771-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MOURA 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011773-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PAULO LEITE 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011775-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO PEREIRA COUTINHO 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE CARDOSO 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011777-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERINDO JOSE GONCALVES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011778-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011781-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ALLEGRETTI COOPER 

ADVOGADO: SP226482 - ALICE MARIA GOMES COOPER FELIPPINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011782-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO MAGNO SOARES 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011784-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/02/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011785-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL AFONSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011786-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011787-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/11/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011788-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA IGNACIO 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011790-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA LUPACHINI LINO 

ADVOGADO: SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011791-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO MARCIANO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011797-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011737-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNES SANTOS BASTOS JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP209893 - GUSTAVO MARTINS MARCHETTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011742-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO JOSE PIRES DA COSTA 

ADVOGADO: SP120909 - LUZINETE ALVES DOS SANTOS COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011752-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO JANUARIO CAMARGO 

ADVOGADO: SP282116 - HENRIQUE DANIEL MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011754-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2011 13:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011755-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA GRACA FELICIANO 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011757-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011758-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL VERTUAN NETO 

ADVOGADO: SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIDI SUELI PEREIRA DOS SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO: SP263641 - LINA BRAGA SANTIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011772-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI CESAR DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP281095 - PAULA CASTELOBRANCO ROXO FRONER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011774-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP059036 - JOAO SOARES LANDIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011779-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGMAR MENDES ARANTES 

ADVOGADO: SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011780-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON RAMOS 

ADVOGADO: SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011783-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MOREIRA 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011789-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ OCTAVIO VITORINO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.011792-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMENIO BUENO JUNIOR 

ADVOGADO: SP058695 - ARMENIO BUENO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116196 - WELSON GASPARINI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011794-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE MARIE RODRIGUES DA SILVA MAZZO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011795-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MITIKO IKEDA MODESTO 

ADVOGADO: SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011796-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191564 - SÉRGIO ESBER SANTANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011798-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTANNA & SANTANNA LTDA ME 

ADVOGADO: SP229234 - GABRIEL MAGALHÃES BORGES PRATA 

RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 21 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 64 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011800-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011801-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE BASTOS DEFINI 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011802-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARCO SUZUKI 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011803-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011804-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011805-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GABRIEL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011806-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011807-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE MARIA FARIAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011808-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA CONCEICAO FESTUCCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/09/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO DE FREITAS PINDOBEIRA 
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ADVOGADO: SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011810-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIANA CRISTINA DE OLIVEIRA CUNHA 

ADVOGADO: SP102126 - ROBERTO CARLOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011811-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/02/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLAUDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP265500 - SERGIO GUMIERI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011813-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARQUES TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011814-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HYMINO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011815-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO SEVERINO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011816-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JALCINA DE SOUZA PEREIRA BARBAO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/11/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011817-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI BENTO BATISTA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011818-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011819-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA TAZINAFO 

ADVOGADO: SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011820-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIURA DONIZETE DA SILVA BESSA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011821-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAICON RAMOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP300257 - DANIEL APARECIDO BARBOSA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:25:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/03/2011 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011822-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA TAZINAFO 

ADVOGADO: SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011823-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO HIPOLITO MENDES 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011824-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARINI TOMICIOLI 

ADVOGADO: SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011825-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER SABINO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/02/2011 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011827-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GORET DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011828-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011829-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE STRINI 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011830-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SEBASTIAO BEGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011831-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY GOBBI 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011832-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 17/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011833-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/10/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011834-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLENIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GOMES DA SILVA MARIANO 

ADVOGADO: SP194638 - FERNANDA CARRARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.011836-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA PAULA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011837-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011838-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE EDUARDO CARASSATO 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011839-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARCELINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011840-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152873 - ARTIDI FERNANDES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011841-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAUL KELLEY WAGNER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011842-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTA LESSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011844-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 15:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.011845-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MOREIRA COELHO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011846-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DARMASO LOPES 

ADVOGADO: SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011847-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/09/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011848-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/03/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DE FATIMA CAETANO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/05/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/03/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011850-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011851-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO SOARES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA CARMELINO COUTRIM 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011853-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA FERREIRA DA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011854-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MEDINA 

ADVOGADO: SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2011 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011855-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL ROGER APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011856-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON JUVENCIO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELVO MUCIO 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011858-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUETA MEDICI COLUS 

ADVOGADO: SP194638 - FERNANDA CARRARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011859-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO VICENTE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/08/2011 10:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2011 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO ALVES DE MATTOS 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011861-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANUZA MACRINI 

ADVOGADO: SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/08/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/02/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011862-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA FERREIRA 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/10/2011 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011863-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO GAMA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/08/2011 10:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011864-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JOSE CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011865-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY NANZER 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA MARIA DE JESUS LOPES 

ADVOGADO: SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011867-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/02/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011868-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/08/2011 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011869-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELINA GENOVEZ BARBOSA 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011870-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRY MESQUITA 

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/02/2011 15:15:00 
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3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.011722-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE SOUZA PREDIGER 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 72 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000388 (Lote n.º 17526/2010) 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.02.004960-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302034939/2010 - ELZA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE 

SOUSA, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, complemente o laudo com os esclarecimentos requeridos. Após, dê-se vista as partes pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

  

2010.63.02.002732-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302034586/2010 - CELSO LUIZ (ADV. SP277697 - MARIZA 

MARQUES FERREIRA, SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, encaminhe cópia do procedimento administrativo, NB 153.218.911-4. 

  

2010.63.02.009683-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302035007/2010 - DAICI CERIBELI ANTUNES DE FREITAS (ADV. 

SP256092 - ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Determino à parte autora que regularize sua representação processual, 

juntando procuração no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 2.Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. Intime-se. 

  

2010.63.02.009738-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302035056/2010 - WATSON MACEDO E SILVA (ADV. SP178892 - 

LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES, SP170235 - ANDERSON PONTOGLIO, SP240639 - MARCUS 

JOSE COLBACHINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de março de 2011, às 15h00, 

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as 

testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.001996-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302035073/2010 - GERALDO PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de 
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fevereiro de 2011, às 14h21, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente 

arroladas. Int. 

  

2010.63.02.004225-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302035105/2010 - REGIANE CRISTINA GALLO (ADV. SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o e-mail recebido, remetam-se os autos à 4ª Vara 

Federal desta Subseção. Cumpra-se, dando-se baixa no sistema informatizado deste Juizado. 

  

2010.63.02.001727-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302035085/2010 - LEONARDO FALCAO DOS SANTOS (ADV. 

SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); LETICIA PALAU SANTOS (ADV./PROC.). Considerando a 

excepcionalidade do caso tratado nestes autos, como já dito anteriormente, DETERMINO: 

1. Que se oficie às 1ª e 4ª Varas da Comarca de Pelotas/RS, bem como ao Juizado Especial Cível da Comarca de 

Viamão, solicitando, COM URGÊNCIA, o endereço constante naqueles autos em nome da co-ré LETÍCIA PALAU 

SANTOS, CPF 916.777.180-72 bem como se houve a efetivação de sua citação nos processos informados no ofício 

anexado em 19/10/2010. Solicite-se, também COM URGÊNCIA, certidões de objeto e pé dos processos mencionados; 

2. Após a vinda das informações requeridas, expeça-se carta precatória para citação e intimação da co-ré LETÍCIA 

PALAU SANTOS, CPF 916.777.180-72, no endereço constante à Avenida Dr. Guilherme Minssem n. 897, Arco-Íris, 

no município de Pelotas/RS, bem como nos endereços informados por aqueles Juízos. 

3. Designo o DIA 25 de ABRIL de 2011, às 14h para realização de audiência para possível conciliação. 

4. Caso a co-ré não seja localizada em todos os endereços informados, tornem os autos conclusos para as deliberações 

necessárias. 

  

2010.63.02.002728-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302035104/2010 - NILZA APARECIDA DOS SANTOS ATENCIA 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25 de novembro de 2010, às 16h20, 

devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int. 

  

2010.63.02.009368-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302034996/2010 - ELISEU ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, em 

sede de conflito negativo de competência, pelo E. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os 

Juizados Especiais, bem como visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos 

prejuízos já sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do presente feito à 7ª Vara Federal desta 

Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. 

  

2010.63.02.002609-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302035079/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Retifico o despacho anteriormente proferido, uma vez que a audiência dos autos 

ficou redesignada para o dia 03 de dezembro de 2010, às 16h20, devendo a parte comparecer acompanhada de suas 

testemunhas, independentemente de nova intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.009574-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302035029/2010 - ROSEMARA FLORENCIO DA SILVA (ADV. 

SP132706 - CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias e sob pena de extinção, aditar a inicial, para determinar quem deve figurar no pólo ativo da presente demanda, bem 

como juntando aos autos cópias do RG, CPF e procuração, a fim de possibilitar o registro no sistema informatizado 

deste Juizado. 

  

2010.63.02.005778-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302034890/2010 - GERSON CARLOS ALVES (ADV. SP083392 - 

ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em quinze dias, providencie cópias dos 

prontuários médicos de Gerson Carlos Alves junto ao postos e ambulatórios médicos que porventura tenha se 

consultado, dentre eles no Centro de Saúde II e da Santa Casa, ambos em São Joaquim da Barra e das internações 

hospitalares realizadas conforme solicitado pelo médico perito para possibilitar a conclusão do laudo pericial. Int. 

  

2010.63.02.002616-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302034839/2010 - GERSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, 

junte aos autos cópia de suas CTPS. Após, venham conclusos. 
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2010.63.02.009642-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302035086/2010 - APARECIDA FUMIS BUZETTI (ADV. SP116573 - 

SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora emende a inicial, 

especificando no pedido, detalhadamente, os locais e intervalos dos períodos em que exerceu atividade de natureza rural 

(e deseja ver reconhecidos e averbados) sob pena de indeferimento. 2. Cumprido o item acima, cite-se o Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento designada para o dia 10/08/2011, às 15:00 horas, sendo que deverá o advogado da parte autora, constituído 

nos autos, comunicar seu cliente e as testemunhas arroladas para comparecerem neste Juizado na data e horário 

supramencionados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.007079-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302035097/2010 - MANOEL CARLOS GARCIA (ADV. SP116573 - 

SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Recebo a petição como aditamento da inicial. 2. Intime-se o autor para que no 

prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da empresa 

Auto Posto Irmãos Folador Ltda onde trabalhou no período de 01.10.09 até a presente data, sob pena de julgamento do 

feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.002617-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302034944/2010 - JOSIANE RODRIGUES TORRES (ADV. SP141635 

- MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao 

Hospital das clínicas de Ribeirão Preto e o Ambulatório de saúde mental da secretaria municipal de saúde de Ribeirão 

Preto, na pessoa de seus diretores clínicos, solicitando cópia integral do prontuário médico de Josiane Rodrigues Torres, 

data nasc. 07.09.1984 com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Int. 

  

2009.63.02.008454-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302035094/2010 - SUELI VIEIRA DE ALMEIDA CRUZ (ADV. 

SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição como aditamento da inicial. 

Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.02.009680-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302035001/2010 - ENIVALDO SOUZA DOS ANJOS (ADV. SP156263 

- ANDRÉA ROSA DA SILVA, SP193927 - SÍLVIO LUIZ BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código 

de Processo Civil. 

  

2010.63.02.003831-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302034744/2010 - ANDREA DEL GUERRA (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante da possibilidade de prevenção, concedo à 

parte autora o prazo de trinta dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 288.01.2007.002210-9, que tramitam ou tramitaram perante 

a Justiça Estadual de Ituverava, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.009647-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302035078/2010 - SEBASTIAO ELZO DA SILVA (ADV. SP118653 - 

JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para 

apresentar contestação, até na data da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 10/08/2011, 

às 15:20 horas, sendo que deverá o advogado da parte autora, constituído nos autos, comunicar seu cliente e as 

testemunhas eventualmente arroladas para comparecerem neste Juizado na data e horário supramencionados. Saliento, 

ainda, que o rol testemunhal deverá ser juntado aos autos, no prazo legal, devidamente qualificado. Intime-se. Cumpra-

se. 

  

2010.63.02.008173-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302035081/2010 - EDELCIO ALVES SAUD JUNIOR (ADV. 

SP174676 - MARCIA ADRIANA SILVA PARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, 

emende a inicial, a fim de retificar o valor da causa, que deverá corresponder ao valor do proveito econômico almejado, 

nos termos dos arts. 258 e 259, II e V, do CPC. Verifico que não houve intimação da parte autora acerca da designação 

de audiência para esta data (22/11/2010, às 16h), razão pela qual REDESIGNO-A para o DIA 28 de FEVEREIRO de 

2011, às 15h. 

  

2009.63.02.009225-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302034896/2010 - APARECIDA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP035273 - HILARIO BOCCHI, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE 

DE SOUZA BOCCHI, SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI, SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, 
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SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, concedo à autora novo prazo 

de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação anterior, para que comprove documentalmente a situação (ativa ou 

inativa) da(s) empresa(s) 1) JP Indústria Farmacêutica 2) Fábrica de Doces Santa Helena junto à Junta comercial do 

Estado de São Paulo - JUCESP, bem como informe o(s) respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

2010.63.02.003446-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302034902/2010 - JOAO VENANCIO LUCAS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, concedo à autora novo prazo de 10 (dez\) 

dias para cumprimento da determinação anterior, para que comprove documentalmente a situação (ativa ou inativa) 

da(s) empresa(s) Santhel Ind. E com. Ltda , junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como 

informe o(s) respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Recebo a petição como aditamento da 

inicial. 2. Cite-se a União Federal, para que ofereça contestação em 30(trinta) dias. Int. 

  

2010.63.02.009047-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302035098/2010 - RAMON ALEJANDRO CASTRO (ADV. SP077560 

- ALMIR CARACATO, SP186172 - GILSON CARAÇATO, SP280768 - DEIVISON CARAÇATO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.009035-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302035099/2010 - ANTONIO HERMES CANTALOGO (ADV. 

SP186172 - GILSON CARAÇATO, SP280768 - DEIVISON CARAÇATO, SP077560 - ALMIR CARACATO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005035-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302034898/2010 - SILVIO BOMBONATO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, concedo à autora novo prazo de 10 (dez\) 

dias para cumprimento da determinação anterior, para que comprove documentalmente a situação (ativa ou inativa) 

da(s) empresa(s) Ceolato S. A junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como informe o(s) 

respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.001998-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302035072/2010 - SEBASTIAO LIBANO PEREIRA (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 28 de fevereiro de 2011, às 14h41, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das 

testemunhas eventualmente arroladas. Int. 

  

2010.63.02.009531-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302035060/2010 - CARMEN ESTELA BERTONCINI FERREIRA 

(ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 1.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, adite a inicial para 

excluir no pólo passivo desta ação a União Federal. 2.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do 

Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.009422-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302034892/2010 - ANTONIO MENDES (ADV. SP277697 - MARIZA 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da 

petição inicial, especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em 

tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o 

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), 

de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030 (os 

ainda não juntados), devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou 

o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para 

comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto 

desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Intime-se. 
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2010.63.02.003453-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302034606/2010 - JACCI PERES VEIGA (ADV. SP192666 - TIAGO 

SILVA DE SOUZA, SP214977 - ANNA FRIDA DÁGOLA VEIGA ZANGARI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de ação na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, 

mediante a utilização dos salários de contribuição apurados em sede de Reclamação Trabalhista. Contudo, para análise 

e deslinde do feito, bem como para elaboração de cálculos, entendo necessária a juntada de cópia das seguintes peças da 

Reclamação Trabalhista: 

a)         petição inicial, 

b)         sentença, 

c)         acórdão, se houver; 

d)         certidão de trânsito em julgado, 

e)         cálculos de liquidação, com detalhamento mês a mês; 

f)          homologação dos cálculos, 

g)         certidão de decurso de prazo para manifestação sobre a decisão homologatória, inclusive por parte do INSS, 

h)         comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos tais documentos, sob pena de 

extinção do feito. Findo o prazo, voltem conclusos. 

  

2010.63.02.009571-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302035004/2010 - CLOVIS DIAS CARDOSO (ADV. SP189424 - 

PAULA TAVARES CARDOSO); MARIA ANGELICA TAVARES CARDOSO (ADV. SP189424 - PAULA 

TAVARES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.),bem como o comprovante de endereço conforme portaria .º 08/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE , sob 

pena de extinção do feito. 

  

2010.63.02.009563-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302035082/2010 - NELSON POLETI (ADV. SP187971 - LINCOLN 

ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cite-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência de conciliação, instrução e julgamento 

designada para o dia 09/08/2011, às 14:00 horas, sendo que deverá o advogado da parte autora, constituído nos autos, 

comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas para comparecerem neste Juizado na data e horário 

supramencionados. Saliento, ainda, que o rol testemunhal deverá ser juntado aos autos, no prazo legal, devidamente 

qualificado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. Intime-se. 

  

2010.63.02.010847-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302035009/2010 - DAGOBERTO CASSIO ANDRADE OLIVEIRA 

(ADV.); ROSELY CHRISTINE DE FREITAS VIEIRA (ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.009685-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302035058/2010 - ELVIS MARTINS MARQUES (ADV. SP186870 - 

MARIÂNGELA DE AGUIAR, SP087561 - HELDER JOSE FALCI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.009468-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302034880/2010 - LUCIA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP116573 - 

SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, 

aditar a inicial, especificando detalhadamente no pedido quais são os períodos rurais que pretende reconhecer por meio 

desta ação e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS administrativamente, tendo em vista o disposto pelo art. 286, 

caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 2. Cumprida a 

determinação supra, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento designada (para os dias 04/08/2011, às 14:40 hs). 

  

2010.63.02.002577-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302035093/2010 - JAIR ROBERTO RAVANHANI NOVELLI (ADV. 

SP078127 - MADALENA MORIBAYASHI, SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - 

DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a desnecessidade de produção de prova oral, cancelo a 
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audiência designada. Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, junte aos autos CTPS do falecido João 

Novelli Sobrinho, a fim de comprovar que o mesmo possuía qualidade de segurado. Após, intime-se o MPF para que, 

no prazo de cinco dias, ofereça seu parecer. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.003954-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302034957/2010 - MARIA DALVA RIBEIRO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conforme consulta plenus anexada aos autos em 07.10.2010, 

observa-se que o INSS reconheceu administrativamente que a parte autora conta com um tempo de contribuição 

correspondente a 31 anos, 04 meses e 21 dias, porém a respectiva contagem de tempo de contribuição não consta no 

procedimento administrativo anexado aos autos. Oficie-se ao INSS de Ribeirão Preto/SP para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, encaminhe, especificamente, a contagem de tempo de contribuição apurada administrativamente (NB 

42/148.321.789-0), que reconheceu que a autora possui 31 anos, 04 meses e 21 dias de contribuição. Após, venham 

conclusos. 

  

2010.63.02.002165-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302035070/2010 - VALERIA CELA QUATRINI ZEFERINO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de fevereiro de 2011, às 15h21, devendo ser providenciado pelas 

partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.009697-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302035053/2010 - LUZIA VENCESLAU DOS SANTOS (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009702-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302035054/2010 - JOANA DARC DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA 

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003687-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302035110/2010 - JOSE DONIZETI DOMINGOS (ADV. SP260140 - 

FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA, SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar documentos médicos que comprovem que se encontrava incapacitado para o 

trabalho desde a data do requerimento administrativo do benefício de auxílio doença, formulado em 07/07/2008. Após, 

tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.02.009662-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302035061/2010 - LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1.Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as 

atividades compreendidas nos seguintes períodos: 18.05.1993 a 31.12.2004 em que o autor trabalhou na empresa 

Paletrans Equipamento Ltda. 2.Com o intuito de viabilizar a realização da prova pericial anteriormente designada, 

concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que comprove documentalmente a situação (ativa ou inativa) da(s) 

empresa(s) junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como informe o(s) respectivo(s) 

endereço(s), sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.009242-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302035101/2010 - DANILO CALURA BARATO (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico que não houve 

intimação da parte autora acerca da designação de audiência para esta data (22/11/2010, às 14h), razão pela qual 

REDESIGNO-A para o DIA 28 de FEVEREIRO de 2011, às 15h30. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cancele-se a perícia médica anteriormente 

marcada para o dia 20 de janeiro de 2011 e redesigne o dia 13 de janeiro de 2011, sendo mantido o mesmo horário e 

perito. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, 

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 396/605 

2010.63.02.010448-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302035131/2010 - JORGE CASIMIRO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010469-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302035132/2010 - ADONIAS DE SOUSA LIMA (ADV. SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010486-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302035133/2010 - JULIANO DONIZETI BORESSO (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010487-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302035135/2010 - DOUGLAS ROBERTO ALVES PEREIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010475-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302035139/2010 - ALICE ERNESTA PEREIRA BATAIN (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010477-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302035141/2010 - LIVIA DE JESUS SOUZA BEZERRA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010473-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302035143/2010 - NIVIO JETRUDE FILHO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010458-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302035146/2010 - ANA MARIA ZAMPRONIO URBINATI (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010452-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302035148/2010 - ANTONIO MARCOS BUENO DA SILVA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.010446-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302035152/2010 - EZEQUIAS NEILOR DOS SANTOS FRANCO 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010441-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302035150/2010 - MANOEL ANTONIO ESTEVES (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.010481-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302035137/2010 - TERESA BARBOSA ARCAS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.012174-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302034847/2010 - ELIA DE FATIMA CORREA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a segurada se enquadra na 

hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência 

promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros 

posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte 

autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar 

(CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as 

penas da lei, declaro que a segurada ELIA DE FATIMA CORREA está involuntariamente desempregada desde 

23/03/2006 
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2010.63.02.004167-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302034952/2010 - GERALDO BORGES (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se novamente ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, 

na pessoa de seu diretor clínico, solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame 

de ressonância magnética de do abdome inferior e pelve no autor Geraldo Borges, RG: 19.985.209, Nasc: 18.05.57 

conforme solicitado pelo médico perito, com urgência, comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma 

viabilizar a ciência à autora. 

  

2010.63.02.003971-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302035064/2010 - LUZINETE MARIA DA SILVA SA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2011, às 15h01, 

devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int. 

  

2010.63.02.003966-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302035065/2010 - APARECIDA ANTONIA GIBELLI (ADV. 

SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2011, às 14h40, devendo ser providenciado pelas 

partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. Int. 

  

2010.63.02.009304-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302035063/2010 - IRENE DE CARVALHO OLIVEIRA PAES (ADV. 

SP273734 - VERONICA FRANCO, SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de 

fevereiro de 2011, às 15h20, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente 

arroladas. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o segurado se enquadra 

na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência 

promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros 

posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte 

autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar 

(CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as 

penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2010.63.02.009678-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302034999/2010 - GIANE ENGRACIA ELIAS MOREIRA (ADV. 

SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009749-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302035051/2010 - RUI CARLOS FIGUEIREDO GERA (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009746-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302035052/2010 - VERA LUCIA ANDREOTTI SAIA (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003715-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302035130/2010 - FLORIVALDO GERMANO DE AGUIAR (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar documentos médicos que comprovem que estava incapacitado para o trabalho desde a data da cessação 

de seu benefício, conforme alegado na inicial. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.02.003789-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302035066/2010 - CRISTIANA APARECIDA CARLOTA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2011, às 14h20, devendo ser providenciado pelas partes o 

comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. 

Int. 

  

2010.63.02.003730-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302034596/2010 - SANDRA MARIA DA SILVA (ADV. SP163743 - 

MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 398/605 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, esclareça os pontos levantados pela parte autora por meio da petição anexada aos autos em 14.10.2010. 

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias. 

  

2010.63.02.009620-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302035038/2010 - MARIO CEZARINO MINGANO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no 

prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição aos 

agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda, 

com relação ao período compreendido entre: 15/02/2001 a 10/07/2001, laborados na empresa MM Administração e 

Serviços Ltda, sob pena de julgamento com as provas até então produzidas. 2. Sem prejuízo, cite-se o Instituto Nacional 

do Seguro Social-INSS para, no prazo de trinta dias, apresentar contestação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.009448-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302035055/2010 - EDUARDO SANT ANNA BERTOLDI (ADV. 

SP153086 - EDUARDO SANTANNA BERTOLDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de março de 

2011, às 15h30, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, 

bem como as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.002179-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302035071/2010 - EDILZA MARIA DA SILVA VIEIRA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de fevereiro de 2011, às 15h01, devendo ser providenciado pelas 

partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas. 

Int. 

  

2010.63.02.008869-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302035012/2010 - MARIO BONTADINI (ADV. SP143299 - ISABEL 

CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora emende a 

inicial, especificando no pedido, detalhadamente, os locais e intervalos dos períodos em que exerceu atividade de 

natureza rural (e que deseja ver reconhecidos e averbados) sob pena de indeferimento. 2. Cumprido o item acima, cite-

se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência de conciliação, 

instrução e julgamento designada para o dia 13/07/2011, às 14:00 horas, sendo que deverá o advogado da parte autora, 

constituído nos autos, comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas para comparecerem neste 

Juizado na data e horário supramencionados, com a publicação deste. Saliento, ainda, que o rol testemunhal deverá ser 

juntado aos autos, no prazo legal, devidamente qualificado, tendo em vista que na peça exordial não o consta, apesar de 

informado pelo causídico. Intime-se. 

  

2009.63.02.011618-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302035074/2010 - MARIA REGINA CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 28 de fevereiro de 2011, às 14h01, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das 

testemunhas eventualmente arroladas. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.009489-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302034552/2010 - MAURO CASTANHO MARIN (ADV. SP149725 - 

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE 

MELO MATOS). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo 

Autor. Diante disso, passo a DELIBERAR: 

1. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito, para que o autor comprove o 

recolhimento/retenção do “Funrural” do período destacado na petição inicial, apresentando os documentos que julgar 

necessários para o fim de comprovar as alegações feitas na exordial; 

2. Sem prejuízo, deverá a parte autora, também no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito, emendar a 

inicial, para o fim de retificar o valor da causa, que deverá corresponder ao valor do proveito econômico almejado. 

3. Após, cite-se a UNIÃO FEDERAL (PFN). 

4. Com a apresentação da contestação, tornem conclusos. 
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2010.63.02.009399-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302034871/2010 - NOEME OLIVEIRA DE JESUS FERNANDES (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1 Verifico dos autos haver repetição de ação proposta 

anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter ocorrido alteração na sua situação 

fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. 2.Intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o 

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo 

art. 333 do Código de Processo Civil. 3.Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 

8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição 

n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é 

suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e 

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado 

FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2010.63.02.009356-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302034540/2010 - HELIO JORGE PIRES (ADV. SP273686 - RAFAEL 

STUQUE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito: 

1. Emende a petição inicial, retificando o valor da causa, que deverá corresponder ao valor do proveito econômico 

almejado; 

2. Apresente extrato atualizado do SCPC, uma vez que o documento acostado à inicial data de março de 2010; 

3. Apresente documento que demonstre a quitação da parcela vencida em 07/12/2009, já que o documento de fls. 28, 

consta a rubrica “CANC POR C.A”. 

Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias, 

inclusive a apreciação do pedido de tutela, se for o caso. 

Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.006076-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302034588/2010 - NEYDE BRAIDA GUIDELI (ADV. SP231456 - LUIZ 

FERNANDO ROSA, SP246470 - EVANDRO FERREIRA SALVI); CLAUDINEI APARECIDO GUIDELI (ADV. 

SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA, SP246470 - EVANDRO FERREIRA SALVI); FERNANDA CRISTINA 

GUIDELI RUAS (ADV. SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA, SP246470 - EVANDRO FERREIRA SALVI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Os autores requerem a 

devolução do feito ao Juízo de origem, tendo em vista a incompetência deste JEF para processar e julgar o presente 

feito, nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei n. 9.099/95. Primeiramente, observo ao ilustre causídico que esta ação já foi 

distribuída, originariamente, neste JEF, não havendo razão, portanto, para a remessa “para a JF de origem”, como 

constou em sua petição. Em seguida, passo a apreciar a alegada incompetência deste JEF para processar e julgar este 

feito, que deve, de plano, ser afastada. É importante salientar que a competência dos Juizados Especiais Federais está 

prevista no art. 3º, da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001 e não no art. 3º, da Lei n. 9.099/95, como constou a parte 

autora. Vejamos: 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.” 

Dessa forma, não existe óbice legal para que o presente feito tenha seu trâmite neste JEF. Intime-se a parte autora 

acerca desta decisão e, após, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.02.009520-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302034559/2010 - PAULO DE SOUZA GALVAO (ADV. SP237694 - 

SERGIO URBANO DE ALMEIDA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE 

CASTRO RODRIGUES FAYAO). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar 

pleiteada pelo autor. Intime-se a parte autora para emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito, a fim de regularizar o pólo passivo desta ação, devendo constar a União Federal (Procuradoria da Fazenda 
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Nacional - PFN). Após, cumprida a determinação anterior, cite-se a UNIÃO FEDERAL (PFN). Com a apresentação da 

contestação, tornem conclusos. 

  

2010.63.02.009434-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302034877/2010 - EDEVANIR GELONI (ADV. SP096458 - MARIA 

LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste 

juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter ocorrido alteração na sua situação fática, o que ensejou a 

propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. 2. Sem prejuízo, considerando que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora, no mesmo prazo, 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.009364-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302034547/2010 - CARLOS ROBERTO LOVATO (ADV. SP267342 - 

RODRIGO AUGUSTO IVANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO 

MATOS). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. 

Intime-se a parte autora para que apresente neste JEF, no prazo de 10 (dez) dias, as notas fiscais originais acostadas à 

inicial, uma vez que após o escaneamento, alguns documentos tornaram-se ilegíveis. Após, cite-se a UNIÃO 

FEDERAL (PFN). Com a apresentação da contestação, tornem conclusos. 

  

2010.63.02.009498-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302034869/2010 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP152855 - VILJA MARQUES ASSE, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico dos autos 

haver repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter 

ocorrido alteração na sua situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o 

prosseguimento normal deste feito. 

  

2010.63.02.009651-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302034875/2010 - ANTONIA BORGES RODRIGUES GUEDES (ADV. 

SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Em 

que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº 200461850207820, verifico 

que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o 

prosseguimento deste feito. Int. 2.Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 

8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição 

n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é 

suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e 

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado 

FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2010.63.02.011774-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302035030/2010 - ALEXANDRE NOGUEIRA (ADV. SP059036 - JOAO 

SOARES LANDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito 

embora a Lei n. 10.259/01, admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de 

cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado 

Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. 

Já o rito simplificado torna inconveniente o processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente, uma 

vez que o pedido em sede liminar poderá ser feito na própria ação principal, o que propicia uma maior celeridade e 

economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida pelo § 7o. do artigo 273 do 

C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito comum quando o juiz 

verificar presentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário 

permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação principal, não 

fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com 

essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição inicial no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição. Após a emenda, tornem 

os autos conclusos. 

  

2010.63.02.009652-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302034853/2010 - FELICIO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. Prossiga-se. 2.Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o 

Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, 
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adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente 

para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e 

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado 

FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2010.63.02.009582-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302034568/2010 - DELVAIR APARECIDO CAMPI (ADV. SP126606 - 

SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada 

pelo Autor. Após, cite-se a União Federal (PFN). 

  

2010.63.02.009350-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302034550/2010 - RAFAEL LUIZ FIGUEIREDO CORSINI (ADV. 

SP200434 - FABIANO BORGES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Para que seja analisado o requerimento da concessão da tutela antecipada, verifico ser necessária 

a apresentação da contestação, razão pela qual POSTERGO A SUA APRECIAÇÃO, já que em sede de análise sumária 

não vislumbro a verossimilhança dos fatos alegados. Designo o DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2011, às 14h30, para a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

2010.63.02.009518-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302034562/2010 - MARIA SHIRLEY GAROFO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP237694 - SERGIO URBANO DE ALMEIDA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA 

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a 

medida liminar pleiteada pela parte autora. Intime-se a parte autora para emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito, a fim de regularizar o pólo passivo desta ação, devendo constar a União Federal 

(Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN). Após, cumprida a determinação anterior, cite-se a UNIÃO FEDERAL 

(PFN). Com a apresentação da contestação, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. Prossiga-se. 

  

2010.63.02.009654-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302034851/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS 

AMORIM (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009578-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302034855/2010 - IZAURA SANTA ROSA MENDES (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009477-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302034857/2010 - DARCI BALTAZAR (ADV. SP139885 - ANTONIO 

ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.009382-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302034859/2010 - RODRIGO BARBOSA CARDOSO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.009576-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302034566/2010 - JOSE ROBERTO DA ROCHA (ADV. SP272946 - 

LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO, SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ISTO CONSIDERADO, face às razões 

expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para que o autor 

comprove o recolhimento/retenção do “Funrural” do período destacado na petição inicial, ou seja, do ano de 2000 a 

2010. Após, cite-se a UNIÃO FEDERAL (PFN). Com a apresentação da contestação, tornem conclusos. 

  

2010.63.02.009573-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302035080/2010 - ALVANI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP170776 - 

RICARDO DOS REIS SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Isto posto, face às razões expendidas, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA ANTECIPADA 

para: a) o 2º Tabelião de Protestos de Letras - Ribeirão Preto, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tome as 

providências necessárias para sustar o protesto referente ao cheque nº 000112, conta-corrente 16.12.001-00005927-5, 

CEF, no valor de R$ 863,00, protocolo 2009.08.21.0433-3, em nome da autora, ALVANI PEREIRA DOS SANTOS - 

CPF 015.896.498-66, até decisão ulterior deliberação; b) órgãos de proteção ao crédito, SPC e SERASA, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, tomem as providências necessárias no sentido de se absterem ou excluírem o nome da autora, 

ALVANI PEREIRA DOS SANTOS - CPF 015.896.498-66, do rol dos inadimplentes, referente aos cheques da Caixa 
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Econômica Federal, conta-corrente 16.12.0001-00005927-5, ag. 1612; c) o Gerente Geral da agência n. 1612 da CEF, 

no município de Ribeirão Preto/SP, tome as providências necessárias, no prazo de 10 (dez), no sentido de informar 

todos os cheques emitidos, recebidos ou devolvidos pela instituição, com as respectivas alíneas, após 30/08/2004, 

referente à conta-corrente 16.12.001-00005927-5, CEF, em nome da autora, ALVANI PEREIRA DOS SANTOS - CPF 

015.896.498-66; Outrossim, indefiro a realização de perícia, já que as cópias dos cheques juntadas não se prestariam a 

exame pericial grafotécnico, na medida em que a aparência, somente, não é parâmetro para que se verifique se tal ou 

qual escrito, foi ou não foi grafado por esta ou aquela pessoa, mister que se sabe levar em consideração muitos outros 

elementos. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.009361-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302034544/2010 - MARISA HELENA MAGRO (ADV. SP267342 - 

RODRIGO AUGUSTO IVANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO 

MATOS). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pela Autora. 

Intime-se a parte autora para que apresente neste JEF, no prazo de 10 (dez) dias, as notas fiscais originais acostadas à 

inicial, uma vez que após o escaneamento, tais documentos tornaram-se ilegíveis. Após, cite-se a UNIÃO FEDERAL 

(PFN). Com a apresentação da contestação, tornem conclusos. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.02.000163-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302035034/2010 - JORGE APARECIDO VALENÇA (ADV. SP065415 

- PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP223578 - THAIS TAROZZO 

FERREIRA GALVÃO, SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o advogado 

da parte autora, para que no prazo de 10 dias, esclareça qual é a área de especialização médica que deverá ser realizada 

a perícia. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.002047-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302033787/2010 - MARCELO IDU GARCIA (ADV. SP076431 - 

EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recurso interposto pela parte autora. Decido. Verifico que a sentença foi 

publicada em 29 de março de 2010 (segunda-feira). Os embargos de declaração foram protocolados em 05 de abril de 

2010 (segunda-feira). Considerando que a oposição de embargos declaratórios não suspendem nem interrompem o 

prazo pra interposição de outros embargos declaratórios, numa interpretação literal do artigo 50 da Lei 9.099/95, 

aplicada subsidiariamente, teremos que, a publicação da sentença em embargos imediatamente anterior à oposição do 

recurso de sentença se deu em 22 de setembro de 2010 (quarta-feira). O recurso inominado foi protocolado em 29 de 

setembro de 2010 (quarta-feira).  Nesse diapasão, tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei nº 9.099/95 (c/c o art. 1º 

da Lei nº 10.259/2001), segundo o qual os embargos de declaração têm efeito suspensivo (e não interruptivo) em 

relação ao prazo do RECURSO, bem assim, considerando que o recurso de sentença deve ser interposto no prazo de 10 

(dez) dias, forçosamente é de se reconhecer que, na espécie, o autor recorreu intempestivamente, tendo em vista que o 

recurso foi manejado em data posterior ao prazo remanescente que lhe cabia quando da oposição dos embargos 

declaratórios. Diante do exposto, DEIXO DE RECEBER O RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. 

Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença, com posterior baixa dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000387 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.02.008849-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302032996/2010 - SEBASTIAO DOS 

SANTOS (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício, com a inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de 

cálculo, de modo que a renda mensal do autor corresponda a R$ 591,67 (quinhentos e noventa e um reais e sessenta e 

sete centavos), em outubro de 2010. 

  

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 

4.364,18 (quatro mil, trezentos e sessenta e quatro reais e dezoito centavos), atualizadas para outubro de 2010, nos 

termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

  

2009.63.02.010041-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034947/2010 - JOSE DE LAZARO 

MONTANHANI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo parcialmente procedente o 

pedido 

  

2006.63.02.017447-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034961/2010 - UBIRATA DE 

SOUZA MARINS (ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Comigo, nesta data, em razão da convocação para auxílio 

no Tribunal do MM. Juiz prolator da Sentença Embargada. 

            Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora, alegando omissão na sentença que não 

teria apreciado questões levantadas na contestação. 

            É o relato do necessário. 

            Decido. 

            Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não existe a omissão alegada, sendo certo que encontra-se 

devidamente fundamentada as razões pelas quais se julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela parte 

autora. 

            Com efeito, a questão posta nos autos restou devidamente analisada na sentença, tendo o juízo concluído pelo 

acolhimento apenas parcial do pedido formulado nos autos, porquanto constou que a responsabilidade tributária do 

autor não se deu na condição de empregado, mas de administrador responsável pela empresa, na condição de gerente 

regional, função que ele próprio afirmou ter desempenhado. 

Do exposto, conclui-se que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada, ausentando-se a alegada ocorrência 

de contradição, omissão ou obscuridade, a autorizar o manejo de embargos de declaração, até porque desde que os 

fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, 

os argumentos utilizados pela parte. (RSTJ 151/229 “apud” Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, ed. Saraiva, 

38ª Edição, nota 16b ao art. 535). 

A insurgência, portanto, refere-se a matéria expressamente apreciada na sentença, cuja modificação pretendida 

extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno infringente, objetivando, na 

verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das instâncias superiores, o que é inviável. 

Isto posto, recebo os embargos, posto que tempestivos, mas deixo de acolhê-los pelas razões acima expendidas. 

Int.-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

  

2010.63.02.005040-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034165/2010 - ITALIA BIDIO 

ROQUE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000345-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034169/2010 - BENEDITA 

CANDIDA DOURADO (ADV. SP236640 - TATIANE MAZZO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001406-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034170/2010 - MARIA LUCIA 

COSTA MOSSIN (ADV. SP214450 - ANA CAROLINA COSTA MOSSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 404/605 

2010.63.02.003890-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034171/2010 - APARECIDA 

ANTONINA MARTINS DO PRADO (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON 

ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

2009.63.02.011224-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024611/2010 - EUGENIA BASSO 

LAVEZ (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009221-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034681/2010 - MARIA ANGELINA 

DOS SANTOS CORONADO (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA 

CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010405-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034242/2010 - ANA MARIA 

ALMEIDA CLEMENTE (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005212-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034249/2010 - VALDO DA SILVA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001532-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034252/2010 - EDMUNDO LIMA 

RAMOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001043-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034262/2010 - CARLOS ALBERTO 

POLI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004571-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034266/2010 - VALMIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.003113-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034267/2010 - JOSE EDSON DA 

SILVA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006092-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034274/2010 - EURIDES 

PISSOLOTO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.001642-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034583/2010 - ANTONIO CARLOS 

CORREA LEITE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000040-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034883/2010 - MARIO AMARO 

CANDIDO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004002-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034248/2010 - VALDEMIR DE 

SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002267-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034270/2010 - JOSE ANTONIO 

NETO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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2010.63.02.002096-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034277/2010 - WALDIR TOMÉ 

(ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002581-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034281/2010 - ANTONIO ZANA 

(ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005138-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034832/2010 - PEDRO DE ARAUJO 

NOVAIS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005525-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302032982/2010 - ANTONIO CARLOS 

DO PRADO (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício, com a inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de cálculo, de modo que a 

renda mensal do autor corresponda a R$ 1.423,30 (um mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta centavos), em 

outubro de 2010. 

  

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 

218,82 (duzentos e dezoito reais e oitenta e dois centavos), atualizadas para outubro de 2010, nos termos do cálculo da 

contadoria deste juizado. 

  

2010.63.02.003623-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033306/2010 - SYLVIO JOAQUIM 

DE LIMA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora determinando a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício, com a inclusão do 13° salário como salário de contribuição no período básico de cálculo, de modo que a 

renda mensal do autor corresponda a R$ 1.160,54 (UM MIL CENTO E SESSENTA REAIS E CINQüENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , outubro de 2010. 

  

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 

1.495,35 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , 

atualizadas para outubro de 2010, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

  

2010.63.02.002385-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034782/2010 - ELANI PEREIRA 

MIRANDA AVELAR (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF 

BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo 

(08/10/2009). 

  

2010.63.02.002668-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035020/2010 - MAURA LUCIA 

RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MAURA LUCIA 

RIBEIRO DE ARAUJO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de hérnia 

lombar extrusa L4/L5, fasceíte plantar bilateral, transtorno de personalidade com instabilidade emocional, transtorno 

depressivo recorrente, transtornos de personalidade e do comportamento devidos a doença, a lesão e a disfunção 

cerebral, tendinite crônica do ombro direito, diabete e hipertensão arterial, concluiu que a requerente apresenta 

incapacidade total e temporária, apresentando restrição para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
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“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
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legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside sozinha. 

  

A assistente social do juízo concluiu a existência de hipossuficiência econômica, estando a autora inserida no nível de 

miserabilidade. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (18/01/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.005898-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034867/2010 - ANA MARIA 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011954-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034862/2010 - MYRIAM MARTA 

VIDOTTI SCARAFICCI (ADV. SP129194 - SILMARA CRISTINA VILLA SCARAFICI, SP109299 - RITA 

HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012959-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034864/2010 - MARIA 

APARECIDA SPANHA MAZARIM (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.004627-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034369/2010 - MAURO 

ELORRIAGA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034370/2010 - JENNY PASSERO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004274-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034949/2010 - EDMILSON 

VICENTE DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o 

INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do 

benefício (15/08/2009). 

  

2010.63.02.002599-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034887/2010 - APARECIDA 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
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No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

hipertensão arterial, concluiu que a requerente apresenta incapacidade parcial e permanente, apresentando restrições 

para realizar atividades consideradas pesadas, onde a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de 

trabalho é constante e praticamente obrigatória. 

  

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de trabalhadora braçal, que exerce serviços considerados 

pesados, aliado às restrições descritas à sua idade (54 anos) e ao fato de não ter nenhuma escolaridade, a autora se 

encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Dessa forma, infiro que, de fato, se trata de caso 

de incapacidade total e permanente, que impede a autora de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que 

a aptidão remanescente a habilita somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 
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4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seus dois filhos (37 e 22 anos), 

sua nora (27 anos) e três netos (05, 07 anos e 07 meses). 

  

Por oportuno, vale ressaltar que os filhos maiores, a nora e os netos da autora estão excluídos do rol do art. 16 da Lei 

8.213/91. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
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4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (13/11/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.003625-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035024/2010 - ELAINE CRISTINA 

AMANCIO DA VEIGA (ADV. SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELAINE CRISTINA AMANCIO 

VEIGA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que, depois de diagnosticar que a autora é portadora de 

neoplasia do colo do útero (estado terminal), concluiu que se trata de caso correspondente à hipótese de incapacidade 

total e permanente, sem condições para desempenhar qualquer tipo de atividade laborativa e para a maioria das 

atividades cotidianas. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 
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Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora mora com seus três filhos (15, 14 e 09 

anos). 

  

Observo que não há de se considerar para cálculo da renda per capita, o subsídio governamental oriundo do programa 

bolsa família, por tratar-se de programa vinculado à rede de proteção básica, destinado à população que vive em 

situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação por ausência de renda, falta de acesso a serviços 

públicos, fragilização de vínculos afetivos e de pertencimento social. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), proveniente da pensão 

alimentícia paga pelo ex-marido da autora, que dividida entre ela e seus três filhos, chega-se à renda per capita de R$ 

62,50 (sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao 

paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder ao 

autor o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (13/01/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.004124-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035025/2010 - IZILDA MAIDA 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IZILDA MAIDA, qualificada na inicial, propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e doença coronariana, concluiu que a requerente apresenta incapacidade 

parcial e permanente, apresentando restrições para realizar atividades que exijam esforços físicos excessivos. 

  

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave, aliado às restrições descritas à sua idade 

(59 anos) e ao fato de possuir baixa escolaridade (4ª série do ensino fundamental), a autora se encontra afastada da 

possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Dessa forma, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total 

e permanente, que impede a autora de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que a aptidão 

remanescente a habilita somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
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- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora mora sozinha e sobrevive do auxílio 

proveniente do programa bolsa família. 

  

A assistente social do juízo concluiu a existência de hipossuficiência econômica. 

  

Observo que não há de se considerar para cálculo da renda per capita, o subsídio governamental oriundo do programa 

de apoio alimentar, por tratar-se de programa vinculado à rede de proteção básica, destinado à população que vive em 
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situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação por ausência de renda, falta de acesso a serviços 

públicos, fragilização de vínculos afetivos e de pertencimento social. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder ao 

autor o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (30/07/2008). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.004281-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034950/2010 - CLEBER LUIS 

VICENTE (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir da data de cessação do benefício (27/11/2008). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.003537-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034881/2010 - ELZA RIBEIRO 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, SP200985 - 

CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000176-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034882/2010 - SEBASTIAO BENTO 

DOS SANTOS (ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA, SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.005736-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034245/2010 - ROBERTO GARCIA 

DA SILVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.007112-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034251/2010 - ANTONIO 

DIONIZIO DA SILVA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003236-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034254/2010 - MAURILIO 

DONIZETTI GONCALVES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO 

LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006202-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034257/2010 - JOAO NAVES 

PEREIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000886-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034258/2010 - JOAO BAPTISTA 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005608-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034260/2010 - JOSE CARLOS 

CAMPOI LARIOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005476-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034261/2010 - ROSELI 

APARECIDA IGUAL DA SILVA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.002074-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034263/2010 - JOSE APARECIDO 

CAETANO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001522-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034273/2010 - HERCILIO ROSA 

DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006398-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034275/2010 - IZILDO PAULO 

PIRES VEIGA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003299-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034280/2010 - ALEXANDRE 

FARIAS DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007423-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034885/2010 - JOSE EMIDIO DE 

CARVALHO NETO (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002346-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034886/2010 - JOSE CRISTOVAM 

SOBRINHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006615-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034256/2010 - MARTA REGINA 

FERNANDES PERES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007486-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034241/2010 - ANTONIO 

GERALDO LOPES SOARES (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003444-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034247/2010 - LUIZ CARLOS 

FERRARI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.000986-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034269/2010 - NORMA DE SOUZA 

RAFAEL (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000287-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034278/2010 - TELMA MARIA 

FERRARI (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.010494-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034114/2010 - MARCELO CATANI 

(ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005488-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034338/2010 - DONIZETE 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004799-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034366/2010 - DEZOLINA 

MATILDE SHINEIDER MOLINA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002754-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034367/2010 - DEOLINDA 

MARTELLI SANCHES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004946-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034841/2010 - APARECIDA 

CORREA DA SILVA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001196-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034993/2010 - CARLOS ALBERTO 

SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a 

partir da data do requerimento administrativo (25/08/2009). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2010.63.02.004905-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034100/2010 - SOLANGE 

MIRANDA GERALDO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002164-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034101/2010 - PRISCILA 

MARTINS BRITES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001869-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034102/2010 - CIRLEI DE PAULA 

(ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004824-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034365/2010 - JONAS BERTO DA 

SILVA (ADV. SP229388 - ANTONIO CARLOS PEREIRA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001633-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034371/2010 - FABIO AUGUSTO 

ELIAS PAVINI (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.001400-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034372/2010 - CARLOS ALBERTO 

DO NASCIMENTO JÚNIOR (ADV. SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.002920-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035010/2010 - CLARICE SOARES 

DA SILVA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a 

partir da data do requerimento administrativo (21/01/2010). 

  

2010.63.02.002798-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302035022/2010 - APARECIDO 

DONIZETE ROSA (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). APARECIDO DONIZETE 

ROSA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de 

hanseníase lepromatosa e mononeurite múltipla, concluiu que o requerente apresenta incapacidade parcial e 

permanente, apresentando restrições para exercer atividades que necessitem grandes esforços físicos, exposição a 

objetos pontiagudos e cortantes e exposição intensa ao sol. 

  

Assim, conforme atesta o laudo médico, o autor não reúne condições para continuar exercendo suas atividades 

habituais, em razão da gravidade de suas doenças, encontrando-se afastado da possibilidade de inserção no mercado de 
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trabalho. Dessa forma, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede o autor de 

prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que a aptidão remanescente o habilita somente para a prática 

dos atos do cotidiano doméstico. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 
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I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua companheira (48 anos, 

realiza “bicos” como faxineira e recebe, em média, R$ 400,00 mensais) e uma filha (14 anos). 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que dividida entre o autor, sua 

companheira e sua filha, chega-se à renda per capita de R$ 133,33 (cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), 

portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, 

conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (24/09/2008). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
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deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.006559-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034107/2010 - ROSELI ELISIO DE 

SOUZA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO); RAFAEL ELISIO DE SOUZA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - 

PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para 

condenar o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devidas a título de aposentadoria por invalidez, no período de 

26/02/2009 a 26/08/2010 e já descontados os valores recebidos a título de benefício assistencial, no total de R$ 

12.412,89 (doze mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e nove centavos), atualizado até outubro de 2010. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000078 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2010.63.01.038172-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006843/2010 - ELZA GROSS 

STECCA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP174623 - TAÍS HELENA DE CAMPOS 

MACHADO GROSS STECCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por ausência de 

pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (competência do juízo - art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, primeira parte, da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1.º da 

Lei n. 10.259/2001).     

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2009.63.05.003365-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006364/2010 - DINORA OLIVEIRA 

GONCALVES (ADV. SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES, 
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SP285195 - GRAZIELA CRUZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, extingo o processo com resolução do mérito (art. 269, IV, do 

CPC), caracterizada a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários nesta instância judicial. 

2010.63.05.001140-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006749/2010 - JESUINA ALMEIDA 

DA COSTA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). HOMOLOGO, nos termos do artigo 269, III, do CPC, 

para que produza seus regulares efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS implante, em favor da parte autora, o auxílio-doença com DIB para 

13.08.2010, RMI e RMA de R$ 510,00 e DIP para 01.11.2010, mantendo-o ativo até março de 2011. 

A título de valores atrasados (período de 13.08.2010 a 31.10.2010), receberá a parte autora a quantia de R$ 1.108,02 

(UM MIL E CENTO E OITO REAIS  E DOIS CENTAVOS), atualizada até outubro de 2010. 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas 

pertinentes ao benefício em questão.  

Certifique-se o trânsito em julgado. Expeça-se requisição de pequeno valor, aguardando-se a comunicação de 

pagamento em arquivo provisório. 

Sem condenação nas custas e honorários. 

2010.63.05.001155-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006745/2010 - EDNALDO DUARTE 

SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). HOMOLOGO, nos termos do artigo 269, III, do CPC, 

para que produza seus regulares efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS implante, em favor da parte autora, a aposentadoria por invalidez 

com DIB para 17.09.2010, RMI e RMA de R$ 1.650,42 e DIP para 01.11.2010. 

A título de valores atrasados (período de 17.09.2010 a 31.10.2010), receberá a parte autora a quantia de R$ 1.946,01 

(UM MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS  E UM CENTAVO), atualizada até outubro de 2010. 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas 

pertinentes ao benefício em questão.  

Certifique-se o trânsito em julgado. Expeça-se requisição de pequeno valor, aguardando-se a comunicação de 

pagamento em arquivo provisório. 

Sem condenação nas custas e honorários. 

2010.63.05.000692-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006746/2010 - ALICE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). HOMOLOGO, nos termos do artigo 269, III, do CPC, 

para que produza seus regulares efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS restabeleça, em favor da parte autora, o auxílio-doença (cessado 

em 18.11.2009), com RMA de R$ 620,65 e DIP para 01.11.2010, mantendo-o ativo até SETEMBRO DE 2011. 

A título de valores atrasados (período de 19.11.2009 a 31.10.2010), receberá a parte autora a quantia de R$ 6.207,27 

(SEIS MIL E DUZENTOS E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), atualizada até outubro de 2010. 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas 

pertinentes ao benefício em questão.  

Certifique-se o trânsito em julgado. Expeça-se requisição de pequeno valor, aguardando-se a comunicação de 

pagamento em arquivo provisório. 

Sem condenação nas custas e honorários. 

2010.63.05.000783-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006776/2010 - PAULO MUNIZ DE 

AGUIAR (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). HOMOLOGO, nos termos do artigo 269, III, do CPC, 

para que produza seus regulares efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS restabeleça, em favor da parte autora, o auxílio-doença (cessado 

em 12.02.2009), com RMA de R$ 639,65 e DIP para 01.11.2010, mantendo-o ativo até SETEMBRO de 2011. 

A título de valores atrasados (período de 13.02.2009 a 31.10.2010), receberá a parte autora a quantia de R$ 11.641,66 

(ONZE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizada até 

outubro de 2010. 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas 

pertinentes ao benefício em questão.  

Certifique-se o trânsito em julgado. Expeça-se requisição de pequeno valor, aguardando-se a comunicação de 

pagamento em arquivo provisório. 

Sem condenação nas custas e honorários. 
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2010.63.05.000832-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006747/2010 - LAURINDO 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). HOMOLOGO, nos termos do 

artigo 269, III, do CPC, para que produza seus regulares efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS implante, em favor da parte autora, a aposentadoria por invalidez 

com DIB para 08.01.2010, RMI e RMA de R$ 692,65 e DIP para 01.11.2010. 

A título de valores atrasados (08.01.2010 a 31.10.2010), receberá a parte autora a quantia de R$ 5.925,03 (CINCO MIL 

E NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS  E TRÊS CENTAVOS), atualizada até outubro de 2010. 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas 

pertinentes ao benefício em questão.  

Certifique-se o trânsito em julgado. Expeça-se requisição de pequeno valor, aguardando-se a comunicação de 

pagamento em arquivo provisório. 

Sem condenação nas custas e honorários. 

2005.63.05.000714-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006710/2010 - NEILA RIBEIRO 

COELHO (ADV. SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Intime-se a parte autora de que o valor da 

execução encontra-se disponibilizado para saque em qualquer agência do Banco do Brasil. 

2. Haja vista o depósito do valor referente às prestações vencidas e os esclarecimentos do demandado quanto à 

obrigação de fazer, extingo a execução nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

 3. Registrada eletronicamente, intimem-se.  

 4. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a CEF demonstrou que 

a parte autora aderiu ao acordo tratado na LC n. 110/2001, extingo a execução, com fulcro no artigo 794, II, do CPC, 

haja vista que a parte já recebeu, por conta da transação mencionada, os valores pleiteados nesta demanda. 

Registrada eletronicamente, intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

2009.63.05.003233-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006859/2010 - AGNALDO DIAS 

QUIRINO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

2010.63.05.000971-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006861/2010 - NOSOR PEREIRA 

DA SILVA JUNIOR (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

2009.63.05.002121-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006858/2010 - OSMAR DE LIMA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Tendo em vista que a CEF demonstrou que a parte autora efetuou o saque dos valores depositados em conta vinculada 

nos termos da Lei n. 10.555/2002, o que equivale à adesão ao acordo tratado na LC n. 110/2001, extingo a execução, 

com fulcro no artigo 794, II, do CPC, haja vista que a parte já recebeu, por conta da transação mencionada, os valores 

pleiteados nesta demanda. 

Registrada eletronicamente, intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

2010.63.05.000523-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006862/2010 - SEBASTIAO DE 

PONTES RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Tendo em vista que a parte autora não apresentou impugnação aos cálculos apresentados pela 

CEF, considero satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, I, do CPC, ficando cientes as partes que o levantamento 

obedecerá às hipóteses contidas na Lei n. 8.036/90. 

Oficie-se à CEF, para ciência.  

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Registrada eletronicamente, intimem-se. 

2010.63.05.001231-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006751/2010 - MARISA DOS 

SANTOS PIAIA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). HOMOLOGO, nos termos do artigo 269, III, do CPC, 

para que produza seus regulares efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS implante, em favor da parte autora, a aposentadoria por invalidez 
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com DIB para 27.04.2010, RMI e RMA de R$ 510,00 e DIP para 01.11.2010. 

Não há valores atrasados,  porquanto se trata de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez e as rendas 

mensais para os referidos benefícios são iguais, de acordo com o parecer da contadoria. 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas 

pertinentes ao benefício em questão.  

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Sem condenação nas custas e honorários. 

2006.63.05.000389-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006857/2010 - ANESIA GOMES 

(ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que a decisão exequenda (sentença prolatada e 

mantida pela Turma Recursal) contradiz matéria julgada pelo STF (revisão da cota de pensão, nos termos da Lei n. 

9.032/95 - RE 416827/SC e RE 15454/SC) e considerando que a parte autora não se manifestou acerca do disposto na 

decisão n. 5486/2010, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 741, II e parágrafo único, do CPC. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Registrada eletronicamente, intimem-se. 

2005.63.05.001812-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006854/2010 - MARIANITA 

LISBOA DE BRITO (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Isto posto, considero cumprida a obrigação e 

extingo a execução com fulcro no artigo 794, I, do CPC. 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

    Registrada eletronicamente, intimem-se. 

2010.63.05.001148-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006748/2010 - LUIZ OTAVIO 

DOMINGUES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). HOMOLOGO, nos termos do artigo 269, III, do CPC, 

para que produza seus regulares efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS implante, em favor da parte autora, o auxílio-doença com DIB para 

01.06.2010, RMI e RMA de R$ 510,00 e DIP para 01.11.2010, mantendo-o ativo até SETEMBRO DE 2011. 

A título de valores atrasados (período de 01.06.2010 a 31.10.2010), receberá a parte autora a quantia de R$ 2.205,74 

(DOIS MIL E DUZENTOS E CINCO REAIS  E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizada até outubro de 

2010. 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas 

pertinentes ao benefício em questão.  

Certifique-se o trânsito em julgado. Expeça-se requisição de pequeno valor, aguardando-se a comunicação de 

pagamento em arquivo provisório. 

Sem condenação nas custas e honorários. 

2010.63.05.001143-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006697/2010 - ELVIRA 

RAMONEDA COELHO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). HOMOLOGO, nos termos do artigo 269, III, 

do CPC, para que produza seus regulares efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS implante, em favor de ELVIRA RAMONEDA COELHO, a 

aposentadoria por invalidez com DIB para 13.08.2010, RMI e RMA no valor de R$ 510,00 e DIP para 01.10.2010. 

A título de valores atrasados (período de 13.08.2010 a 30.09.2010), receberá a parte autora a quantia de R$ 700,02, 

atualizada até outubro de 2010. 

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas 

pertinentes ao benefício em questão.  

Certifique-se o trânsito em julgado. Expeça-se requisição de pequeno valor, aguardando-se a comunicação de 

pagamento em arquivo provisório. 

Sem condenação nas custas e honorários. 

2010.63.05.000931-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005707/2010 - HONORIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

2010.63.05.001269-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006924/2010 - MARIA PEREIRA 

GOMES (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial, 

resolvendo o mérito nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 3. ISTO POSTO, com fundamento nos arts. 

269, I, e 285-A, "caput", do CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito, denegando totalmente o pedido 

formulado. 

Sem condenação nas custas e honorários nesta instância. 

2005.63.05.000683-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006044/2010 - MARIA JOSE 

VASSAO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001536-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006060/2010 - ROSARIA 

DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001755-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006904/2010 - JOSEFA 

RAIMUNDA DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.05.001205-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006341/2010 - DIVA HELENA 

VENANCIO KOVALEC (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO: 

a) reconhecendo a prescrição (art. 269, IV, do CPC) para a pretensão de março, abril e maio de 1990 (contas n. 5565-8 e 

n. 7502-0, Ag. 1811) e junho de 1990 (conta n. 5565-8, Ag. 1811);  

b) julgando improcedente o pedido, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, quanto aos 

demais índices, não mencionados no item supra. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

2010.63.05.001517-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006779/2010 - CARLOS ROBERTO 

ASTUN (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000841-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005565/2010 - MERCE ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000843-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005573/2010 - LAFAETE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000831-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005717/2010 - LUIZ GOMES 

VIEIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000679-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005943/2010 - PAULO ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000688-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005945/2010 - MARIA FERRAZ 

NEIVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.05.000705-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005947/2010 - MARIANA 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.000828-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005948/2010 - IRENE ANGELICA 

SILVA SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001045-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005960/2010 - MANOEL ALVES 

MOREIRA (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001508-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006777/2010 - ELOINA SOUZA 

RAMOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001402-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006778/2010 - GUILHERMINA 

ROSA DE JESUS (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001504-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006783/2010 - SERGIO VALERIO 

DE MOURA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001364-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006784/2010 - NILTON SERGIO DE 

JESUS (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001358-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006785/2010 - MANOEL 

SATURNINO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001356-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006786/2010 - ONILDE 

APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001355-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006787/2010 - MARIA LAURIDES 

DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001348-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006794/2010 - ANTONIO NONATO 

SILVA FILHO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001273-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006842/2010 - ALZENI ALVES DE 

LIRA CAPATTO (ADV. SP164149 - EDUARDO GARCIA CANTERO, SP179063 - DOUGLAS APARECIDO 

GUARNIERI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001232-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006844/2010 - LUIS ROBERTO 

PICOLO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.05.001285-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006897/2010 - JOANA ROCHA 

ROSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido inicial, resolvendo o mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, na medida em 

que a parte autora não logrou provar tempo de trabalho rural para a época em que completou a idade mínima ou para a 
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época em que fez o pedido administrativo da aposentadoria (art. 143, última parte, da Lei 8.213/91). 

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido inicial, resolvendo o mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, na medida em 

que a parte autora não logrou provar tempo de trabalho rural pelo número de meses equivalente à carência (art. 143 da 

Lei n. 8.213/91). 

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância. 

2010.63.05.001289-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006948/2010 - NEUZA DA SILVA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001413-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006949/2010 - MARGARIDA ROSA 

GONÇALVES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.05.001575-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006361/2010 - WALTER MINCOFF 

(ADV. SP147100 - ANDREA SALVADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente 

demanda, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação nas custas e honorários nesta instância judicial. 

2010.63.05.001158-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005942/2010 - MARIA 

RODRIGUES DE CARVALHO SILVA (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - 

RODRIGO BRAGA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, 

do CPC) e denego o pedido formulado. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido inicial, resolvendo o mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, na medida em 

que a parte autora não logrou provar tempo de trabalho rural para a época em que completou a idade mínima ou para a 

época em que fez o pedido administrativo da aposentadoria (art. 143, última parte, da Lei n. 8.213/91). 

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância. 

2010.63.05.001081-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006614/2010 - ELENA VIANA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001171-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006804/2010 - JOANA GUEDES 

TELES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001299-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006942/2010 - NAGIBE FERREIRA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001284-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006946/2010 - GENESIR MENDES 

TANNO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.05.000733-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005804/2010 - MARIA SUELI DA 

SILVA LIMA (ADV. SP284550 - PATRICIA HOLANDA RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, resolvo o mérito (art. 269, I, 

do CPC), denegando totalmente o pedido, na medida em que a revisão pretendida não alterará o valor do benefício da 
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parte autora. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

2010.63.05.001826-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006809/2010 - CLAUDINEIA DE 

AZEVEDO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 3. ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), ACOLHENDO PARCIALMENTE O PEDIDO para: 

I) condenar a CEF a creditar, na(s) conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da parte autora, 

sobre o(s) saldo(s) efetivamente existente(s) na(s) respectiva(s) época(s), as diferenças pecuniárias de correção 

monetária entre os índices efetivamente aplicados nas citadas contas e o percentual da variação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC - de abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nestes meses a título de 

correção monetária; 

II) condenar a CEF, caso tenha havido ocorrência de saque na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, no pagamento 

das diferenças encontradas, em decorrência da aplicação dos critérios acima referidos (item “I”), atualizadas pelo 

Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e sobre as quais 

haverá a incidência dos juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

2010.63.05.000289-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305004355/2010 - SIMONE JORA 

PAGANI BRAZ (ADV. SP144085 - MARCO AURELIO DOS SANTOS PINTO, SP045141 - DURVAL ANTONIO 

PINTO, SP169682 - MARCIO DENIS DE JESUS RIBEIRO, SP237055 - CAROLINA XAVIER FURTADO, 

SP252598 - ANA LUCIA MAGGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, resolvo o mérito, acolhendo o pedido, na medida em que ficou provada a condição de segurada da 

autora no período determinado na lei, a fim de lhe possibilitar a concessão do salário-maternidade pelo nascimento de 

seu filho, Enzo Pagani Braz, ocorrido em 10.06.2009, com DIB para esta data (10.06.2009) e RMI de R$ 1.001,76.  

Condeno o INSS no pagamento do valor de R$ 4.276,06, conforme conta elaborada pela Contadoria deste Juizado, em 

anexo, com acréscimo dos juros (12% ao ano), devidos da citação, e correção monetária nos moldes do Provimento n. 

26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, atualizados até 

junho de 2010. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância. 

2010.63.05.001106-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305005511/2010 - SERAPIAO DE 

AQUINO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 3. ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 

269, I, DO CPC), ACOLHENDO O PEDIDO para: 

I) condenar a CEF a creditar, na(s) conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da parte autora, 

sobre o(s) saldo(s) efetivamente existente(s) na(s) respectiva(s) época(s), as diferenças pecuniárias de correção 

monetária entre os índices efetivamente aplicados nas citadas contas e o percentual da variação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC - nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já 

aplicados nestes meses a título de correção monetária; 

II) condenar a CEF, caso tenha havido ocorrência de saque na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, no pagamento 

das diferenças encontradas, em decorrência da aplicação dos critérios acima referidos (item “I”), atualizadas pelo 

Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e sobre as quais 

haverá a incidência dos juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

2010.63.05.000563-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006387/2010 - EDMILSON JOSE 

DA SILVA (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho TOTALMENTE o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o benefício de Aposentadoria por Invalidez em favor de 

EDMILSON JOSÉ DA SILVA, desde 02/06/2009 (DIB =  02/06/2009), com RMI de R$ 909,48, RMA de R$ 963,59 e 

DIP para 01.10.2010, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente.  

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de 02/06/2009 até setembro de 
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2010 - já descontados os valores recebidos em decorrência do auxílio-doença e da antecipação dos efeitos da tutela), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 4.234,54, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como no pagamento de juro de mora, à razão de 12% (doze por cento) ao ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até setembro de 2010. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

2010.63.05.000820-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006156/2010 - JOSE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP282097 - FERNANDA NUNES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO, ACOLHENDO 

TOTALMENTE O PEDIDO (art. 269, I, do CPC), para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na emissão, 

em favor do autor, da certidão de tempo de contribuição, observando-se as anotações constantes das cópias das CTPS's 

existentes nos autos, relativas aos contratos de trabalho mantidos pelo demandante. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2010.63.05.001686-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006782/2010 - SEVERINO DOS 

RAMOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Registrada eletronicamente, intime-se. 

Cancele-se a perícia agendada. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, autorizado pelo § 3.º do art. 267 

do Código de Processo Civil, reconheço a existência de coisa julgada material e extingo o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do inciso V do art. 267 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários. 

2010.63.05.001757-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006841/2010 - CIDALISA LARA 

SHIMADA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA, SP236277 - 

ADEMAR PATUCCI JR.) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001790-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006911/2010 - MIRIAN DE SOUZA 

PINTO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001667-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006945/2010 - JOSEFA 

FRANCISCO VIANA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.05.000284-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006703/2010 - IVO CARRIEL 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Diante do disposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição inicial 

e extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput  do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

2010.63.05.001715-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006909/2010 - ROBERTO 

TEIXEIRA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ 

DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP200238 - LUIZ 
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MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001708-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006908/2010 - JOSE AFONSO 

ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS 

DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001347-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006910/2010 - MARIA INES 

ROCHA RODRIGUES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001823-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006932/2010 - VITOR SATYRO 

VITTURI REP P/ SELMA SATYRO VITTURI (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI, SP162482 - 

RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO, SP247822 - OSCAR SANTOS DE CARVALHO, SP254392 - 

RAQUEL SILVEIRA ALVES DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001816-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006840/2010 - SIDNEIA MARTINS 

OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA 

VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.05.001156-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006789/2010 - MANOEL VITAL DE 

LIRA (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do art. 267 do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

2010.63.05.001802-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006793/2010 - MARIA ROSA 

ALVES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (competência do 

juízo - art. 267, IV, do CPC c/c o art. 37, caput, da CF/88).     

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial, nos termos do inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, e extingo o processo, sem resolução do 

mérito, com base no inciso I do artigo 267 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput  do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

2010.63.05.001717-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006780/2010 - HELENA PEREIRA 

JORGE (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001716-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006781/2010 - PEDRINA ALVES 

GONCALVES (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo 

(competência do juízo - art. 267, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, primeira 

parte, da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1.º da Lei n. 10.259/2001).     

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 
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2010.63.05.001794-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006571/2010 - LUIS DOS SANTOS 

SACCON (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001920-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006750/2010 - APARICIO DE JESUS 

LAMEU (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.05.001290-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006285/2010 - INES APARECIDA 

DE ALMEIDA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE 

LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2010.63.11.005101-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305006719/2010 - DONATO 

SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, denegando o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/11/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006535-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MIRIAM CAVALCANTI CHAGAS 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006536-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MOREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 29/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 30/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006538-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAGUIA ROSDAIBIDA TSARBOPOULOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006539-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 30/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006541-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE LIMA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006542-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006543-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SONIA ALVES RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 06/12/2011 

13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006544-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 06/12/2011 

14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006545-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ARAUJO LEITE 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006546-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO PEDRO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006547-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006548-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: INACIO VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 10/11/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006549-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VANILDES DOS SANTOS GAGLIARDO 

ADVOGADO: SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006550-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BELIZI BENK GARCIA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006551-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SABINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 11/11/2011 13:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.043097-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BITENCOURT REMOCOES LTDA EPP 

ADVOGADO: SP224432 - HELLEN ELAINE SANCHES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000393 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2010.63.06.005518-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030732/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. 

SP246869 - JOSIVANIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Petição anexada aos autos em 04/11/2010: Diante da impugnação ao laudo pericial anexado em 15/10/2010, INTIME-

SE o Sr. Perito Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanur para se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias. 

Sobrevindo a manifestação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos. 

Cumpra-se e int. 

  

2010.63.06.000029-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030091/2010 - KAIQUE FELIPE DAMACENO 

GONCALVES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI 
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ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista a informação acima prestada pela Serventia deste juizado, observo que os processos 

2010.63.06.000030-1 e 2010.63.06000029-5 são conexos, devendo ser julgados conjuntamente. 

Observo que na certidão de óbito à fl. 17 da inicial, consta que além da parte autora o Sr. Ismael possuía mais duas 

filhas menores: Tayná e Larissa. 

Assim, citem-se as corrés Tayná Ferreira Gonçalves e Larissa Ferrreira Gonçalves através de sua representante legal 

Solange Ferreira de Macedo na Rua Miguel Barbar, nº 559, bloco E, apto. 22, Vl. G. Correia, Carapicuíba-SP, CEP 

06310-320, conforme informações do processo 2010.63.06.000030-1. 

Alega a parte autora que o Sr. Ismael Gonçalves possuía vínculo empregatício com a empresa “Matec Máquinas 

Elétricas Ltda.” quando veio a falecer. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/12/2011 às 14:00 horas. Na oportunidade, a 

parte autora deverá apresentar a CTPS original do falecido bem como todos os documentos que instruíram a inicial, 

além de outros documentos (originais) que achar necessários, tais, como recibos de pagamento, holerites, ficha de 

registro de empregado, crachá etc. A parte autora poderá produzir provas orais e documentais para comprovar os fatos 

constitutivos do seu direito. Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Caso seja 

necessária intimação pessoal de alguma delas a parte autora deverá peticionar neste sentido com antecedência ao menos 

30 (trinta) dias, tudo sob pena de preclusão da prova. 

Intime-se o representante legal da empresa “Matec - Máquinas Elétricas Ltda.”, localizada na Avenida Novo Osasco, nº 

670, Jardim Primavera, Osasco - SP, para ser ouvido como testemunha do juízo e para exibir documentos em juízo. O 

representante legal deverá apresentar na audiência ora agendada a ficha de registro de empregado, todos comprovantes 

de pagamento dos salários efetuados, os recolhimentos previdenciários realizados e demais documentos existentes que 

comprovem o vínculo empregatício, sob pena de desobediência à ordem judicial. 

  

2009.63.06.008872-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030670/2010 - CICERO RONALDO DOS SANTOS 

(ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Na petição inicial, o autor não descreve os pontos controvertidos, 

nem os períodos que pretende que sejam reconhecidos, inclusive eventuais períodos laborados em condições especiais. 

Ora, ao Poder Judiciário não compete conceder benefícios, mas, decidindo a lide, condenar o INSS a fazê-lo, se devidos 

forem. 

Impõe-se, pois, esteja precisamente caracterizada a lide. 

Assim, à vista do procedimento administrativo, deve o autor demonstrar os pontos controvertidos (períodos não 

reconhecidos ou não considerados como sujeitos a condições especiais e rurais), e, para cada um deles, expor as razões 

que sustentam o entendimento contrário ao do INSS e indicar as folhas dos autos que contêm as provas pertinentes. 

Cumpre-lhe ainda juntar planilha contendo os períodos de tempo de atividade comum e especial, demonstrando o 

cumprimento do tempo mínimo de contribuição para obtenção do benefício. 

Dessarte, intime-se a parte autora para que emende a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos acima, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Havendo emenda da petição inicial, cite-se novamente o INSS. 

Designo o dia 16/11/2011 às 13:40 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as partes 

estão dispensadas do comparecimento. 

  

2007.63.06.007290-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030754/2010 - EDINA DO CARMO IGLEZIAS 

(ADV. SP159950 - WILSON CARLOS IGLECIAS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Petição anexada aos autos em 19/11/2010: Diante da impugnação ao laudo médico anexado aos autos em 20/10/2010, e 

a formulação de quesitos complementares, intime-se o sr. Perito Dr. Ricardo Farias Sardenberg para se manifestar no 

prazo de 20 (vinte) dias. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.008367-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030821/2010 - OSCAR EDUARDO LUCCAS (ADV. 

SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). designo o dia 09/05/2011 às 14:20 horas para sentenciamento do feito, em carater de 

pauta extra. 

As partes serão oportunamente intimadas do julgamento. 

Remetam-se à Contadoria Judicial. 

Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.06.008629-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030097/2010 - ANGELINA UBALDINA DA 

CONCEICAO (ADV. SP088803 - RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o Julgamento em Diligência. 

Conforme parecer da Contadoria Judicial de 18/11/2010: 
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“O Autor solicitou administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com DER em 13/02/2006, o 

qual foi indeferido. 

Verificamos que foi expedido carta de exigência conforme cópia de fls. 55 do P.A. questionando a titularidade das 

contribuições efetuadas em NIT diverso. Observamos que não consta nos autos e nas anotações do sistema CNIS as 

contribuições vertidas em NIT errado. Por este motivo deixamos de prosseguir a análise dos autos, smj, necessário se 

faz a apresentação dos carnês de contribuição que são o ponto de controvérsia da presente ação. 

À consideração superior.” 

Considerando o parecer da contadoria judicial, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentar a o 

original de todos os seus carnês de recolhimento, especialmente os que foram recolhidos no NIT errado. Em igual prazo 

deverá comprovar se já deu entrada no pedido de retificação de tais dados. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 08/11/2011 às 13:00 horas. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

  

2009.63.06.008607-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030085/2010 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando as 

divergências de datas constantes do sistema CNIS e dos documentos expedidos pela empresa ALVORADA 

SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL LTDA (períodos CNIS: 10/05/1982 a 09/06/1982, de 30/10/1987 a 

02/06/1997 e períodos declarados pela empresa 10/05/1982 a 09/06/1987 e de 26/07/1990 a 02/06/1997), oficie-se a 

empresa ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL LTDA (localizada à Rua Roma, 210 - Lapa) 

para que informe a esse juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, quais os efetivos períodos em que a parte autora exerceu 

atividade laborativas naquela empresa. 

Saliento que no período declarado pela empresa consta do sistema CNIS vínculos da parte autora com outras empresas. 

Redesigno o julgamento do feito, em caráter de pauta extra para o dia 28/10/2011 às 13:00 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

  

2009.63.06.008597-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030077/2010 - REGINALDO BEZERRA DA SILVA 

(ADV. SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

27/04/2011 às 14:00 horas. Na oportunidade, a parte autora deverá apresentar todos os documentos originais que 

instruíram a petição inicial, bem como demais documentos que achar necessários para a comprovação de sua pretensão, 

inclusive quanto ao vínculo com a empresa “CIA GERAL DE MELHORAMENTOS”. A parte autora poderá produzir 

provas orais e documentais para comprovar os fatos constitutivos do seu direito. Eventuais testemunhas deverão 

comparecer independentemente de intimação. Caso seja necessária intimação pessoal de alguma delas a parte autora 

deverá peticionar neste sentido com antecedência ao menos 30 (trinta) dias. 

  

2010.63.06.000852-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030916/2010 - LOURIVAL FIRMINO DOS 

SANTOS (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE 

CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro o requerido pela parte autora na petição de 

15/10/2010, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/03/2011 às 14:15 horas. Na 

oportunidade, a parte autora deverá apresentar toda documentação original que instruiu o processo, além de outros 

documentos (originais) que achar necessários, sob pena de preclusão da prova. A parte autora poderá comparecer com 

até três testemunhas a fim de comprovar o alegado. As testemunhas deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

  

2010.63.06.003312-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030836/2010 - JACKSON ANDRADE DA SILVA 

(ADV. SP297057 - ANDERSON LOPES FERNANDES, SP297329 - MARCOS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Para melhor 

convencimento do juízo, designo perícia médico-judicial com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva a ser realizada no dia 

02/12/2010, às 12:00 horas, nas dependências deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá 

trazer toda documentação médica original relativa à sua doença, a qual já deverá constar do presente processo, sob pena 

de preclusão da prova. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.06.004945-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030757/2010 - AFONSO FRANCISCO CHAVES 

(ADV. SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Petição anexada em 02/09/2010: DEFIRO o requerido, diante da fundamentação da petição inicial, dos documentos que 

a instruíram quanto aos diagnósticos de ortopedia, designo o dia 06/12/2010 às 10:00 horas para a realização de perícia 

médica judicial com o Dr. Marcio Antonio da Silva. A parte autora deverá comparecer munida com seus documentos 

pessoais, relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 
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Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.06.004162-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030729/2010 - ANAILTON BRITO DOS SANTOS 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando o laudo médico, verifico que o Sr. Perito concluiu pela 

existência de incapacidade da parte autora para os atos da vida civil, o que implica na sua incapacidade processual. 

Assim, entendo necessária a nomeação de um curador. 

Por tais fundamentos, converto o Julgamento em diligência e concedo o prazo de 90 (noventa) dias a fim de que a parte 

autora regularize sua representação processual, mediante a apresentação de termo de interdição onde conste o nome do 

curador nomeado pelo Juízo Estadual. 

No mesmo prazo, o curador deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados pelo 

autor. 

Oficie-se o MPF para que passe a atuar no feito. 

Determino a suspensão para a regularização da representação processual da parte autora, pelo prazo máximo de 90 

(noventa) dias. 

Após, conclusos. 

  

2010.63.06.000030-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030092/2010 - TAYNA FERREIRA GONCALVES 

(ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI); LARISSA 

FERREIRA GONCALVES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA 

GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista a informação acima prestada pela Serventia deste juizado, observo que os processos 

2010.63.06.000030-1 e 2010.63.06000029-5 são conexos, devendo ser julgados conjuntamente. 

Observo que na certidão de óbito à fl. 17 da inicial, consta que além da parte autora o Sr. Ismael possuía mais um filho 

menor: Kaique Felipe Damaceno. 

Assim, cite-se o corréu Kaique Felipe Damaceno Gonçalves através de sua representante legal Márcia Damaceno 

Pereira no Caminho Campo Limpo, nº 75 A, Ch. Adriana Aparecida, Carapicuíba-SP, CEP 06365-450, conforme 

informações do processo 2010.63.06.000029-5. 

Alega a parte autora que o Sr. Ismael Gonçalves possuía vínculo empregatício com a empresa “Matec Máquinas 

Elétricas Ltda.” quando veio a falecer. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/12/2011 às 14:00 horas. Na oportunidade, a 

parte autora deverá apresentar a CTPS original do falecido bem como todos os documentos que instruíram a inicial, 

além de outros documentos (originais) que achar necessários, tais, como recibos de pagamento, holerites, ficha de 

registro de empregado, crachá etc. A parte autora poderá produzir provas orais e documentais para comprovar os fatos 

constitutivos do seu direito. Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Caso seja 

necessária intimação pessoal de alguma delas a parte autora deverá peticionar neste sentido com antecedência ao menos 

30 (trinta) dias, tudo sob pena de preclusão da prova. 

Intime-se o representante legal da empresa “Matec - Máquinas Elétricas Ltda.”, localizada na Avenida Novo Osasco, nº 

670, Jardim Primavera, Osasco - SP, para ser ouvido como testemunha do juízo e para exibir documentos em juízo. O 

representante legal deverá apresentar na audiência ora agendada a ficha de registro de empregado, todos comprovantes 

de pagamento dos salários efetuados, os recolhimentos previdenciários realizados e demais documentos existentes que 

comprovem o vínculo empregatício, sob pena de desobediência à ordem judicial. 

  

2007.63.06.014901-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306030673/2010 - MAURICIO SALINI (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Considerando a certidão anexada em 22/11/2010, aguarda-se provocação no arquivo. 

Caso haja manifestação do advogado da parte autora, tornem-se os autos conclusos 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000394 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.01.035427-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030483/2010 - MARIA GORETE 

PEREIRA GOMES CAMARA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, faltando ao autor 

interesse processual quanto a não limitação da renda mensal inicial, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, NOS 

TERMOS DO ART. 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.006503-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030502/2010 - ALOISIO SILVA 

SOUSA (ADV. SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ, SP223500 - OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.06.013069-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030372/2010 - JUAREZ 

CASSIMIRO DAS CHAGAS (ADV. SP246869 - JOSIVANIA DA SILVA, SP281713 - SELMA MARIA DE 

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência 

extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Revogo a liminar 

anteriormente concedida, com efeitos somente a partir desta data, sem necessidade de devolução dos valores recebidos 

até esta data, eis que tem caráter alimentar. Oficie-se o INSS para cessar o NB 31/522.065.679-8. Sem custas e sem 

condenação em honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do 

artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.06.012281-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030240/2010 - JOSE CICERO DA 

SILVA (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012523-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030221/2010 - GILCA ALVES 

LOPES (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012394-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028285/2010 - URIAS DOMINGOS 

VIANA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.011051-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029731/2010 - JOSE OSWALDO 

ROCHA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.011050-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030216/2010 - ADIL TAMER 

AUADA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010881-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029711/2010 - JOSE FELIX DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP138856 - VINICIUS BERNARDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010884-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029712/2010 - ARIDES MIRANDA 

DE SOUSA (ADV. SP138856 - VINICIUS BERNARDO LEITE, SP184467 - REGINALDO GOMES MENDONÇA, 

SP251387 - VALERIA LOUREIRO KOBAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.06.010603-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029729/2010 - MARLI HENRIQUE 

DE SOUSA LIMA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.06.012378-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029715/2010 - MANOEL GOMES 

DUARTE (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO, SP203620 - CLEONICE CLEIDE BICALHO MARINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012060-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029716/2010 - LUIZ ALVES 

FERREIRA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012059-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029717/2010 - NESTOR BASTOS 

TENORIO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.013534-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029718/2010 - JOSE HUGO 

LISBOA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010468-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029719/2010 - JOAQUIM 

FERNANDO DE OLIVEIRA MOREIRA (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012586-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029720/2010 - ALDERIGE 

CHINAGLIA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012589-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029721/2010 - ARTUR SCHWARTZ 

JUNIOR (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012588-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029722/2010 - FLORIPEDES 

GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012590-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029723/2010 - MANOEL 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.011796-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029724/2010 - ALZIRADE SOUZA 

MOREIRA (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO, SP117721 - HUMBERTO DE MOURA LEAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.010525-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030382/2010 - JOSÉ OLIVEIRA DE 

BARROS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com 

julgamento de mérito. Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 

55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da Lei. Sem custas e sem condenação em 

honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.63.06.007593-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030398/2010 - IRENE MARCELINO 

FREIRE (ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO, SP216264 - ANA LUIZA CORREA DE CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010529-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030436/2010 - MAERLY 

APARECIDA DO SANTOS ALMEIDA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP269706 - 

CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.011664-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030245/2010 - EDSON VICENTE 

CARDOSO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo 

o processo com julgamento de mérito. Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 

9.099/95, combinado com o artigo 1º da lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se Intimem-se as partes . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  

2010.63.06.000363-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030418/2010 - VERGILIO BENITES 

DE SOUZA (ADV. SP268672 - MARINEIDE TELLES DANTAS GRECHI, SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS 

GRECHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004398-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030517/2010 - ANTONIO ALVES 

DE MELO (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004373-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030518/2010 - MARIA 

APARECIDA LIMA GOMES (ADV. SP255964 - JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA, BA021941 - AUGUSTO 

LUIZ SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004240-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030519/2010 - PEDRO SIMAO DE 

MELO (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003876-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030520/2010 - ANTONIETA 

SANTOS CRUZ (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003096-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030521/2010 - HELENA ALVES 

VIANA DIAS (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005081-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030522/2010 - ADAIR DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP143369 - LAERCIO VICENTINI GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005067-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030523/2010 - CESARIO DAVID 

PIRES (ADV. SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004907-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030524/2010 - MARIA LUCIA DE 

ANDRADE (ADV. SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004848-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030525/2010 - MARIA HOSANA 

MATOS DE BRITO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS 

PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004489-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030526/2010 - MARIA 

APARECIDA SANTOS DE ANDRADE (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000925-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030544/2010 - MARTA DOS REIS 

PARAIZO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004470-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030545/2010 - EDUARDO XAVIER 

CERQUEIRA (ADV. SP128237 - RITA DE CASSIA FANUCCHI, SP166844 - CRISTINA FANUCCHI, SP238596 - 

CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003573-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030546/2010 - CLAUDIA 

BACHESQUE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005340-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030610/2010 - MARIA DOMINGAS 

VIDAL DOS SANTOS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003450-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030615/2010 - AURI ROSA DA 

SILVA (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005622-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030683/2010 - EDILEUZA MARIA 

RAMALHO DE SOUZA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005535-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030685/2010 - ELISA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005519-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030687/2010 - RAIMUNDO 

FRANCISCO FILHO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005516-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030688/2010 - ANTONIO 

OLIVEIRA MACHADO DE SOUZA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005511-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030690/2010 - MARCELO MATIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP288268 - ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE, SP085755 - NELSON LUIZ 

GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005509-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030691/2010 - DENI ANGELO 

COSTANHO GUERRERO (ADV. SP228013 - DOUGLAS MATTOS LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005434-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030692/2010 - ANDERSON SILVA 

MARTIMIANO (ADV. SP147597 - GIULIANO ROSA SALES, SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005435-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030733/2010 - OSMAR SOARES 

REGULA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.011578-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030217/2010 - JUSCLINA DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP138599 - CLEONICE DA SILVA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e 
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extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas 

processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com julgamento de mérito. Sem custas ou 

honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2008.63.06.013484-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030219/2010 - MARIA LUCIA LINS 

(ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.003550-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030243/2010 - ELIZIO JOSE DA 

CRUZ (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010757-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030218/2010 - JOEL BAENA PACE 

(ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012067-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030235/2010 - JOAO PORFIRIO DE 

S FILHO (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.013231-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030239/2010 - VALNOIR 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO, SP113151 - LUIZ 

AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.003601-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030242/2010 - ANTENOR 

CAVALCANTI DOS SANTOS (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC,. Sem custas e honorários nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.06.010498-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030279/2010 - SEBASTIAO 

RIBEIRO FILHO (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA, SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA, 

SP152503 - CYNTIA CAGIANO, SP252073 - CARLOS EDUARDO ARAUJO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora - NB 063.662.659-8, considerando no período básico de cálculo - PBC - o salário de 

contribuição do mês de julho/1993 como sendo Cr$ 9.562.796,12, em substituição ao valor de R$ 0,42, com pagamento 

dos atrasados, devidamente atualizados, observada a prescrição qüinqüenal. Extingo o processo com julgamento de 

mérito. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, com juros de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite 

equivalente ao crédito. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se Intimem-se as partes . 

  

2009.63.06.008605-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030084/2010 - ANTONIO ORDAS 

LORIDO (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a converter os períodos laborados 

em condições especiais em comum na empresa: COBRASMA S/A (01/02/1981 a 01/08/1986); e a conceder ao autor, 

ANTONIO ORDAS LORIDO, a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 24/08/2007, com renda mensal 

inicial de R$ 1.286,78, em 24/08/2007, que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 1.468,16, em 

novembro/2010. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até novembro/2010, totalizam o montante 

de R$ 53.640,94, conforme cálculos judiciais anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença. 
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Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto julgo PROCEDENTE 

o pedido. 

  

2009.63.06.007208-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029664/2010 - MARIA 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000021-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030087/2010 - EVERSON DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.008982-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030076/2010 - JUAREZ DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido. 

  
2010.63.06.003369-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030094/2010 - CLAUDIO 

ADALBERTO DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003562-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030096/2010 - SERGIO ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.010423-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030244/2010 - PEDRO SIANO 

(ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - 

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS 

a revisar o benefício do autor nos termos do artigo 26 da lei n. 8.870/94. As diferenças serão apuradas pelo INSS, 

observada a prescrição qüinqüenal, com juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, descontando-se 

eventuais pagamentos administrativos. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite 

equivalente ao crédito. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se Intimem-se as partes . 

  

2008.63.06.010655-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030222/2010 - EDEMILTON 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, julgo procedente a ação para 

condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial, NB 91/068.107.814-6, com a aplicação do índice IRSM no salário de 

contribuição de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, descontando-se os valores eventualmente pagos 

administrativamente. Extingo o processo com julgamento de mérito. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) após o 

trânsito em julgado, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da citação, observada a prescrição qüinqüenal, devendo informá-los nos autos para o 
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integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do 

cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

  

2008.63.06.010790-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030220/2010 - SESARINA 

HILDONE BATISTA LIMA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA 

ODILA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Pelo exposto, julgo procedente a ação para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial, com a 

aplicação do índice IRSM no salário de contribuição de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, descontando-se os 

valores eventualmente pagos administrativamente. Extingo o processo com julgamento de mérito. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) após o 

trânsito em julgado, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da citação, observada a prescrição qüinqüenal, devendo informá-los nos autos para o 

integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do 

cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

  

2008.63.06.012987-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030210/2010 - JOSE FRANCISCO 

DE LIMA NETO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o INSS a revisar o benefício do autor nos termos do artigo 26 da lei n. 8.870/94, e para condenar o INSS 

a revisar o benefício do autor com os 36 (trinta e seis) salários de contribuição no período básico de cálculo. As 

diferenças serão apuradas pelo INSS, observada a prescrição qüinqüenal, com juros de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da citação, descontando-se eventuais pagamentos administrativos - (NB 28.099.260-2, DER de 30/09/1992). 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, no prazo de 60 (sessenta dias) após o trânsito 

em julgado, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação, devendo informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite 

equivalente ao crédito. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se Intimem-se as partes . 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

2010.63.06.004701-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030553/2010 - MARIA 

REGINALDA GOMES (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002934-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030756/2010 - JOSE PEREIRA DA 

ROCHA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.004548-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030558/2010 - JOSE LUCAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP276830 - NILTON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 

51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

Outrossim, a parte autora fica ciente de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito 
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com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

2010.63.06.002652-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030496/2010 - BERNADETE 

HENRIQUE BEZERRA SILVEIRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004602-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030497/2010 - SILVANA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002595-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030498/2010 - SUELY DAS 

GRACAS BEZERRA (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005163-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030499/2010 - ELIAS SOARES 

GALVAO (ADV. SP213169 - ENIO CEZAR CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005473-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030500/2010 - VITORIA CARMEN 

SENA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003973-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030504/2010 - MARINA MARIA DE 

LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, 

SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003079-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030506/2010 - ROGERIO DO 

NASCIMENTO GOMES (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005229-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030507/2010 - LUZIA LINDIA 

SOARES DA SILVA (ADV. SP105344 - MARIA DO CARMO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005603-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030508/2010 - JOAQUINA 

RODRIGUES (ADV. SP273046 - SERGIO MURILO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004643-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030503/2010 - LUSERMAN 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6309000525 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.09.002189-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023764/2010 - ROSENILDA 

SOUZA DE AMORIM (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial afirma que a parte autora sofre de acondroplasia, coxartrose bilateral, gonatrose bilateral, 

artrose em tornozelos e lombalgia. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e permanente para 

qualquer atividade. Fixa o início da doença e da incapacidade em 01.06.2005 (data em que foi concedido o primeiro 

benefício). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

estava presente por ocasião dos requerimentos administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

Conforme laudo médico pericial, o início da doença e da incapacidade foi fixado em 01.06.2005. As datas foram 

fixadas tendo por base os relatos da autora, que afirmou que há 4 anos passou a sentir dores na região lombar, nos 

tornozelos, quadril e joelhos, bem como o gozo de benefício por incapacidade deferido pelo INSS a partir de 

01.06.2005 (data em que foi concedido o primeiro benefício). 

Assim, considerando que a postulante efetuou contribuições na qualidade de contribuinte individual no período de 

02.2004 a 05.2005, sendo que nunca havia contribuido anteriormente e somente ingressou no sistema um ano antes do 

gozo de benefício, forçoso é reconhecer que quando reingressou ao sistema previdenciário já se encontrava não só 

doente como também incapacitada, restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao 

benefício postulado. 

A manifestação do INSS anexada em 03.11.2010 corrobora essa conclusão tendo em vista que a autora em 2000 

pleiteou benefício assistencial em razão dos problemas de saúde que apresenta e um dos indeferimentos administrativos 

do benefício deu-se por data de início da incapacidade anterior ao ingresso no sistema. 
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Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício e tais contribuições não podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em 

questão, uma vez que, conforme já salientado, foram efetuadas após o início da incapacidade.   Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.002179-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023047/2010 - REGINA CELIA DE 

MIRANDA EVANGELISTA (ADV. SP264446 - DORIS MEDEIROS BLANDY GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica nas especialidades de clínica geral, neurologia e 

ortopedia neste Juizado, concluíram os(a) peritos(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em 

juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 
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Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora 

Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais 

requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001933-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023039/2010 - MARCIA MARIA 

GLORIA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo 

qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento 

da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 

59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)No presente caso, submetida a parte autora a perícia médica nas especialidades de psiquiatria, ortopedia e 

clínica geral neste Juizado, concluíram os peritos que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo 

concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos 

quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra 

especialidade.Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do 

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em 
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que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os 

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o 

julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria 

por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: 

qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e a 

incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o 

segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, 

apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a 

inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em 

pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os 

movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial 

quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação 

improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 

987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto 

isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.003832-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023097/2010 - MARIA RAQUEL 

ALVES PEREIRA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte.Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte: a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito e a condição de dependente.O primeiro requisito, no 

presente caso, encontra-se cumprido, nos termos do artigo 15, inciso I da Lei 8.213/91, já que o de cujus foi beneficiário 

de aposentadoria por invalidez até a data de seu falecimento, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

deste Juízo.Superada essa questão, necessário verificar se a autora comprovou a qualidade de dependente do falecido 

José Marques Pereira.A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 

(vinte e um) anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. 

Por sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. Por outro 

lado, o art. 76, §2º da mesma lei, dispõe que o “cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia 

pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do artigo 16 desta 

Lei”.Assim, uma vez constatada a separação judicial do casal, deve a autora comprovar que recebia pensão de alimentos 

ou, se voltou a conviver com o ex-marido, comprovar a qualidade de companheira.No caso em análise, não restou 

comprovado que a autora tivesse voltado a conviver maritalmente com o falecido após a separação judicial, ocorrida no 

ano de 2005, uma vez que, mesmo a autora apresentando comprovante de mesmo endereço por ocasião do óbito, não 

consta nos autos outros documentos que possam comprovar a união estável da autora com o falecido à época do óbito. 

O endereço do falecido no prontuário médico e na certidão de óbito (Rua Monteiro Lobato, 30) não é o mesmo no qual 

afirma a autora que convivia com ele (Rua Ferraz de Vasconcelos, 1385).Ademais, cabe ressaltar que o irmão do 

falecido foi o declarante do óbito, bem como o responsável pela autorização de internação do falecido, demonstrando 

não ter havido qualquer participação da parte autora na vida do falecido à essa época.Por sua vez, as testemunhas 

ouvidas pelo Juízo também não lograram êxito em provar a condição de companheira da autora em relação ao falecido 

até a data do óbito, havendo inclusive o depoimento de uma das testemunhas que afirma que o falecido conviveu com 

uma terceira pessoa (que, inclusive, é mencionada no prontuário médico do falecido - doc 42). Por outro lado, não há 

informação nos autos de que a autora tinha direito à pensão alimentícia. 

Assim, não restou devidamente comprovada a condição de companheira da autora e a dependência econômica. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência, conforme julgado transcrito:"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

EX-MARIDO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA EX-MULHER NÃO COMPROVADA. ÔNUS 

PROBANDI CABE À PARTE AUTORA. SENTENÇA MANTIDA.1.                Aplicável à espécie a legislação que 

vigorava à época do óbito, qual seja, a Lei nº 8.213/91.2.            A demandante, embora tenha sustentado o convívio sob 

o mesmo teto com o ex-segurado após a separação judicial, não obteve êxito em relação à comprovação do fato então 

alegado. 3.             Em sendo a autora ex-mulher do segurado, objetivando a percepção de pensão por morte, necessária 

se faz a comprovação de sua dependência econômica, a teor do que dispõe o art. 16, I, e seu §4º da Lei nº 8.213/91.4.     
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Incumbe à demandante o ônus da prova quanto a fato constitutivo de seu direito. O ônus probandi cabe à autora, que se 

não prova o que alega corre o risco de perder a causa. Caso em que não há prova para demonstrar a relação de 

dependência econômica existente entre a autora e o ex-segurado, seu ex-marido, o que inviabiliza a pretensão de 

obtenção do benefício de pensão por morte.5.          Não comprovado o retorno à convivência sob o mesmo teto após a 

constatada separação judicial, assim como não comprovada, consequentemente, a dependência econômica da autora em 

relação a seu falecido ex-marido, não se faz devido o recebimento do benefício de pensão por morte.6.            Recurso 

desprovido."(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO. Classe: APELAÇÃO CÍVEL - 390409. Processo: 

200651015043113. UF: RJ. Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 17/04/2007. Documento: 

TRF200165139. DJU: 24/05/2007. pág. 261)Concluindo, uma vez que a autora não recebia pensão alimentícia, e não 

comprovou a convivência marital, bem como a dependência econômica, não faz jus ao benefício de pensão por 

morte.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, 

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Sem custas e honorários, nos termos do 

artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, 

fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005290-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023375/2010 - SONIA APARECIDA 

DOS SANTOS LEAL (ADV. SP252146 - LEILA TRINDADE NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação em que a autora SÔNIA 

APARECIDA DS SANTOS LEAL, pretende ter reconhecida a sua condição de dependente na qualidade de mãe do 

segurado falecido Alex Sandro Leal.O benefício foi requerido administrativamente em 18.11.2005, o qual foi indeferido 

por falta da qualidade de dependente. O INSS contestou o feito, pugnando pela total improcedência da ação.É a síntese. 

Decido, fundamentadamente.Pretende a parte autora a implantação do benefício de pensão por morte.A Lei n.º 

8.213/91, prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida a 

pensão por morte.No que concerne à dependência econômica da autora em relação ao falecido, esta encontra 

fundamento de validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do 

§ 4º, in fine, do mesmo artigo.Os documentos carreados aos autos são suficientes, inclusive os produzidos em audiência, 

a demonstrar que o falecido era solteiro e não deixou outros dependentes, bem como demonstram que este coabitava 

com a autora, sua mãe. Não há, contudo, documento algum que comprove que era o segurado falecido quem provia as 

despesas familiares, assim, inexistindo prova da dependência econômica.Na condição de mãe do segurado falecido, 

para fazer jus ao benefício da pensão por morte, deve a autora provar que, na época do falecimento do segurado, deste 

dependia financeiramente, como pede o art. 16 da Lei 8213/91. Embora adote o entendimento no sentido de que “a 

legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para 

com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea” (Superior Tribunal de Justiça, REsp n° 

296.128/SE, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU 04/02/2002) e que “em caso de morte de filho 

segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se provada a dependência econômica mesmo não exclusiva”, 

conforme enunciado 14 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, entendo que a substancial 

dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, que não é presumida por lei, conforme artigo 16 da 

Lei nº 8.213/1991, deve restar suficientemente comprovada durante a instrução probatória, por meio de testemunhos 

lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não divergentes entre si, todos apontando que a contribuição do segurado 

falecido correspondia no orçamento familiar em valores superiores as suas próprias despesas na família.Pelas 

declarações da autora e das testemunhas, entendo que o segurado falecido, apenas ajudava a sua família, mas não a 

sustentava. Para quem exercia trabalho remunerado e morava com os seus pais, nada mais natural de que tenha 

contribuído para os gastos da família. Ademais, a requerente é beneficiária de uma pensão por morte (NB 

21/070.073.250-0), desde 06.03.1982, no valor de um salário-mínimo e o filho em razão da pouca idade tinha apenas 

três meses de trabalho formal.De uma forma ou de outra, conforme já assinalei, está provado que o segurado ajudava a 

sua família, mas não existe comprovação de que a sua família, especialmente sua mãe, tinha uma forte dependência 

econômica em relação ao seu filho. Ou seja, não há prova de que a ajuda do segurado falecido era substancial e 

imprescindível para a sobrevivência da sua mãe.O fato de o filho falecido contribuir no custeio das despesas domésticas 

na casa em que vivia com os pais, não é suficiente para comprovar a dependência econômica entre eles.Esse é o 

entendimento esposado nos seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO 

GARANTIA O SUSTENTO DA FAMÍLIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.1.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração 

financeira para as despesas da família, de modo que inexiste aquela condição em favor da mãe quando consta dos autos 

que o filho pré-morto apenas contribuía para o orçamento da família, ainda mais quando é certo que os genitores têm 

seus próprios rendimentos 

2.Apelação improvida. (1999.61.13.002926-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU: 01.07.2003, p: 

154) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO. EMBARGOS 

INFRINGENTES IMPROVIDOS. 
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1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado pelo 

filho com a situação de dependência econômica exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para fazer 

frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família, até porque, 

residindo com os genitores, ele também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer, representa uma 

contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta caracterizada quando comprovado 

que a renda auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do genitor ou genitora.2) Não comprovada a 

dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte. 

3) Embargos infringentes improvidos.(2002.70.00.079455-6, Relator Juiz Federal Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, 

D.E. 09.05.2008)Ademais, ainda que assim não fosse, em relação à qualidade de segurado, a sentença trabalhista é 

documento público e pode ser considerada como início de prova material para fins previdenciários, desde que 

fundamentada em elementos que demonstrem o exercício das atividades desenvolvidas e o período alegado. 

Desta forma, o acordo homologado na Justiça do Trabalho não vincula a autarquia previdenciária e, ainda que seja 

admitido como início de prova material, deverá vir acompanhado de outros elementos que corroborem a qualidade de 

segurado, questionada na presente demanda. Nesse sentido, julgado proferido no incidente de uniformização n. 

2003.61.86.000277-0 da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência da Terceira Região. 

No caso dos autos, não foram trazidos outros documentos aptos a comprovar o vínculo empregatício mantido junto à 

empresa Deseret Express Transportes no período de 05/01/2003 a 15/01/2003, reconhecido através de acordo na Justiça 

Especializada. A Ação Trabalhista somente foi proposta em 21/06/2005, quando já transcorrido o biênio prescricional. 

Portanto, não tendo sido trazidos outros elementos probatórios, entendo que também não restou cabalmente 

caracterizada a qualidade de segurado do falecido, o que também afasta o acolhimento da pretensão.Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por SÔNIA 

APARECIDA DS SANTOS LEAL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.               

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que 

o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2010.63.09.002369-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023674/2010 - JEFFERSON JOAO 

DA SILVA (ADV. SP290641 - MELCA BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial 

Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside 

na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá 

ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para 

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não 

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela 

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das 

partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade 

nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar 

que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida 
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por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua 

convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram 

capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. 

Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo médico 

peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da 

coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto 

de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª 

Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 

02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e considerando 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2009.63.09.008547-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023048/2010 - TORELO 

PELEGRINI (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo 

qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento 

da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 

59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado na especialidade de ortopedia, 

concluiu a perito que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto o periciando, portanto, 

a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do 

Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de 

intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é 

determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não 

tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de 
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profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da 

conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada 

nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das 

conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de 

improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Observa-se, ainda, que o autor não compareu às perícias designadas 

na especialidade de clínica geral, prova essencial para a verificação de eventual direito ao benefício por incapacidade, 

não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível para o não comparecimento.Quanto aos demais 

requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.010456-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023412/2010 - JULIANA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN); JOSE BESERRA DA SILVA NETO (ADV. 

SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por 

JOSÉ BESERRA DA SILVA NETO e JULIANA BESERRA DA SILVA, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual os autores pretendem obter a concessão 

do benefício de Pensão por Morte.A pretensão da parte autora, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu 

maritalmente com TERESINHA BARBOSA por mais de vinte anos. Tiveram uma filha JULIANA, também autora 

neste feito.O benefício foi requerido administrativamente em 15/4/2003, tendo sido indeferido por falta de comprovação 

como segurada.Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência do pedido. 

Frustrada a tentativa de conciliação.Dada a palavra às parte, nada mais requereram.É o relatório, no essencial. 

Decido.Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 

74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida a pensão por morte.Desse modo, são 

dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de dependente e a 

qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito.Restou devidamente comprovado nos autos, que o autor viveu 

maritalmente com a falecida por aproximadamente vinte anos, pois há nos autos documentos que comprovam tal 

situação, tais como documentos pessoais da falecida; certidão de nascimento da filha e certidão de óbito da falecida com 

a observação de que convivia maritalmente com o autor. Juntada cópia do processo administrativo NB 21/129.443.527-

0, verifica-se, além dos documentos retromencionados, conta de telefone em nome da falecida com data de vencimento 

em 21.12.2002, mês anterior ao falecimento, que demonstram a residência em comum com o autor. 

Os documentos juntados aos autos, portanto, constituem provas inequívocas da convivência marital do casal, em 

obediência ao estatuído no art. 22, § 3° do Decreto 3.048/1999, e foram corroboradas pela oitiva das testemunhas em 

juízo. 

O art. 226, Parágrafo 3o. da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e mulher 

como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando solteiros, 

separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se separarem. Não mais se 

exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a união estável 

atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96.Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação 

dada pela legislação acima mencionada, estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem 

ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da 

CF/88”.            A Lei n.º 8.213/91, prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, será devida a pensão por morte.No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao 

seu companheiro, a mesma é presumida, situação que decorre da própria lei.De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 

8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
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um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado, são beneficiários do Regime Geral de Previdência 

Social, concluindo em seu § 4.º que a dependência econômica das pessoas indicadas neste inciso é presumida.Além 

disso, muito embora tenha alegado, a ré não logrou comprovar que o autor não se enquadra nesta presunção legal.Para a 

concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, ainda, a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito. 

No presente caso, restou comprovado que a falecida era empregada doméstica, haja vista o vínculo constante da 

Carteira Profissional, corroborado pela prova testemunhal colhida.Embora o vínculo como empregada doméstica conste 

da CTPS da falecida, com data de admissão em 01/04/98 e rescisão em 26/11/02 (dois meses antes de seu falecimento 

em 22.01.2003), a contadoria deste Juízo apurou que foram feitos recolhimentos previdenciários somente até a 

competência maio de 1998. Considerando somente o CNIS, onde constam recolhimentos, manteria a qualidade de 

segurado até 15/07/99.Por outro lado, considerando o vínculo constante da CTPS, a falecida manteria a qualidade de 

segurado até 15/01/04.  

Entendo que não se pode atribuir ao empregado doméstico, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições 

previdências, encargo que pertence ao empregador.Da mesma forma que a empresa, o empregador doméstico é o 

responsável tributário pela arrecadação e recolhimento integral das contribuições previdenciárias do empregado ao seu 

serviço.A redação do art. 30, inciso V da Lei 8.213/91 (Plano de Custeio da Previdência Social), não deixa dúvidas 

quanto à responsabilidade do empregador.“Art. 30 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou demais 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes 

normas:....................................................................................................................... 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado empregado a se serviço e a recolhê-

la, assim como a parcela seu cargo, no prazo referido no inciso II deste artigo.” Assim, não se pode jogas nas costas do 

empregado doméstico, as consequências de eventual erro, ou mesmo má-fé do empregador, e muito menos quanto à 

ausência de fiscalização por parte da autarquia ré.Pelo acima exposto, o requisito da qualidade de segurado do “de 

cujus” na data do óbito, no presente caso, encontra-se também cumprido.Assim, conclui-se que o autor faz jus ao 

benefício postulado, posto que cumpridos todos os requisitos legais. Quanto à data de início do benefício, fixo a do 

ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita da prova testemunhal, sob o crivo do contraditório, 

ficou comprovada a qualidade de companheiro do autor.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, proposta por JOSÉ BESERRA DA SILVA NETO e 

JULIANA BARBOSA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de 

conceder o benefício de pensão por morte ao autor JOSÉ BESERRA DA SILVA NETO, com renda mensal inicial de 

R$ 317,41 (TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), atualizada para competência 

março de 2008 e DIP em abril de 2008.Condeno também o INSS ao pagamento dos valores atrasados em favor do autor 

JOSÉ BESERRA DA SILVA NETO, a partir do ajuizamento da ação, em 28/9/2007, no montante de R$ 20.303,23 

(VINTE MIL TREZENTOS E TRêS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), conforme cálculos da Contadoria 

Judicial.E, em favor da autora JULIANA BARBOSA DA SILVA, condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados 

no montante de R$ 12.341,54 (DOZE MIL TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E CINQüENTA E QUATRO 

CENTAVOS) referentes ao período compreendido entre a data do requerimento administrativo (15.04.2003) e a data 

em que a autora completou 21 anos de idade (29.05.2005).Considerando a natureza alimentícia do benefício 

previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, 

determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária no 

importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores em atraso deverão ser pagos em sessenta (60) 

dias, após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.                          Sem custas e honorários, nos 

termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Intime-se as partes.Expeça-se ofício ao INSS.  

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.003919-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023780/2010 - ANA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação, sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, proposta por ANA MARIA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de 

Sergio Galvão, ocorrido em 04.12.2005. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte.Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: 

possuir a condição de dependente e a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito. 

O inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado, são beneficiários do 

Regime Geral de Previdência Social, concluindo em seu § 4.º que a dependência econômica das pessoas indicadas neste 

inciso é presumida. 

No que concerne à dependência econômica da autora, necessário se faz a comprovação de sua condição de companheira 

- comprovada tal condição, presumida é a dependência econômica. 
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O parágrafo 3.º do artigo 226 da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e 

mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando solteiros, 

separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se separarem. 

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a união 

estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96.Por sua vez, o parágrafo 3.o do artigo 16 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela legislação acima mencionada, estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa 

que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. do artigo 

226 da CF/88”. 

Restou devidamente comprovado nos autos que a autora viveu maritalmente com o falecido por dez anos até a data do 

óbito, pois há nos autos documentos que comprovam tal situação, tais como comprovantes de mesmo endereço, na 

certidão de óbito também consta o mesmo endereço, na ficha de internação consta como responsável a autora, 

declaração dos pais adotivos do falecido reconhecendo a união do casal, convite de casamento do filho da autora com 

seu ex-marido em que consta o nome do falecido como pai do noivo (casamento realizado em 2004). A autora apresenta 

certidão de seu casamento anterior com Jerônimo Alves de Carvalho Neto, ocorrido em 08.06.68, com averbação do 

divórcio em 24.03.99. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas pelo Juízo foram unânimes em corroborar a convivência marital do falecido com 

a autora até a data de seu óbito.Além disso, muito embora tenha alegado, a ré não logrou comprovar que a autora não se 

enquadra nesta presunção legal.Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige também a qualidade de 

segurado do “de cujus” na data do óbito, requisito que, no presente caso encontra-se cumprido, já que o falecido 

trabalhou até 19/05/05 e por ter recebido seguro desemprego, manteve a qualidade de segurado até 15/07/07, conforme 

constante do parecer elaborado pela Contadoria deste Juízo.Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento 

da presente ação, uma vez que somente após a colheita das provas, sob o crivo do contraditório, restou comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos para a concessão do benefício. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de conceder à parte autora o benefício de pensão 

por morte, com renda mensal inicial de R$ 804,46 (oitocentos e quatro reais e quarenta e seis centavos), atualizada para 

outubro e DIP para novembro de 2010.Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, a partir do ajuizamento 

desta ação, em 04/05/07, no montante de R$ 36.642,16 (trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e dois reais e dezesseis 

centavos), conforme cálculo da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, 

com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o 

benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 

30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá 

ser recebido apenas no efeito devolutivo.Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 

10.259 de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. 

Portanto, até a data da propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários 

mínimos, sob pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte 

renunciar expressamente ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o 

prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação.Aos 

valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações 

vencidas (antes da ação e até o limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer 

limite de valor), será devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do 

excedente de 60 salários mínimos prevista no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório 

de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório.Sem custas e honorários, nos 

termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente.Expeça-se ofício ao INSS. 

  

2008.63.09.004886-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023215/2010 - DIONISIO DAVI DA 

SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI, SP150586E - SANDRA REGINA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação na qual a parte autora, DIONISIO DAVI DA SILVA, pretende a concessão de benefício previdenciário 

- pensão por morte, em razão do falecimento de sua companheira, Ermenegilda Tavares da Silva, ocorrido em 

16.02.2008. Requereu administrativamente o benefício em 27.02.2008 sendo indeferido por não ter comprovado a união 

estável com a falecida.É a síntese. Decido, fundamentando.A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos 

dependentes do segurado. Não há requisito de carência a ser preenchido em relação à pensão por morte - ex vi inciso I 

do artigo 26 da Lei n. 8.213/91.Outrossim, é preciso que o pretendente à pensionista esteja entre as pessoas elencadas 

no artigo 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social, sendo que, as pessoas indicadas no inciso I do referido artigo 

(cônjuge, companheira, companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um anos) 

ou inválido), estão dispensadas da prova da dependência econômica, a qual é presumida.A primeira questão que se 

coloca é relativa à existência da qualidade de segurado do de cujus por ocasião do óbito.Referido requisito, no presente 

caso, encontra-se cumprido, nos termos do artigo 15, inciso I da Lei 8.213/91, já que a de cujus foi beneficiária de 
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aposentadoria por invalidez até a data de seu falecimento, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

deste Juízo.Superada essa questão, necessário verificar se a parte autora comprovou a qualidade de companheiro da 

falecida Ermenegilda Tavares da Silva.No presente caso, o indeferimento administrativo do benefício foi fundado na 

não comprovação da qualidade de dependente - companheiro da falecida. Os muitos documentos trazidos ao processo, 

ou seja, prova de coabitação em mesmo domicílio, declaração por escritura pública e assinada por duas testemunhas 

confirmando a união estável; termo de autorização e responsabilidade do hospital no qual a falecida ficou internada; o 

autor foi o declarante do óbito da falecida Ermenegilda; ficha de registro de empregado no qual consta a falecida e a 

filha como dependentes do autor; declaração do proprietário do imóvel alugado pelo casal; taxa de sepultamento da 

falecida em nome do requerente e as fotos do casal e são, no entender desta julgadora, suficientes para comprovar a 

referida união, visto que compreendidos no rol constante do art. 22 do Decreto 3048/99, a saber: incisos VI , VIII, XI, 

XIV e XVII e de acordo com o parágrafo 3º, do artigo 16 da Lei 8.213/91.Cuidando-se, pois, de dependente arrolado no 

inciso I do artigo acima mencionado, a dependência econômica é presumida, nos termos do parágrafo 4º, do mesmo 

artigo.Portanto, presentes os requisitos para a concessão do benefício, de rigor a procedência do pedido, tendo a parte 

autora direito à pensão por morte.Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da ação, em 08.05.2008, 

que somente após a colheita das provas em juízo, sob o crivo do contraditório, ficou comprovada a condição de 

companheiro do autor.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação, proposta DIONÍSIO DAVI DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

fim de conceder-lhe o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, para a 

competência de dezembro de 2009 e DIP para janeiro de 2010.Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, a 

partir do ajuizamento da ação, em 08.05.2008, no montante de R$ 10.797,25 (DEZ MIL SETECENTOS E NOVENTA 

E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , os quais deverão ser pagos em 60 (sessenta) dias, após o trânsito 

em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.                          Considerando a natureza alimentícia do benefício 

previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, 

determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária no 

importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 

9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente.Expeça-se ofício ao INSS. 

  

2008.63.09.007246-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023085/2010 - EVANILDE 

BISSACO PLADAR (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza:“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal.Tanto o requisito etário como a carência necessária à 

concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente 

comprovados nos autos. 

Deveras, nascida em 26.10.1937, a autora cumpriu o requisito etário no ano de 1997, bem assim comprovou a carência 

mínima de 96 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme parecer da 

Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento 

jurisprudencial pacífico que, para fins de direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da 

Lei n.º 8213/91, na data em que o beneficiário completou a idade mínima legal.Assim, comprovado o cumprimento da 

carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos constantes dos autos, de rigor a concessão do 

benefício pleiteado.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$ 380,00 (TREZENTOS E 

OITENTA REAIS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a 

competência de outubro e data de início do pagamento (DIP) em novembro de 2010.Condeno a autarquia federal, ainda, 

ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo (28.09.2007), no montante de R$ 

19.397,83 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), 

devidamente atualizados até outubro de 2010.Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei 

nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as 
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causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. 

Portanto, até a data da propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários 

mínimos, sob pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte 

renunciar expressamente ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento 

da ação pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores 

das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação 

(sem qualquer limite de valor), será devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a 

renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por 

ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório.Considerando a 

natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do 

Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de pagamento de 

multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as 

convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora 

restabelecido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c 

o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000526 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.09.008102-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023699/2010 - SEBASTIANA DOS SANTOS (ADV. SP223107 - 

LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a indisponibilidade de pauta para antecipação, 

REDESIGNO a audiência de conciliação, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para 28 de ABRIL de 2011 às 14:00 

horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.09.004561-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309023710/2010 - ERASMO MANOEL DA SILVA (ADV. SP101580 - 

ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:a. junte 

aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a 

apresentação de documento em nome de terceiro; e,b. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício 

econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual.2. 

Sem prejuízo, Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 10 de FEVEREIRO de 2011 às 

13:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. FLÁVIA NAMIE AZATO.3. Ficam as partes intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).4. Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 
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documentação pertinente à moléstia alegada.5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior .6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins 

de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001).7. No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Intimem-se. 

  

2010.63.09.004008-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309023716/2010 - VANDA MARIA BATISTA (ADV. SP278878 - 

SANDRA REGINA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, 

SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:a. junte aos autos 

comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a 

apresentação de documento em nome de terceiro; e,b. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício 

econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual.2. 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 10 de FEVEREIRO de 2011 às 

14:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 

3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.5. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .6. Compete à parte acompanhar a entrega do 

laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 

12, “caput”, da lei 10.259/2001).7. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 06 de MAIO de 2011 às 

13:15 horas.8. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.9. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.10. Dê-se ciência à parte autora que, para 

fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à 

Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula 

de Identidade. 

11. No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. Assim, DECLARO 

que todos os requerimentos administrativos anteriores a 03/10/2008, data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos 

pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de NEUROLOGIA.Intimem-se. Cite-se, 

se necessário. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 044/2010 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 16/11/2010 a 19/11/2010 
  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 461/605 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/11/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006207-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006208-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATANASIO NUNES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006209-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006210-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ABRANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006211-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORDANIA PAULA PEREIRA JUSTE 

ADVOGADO: SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006212-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA AUGUSTA DELFINO 

ADVOGADO: SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006213-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NOVAES SANTOS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2010 15:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 16/12/2010 09:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.006214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NASSER HUSSEIN YASSINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006215-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DO NASCIMENTO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006216-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 09:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 16/12/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006217-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 16/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006218-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006219-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BONIFACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2011 13:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 16/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006220-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006221-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006222-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ALMEIDA BARROS 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 10:00:00   2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 17/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006224-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006225-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA ALBONETTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006226-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO LOURENCO ALENCAR 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006229-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO ALVES OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2010 10:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 21/03/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO DO ESPIRITO SANTO DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BALBINO SOBRAL 

ADVOGADO: SP264288 - VICTOR DA SILVA MAURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006233-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006234-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006235-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006236-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DA SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006238-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID BIZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006239-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO AMARAL FERREIRA 

ADVOGADO: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006241-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006242-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006243-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006244-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA EIRAS CARPINELLI 

ADVOGADO: SP178332 - LILIAM PAULA CESAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELADIR MARIA GASPERAZZO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006246-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO VIEIRA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006247-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006248-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GOMES DE MELLO 

ADVOGADO: SP236964 - ROSIMEIRE MITIKO ANDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 15/08/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006249-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE SIQUEIRA NETO 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006250-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2011 16:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006251-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA AURIDE DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2011 13:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/02/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006252-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006253-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS MESSIAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO FADELLI 

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/01/2011 16:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 16/12/2010 11:00:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

21/03/2011 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006255-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006256-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006257-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DO NASCIMENTO TORRES 

ADVOGADO: SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006258-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA SILVA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP168380 - ROSIMERI DE JESUS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006260-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE LOBO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP058260 - SEBASTIAO PERPETUO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006261-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO BENVENUTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CIPRIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2010 11:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 13/01/2011 17:00:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

21/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006263-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ EGOSHI FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP174518 - DÉBORA CRISTINA ALONSO CASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006264-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA FARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006265-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TIYO NEGORO 

ADVOGADO: SP256003 - ROSANGELA APARECIDA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006266-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CESARINA DE MORAES 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2011 15:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DA CONCEICAO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP096400 - NELI SANTANA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 60 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006267-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO XAVIER FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PACCIANI 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006269-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR ARANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006270-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA CELIA CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ANTUNES 

ADVOGADO: SP094920 - ALBERTO PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006272-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAS GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP188995 - JOSÉ GUTEMBERG DE SOUSA DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/01/2011 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/02/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006273-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:15:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 13:20:00   2ª) NEUROLOGIA - 17/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006274-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUITERIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006275-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRALDA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP178332 - LILIAM PAULA CESAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 07/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006277-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ROSA DE JESUS VITOR 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 16:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 27/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006278-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006279-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANDA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/11/2010 14:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 21/03/2011 14:20:00   3ª) CLÍNICA GERAL - 

30/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006280-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA LOPES MANGERONA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/02/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006281-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.09.006282-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL MOURA FERREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006283-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 14:40:00   2ª) ORTOPEDIA - 07/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006284-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO CESAR MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA ROSA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006286-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA DE CAMARGO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006287-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA CAVALCANTE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006288-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006289-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA BACELLAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006290-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DE MORAES BRAZ DOMINGUES 

ADVOGADO: SP193172 - MARIA AUXILIADORA DE MORAES BRAZ DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006291-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA BARCELOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006292-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS PIMENTEL 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006293-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/02/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006294-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZEZITO SOUZA DE BRITO 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006295-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES LUIZ 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006296-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO HENRIQUE NICOLAU MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/02/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006297-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO RODRIGUES DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006298-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON DONIZETI DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEONILA ALVES DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006300-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FERMIANO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006301-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES SANTOS HURTADO 

ADVOGADO: SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006302-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZORINO DA SILVA VEIGA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006303-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE LIMA BRASIL 

ADVOGADO: SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006305-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006306-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 12:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 09/02/2011 10:00:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

21/03/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006307-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006308-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA REGINA EBOLI URIZZI GAMITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 15:40:00   2ª) NEUROLOGIA - 17/12/2010 14:30:00   3ª) ORTOPEDIA - 

09/02/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006309-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IONE LUIZA DE PAULA 

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006310-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/12/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/02/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006311-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006312-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/12/2010 16:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 09/02/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006313-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA FRANCISCO BARRETO FELICIANO 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006314-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006315-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006316-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DIAS MIRANDA 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006317-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO COSTA AGUIAR 

ADVOGADO: SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006319-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIVANI PEREIRA SOARES AMARO 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006320-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP166945 - VILMA CHEMENIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006322-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006323-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006324-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006325-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006326-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 12:30:00   2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 15/12/2010 15:00:00   3ª) 

NEUROLOGIA - 10/12/2010 16:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 60 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 60 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006327-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE KIYOKO OYAKAWA DA FONSECA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:15:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006328-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDINO DE FREITAS LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006329-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006330-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDICEIA PESQUEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006331-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARINO MARQUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006332-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE FERREIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.09.006333-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006334-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA DE CARVALHO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOS SANTOS ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/03/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006336-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO SILVA SA TELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:30:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 19/11/2010 10:20:00   2ª) ORTOPEDIA - 10/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006337-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006338-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL SEVERINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006339-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA CLARICE FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP206193 - MARCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 15:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006340-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO VALDEMAR ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP206193 - MARCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006341-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO CICERO BUARK ALVES 

ADVOGADO: SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/06/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006342-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA PEREIRA SANT ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/01/2011 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006343-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO QUARELLO FONTANA 

ADVOGADO: SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006344-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2010 10:20:00   2ª) ORTOPEDIA - 10/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006345-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006346-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006347-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA APPARECIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006348-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE PAULA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI PEREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006350-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006351-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME ALVES BONFIM 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA CANCADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006353-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA SANTOS DANIEL 

ADVOGADO: SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/08/2011 16:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/02/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006354-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO FILHO 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006356-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/01/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006357-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON PEREIRA 

ADVOGADO: SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/09/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006358-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA CONCEICAO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006361-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP268724 - PAULO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 28/03/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006362-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117282 - RICARDO DE MELO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006363-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARUYO TASHIMA TSUCHIYA 

ADVOGADO: SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2011 15:00:00 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/02/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006355-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006359-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO LEONARDO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006360-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI PIRES DE SANTANNA 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.040514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO: SP069723 - ADIB TAUIL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.044484-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279438 - WAGNER DE ARAUJO DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006364-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006365-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PELLEGRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006367-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON ALVES LINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006368-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA BEATRIZ DE SOUZA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/11/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006369-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOMINGUES VILAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006370-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006371-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FONSECA NETO 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006372-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006373-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE FELIX DE BRITO 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 16:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 10/02/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006374-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO PEDRO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006375-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006376-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN DE SANTANA CUNHA 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 17:00:00   2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 15/12/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006377-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DE SOUSA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/03/2011 09:40:00   2ª) ORTOPEDIA - 11/02/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006378-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO SANTIAGO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006379-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006380-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PASCHOAL MATIAS 

ADVOGADO: SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:15:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 15/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006381-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA DE AMARANTE 

ADVOGADO: SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006382-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA NOGUEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006384-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.09.006385-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006386-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARMINDA CASTRO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 11/02/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006387-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARIA DE CERQUEIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP245992 - CAROLINE APARECIDA CRUZ ENGELENDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FELIPE DA SILVA CHERUBINO 

ADVOGADO: SP184302 - CLEBER CLEMENTE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006389-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP188824 - WELLINGTON DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2011 10:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 28/03/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006390-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006391-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE SALVARANI NETO 

ADVOGADO: SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006392-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MITSUHIDE NAMIYAMA 

ADVOGADO: SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006393-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MONTOVANI CARDOZO 

ADVOGADO: SP127394 - FABIO DE GODOI CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2011 10:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 28/03/2011 10:20:00   3ª) NEUROLOGIA - 

07/01/2011 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.006394-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO DIAS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP193019 - KELLY DAMIANO DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006395-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA SILVESTRE FERREIRA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2011 11:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006396-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUIO CURATA KIMURA 

ADVOGADO: SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP193172 - MARIA AUXILIADORA DE MORAES BRAZ DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/03/2011 11:00:00  2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006398-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY APARECIDA LAURINDO 

ADVOGADO: SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006399-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP075720 - ROBERTO EISENBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006400-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2011 11:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 28/03/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006401-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIA REGINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEVES MARGENET COELHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 484/605 

ADVOGADO: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006403-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVINO ESPIRITO SANTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/12/2010 10:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 28/03/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006404-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE ALVES ARAUJO 

ADVOGADO: SP190955 - HELENA LORENZETTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/03/2011 11:20:00   2ª) ORTOPEDIA - 11/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006405-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JACI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006406-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARQUIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006407-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 11:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 11/02/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006408-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP67655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006409-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE APARECIDA PRADO ZANINIE 

ADVOGADO: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/09/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.006410-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GILSENEIDE CORDEIRO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP161658 - MAURO CASERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO: 29/11/2010 16:00:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 47 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000527 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.09.003725-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023752/2010 - CARLOS FERNANDES NUNES (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, para que informe ao juízo os dados solicitados pela assistente social.2. Sem 

prejuízo fica redesignada a perícia social, nomeando para o ato a Dra. ELISA MARA GARCIA TORRES.3. Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).4. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 

10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).5. Redesigno a audiência de 

tentativa de conciliação para 06 de MAIO de 2011 às 13:45 horas.6. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.7. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a 

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo 

com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

2009.63.09.001095-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023745/2010 - RONALDO BEZERRA DE ARAUJO (ADV. 

SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. REDESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 18 

de FEVEREIRO de 2011 às 16:00 horas, tendo em vista a data da perícia médica de ORTOPEDIA designada.2. Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, 

inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, 

obedecendo rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência.4. Dê-se 

ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro de 

Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, 

de Casamento ou da Cédula de Identidade.Intime-se, inclusive do despacho de 11/10/2010. 

  

2009.63.09.001095-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309022229/2010 - RONALDO BEZERRA DE ARAUJO (ADV. 

SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que o perito médico fixou a data da 

incapacidade em 07/11/2003, data em que o INSS considerou a autora incapacitada, e do HISMED conta como a data 

do ínicio da incapacidade em 09/09/2004, e tendo em vista que o Dr. Reinaldo Burnato não faz mais parte do quadro de 

peritos médicos nomeados por este Juizado, redesigno a perícia médica na especialidade de ortopedia, que se realizará 

no dia 17/12/2010 às 13h30min, neste Juizado Especial Federal, e nomeio para o ato Dr. Claudinet Cezar Crozera, 

devendo na data designada a parte comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para 

comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser anexados aos autos.Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte 

autora intimada para comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente as datas respectivas, bem como quanto à necessidade de comparecer munida de toda 

a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento às 

perícias implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 
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2008.63.09.002985-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023694/2010 - MARIA GONZALES BELLO MELOTTI (ADV. 

SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve 

obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da 

regra.Ademais, a aplicação do Estatuto do Idoso nos Juizados Especiais Federais é relativa, diante da quantidade de 

feitos cujos autores se enquadram nessa regra.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.09.003283-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023757/2010 - MARIA FRAGOSO DA SILVA (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A perícia social é realizada de acordo com a disponibilidade e 

conveniência do perito, tendo em vista a necessidade de uma real avaliação da situação socioeconômica da parte.Assim, 

desnecessária a remarcação da perícia.Intime-se. 

  

2010.63.09.002976-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023753/2010 - LIBORIO FRANCELINO DA COSTA (ADV. 

SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 17 de DEZEMBRO de 2010 às 10:40 horas no consultório médico localizado 

na RUA CEL. SANTOS CARDOSO, 443, CENTRO, MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato ao Dra. 

ALESSANDRA ESTEVES DA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente 

da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior .5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).6. Redesigno a audiência de 

tentativa de conciliação para 18 de FEVEREIRO de 2011 às 15:30 horas.7. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.8. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência.9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a 

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo 

com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

2010.63.09.003291-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023743/2010 - MARIA NILSA DE OLIVEIRA (ADV. SP033066 - 

ALUYSIO GONZAGA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o 

dia 14 de DEZEMBRO de 2010 às 14:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. ALBERTO OTA.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Compete à parte acompanhar a entrega do 

laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 

12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

2008.63.09.002985-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309012775/2010 - MARIA GONZALES BELLO MELOTTI (ADV. 

SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção. 

  

2009.63.09.006714-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309023680/2010 - JOSE ALVES DE MIRANDA (ADV. SP273343 - 

JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Intime-se a perita médica a apresentar seu laudo conclusivo, COM 

URGÊNCIA.2. REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 10 de DEZEMBRO de 2010 às 15:45 

horas.3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença, obedecendo rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação 

de nova audiência.5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a 

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo 

com a Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade.Intime-se. 

  

2010.63.09.004369-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023751/2010 - ANDERSON FRANCA ALMEIDA (ADV. 

SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA, SP057790 - VAGNER DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica 

COMPLEMENTAR na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 28 de MARÇO de 2010 às 09:00 horas NESTE 

JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte 

autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação 

pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior .5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de 

eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001). 

6. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 26 de AGOSTO de 2011 às 15:15 horas.7. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da 

lei 9099/95.8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência.9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da 

proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.10. 

Requisitem-se os prontuários solicitados pela perita.Intimem-se. 

  

2010.63.09.003482-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023741/2010 - OSVALDECIR BACARIN (ADV. SP146556 - 

CEDRIC DARWIN ANDRADE DE PAULA ALVES, SP162730 - ADRIANA ALVARES DA COSTA DE PAULA 

ALVES, SP239813 - RODRIGO JOSE ACCACIO, SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo 

perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 14 de DEZEMBRO de 2010 às 09:30 horas NESTE 

JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN.2. Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora 

intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação 

pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior .5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de 

eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001).Intimem-se. 

  

2009.63.09.007951-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023677/2010 - RUBENS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de 

audiência.Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador.Intimem-se. 

  

2010.63.09.003158-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023750/2010 - VERONICA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte 

aos autos declaração de residência firmada por Marines Ramalho, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei.2. 

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 14 de DEZEMBRO de 2010 às 

14:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. ALBERTO OTA.3. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).4. Fica a parte 

autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação 

pertinente à moléstia alegada.5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior .6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de 

eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001).7. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 18 de FEVEREIRO de 2011 às 15:15 horas.8. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 

51, inciso I, da lei 9099/95.9. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para 

sentença independentemente de designação de nova audiência.10. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de 

homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita 

Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de 

Identidade.Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A elaboração dos cálculos necessários 

à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer 

razão para desobediência da regra.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.09.009158-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023681/2010 - JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP186209 - 

ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009322-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023692/2010 - ADRIANA DA SILVA REIS (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007102-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023682/2010 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP261899 - 

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006543-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023683/2010 - MARCELO CATALDI NICOLAEV (ADV. 

SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006424-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309023684/2010 - MARIA LUCIA RIBEIRO (ADV. SP247394 - 

ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003504-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023690/2010 - EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP219751 - 

VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.09.004430-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309023714/2010 - LUCIANE DE SOUZA LIMA (ADV. SP254927 - 

LUCIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de 

residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de 

documento em nome de terceiro; e,2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico 

pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual.No mais, 

verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Assim, DECLARO que todos os 

requerimentos administrativos anteriores a 09/11/2005, data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa 

julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA.Intimem-se. Cite-se, se 

necessário. 

  

2010.63.09.003842-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309023708/2010 - MARIA DO SOCORRO VENTURA (ADV. SP190955 

- HELENA LORENZETTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:a. junte 

aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a 

apresentação de documento em nome de terceiro;b. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício 

econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual; 

e,c. junte aos autos documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.).2. No mais, 

verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.09.004316-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309023712/2010 - JOSE ALMIR CASSIMIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 12/02/2008, 

data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da 

especialidade de NEUROLOGIA e os anteriores a 04/08/2008 em relação à enfermidade da especialidade de 

PSIQUIATRIA.Intimem-se. Cite-se, se necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 489/605 

  

2009.63.09.002714-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309023696/2010 - JOAO SOARES DA SILVA (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro a realização de segunda perícia na mesma especialidade, eis que 

não verifico qualquer das hipóteses previstas no art. 438 do CPC.Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o atual estado do feito, 

remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer.Após, retornem os autos à 

conclusão para a prolação da sentença, oportunidade em que será apreciado o pedido de tutela 

antecipada.Cumpra-se, com urgência e independentemente de intimação. 

  
2008.63.09.006543-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309000228/2010 - MARCELO CATALDI NICOLAEV (ADV. SP261899 

- ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007102-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309000230/2010 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP261899 - 

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/11/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004317-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE MAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004318-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINA FERRARI PASSONI 

ADVOGADO: SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004319-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR CONTINI FONSECA 

ADVOGADO: SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004320-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR LOPES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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PROCESSO: 2010.63.14.004321-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004322-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004323-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO TAVARES GOMES 

ADVOGADO: SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004324-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004325-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CRISTIANOTTE COSTA 

ADVOGADO: SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004326-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR PASIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004327-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REJANE MANIEZZO BALASTEGUIM PASIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004328-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA SALES 

ADVOGADO: SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004329-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO FERREIRA VICTOR 

ADVOGADO: SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2010.63.14.004330-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GOMES 

ADVOGADO: SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004331-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON DALCIN JOVEDI 

ADVOGADO: SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004332-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CONFORTO 

ADVOGADO: SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA DA ROCHA LAURINDO 

ADVOGADO: SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004334-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ALARCON CUNHA 

ADVOGADO: SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004335-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS BRUNO NETTO 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004336-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFITE GOMES DE AZEVEDO 
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ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004337-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA SANTOS RAMOS 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/12/2010 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004338-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIZA RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/12/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004339-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO CHAVES 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/02/2011 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004340-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004341-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/02/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004342-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004343-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICINDO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004344-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIANO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP165245 - JOÃO THOMAZ DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2010.63.14.004345-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORDINO GRATAO 

ADVOGADO: SP205888 - GUILHERME BERTOLINO BRAIDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004346-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA TONELLI PERES 

ADVOGADO: SP205888 - GUILHERME BERTOLINO BRAIDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUMIKO MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004348-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BERNARDI 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004349-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PINTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/02/2011 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004351-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYSA PAULA FERREIRA 

ADVOGADO: SP205442 - ETIENE MARIA BOSCO BREVIGLIERI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004352-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIMENES 

ADVOGADO: SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004353-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANA APARECIDA COLOMBO DANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004354-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004355-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO RENZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004356-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MATIAS 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/01/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004357-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL LUIZA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/01/2011 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004358-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIA GONCALVES DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/01/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004359-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/01/2011 11:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004360-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LARANJEIRA 

ADVOGADO: SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004361-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIR FERREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004362-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA PERPETUA ANICEZIO 

ADVOGADO: SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/02/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004363-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA MADALENA BOZZATO MEDUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA CORREA LEMOS HANAOKA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/02/2011 12:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004365-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOLINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004366-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA CARLECCI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2010.63.14.004367-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO BERNARDO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004368-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE FERREIRA NEVES 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004369-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ESCOLA DE BRITO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004370-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004371-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/01/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004372-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO MILAN 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.004373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DOS SANTOS FERRANTE RADIO ME 

ADVOGADO: SP205888 - GUILHERME BERTOLINO BRAIDO 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000620 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre cálculos anexados pelo 

INSS. Prazo 10 (dez) dias. 

2008.63.14.000852-8 - ANTONIO PRATTI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000999-5 - ROSMEIRE APARECIDA D OLIVEIRA GARBIM (ADV. SP244016 - RENATO 

APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001009-2 - CRISTIANO TUNDA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001192-8 - ARNALDO SONSINE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001291-0 - VALMIR QUARTO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004252-4 - ZILDA APARECIDA PERASOLI VIDOTTI (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO 

DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.004756-0 - MANOEL MULLER (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000621 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2009.63.14.001428-4 - IVONE DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002142-4 - MERQUIDES JOSE FRANCO (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003127-2 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003129-6 - LUIZ CARLOS MOURA (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003303-7 - AMANDA RICARDA DA SILVA PEDRASOLI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003789-4 - FRANCIELE LUSIA SIENLARIO E OUTRO (ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE 

OLIVI ROGERIO); NAIR APARECIDA MORAES SIENLARIO(ADV. SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI 

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003842-4 - NEUZA MARIA DO CARMO CAMPOS (ADV. SP215022 - HUMBERTO JOSE G. 

PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003845-0 - TEREZINHA FERREIRA DE SALES (ADV. SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003888-6 - MARIA HELENA DA CUNHA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003890-4 - LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000622 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre cálculos anexados pelo 

INSS. Prazo 10 (dez) dias. 

2010.63.14.000366-5 - ANISIO RIBEIRO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000229 
  

  

DESPACHO JEF 
  

2006.63.16.002021-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010852/2010 - MARIA CONCEICAO ROSA COSTA (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que os valores apurados superam o limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos e que, nesse caso, para expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV, tal opção deve sempre dar-se de 

forma expressa, fica desde já ciente a parte autora que, por ocasião de sua manifestação, deverá manifestar-se 

expressamente caso pretenda renunciar ao excedente àquele limite. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, proceda a Secretaria a expedição de Precatório, para pagamento do 

valor integral da condenação ou, havendo renúncia expressa da parte autora, expeça a Secretaria Requisição de Pequeno 

Valor-RPV, para pagamento dos valores apurados limitados a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.000624-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010126/2010 - SANSAO GOMES DA MOTTA (ADV. SP206785 - 

FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, promova a Secretaria a expedição de Requisição de 

Pequeno Valor-RPV em favor do advogado da parte autora, no valor de R$ 500,00(quinhentos reais), corrigidos 

monetariamente para 01.03.2009, primeiro dia do mês em que proferido o v. acórdão proferido pela Turma Recursal, 

referentes à condenação em honorários advocatícios sucumbenciais. 

Após, aguarde-se a informação acerca da respectiva disponibilização. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001115-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011295/2010 - APARECIDA DE LOURDES FRANCE BONATI 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca do 

ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexado ao processo em 23.08.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, junte as autos cópia da sentença que homologou o acordo mencionado em sua 

impugnação aos embargos de declaração. 

Cumpra-se.” 

  

2008.63.16.001545-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011133/2010 - SEBASTIAO MEDEIROS (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001533-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011134/2010 - VALDEMAR GARCIA VIEIRA (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.16.001532-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011135/2010 - LUCINDO DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON 

FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001530-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011136/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001528-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011137/2010 - JOSE ALVES DE GODOI (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Recebo o recurso interposto pelo 

INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
2008.63.16.000664-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011205/2010 - ABILIO GUZZI (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000977-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011235/2010 - MARIA ONILDA BARLETA AMBROZIO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando os termos do ofício 

4038/2010/RPV/DPAG-TRF 3R, recebido neste Juizado Especial Federal por correio eletrônico em 04.11.2010, 

intime-se a parte autora de que foi depositado no Banco do Brasil, o(s) valor(es) requisitado(s) no presente 

processo virtual por meio de Requisição de Pequeno Valor-RPV. 

Assim, deverá a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade 

- RG e CPF que a bem identifique, a fim de efetuar o saque do(s) respectivo(s) valor(es), observando as normas 

aplicáveis aos depósitos bancários, conforme dispõe o artigo 46 da Resolução nº 122/2010 - CJF/STJ. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se os autos. 

Intime-se. Cumpra-se.” 

  

2008.63.16.000100-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010909/2010 - JOSE CANDIDO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001061-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010884/2010 - MARIA SANTANA DE CARVALHO (ADV. 

SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001337-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010889/2010 - VILACIO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001400-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010906/2010 - ROSALVA FLORINDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001449-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010914/2010 - CONCEICAO FERREIRA SILVA DE MACEDO 

(ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2006.63.16.002901-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010581/2010 - SANTO LOURENÇO DOMINGUES (ADV. 

SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da 

petição da Caixa Econômica Federal. 
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Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001314-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011255/2010 - ROSA HENRIQUE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando a 

Orientação Normativa nº 4 de 8 de junho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial da 

União, Seção 1, nº 112, de 15 de junho de 2010, o qual estabelece regra de transição para os procedimentos de 

compensação previstos nos §§9º e 10 do artigo 100, da Constituição Federal, bem como a opção manifestada pelo autor 

através da petição anexada ao processo em 03.05.2010, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para que, 

no prazo improrrogável de 30(trinta) dias, informe acerca da existência de débitos da parte autora para com a Fazenda 

Pública para o exercício do direito de compensação previsto no artigo 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal de 1988. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido pelo Instituto Réu, proceda a Secretaria à expedição de Precatório em 

favor da parte autora, conforme anteriormente determinado, aguardando-se, em seguida a respectiva disponibilização. 

Havendo manifestação do Instituto Réu, venham os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista que não há nos autos 

qualquer notícia sobre o levantamento dos valores relativos às Requisições de Pequeno Valor-RPV, intime-se a 

parte autora para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se.” 

  

2008.63.16.001624-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010196/2010 - EDVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP268681 - 

RAFAELA ZANONI YAMAHIRA, SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001488-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010197/2010 - DENIR CONCEICAO MELEM (ADV. SP194895 - 

VERONICA TAVARES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001441-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010199/2010 - CARLOS SALATINO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001321-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010200/2010 - MARIA GRAZILDA PEDRO ALVES (ADV. 

SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000488-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010202/2010 - SUELI CHAGAS (ADV. SP119506 - MANOEL 

JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.16.002337-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010205/2010 - MARIA NEUZA DA SILVA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.002148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010206/2010 - SERGIO ALFREDO DOS SANTOS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001473-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010209/2010 - CLEMENTE GONCALVES (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003038-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010217/2010 - EUNICE CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010238/2010 - JANDIRA DE MORAES DA SILVA (ADV. 

SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.16.000733-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010239/2010 - VALDIR BATISTA LEAL JUNIOR (ADV. 

SP194257 - PAULO HENRIQUE LOPES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000685-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010240/2010 - GRACINDA MARIA PATRICIO (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.16.002171-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010246/2010 - OSMAR VENANCIO (ADV. SP231933 - JOÃO 

BOSCO FAGUNDES, SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000946-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010201/2010 - CLAUDIO MONTAGNER (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.002400-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010204/2010 - DORVAIR ANTONIO GARCIA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000087-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010244/2010 - ANTONIO NASCIMENTO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001406-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010247/2010 - RAUL SIMOES (ADV. SP220606 - ALEXANDRE 

PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2006.63.16.001815-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010250/2010 - VIVALDO ANDRE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000393-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010213/2010 - EZIO MERIZIO (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003751-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010214/2010 - AIRTON FIEL RODRIGUES (ADV. SP167040 - 

WILLIAN FERNANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003549-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010215/2010 - JOSE ROSA DE JESUS (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.002890-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010218/2010 - FRANCISCO APARECIDO DE MORAIS (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000316-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010242/2010 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS (ADV. 

SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001376-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010248/2010 - SUELI ALVES SOBRAL (ADV. SP084864 - 

AURORA PEREIRA ZAMPIERI, SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001458-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010198/2010 - CHINOBU TADA (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.002561-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010203/2010 - IRENE MARCHETI BOMTEMPO (ADV. SP087169 

- IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2007.63.16.001789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010207/2010 - ZENOBIA TONELI KOUCHI (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001526-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010208/2010 - GUIOMAR DE ANDRADE BARATELLI (ADV. 

SP229016 - CARLA BARROS SIQUEIRA, SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000828-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010210/2010 - CELINA DO NASCIMENTO LUNAS (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000570-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010211/2010 - MARIA SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP245981 

- ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000432-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010212/2010 - KINSUKE NARUMI (ADV. SP119506 - MANOEL 

JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003330-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010216/2010 - NILZA BATISTA COSTA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.001726-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010220/2010 - JOAO PENGA (ADV. SP172786 - ELISETE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2006.63.16.001722-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010221/2010 - NADIR MARIA CASSIANO (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.001474-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010222/2010 - RITA CARNEIRO (ADV. SP128408 - VANIA 

SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000629-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010241/2010 - MARIA EUNICE SIQUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000118-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010243/2010 - CLARICE CEOLIN CRUZ (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.002048-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010219/2010 - MARLENE CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001603-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010237/2010 - ADERCINA MARIA DA SILVA (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000054-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010245/2010 - ALIPIO LOPES (ADV. SP150094 - AILTON 

CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000143-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010249/2010 - VALDEMAR DOMINGOS (ADV. SP100030 - 

RENATO ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 
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Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
2008.63.16.000621-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011081/2010 - DIRCE MARIA GARCEZ DE SOUZA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001181-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011070/2010 - APARECIDA DE JESUS BATISTA (ADV. 

SP249360 - ALINE ZARPELON, SP251282 - GABRIELA ZARPELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); IRTES NUNES MIRANDA (ADV./PROC. SP109888 

- EURIPEDES BARSANULFO S MIRANDA, SP146061 - IZABEL GRECCO DE ALMEIDA). 

  

2008.63.16.001517-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011060/2010 - JOAO ALVES SOBRINHO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001315-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011067/2010 - DANIEL FERREIRA LEITE (ADV. SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001077-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011072/2010 - DIVARNI BRUNO LOPES (ADV. SP189185 - 

ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001206-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011071/2010 - VALDOMIRO SESTO (ADV. SP061437 - NELSON 

FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001104-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011119/2010 - ANTENOR FERREIRA DE MORAES (ADV. 

SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM, SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001261-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011046/2010 - JOSE MONTEIRO (ADV. SP181196 - CESAR 

BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2007.63.16.001025-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010942/2010 - EROTILDES RODRIGUES MALHEIRO ROMAO 

(ADV. ); MARIO ROMAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da petição da 

Caixa Econômica Federal anexada ao processo em 20.09.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000850-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010255/2010 - JOSE DA SILVA MELO (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que os valores apurados na presente ação pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS superam o limite de 60 (sessenta) salários mínimos e que, nesse caso, para expedição de 

Requisição de Pequeno Valor-RPV, tal opção deve sempre dar-se de forma expressa, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da eventual renúncia ao excedente. 

Havendo renúncia expressa da parte autora, expeça a Secretaria a Requisição de Pequeno Valor-RPV, para pagamento 

dos valores apurados pelo Réu, conforme informado no ofício anexado ao processo em 12.02.2010, limitados a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, proceda a Secretaria a intimação do Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, informe acerca da existência de débitos da parte autora para com a 

Fazenda Pública para o exercício do direito da compensação prevista no artigo 100, §§ 9º e 10º da Constituição Federal 

de 1988. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.001375-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010352/2010 - GILMARCOS VIRGILIO DA SILVA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da 

Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

elaborados os cálculos de liquidação conforme determinado pela E. Turma Recursal, computando-lhes a correção 

monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês desde a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010828/2010 - ANACLETO DE SOUZA MACHADO (ADV. 

SP091671 - STEVE DE PAULA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o parecer da contadoria e anexado aos presentes autos virtuais em 04/08/2010, 

verificamos que o benefício foi cessado - DCB em 18/12/2008, motivado pelo óbito do Autor, conforme demonstrativos 

SCONOM e PESNB, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que os eventuais herdeiros se habilitem nos presentes 

autos virtuais, nos termos do artigo 1060, I, do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do presente feito sem 

análise do mérito, nos termos do artigo 51, inciso V, da Lei nº 9.099/95. 

Assim, devem os interessados comprovarem o óbito do segurado e sua qualidade de herdeiros necessários por meio de 

seus documentos pessoais - RG e CPF. 

 Neste sentido o julgado do TRF da 3ª Região: 

  

“Nos termos do art. 1060, I, do CPC, proceder-se-á habilitação independentemente de qualquer formalidade, se os 

habilitados provarem o óbito e sua qualidade de herdeiros”. (TRF 3ª Região, AG. 95.03.089801-3, rel. Des. Fed. Aricê 

Amaral, DJ de 03.06.1998). 

Dê-se ciência ao INSS. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que efetue a revisão do 

benefício da parte autora, conforme determinado no v. Acórdão, comprovando a medida adotada no prazo de 

30(trinta) dias. 

Apresentadas as informações acerca da revisão, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, 

a fim de que sejam elaborados os cálculos de liquidação, computando-lhes a correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde 

a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se.” 

  

2008.63.16.000950-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010732/2010 - NERCI DIAS DE LIMA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000589-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010733/2010 - PEDRO POSSO (ADV. SP084539 - NOBUAKI 

HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000576-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010734/2010 - ANTONIO CARLOS LOPES (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000332-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010745/2010 - TAKUJI YAMADA (ADV. SP084539 - NOBUAKI 

HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2007.63.16.002588-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010790/2010 - DALETE LIMA DE MENEZES (ADV. SP259202 - 

LYCIO ABIEZER MENEZES PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista a manifestação de concordância da parte autora, bem como o 

parecer da contadoria judicial, fixo como valor total da condenação a quantia de R$ 867,46(oitocentos e sessenta e sete 

reais e quarenta e seis centavos). 

Oficie-se ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que complemente o valor depositado na 

conta 0280.005.867-7, a fim de que o saldo totalize a quantia de R$ 867,46 (oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

e seis centavos), pagando-o em seguida à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração 

constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para 

dar e receber quitação, atentando-se para o fato de que a parcela daquele valor depositada a título honorários 

advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) advogado(a) constituído nos autos. 
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Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes acerca do 

parecer da Contadoria Judicial, anexado ao processo em 12.11.2010. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de 

Andradina, com cópia desta decisão, da guia de depósito judicial e do parecer da contadoria judicial anexados ao 

processo, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado, 

conforme valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Cumprida a determinação acima, retornem os autos. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
2008.63.16.001679-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011339/2010 - FUKIE NAMBA (ADV. SP136518 - CLEBER 

SERAFIM DOS SANTOS, SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.001269-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011340/2010 - ARISVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.000313-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011341/2010 - AGENOR STORTI (ADV. SP170475 - DANIELE 

CRISTINA TRAVAINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2008.63.16.000109-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011342/2010 - CARLINDA JACOBS MENDES (ADV. SP170475 - 

DANIELE CRISTINA TRAVAINI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002489-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011343/2010 - ORLANDO JOSE DE ANDRADE FILHO (ADV. 

SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002454-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011344/2010 - JOAO LUCIANO NETO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002439-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011345/2010 - VALDEMAR PEREIRA PINTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002434-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011346/2010 - MARIA PINTO DIAS SOBRINHO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002275-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011347/2010 - JOSE ISMAR GARCIA (ADV. SP251383 - 

THIAGO CÍCERO SALLES COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.001934-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011348/2010 - MARCOS LUIZ ROSSETO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.001731-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011349/2010 - HIDETAKA ASO (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2007.63.16.001723-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011350/2010 - ROBERTO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2007.63.16.001701-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011351/2010 - ELIZABETH MITIKO ASO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000984-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011352/2010 - ALMERINDA DOURADO DE MATOS (ADV. 

SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000941-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011353/2010 - TATSUKI HIGASHI (ESPÓLIO) REPRESENTADO 

POR MINAO HIGASHI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000934-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011354/2010 - JITSUKO MATSUMOTO ASO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS); HIDETAKA ASO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000930-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011355/2010 - LAZARO DONIZETTI VILELA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS); LUCIA AMIGHINI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000918-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011356/2010 - EUZANIA VIEIRA CQUEIRO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000913-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011357/2010 - LINDOLFO GOMES TEIXEIRA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000911-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011358/2010 - LINDOLFO GOMES TEIXEIRA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000910-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011359/2010 - MARIA JOSE BONFIM (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000907-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011360/2010 - MARIA JOSE BONFIM (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000902-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011361/2010 - MARIA TEREZA DE CARVALHO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.003660-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011362/2010 - NERCIO PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002867-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011363/2010 - IVO CELESTINO DA ROCHA MONTENEGRO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002865-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011364/2010 - SHINKICHI SAKANE (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002862-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011365/2010 - ANTONIO MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2006.63.16.002608-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011366/2010 - INKIE YAZAWA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002582-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011367/2010 - FABIANA LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002574-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011368/2010 - DEALECIO DOS SANTOS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002537-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011369/2010 - MARIA DE SOUSA TEIXEIRA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002530-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011370/2010 - ERCILIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002460-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011371/2010 - ERICA MIYUKI MOROZUMI MAESTA (ADV. 

SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002203-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011372/2010 - AMILCAR CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002160-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011373/2010 - JOAQUIM DA CUNHA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002143-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011375/2010 - FRANCISCO PEREIRA RODOVALHO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001966-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011376/2010 - IRMA BOTTENE DE CASTRO NEVES (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001965-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011377/2010 - CARMELITA DOS SANTOS DA MOTA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001963-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011378/2010 - ANTONIO LEOCADIO DUARTE (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001962-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011379/2010 - CLARINDO GUEDES DO CARMO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001936-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011380/2010 - AURORA RITUKO WAGATSUMA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001616-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011381/2010 - GESSYARA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 
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Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, a fim 

de que, no prazo de 30(trinta) dias, promova a atualização dos cálculos de liquidação anteriormente 

apresentados, computando-lhes a correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se.” 

  

2008.63.16.001220-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010919/2010 - JOSE SALATINO (ADV. SP061437 - NELSON 

FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001054-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010920/2010 - ORMEZINDO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000756-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010921/2010 - CEZARIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2007.63.16.002038-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010363/2010 - IDENAIDE ZANARDELLI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Manifeste-se o INSS sobre a petição da parte autora, anexada aos 

presentes autos virtuais em 30.07.2010, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que 

sejam atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária 

nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês desde a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se.” 

  
2008.63.16.000834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010125/2010 - RICARDO CANTIERI (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001488-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010133/2010 - BENEDITO VIEIRA DE PINHO NETTO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001378-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010129/2010 - OSMAR RIZZO (ADV. SP088773 - GENESIO 

FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000845-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010130/2010 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP144341 - EDUARDO 

FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001954-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010131/2010 - MILTON BEZERRA DOS SANTOS (ADV. 

SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001950-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010132/2010 - FERNANDO FRARE NASCIMENTO (ADV. 

SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000839-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010134/2010 - JOSE MARIO GALERANI (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.16.000693-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010135/2010 - FRANCISCO UBIRAJARA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003817-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010136/2010 - CARLOS ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001527-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010596/2010 - MARIA FRANCISCA DE MACEDO MACIEL 

(ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001013-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010145/2010 - PLACILDA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.002033-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010729/2010 - ROSANGELA FRANCISCO FERREIRA REPR. 

CLAUDIA F. S. OLIVEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001555-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010730/2010 - VERA LUCIA FUNCHAL (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2008.63.16.001290-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010924/2010 - SERGIO ALVES PINTO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista as 

alegações do INSS em embargos de declaração, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para que esclareça as 

dúvidas apontadas. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.002403-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010139/2010 - MADALENA BARBOSA DE SOUSA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da 

Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

elaborados os cálculos de liquidação, computando-lhes a correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do 

E. Conselho da Justiça Federal e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação, conforme 

determinado pela E. Turma Recursal. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001167-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011128/2010 - MARIA HELENA DE LIMA HISATUGO (ADV. 

SP123503 - APARECIDO DONIZETE GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se novamente o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para se 

manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da petição da parte autora, anexada ao processo em 02.07.2010. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.16.003248-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010338/2010 - SIMAO PEREIRA LIMA (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que o(s) valor(es) requisitado(s) no presente processo virtual por meio 

de Precatório encontram-se disponibilizados na Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para que dirija-se à 

referida instituição bancária, munida de cédula de identidade - RG e CPF que a bem identifique, a fim de efetuar o 

saque do(s) respectivo(s) valor(es), observando as normas aplicáveis aos depósitos bancários, conforme dispõe o artigo 

17 da Resolução nº 55/2009 - CJF/STJ. 

Após, decorrido o prazo de 30(trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001089-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010598/2010 - TARCISO TEZIN (ADV. SP220411A - FLAVIO 

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes acerca do retorno 

dos autos virtuais da Turma Recursal. 
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Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Delegacia da Secretaria da Receita Federal de Araçatuba, com 

cópia da sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição das respectivas Requisições de Pequeno Valor-RPV. 

Cumpra-se.” 

  

2008.63.16.001543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010806/2010 - MARIA HELENA MIRANDA CARDOSO (ADV. 

SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001539-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010807/2010 - CELMA CRISTINA CHAVES MUNOZ (ADV. 

SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001211-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010808/2010 - JULIO FELIX DA SILVA (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010810/2010 - CARMELITA ROSA DE JESUS (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2007.63.16.000269-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010918/2010 - SERGIO ROCHA (ADV. SP274625 - GUSTAVO 

ANTONIO VIOL ROCHA, SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência à parte autora acerca das 

informações apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.16.003314-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010857/2010 - MARIA OLINDA GONÇALVES VIAN (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista já houve autorização para o saque dos valores depositados e que se limitou a 

parte autora a requer o cadastramento de seu advogado, o qual já se encontra devidamente cadastrado no processo, 

entendo não restar mais nenhuma providência a ser adotada na presente ação, pelo que determino à Secretaria promova 

seu arquivamento. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.003999-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011261/2010 - ANESIO AUGUSTO COSTA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para se manifestar, 

no prazo de 15(quinze) dias, acerca das alegações formuladas pela parte autora através da petição anexada ao processo 

em 10.09.2010 

Após, a conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001599-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010917/2010 - CICERO ROMANSINA (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA, SP164540 - EMILIANA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência à parte autora acerca da 

anexação do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS que informa a averbação de tempo de serviço em seu 

favor. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 
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Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, oficie-se à Caixa 

Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da sentença e do Acórdão, 

para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
2006.63.16.002900-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010052/2010 - MARCIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.003280-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010053/2010 - ELIAS PAGANOTTI DA COSTA (ADV. SP068597 

- CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.000964-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010034/2010 - MARA SILVIA MECONI SOUZA (ADV. SP220830 

- EVANDRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002414-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010035/2010 - DOLONDINA PIRES PEREIRA (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002295-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010036/2010 - ALCY EVANGELISTA DE SOUZA MARINHO 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002294-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010037/2010 - ADEMIR APARECIDO MARCHIOLLI (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.001716-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010038/2010 - ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.001707-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010039/2010 - RENILDA FEITOZA DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.001186-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010040/2010 - FERNANDA TAME (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000867-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010041/2010 - TAKEO HIRODA (ADV. SP170982 - RICARDO 

PONTES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000359-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010042/2010 - KUNIYOSI TATIBANA (ADV. SP128884 - 

FAUZER MANZANO, SP144096 - VITOR YOSHIHIRO NAKAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.004048-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010043/2010 - LINDOLFO PEREIRA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.003616-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010044/2010 - DJANIRO DOS SANTOS COQUEIRO (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 
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2006.63.16.002418-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010045/2010 - WALDEMAR CANDIDO REIS (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se.” 

  

2006.63.16.003136-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010047/2010 - FELISBERTO VENANCIO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2008.63.16.000732-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010084/2010 - EUNICE RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP144837 

- ANISIO RODRIGUES DOS REIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.16.000058-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010091/2010 - EZEQUIAS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001334-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010062/2010 - JULIO DIAS PEREIRA JUNIOR (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001145-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010063/2010 - MARCIO EUGENIO DA SILVA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000878-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010064/2010 - MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DOS ANJOS 

(ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001955-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010067/2010 - VILMA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000541-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010069/2010 - APARECIDO GASPAR DE ARRUDA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.002397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010065/2010 - GENI DA SILVA BOREGIO (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.002141-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010066/2010 - MARILENE DOS SANTOS LEGARDON DA 

ROCHA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010068/2010 - ADENIR PILLA PREVIATO (ADV. SP139595 - 

FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003626-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010070/2010 - MARIANA ALVES MOREIRA (ADV. SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000007-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010123/2010 - MARIA APARECIDA BELISARIO (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2006.63.16.004067-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010078/2010 - ALESSANDRA RODRIGUES BRANDAO 

HABERMANN (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003435-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010080/2010 - ANA ZINA DE OLIVEIRA FOGACA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000221-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010354/2010 - ELIZETE KARINA DOS SANTOS AMERICO 

(ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA); THAMIRIS DOS SANTOS ORTEGA (ADV. ); 

TALISSON DOS SANTOS ORTEGA (ADV. ); JULIA DOS SANTOS ORTEGA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003973-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010356/2010 - ADRIANA MARIA FERREIRA DE FREITAS 

(ADV. SP159911 - ELEN CRISTINA DE MELO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001855-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010074/2010 - ILUIQUIS VICENTE DA SILVA REPR. ROSIMAR 

VICENTE DA SILVA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001853-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010075/2010 - VANESSA LUPO BUFALO REPR. REGINA 

CELIA LUPO BUFALO (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000506-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010076/2010 - WILSON SILVEIRA DA SILVA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003605-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010079/2010 - VANESSA DO PRADO DE OLIVEIRA-

REP.NOEMIA DO PRADO DE OLIVEIRA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003434-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010081/2010 - JOSE MARCILIO LOURENCO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000327-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010085/2010 - JANDIRA KEIKO FUGIKURA DOS SANTOS 

(ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000259-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010086/2010 - ARCIDIO APARECIDO SIRVAO (ADV. SP084539 

- NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000169-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010087/2010 - ANTONIO VENCESLAU (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000161-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010088/2010 - JOSE AMANCIO DE SOUZA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000155-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010089/2010 - MITIKO KASHIMA MORONAGA (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000150-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010090/2010 - ALCIDES BREGALANTI (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000575-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010725/2010 - WALTER PAZIAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI 

HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.16.000331-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010726/2010 - ANTONIO CARLOS DE FARIA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000318-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010727/2010 - JANDIRA CARDOSO (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000993-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010073/2010 - NELSON MARQUES (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000279-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010077/2010 - JOAO LUCIO ELOY PEREIRA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.16.001457-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010831/2010 - ONDINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP229016 - CARLA BARROS SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Observando melhor os 

autos, verifico que a procuração outorgada pela parte autora a seu causídico não lhe confere poderes especiais para 

renunciar valores ou direitos. 

Posto isto, torno sem efeito a decisão que determinou a expedição de RPV. 

Outrossim, para que não venha causar maiores prejuízos, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, regularize a renúncia anteriormente manifestada. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002731-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010093/2010 - EUNICE DO CARMO DOS SANTOS (ADV. 

SP085583 - AKIYO KOMATSU, SP249204 - ANDRÉ LUIZ GONSALEZ CORTEZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

elaborados os cálculos de liquidação conforme acordo celebrado entre as partes e homologado pela E. Turma Recursal. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, retornem os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se.” 

  

2006.63.16.003198-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010788/2010 - ARNALDO TREVISAN (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002395-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010915/2010 - OSWALDO GUESSI (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002189-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010971/2010 - JACYR MARCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2006.63.16.001900-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011122/2010 - JOSE FERREIRA (ADV. SP085583 - AKIYO 

KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Verifico que até a presente data não houve qualquer informação da Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais - EADJ acerca do ofício nº 479/2010-SEC, pelo que determino seja oficiado novamente ao chefe da 
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referida equipe, para que promova a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor, bem 

como promova a retroação do início do benefício de auxílio-doença anteriormente concedido para 16.05.1994, devendo 

comprovar as medidas adotadas no prazo de 30(trinta) dias. 

Apresentadas as informações supramencionadas, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim 

de que sejam elaborados os cálculos de liquidação conforme determinado pela E. Turma Recursal, computando-lhes a 

correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês desde a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.001803-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010313/2010 - DAIANE ISABELE DA COSTA (ADV. SP181196 - 

CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito a ordem. 

Verifico dos autos que não houve condenação do Instituto réu ao pagamento de valores atrasados que demandem a 

expedição de ofício requisitório de pequeno valor - RPV, bem como de que a sentença foi integralmente cumprida. 

Assim, arquivem-se os autos. 

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000407-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011311/2010 - ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI, SP302268 - LIZA MIRELA ALVES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro o requerimento 

anexado ao processo em 09.11.2010, de modo que determino à Secretaria promova o cadastramento da advogada do 

autor. 

Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000237-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010838/2010 - HELENICE APARECIDA DE ARAUJO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que já houve o pagamento dos respectivos RPVS 

e não houve qualquer requerimento das partes, proceda a Secretaria a devida baixa do processo no sistema processual. 

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.003745-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010095/2010 - APARECIDA DE FATIMA BARBOSA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma 

Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data 

da citação, devendo constar também no parecer informação acerca dos valores devidos a título de honorários 

advocatícios conforme fixado pela E. Turma Recursal. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.003470-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010094/2010 - ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma 

Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando ao Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que negou provimento ao 

recurso interposto pelo Réu, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, a fim de que 

cumpra a sentença proferida na presente ação, efetuando a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em favor da parte autora, comprovando nos autos a medida adotada no prazo de 15(quinze) dias. 

Apresentadas as informações acerca da supracitada implantação, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria 

Judicial, a fim de que sejam atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a 

correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal e os juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês desde a data da citação, bem como para que sejam apurados os valores devidos a título de 

condenação em honorários advocatícios conforme percentual fixado pela E. Turma Recursal. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes de que foi 

lançada eletronicamente no presente processo virtual a fase “REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO PEQUENO 

VALOR PAGA”, a qual informa a realização do saque dos valores requisitados junto ao banco depositário. 
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Ficam, ainda, intimadas as partes para requerer o que entenderem de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se.” 

  

2008.63.16.001601-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010278/2010 - IRACEMA MONTAGNER FORTE (ADV. 

SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE, SP247005 - FRANKIEL SILVA MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001255-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010280/2010 - CARLOS BARRETOS DOS SANTOS (ADV. 

SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000486-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010282/2010 - ANA SILVA DE OLANDA (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001821-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010283/2010 - LUCIANA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP201432 - 

LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000954-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010285/2010 - ODETE DE SOUSA LIMA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000436-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010288/2010 - ALIA MOHAMAD HUSSEIN KASSEM (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.002707-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010291/2010 - MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS 

(ADV. SP121227 - GUSTAVO BARBAROTO PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.001481-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010284/2010 - MARIA DOS SANTOS MOSCA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001318-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010279/2010 - CONCEICAO APARECIDA CALDAS (ADV. 

SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000684-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010281/2010 - BRAZ SOARES (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2006.63.16.002100-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010292/2010 - NATALICIO GRIJOTA (ADV. SP085583 - AKIYO 

KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2006.63.16.001789-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010293/2010 - FRANCISCO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.001584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010294/2010 - JOAQUIM ARAUJO MOURA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000697-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010286/2010 - CICERA MARCELINO DA SILVA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.16.000571-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010287/2010 - MARIA APARECIDA GARCIA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.16.000314-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010289/2010 - PEROLA MORENO (ADV. SP252107 - CLAUDIO 

ROBERTO LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003569-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010290/2010 - ROSALVO FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2007.63.16.000135-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010046/2010 - TIZUKA NAKASHIMA (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Indefiro o requerimento formulado através da petição anexada ao processo em 23.09.2010, haja vista que não há 

nenhuma procuração anexada ao processo conferindo os poderes da cláusula ad judicia ao Dr. Laércio Paladini, 

OAB/SP 268.965. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, oficie-se à Caixa 

Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da sentença e do Acórdão, para 

que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.002280-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010819/2010 - ANA MARIA MACHADO PEREIRA (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação na qual o INSS foi condenado a implantar o benefício previdenciário 

pensão por morte à autora. 

Tendo em vista o requerimento do patrono do autor, para que o valor dos honorários advocatícios contratados seja 

destacado do montante devido ao autor, expedindo-se RPV separado em nome do advogado. 

Ocorre, com tudo, que em sede de Juizado Especial Federal entendo não ser cabível destacar os honorários advocatícios 

contratuais do montante devido ao autor, vez que se trata de objeto diferente, devendo ser discutido na esfera da Justiça 

Estadual. 

Sem prejuízo da medida acima, proceda a Secretaria a expedição dos respectivos RPVS, conforme decisão 5851/2010. 

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.003161-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010805/2010 - DARIO FORTUNATO REPR. MARIA THEREZA 

FORTUNATO (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que a parte autora e seu 

representante estão no mesmo cadastro no sistema processual, proceda a Secretaria a retificação dos dados cadastrais, 

passando a constar como autor DARIO FORTUNATO e como representante MARIA THEREZA FORTUNATO. 

Sem prejuízo da medida acima, intime-se a parte autora na pessoa de seu representante para que traga aos autos o termo 

de curatela definitiva ou certidão atualizada de curatela provisória. 

Após, voltem os autos conclusos para expedição dos respectivos RPVS. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011129/2010 - ANALIA LUIZA SOUZA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que já houve o depósito da quantia requisitada na presente ação em 

favor da parte autora, bem como sua intimação para realizar respectivo saque, promova a secretaria o arquivamento da 

presente ação. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000230 
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DESPACHO JEF 

  

2009.63.16.001514-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010112/2010 - ELENICE DA SILVA MARQUES (ADV. SP172786 

- ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o Ministério 

Público Federal para, querendo, apresentar seu parecer conclusivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos. 

  

2008.63.16.002971-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011121/2010 - ZUALDINA DE SANTI PRADO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da anexação de ofício que informa a 

averbação de tempo de serviço em favor da parte autora. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002564-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011132/2010 - RENILDE EVANGELISTA BARBOSA (ADV. 

SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte as 

autos cópia da sentença que homologou o acordo mencionado em sua impugnação aos embargos de declaração. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pelo 

INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000344-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011211/2010 - JAIME DE ALMEIDA (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001426-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011222/2010 - ADELINO MACHADO (ADV. SP249075 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001238-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011224/2010 - JOSE EDSON SILVA BITENCOURT (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000871-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011225/2010 - FELISBINA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP105719 - ANA ELENA ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001423-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011226/2010 - JOSINA MARIA DE JESUS DA SILVA (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001356-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011227/2010 - GELSON TAVEIRA DE SOUZA (ADV. SP300568 - 

THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011229/2010 - THEREZINHA CORDEIRO MORETTO (ADV. 

SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001178-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011230/2010 - TERESA MARIA DE OLIVEIRA RAMIRES (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.000775-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011232/2010 - GERTRUDES GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001236-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011234/2010 - FERNANDO SANCHES RODRIGUES (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001415-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011236/2010 - VERA LUCIA PRECINOTTI (ADV. SP105719 - 

ANA ELENA ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000644-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011206/2010 - MARLEI ONDINA RODRIGUES (ADV. SP300568 

- THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001319-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011194/2010 - ANTONIO CARLOS COLODRO (ADV. SP185735 

- ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001210-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011200/2010 - EDVALDO LUCIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001065-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011201/2010 - ADELINA FAVARO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001312-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011217/2010 - IRANI SILVA CALDERARO (ADV. SP184883 - 

WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001306-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011218/2010 - EUNICE SOBRAL LONGUE (ADV. SP227280 - 

CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001258-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011231/2010 - HILDA CHRISTOFANO DA SILVA (ADV. 

SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003077-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011186/2010 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP227280 - 

CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002975-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011188/2010 - CLAID RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001186-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011204/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP113099 - 

CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000299-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011185/2010 - BARBARA MARQUES TOLEDO DE ANDRADE 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os termos do ofício 

4038/2010/RPV/DPAG-TRF 3R, recebido neste Juizado Especial Federal por correio eletrônico em 04.11.2010, 

intime-se a parte autora de que foi depositado no Banco do Brasil, o(s) valor(es) requisitado(s) no presente 

processo virtual por meio de Requisição de Pequeno Valor-RPV. 
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Assim, deverá a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade 

- RG e CPF que a bem identifique, a fim de efetuar o saque do(s) respectivo(s) valor(es), observando as normas 

aplicáveis aos depósitos bancários, conforme dispõe o artigo 46 da Resolução nº 122/2010 - CJF/STJ. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se os autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001086-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010876/2010 - PAULO CESAR PELHO (ADV. SP220606 - 

ALEXANDRE PEREIRA PIFFER, SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001113-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010898/2010 - OSVALDO CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003278-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010901/2010 - GISELE CASTILHO (ADV. SP169688 - 

REINALDO NAVEGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002064-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010904/2010 - MARIA JOSE LEAO CAPELLO (ADV. SP113501 - 

IDALINO ALMEIDA MOURA, SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002903-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010905/2010 - NELCI DE LIMA DANTAS (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002983-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010907/2010 - ROSEMEIRE CARDOSO DE SOUZA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002514-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010908/2010 - ROSELI MARIA BATISTA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002341-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010870/2010 - JAIR DUARTE DE SOUZA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001359-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010878/2010 - FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP128408 - VANIA 

SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002501-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010885/2010 - BENEDICTA GONCALVES SACRAMENTO 

(ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001520-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010893/2010 - MARIA DE LOURDES SANTOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE, SP244252 - THAÍS CORRÊA TRINDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001492-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010894/2010 - APARECIDA AIPP CAMPARE (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003023-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010887/2010 - HELIO LIMA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003085-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010880/2010 - OSVALDO DOMINGUES (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.000680-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010882/2010 - DERCI FRANCISCO PAES (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001083-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010877/2010 - LUZIA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP190241 - 

JULIANA AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001096-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010900/2010 - ALIZRA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP232963 - CLEONIL ARIVALDO LEONARDI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001525-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010891/2010 - JOSE LIVRAMENTO PEREIRA (ADV. SP283751 - 

HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001485-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010892/2010 - VERA LUCIA CAMACHO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001903-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010911/2010 - MARIA DO SOCORRO DOS REIS MARINHO 

(ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001908-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010896/2010 - NELSON MARCOLINO DA SILVA JUNIOR 

(ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000096-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010897/2010 - MARIA ROMUALDA DA COSTA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000354-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010899/2010 - MARLI LEMOS SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002866-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010912/2010 - SERGIO PELEGRINO (ADV. SP076473 - LUIZ 

ANTONIO BRAGA, SP137359 - MARCO AURELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003048-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010913/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP191632 

- FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002352-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010879/2010 - NILSE MARIA DA SILVA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.16.001041-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011043/2010 - ANTONIO FURUKAVA SOBRINHO (ADV. 

SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando os termos do artigo 42, “caput” da Lei 9.099/95, não recebo 

o recurso interposto pelo autor, eis que intempestivo. 

Intime-se. Após, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e proceda a baixa no sistema processual. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.003065-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010832/2010 - BENEDITO MARCELINO PINTO (ADV. SP229709 

- VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Consta dos autos que o autor, Sr. Benedito Marcelino Pinto, veio a óbito em 

13.04.2010, em data anterior ao da prolação da sentença. 

Desta feita, verifica-se que a parte autora possuía, quando de sua morte, mera expectativa de direito. 
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Assim, considerando que na sentença foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, somente os valores 

correspondentes aos atrasados, isto é, da data do início do benefício (DIB) até a data do início do pagamento (DIP), não 

foram integrados ao patrimônio da autora. 

Salienta-se, ainda, que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo sendo intransferível aos sucessores do 

beneficiário. 

Esclareça-se que os valores pretendidos pelos requerentes, não chegaram a gerar patrimônio para o Sr. Benedito, uma 

vez que o seu óbito ocorreu antes da sentença. 

Desse modo, os valores acumulados a titulo de atrasados não devem ser repassados para os sucessores, já que esse 

serviria para dar amparo material ao falecido, o que com a sua morte, torno-se desnecessário. 

Nesse sentido confira entendimento jurisprudencial abaixo colacionado: 

  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE SUCESSÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO VI, DO CPC. 

I - A renda mensal vitalícia na forma prevista pelo art. 139 da Lei n. 8.213/91, preceito legal em vigor à época do 

ajuizamento da ação, constitui benefício de caráter personalíssimo, conferido às pessoas que não tinham condições de 

prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, decorrente de idade avançada ou doença incapacitante. 

(Grifo nosso) 

II - Os valores transferidos ao beneficiado destinam-se exclusivamente ao consumo imediato de gêneros de primeira 

necessidade, e não à formação de um patrimônio, mesmo porque não há exigência de qualquer contrapartida como 

ocorre com os benefícios de natureza previdenciária, em que os segurados devem contribuir, direta ou indiretamente, 

para poder usufruí-los. 

III - Eventuais valores a que faria jus a extinta autora não podem ser transferidos para seus sucessores, uma vez que o 

montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua 

morte. (Grifo nosso) 

IV - O pedido foi julgado procedente com fundamento no art. 203, V, da Constituição da República já que à época do 

ajuizamento da ação ainda não havia sido editada a Lei n. 8.742/93. Todavia, o E. STF já decidiu que o aludido 

dispositivo constitucional não é auto-aplicável. Assim, também por tal razão o feito deveria ter sido extinto sem 

julgamento do mérito. V - Preliminar argüida pelo INSS acolhida. Remessa oficial provida. Apelo da parte autora e o 

mérito do recurso adesivo prejudicados. Extinção do processo sem resolução do mérito. (Grifo nosso) 

Processo AC 199961100049536; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 718068; Juiz Sérgio Nascimento; TRF3; órgão Julgador 

Décima Turma; Fonte DJF3 DATA:01/10/2008, Data de Decisão 16/09/2008; data da publicação 01/10/2008. 

  

Por filiar-me ao entendimento de que o benefício ora pleiteado pleo autor, Sr. Benedito, o qual faleceu no curso da 

presente demanda, foi concedido com base nas condições personalíssimas e intransferíveis e que o falecimento se deu 

em momento anterior a sentença. 

Após, decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada mais sendo requerido, promova a Secretaria a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor-RPV favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas 

depreendidas para pagamento das perícias médica e sócio-econômica realizadas. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.003058-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011130/2010 - ANA CAROLINA PEGORARO (ADV. SP218240 - 

EVARISTO GONÇALVES NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista as informações constantes da petição da parte autora, intime-se a Caixa 

Econômica Federal para que comprove nos autos, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, a transferência conforme 

anteriormente determinado por meio da decisão nº 6316007160/2009, de 03.12.2009, sob pena de fixação de multa no 

valor de R$ 500,00(quinhentos reais) a ser revertida em favor da parte autora. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002403-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011299/2010 - ABDIAS PEREIRA DE BARROS (ADV. SP201981 

- RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da 

petição do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexada ao processo em 14.09.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001843-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010787/2010 - JOSE ANTERO BARBOSA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da devolução 

da Carta Precatória nº 52/2010, bem como para, querendo, apresentarem suas alegações finais, no prazo de 15(quinze) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que não há nos autos 

qualquer notícia sobre o levantamento dos valores relativos às Requisições de Pequeno Valor-RPV, intime-se a 

parte autora para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001036-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010162/2010 - JAQUELINA VILMA PEDRO SANTOS (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000908-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010163/2010 - BEBIANA CONTIM GARCIA (ADV. SP194895 - 

VERONICA TAVARES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000903-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010164/2010 - GILDESIO FERREIRA ROSA (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000902-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010165/2010 - NADIR VITORIA MARTINS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000690-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010166/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000641-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010167/2010 - CAROLINE DA SILVA FREGONESI (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000632-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010168/2010 - ROSANGELA LIMOLI FERREIRA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000630-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010169/2010 - LEILA DA SILVA SANTOS (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000574-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010170/2010 - MARIA ROSA AMARO (ADV. SP193929 - 

SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000510-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010171/2010 - ANGELINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000371-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010172/2010 - SOLANGE MIYUKI ONO INOUE (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000226-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010173/2010 - VALDEMAR DOS SANTOS CALABRES (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000213-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010174/2010 - VALDICIO MACENA DOS SANTOS (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000212-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010175/2010 - LUZIA ROSSI CREPALDI (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.16.002882-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010178/2010 - JURACI PATRIARCA (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010180/2010 - MARCIA APARECIDA BORGES (ADV. SP245981 

- ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002447-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010182/2010 - GILDETE LOPES DE ARAUJO (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002410-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010183/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP117855 - 

JORGE FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002190-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010184/2010 - WAGNER SANAZARIA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002174-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010185/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP268681 - 

RAFAELA ZANONI YAMAHIRA, SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002118-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010186/2010 - DELMA DOMINGOS DE PAULA (ADV. SP191632 

- FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001975-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010188/2010 - ROSELI LUIZ JOAQUIM (ADV. SP117855 - 

JORGE FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001946-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010189/2010 - TEREZINHA EVANGELISTA ALVES DE GODOI 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001937-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010190/2010 - APARECIDO GUERREIRO CORREIA (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001791-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010193/2010 - JESUINA DE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001766-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010194/2010 - WALTER DE ALMEIDA (ADV. SP268681 - 

RAFAELA ZANONI YAMAHIRA, SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001705-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010195/2010 - GERALDO RODRIGUES (ADV. SP194895 - 

VERONICA TAVARES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003013-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010176/2010 - DEOLINDO DOS SANTOS (ADV. SP156538 - 

JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001482-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010161/2010 - LAURINDA DE ARAUJO SILVA (ADV. SP185735 

- ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002518-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010181/2010 - MARIA DE FATIMA CAVALLIN (ADV. SP225097 

- ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.16.002095-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010187/2010 - ANTONIO BARBOZA LEAL (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001922-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010191/2010 - OSMAR NUNES DOS SANTOS (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010192/2010 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000298-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010231/2010 - EDMIR TORRES (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002888-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010177/2010 - BRAZILINA FROIS MARTINS PERSI (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010179/2010 - MARIA LUCIA GOMES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002835-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010233/2010 - ADAIR MONZANI (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002594-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010234/2010 - CARLA LETICIA DURIGAN (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010235/2010 - NEUSA NARDIN GONCALVES (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002970-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010232/2010 - ANTONIO NEVES (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001018-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011073/2010 - CLOVIS BEVILACQUA JUNIOR (ADV. SP252281 

- ROSANGELA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.002094-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011051/2010 - ANA DO NASCIMENTO LEITE (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000834-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011075/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA (ADV. SP085481 

- DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.000363-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011100/2010 - CLAUDIOMIRO DAL PRA (ADV. SP203108 - 

MARCOS AMORIM ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001476-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011063/2010 - JOSE AMANCIO DE FREITAS (ADV. SP213927 - 

LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA, SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA, SP202415 - 

ELENICE COUTO BONFIM TODESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001020-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011066/2010 - JONAS SALVIANO DE SOUZA (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000937-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011102/2010 - HORACIO BARBOSA OLIMPIO (ADV. SP131395 

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000658-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011078/2010 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000524-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011039/2010 - APARECIDA ROSA PRIMO (ADV. SP163734 - 

LEANDRA YUKI KORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000406-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011040/2010 - MARCUS VINICIUS ANDRADE ALVES (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI); BRUNA CAROLINA ANDRADE ALVES (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001079-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011041/2010 - MARLI BARBOSA DA SILVA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001330-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011101/2010 - LOURDES DA SILVA BELARDI (ADV. SP172786 

- ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001483-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011087/2010 - LEANDRO JUNIO RIBEIRO (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001089-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011088/2010 - LUIS CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002481-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011049/2010 - JOSE GRASSI (ADV. SP119607 - EDER VOLPE 

ESGALHA, SP119619 - LEILA REGINA STELUTI ESGALHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002482-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011050/2010 - BENEDITO GRASSI (ADV. SP119607 - EDER 

VOLPE ESGALHA, SP119619 - LEILA REGINA STELUTI ESGALHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001839-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011052/2010 - JOAQUIM ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP241453 

- RICARDO PACHECO IKEDO, SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000678-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011082/2010 - JOSE CLARO DA CRUZ (ADV. SP149994 - 

HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.000586-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011099/2010 - MARIA APARECIDA TEODORO VIANA (ADV. 

SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000295-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011035/2010 - LAZARO FARIA DE MORAES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001241-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011036/2010 - MARIA IVETE GOULART FIGUEIREDO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002483-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011048/2010 - MARIA DOLORES SEGURA DALL OCA (ADV. 

SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA, SP119619 - LEILA REGINA STELUTI ESGALHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.16.002985-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010665/2010 - ALCEBIADES CROCCO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - 

EADJ para que, no prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do processo administrativo 

relativo ao benefício do(a) autor(a) nº 42/152.704.701-3. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

parecer da Contadoria Judicial, anexado ao processo em 12.11.2010. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de 

Andradina, com cópia desta decisão, da guia de depósito judicial e do parecer da contadoria judicial anexados ao 

processo, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado, 

conforme valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Cumprida a determinação acima, retornem os autos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002678-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011336/2010 - EMILIO BARBOSA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS, SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.002297-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011337/2010 - HELIO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA, SP262352 - DAERCIO RODRIGUES MAGAINE); 

CAIO CESAR FERNANDES DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE 

ALMEIDA, SP262352 - DAERCIO RODRIGUES MAGAINE); FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA 

(ADV. SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA, SP262352 - DAERCIO RODRIGUES 

MAGAINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.001985-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011338/2010 - ANTONIO UKAWA (ADV. SP097147 - LUIZ 

SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que 

sejam atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária 

nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês desde a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
2008.63.16.002920-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010128/2010 - ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.16.002083-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010124/2010 - IRACI ROSA DE CARVALHO (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000965-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010728/2010 - VERONICA SOARES DE MELO (ADV. SP228670 

- LEANDRO LUCIO BAPTISTA LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001404-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010595/2010 - EUNICE DOS REIS SILVA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003033-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010140/2010 - MARIA UBEDA DIAS (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002506-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010142/2010 - ISABEL VITORIA DE ALMEIDA (ADV. SP229709 

- VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002450-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010143/2010 - ANA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002991-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010141/2010 - JONATHAN HENRIQUE PEREIRA ZAFALON 

(ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002189-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010144/2010 - EDNA HERNANDEZ PEREIRA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.16.002306-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010923/2010 - JOSUE ALVES AMORIM (ADV. SP227280 - 

CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS, SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista as alegações do INSS 

em embargos de declaração, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para que esclareça as dúvidas apontadas. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002423-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011247/2010 - ANGLAIR ALICE BASSI DE SOUZA (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando os termos do artigo 42, “caput” da Lei 9.099/95, não recebo o recurso 

interposto pelo INSS, eis que intempestivo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado. Após, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria 

Regional de Araçatuba para que apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos de liquidação conforme decidido 

em sentença. 

Intime-se.Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000322-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010830/2010 - ALVARO DOS SANTOS AMADOR (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.001329-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011287/2010 - MARINA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 529/605 

2009.63.16.001146-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011249/2010 - MARIA ELZA MAXIMO FABRIS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001326-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011288/2010 - GINA MARIA GRASSI ESPINDOLA (ADV. 

SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

União Federal (AGU) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000967-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011146/2010 - GERSON ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP149873 

- CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.16.000966-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011147/2010 - JOSE OSMAR MAXIMINO FERNANDES (ADV. 

SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.16.000629-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011148/2010 - DERIVALDO BACELAR BELO (ADV. SP149873 - 

CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.16.003267-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011297/2010 - ORNEZINDA EVANGELISTA GOMES (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência à parte 

autora acerca da anexação do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que informa a implantação de 

benefício previdenciário em seu favor nos termos da decisão nº 6316001758/2010. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000759-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010975/2010 - HELIO MAIA (ADV. SP088773 - GENESIO 

FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da anexação do ofício que informa a efetivação da 

averbação de tempo de serviço em favor da parte autora. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001501-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011108/2010 - GENIR DOS SANTOS COSTA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando os termos do artigo 42, “caput” da Lei 9.099/95, não recebo o recurso 

interposto pelo autor, eis que intempestivo. 

Intime-se. Após, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e proceda a baixa no sistema processual. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002541-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010916/2010 - LUIZ DONISETI BELLEZE (ADV. SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência à parte autora acerca da anexação do ofício do Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS que informa a averbação de tempo de serviço em seu favor. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002155-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010315/2010 - EDITH TEREZA LACERDA BAGGIO (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista o teor do ofício, anexado em 

08.01.2010, e da petição, anexada em 22.03.2010, que demonstram o cumprimento integral da sentença, proceda a 

Secretaria a devida baixa do processo no sistema de movimentação processual. 

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.003311-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010614/2010 - FRANCISCA RITA DA SILVA VIEIRA (ADV. 

SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA, SP031067 - FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo de 30(trinta) dias, manifeste-se acerca da petição da parte autora anexada ao 

processo em 01.09.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, oficie-se à Caixa 

Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da sentença e do Acórdão, 

para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000260-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010023/2010 - RAIMUNDA CANDIDA FARIAS (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.000251-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010024/2010 - ROSELENE APARECIDA CELONI (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.000232-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010025/2010 - JOAO VICTOR ALVES FILHO (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003519-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010026/2010 - FUMIO SUYAMA (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN); MITIKO MAEDA SUYAMA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN); KIKUE SUYAMA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN); YURIE ARIKAWA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN); HIROSHI 

ARIKAVA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003356-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010027/2010 - NELSON BRAUS JUNIOR (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); DIANA MARIA SILVA BRAUS (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); CARLOS HENRIQUE BRAUS (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); DARCY TEIXEIRA BRAUS (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003337-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010028/2010 - HERMINIO CORACA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003170-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010029/2010 - IVO DIAS DE FRANCA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003158-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010030/2010 - LUIZ CARLOS GARCIA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003148-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010031/2010 - MARIA ALEXANDRE GUIMARAES (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003136-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010032/2010 - LIDWINA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003117-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010033/2010 - DEJANIRA BRAUS ZONTA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2008.63.16.003272-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010597/2010 - CLOVIS APPARECIDO GONCALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP058785 - VALNEIR SANDOVAL BARBOSA, SP084281 - DARCY NASCIMBENI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.16.002107-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010811/2010 - ALZIRA ORTIZ ATAIDE (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que até o presente momento o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS não apresentou os cálculos de liquidação, intime-se o Instituto Réu, a fim de que, no prazo 15(quinze) dias, 

apresente os cálculos de liquidação da sentença, conforme anteriormente determinado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001168-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010054/2010 - ELIANE AVELAR GOMES (ADV. SP121392 - 

SILVIO RONALDO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001044-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010055/2010 - EDNEZ AVELAR GOMES (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010056/2010 - MARIA ELIA LOPES TEIXEIRA (ADV. SP181196 

- CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000424-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010057/2010 - ANA MARIA DE JESUS (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002163-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010059/2010 - IZABEL DE SOUZA MARTINS (ADV. SP184883 - 

WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001974-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010060/2010 - DEOCLIDES ANTONIO DE MACEDO (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002700-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010058/2010 - SERGIO KIYOSHICHI YUBA (ADV. SP088916 - 

CYRO KAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001785-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010061/2010 - MARIA LOURDES PEREIRA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000972-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010723/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVEIRA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003051-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010072/2010 - LUZIA FRUTUOSO DA SILVA (ADV. SP149994 - 

HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000663-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010594/2010 - INES APARECIDA BERNARDO (ADV. SP184883 

- WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.16.001371-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010722/2010 - TEREZINHA FERREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003092-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010071/2010 - BENEDITA GALDINO MODESTO (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002301-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010724/2010 - ANTONIO CELSO PINTO CASTILHO (ADV. 

SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.16.001853-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010612/2010 - ANTONIO FALICO (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista o extrato apresentado pela parte autora, oficie-se novamente à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta decisão, do 

supracitado extrato, da guia de depósito anexada ao processo, bem como da sentença e do Acórdão, para que cumpra 

referidos julgados no prazo de 30 (trinta) dias, efetuando, ainda, o estorno ou complementação que se fizer necessário 

na conta 0280.005.502-3. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, retornem os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002475-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011394/2010 - PAULO JOSÉ SENISE DA SILVA (ADV. SP068597 

- CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.000227-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010104/2010 - FABIO SOUZA DE ALMEIDA (ADV. SP264415 - 

CARLA M. A. ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003296-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010105/2010 - ARY SOUZA (ADV. SP127287 - PAULO 

HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003282-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010106/2010 - MARIA AUXILIADORA NAVARRO DA SILVA 

(ADV. SP269228 - LEONARDO DE FREITAS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003105-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010107/2010 - DEDETE PEREIRA CRISTAL GUIMARAES 

(ADV. SP223116 - LUCILA RURIKO KOGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.002978-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010108/2010 - NAIR PICARELI (ADV. SP153440 - ANA KARINA 

BOSCOLO CASTANHEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.002202-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010109/2010 - JANDIRA CARDOSO DA CUNHA (ADV. 

SP160827 - CLÉLIO JOSÉ PEREIRA GARÇON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2008.63.16.001849-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010110/2010 - LEONILDE ANA BATAGELO (ADV. SP086474 - 

EDER FABIO GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.000747-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010690/2010 - CELIA DIAS PINTO BEZERRA (ADV. SP251362 - 

RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.000124-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010691/2010 - CELIA CELLONI (ADV. SP172926 - LUCIANO 

NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.000116-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010692/2010 - IDALINA VITRO CELONI (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.000095-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010693/2010 - MARIA ZAMBON CAPELLO (ADV. SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.000026-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010694/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA NEVES (ADV. 

SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA, SP262352 - DAERCIO RODRIGUES MAGAINE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003256-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010976/2010 - CARLOS AUGUSTO THOMAZIN (ADV. 

SP111569 - JOSE EDUARDO DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003421-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011385/2010 - MIGUEL RODRIGUES (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003251-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011386/2010 - HISAKO CATUKI (ADV. SP119607 - EDER 

VOLPE ESGALHA, SP119619 - LEILA REGINA STELUTI ESGALHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003217-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011387/2010 - DYONISIO APOLINARIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003143-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011388/2010 - NELSON TARDIVEL (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003141-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011389/2010 - JOSE BATISTA BORGES (ADV. SP044927 - 

RAUL FARIA DE MELLO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003116-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011390/2010 - DEJANIRA BRAUS ZONTA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003100-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011391/2010 - OLINDA FAUSTINO COLLI (ADV. SP171757 - 

SILVANA LACAVA RUFFATO DE ANGELES, SP171991 - ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003075-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011392/2010 - OSVALDO MANTOVANI (ADV. SP170525 - 

MARCOS ROGÉRIO ITO CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.002660-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011393/2010 - IRACI PINHEIRO FEITOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 534/605 

2008.63.16.002014-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011395/2010 - IZABEL SANCHES ESTEVES (ADV. SP164540 - 

EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); ANA MARIA ESTEVES BORTOLANZA (ADV. SP164540 - EMILIANA 

ALMEIDA VIEIRA); CELIA HELENA ESTEVES SANCHES (ADV. SP164540 - EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); 

IZABEL CRISTINA SANCHES ESTEVES (ADV. SP164540 - EMILIANA ALMEIDA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.16.002668-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011123/2010 - CLEIDE DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). tendo em vista que intimado nos termos da decisão 6316008233/2010, 

limitou-se a parte autora a requerer a substituição de seu advogado, promova a secretaria o arquivamento da presente 

ação, haja vista não restar mais nenhuma providência a ser adotada. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes de que foi 

lançada eletronicamente no presente processo virtual a fase “REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO PEQUENO 

VALOR PAGA”, a qual informa a realização do saque dos valores requisitados junto ao banco depositário. 

Ficam, ainda, intimadas as partes para requerer o que entenderem de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000056-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010263/2010 - NILSON DUQUE DA SILVA (ADV. SP219233 - 

RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000042-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010264/2010 - DERCIRIO CANDIDO FONTOURA (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003057-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010266/2010 - MARIA HONORIO QUEIROZ DE CARVALHO 

(ADV. SP280911 - ANA RITA CARNEIRO BAPTISTA BARRETTO SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001513-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010260/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000608-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010261/2010 - MARIA DA CONCEICAO NOGUEIRA (ADV. 

SP234690 - LEANDRO JOSE GUERRA, SP277352 - SARAH MONTEIRO CAPASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002533-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010273/2010 - TERUKO NIIZU MINOWA (ADV. SP088916 - 

CYRO KAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002532-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010274/2010 - MERINA KAIKO YAZAKI (ADV. SP088916 - 

CYRO KAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002530-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010275/2010 - ALICE MASAMI MINOWA (ADV. SP088916 - 

CYRO KAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002143-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010277/2010 - PEDRO SANCHES ESPADA (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003083-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010265/2010 - JOÃO DRUZIAN (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2008.63.16.002522-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010276/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002590-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010272/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MONTEIRO 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002853-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010267/2010 - MARIA APARECIDA SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002850-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010268/2010 - EDSON RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP264779A - 

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002841-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010269/2010 - NILTA DIRCE DOS SANTOS (ADV. SP264779A - 

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002833-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010270/2010 - JURANDIR APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002733-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010271/2010 - LUIZ PADOVAN (ADV. SP252281 - ROSANGELA 

ALVES DOS SANTOS, SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.16.003086-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010972/2010 - JANDERCY MOREIRA PRATES (ADV. SP172889 

- EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando os autos virtuais verifico que até a presente data não houve qualquer 

resposta da empresa Spaipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas acerca do ofício nº 455/2010-sec, de modo que 

determino seja oficiado novamente ao(à) Chefe do Departamento pessoal daquela empresa, a fim de que, no prazo de 

30(trinta) dias, forneça a este Juízo o laudo técnico pericial completo do autor, no período em que o mesmo trabalhou 

junta àquela empresa, sob pena de responsabilização pelo desatendimento à solicitação judicial. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000983-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011152/2010 - JOSE LIMA DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista o comunicado médico anexado aos autos virtuais em 

19/10/2010, redesigno perícia marcada anteriormente para 19/10/2010 para 13/12/2010 às 14:00 horas, a ser 

realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, 

em Andradina, pelo Dr. Nelson Miguel Amorim. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000561-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010316/2010 - JOSE MANUEL MARTINS (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes de que foi anexado ao processo os comprovantes de 

levantamento dos valores relativos às Requisições de Pequeno Valor-RPV expedidas. 

Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000231 
  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.16.001947-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010669/2010 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP139969 

- FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o INSS acerca da interposição da presente interpelação. 

Após, decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, entregue à parte autora cópia integral dos presentes autos, tendo 

em vista a especificidade do Juizado Especial Federal. 

Em seguida, arquivem-se os autos com as baixas devidas. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000104-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010618/2010 - CARMEN VIEIRA DE JESUS (ADV. SP087169 - 

IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Intime-se as partes para se manifestarem, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o laudo pericial 

anexado ao processo. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.002168-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010980/2010 - PAULINO THEODORO (ADV. SP226740 - 

RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da anexação de ofício que informa a averbação de 

tempo de serviço em favor da parte autora. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.002012-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010399/2010 - MIGUEL MOREIRA DOS SANTOS (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.002051-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010775/2010 - ROMULO MARTINS DE ALMEIDA (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Recebo o recurso interposto pelo 

INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.001035-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011181/2010 - DARCILIA DE SOUZA COSTA LAGE (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000777-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011183/2010 - MARILENA DO NASCIMENTO LUNAS (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000281-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011184/2010 - LUIZ CARLOS DE LIMA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.16.002084-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011189/2010 - ROSALINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000426-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011191/2010 - LOURDES MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000622-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011192/2010 - JOSE ELIDIO LEITE (ADV. SP226740 - RENATA 

SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000558-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011193/2010 - MARIA BENEDITA FLORENCIO DOS SANTOS 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000543-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011195/2010 - NELI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001757-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011196/2010 - APARECIDA RIBEIRO MODOLO (ADV. 

SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000530-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011197/2010 - GILDETE PEDRO SANTOS (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000608-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011198/2010 - SANTA DA CONCEICAO ALEXANDRE DA LUZ 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000816-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011199/2010 - DAVI JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000793-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011203/2010 - LUIZA VILALAN PINTO (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.002091-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011233/2010 - MARIA JOVELINA GARCIA (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001013-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011221/2010 - MARIA JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001946-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011202/2010 - ROSEMARY DE FATIMA SOUZA (ADV. 

SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001299-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011182/2010 - CLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001775-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011207/2010 - CICERO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001074-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011220/2010 - ILDA TURCE (ADV. SP229709 - VALNEY 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2010.63.16.000067-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011223/2010 - RAIMUNDA TAVARES LEITE (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000107-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011208/2010 - EDA BERTANTE TURCI (ADV. SP087169 - 

IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011209/2010 - JENY MARTINS ZILLI (ADV. SP087169 - IVANI 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000064-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011210/2010 - JOSEFA TEIXEIRA MACEDO (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000120-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011212/2010 - APARECIDA DA SILVA TAGLIACOLO (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001687-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011214/2010 - TEREZINHA DE JESUS FELIPE GARCIA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001975-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011216/2010 - SONIA MARIA SOARES SILVA (ADV. SP131395 

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000223-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011219/2010 - MARINA MIRANDA DA SILVA (ADV. SP263846 

- DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000363-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011228/2010 - MARIA HERMELINA PIRES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001885-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011213/2010 - APARECIDA DOS SANTOS LEAO (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.002024-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011215/2010 - MICHAEL ALEX DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.001797-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010747/2010 - VICENTE LAURENTINO ALVES (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que já foi proferida sentença nos presentes autos virtuais, restou 

prejudicada a petição da parte autora anexada em 27.10.2010. 

Certifique-se a secretaria o transito em julgado. 

Após, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001979-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010632/2010 - MARIA DE FATIMA LEMES DA SILVA (ADV. 

SP149675 - ORLANDO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.03.2011 às 14h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando os termos do ofício 

4038/2010/RPV/DPAG-TRF 3R, recebido neste Juizado Especial Federal por correio eletrônico em 04.11.2010, 

intime-se a parte autora de que foi depositado no Banco do Brasil, o(s) valor(es) requisitado(s) no presente 

processo virtual por meio de Requisição de Pequeno Valor-RPV. 

Assim, deverá a parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, munida de cédula de identidade 

- RG e CPF que a bem identifique, a fim de efetuar o saque do(s) respectivo(s) valor(es), observando as normas 

aplicáveis aos depósitos bancários, conforme dispõe o artigo 46 da Resolução nº 122/2010 - CJF/STJ. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se os autos. 

Intime-se. Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.000541-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010865/2010 - NAMIKO MATSUOKA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000365-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010866/2010 - BENEDITO FELICIO DA SILVA (ADV. SP265689 

- MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000189-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010867/2010 - ALTENIR CAVICHIONI (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000187-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010868/2010 - SEBASTIANA MARINHO DOS SANTOS (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000166-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010869/2010 - HELIO CASTRO DE SOUZA (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001640-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010875/2010 - JOAO SAPATERRA (ADV. SP276022 - EDER 

DOURADO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000293-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010881/2010 - MARIA TRINDADE FERREIRA (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000294-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010883/2010 - ANTONIO GONCALVES PRADO (ADV. 

SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001799-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010888/2010 - ANTONIO FERREIRA DE MORAES (ADV. 

SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001738-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010890/2010 - ESTEFANIA VANIN BENTO (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001809-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010872/2010 - JOAO DANTAS MENEZES (ADV. SP024984 - 

LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001807-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010873/2010 - MARIA JOSE DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001667-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010874/2010 - NELSON FAVORATO BOAVENTURA (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.001895-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010871/2010 - IVETE FERREIRA (ADV. SP139955 - EDUARDO 

CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000213-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010886/2010 - JOSE WALBER NOGUEIRA (ADV. SP024984 - 

LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.002086-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010895/2010 - ROSELI DE SOUZA (ADV. SP119506 - MANOEL 

JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.000063-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010792/2010 - OLINDA RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista que até a presente data não houve qualquer resposta aos ofícios nº 147/2010 e nº 

425/2010, determino seja oficiado novamente ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que 

apresente os extratos da conta-poupança de titularidade da autora, Sra. Olinda Ribeiro de Lima, CPF nº 035.713.498-22, 

Agência 0563, conta de nº 013.00046797-2, referente aos períodos de janeiro/fevereiro/1989; abril/maio/1990 e 

janeiro/1991, no prazo de 15 (quinze) dias ou, alternativamente, informe acerca da impossibilidade de sua apresentação. 

Fica desde já ciente a entidade ré que, decorrido o prazo supra sem a apresentação de qualquer informação, será fixada 

multa a ser revertida em favor do(a) autor(a) (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000334-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010602/2010 - ANTONIO CARLOS BENTO (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte 

autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, anexada ao 

processo em 03.11.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo do INSS, anexada aos autos eletrônicos 

em 23.08.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.000927-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010373/2010 - ORIDES AUGUSTO NETO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000925-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010374/2010 - JOSE SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000923-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010375/2010 - OTACILIO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000641-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010377/2010 - ROSA DA SILVA PACHECO (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES 

MANAIA, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000499-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010380/2010 - ARCILIO FABRIS (ADV. SP147969 - CLEBER 

RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000495-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010382/2010 - ANTONINA GALIANO DOMINGUES (ADV. 

SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.000621-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010688/2010 - PAULO EDUARDO BENEZ (ADV. SP210283 - 

CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000486-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010689/2010 - ZILDA MARCHI ARTHUR (ADV. SP270359 - 

GLORIA MARCY BASTOS FONZAR); RANGEL ARTHUR (ADV. SP270359 - GLORIA MARCY BASTOS 

FONZAR); WAGNER ARTHUR (ADV. SP270359 - GLORIA MARCY BASTOS FONZAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000790-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011173/2010 - MARCO ANTONIO LOUZADA (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

16/03/2011, às 15:00 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação, anexada aos presentes autos virtuais em 

27/08/2010, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001655-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010786/2010 - JOAO REGIOLI (ADV. SP109791 - KAZUO 

ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes que foi anexado ao processo ofício do Juízo da comarca de Auriflama/SP, 

informando a designação de audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora a ser realizada perante 

aquele Juízo no dia 09.02.2011, às 14h30. 

Após, aguarde-se o retorno da referida Carta Precatória. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001651-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010600/2010 - MARGARIDA PRIMA DA SILVA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Oficie-se ao Juízo Federal de Três Lagoas/MS, solicitando-lhe, com a maior 

brevidade possível, cópia da inicial e da sentença, se houver, referentes ao processo n.º 0001408-59.2008.403.6003 em 

trâmite perante aquele Juízo. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001410-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011275/2010 - VIRGOLINA PEREIRA DOS ANJOS (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi 

apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 09/09/2010, às 15:00 horas, 

assim oficie-se à perita, Sra. Sandra Aparecida Marquez Salustiano, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001981-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010633/2010 - MARIA DA SILVA LIMA AMORIM (ADV. 

SP149675 - ORLANDO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.03.2011 às 15h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.001112-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011032/2010 - MARIO ABBADE JUNIOR (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011033/2010 - VALDOMIRA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000525-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011034/2010 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA (ADV. SP085481 

- DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001304-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011038/2010 - ORESTO MARQUES (ADV. SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000894-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011053/2010 - JURACY PEREIRA DA SILVA FARIA (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001040-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011054/2010 - OSVALDO LOPES SEGOVIA (ADV. SP212260 - 

GUSTAVO RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000762-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011055/2010 - MARIA HELENA TRUJILLO DE MELO SOUZA 

(ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000802-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011056/2010 - MARIA NOEMIA DE LIMA REIS (ADV. SP085481 

- DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000826-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011057/2010 - AGNALDO RUFINO DAS CHAGAS (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000995-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011058/2010 - MARIA BISPO DA CONCEICAO BARBOSA 

(ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000785-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011059/2010 - JOAO GELLI (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA 

DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000083-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011062/2010 - IRANI DOS SANTOS BENEDICTO (ADV. 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000524-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011068/2010 - GENY APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000529-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011069/2010 - ALEXANDRE APARECIDO PORTIGO (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.000549-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011074/2010 - APARECIDO ROBLES DELBONI (ADV. 

SP213007 - MARCO AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011076/2010 - ROSA TEREZA DE JESUS (ADV. SP225097 - 

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001041-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011077/2010 - NATALINO LOPES SILVA (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000704-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011079/2010 - ZULEIDE TAVARES CHAVES DA SILVA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000825-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011080/2010 - ILSON MENEGHELI (ADV. SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001754-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011089/2010 - DANIEL LOURO (ADV. SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000025-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011093/2010 - FRANCISCO MARTINS FERREIRA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000322-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011095/2010 - MATILDE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000616-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011096/2010 - ROMILDA POLTRONIERI DOS SANTOS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000703-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011097/2010 - MARCO ANTONIO TAVARES (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000758-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011098/2010 - MARCIA CRISTINA LOPES ARAUJO (ADV. 

SP254601 - VERA LUCIA DE SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001755-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011061/2010 - MARIA DA CONCEICAO DIAS SILVA (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001240-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011037/2010 - JOSE FERNANDES (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001590-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011042/2010 - SALVADOR LUCAS DRUZIAN (ADV. SP251648 - 

MARUZA RUBIA CAVASSANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000219-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011044/2010 - VALDIR DA SILVA (ADV. SP226740 - RENATA 

SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.002061-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011090/2010 - MARIA LEONILDE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.002154-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011092/2010 - ROSEMARI GARCIA ESTANHO (ADV. SP300568 

- THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001666-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011064/2010 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000078-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011084/2010 - DIRCE PEREIRA PIRES (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001684-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011086/2010 - IZABEL FERREIRA CASELATO (ADV. SP131395 

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000405-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011065/2010 - TEREZA APARECIDA CARDOZO CORDEIRO 

(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000171-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011083/2010 - JOSE CLAUDINO GALLI (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001941-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011085/2010 - ANTONIO BANOS JUNIOR (ADV. SP213007 - 

MARCO AURÉLIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001985-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011045/2010 - JOSE LUIZ MOREIRA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.000963-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011180/2010 - ANTONIO JOSE DE MATTOS (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Designo a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para 16/03/2011, às 16:00 horas. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Dê-se ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001291-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011158/2010 - IZABEL MONTILHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi 

apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 02/09/2010, às 14:30 horas, 

assim oficie-se à perita, Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000097-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010785/2010 - AMILTON SANTOS DO AMARAL (ADV. 

SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da devolução da Carta Precatória nº 147/2010, bem 

como para, querendo, apresentarem suas alegações finais, no prazo de 15(quinze) dias. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001289-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011157/2010 - JOSE LOUREANO (ADV. SP227280 - CRISTIANE 

OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente 

à perícia social anteriormente designada para o dia 01/09/2010, às 16:00 horas, assim oficie-se à perita, Sra. Leadna 

Cristina Angelo Cardoso de Sá, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000786-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011258/2010 - IRENE DA SILVA SANTOS (ADV. SP111577 - 

LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em 

vista que até o presente momento não houve qualquer resposta acerca do oficio 518/2010, oficie-se novamente ao Dr. 

João Miguel Amorim Junior, para que, no prazo de 15(quinze) dias, esclareça as divergências existentes entre a 

conclusão e as respostas aos quesitos 6 e seguintes, já que nestes informa o Sr. perito a inexistência de incapacidade 

do(a) autor(a) e na conclusão que há incapacidade deste(a). 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001037-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011156/2010 - FRANCISCA SOUZA PINTO (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo 

pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 25/08/2010, às 16:00 horas, assim oficie-se à 

perita, Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002036-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010773/2010 - FERNANDA CACILDA DA SILVA (ADV. 

SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.03.2011 às 10:30 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001277-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010517/2010 - NAIR RAMOS BOCUTI (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até 

a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 

01/09/2010, às 14h30, assim oficie-se a perita, Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá, a fim de que apresente o 

respectivo laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000070-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011030/2010 - IRENE GIOVANONI MACHADO (ADV. SP249075 

- RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da anexação de ofício que informa a averbação de 

tempo de serviço em favor da parte autora. 

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo do INSS, anexada aos autos eletrônicos 

em 21.09.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.001380-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010368/2010 - ANTONIO CARLOS CORREA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001376-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010369/2010 - JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.001374-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010370/2010 - PAULO CESAR BUENO DE MORAES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001372-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010371/2010 - VALDELI ALVES DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.001978-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010577/2010 - OSCAR BATISTA DO CARMO (ADV. SP149675 - 

ORLANDO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001980-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010578/2010 - FILISMINA DA COSTA PIMENTEL (ADV. 

SP149675 - ORLANDO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001986-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010098/2010 - JOAO CARLOS NASCIMENTO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.002022-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010576/2010 - MARCOS LUCIO NIMIA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001969-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010005/2010 - MARIA DE LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001970-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010006/2010 - SEBASTIAO ANCELMO DE SA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.002001-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010101/2010 - RUBENS JOSE FERREIRA (ADV. SP215392 - 

CLAUDEMIR LIBERALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.002014-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010397/2010 - JOSE ARNALDO RIBEIRO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.002015-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010398/2010 - CARLOS JOSE MONTEIRO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.002038-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010776/2010 - GERALDO JOSE DE CARVALHO (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.002039-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010777/2010 - LAERCIO NICOLAU DA SILVA (ADV. SP262476 

- TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.002040-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010778/2010 - ANTONIO FRANCISCO DE ASSIS (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 547/605 

  

2010.63.16.002042-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010779/2010 - FRANCISCO DIAS DA SILVA (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.002043-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010780/2010 - LEANDRO LONGUIN DE SOUZA (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.002044-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010781/2010 - LUIS GUSTAVO RIBEIRO (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001361-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010396/2010 - IVONETE SCAVASSA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.002057-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011298/2010 - JOSE SALVADOR FILHO (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.001367-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011160/2010 - AURORA CANDIDO BARBOSA (ADV. SP185735 

- ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a 

presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 

17/09/2010, às 16:00 horas, assim oficie-se à perita, Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá, a fim de que apresente 

o respectivo laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000645-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010376/2010 - ANTONIO JOSE FORNAZARE (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifeste-se acerca da proposta de acordo do INSS, anexada aos autos eletrônicos em 15.09.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001942-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011289/2010 - VINICIUS ANTONIO DA SILVA BALANI (ADV. 

SP229210 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO TENO) X INSTITUTO BRASILEIRO DE 

GEOGRAFIA E ESTATISTÍCA - IBGE (ADV./PROC. ). Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito 

devolutivo. 

Desnecessária a abertura de prazo para oferecimento de contra-razões, haja vista o réu/recorrido já tê-las apresentado 

em 11/10/2010, através da petição protocolizada sob o número 2010/9796. 

Encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Compulsando os autos verifico que 

até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para 

o dia 23/08/2010, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Sra. Sandra Helena Garcia, a fim de que apresente o 

respectivo laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.001347-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011279/2010 - MARIA APARECIDA MANTOVANI DA SILVA 

(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.001270-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011280/2010 - EMILIA LOPES MENEZES CUELA (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.001476-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011270/2010 - MARIA NEUZA VIEIRA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi 

apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 22/09/2010, às 16:00 horas, 

assim oficie-se à perita, Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se o excepto para manifestar-

se sobre a exceção no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.001976-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010402/2010 - MARIA APARECIDA SEVERO DE MEDEIROS 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X JOAO MIGUEL AMORIM JUNIOR (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.16.001989-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010403/2010 - VILMA CATANIA DA SILVA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X JOAO MIGUEL AMORIM JUNIOR (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.001348-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010712/2010 - VICENTE RENALDO DE SOUZA (ADV. 

SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16.03.2011 às 14:00 horas. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000774-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011274/2010 - ALMERINDA MARIA SOARES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi 

apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 24/08/2010, às 15:00 horas, 

assim oficie-se à perita, Sra. Sandra Aparecida Marquez Salustiano, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001996-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010864/2010 - CLARICE EUGENIO VERGULINO (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias e sob pena 

de extinção, forneça a qualificação, bem como o endereço atual da Sra. Leni Martins de O. da Silva, a fim de que esta 

seja incluída no pólo passivo do presente feito, bem como citada para apresentar contestação. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.002024-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010772/2010 - JOSE CORAZZA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.03.2011 às 09:30 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, anexada ao processo em 

09.11.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.001825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010859/2010 - IRLANDO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP139969 

- FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.001828-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010860/2010 - ADAO JOSE VIEIRA LOPES (ADV. SP139969 - 

FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.001826-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010861/2010 - CLOVIS ALVES DE SOUZA (ADV. SP139969 - 

FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000682-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011024/2010 - GENI APARECIDA FIRMINO (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a manifestação da parte 

autora, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15(quinze) 

dias, acerca dos laudos periciais anexados ao processo. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001366-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011159/2010 - ESTER SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a 

presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 

06/09/2010, às 16:00 horas, assim oficie-se à perita, Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá, a fim de que apresente 

o respectivo laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo do INSS, anexada aos autos eletrônicos 

em 24.08.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.000491-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010337/2010 - CLAUDIA LUISA GARDINAL (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000585-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010378/2010 - ACYR LIMA DE CASTRO (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000497-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316010381/2010 - ANTONIO ROBERTO CANATA (ADV. SP147969 

- CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista que já houve 

manifestação da parte autora, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para que se manifeste, no 

prazo de 15(quinze) dias, acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) ao processo. 

Cumpra-se.” 
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2010.63.16.001393-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010383/2010 - FRANCISCO DA MATA BORGES (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001075-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010384/2010 - IVANI ALVES PINTO (ADV. SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI, SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.002003-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010574/2010 - ADEMIR SIMOES (ADV. SP171131 - LUIZ 

FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.03.2011 às 15:00 horas. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo 

requerido pela autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Inicialmente, defiro à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da “contestação padrão” depositada 

em Juízo, intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial 

eventualmente firmado pela parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de 

oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.001974-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010096/2010 - ARLINDO GONCALVES (ADV. SP139969 - 

FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.001975-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010097/2010 - OLAVIO FERREIRA SOARES (ADV. SP139969 - 

FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.002078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011293/2010 - EVILASIO CANOA GUANAIS (ADV. SP139969 - 

FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.002077-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011294/2010 - JOSE SOARES (ADV. SP139969 - FLAVIO 

VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2010.63.16.002049-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011301/2010 - JOSE FRANCISCO SEABRA DE SOUZA (ADV. 

SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI, SP120985 - TANIA MARCHIONI TOSETTI KRUTZFELDT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.001134-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010372/2010 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifeste-se acerca da proposta de acordo do INSS, anexada aos autos eletrônicos em 26.08.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001983-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316010635/2010 - APARECIDA GEROLIN DO NASCIMENTO 

(ADV. SP149675 - ORLANDO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.03.2011 às 16h00min. 
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Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando os termos do artigo 

42, “caput” da Lei 9.099/95, não recebo o recurso interposto pelo autor, eis que intempestivo. 

Intime-se. Após, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e proceda a baixa no sistema processual. 

Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.000784-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011106/2010 - GILMA FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP213652 - EDSON FERNANDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001910-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011107/2010 - MARGARETE DA SILVA DOMINGOS (ADV. 

SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000906-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010680/2010 - ANTONIO CARDOSO DE SA (ADV. SP169688 - 

REINALDO NAVEGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 16/03/2011, às 

10h30min. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação, anexada aos presentes autos virtuais em 

27/08/2010, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Intime-se. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.001379-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010928/2010 - DEOSDETO BORGES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001569-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316010957/2010 - SERGIO RICARDO QUECI (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001589-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010973/2010 - MAURICIO ANTONIO MUNGO (ADV. SP284549 

- ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000857-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011155/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi 

apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 12/08/2010, às 16:00 horas, 

assim oficie-se à perita, Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Compulsando os autos verifico que 

até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 552/605 

o dia 13/09/2010, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Sra. Sandra Helena Garcia, a fim de que apresente o 

respectivo laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.001466-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011276/2010 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001430-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011277/2010 - LUZIA DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001425-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316011278/2010 - VILMA DE FATIMA ROCHA DE SOUZA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000757-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316011281/2010 - MARIA LUZIA CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001502-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011290/2010 - ZELIA REGINA DA SILVA (ADV. SP184883 - 

WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001493-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011291/2010 - HILDA PEREIRA SILVA (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001481-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011292/2010 - JOSE BENEDITO FAGUNDES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2009.63.16.002121-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011296/2010 - EUNICE MOREIRA VIEIRA (ADV. SP293604 - 

MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a petição anexado aos autos virtuais em 01.10.2010, redesigno perícia 

social marcada anteriormente para 08/07/2010 para 24/01/2011 às 11:00 horas, a ser realizada na residência do autor, 

pela assistente social Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da redesignação da perícia social, para permanecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação à Sra. Perita (Assistente Social), do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001474-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011269/2010 - ODETE ALVES DE SOUZA CAMPANA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi 

apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 22/09/2010, às 14:30 horas, 

assim oficie-se à perita, Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000584-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010379/2010 - LUZIA BOCUTTI ABELARDO (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo do INSS, anexada aos autos eletrônicos em 27.08.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001483-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316010974/2010 - JACIRA MORAES (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, querendo, manifestar-se, 
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no prazo de 15(quinze) dias, acerca das informações apresentadas pela parte autora, através da petição anexada ao 

processo em 25.10.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000095-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316010341/2010 - NIVALDO GONCALVES (ADV. SP109791 - 

KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da devolução da Carta Precatória nº 143/2010, bem como para, 

querendo, apresentarem suas alegações finais no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001982-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010634/2010 - RUTH FONTES (ADV. SP149675 - ORLANDO 

DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.03.2011 às 13h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001377-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316010855/2010 - ELMIRA ROSA DA SILVA RIZZIERI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000420-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010601/2010 - FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, 

anexada ao processo em 28.10.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000098-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010599/2010 - DEMIVAL LOPES DE SOUZA (ADV. SP109791 - 

KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da devolução da Carta Precatória nº 148/2010, bem como para 

apresentarem suas alegações finais no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001207-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011396/2010 - AMELIA VALLIERI (ADV. SP120984 - SINARA 

HOMSI VIEIRA, SP109410 - CARLOS ROBERTO DOMINGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias acerca do laudo pericial anexado ao processo. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011397/2010 - FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP119506 

- MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se as partes para se manifestarem, no prazo de 15(quinze) dias acerca dos 

esclarecimentos apresentados pelo Sr. perito judicial. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001284-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010609/2010 - CLARICE SECOLINI DE ARAUJO (ADV. 

SP125861 - CESAR AMERICO DO NASCIMENTO, SP214432 - OSCAR FARIAS RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro a prorrogação do 

prazo por mais 10(dez) dias, para que o patrono da parte autora apresente cópia da procuração “Ad Judicia” sem rasuras 

e com data mais recente, a fim de regularizar a representação processual. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.000362-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316010793/2010 - BENEDITA MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando os autos verifico que até a presente data não foi apresentado o laudo 

pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 10/06/2010, às 15h00, de modo que determino seja 

oficiado novamente à Sra. Perita, Dra. Sandra Aparecida Márquez Salustiano, a fim de que apresente o respectivo laudo 

pericial no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000942-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011300/2010 - NEYDE FERREIRA LAZARINI (ADV. SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, anexada ao processo em 19.07.2010. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000479-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316011253/2010 - MARIA OTILIA DA SILVA COSTA (ADV. 

SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI PEREIRA); CELIA DA COSTA (ADV. SP280106 - ROGER AUGUSTO 

MARTINI PEREIRA); EDNA DA COSTA MORAIS (ADV. SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI PEREIRA); 

EDVALDO LUIZ DA COSTA (ADV. SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI PEREIRA); ELIZETE COSTA 

RODRIGUES (ADV. SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI PEREIRA); ELZA DA COSTA LINDOLFO (ADV. 

SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI PEREIRA); HELENA DA SILVA COSTA (ADV. SP280106 - ROGER 

AUGUSTO MARTINI PEREIRA); SUELI DA COSTA (ADV. SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA, 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, sobre a contestação da Caixa Econômica Federal - CEF, anexada aos presentes autos virtuais em 

30/07/2010, mormente quanto ao pedido de remessa do processo para o Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001285-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010629/2010 - PAULINO THEODORO (ADV. SP226740 - 

RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a petição anexada aos autos em 25.10.2010, através da qual a parte 

autora pede a reconsideração da perícia médica outrora designada, redesigno perícia médica para 06/12/2010 às 15:30 

horas, a ser realizada na Avenida Guanabara n° 1641, em Andradina, pelo Dr. José Carlos Modesto. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do(a) Sr(a). 

Perito(a). 

Dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Dê-se ciência às partes de que foi 

lançada eletronicamente no presente processo virtual a fase “REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO PEQUENO 

VALOR PAGA”, a qual informa a realização do saque dos valores requisitados junto ao banco depositário. 

Ficam, ainda, intimadas as partes para requerer o que entenderem de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se.” 

  

2009.63.16.001665-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316010258/2010 - MARIA NAIR DE SOUSA CUSTODIO (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000201-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010256/2010 - AUREA CARDOSO MATEUS (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.002003-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316010257/2010 - GENILIA PETRUCO INACIO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001633-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316010259/2010 - NINA FERREIRA SQUICATO (ADV. SP227458 - 

FERNANDA GARCIA SEDLACEK); LANA FERREIRA SQUICATO (ADV. SP227458 - FERNANDA GARCIA 
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SEDLACEK); NADIA TIEMI FERREIRA (ADV. SP227458 - FERNANDA GARCIA SEDLACEK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando os termos do artigo 

42, “caput” da Lei 9.099/95, não recebo o recurso interposto pelo INSS, eis que intempestivo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado. Após, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria 

Regional de Araçatuba para que apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados. 

Intime-se.Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.000928-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011237/2010 - AGDA GERONIMA PORTUGAL GONCALVES 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000853-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011238/2010 - NOBUKO OKADA FERNANDES (ADV. SP119506 

- MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000843-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316011239/2010 - MARIA ELAINE BELARMINO DA SILVA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000573-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316011240/2010 - JORGE GOMES DA SILVA (ADV. SP088908 - 

BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000409-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011241/2010 - GESIELE ANDRE TAVARES VIEIRA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000284-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316011242/2010 - VANDERLEIA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000232-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011243/2010 - ARNALDO LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000204-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011244/2010 - PAULO CAMPOS (ADV. SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000040-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316011245/2010 - LUANA RAIANA PEDRO FRUET (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000545-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316011154/2010 - TEREZINHA PEREIRA MARTINS (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi 

apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 17/06/2010, às 14:30 horas, 

assim oficie-se à perita, Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000445-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316011019/2010 - RODRIGO DA SILVA FABRIS (ADV. SP197893 - 

OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES); GUSTAVO DA SILVA FABRIS (ADV. SP197893 - OTÁVIO 

ROBERTO GONÇALVES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15(quinze) 

dias, acerca da petição da parte autora, anexada ao processo em 20.09.2010. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 
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2010.63.16.000479-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316004374/2010 - MARIA OTILIA DA SILVA COSTA (ADV. 

SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI PEREIRA); CELIA DA COSTA (ADV. SP280106 - ROGER AUGUSTO 

MARTINI PEREIRA); EDNA DA COSTA MORAIS (ADV. SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI PEREIRA); 

EDVALDO LUIZ DA COSTA (ADV. SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI PEREIRA); ELIZETE COSTA 

RODRIGUES (ADV. SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI PEREIRA); ELZA DA COSTA LINDOLFO (ADV. 

SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI PEREIRA); HELENA DA SILVA COSTA (ADV. SP280106 - ROGER 

AUGUSTO MARTINI PEREIRA); SUELI DA COSTA (ADV. SP280106 - ROGER AUGUSTO MARTINI 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de pedido de levantamento de quantia depositada em conta judicial sob nº 01031043-8, 

Agência 2776, Caixa Econômica Federal, a título de RPV referente ao processo tramitado perante o Juizado Especial 

Federal de São Paulo, sob o nº 2004.61.84.192367-5, uma vez que houve resistência à pretensão dos autores pela Caixa 

Econômica Federal. 

Configurada a lide, torna-se inadequada a via eleita pelos autores, denominada na inicial como “Requerimento de 

Alvará”. 

Desta feita, em atenção aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal Cível, converto de ofício o rito da ação 

para o do procedimento comum do Juizado Especial Federal. 

Verifico que por ocasião do cadastramento, o presente feito foi recebido corretamente, tanto no tocante ao 

procedimento, quanto no tocante ao assunto: “PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES 

DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES”. No entanto, observo que houve equívoco quanto ao réu, pois no 

presente caso, a discussão da lide, envolve o cônjuge supérstite e os herdeiros e a Caixa Econômica Federal, que exigiu 

expedição de alvará, para possibilitar o levantamento do dinheiro. Assim, promova a Secretaria às alterações 

necessárias, a fim de alterar o pólo passivo da presente demanda, substituindo o INSS pela Caixa Econômica Federal. 

Feita a devida retificação, cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.16.001136-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316011302/2010 - HENRIQUE APARECIDO GOMES (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 

15(quinze)dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000232 

  

2010.63.16.001465-6 - HANNA CAROLINA SOUZA FERREIRA (ADV. SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se da narrativa dos 

fatos constantes da inicial, bem como da certidão de óbito acostada à exordial, que o Sr. José Ferreira, por ocasião de 

seu falecimento era divorciado, e deixou outros filhos: Alexandre e Sarah, além da autora menor, Hanna Carolina Souza 

Ferreira, assistida por seu avô, Sr. Osvaldo Ferreira, nos presentes autos virtuais. 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de sua patrona, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente aos autos 

virtuais, cópia das certidões de nascimento dos outros filhos do falecido: Alexandre e Sarah, a fim de se verificar a 

necessidade de integrá-los à presente lide.  

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se.” 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000233 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.16.001816-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007492/2010 - DERALDINO 

SOARES CAVALCANTE (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta 

por Deraldino Soares Cavalcante em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão 

da data de início de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de ser considerada aquela em que 

houve a apresentação do primeiro requerimento administrativo, haja vista que desde tal época já contava com os 

requisitos necessários para tanto. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios, bem como a 

condenação do INSS ao ressarcimento de danos morais. 

Em sua contestação o INSS alegou a preliminar relacionada com a incompetência deste Juizado Especial Federal em 

razão do valor da causa, sendo que, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o 

cálculo do valor do benefício previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à preliminar de incompetência, não há que ser excluído da competência deste Juizado o presente feito 

pelo simples fato de que, se julgada procedente com o acolhimento de todo o pedido do Autor, venha o benefício a 

superar o limite legal quando considerados os valores atrasados, uma vez que pode a Autora, perfeitamente, renunciar 

ao excedente. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão do Autor no sentido de que seja considerado, para a concessão de seu benefício de 

prestação continuada a data de entrada do requerimento administrativo fixada em 13 de dezembro de 2004, portanto 

com o reconhecimento do direito ao benefício no processo NB-135.694.941-7. 

Conforme se verifica da concessão do benefício em questão, após o indeferimento daquele primeiro requerimento 

administrativo, foram apresentados todos os recursos possíveis na esfera administrativa, resultando na manutenção do 

indeferimento de sua aposentadoria. 

Diante de tal situação, o Autor promoveu ação declaratória perante este mesmo Juizado, na qual obteve a sentença 

favorável, reconhecendo a existência de período de tempo em atividade especial, conforme reproduzimos abaixo: 

  

Diante de tal sentença, o Autor requereu junto ao Réu a concessão de seu benefício, assim considerando aquele primeiro 

requerimento administrativo. No entanto, o INSS, assim não procedeu e considerou como se novo requerimento tivesse 

sido apresentado, reconhecendo o direito à aposentadoria por tempo de contribuição - NB-144.841.991-0, sustentando 

que somente na apresentação de tal segundo requerimento administrativo, datado de 03 de abril de 2008, foi que o 

Autor preencheu os requisitos necessários para obter tal benefício. 
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Em que pese toda a argumentação do Autor a respeito da prévia apresentação dos requisitos necessários para obtenção 

de sua aposentadoria, já no primeiro requerimento em dezembro de 2004, não se pode negar que somente em 2008 é 

que tinha a seu favor o reconhecimento judicial da existência de períodos de atividade especial. 

É certo que a decisão judicial proferida em ação declaratória tem como conseqüência exatamente o condão de 

reconhecer e declarar a existência de um direito já verificado e não constituí-lo a partir do julgamento da ação, porém, 

em se tratando de reconhecimento de atividades especiais para fins de concessão de aposentadoria, configurando-se 

como ato administrativo, não se pode esquecer de sua natureza vinculada. 

Assim é que, o Administrador está necessariamente adstrito ao que determina a legislação e os regulamentos que se 

aplicam ao caso, não lhe cabendo nesta situação específica de reconhecimento de atividade especial qualquer 

discricionariedade, o que já não ocorre com as decisões do Poder Judiciário, as quais podem levar em considerações 

fatores e situações não previstos expressamente nas normas que regem a concessão administrativa do benefício. 

Dessa forma, somente a partir do reconhecimento judicial do exercício das atividades sob condições especiais é que o 

Réu se viu autorizado a estabelecer a contagem de tempo que resultaria em período suficiente para a concessão do 

benefício postulado. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001390-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007512/2010 - MALVINA 

BENHOSI SENO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Malvina 

Benhossi Seno em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu 

benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de ser reapreciado o cálculo da sua renda mensal inicial, 

uma vez que considera que não foi obedecida a legislação vigente. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o Réu alegou a prescrição do direito postulado pelo Autor, bem como, em relação ao mérito do 

pedido, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua 

manutenção. 

É o Relatório. 

Passo a Decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

Preliminar 

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

De tal maneira, fica rejeitada a alegação preliminar apresentada pela Autarquia Ré, uma vez que não se consubstancia 

em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em decorrência 

disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

Mérito 

Depreende-se da inicial a pretensão da Autora em ver recalculada a renda mensal inicial de seu benefício de prestação 

continuada da previdência social, por discordar com o cálculo da RMI e com a evolução do valor de seu benefício, sob a 

alegação de que desde o início do pagamento, apesar de sempre ter contribuído pelo teto, seu benefício já estava aquém 

de tal limite máximo. 

A Constituição Federal de 1988, ao trazer as disposições gerais da Seguridade Social, estabelece no parágrafo único do 

artigo 194, como um dos objetivos básicos de sua organização, a irredutibilidade do valor dos benefícios, conforme 

expresso no inciso IV. 

Tratando, então, especificamente da Previdência Social no artigo 201, nossa Carta Constitucional, antes do advento da 

Emenda Constitucional nº 20/98, estabelecia no § 3º que todos os salários de contribuição considerados no cálculo de 

benefícios serão corrigidos monetariamente. 

Com a Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, tal regra foi mantida, com a alteração apenas na parte final do 

dispositivo, passando assim a estabelecer que todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
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Portanto, nos termos do que determina a Carta Magna, a atualização dos salários de contribuição bem como a 

preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios da Previdência Social mediante reajustamentos, devem 

se dar nos termos da lei. Cabe assim, ao legislador infraconstitucional o estabelecimento de índices de atualização dos 

salários de contribuição e de reajuste, uma vez que a Constituição Federal não elegeu qualquer um. 

Dando efetividade ao texto constitucional, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 31, caput, na redação original, vigente até 

maio de 1994, portanto aplicável ao benefício do autor, que fora requerido em setembro de 1993, estabelecia que todos 

os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a 

variação integral do Índice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-de-

contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

No que se refere ao cálculo da renda mensal inicial é postulada a aplicação dos índices verificados nos meses de abril 

(84,32%), maio (44,80%) e junho (7,87%) de 1990, bem como fevereiro de 1991 (21,87%), os quais deveriam 

recompor o valor dos benefícios, pois seriam índices inflacionários que restaram expurgados pela economia. 

Conforme já restou pacificado na jurisprudência dos nossos tribunais, tais índices postulados aplicam-se em matéria 

previdenciária somente quando se trata de parcelas pagas em atraso, pois se referem exatamente à recomposição de tais 

valores em relação ao desgaste inflacionário. 

Sendo assim, parcelas de benefício de prestação continuada da Previdência Social, pagas no devido vencimento, não 

podem ser corrigidas por aqueles índices, uma vez que o valor de tais parcelas sempre encontrou legislação própria para 

sua manutenção, o que também ocorre com o índice a ser aplicado para atualização dos salários-de-contribuição que 

integram o período base de cálculo do salário-de-benefício, conforme, aliás, acórdão que transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - JUNHO/87 (26,06%) - URP DE 

FEVEREIRO/89 (26,05%) - JUNHO/89 - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.899/81 - IPC's DE JANEIRO/89, 

MARÇO e ABRI/90. 

Não é devida a inclusão dos percentuais de junho/87 (26,06%) e fevereiro/89 (26,05%) nos reajustes dos benefícios 

previdenciários. Precedentes STF e STJ. - Os benefícios previdenciários, relativos ao mês de junho/89, devem ser 

calculados com base no salário mínimo vigente nesse mês, no valor de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos) a 

teor da Lei 7.789/89, artigos 1º e 6º. - São aplicáveis no cálculo da correção monetária, em sede de liquidação de 

sentença, os índices do IPC de janeiro/89, março e abril/90. - O percentual do IPC de janeiro/89 é de 42,72% e não 

70,28%. Precedentes. - Deve-se aplicar os critérios de correção monetária, previstos na Lei 6.899/81, às prestações 

devidas e cobradas na sua vigência, ainda que ocorridas antes do ajuizamento da ação, consoante aplicação simultânea 

das Súmulas 43 e 148 desta Corte Superior. - Como a divergência jurisprudencial não foi devidamente comprovada, 

inexiste o dissídio pretoriano. Inteligência do art. 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte. - Recurso 

parcialmente conhecido e, nesse aspecto, parcialmente provido. 

(STJ -RECURSO ESPECIAL-237860 Processo: 199901021367 -QUINTA TURMA - Relator(a) JORGE 

SCARTEZZIN -I DJ DATA:07/08/2000) 

  

  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA ATUAL CARTA MAGNA. RMI E REAJUSTES. ÔNUS DA PROVA (ART. 333, II, DO CPC). 

SÚMULA 260/TFR. INTERPRETAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT/88. ART. 41, II, DA LEI 8.213/91 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. IPC/1987 

(26,06%). URP DE FEVEREIRO/1989 (26,05%). INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. GRATIFICAÇÃO 

NATALINA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6º, DA CF/88 (REDAÇÃO ORIGINAL). CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

 1. Nas ações previdenciárias, há que se levar em conta dois aspectos: primeiro, a parte autora é comprovadamente 

hiposuficiente, o que implica a necessidade do intérprete em afastar-se de qualquer hermenêutica formalista; segundo, o 

fato público e notório de que o INSS não vem cumprindo as suas obrigações, o que, a teor do art. 334, inc. II, do CPC, 

desonera o autor do encargo probatório que a lei, inicialmente, lhe atribui, cabendo, então, à Autarquia Previdenciária, 

alegar e provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 2. Nas lides previdenciárias essa Corte 

Regional Federal vem admitindo como notório o fato de que o INSS não tem reajustado corretamente os benefícios 

previdenciários, sendo inúmeras as lides em que tal fato restou cabalmente comprovado. 3. Ao INSS cabe comprovar 

que procedeu ao cálculo correto da RMI (Renda Mensal Inicial), fazendo incidir as normativas vigentes à época da 

concessão do benefício. 4. O critério previsto na Súmula 260 do extinto TFR (Tribunal Federal de Recursos) aplica-se 

tão somente aos benefícios concedidos antes de 5.10.1988. 5. O critério do art. 58 do ADCT vigeu até dezembro de 

1991, mês no qual foi regulamentada a Lei 8.213/91, com a edição do Decreto 357, de 7.12.1991, publicado no DOU de 

9.12.1991, cujo art. 41 da Lei estatuiu como índice de reajuste a variação integral do INPC, a ser aplicada toda vez em 

que o salário-mínimo fosse alterado. Nesse sentido, STF, AGRRE 295.914-6/RJ, 2ª. Turma, Rel. Min. Néri da Silveira, 

DJU, I, 9.11.2001. 6. É iterativa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que somente são devidos 

os índices relativos aos denominados "expurgos inflacionários" em sede de liquidação de sentença, como fator de 

correção monetária de parcelas devidas, concernentes a débitos da Fazenda Pública de natureza previdenciária, não se 

podendo incorporá-los no cálculo do reajustamento dos benefícios previdenciários (cf. STJ: RESP 202896/SP, 6a. T., 

Min. Fernando Gonçalves, DJ 24.5.1999, p. 231, e RESP 180250/SP, 5a. T., Min. Gilson Dipp, DJ 31.5.1999, p. 173). 
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Assim, inexiste direito adquirido ao reajuste de benefício previdenciário com a aplicação do IPC de junho de 1987 

(26,06%), do IPC de janeiro de 1989 (70,28%), da URP de fevereiro de 1989 (26,05%), do IPC de março de 1990 

(84,32%), do IPC de abril de 1990 (44,80%), do IPC de maio de 1990 (7,87%), e do IGP de fevereiro de 1991 

(21,10%). Nesse sentido: STJ, EDRESP 156799/SP, Min. Gilson Dipp; RESP 180250/SP, Min. Gilson Dipp; RESP 

163137/SP, Min. Félix Fisher; RESP 178755/SP, Min. Edson Vidigal; RESP 123975/SP, Min. Anselmo Santiago; 

RESP 257850/SE, Min. Fernando Gonçalves; RESP 98506/SP, Min. William Patterson; RESP 228805/SP, Min. José 

Arnaldo da Fonseca. 7. No tocante à gratificação natalina, conforme posicionamento solidificado nesta Corte, é auto-

aplicável a disposição do art. 201, § 6.º, da Carta Política de 1988, que estatui que a gratificação natalina dos 

aposentados e pensionistas corresponderá ao valor dos proventos de dezembro de cada ano. (Cf. TRF1, Súmula 23 e AC 

94.01.30507-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz convocado HAMILTON DE SÁ DANTAS, DJU, I, 4.7.2002). 

8. A imprescritibilidade do direito à concessão do benefício previdenciário não significa que as parcelas vencidas há 

mais de cinco anos, contados da data da propositura da ação, sejam também imprescritíveis. Há, pois, de reconhecer-se 

que o segurado da Previdência Social titulariza dois direitos. O primeiro, o direito à concessão, quando implementados 

os pressupostos legais, do benefício previdenciário, na forma da lei, que é imprescritível. O segundo, decorrente do 

primeiro, e que consiste no direito à percepção das parcelas referentes ao benefício, que se submete ao lapso 

prescricional qüinqüenal. Nesse sentido: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 9. Sobre as 

parcelas vencidas e não prescritas deverá incidir correção monetária, a teor das Súmulas 43 ("Incide correção monetaria 

sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo") e 148 ("Os débitos relativos a benefício previdenciário, 

vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista 

nesse diploma legal") do STJ, bem como juros moratórios de 6% ao ano (CC-1916, art. 1.062), a partir da citação válida 

(CC-1916, art. 1.536, § 2º, e Súmula 204 do STJ: "Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários, 

incidem a partir da citação válida"). 10. Custas ex lege. Sem verba honorária ante a sucumbência recíproca. 11. 

Sentença parcialmente reformada. Apelações providas em parte. 

(TRF -PRIMEIRA REGIÃO- APELAÇÃO CIVEL - 01111695 

Processo: 199501111695 - PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR Relator(a) JUIZ ANTONIO CLAUDIO MACEDO 

DA SILVA (CONV.) 

 DJ 27/03/2003 )(grifei) 

  

Vê-se, portanto, a existência de previsão expressa de índice de reajuste do valor dos salários de contribuição utilizados 

no cálculo do salário de benefício, sem que haja qualquer vinculação de tal índice com outro que venha a elevar o teto 

permitido para contribuição, tendo havido correta aplicação do índice legal por parte do réu sobre o valor dos salários 

de contribuição do autor, não cabendo, portanto, ao Judiciário interferir na esfera de atribuição do Poder Legislativo, 

determinando a aplicação de índices e formas de reajuste que não foram legalmente estabelecidos pelo Poder legitimado 

para tanto. 

Da mesma forma, sempre houve previsão expressa de índice de reajuste do valor dos benefícios em manutenção, dentre 

os quais não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários de jun/87 e jan/89, o IPC, IGP ou 

BTN de janeiro/89 a fevereiro/91, ou do IGP-DI/INPC nos meses de 05/96, 06/97, 06/99, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 

06/2003 e 06/2004, isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção 

monetária a ser efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos em lei. 

Dispositivo 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

2008.63.16.001797-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007493/2010 - JOSE PACCE (ADV. 

SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA, SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta 

por José Pacce em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu 

benefício de aposentadoria por invalidez, afirmando a necessidade de correção dos salários-de-contribuição, utilizados 

para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, com base na variação da ORTN/OTN, bem como a 

aplicação da norma contida no artigo 144 da Lei nº. 8.213/91. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o Réu contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Conforme esclarece o Autor na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo aposentadoria por 

invalidez concedido a partir de dezembro de 1989, a qual foi precedida de auxílio-doença, este concedido em outubro 

de 1985. 

Na época da concessão do benefício de auxílio-doença, portanto, encontrava-se em vigor o Decreto 89.312/84, segundo 

o qual, conforme constava em seu artigo 21, o benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas 

especiais, tem seu valor calculado com base no salário-de-benefício, o qual, conforme dispunha o inciso I do mesmo 

artigo, em se tratando de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão (hoje pensão por morte), e auxílio-

reclusão, era entendido como um doze avos da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores 

ao do afastamento da atividade, até no máximo doze, apurados em período não superior a dezoito meses. 

Conforme o texto do inciso II do mesmo dispositivo, para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de 

permanência em serviço, o salário-de-benefício compreendia-se em um trinta e seis avos da soma dos salários de 

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do requerimento. 

A respeito da correção do valor dos salários-de-contribuição, o mesmo artigo 21 dispunha em seu § 1º que, nos casos do 

item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente corrigidos de acordo com os 

índices estabelecidos pelo MPAS. 

De tal maneira, resta claro que os únicos benefícios que no momento da apuração do salário-de-benefício deviam ter o 

valor dos salários-de-contribuição atualizados eram exatamente aqueles que utilizavam em seu cálculo os trinta e seis 

meses que antecediam o afastamento ou o requerimento, uma vez que somente os vinte e quatro primeiros meses 

deviam ser corrigidos. 

Tratando-se o benefício do Autor de auxílio-doença com base no qual foi fixada a renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por invalidez, o qual era calculado com base nos doze últimos meses de contribuição, seguindo-se a regra 

acima mencionada não haveria o que ser revisto no cálculo do salário-de-benefício. 

No entanto, tomando-se a segunda tese apresentada pelo Autor na sua inicial, a qual consiste no fato de que teria sido 

limitada a renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, concedido dentro do período 

compreendido entre a data da promulgação da Constituição Federal de 1988 e a edição da Lei nº. 8.213 de 24 de julho 

de 1991, razão pela qual a correção dos salários-de-contribuição não teria sido revista com base na determinação 

expressa do artigo 144 da mencionada legislação, há que se reconhecer o direito pleiteado. 

O mencionado artigo 144, já revogado expressamente pelo artigo 16 da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, previu 

a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que já diante do novo 

ordenamento jurídico constitucional de 1988, falta ainda a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas 

com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo: 

  

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei. 

  

Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202 da 

Constituição Federal de 1988 e sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 

8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava um alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta 

e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corridos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro 

meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-

contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores. 

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, constata-se que o benefício do Autor foi concedido 

dentro do prazo fixado pelo artigo 144 acima mencionado, razão pela qual necessário se faz sua efetiva aplicação, haja 

vista que em consulta aos sistemas da Previdência Social, não consta qualquer registro de procedimento administrativo 

de revisão determinado pela legislação. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença - DIB 77.932.411-0, em nome do 

Autor José Pacce, a fim de que se apure do devido valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez nos 

termos do que determina o artigo 144 da Lei nº. 8.213/91; 
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(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.16.001592-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007502/2010 - OSVALDO 

JANUARIO DE PINA (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER, SP068651 - REINALDO CAETANO 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por Osvaldo Januário Pina em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição, com a inclusão dos valores obtidos em ação trabalhista para que componham o valor total dos 

correspondentes salários-de-contribuição. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a falta de interesse de agir, uma vez que não houve requerimento 

administrativo, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo Autor e, finalmente, em relação ao 

mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário. 

É o Relatório. 

Passo a Decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

Preliminar 

Quanto à alegada falta de interesse processual, não se verifica, uma vez que o Réu coloca como necessário o prévio 

requerimento administrativo, o que, no presente caso, seria de todo infrutífero, pois que é fato notório e de 

conhecimento geral que o INSS não concede a forma de revisão pretendida na inicial, razão pela qual, exigir-se a 

postulação administrativa a preceder a propositura da ação levaria apenas a uma movimentação burocrática 

desnecessária e danosa especialmente para o beneficiário da previdência social. 

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

Mérito 

Conforme se depreende da inicial, a tese apresentada pelo Autor consiste na necessidade de inclusão dos valores obtidos 

em reclamação trabalhista no cálculo do salário-de-benefício, de forma que aquele acréscimo aos salários anteriormente 

recebidos também sejam adicionados aos salários-de-contribuição, utilizados no período base de cálculo para fixação da 

renda mensal inicial de seu benefício. 

Fundamenta o Autor o seu pedido no fato de que na execução daquela sentença trabalhista, foram devidamente 

recolhidos os valores de contribuições previdenciárias decorrentes da condenação, o que lhe faz concluir pela 

necessidade de revisão do salário-de-benefício de sua aposentadoria, pois o acréscimo salarial determinado 

judicialmente deixa claro que os valores deveriam ter sido pagos na época em que houve a efetiva prestação do serviço, 

e caso assim tivessem sido pagos, necessariamente viriam a compor o montante dos salários-de-contribuição. 

De acordo com o disposto no artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, ao menos no que se refere à redação originária do 

dispositivo, pois que era esta a vigente na época da concessão do benefício, entende-se por salário-de-contribuição, em 

relação aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, a remuneração efetivamente recebida ou creditada a 

qualquer título, durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, 

ressalvado o disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo. 

Ressalte-se, aliás, que o mesmo dispositivo legal, já com a redação que lhe fora dada pela Lei nº. 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, para os mesmos segurados, o salário-de-contribuição passou a ser composto pela remuneração 

auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os 

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

Sendo assim, não se pode negar que, em se tratando de verbas reconhecidas em sentença trabalhista, tais parcelas devem 

compor o salário-de-contribuição do segurado, tanto no que se refere à contribuição, quanto ao cálculo de seu salário-

de-benefício. 

A única restrição que se deve fazer a tal inclusão de valores, consiste na necessidade de observação dos limites 

impostos pela própria lei, conforme ressalvado nos dispositivos transcritos acima, especialmente no que se refere ao 

valor máximo do salário-de-contribuição. 

Além do mais, não cabe qualquer alegação no sentido de que a sentença trabalhista não pode gerar direitos e obrigações 

na esfera da previdência social, pois, conforme se verifica das cópias daquele processo judicial, restaram apuradas as 

contribuições a serem pagas em razão da alteração dos valores salariais. 

Por fim, não se pode negar que a sentença trabalhista que reconhece o direito do trabalhador em receber horas extras e 

outras verbas decorrentes da relação de trabalho, não tem natureza constitutiva, mas simplesmente declara que tais 

valores deveriam ter sido pagos na época própria e, se assim, o fossem, teriam feito parte da apuração do valor inicial 

do benefício do Autor. 

Do dispositivo. 

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, NB-123.970.294-6, 

com a inclusão nos valores mensais dos salários-de-contribuição considerados no período base de cálculo das verbas 

remuneratórias reconhecidas na sentença trabalhista que instrui o processo, observando-se o limite máximo previsto em 

lei para a época; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
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(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000326 

  

2009.63.17.004652-4 - ROSIMEIRE DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "... Com os esclarecimentos, dê-se vista à parte autora 

para manifestação em igual prazo. Em seguida, conclusos para deliberação." 

  

2010.63.17.002335-6 - BENVINDO JOSE DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "...Com a juntada dos documentos, se em termos, intime-se a CEF para que cumpra a sentença em 

relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000327 

  

2010.63.17.002269-8 - DINA SOARES (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nada a decidir na petição de 07.10.2010. Tendo em vista 

o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. " 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000180 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Semana Nacional de 

Conciliação promovida pelo E. Conselho Nacional de Justiça-CNJ, designo audiência de conciliação para o dia 

29 de novembro de 2010. 

Providencie a Secretaria a intimação das partes para comparecimento, conforme horário agendado na pauta 

eletrônica. 

                               Int. 

  
2010.63.18.003827-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318020798/2010 - MARIA DE FATIMA FRANCISCA DA SILVA 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002122-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318020799/2010 - CELINA RODRIGUES DE CASTRO (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004427-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318020800/2010 - JOANA LOPES FAGUNDES (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA 

CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003935-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318020801/2010 - MARIA DO CARMO DE CASTRO MENDES 

(ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003933-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318020802/2010 - MARIA ODETE BORGES (ADV. SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.006016-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318020803/2010 - MARGARIDA BARCAROLI GOMES (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001704-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318020804/2010 - AILTON FELIX DE SOUZA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003914-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318020806/2010 - DONIZETE GONCALVES CHAVES (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003912-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318020807/2010 - REGINA GOMES FERREIRA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.003911-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318020808/2010 - NEUSA PIERAZO VALIN (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001010-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318020805/2010 - EDER EDUARDO RINALDI BERGAMO (ADV. 

SP217604 - FABRICIA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001731-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318020809/2010 - MARIA RITA OLER BATISTA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.18.002520-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318008898/2010 - CLESIO BORGES LOURENCO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. O autor requereu a produção de 

prova testemunhal para comprovação da atividade exercida na empresa Calçados Fipasa, no período de 01/06/1966 a 

15/09/1971, pedido ainda não apreciado no feito. 

O art. 55 § 3º da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

No caso, a autor não carreou aos autos qualquer início de prova documental da suposta atividade exercida sem anotação 

em CTPS. Por consequência, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, sua produção torna-se impertinente, 

fato que justifica o indeferimento do pedido. 

Não custa registrar aqui que o laudo pericial produzido, na parte em que atesta o suposto trabalho do autor no período 

citado não se constitui em prova material, pois conforme ressaltado pelo Sr. Perito, sua avaliação teve por base 

exclusivamente declarações do autor. 

Indefiro, pois, o pedido de produção de prova testemunhal. 

Prosseguindo, no que se refere ao laudo pericial produzido, entendo que são necessários alguns esclarecimentos a serem 

prestados pelo Sr. Perito, já que, quanto às empresas desativadas, o Sr. Perito afirma que se apoiou nas anotações da 

CTPS e em informações do autor para a avaliação, nada dizendo sobre quais fontes de informações utilizou na perícia 

realizada nas empresas em atividade. Considero esses esclarecimentos pertinentes, pois, por exemplo, em relação a pelo 

menos uma empresa (Bettarello S/A) consta no laudo data de realização da perícia anterior a sua intimação no feito para 

a realização do trabalho, o que faz presumir que o Sr. Perito tenha se utilizado de avaliações pretéritas, situação que 

merece esclarecimento, objetivando a valoração da prova produzida. 

Assim, intime-se o Sr. Perito para que preste, no prazo de 10 (dez) dias, os seguintes esclarecimentos: em que condições 

foram realizadas as avaliações e de quais fontes se utilizou o Sr. Perito para a elaboração do laudo, quanto as atividades 

exercidas pelo autor nas empresas ainda em atividade, tendo em vista que não consta no laudo consulta a registros 

funcionais, formulários ou laudos emitidos pelos empregadores, especialmente quanto a avaliação realizada na empresa 

Bettarello S/A, já que em relação a essa empresa consta como data da perícia o dia 28/02/2008, data esta anterior à sua 

intimação para a realização do laudo (19/09/2008). 

Considerando que não foi este Magistrado que atuou na instrução do feito, e considerando ainda que uma eventual 

restrição quanto a valoração da prova produzida pode acarretar prejuízos ao autor, concedo-lhe, excepcionalmente, o 

mesmo prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, traga aos autos eventuais formulários e laudos técnicos emitidos 

pelos empregadores, pelo menos quanto às empresas supostamente ainda em atividade. 

Cumprida a providência, dê-se ciência às partes quanto aos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, e ao réu também 

quanto a eventuais documentos juntados pelo autor, retornando, após, os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000083 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.19.000154-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022017/2010 - MARIA DIVA DE 

JESUS (ADV. SP161873 - LILIAN GOMES, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por Maria Diva de Jesus, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

2010.63.19.000155-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022016/2010 - JOSE MARCOS DE 

SOUZA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO, SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por José Marcos de Souza, resolvendo o mérito da demanda com amparo 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não havendo mais provas a serem 

produzidas em audiência, conclusos para sentença. Intime-se o INSS. 

  

2010.63.19.000154-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319021943/2010 - MARIA DIVA DE JESUS (ADV. 

SP161873 - LILIAN GOMES, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.000155-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319021946/2010 - JOSE MARCOS DE SOUZA (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO, SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2010/6319000082  

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando os autos virtuais, observo que 

a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional condenatório exarado nestes autos e que a parte adversa não 

apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação. Destarte, medida de rigor reconhecer que está cumprida a 

obrigação, conforme determinação judicial. Diante do exposto, extingo a fase executória da demanda, nos termos do 
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artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após as 

anotações de estilo.                             Lins, data supra. 

    2008.63.19.005218-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022344/2010 - CYRO ROCHA 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); CYRO ROCHA FILHO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA ISABEL ROCHA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005314-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022345/2010 - TATIANA SANT 

ANNA AMARANTE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005237-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022346/2010 - ANTONIO 

CARLOS RIGITANO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004648-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022347/2010 - SILVIA MARIA 

RIBEIRO MARTINS FERREIRA (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005319-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022348/2010 - MARCIA SATIKO 

OUTUKA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004076-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022349/2010 - MANY BERGAMO 

FOGAGNOLI (ADV. SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000083-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022350/2010 - MAGALI 

APARECIDA GONCALVES SCHIAVAO PEREIRA (ADV. SP200345 - JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002161-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022351/2010 - FUMIKO 

KAWANAMI IVAMA (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000218-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022352/2010 - NAIR FARIAS 

RODRIGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

    2007.63.19.002310-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022353/2010 - LUIZA PIOTTO 

FRAIZZOLI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000007-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022354/2010 - ZILDA 

INNOCENTE MIAN (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000009-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022355/2010 - WALTER 

MENDONÇA (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000223-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022356/2010 - WALTER 

GHIRARDELLO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

    2008.63.19.005868-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022357/2010 - QUENJI 

CUNITAQUI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001532-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022358/2010 - SINITI OGAWA 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.002319-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022359/2010 - ANTENOR 

AURACY GUIDETTI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005557-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022360/2010 - IRACEMA DE 

OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004484-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022361/2010 - TERESINHA 

ALCANTARA NORONHA DAHER (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO 
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LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.003279-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022362/2010 - ILANC CURY 

HARFUCH (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004921-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022363/2010 - JOSE CARLOS 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003888-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022364/2010 - HERMINIA 

OLIVEIRA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004919-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022365/2010 - ALZIRA PERERIA 

CANTEIRO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004486-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022366/2010 - JAIR DE MORAES 

RAMOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.001273-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022367/2010 - INES MARTINS 

DE OLIVEIRA MASSANTI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005340-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022368/2010 - ELIDIO 

SALOMONI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000706-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022369/2010 - FRANCISCO 

RODRIGUES (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004588-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022370/2010 - IDALINA 

TAVARES (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004942-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022371/2010 - EFIGENIA DE 

CASTRO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004682-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022372/2010 - VERLANDIA 

APPARECIDA PREVIATTO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005553-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022373/2010 - PATRICIA SILVA 

CARLOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001323-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022374/2010 - IZILDA ALBINO 

PEREIRA PULLITO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003910-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022375/2010 - EDEVALDO 

VASCONCELOS JUNIOR (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004101-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022376/2010 - JOSE 

ALEXANDRE DE JESUS FILHO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004109-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022377/2010 - ALTINA DE 

SOUZA ROSA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004418-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022378/2010 - MARIA DE 

FATIMA ALVES ANDRIOTTI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004417-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022379/2010 - MARIA DE 

FATIMA ALVES ANDRIOTTI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005343-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022380/2010 - VERLANDIA 

APPARECIDA PREVIATTO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.003507-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022381/2010 - MARCIA 

MORENO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.004498-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022382/2010 - BENEDITO 

CANDIDO DE BRITO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.002271-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022383/2010 - ROMAO LEAO 

PERES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.001959-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022384/2010 - SELMA ISSA 

GANDARA VIEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004923-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022385/2010 - LUCILA SERAFIM 

GOES (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004221-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022386/2010 - IVONE LAGE 

(ADV. SP226427 - DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI, SP087964 - HERALDO BROMATI, SP262727 - 

NATHALIA SPALLA FURQUIM BROMATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002372-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022387/2010 - VASNI LAURA 

DA SILVA TABANEZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.003678-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022388/2010 - EDMEA 

APARECIDA ALVAREZ ESTABILES (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000560-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022389/2010 - ANA PAULA 

GUERRA (ADV. SP226126 - GUSTAVO CORTEZ NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000871-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022391/2010 - MARIA PEREIRA 

RAMOS (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004679-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022392/2010 - TOSHIE ONO 

(ADV. SP229398 - CARLOS SUSSUMI IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003514-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022393/2010 - BERALDO 

ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002817-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022394/2010 - RACHEL 

ALCANTARA DAHER FERREIRA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003879-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022395/2010 - LUCIA ASSIS DO 

AMARAL (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002462-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022396/2010 - JOSE 

ALEXANDRE DE JESUS FILHO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000537-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022397/2010 - CLARICE MARIA 

AOKI HORITA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003914-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022398/2010 - MATHILDE 

GUILHERME CLERIGO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002211-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022399/2010 - LUIZ PAULO 

SCALFI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001528-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022400/2010 - NOBUKO 

SUGIYAMA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002210-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022401/2010 - APARECIDA 

SAMOGIM (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000564-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022402/2010 - MARIA 

APARECIDA FRANÇOSO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2007.63.19.004590-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022403/2010 - ADALGISA 

SOARES DE ARAUJO MARTIN (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004874-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022404/2010 - NICEIA 

FERNANDA RODRIGUES CASTELO BRANCO FUKUSHIMA (ADV. SP167739 - JOSE AUGUSTO 

FUKUSHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004457-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022406/2010 - APARECIDA DE 

LIMA (ADV. SP081662 - FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000046-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022407/2010 - DONIZETI 

APARECIDO RAMOS GONCALVES (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004357-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022408/2010 - CLAUDINEI 

APARECIDO SACCOMANI (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001111-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022409/2010 - ELITAMAR 

NOGUEIRA PALACIO (ADV. SP270602A - HEIZER RICARDO IZZO, SP063794 - GISLEINE ANTONIA IZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000113-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022410/2010 - MIKIE MISSAKA 

MAKUDA (ADV. SP238332 - THIAGO EMPKE GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

    2009.63.19.000488-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022411/2010 - ODAIR JOSE 

SANCHES GARRE (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); 

JOSEFINA TARDIVO SANCHES (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000724-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022412/2010 - VERA LUCIA 

VICENTIN SPOSITO (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL); MARIA ALICE VICENTIM DA PONTE 

(ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001100-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022413/2010 - ARACY CECCONI 

VENTURINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000726-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022414/2010 - MARIO 

APARECIDO NHOATO (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003746-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022415/2010 - SILAS OLSEN 

(ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003741-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022416/2010 - ZENILDE TOTH 

ROCHA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004282-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022417/2010 - VERA LUCIA 

ZAQUEU LIMA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003740-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022418/2010 - OLGA BRACCI 

ORSI (ADV. SP016765 - JOSE HACKME, SP154436 - MARCIO MANO HACKME, SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.001309-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022419/2010 - MIRIAN 

DELADONIO FRENHE (ADV. SP247650 - ELTON FERNANDO ROSSINI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000778-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022420/2010 - DELPHINA 

GABIATTA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005008-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022421/2010 - ALICE ZANUSSO 

(ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL); ODILIA ZANUSSO PAGNOSSIM (ADV. SP217321 - JOSÉ 

GLAUCO SCARAMAL); IRACI ZANUSSO (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000865-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022422/2010 - JOSE ANTONIO 

GODAS (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2009.63.19.002561-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022423/2010 - AGLACIR 

CALSADO ZANATA (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000113-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022424/2010 - CARMEN 

DOMINGUES PIRES (ADV. SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005961-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022425/2010 - REIKO YAMANE 

TANAKA (ADV. SP090430 - CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004741-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022426/2010 - ROSA MARIA 

RIOS PERPETUO (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002520-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022427/2010 - RICARDO KAZUO 

MURAKAWA (ADV. SP090430 - CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001154-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022428/2010 - IRMA LUIZA 

CABRINI STUANI (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); MARIA LUIZA STUANI AREAS (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000629-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022429/2010 - WILSON BENETTI 

(ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005172-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022430/2010 - ROSE MARY 

PEREIRA VIEGAS (ADV. SP156181 - LUCIANA PEREIRA VIEGAS, SP255543 - MARIÚCHA BERNARDES 

LEIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000652-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022431/2010 - FLAVIA GALVAO 

VILLANI (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000427-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022432/2010 - CLAUDIA 

CRISTINA MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); 

HEID CRISTINA MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); 

VERA ZEID MARQUES LAVADO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000420-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022433/2010 - MANOEL FLORES 

GARCIA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000391-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022434/2010 - LUCIA YUKIE 

TAKEHARA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000260-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022435/2010 - BENEDICTA 

OLINDA LOPES MOGIONI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI, SP013772 - HELY FELIPPE); DIRCEU 

APARECIDO MOGIONI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); EDNEIA TERESA 

MOGIONI MACIEL (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); DIVANIL MOGIONI 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000381-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022436/2010 - HORACIO 

CELESTINO DE CARVALHO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000288-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022437/2010 - NELY 

CARVALHO AUGUSTINHO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SILVANA 

APARECIDA AUGUSTINHO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, 
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SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SIMONE DE 

FATIMA AUGUSTINHO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SILMARA 

CRISTINA AUGUSTINHO FERRAZ (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000382-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022438/2010 - SUELI DE 

ANDRADE CARDOSO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001984-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022439/2010 - FLORENTINA 

GONCALES PADOVINI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001986-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022440/2010 - JOAO 

FRANCISCO GABRIELE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002017-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022441/2010 - MARIA CELIA 

DOS SANTOS PLANELES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001987-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022442/2010 - JADYR JOSE 

GABRIELE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000310-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022443/2010 - MARIA EMILIA 

DOTTA ROSA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.006157-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022444/2010 - YAEKO NOZ 

IMOTO (ADV. SP102132 - GILBERTO ALVES TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002005-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022445/2010 - JOSE IVO 

ZANATA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); AZELINO ZANATA JUNIOR (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JOAO CARLOS ZANATTA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003509-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022446/2010 - BERALDO 

ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002821-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022447/2010 - VERENICE 

MARTA FAGNANI SATO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI); WANDERLEI APARECIDO 

FAGNANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005609-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022448/2010 - ONIVALDO 

SCHIAVON (ADV. SP102132 - GILBERTO ALVES TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003507-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022449/2010 - BERALDO 

ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003511-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022450/2010 - BERALDO 

ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003512-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022451/2010 - BERALDO 

ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003510-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022452/2010 - BERALDO 

ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.003880-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022453/2010 - EDEVALDO 

VASCONCELOS JUNIOR (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.001266-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022454/2010 - UTAKO UTUMO 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004502-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022455/2010 - SONIA DE 

MORAES RAMOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004511-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022456/2010 - SUZANA 

OLYMPIA DA SILVA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004506-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022457/2010 - CARLITO PASSOS 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004507-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022458/2010 - ILDA LUNARDON 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001699-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022459/2010 - SERGIO CIONI 

(ADV. SP074744 - ROSANGELA CIONI DE ALMEIDA, SP243939 - JOSE LUIZ MACHADO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001565-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022460/2010 - SEBASTIAO DE 

PAULA RAMOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.001546-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022461/2010 - MARIA HELENA 

PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001692-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022462/2010 - NATALINO TRIZE 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005574-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022463/2010 - GILSON DE 

CASTRO GRION (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001302-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022464/2010 - MARIA LUCIA 

PERANDIN MOREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005865-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022465/2010 - LUIZ FONTANA 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005806-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022466/2010 - QUENJI 

CUNITAQUI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001716-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022467/2010 - ANDRE RICARDO 

FANTINATI MENEGON (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001693-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022468/2010 - NATALINO TRIZE 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004388-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022469/2010 - CARLOS CURY 

FILHO (ADV. SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO, SP223239 - CLOVIS MORAES BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005964-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022470/2010 - REIKO YAMANE 

TANAKA (ADV. SP090430 - CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005811-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022471/2010 - NELSON 

FERRARI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.003287-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022472/2010 - ALESSANDRA 

MARTINEZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001724-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022473/2010 - ORLANDO 

FERREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005562-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022474/2010 - FATIMA ISOLINA 

DA SILVA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA 

RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.002709-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022390/2010 - JUVENCINO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado da 

sentença, intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre o efetivo 

cumprimento da obrigação. 

    2009.63.19.001589-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319022490/2010 - LETICIA BILCHI LOPES (ADV. SP137111 - 

ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.001587-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319022491/2010 - KLEBER BILCHI LOPES (ADV. SP137111 - 

ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.002046-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319022492/2010 - LUIZA VERGILIO FLAUZINO (ADV. SP205881 - 

FRANCISCO DE ASSIS SOARES, SP126306 - MARIO SERGIO ARAUJO CASTILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004079-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319022493/2010 - ROSA MARIA GOMES PEREIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003268-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319022504/2010 - MARCO ANTONIO NUNES (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003169-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319022505/2010 - CESARIO AUGUSTO FONSECA NETO (ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP083397 - 

JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS, SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA, SP151334E - 

LEONARDO GOFFI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003267-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319022506/2010 - JULIO CESAR SALVADOR DOS SANTOS (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001593-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319022507/2010 - GENESIO SUMAN (ADV. SP069115 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP083397 - JACQUELINE 

ANGELE DIDIER DE NEGREIROS, SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA, SP151334E - LEONARDO 

GOFFI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001713-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319022508/2010 - JUNQUITI MITANI (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.004049-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319022494/2010 - APPARECIDO SOTERO CASTRO (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004050-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319022495/2010 - BENEDITO APARECIDO GONCALVES (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004051-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319022496/2010 - IVANILDO OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP140507 

- ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004058-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022497/2010 - NELSON PAVANELLA (ADV. SP140507 - 

ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.004045-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319022498/2010 - ANTONIO OLIVEIRA GALVAO (ADV. SP140507 

- ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.004048-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319022499/2010 - SALVADOR GARCIA FAVERON (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004046-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319022500/2010 - ERASMO DE BARROS (ADV. SP140507 - 

ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.004047-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319022501/2010 - NARCISO JOSE LAUDELINO (ADV. SP140507 - 

ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.003562-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319022502/2010 - VALTELINO RIBEIRO GONZAGA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003266-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319022503/2010 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nomeio o Contador o Sr. Celso Mamoru 

Kaihatu, Perito Judicial, para a realização de perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias a contar de sua intimação. Int. 

    2009.63.19.002632-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319022551/2010 - MARIA JOSE PINHEIRO CAVINI (ADV. 

SP200345 - JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA); GERVASIO CAVINI (ADV. SP200345 - JOSÉ CARLOS GOMES 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000490-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022552/2010 - TANIA MARIA MALATESTA (ADV. SP253613 - 

EMERSON ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.004961-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319022553/2010 - SUELI PONCE DE OLIVEIRA (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005979-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319022554/2010 - PAULO ROBERTO PREBIANCHI (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.002493-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319022555/2010 - ANTONIO MARCON (ADV. SP223239 - CLOVIS 

MORAES BORGES, SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003188-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319022556/2010 - SEBASTIAO LOPES RATO (ADV. SP248839 - 

DANIELA CRISTINA ALBUQUERQUE GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para manifestar-se 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que possui em sua 

base de dados, registro de adesão ao acordo do FGTS, sob pena de extinção da execução. 

    2010.63.19.004125-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022510/2010 - CLAUDINEI DE SOUZA (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004228-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319022511/2010 - GERSON LUIZ ROCHA RIBEIRO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

   2010.63.19.004223-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022512/2010 - VILMA MARTINS (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004227-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319022513/2010 - MAURO SERGIO RAMOS GIMENEZ (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004216-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319022514/2010 - AMADEU SEBASTIAO DA SILVA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004218-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319022515/2010 - LUCILENE ALVES ORTIZ (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004224-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319022516/2010 - ODARIO JESUS COSTA (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.004226-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319022517/2010 - JOSE ROBERTO DINIZ (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004225-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319022518/2010 - HILTON ROGERIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004220-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319022519/2010 - LEONOR MARTINS (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004217-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319022520/2010 - ANTONIO LUIZ CALEGARI (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004127-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319022521/2010 - JURANDIR BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004126-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319022522/2010 - SONIA DA SILVA SPETIC (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004135-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319022523/2010 - CELSO DO AMARAL (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004108-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022524/2010 - ANTONIO CARLOS MARTINS (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004112-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319022525/2010 - ANTONIO ALVARO RAMOS (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004110-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319022526/2010 - ARNALDO MENDES (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004113-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319022527/2010 - ELISABETE DE SOUZA PEREIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004115-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319022528/2010 - SIDNEY DONIZETI CORREIA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004117-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022529/2010 - VALDINEI DOS SANTOS (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004118-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319022530/2010 - MARCO ANTONIO DE CONTI (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004120-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022531/2010 - ROGERIO FABRO MUNHOZ (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004121-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319022532/2010 - NEIDE APARECIDA AGULHARE DE SOUZA 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2010.63.19.003959-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022489/2010 - LUIZ CARLOS LOPES (ADV. SP122374 - 

REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora dos cálculos e créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal em sua conta 

vinculada do FGTS, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, manifeste a ré sobre o interesse 

no prosseguimento do recurso interposto, tendo em vista que cumpriu o julgado. Após, tornem os autos conclusos. 

    2008.63.19.003564-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319022011/2010 - ANTONIO PAULO BITTENCOURT VIEIRA 

(ADV. SP178729 - RODRIGO ANGELO VERDIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista que a sentença de extinção da execução transitou em 

julgado sem interposição de recurso pela parte autora, dê-se baixa no sistema. 

    2010.63.19.003987-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319022509/2010 - ISMAEL DE FREITAS GONCALVES (ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP083397 - 

JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista tratar-se de meio inadequado para expressar seu inconformismo, 

mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para manifestar-se 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processos: 

1993.61.00.00395878-7 - 12ª Vara Federal Fórum Ministro Pedro Lessa São Paulo/SP; 1997.61.00.00497473-5 - 22ª 

Vara Federal Fórum Ministro Pedro Lessa São Paulo/SP e 2004.61.00.00001323-2 - 14ª Vara Federal Fórum Ministro 

Pedro Lessa São Paulo/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. 

    2010.63.19.004412-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319022549/2010 - BENEDITO SIQUEIRA (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004414-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319022548/2010 - BENEDITO SIQUEIRA (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

    2010.63.19.004215-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022538/2010 - ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004219-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319022539/2010 - DANIEL PORFIRIO XAVIER (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004222-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319022540/2010 - BENEDITO ELIZEU DA SILVA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004132-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319022541/2010 - EUNICE APARECIDA MENDONCA (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004107-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319022542/2010 - FRANCISCO BARBOZA DE JESUS (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004114-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319022543/2010 - VANIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004119-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319022544/2010 - JANETE AGUIAR SILVA CACHUCHO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004214-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319022533/2010 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004213-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319022534/2010 - IRENE PEREIRA PINTO (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004128-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319022535/2010 - ZENAIDE APARECIDA MODESTO BARDELI 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004129-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319022536/2010 - SEBASTIAO AGULHARE (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.004130-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319022537/2010 - ALDIR TIRITAN (ADV. SP140507 - ISMAEL 

LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2010.63.19.004513-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319022341/2010 - ALESSANDRA CARRARETTO DOS SANTOS 

(ADV. SP118626 - PEDRO JOSE MENDES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito. Cite-se a Caixa 

Econômica Federal para contestação no prazo legal. Intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, 

cópia legível de comprovante de residência com CEP, sob pena de extinção. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000084 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.19.005726-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022326/2010 - ANA CAROLINA 

DOS SANTOS GUIMARÃES (ADV. SP136099 - CARLA BASTAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ANA CAROLINA DOS SANTOS GUIMARÃES - representada por 

sua genitora, Lucrécia Vieira dos Santos - resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.19.000644-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022035/2010 - MARIA 

APARECIDA CAMARGO BEPE (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ, SP245368 - TELMA ELIANE DE TOLEDO 

VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma 

que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA APARECIDA CAMARGO BEPE, resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

2010.63.19.000908-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022036/2010 - MARILEIA 

VITORINO TEODORO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARILEIA VITORINO TEODORO, resolvendo o feito com o exame 

do seu mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil; 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 
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2010.63.19.001394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022343/2010 - IZABEL MARTINS 

VICENTE (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante 

do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por IZABEL MARTINS VICENTE, resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

2008.63.19.001150-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022027/2010 - WALDEMAR 

CHIODEROLI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Rejeito a preliminar de conexão suscitada pelo INSS; 

b-) Acolho em parte a preliminar de litispendência apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o 

feito sem exame do mérito em relação aos pedidos de reconhecimento dos períodos de 01/01/1962 a 30/12/1969 (rural), 

01/11/1979 a 31/12/1981 (urbano - especial), 20/06/1984 a 04/03/1985 (urbano - especial) e de 29/04/1995 a 

25/09/1997 (urbano - especial), conforme artigo 267, V, do Código de Processo Civil; 

c-) Extingo o feito sem exame do mérito em relação aos pedidos de reconhecimento dos períodos de 01/04/1985 a 

25/07/1990 e de 03/01/1994 a 28/04/1995, conforme artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

d-) Julgo procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço especial formulado por WALDEMAR 

CHIODEROLI - intervalo de 01/01/1979 a 30/10/1979 - resolvendo o mérito da demanda, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil; 

e) Julgo procedente o pedido de conversão do tempo de serviço especial em comum formulado por WALDEMAR 

CHIODEROLI, relativamente ao intervalo de 01/01/1979 a 30/10/1979, resolvendo o mérito da demanda, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

f-) Julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço (integral) formulado por 

WALDEMAR CHIODEROLI, resolvendo o mérito da demanda, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

2010.63.19.001392-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022546/2010 - GILBERTO BONFIM 

DA SILVA (ADV. SP194497 - MILTON PERENHA PINHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo procedente o pedido formulado por GILBERTO BONFIM DA SILVA, para reconhecer as atividades rurais, 

nos períodos compreendidos entre 01/09/1972 a 16/04/1973, 01/09/1973 a 10/06/1975, 10/06/1975 a 31/03/1976 e de 

01/10/1976 a 06/09/1977, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I, do artigo 269 do Código de 

Processo Civil; 

b-) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por GILBERTO BONFIM DA SILVA, para reconhecer os 

períodos contribuídos como contribuinte individual, nos intervalos de 01/09/1997 a 30/09/1997 e de 01/08/2009 a 

31/08/2009, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil; 

c-) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento como especial do tempo de serviço prestado por 

GILBERTO BONFIM DA SILVA,assim declarando os períodos laborais de 01/10/1982 a 01/02/1985 e 01/03/1985 a 

15/12/1986, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil; 

d-) Julgo parcialmente procedente o pedido de conversão do tempo de serviço especial em comum, relativamente aos 

períodos supramencionados, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I, do artigo 269 do Código 

de Processo Civil; e 

e-) Julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço formulado por GILBERTO 

BONFIM DA SILVA - resolvendo o mérito da demanda, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2010.63.19.001328-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022476/2010 - JOSUEL AFONSO 

MORENO (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por JOSUEL AFONSO MORENO, reconhecendo como tempo 

de serviço apenas o intervalo de 16/12/1964 a 30/06/1967, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional) formulado 

por JOSUEL AFONSO MORENO, condenando o INSS ao pagamento da prestação previdenciária em questão - Renda 

Mensal Inicial (RMI) do benefício: R$ 465,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco reais) e Renda Mensal Atual (RMA) de 

R$ 510,00 (Quinhentos e dez reais) em setembro de 2010 - resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil; 

e-) Julgo procedente o pedido formulado por JOSUEL AFONSO MORENO, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde 

23/11/2009, no montante de R$ 5.355,16 (Cinco mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos), 

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

Oficie-se o EADJ para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.19.001390-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022328/2010 - ALIVINO PEDRO 

THEODORO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Compulsando os autos, verifico que não houve prévio requerimento administrativo de 

concessão do benefício em questão, nem tampouco na contestação ofertada pelo INSS restou revelada a resistência à 

pretensão de obter a prestação previdenciária. Deste modo, porque não há pretensão resistida a justificar a prestação da 

tutela jurisdicional, extingo o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, mediante as anotações de praxe. Intime-se o INSS. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista pedido expresso na 

petição inicial, oficie-se a autarquia para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do procedimento 

administrativo no qual a parte autora pleiteia o benefício previdenciário. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.19.001394-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019849/2010 - IZABEL MARTINS VICENTE (ADV. SP062246 - 

DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001328-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019848/2010 - JOSUEL AFONSO MORENO (ADV. SP092010 - 

MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.000644-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019861/2010 - MARIA APARECIDA CAMARGO BEPE (ADV. 

SP062246 - DANIEL BELZ, SP245368 - TELMA ELIANE DE TOLEDO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista pedido expresso na petição inicial, oficie-se a autarquia para que traga aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do procedimento administrativo no qual a parte autora pleiteia o benefício 

previdenciário. 

                        Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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2009.63.19.005726-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319016755/2010 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

GUIMARÃES (ADV. SP136099 - CARLA BASTAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Defiro o pedido formulado pela advogada da parte autora para que se expeça ofício endereçado à Caixa 

Econômica Federal, no desiderato de que a referida instituição informe se houve levantamento de valores mantidos em 

FGTS, relativos a Alessandro Ferreira Guimarães - portador do RG n° 27.849.763-SP, filho de Antenor Ferreira 

Guimarães e Elenita Ribeiro da Silva Guimarães, nascido em 25/08/1974- no que diz respeito ao empregador Alberto 

Tetsuo Koti, 21.395.00173.8-3. Prazo: 15 (quinze) dias. No mais, não havendo outras provas a serem produzidas em 

audiência, aguarde-se o retorno do ofício em questão. Após, conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não havendo mais provas a serem 

produzidas em audiência, conclusos para sentença. Intime-se o INSS. 

  

2010.63.19.001394-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319022330/2010 - IZABEL MARTINS VICENTE (ADV. 

SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001392-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319022329/2010 - GILBERTO BONFIM DA SILVA 

(ADV. SP194497 - MILTON PERENHA PINHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001328-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319022331/2010 - JOSUEL AFONSO MORENO (ADV. 

SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000085 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. Intime-se 

  
2010.63.19.004281-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319022305/2010 - VALDECI DA SILVA COSTA (ADV. SP255963 - 

JOSAN NUNES, SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004299-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022308/2010 - BRUNO LEANDRO MARTINHO (ADV. SP284198 - 

KATIA LUZIA LEITE, SP277562 - ALESSANDRA CRISTINA RODRIGUES RABELLO, SP288201 - EDINILSON 

ROBERTO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.004296-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319022307/2010 - NELSON RAMOS (ADV. SP107094 - SANDRA 

APARECIDA CHIODI, SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este juízo não são capazes de 

autorizar, em cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data designada para audiência, acompanhadas de 03 (três) testemunhas no 

máximo e munidas dos documentos originais que instruiram suas manifestações. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. Int. 
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2010.63.19.001894-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319022488/2010 - ELISA TOMAZ DELSIN (ADV. SP280927 - DIOGO 

ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Indefiro o pedido 

de produção de prova técnica, uma vez que incumbe à parte autora o ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu 

direito, especialmente no caso em apreço, quando não há elementos indicativos de que houve diligências encetadas no 

sentido de obter a prova em questão. 

A atividade probatória desenvolvida pelo Juízo é admissível apenas em caráter excepcional e complementar, o que não 

é o caso em tela. 

Destarte, rejeito o pedido de produção da prova técnica, considerado o quadro fático-probatório ancorado nos autos. 

Outrossim, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o motivo da impossibilidade de trazer as testemunhas, 

independentemente de intimação, à audiência designada. Após, conclusos.Int. 

  

2009.63.19.004581-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319022314/2010 - IVONE MARIA DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP034100 - NADIR DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar instrumento de mandato conferido ao advogado subscritor da inicial, sob pena de extinção, nos termos do art. 

284, parágrafo único do CPC. 

Sanada a irregularidade, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.19.004275-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319022303/2010 - MARIA RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP109707 - SILVIO MASSAO HINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/06/2011 às 14h00min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data em questão acompanhadas de 03 (três) testemunhas no máximo e 

munidas dos documentos originais que instruiram suas manifestações. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. Int. 

  

2010.63.19.004276-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319022304/2010 - MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP109707 - SILVIO MASSAO HINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Aguarde-se a realização das perícias médica e social agendadas. Intime-se 

  

2010.63.19.004484-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319022311/2010 - MARIA VALDECI TAVARES ARANTES (ADV. 

SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Intimem-se às partes para comparecerem na data designada para audiência, acompanhadas de 03 (três) testemunhas no 

máximo e munidas dos documentos originais que instruiram suas manifestações. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. Int. 

  

2010.63.19.004277-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022306/2010 - CICERA DE MEDEIROS (ADV. SP184347 - FATIMA 

APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Sem prejuízo, nomeio o Dr. Edmar Gomes para a realização de perícia médica no dia 22/11/2010 às 10h00min, devendo 

a parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, 

exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada nos autos. Intime-se 

  

2010.63.19.004501-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319022312/2010 - IRENE NOGUEIRA RIBEIRO MODESTO ORLANDI 

(ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este 

Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão do benefício 

assistencial. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Aguarde-se a realização das perícias social e médica agendadas. Intime-se 

  

2010.63.19.002004-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022485/2010 - GENIRO ANACLETO (ADV. SP068336 - JOSE 

ANTONIO BIANCOFIORI, SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 
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APARECIDA PARENTE). Tendo em vista pedido expresso na petição inicial, oficie-se a autarquia para que traga aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do procedimento administrativo no qual a parte autora pleiteia o benefício 

previdenciário. Cumpra-se. 

Outrossim, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o motivo da impossibilidade de trazer as testemunhas, 

independentemente de intimação, à audiência designada. Após, conclusos 

  

2010.63.19.001895-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022487/2010 - OSVALDO DOMINGOS DELSIN (ADV. SP280927 - 

DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

Justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o motivo da impossibilidade de trazer as testemunhas, 

independentemente de intimação, à audiência designada. 

Após, conclusos. Int. 

  

2010.63.19.004503-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319022313/2010 - MIRIAN PEREIRA DA SILVA (ADV. SP255192 - 

LUIS ANTONIO PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a realização da audiência de instrução e julgamento, 

acompanhadas de no máximo 03 (três) testemunhas, munidas dos documentos originais que instruiram suas 

manifestações. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. Int. 

  

2010.63.19.004304-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022310/2010 - DIRCE BOSQUETI MARIANO (ADV. SP202981 - 

NELSON DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Destarte, concluo 

que os elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária 

própria da tutela de urgência, a concessão do benefício assistencial. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Aguarde-se a realização da perícia agendada. Intime-se 

  

2009.63.19.004581-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319002367/2010 - IVONE MARIA DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP034100 - NADIR DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a petição juntada, nomeio mais uma vez o 

Dr. Ederson Fernandes, perito judicial, para a realização da perícia médica no dia 01/03/2010 às 14h30min, devendo a 

parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, 

exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000086 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
2010.63.19.003220-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319021897/2010 - LEONARDO DE 

SOUZA TRIGUEIRO (ADV. SP094976 - JOAO GILBERTO SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por Leonardo de Souza Trigueiro, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

DECISÃO JEF 

2010.63.19.004361-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022309/2010 - MARCIA LODOVICO PARRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP137557 - RENATA CAVAGNINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Manifeste-se a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 586/605 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico (Processo: 

200963030075242 - Juizado Especial Federal de São Paulo/SP), apresentando documentos (cópia da petição inicial, 

sentença e acórdão) capazes de indicar a não existência de prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de 

extinção deste feito. Int. 

  

2010.63.19.000248-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319022322/2010 - LUIZ DONIZETE BALBO (ADV. SP249044 - 

JUCILENE NOTARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada aos autos virtuais em 28/09/2010, com fulcro no artigo 11 do Edital de Cadastramento n. 02/2009 - 

GABP/ASOM, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no artigo 1°, § 1°, da Resolução 558/2007, do Conselho da 

Justiça Federal - CJF, designo a advogada, Dra. Jucilene Notário, OAB-SP 249.044, cadastrada através do Sistema 

Eletrônico, para atuação na fase recursal do presente feito. Intime-se a advogada supracitada para que se manifeste no 

prazo de 05 (cinco) dias, informando sobre o eventual interesse em atuar como advogada nos autos. 

  

2010.63.19.000248-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319002211/2010 - LUIZ DONIZETE BALBO (ADV. SP249044 - 

JUCILENE NOTARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/09/2010 às 11h00min. 

Cite-se. 

Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) e 

munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para a parte autora trazer os 

documentos originais juntados juntamente com a peça inicial. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000751 

  

  

ACÓRDÃO 

  

2007.62.01.003053-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201008929/2010 - ANA ANGELICA GUIMARAES (ADV. MS008883 - 

FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

Campo Grande, MS, 24 de junho de 2010. 

  

2007.62.01.004783-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201008937/2010 - MARIA FRANCISCA LOPES ZENTENO (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 
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2007.62.01.003112-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201008930/2010 - ALICE DA SILVA MACHADO (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

Campo Grande, MS, 24 de junho de 2010. 

  

2007.62.01.006063-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201008935/2010 - RITA VERA DE SOUZA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao 

recurso do INSS. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e 

Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

2008.62.01.001071-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201008938/2010 - IRACEMA MARTINS DINIZ (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.62.01.006224-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201008939/2010 - JULIA BALBINO DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000521-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201008941/2010 - MARGARIDA EMERENCIA DIAS (ADV. MS010293 - 

RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000605-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201008942/2010 - TEREZINHA GEREMIA (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2008.62.01.000777-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201008944/2010 - ROSA MARIA PEREIRA (ADV. MS011517 - 

DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001345-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201008946/2010 - ALMIRA ISRAEL ALFREDO (ADV. MS002271 - JOAO 

CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.62.01.005379-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201008934/2010 - CLAUDITE PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS009140 - 

JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 
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2008.62.01.001216-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201008945/2010 - MARCELINA CARDOSO DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

2008.62.01.000665-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201008943/2010 - JOANITA MAIRA LIMA DE JESUS (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

  

2007.62.01.006168-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201009347/2010 - GEMINIANO ALVES DE SOUZA PINTO NETO (ADV. 

MS005398 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). IV - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar Firmino. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

2007.62.01.004606-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201005012/2010 - ALZIRA VIEIRA DA COSTA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés Anderson Costa 

Rodrigues da Silva. 

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso 

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e 

Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva. 

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 

  
2008.62.01.001407-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201005022/2010 - CARMELITA DE SOUSA SILVA (ADV. MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001466-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201005023/2010 - JUDITH MORAES HONORIO (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001671-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201005024/2010 - SEVERINA PEREIRA ARAUJO (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002040-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201005028/2010 - ATAMARIL GOMES DE AZEVEDO (ADV. MS011739 - 

LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.002086-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201010632/2010 - UBIRAJARA FERNANDES DE HOLANDA (ADV. 

MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 
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Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

2007.62.01.003659-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201008895/2010 - ROBERTO ADÃO DE MORAIS (ADV. MS005293 - 

AGUINALDO MARQUES FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar Firmino. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso 

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e 

Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva. 

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 

  
2008.62.01.000079-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201005014/2010 - BERENICE DA SILVA CORREA (ADV. MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000622-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201005019/2010 - ADRIANA DE ARAUJO PITILIN (ADV. MS005676 - 

AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000952-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201005020/2010 - MARIA AUXILIADORA PEREIRA DE LIRA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002021-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201005026/2010 - BELARMINA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.001596-1 - ACÓRDÃO Nr. 6201010646/2010 - MIGUELA ACOSTA MARECO (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

2009.62.01.001336-8 - ACÓRDÃO Nr. 6201005032/2010 - ELZA PIRES MARTINS (ADV. GO029416 - CARLOS 

DE ALMEIDA SALES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés Anderson Costa 

Rodrigues da Silva. 

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 

  

2007.62.01.006233-4 - ACÓRDÃO Nr. 6201006801/2010 - MARCIO ANTONIO DE SOUZA BEXIGA (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso. 
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Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Katia Cilene Balugar Firmino e Janio Roberto 

dos Santos. 

Campo Grande (MS), 20 de maio de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao 

recurso do INSS. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e 

Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

2008.62.01.002950-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201010633/2010 - MARIA DE JESUS CHUERIY (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.003053-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201010647/2010 - TEREZA MARIA DA SILVA (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao 

recurso do INSS. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e 

Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

2008.62.01.001591-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201010628/2010 - IRIA MARTINS DE SOUZA (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001670-5 - ACÓRDÃO Nr. 6201010629/2010 - LINDENBERGUE FERREIRA GARCIA (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao 

recurso do INSS. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e 

Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

2008.62.01.003651-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010636/2010 - FRANCISCA ROSA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003682-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010637/2010 - ORDALIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS009140 - 

JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.001411-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201010638/2010 - RAIMUNDO CLAUDINO DE OLIVEIRA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

DECISÃO TR 
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2007.62.01.004464-2 - DECISÃO TR Nr. 6201002456/2010 - ODETE CORDEIRO DE SOUZA (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, em vista do quadro 

fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do tempo e da 

conseqüente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do benefício que 

lhe fora concedido em sentença, e confirmado em acórdão, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena de multa diária 

de R$-150,00 (cento e cinqüenta reais), em favor da parte autora. 

Sejam as partes intimadas, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o 

§ 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, 

que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação no gerenciamento de processos para cumprimento do determinado, sejam os autos encaminhados 

ao escaninho apropriado do sistema de informatização, a fim de aguardar o juízo de admissibilidade, o que se deve fazer 

consoante as novas determinações contidas no art. 543-B, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

2008.62.01.000665-7 - DECISÃO TR Nr. 6201008393/2010 - JOANITA MAIRA LIMA DE JESUS (ADV. MS011064 

- MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, sobre o recebimento do benefício de pensão 

por morte, nos termos cosignados pelo INSS. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora requer antecipação de 

tutela. 

Verifica-se, no entanto, que já houve o julgamento do feito, tendo sido concedida a tutela definitiva neste órgão 

recursal. 

Levando em consideração que o recurso tem efeito meramente devolutivo e trata-se de verba eminentemente 

alimentar, mormente, ainda, porque a autora possui idade avançada, recebo o pedido de antecipação da tutela, 

convolando-o em execução do julgado. 

Diante disso, defiro a implantação imediata do benefício, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente 

após o trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa 

diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, 

§ 4º, do CPC. 

Intimem-se, oficiando-se ao INSS para cumprimento. 

  

2007.62.01.003053-9 - DECISÃO TR Nr. 6201010168/2010 - ANA ANGELICA GUIMARAES (ADV. MS008883 - 

FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001216-5 - DECISÃO TR Nr. 6201010169/2010 - MARCELINA CARDOSO DO ESPIRITO SANTO 

(ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.001466-6 - DECISÃO TR Nr. 6201000129/2010 - JUDITH MORAES HONORIO (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos do processo em epígrafe, verifica-se que a parte 

autora requereu, em 21/10/2009, a concessão de tutela antecipada que determinasse a implantação do benefício 

assistencial - LOAS IDOSO - consoante já julgado em sentença julgada totalmente procedente. 

Com efeito, a sentença foi prolatada em 27/03/2009, tendo sido julgado procedente o pedido da parte autora, declarando 

a existência de relação jurídica entre ela e o INSS, bem assim obrigando a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe o 

benefício assistencial. 

Intimado, o INSS limitou-se à interposição de RI, Recurso Inominado. 

É o resumo. DECIDO. 

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 

benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as 

demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 
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Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

2009.62.01.001336-8 - DECISÃO TR Nr. 6201003728/2010 - ELZA PIRES MARTINS (ADV. GO029416 - CARLOS 

DE ALMEIDA SALES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos do processo em epígrafe, verifica-se que a parte 

autora requereu, em 17/03/2010, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Dos autos, vê-se a seguinte situação fático-jurídica: a sentença foi prolatada em 18/09/2010, tendo sido julgado 

procedente o pleito da parte autora, condenando-se o INSS a conceder o benefício assistencial - LOAS IDOSO. 

Intimado da decisão de primeira instância, o INSS limitou-se à interposição de RI, Recurso Inominado. 

É o resumo. DECIDO 

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 

benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, verifica-se a 

presença de todas as demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

2007.62.01.006063-5 - DECISÃO TR Nr. 6201004595/2010 - RITA VERA DE SOUZA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). O autor requer antecipação de tutela. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações do requerente, sendo certo que a r. sentença concedeu o benefício 

em favor da parte autora, e considerando tratar-se de direito de natureza eminentemente alimentar, defiro a antecipação 

de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício assistencial, com eventuais valores em atraso sendo 

pagos somente após o trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se, oficiando-se ao INSS para cumprimento. 

  

2008.62.01.000665-7 - DECISÃO TR Nr. 6201010343/2010 - JOANITA MAIRA LIMA DE JESUS (ADV. MS011064 

- MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em decorrência da existência de Acórdão referente ao presente feito, 

concedendo o benefício assistencial, assim como do óbice legal de inacumulativadade do indigitado benefício com 

qualquer outro e, levando-se em consideração a noticia do recebimento de pensão por morte pela autora/recorrida, 

quaisquer questões, relativas ao corte de benefício ou eventual recebimento de valores, devem ser dirimidas na fase de 

execução. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora requer antecipação de 

tutela. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações do requerente, sendo certo que a r. sentença concedeu o 

benefício em favor da parte autora, e considerando tratar-se de direito de natureza eminentemente alimentar, 

defiro a antecipação de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício, com eventuais valores em 

atraso sendo pagos somente após o trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa 

diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, 

§ 4º, do CPC. 

Intimem-se, oficiando-se ao INSS para cumprimento. 

  

2008.62.01.000777-7 - DECISÃO TR Nr. 6201007550/2010 - ROSA MARIA PEREIRA (ADV. MS011517 - 

DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.62.01.005379-5 - DECISÃO TR Nr. 6201007895/2010 - CLAUDITE PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS009140 - 

JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.000079-5 - DECISÃO TR Nr. 6201009954/2010 - BERENICE DA SILVA CORREA (ADV. MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, em vista do quadro fático-jurídico 

da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do tempo e da conseqüente aflição do 

jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do benefício que lhe fora concedido em 

sentença, e confirmado em acórdão, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), em favor da parte autora. 

Sejam as partes intimadas, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o 

§ 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, 

que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação no gerenciamento de processos para cumprimento do determinado, sejam os autos encaminhados 

ao escaninho apropriado do sistema de informatização, a fim de aguardar o juízo de admissibilidade, o que se deve fazer 

consoante as novas determinações contidas no art. 543-B, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de Recurso 

Extraordinário, intime-se a parte contrária a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 25/10/2010. 

  
2007.62.01.006168-8 - DESPACHO TR Nr. 6201015919/2010 - GEMINIANO ALVES DE SOUZA PINTO NETO 

(ADV. MS005398 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

2007.62.01.006233-4 - DESPACHO TR Nr. 6201015918/2010 - MARCIO ANTONIO DE SOUZA BEXIGA (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.003659-1 - DESPACHO TR Nr. 6201015931/2010 - ROBERTO ADÃO DE MORAIS (ADV. MS005293 - 

AGUINALDO MARQUES FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

2007.62.01.006063-5 - DESPACHO TR Nr. 6201015922/2010 - RITA VERA DE SOUZA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004464-2 - DESPACHO TR Nr. 6201015928/2010 - ODETE CORDEIRO DE SOUZA (ADV. MS010932 

- ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de Pedido de 

Uniformização e Recurso Extraordinário, intime-se a parte contrária a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 25/10/2010. 

  

2008.62.01.001568-3 - DESPACHO TR Nr. 6201016731/2010 - HELIO PEREIRA SANTANA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.006231-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016746/2010 - ADEIRA BERNARDES DA SILVA (ADV. 

MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 
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2007.62.01.004640-7 - DESPACHO TR Nr. 6201016752/2010 - JOSE CARLOS FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.004293-1 - DESPACHO TR Nr. 6201016755/2010 - JERONIMO CARDOSO DE SOUZA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.004065-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016756/2010 - SEBASTIÃO PEREIRA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.003656-6 - DESPACHO TR Nr. 6201016757/2010 - MAURO LOBEIRO (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.003532-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016758/2010 - CLAUDIONOR DOS SANTOS (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.003531-8 - DESPACHO TR Nr. 6201016759/2010 - JESUS JOCA DOS SANTOS (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.003174-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016760/2010 - CARMEM FERREIRA PEDROSO (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.003121-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016761/2010 - ANTONIO SIDNEY DOS SANTOS (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002954-9 - DESPACHO TR Nr. 6201016765/2010 - LAUDINEI CANAVERDE DE ARAÚJO (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002953-7 - DESPACHO TR Nr. 6201016766/2010 - JOSE ERIVALDO DE SOUZA TEIXEIRA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002905-7 - DESPACHO TR Nr. 6201016767/2010 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002903-3 - DESPACHO TR Nr. 6201016768/2010 - RUDINEI RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002902-1 - DESPACHO TR Nr. 6201016769/2010 - LARI GOMES (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002901-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016770/2010 - JOSE ROBERTO VALADAO SOUZA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002900-8 - DESPACHO TR Nr. 6201016771/2010 - AILTON EVANGELISTA ALVES (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002899-5 - DESPACHO TR Nr. 6201016772/2010 - MANOEL CAMPOS SOBRINHO (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
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2007.62.01.002898-3 - DESPACHO TR Nr. 6201016773/2010 - RAMAO SANCHES CHAPARRO (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002897-1 - DESPACHO TR Nr. 6201016774/2010 - JOSE CLEMENTINO (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002896-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016775/2010 - BERNARDO GAMARRA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002894-6 - DESPACHO TR Nr. 6201016776/2010 - ALBERTO PINTO FLORES (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002893-4 - DESPACHO TR Nr. 6201016777/2010 - ANTONIO PEREIRA SOARES (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002892-2 - DESPACHO TR Nr. 6201016778/2010 - DELSON KNUTSEN (ADV. MS008076 - NELSON 

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002824-7 - DESPACHO TR Nr. 6201016779/2010 - OSCAR SOLER VILANOVA (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002823-5 - DESPACHO TR Nr. 6201016780/2010 - JOSIEL DOS SANTOS BATISTA (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002822-3 - DESPACHO TR Nr. 6201016781/2010 - MARCELO DOS SANTOS BEGA (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

2007.62.01.002821-1 - DESPACHO TR Nr. 6201016782/2010 - CARLOS JODEL PARODES CORREA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2007.62.01.002820-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016783/2010 - APARECIDO HENRIQUE DE FREITAS (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

2009.62.01.003053-6 - DESPACHO TR Nr. 6201016717/2010 - TEREZA MARIA DA SILVA (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.001596-1 - DESPACHO TR Nr. 6201016719/2010 - MIGUELA ACOSTA MARECO (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.001411-7 - DESPACHO TR Nr. 6201016720/2010 - RAIMUNDO CLAUDINO DE OLIVEIRA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.001336-8 - DESPACHO TR Nr. 6201016721/2010 - ELZA PIRES MARTINS (ADV. GO029416 - 

CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003682-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016722/2010 - ORDALIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.62.01.003651-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016723/2010 - FRANCISCA ROSA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002950-5 - DESPACHO TR Nr. 6201016724/2010 - MARIA DE JESUS CHUERIY (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002086-1 - DESPACHO TR Nr. 6201016725/2010 - UBIRAJARA FERNANDES DE HOLANDA (ADV. 

MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002040-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016726/2010 - ATAMARIL GOMES DE AZEVEDO (ADV. 

MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002021-6 - DESPACHO TR Nr. 6201016727/2010 - BELARMINA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001671-7 - DESPACHO TR Nr. 6201016728/2010 - SEVERINA PEREIRA ARAUJO (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001670-5 - DESPACHO TR Nr. 6201016729/2010 - LINDENBERGUE FERREIRA GARCIA (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001591-9 - DESPACHO TR Nr. 6201016730/2010 - IRIA MARTINS DE SOUZA (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001466-6 - DESPACHO TR Nr. 6201016733/2010 - JUDITH MORAES HONORIO (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001407-1 - DESPACHO TR Nr. 6201016734/2010 - CARMELITA DE SOUSA SILVA (ADV. MS002633 

- EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001345-5 - DESPACHO TR Nr. 6201016735/2010 - ALMIRA ISRAEL ALFREDO (ADV. MS002271 - 

JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001216-5 - DESPACHO TR Nr. 6201016736/2010 - MARCELINA CARDOSO DO ESPIRITO SANTO 

(ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001071-5 - DESPACHO TR Nr. 6201016737/2010 - IRACEMA MARTINS DINIZ (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.62.01.000952-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016738/2010 - MARIA AUXILIADORA PEREIRA DE LIRA 

(ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000777-7 - DESPACHO TR Nr. 6201016739/2010 - ROSA MARIA PEREIRA (ADV. MS011517 - 

DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.62.01.000665-7 - DESPACHO TR Nr. 6201016740/2010 - JOANITA MAIRA LIMA DE JESUS (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000622-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016741/2010 - ADRIANA DE ARAUJO PITILIN (ADV. MS005676 

- AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000605-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016742/2010 - TEREZINHA GEREMIA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2008.62.01.000521-5 - DESPACHO TR Nr. 6201016743/2010 - MARGARIDA EMERENCIA DIAS (ADV. 

MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000079-5 - DESPACHO TR Nr. 6201016744/2010 - BERENICE DA SILVA CORREA (ADV. MS002633 

- EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.006276-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016745/2010 - AMELIA OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. 

MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.006224-3 - DESPACHO TR Nr. 6201016747/2010 - JULIA BALBINO DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.005379-5 - DESPACHO TR Nr. 6201016748/2010 - CLAUDITE PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004783-7 - DESPACHO TR Nr. 6201016751/2010 - MARIA FRANCISCA LOPES ZENTENO (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004606-7 - DESPACHO TR Nr. 6201016753/2010 - ALZIRA VIEIRA DA COSTA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.003112-0 - DESPACHO TR Nr. 6201016762/2010 - ALICE DA SILVA MACHADO (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.003053-9 - DESPACHO TR Nr. 6201016763/2010 - ANA ANGELICA GUIMARAES (ADV. MS008883 - 

FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.003033-3 - DESPACHO TR Nr. 6201016764/2010 - MARIA GONÇALVES CEZARIO FERREIRA 

(ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 
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CANCELAMENTO DE SESSÃO DE JULGAMENTOS 

  

  

0001       PROCESSO: 2007.62.01.002410-2 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) x RECDO: ALZIRA VALGA COENGA (ADVOGADO: MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON 

SILVA) 

0002       PROCESSO: 2008.62.01.000153-2 - RECTE: GENIVALDO FRANCISCO DA SILVA (ADVOGADO(A): 

MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

0003       PROCESSO: 2003.60.84.003141-5 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: SANTA GOMES DA SILVA LIMA (ADVOGADO: MS9720 - JABER CLEDSON DA SILVA 

0004       PROCESSO: 2004.60.84.000088-5 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: EVA RODRIGUES DE OLIVEIRA CRUZ (ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA 

OLIVEIRA SILVA) 

0005       PROCESSO: 2004.60.84.001756-3 - RECTE: CANDINHO ARCHANGELO TRAVERSSINI 

(ADVOGADO(A): MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006       PROCESSO: 2004.60.84.006196-5 - RECTE: ULISSES GONÇALVES DE BARROS (ADVOGADO(A): 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

0007       PROCESSO: 2004.60.84.006367-6 - RECTE: ERONIDES VICENTE FERREIRA (ADVOGADO(A): 

MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008       PROCESSO: 2004.60.84.006376-7 - RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) X RCDO/RCT: JANETE DE LIMA SILVA (ADVOGADO: MS005676 - AQUILES PAULUS) 

0009       PROCESSO: 2005.62.01.000267-5 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: ANATALIA ROCHA MARTINS (ADVOGADO: MS008684 - NIDIA MARIA NARDI C. 

MENDES) 

0010       PROCESSO: 2005.62.01.000421-0 - RECTE: VAGNER ALVES LEITE (ADVOGADO(A): MS005288 - 

IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X RECDO: UNIÃO  

0011       PROCESSO: 2005.62.01.005466-3 - RECTE: DIVINA DOS SANTOS COLETO (ADVOGADO(A): 

MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

0012       PROCESSO: 2005.62.01.005479-1 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: LUSIA JOSEFA DA SILVA (ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) 

0013       PROCESSO: 2005.62.01.006585-5 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: RAMONA ESTIGARRIBIA MENDES (ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA 

SILVA) 

0014       PROCESSO: 2005.62.01.011467-2 - RECTE: ZENAIDE OLIVEIRA DA LUZ (ADVOGADO(A): 

MS008618 - DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

0015       PROCESSO: 2005.62.01.012813-0 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: LINDOLFO FERNANDES RIBAS (ADVOGADO: MS011225 - MARCEL MARQUES 

SANTOS) 

0016       PROCESSO: 2005.62.01.012958-4 - RECTE: CLAUDIA PIRES SILVA (ADVOGADO(A): SP205600 - 

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

0017       PROCESSO: 2005.62.01.014796-3 - RCTE/RCD: JOSUE NONATO DE ALMEIDA (ADVOGADO(A): 

MS004114 - JOSE SEBASTIAO ESPINDOLA) X RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

0018       PROCESSO: 2007.62.01.000920-4- RECTE: ALEX DA SILVA DANTAS (ADVOGADO(A): MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

0019       PROCESSO: 2007.62.01.001473-0 - RECTE: FELIX BALANIUC (ADVOGADO(A): MS009964 - 

THIAGO BUENO DOS SANTOS) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

0020       PROCESSO: 2007.62.01.003329-2 - RECTE: BALBINA ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO(A): 

SP254804 - PATRICIA BABYANNE ALVES MOREIRA X RECDO: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

0021       PROCESSO: 2008.62.01.001972-0 - RECTE: LEONOR RODRIGUES PADILHA ESPINDOLA 

(ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

0022       PROCESSO: 2003.60.84.000953-7 - RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) X RCDO/RCT: ALICE JOLLI DA SILVA (ADVOGADO: MS009103 - ALEXANDRE MAGNO 

CALEGARI PAULINO) 
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0023       PROCESSO: 2004.60.84.004681-2- RECTE: IVONEIDE GARCIA PAES DA SILVA (ADVOGADO(A): 

MS007639 - LUCIANA CENTENARO) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

0024       PROCESSO: 2005.62.01.014469-0 - RECTE: FERNANDO JORGE SANTOS DA SILVA 

(ADVOGADO(A): MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025       PROCESSO: 2005.62.01.014545-0 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: SOLIVAN DEL CHIARO NUNES (ADVOGADO: MS007463 - ANASTACIO DALVO DE 

OLIVEIRA AVILA) 

0026       PROCESSO: 2005.62.01.014720-3 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: SONIA APARECIDA DE LIMA DORO (ADVOGADO: MS009725 - EMMANUEL 

AUGUSTO REZENDE DOS SANTOS) 

0027       PROCESSO: 2005.62.01.014847-5 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: JACINTO FRANCISCO DOS REIS (ADVOGADO: MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) 

0028       PROCESSO: 2005.62.01.015128-0 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: ALEXANDRO DE SOUZA - REPRES. (ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA 

SILVA) 

0029       PROCESSO: 2005.62.01.015559-5 - RECTE: SEBASTIANA MARIA FERREIRA (ADVOGADO(A): 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

0030       PROCESSO: 2005.62.01.015573-0 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: MARIA DO CARMO SOARES (ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) 

0031       PROCESSO: 2005.62.01.015656-3 - RECTE: LEVI DA SILVA BRITO (ADVOGADO(A): MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

0032       PROCESSO: 2005.62.01.015736-1 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: MANOEL ARAUJO BARRETO (ADVOGADO: MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) 

0033       PROCESSO: 2005.62.01.016043-8 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: APARECIDA LESSI BARBOSA (ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) 

0034       PROCESSO: 2005.62.01.016524-2 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: ANA LUIZA TRENNEPOHL SOUZA (ADVOGADO: DF016550 - JOSE CARVALHO DO 

NASCIMENTO JUNIOR) 

0035       PROCESSO: 2006.62.01.000010-5 - RECTE: JULIA VAREIRO (ADVOGADO(A): MS004229 - 

DOMINGOS MARCIANO FRETES) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

0036       PROCESSO: 2006.62.01.000152-3 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: IZABELINO FAUSTO BARROS (ADVOGADO: MS004229 - DOMINGOS MARCIANO 

FRETES) 

0037       PROCESSO: 2006.62.01.000210-2 - RECTE: JOSE DA CRUZ PRATES (ADVOGADO(A): MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

0038       PROCESSO: 2006.62.01.000385-4 - RECTE: MARIA RITA ROCHA (ADVOGADO(A): MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039       PROCESSO: 2006.62.01.000504-8 - RECTE: MARIA APARECIDA COSTA ASSIS (ADVOGADO(A): 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

0040       PROCESSO: 2006.62.01.000620-0 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: LINDINALVA DE LIMA (ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) 

0041       PROCESSO: 2006.62.01.000781-1 - RECTE: IRENE TEIXEIRA PEDRO (ADVOGADO(A): MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042       PROCESSO: 2006.62.01.000802-5 - RECTE: VERATO DALLA NORA (ADVOGADO(A): MS009106 - 

ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

0043       PROCESSO: 2006.62.01.006458-2 - RECTE: REGINALDO DA SILVA PEREIRA (ADVOGADO(A): 

MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0044       PROCESSO: 2006.62.01.007318-2 - RECTE: ANTONIO SOARES (ADVOGADO(A): MS004625 - 

NEDSON BUENO BARBOSA) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0045       PROCESSO: 2006.62.01.007334-0 - RECTE: TERESINHA JESUS DOS SANTOS (ADVOGADO(A): 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0046       PROCESSO: 2006.62.01.007666-3 - RECTE: FLAVIO ROSA DE SOUZA (ADVOGADO(A): MS003440 - 

RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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0047       PROCESSO: 2006.62.01.007671-7 - RECTE: MARCELO MORAIS (ADVOGADO(A): MS003440 - 

RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0048       PROCESSO: 2006.62.01.007674-2 - RECTE: JAIR DA SILVA ALMADA (ADVOGADO(A): MS003440 - 

RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0049       PROCESSO: 2006.62.01.007761-8 - RECTE: PEDRO MAZURECK (ADVOGADO(A): MS004625 - 

NEDSON BUENO BARBOSA) X DATA DISTRIB: 28/03/2008           MPF: Não          DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2007.62.01.000018-3 - RECTE: ARTHUR PAULO PIMENTEL PINTO JUNIOR 

(ADVOGADO(A): MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0051       PROCESSO: 2007.62.01.000252-0 - RECTE: ZELMAR NUNES VARRIENTO (ADVOGADO(A): 

MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0052       PROCESSO: 2007.62.01.000255-6 - RECTE: ELISEU NICACIO DE SOUSA JUNIOR (ADVOGADO(A): 

MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0053       PROCESSO: 2007.62.01.000256-8 - RECTE: ROINU DE BASTOS BRUM (ADVOGADO(A): MS003440 - 

RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0054       PROCESSO: 2007.62.01.000282-9 - RECTE: SILVIO PRAINHA DE ASSIS (ADVOGADO(A): MS003440 

- RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0055       PROCESSO: 2007.62.01.000286-6 - RECTE: CONSTANTINO FLORENCIO DE SOUZA 

(ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X RECDO: UNIÃO FEDERAL 

(PFN)  

0056       PROCESSO: 2007.62.01.000560-0 - RECTE: RAIMUNDO JOLVINO DE MOURA (ADVOGADO(A): 

MS011496 - MAGDA CRISTINA VILLANUEVA FRANCO) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0057       PROCESSO: 2007.62.01.002028-5 - RECTE: JOÃO VALDIR DA COSTA (ADVOGADO(A): MS011496 - 

MAGDA CRISTINA VILLANUEVA FRANCO) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0058       PROCESSO: 2007.62.01.002592-1 - RECTE: WILSON BARROS (ADVOGADO(A): MS011496 - 

MAGDA CRISTINA VILLANUEVA FRANCO) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0059       PROCESSO: 2007.62.01.003184-2 - RECTE: GERVASIO PASSOS DE LIMA (ADVOGADO(A): 

MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) X RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

0060       PROCESSO: 2007.62.01.003186-6 - RECTE: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 

(ADVOGADO(A): MS011496 - MAGDA CRISTINA VILLANUEVA FRANCO) X RECDO: UNIÃO FEDERAL 

(PFN)  

0061       PROCESSO: 2007.62.01.005091-5 - RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) X RECDO: ALBANINFA CORREA LEMES (ADVOGADO: MS002570 - VILSON CORREA) 

  
  

A Presidente da 1ª Turma Recursal de Mato Grosso do Sul, Juíza Federal Janete Lima Miguel, cancela a Sessão de 

Julgamentos marcada para o próximo dia 24/11/2010, quarta-feira, às 09 horas, em razão da realização do Seminário 

Comemorativo dos 30 anos da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul, marcado para os 23 e 24/11/2010. Os processos 

incluídos na pauta da referida sessão ficam automaticamente adiados para a próxima sessão ou sessões subsequentes, 

sem prejuízo da inclusão de novos processos, com intimação das partes e regular publicação. 

Providencie-se a anexação de cópia deste a todos os processos incluídos na respectiva pauta de julgamentos. 

Intimem-se. 

Publique-se. 

Campo Grande, MS, 22 de novembro de 2010. 

  

JANETE LIMA MIGUEL 
Presidente da Turma Recursal/MS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000752 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.62.01.003497-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201018507/2010 - LEONOR MARTINS LEITE (ADV. MS006024 - 

MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a comprovação nos autos acerca da hipossuficiência 
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financeira da parte autora, concedo os benefícios da justiça gratuita observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n. 

1.060/50. 

Desta forma, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita está dispensada de apresentar o preparo, razão pela 

qual recebo o recurso da sentença em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remeta-se à Turma Recursal 

de Mato Grosso do Sul. 

  

2006.62.01.000554-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201018515/2010 - JOAO FAVA NETO (ADV. MS006966 - REJANE 

RIBEIRO FAVA GEABRA) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ). Proceda a Secretaria à exclusão dos autos 

dos documentos anexados após a sentença (datados de 20/10/2010). 

Feito isso, intime-se a UNIÃO, com fundamento nos arts. 339, 341 e 399, incisos e parágrafos, todos do CPC, bem 

como no art. 11 da Lei n. 10.259/2001, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos nos termos do dispositivo 

da sentença, ou seja, condenar a União na repetição do indébito tributário referente à retenção de imposto de renda 

sobre os proventos de aposentadoria por tempo de contribuição do autor recebidos em atraso relativos ao período de 

20/03/98 a 29/02/2004, mediante correção monetária pelo IPCA-E a partir da data da retenção (29/02/2004) e juros de 

mora no montante de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, descontando-se as parcelas já restituídas a esse título. 

Com os cálculos, vista à parte autora, por cinco dias e, em seguida, conclusos. 

  

2010.62.01.005920-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201018504/2010 - MARCIA REGINA FERREIRA (ADV. MS011138 - 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a 

dilação probatória. Desta forma, no caso, ausente a verossimilhança. 

Intime-se a parte autora para aditar a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de juntar comprovante de residência atualizado cadastrado em seu nome referente aos últimos três meses 

(água, luz e telefone). N a hipótese de não possuir comprovante em seu nome, a referida comprovação somente poderá 

ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a 

localidade da moradia. 

  

2009.62.01.002253-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201018506/2010 - JOAO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a comprovação nos autos acerca da hipossuficiência 

financeira da parte autora, concedo os benefícios da justiça gratuita observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n. 

1.060/50. 

Desta forma, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita está dispensada de apresentar o preparo, razão pela 

qual recebo o recurso da sentença em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remeta-se à Turma Recursal 

de Mato Grosso do Sul. 

Tendo em vista o substabelecimento do múnus do advogado que patrocina a presente causa, sem reserva de poderes, 

proceda a Secretaria à retificação do cadastro em nome do autor para que passe a constar o nome do advogado Dr. Julio 

César de Moraes OAB/MS n. 13.740-A, para que as intimações sejam feitas em nome do advogado supra citado. 

  

2010.62.01.005925-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201018490/2010 - MARIA MARLEIDE DA SILVA FRUTUOSO (ADV. 

MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. 

Desta forma, ausente a verossimilhança. 

  

Outrossim, designo a perícia médica para: 

  

10/01/2011             10:00:00 SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB-*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.005921-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201018491/2010 - RITA APARECIDA SALINA (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a 

dilação probatória. Desta forma, no caso, ausente a verossimilhança. 

  

Outrossim, designo as perícias médica e social para: 

  

11/01/2011             08:00:00 SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB           *** Será realizada no domicílio do autor *** 
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14/11/2011             14:00:00 MEDICINA DO TRABALHO           JOSE ROBERTO AMIN-RUA ABRAO JULIO 

RAHE,2309 - - SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

16/11/2011             15:10:00 PSIQUIATRIA     MARIZA FELICIO FONTAO-RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA 

GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Cite-se e intimem-se as partes acerca da perícia médica. 

  

2010.62.01.005840-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201018486/2010 - VERDELINO DIAS DO NASCIMENTO (ADV. 

MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é 

necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, ausente a verossimilhança. 

  

Outrossim, designo a perícia médica para: 

  

1/02/2011               13:30:00 MEDICINA DO TRABALHO           DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO              RUA 

VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.005853-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201018489/2010 - EDGARD FREITAS JUNIOR (ADV. MS002271 - 

JOAO CATARINO T. NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, ausente a 

verossimilhança. 

  

Outrossim, designo as perícias médica e social para: 

  

17/12/2010             09:00:00 SERVIÇO SOCIAL              SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL 

BASICA-CASB              *** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

1/02/2011               14:00:00 MEDICINA DO TRABALHO           DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO              RUA 

VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intimem-se as partes acerca da perícia médica. 

  

2010.62.01.005917-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201018497/2010 - SEBASTIAO CARLOS RIBEIRO (ADV. MS013092 - 

BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO, MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a 

antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta 

forma, ausente a verossimilhança. 

  

Outrossim, designo a perícia médica para: 

  

2/02/2011               08:00:00 ORTOPEDIA        JOSÉ TANNOUS RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.005918-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201018510/2010 - EMILIA FERREIRA ARAUJO VIEIRA (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é 

necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, ausente a verossimilhança. 

  

Outrossim, designo a perícia médica para: 

  

21/11/2011             10:00:00 MEDICINA DO TRABALHO           MARIA DE LOURDES QUEVEDO RUA 

ARTHUR JORGE,1856 - - SAO FRANCISCO - CAMPO GRANDE(MS) 
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23/11/2011             11:50:00 PSIQUIATRIA     MARIZA FELICIO FONTAO           RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA 

GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000753 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.62.01.003689-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201018512/2010 - CARMELITA FERREIRA GARCIA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Revejo o despacho anterior na parte que determinou a 

expedição de carta precatória à 1ª Vara Federal de Três Lagoas/MS, enquanto o correto seria à Prefeitura Municipal de 

Três Lagoas/MS. 

  

2008.62.01.004353-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201018513/2010 - JOSE BENTO MARTINS (ADV. MS006061 - 

RICARDO RODRIGUES NABHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o Comunicado Social anexados aos autos, intime-se a 

parte autora para, no prazo de dez dias, fornecer indicações e/ou pontos de referências para facilitar a localização de seu 

endereço, uma vez que, segundo informações da Assistente Social, o endereço constante dos autos é insuficiente e não 

foi possível localizá-lo. 

Com as informações, atualize-se o endereço da parte incluindo as indicações e/ou pontos de referências no sistema 

informatizado (campo “Obs Ender”), dando o devido prosseguimento ao feito conforme art. 1º, XXXI, parágrafo único, 

da Portaria n. 05/2010/SEMS/GA01, com o agendamento da perícia social requerida. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o comunicado médico 

(petição retro) da especialista em Dermatologia, designo nova data para a realização da perícia médica nestes autos, 

porém, com especialista em Medicina do Trabalho, considerando não haver no quadro de peritos do Juizado outro perito 

daquela especialidade. A nova data consta do andamento processual. 

  

2010.62.01.005765-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201018493/2010 - TEREZINHA MORELLI BARBOSA (ADV. 

MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.005616-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201018494/2010 - CLAUDECI SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - 

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.000830-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201018505/2010 - MARIA CEZARIO DOS SANTOS (ADV. 

MS011749 - SAMUEL SANDRI, MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A fim de evitar prejuízo à parte 

autora, postergo a análise da necessidade de redesignação de audiência por ocasião da audiência de conciliação já 

designada (02-02-2010, às 14h20min), uma vez que será nesse ato que se verificará a apresentação ou não de proposta 

de acordo pelo INSS. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.000357-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201018516/2010 - PEDRINA BOLONHEIS DE MELLO (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008249 - MAIRA PIRES REZENDE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro o pedido de realização de nova perícia médica, tendo em vista a justificativa apresentada pela parte autora. 

Designo, para tanto, a seguinte perícia: 

  

Dia: 12/01/2011;às 10:00 h;SERVIÇO SOCIAL;SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB;*** Será realizada no domicílio do autor *** - Rua Ucy Nagamine nº 688 - Bairro Jardim Universitário - CEP 

79.063-480,nesta Capital. 

Intimem-se. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

2010.62.01.000105-8 - VANDIR BOLOVET  (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.002534-8 - ALEXSANDRO ORELIO DA SILVA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE 

OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003466-0 - AIDA MARIA DA SILVA MACHADO (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI 

BERGAMINI e ADV. MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI e ADV. MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL 

GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003954-2 - ROSINEY DUARTE MENDES (ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003999-2 - NILZA ROSINES MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. MS005674 - MARGIT JANICE 

POHLMANN STRECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.005399-0 - ANA TEREZA DE PAULA FILINTO DA SILVA (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA 

PEREIRA e ADV. MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000754 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.000905-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018485/2010 - MOACIR 

VALADÃO (ADV. MS010279 - DIJALMA MAZALI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001269-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018479/2010 - SEBASTIÃO 

RAMOS (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.62.01.002521-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018492/2010 - SIDNEY BENTO 

(ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.004567-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018503/2010 - DANIEL ANGELO 

FERRAZ (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004241-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018480/2010 - MILTON MUNIZ 

(ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.001035-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018508/2010 - ORCINDO PALACIO 

(ADV. MS009950 - MARISE KELLY BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.001597-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018499/2010 - MARIA ALICE 

MONTEIRO PASTOR (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.000969-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018500/2010 - VENEREVALDO 

CORREIA DA CONCEIÇÃO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.000603-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018501/2010 - ALTAHIR MARTINS 

LEITE GUTIERRES (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.002321-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018498/2010 - MARLENE DE 

SOUZA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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